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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0069843-09.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

2000.03.99.069843-7/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS PINTO e outros

: LUCIA APARECIDA PINTO

: MARIZA DE ARAUJO PINTO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

SUCEDIDO : LAURINDO PINTO falecido

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP

No. ORIG. : 99.00.00062-6 1 Vr PARANAPANEMA/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000786-03.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro

em CTPS.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 131 e 332 do CPC, bem como ao art. 55 da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004397-88.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.61.83.000786-7/SP

APELANTE : SAMIR MIGUEL MENDJOUD

ADVOGADO : SP072362 SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157864 FABIO RUBEM DAVID MUZEL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010016419

RECTE : SAMIR MIGUEL MENDJOUD

2002.03.99.004397-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou comprovado parte do tempo de atividade especial.

Alega a parte recorrente violação ao art. 57 da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004397-88.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. Acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, "caput", XXXVI, LIV e LV, e 201, §1º, da Constituição Federal.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVAN PASOTTI

ADVOGADO : SP057378 MILTON CANGUSSU DE LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 00.00.00135-6 1 Vr DRACENA/SP

2002.03.99.004397-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVAN PASOTTI

ADVOGADO : SP057378 MILTON CANGUSSU DE LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 00.00.00135-6 1 Vr DRACENA/SP
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Decido.

 

Presentes os requisitos gerais de admissibilidade, passo à análise dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação aos direitos e garantias fundamentais, pois toda a matéria foi

apreciada e decidida, com ampla fundamentação no v. Acórdão recorrido, ficando consignado ser inviável o

reconhecimento do tempo especial, ante a apresentação de laudo técnico extemporâneo e genérico. Anote-se que

os embargos declaratórios, opostos pela parte ora recorrente, foram rejeitados com reforço das razões expendidas

no acórdão embargado.

 

Ademais, a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. ART. 9º DA EC 20/98. REGRA DE TRANSIÇÃO. REEXAME DE PROVAS. CONTAGEM

DO TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS.

OFENSA REFLEXA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - A verificação do atendimento à regra de

transição relativa à aposentadoria (art. 9º da EC 20/98) depende do revolvimento do conjunto fático-probatório

dos autos. Incidência da Súmula 279 do STF. II - O acórdão recorrido reconheceu o direito à contagem de tempo

de serviço em condições especiais com base na legislação infraconstitucional aplicável à espécie. A ofensa à

Constituição, se ocorrente, seria indireta ou reflexa, o que torna inviável o recurso extraordinário. III - Agravo

regimental improvido.

(RE 570009 AgR, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/03/2011, DJe-068

DIVULG 08-04-2011 PUBLIC 11-04-2011 EMENT VOL-02500-02 PP-00314)

1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição

Federal. Ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provido. As alegações de desrespeito aos

postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos

limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,

podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. 2. RECURSO.

Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Ofensa

constitucional indireta. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-

se de má interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas

indireta à Constituição da República.

STF, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 508047, Rel. Min. CEZAR PELUSO, 2ª Turma, V.U.,

14.10.2008

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021016-59.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.021016-8/SP

APELANTE : SIDNEY ALEXANDRE GAJARDONI

ADVOGADO : SP163734 LEANDRA YUKI KORIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro em

CTPS.

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006523-74.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, considerou

não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio doença previdenciário.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 131 e 458, II, ambos do Código de Processo Civil.

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do

ADVOGADO : SP043930 VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010001299

RECTE : SIDNEY ALEXANDRE GAJARDONI

No. ORIG. : 02.00.00111-8 3 Vr BIRIGUI/SP

2003.61.20.006523-5/SP

APELANTE : GERALDO ROMAO

ADVOGADO : RENATA MOCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ademais, os preceitos supostamente violados não foram ventilados no v. acórdão recorrido, ausente o necessário

prequestionamento, ao teor da Súmula 211, do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo."

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006523-74.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade

laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, "caput" e inciso IX da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão ofende direito fundamental à percepção do benefício previdenciário.

 

Entretanto, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, porquanto ausente a pretendida

2003.61.20.006523-5/SP

APELANTE : GERALDO ROMAO

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (AI 479357 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (AI 470975

AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Ressalte-se que a alegação de violação ao postulado do devido processo legal (art. 5º, XXXV, da CF) não abre via

para o extraordinário, porquanto exige a análise prévia da legislação infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605).

 

Quanto às demais matérias versadas no recurso extraordinário, verifica-se que a parte recorrente não indicou, com

precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à

insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma, razão pela qual de rigor a aplicação da

Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001488-07.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. Acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, "caput", XXXVI e 7º, inciso XXXIV, da Constituição Federal.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos gerais de admissibilidade, passo à análise dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação aos direitos e garantias fundamentais, pois toda a matéria foi

apreciada e decidida com ampla fundamentação no v. Acórdão recorrido, ficando consignado ser inviável o

reconhecimento do tempo especial porque após 05/03/1997 o agente agressivo ruído alternou entre 84 e 110

decibéis, ou seja, não incidiu, permanentemente, acima de 90 decibéis. Anote-se que os embargos declaratórios,

opostos pela parte ora recorrente, foram rejeitados com reforço das razões expendidas no acórdão embargado.

 

Ademais, a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. ART. 9º DA EC 20/98. REGRA DE TRANSIÇÃO. REEXAME DE PROVAS. CONTAGEM

DO TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS.

OFENSA REFLEXA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - A verificação do atendimento à regra de

transição relativa à aposentadoria (art. 9º da EC 20/98) depende do revolvimento do conjunto fático-probatório

dos autos. Incidência da Súmula 279 do STF. II - O acórdão recorrido reconheceu o direito à contagem de tempo

de serviço em condições especiais com base na legislação infraconstitucional aplicável à espécie. A ofensa à

Constituição, se ocorrente, seria indireta ou reflexa, o que torna inviável o recurso extraordinário. III - Agravo

regimental improvido.

(RE 570009 AgR, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/03/2011, DJe-068

2004.61.83.001488-9/SP

APELANTE : LUIZ CONTIERI

ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00014880720044036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DIVULG 08-04-2011 PUBLIC 11-04-2011 EMENT VOL-02500-02 PP-00314)

1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição

Federal. Ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provido. As alegações de desrespeito aos

postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos

limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,

podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. 2. RECURSO.

Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Ofensa

constitucional indireta. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-

se de má interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas

indireta à Constituição da República.

STF, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 508047, Rel. Min. CEZAR PELUSO, 2ª Turma, V.U.,

14.10.2008

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001488-07.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula pretensão, quanto ao reconhecimento do nível de ruído nocivo à saúde,

para o fim de ser considerado especial o tempo de serviço a que o trabalhador ficou exposto, questão idêntica

àquela em discussão nos processos nºs 0000378-69.2011.4.03.6104, 0003994-29.2009.4.03.6102 e

2003.03.99.008488-6, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2004.61.83.001488-9/SP

APELANTE : LUIZ CONTIERI

ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00014880720044036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006996-31.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

2004.61.83.006996-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO XAVIER PARENTE

ADVOGADO : SP104587 MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004487-42.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Arguida repercussão geral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso extraordinário é de ser inadmitido.

 

É inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois, assim, a

afronta à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa. No caso em tela, ter-se-ia que analisar a

legislação referente ao benefício previdenciário, in verbis:

 

(...) II - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de norma

infraconstitucional que fundamenta a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. III - O

agravante não refutou todos os fundamentos suficientes da decisão agravada, o que atrai a incidência da Súmula

283 do STF. Precedentes. IV - Agravo regimental improvido. (RE 715900 AgR, Relator(a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 05/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-051 DIVULG 15-

03-2013 PUBLIC 18-03-2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004487-42.2005.4.03.6103/SP

 

2005.61.03.004487-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDIR RODRIGUES SA

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

2005.61.03.004487-9/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040558-58.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 108 da Lei 8.213/91. Alega, o v. Acórdão não apreciou a prova

produzida na Justificação Administrativa que instruiu os autos, a qual comprova o lapso empregatício no posto de

gasolina do genitor.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDIR RODRIGUES SA

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

2006.03.99.040558-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADALBERTO VIDOTO MACEDO

ADVOGADO : SP232230 JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

No. ORIG. : 05.00.00064-6 1 Vr GETULINA/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A Turma Julgadora concluiu incomprovado o exercício da atividade no período laboral indicado porque não

juntado aos autos cópia da CTPS, ficha de registro de empregado, comprovante de pagamento de salários ou

qualquer documento hábil a comprovar o vínculo.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do exercício de atividade laboral, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

COMPROVAÇÃO DE LABOR URBANO. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Não ocorre violação do art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem decide

fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo, não obstante de forma contrária ao interesse do

recorrente.

2. Tendo o Tribunal de origem entendido pela insuficiência da prova documental, uma vez que a declaração de

ex-empregador extemporânea aos fatos equivale à prova testemunhal, rever tal entendimento implicaria em

reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que, na via especial, encontra óbice na Súmula n. 7/STJ.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento." (AgRg no REsp 1168168/MG, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe 29/06/2012).

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004862-60.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2006.61.83.004862-8/SP

APELANTE : MARISTELA DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO : SP189081 ROSANA MARTINS MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     14/1548



 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que, em mandado de segurança, não

concedeu benefício por incapacidade laboral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, pois a questão

apontada nos declaratórios foi apreciada pela Turma Julgadora.

 

Outrossim, constata-se, nos termos da peça recursal em prisma, crucial falha construtiva, incontornável,

consistente na pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, que impede o reexame de matéria fático-

probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001383-26.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral definitiva exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

2007.61.18.001383-6/SP

APELANTE : WANDERLEI HONORIO DA SILVA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013832620074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004142-47.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Maria das Dores Ewbank Kilpatrick e Outras, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea a da Constituição Federal, do v. acórdão que julgou procedente a ação rescisória, improcedente o

pedido de majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte, formulado na ação subjacente, para

aplicação do art. 75 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.032/95, e improcedente o pedido do INSS,

consistente na restituição dos valores eventualmente recebidos por força da decisão rescindenda.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

2008.03.00.004142-4/SP

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA DAS DORES EWBANK KILPATRICK e outros

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO

REPRESENTANTE : MARIA LUCIA EWBANK SEIXAS DE MENEZES

RÉU : ROBERTO FRANCISCO RODRIGUES

: INA RODRIGUES

: ANDREA LUISA CHOZAS RODRIGUES VELHO

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO

SUCEDIDO : MARIA LUISA MERCEDES CHOZAS DE RODRIGUEZ falecido

RÉU : TEREZINHA SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO

No. ORIG. : 1999.03.99.068170-6 Vr SAO PAULO/SP
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De acordo com a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, não é cabível ação rescisória por violação de literal

dispositivo de lei, quando se trata de matéria controvertida nos Tribunais, na época do julgamento. Entretanto, a

jurisprudência "tanto do STF como do STJ evoluiu de modo a considerar que não se pode admitir que prevaleça

um acórdão que adotou uma interpretação inconstitucional (STF) ou contrária à Lei, conforme interpretada por

seu guardião constitucional (STJ). Assim, nas hipóteses em que, após o julgamento, a jurisprudência, ainda que

vacilante, tiver evoluído para sua pacificação, a rescisória pode ser ajuizada" (AR 3.682/RN, Rel. Min. Nancy

Andrighi, Segunda Seção, julgado em 28/09/2011, DJe 19/10/2011).

 

No caso, não merece prosperar o recurso especial, pois, conforme consta do acórdão recorrido, demonstradas a

violação de literal dispositivo de lei e a reiterada jurisprudência dos Tribunais Superiores.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Supremo Tribunal Federal, no sentido da inaplicabilidade da

majoração da pensão por morte, prevista no art. 75 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, aos

benefícios concedidos antes da referida alteração legislativa.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do Recurso Extraordinário

597.389, em que foi reconhecida a existência de Repercussão Geral, ao qual aderiu o Colendo Superior Tribunal

de Justiça. Confira-se:

 

"EMENTA: Questão de ordem. Recurso extraordinário. 2. Previdência Social. Revisão de benefício

previdenciário. Pensão por morte. 3. Lei nº 9.032, de 1995. Benefícios concedidos antes de sua vigência.

Inaplicabilidade. 4. Aplicação retroativa. Ausência de autorização legal. 5. Cláusula indicativa de fonte de

custeio correspondente à majoração do benefício previdenciário. Ausência. 6. Jurisprudência pacificada na

Corte. Regime da repercussão geral. Aplicabilidade. 7. Questão de ordem acolhida para reafirmar a

jurisprudência do Tribunal e determinar a devolução aos tribunais de origem dos recursos extraordinários e

agravos de instrumento que versem sobre o mesmo tema, para adoção do procedimento legal. 8. Recurso

extraordinário a que se dá provimento." (RE 597389 QO-RG, Relator: MINISTRO PRESIDENTE, julgado em

22/04/2009, DJe-157 DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-09 PP-01969 RF v. 105, n.

404, 2009, p. 321-328).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DO ART. 75 DA LEI 8.213/91, CONFORME

REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.032/95, AOS BENEFÍCIOS ANTERIORMENTE CONCEDIDOS. NÃO-

CABIMENTO. ORIENTAÇÃO PLENÁRIA DO STF. PRECEDENTES DO STJ. REGIME DA REPERCUSSÃO

GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. ACOLHIMENTO DA TESE.

1. O Superior Tribunal de Justiça havia uniformizado seu entendimento no sentido de que a regra contida no art.

75 da Lei 8.213/9, segundo alteração conferida pela Lei 9.032/95, teria incidência imediata, independentemente

da época da ocorrência do fato gerador do benefício (EREsp 273.866/SP, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA, DJ 14/3/05).

2. Contudo, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 415.454/SC e do RE 416.827/SC (DJ

26/10/07), ambos da relatoria do Min. GILMAR MENDES, passou a adotar o posicionamento segundo o qual os

benefícios concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei 9.032/95 deverão observar os requisitos e os

percentuais até então estabelecidos. Precedentes.

3. Desse modo, a terceira Seção desta Corte, ao julgar os Embargos de Divergência no REsp 665.909/SP, em

caso semelhante ao dos presentes autos, aderiu à mencionada tese do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(Ag 617.613/SP, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),

SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012, DJe 11/04/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014363-65.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra r. decisão desta

e. Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Após o julgamento do agravo legal não se ratificou o interesse na interposição do presente recurso especial.

 

Assim, inadmissível o apelo raro, diante do enunciado da Súmula 418, do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023902-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.014363-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE DE PAULA FERNANDES

ADVOGADO : JORGE DURAN GONCALES

No. ORIG. : 06.00.00100-5 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2008.03.99.023902-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DONIZETE BALLOTTI

ADVOGADO : SP219061 DERCIO LUPIANO DE ASSIS FILHO

No. ORIG. : 06.00.00089-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057847-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral definitiva exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

2008.03.99.057847-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA ROSIMER DA SILVA

ADVOGADO : SP114070 VALDERI CALLILI

No. ORIG. : 06.00.00113-6 2 Vr PENAPOLIS/SP
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A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001405-35.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

2008.61.23.001405-7/SP

APELANTE : ERMITA BITANCURTH DE ARAUJO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA (Int.Pessoal)

CODINOME : ERMITA BITENCORTH DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014053520084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025547-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.025547-6/SP

APELANTE : LEONOR VIEIRA VALADARES

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     21/1548



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 143 da Lei 8.213/91 e à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00014-5 1 Vr DUARTINA/SP
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2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012156-80.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 57 da Lei 8.213/91.

 

Alega, restou demonstrada a exposição permanente, não ocasional nem intermitente aos agentes físicos, químicos

e biológicos prejudiciais à saúde do trabalhador sócio proprietário da empresa.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A Turma Julgadora concluiu que a atividade profissional da parte autora não está enquadrada nos decretos e,

2009.61.12.012156-0/SP

APELANTE : MARCELO PINTO RODRIGUES

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00121568020094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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examinado o conjunto probatório dos autos, considerou incomprovada a exposição ao agente nocivo à saúde,

conforme exigência legal.

 

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010. g.n.)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ENGENHEIRO MECÂNICO. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A CONDIÇÕES

ESPECIAIS PREJUDICIAIS À SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

1. O reconhecimento do tempo de serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional

do trabalhador foi possível até a publicação da Lei n.º 9.032/95.

2. Todavia, o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não

existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres, perigosas ou penosas,

desde que estejam devidamente comprovadas. Precedentes.

3. No caso em apreço, conforme assegurado pelas instâncias ordinárias, o segurado não comprovou que

efetivamente exerceu a atividade de Engenheiro Mecânico sob condições especiais.

4. Inexistindo qualquer fundamento relevante que justifique a interposição de agravo regimental ou que venha a

infirmar as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 803.513/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/11/2006, DJ

18/12/2006, p. 493, g.n.)

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do exercício de atividade considerada especial, encontra

óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame do contexto

fático-probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO. PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ.

1. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal de origem, segundo o qual o acervo probatório não

demonstra a existência de atividades em condições especiais, encontra óbice na orientação fixada pela Súmula

n.º 7 desta Corte Superior de Justiça.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1263710/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/08/2012, DJe

27/08/2012)

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007926-86.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral definitiva exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009886-62.2009.4.03.6119/SP

2009.61.14.007926-2/SP

APELANTE : MARIA DEOLINDA DA SILVA

ADVOGADO : SP163161 MARCIO SCARIOT e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00079268620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

2009.61.19.009886-0/SP

APELANTE : NAIR APARECIDA ALVARENGA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098866220094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009886-62.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2009.61.19.009886-0/SP

APELANTE : NAIR APARECIDA ALVARENGA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098866220094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     27/1548



 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006872-72.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

2009.61.83.006872-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIRA BERNARDO

ADVOGADO : SP279861 REGINALDO MISAEL DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068727220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006872-72.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

2009.61.83.006872-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIRA BERNARDO

ADVOGADO : SP279861 REGINALDO MISAEL DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068727220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009836-38.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

2009.61.83.009836-0/SP

APELANTE : PAULO ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098363820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009836-38.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

2009.61.83.009836-0/SP

APELANTE : PAULO ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098363820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014335-29.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015581-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.014335-4/SP

APELANTE : PEDRO CLAUDINO SOBRINHO

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00080-6 2 Vr CONCHAS/SP

2010.03.99.015581-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041396-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS NARDO

ADVOGADO : SP086752 RICIERI DONIZETTI LUZZIA

No. ORIG. : 08.00.00164-9 2 Vr MOCOCA/SP

2010.03.99.041396-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 48 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANEDINA DA SILVA SOARES

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00104-9 3 Vr ATIBAIA/SP
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2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0008735-78.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial e agravo regimental interpostos, concomitantemente, contra a r. decisão monocrática

que julgou a apelação.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

2010.61.02.008735-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EZEQUIEL RIBEIRO

ADVOGADO : SP200482 MILENE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

PETIÇÃO : RESP 2013181769

RECTE : EZEQUIEL RIBEIRO

No. ORIG. : 00087357820104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007795-83.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial e recurso extraordinário interpostos na mesma petição pela parte autora, tirado do v.

julgado em pleito de benefício por incapacidade laboral.

 

É o relatório. Decido.

 

Não foram atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Os recursos devem ser inadmitidos.

 

Constata-se, nos termos da peça recursal em prisma, crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

apresentação de recursos especial e extraordinário em uma única peça, contrário ao que dispõe o art. 26 da Lei nº

8.038/90.

 

2010.61.12.007795-0/SP

APELANTE : CLEIDE SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077958320104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Neste sentido, relevante destacar o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO - RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINARIO - REQUISITOS DE

ORDEM DO STJ - VIUVA DE SERVIDOR DO ESTADO DE GOIAS - PENSÃO ESPECIAL - REDUÇÃO.

1. OS RECURSOS EXTRAORDINARIO E ESPECIAL DEVEM SER INTERPOSTOS EM PETIÇÕES

DISTINTAS, COM EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS E DEMONSTRAÇÕES DE CABIMENTO

INDEPENDENTES.

2. INADMITE-SE O RECURSO ESPECIAL QUANDO O ACORDÃO ASSENTA-SE EM FUNDAMENTOS

CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL, CADA QUAL SUFICIENTE PARA MANTE-LO, E A PARTE

VENCIDA NÃO MANIFESTA RECURSO EXTRAORDINARIO.

3. RECURSO NÃO CONHECIDO.

(REsp 13.772/GO, Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/1993, DJ 18/10/1993,

p. 21863 - g.n.)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO os recursos em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008786-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

2010.61.83.008786-8/SP

APELANTE : MARIA ALBANO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087864020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008786-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.008786-8/SP

APELANTE : MARIA ALBANO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087864020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003367-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2011.03.99.003367-0/SP

APELANTE : SEBASTIAO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP133046 JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00065-6 1 Vr DIADEMA/SP
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028499-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005583-79.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2011.03.99.028499-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODAIR PARREIRA

ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00088-5 2 Vr BOITUVA/SP

2011.61.04.005583-7/SP

APELANTE : JOSE CARLOS FERREIRA MATSUDA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

: SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055837920114036104 3 Vr SANTOS/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007274-31.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

2011.61.04.007274-4/SP

APELANTE : CLARICE NIQUIO e outro

: NOBUKO SHIRAISHI SATO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072743120114036104 3 Vr SANTOS/SP
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deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral, e no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da parte

autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007274-31.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

2011.61.04.007274-4/SP

APELANTE : CLARICE NIQUIO e outro

: NOBUKO SHIRAISHI SATO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072743120114036104 3 Vr SANTOS/SP
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benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006396-03.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2011.61.06.006396-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MARGARIDA AZARIAS DE ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

No. ORIG. : 00063960320114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003421-90.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

2011.61.11.003421-0/SP

APELANTE : ARIEL TARSO PIRES DA SILVA

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034219020114036111 2 Vr MARILIA/SP
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Decido.

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2011.61.12.004398-0/SP

APELANTE : ANTONIO MAZZI

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que não permitiu o acúmulo

de auxílio-doença com aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Arguida repercussão geral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso extraordinário é de ser inadmitido.

 

É inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois, assim, a

afronta à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa. No caso em tela, ter-se-ia que analisar a

legislação referente ao benefício previdenciário, in verbis:

 

(...) II - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de norma

infraconstitucional que fundamenta a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. III - O

agravante não refutou todos os fundamentos suficientes da decisão agravada, o que atrai a incidência da Súmula

283 do STF. Precedentes. IV - Agravo regimental improvido. (RE 715900 AgR, Relator(a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 05/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-051 DIVULG 15-

03-2013 PUBLIC 18-03-2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002679-59.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043987920114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.13.002679-6/SP

APELANTE : ROSEMARY APARECIDA RAMOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP238574 ALINE DE OLIVEIRA PINTO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00026795920114036113 2 Vr FRANCA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007640-04.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

2011.61.26.007640-4/SP

APELANTE : EDSON LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076400420114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000629-76.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral definitiva exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

2011.61.40.000629-6/SP

APELANTE : GILDA DIAS DE SOUSA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006297620114036140 1 Vr MAUA/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006919-75.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

2011.61.83.006919-6/SP

APELANTE : MILTON LUIZ FERREIRA

ADVOGADO : SP047921 VILMA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069197520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral, e no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da parte

autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006919-75.2011.4.03.6183/SP

 
2011.61.83.006919-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : MILTON LUIZ FERREIRA

ADVOGADO : SP047921 VILMA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069197520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010411-1/SP

APELANTE : MAURICIO ROBERTO DE ASSIS

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104117520114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2011.61.83.010411-1/SP

APELANTE : MAURICIO ROBERTO DE ASSIS

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104117520114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012243-46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

2011.61.83.012243-5/SP

APELANTE : SUELI BORYSOVAS POSCAI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00122434620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012243-46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.012243-5/SP

APELANTE : SUELI BORYSOVAS POSCAI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00122434620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013146-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

2011.61.83.013146-1/SP

APELANTE : LUIZ MARCONI FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131468120114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013146-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

2011.61.83.013146-1/SP

APELANTE : LUIZ MARCONI FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003802-80.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

2011.63.11.003802-5/SP

APELANTE : LUARDI SANTOS

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038028020114036311 3 Vr SANTOS/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012697-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018746-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial e agravo regimental interpostos, concomitantemente, contra a r. decisão monocrática

que julgou a apelação.

 

2012.03.99.012697-3/SP

APELANTE : JOSE MAURO DA SILVA

ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00058-2 1 Vr IPUA/SP

2012.03.99.018746-9/SP

APELANTE : JOSEFINA PIACENTTO DIAS

ADVOGADO : SP243970 MARCELO LIMA RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013187891

RECTE : JOSEFINA PIACENTTO DIAS

No. ORIG. : 11.00.00126-7 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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No caso, foi prolatada decisão singular, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e, em

seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a turma julgadora negado provimento ao

agravo.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022122-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.022122-2/SP

APELANTE : MARIA CARAMELLO PIOTTO

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007263420118260698 1 Vr PIRANGI/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025065-31.2012.4.03.9999/MS

 
2012.03.99.025065-9/MS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GISELE M O CAMARA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACY CARMO DE BRITO GONCALVES

ADVOGADO : GO025810 EDER ROBERTO PINHEIRO

No. ORIG. : 08005823320118120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025604-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 48 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

2012.03.99.025604-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLORINDA PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

No. ORIG. : 11.00.00022-7 1 Vr BARIRI/SP
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Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027885-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11 e 48, § 1º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

2012.03.99.027885-2/SP

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP133019 ALESSANDER DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00015-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032695-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

2012.03.99.032695-0/SP

APELANTE : APARECIDA BENTO BITTENCOURT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00128-3 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034590-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, § 2º, 106, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

2012.03.99.034590-7/SP

APELANTE : EDNA MARIA DE PROENCA YOSHIURA

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

CODINOME : EDNA MARIA DE OLIVEIRA PROENCA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00118-8 1 Vr PIEDADE/SP
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NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035140-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

2012.03.99.035140-3/SP

APELANTE : LUIZ ROBERTO FRAQUETI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00049-8 1 Vr SERRANA/SP
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Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0035778-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, ocorrida intempestivamente (fls. 119). Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

2012.03.99.035778-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

PETIÇÃO : RESP 2013237795

RECTE : MARIA JOSE DA SILVA BARBOSA

No. ORIG. : 11.00.00160-2 1 Vr BARIRI/SP
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"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037449-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

2012.03.99.037449-0/SP

APELANTE : EDISON DE SOUZA LOPES

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00036-9 3 Vr SAO VICENTE/SP
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281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037449-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

2012.03.99.037449-0/SP

APELANTE : EDISON DE SOUZA LOPES

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00036-9 3 Vr SAO VICENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     77/1548



Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040359-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2012.03.99.040359-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HAILA RODRIGUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP122546 MARIA CECILIA BASSAN

REPRESENTANTE : JANDIRA GARCIA RODRIGUES

No. ORIG. : 07.00.00012-0 1 Vr EMBU GUACU/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040359-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

2012.03.99.040359-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HAILA RODRIGUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP122546 MARIA CECILIA BASSAN

REPRESENTANTE : JANDIRA GARCIA RODRIGUES

No. ORIG. : 07.00.00012-0 1 Vr EMBU GUACU/SP
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Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007334-67.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

2012.61.04.007334-0/SP

APELANTE : ANTONIO REGES FARIAS

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073346720124036104 3 Vr SANTOS/SP
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II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-80.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42, § 2º, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

2012.61.13.000024-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCEICAO MATILDE DE SOUSA FERREIRA

ADVOGADO : SP288451 TIAGO DOS SANTOS ALVES e outro

No. ORIG. : 00000248020124036113 1 Vr FRANCA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001311-75.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

2012.61.14.001311-0/SP

APELANTE : JOSE CARLOS MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013117520124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002492-14.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

2012.61.14.002492-2/SP

APELANTE : HORACIO CARVALHO FILHO incapaz

ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro

REPRESENTANTE : LINA RAMOS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00024921420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002904-42.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

2012.61.14.002904-0/SP

APELANTE : RAIMUNDO CASIMIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029044220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001735-05.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

2012.61.19.001735-4/SP

APELANTE : JOSE ELIZIO PEREIRA

ADVOGADO : SP147429 MARIA JOSE ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017350520124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001735-05.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

2012.61.19.001735-4/SP

APELANTE : JOSE ELIZIO PEREIRA

ADVOGADO : SP147429 MARIA JOSE ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017350520124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008833-41.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

2012.61.19.008833-6/SP

APELANTE : MARINALVA PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088334120124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001248-26.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

2012.61.22.001248-1/SP

APELANTE : MARIA DA GLORIA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP264573 MICHELE CONVENTO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012482620124036122 1 Vr TUPA/SP
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previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002334-20.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

2012.61.26.002334-9/SP

APELANTE : MOACIR FAGUNDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023342020124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002334-20.2012.4.03.6126/SP

 
2012.61.26.002334-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

APELANTE : MOACIR FAGUNDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023342020124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004606-10.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

2012.61.83.004606-1/SP

APELANTE : MANUEL LUCAS GONCALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046061020124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004606-10.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

2012.61.83.004606-1/SP

APELANTE : MANUEL LUCAS GONCALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046061020124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004673-72.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.83.004673-5/SP

APELANTE : DEOCLESIO JOSE DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046737220124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004673-72.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

2012.61.83.004673-5/SP

APELANTE : DEOCLESIO JOSE DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046737220124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005398-61.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que todos os benefícios

previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices correspondentes à majoração do teto pelas citadas

emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

2012.61.83.005398-3/SP

APELANTE : JOSE ANGELO DE MELO

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053986120124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006366-91.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

2012.61.83.006366-6/SP

APELANTE : NELSON ANANIAS DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063669120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     99/1548



CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006366-91.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.006366-6/SP

APELANTE : NELSON ANANIAS DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063669120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0010164-60.2012.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro

no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente proferida

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §1º do

mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2012.61.83.010164-3/SP

APELANTE : JOSE RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

PETIÇÃO : REX 2013253977

RECTE : JOSE RIBEIRO

No. ORIG. : 00101646020124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010846-15.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

2012.61.83.010846-7/SP

APELANTE : ALBERTO MORAES BARBOSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010846-15.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

2012.61.83.010846-7/SP

APELANTE : ALBERTO MORAES BARBOSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000305-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

2013.03.99.000305-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA PASCOLI CORAIO

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP

No. ORIG. : 10.00.00055-2 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000707-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

2013.03.99.000707-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

No. ORIG. : 06.00.00197-0 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008163-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

2013.03.99.008163-5/SP

APELANTE : JUVENAL JESUS DA SILVA

ADVOGADO : SP220671 LUCIANO FANTINATI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00007-0 2 Vr SAO MANUEL/SP
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(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008342-97.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo legal supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie a

Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

2013.03.99.008342-5/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS016123 RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORACI CAVALCANTE XAVIER

ADVOGADO : MS013598 FABIO ROGERIO PINHEL

No. ORIG. : 11.00.02571-7 2 Vr FATIMA DO SUL/MS
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3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o

cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010641-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

2013.03.99.010641-3/SP

APELANTE : MARIA BORILE JACQUE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00028-3 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011013-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

2013.03.99.011013-1/SP

PARTE AUTORA : CELSO GUISARD FARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP255948 ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 12.00.00038-4 2 Vr JACAREI/SP
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benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013526-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

2013.03.99.013526-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARTA PEREIRA ARAUJO

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

No. ORIG. : 11.00.00010-9 1 Vr MIRACATU/SP
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inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014138-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

2013.03.99.014138-3/SP

APELANTE : CARLOS ALBERTO VALENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00083-1 1 Vr MAIRINQUE/SP
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Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014138-69.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.014138-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

APELANTE : CARLOS ALBERTO VALENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00083-1 1 Vr MAIRINQUE/SP
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São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00101 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014656-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, ocorrida intempestivamente (fls. 91). Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

2013.03.99.014656-3/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA FATIMA PEREIRA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013237803

RECTE : MARIA APARECIDA FATIMA PEREIRA

No. ORIG. : 12.00.00054-9 1 Vr BARIRI/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-92.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2013.61.03.000204-3/SP

APELANTE : ADAO DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002049220134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000356-43.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2013.61.03.000356-4/SP

APELANTE : PETRONILA CANDIDO GALVAO DA SILVA

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003564320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001651-18.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2013.61.03.001651-0/SP

APELANTE : ROBERTO FIGUEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016511820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002233-18.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2013.61.03.002233-9/SP

APELANTE : ISAMI FUSITA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022331820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003186-79.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2013.61.03.003186-9/SP

APELANTE : RENE PITA DE CASTRO - prioridade

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031867920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25875/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0104758-21.1999.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RESP em Ação de Embargos à Execução - CREA/MS - Atividade Empresarial - Inexistência de Relação

Jurídica - Atividade Básica - Desnecessidade - Rediscussão fático-probatória - Inadmissibilidade ( Súmula 07 -

STJ).

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de

Mato Grosso do Sul - CREAA-MS, a fls. 129/146 e 152/165, tirado do v. julgado, que negou provimento ao apelo

Autárquico, mantendo a r. sentença de Primeiro Grau, que anulou os autos de infração impostos pelo CREA-MS,

aduzindo o ora recorrente que a atividade exercida pela empresa recorrida a obriga a registrar-se perante o referido

Conselho, e mais, o v. acórdão violou aos arts. 1º, 6º, 7º, 8º, 27, 33, 34, da Lei 5.194/66, art. 1º, Lei Federal n.º

6.839/80.

Ausentes contrarrazões fls. 175 v.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM CONSELHO REGIONAL. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA.

DESCABIMENTO DE REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE

NA SÚMULA 7/STJ.

1999.03.99.104758-2/MS

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : GLAUCUS ALVES RODRIGUES

APELADO : JOSE CONCEICAO ALVES

ADVOGADO : ETEVALDO VIEIRA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMAPUA MS

No. ORIG. : 97.00.00000-8 1 Vr CAMAPUA/MS
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1. O critério legal de obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é determinado pela atividade

preponderante da empresa. Precedentes.

2. O Tribunal Regional, após a análise das circunstâncias fático-probatória da causa, concluiu que as atividades

descritas no contrato social da empresa ora agravada não se enquadram às atribuições relacionadas aos

profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia. A alteração de tais premissas, como pretende a parte

recorrente, baseadas em pressuposto exclusivamente fáticos e probatórios, não pode ocorrer em sede de recurso

especial, por esbarrar no óbice contido na Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 202.218/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012,

DJe 17/10/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000760-82.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Resp - Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN/SP - Necessidade ou não de

Contratação de Profissionais Enfermeiros, quanto a Entidade Beneficente e de Assistência Social (abrigo de

idosos) - Obrigatoriedade a não abranger entidades Beneficentes pela simplicidade do atendimento e em função

da não-especialização em Serviços de Saúde - Rediscussão fático-probatória - Súmula 7, E. STJ - Resp

Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN-SP, a

fls. 237/247, tirado do v. julgado, aduzindo especificamente que a atividade exercida pela empresa recorrida a

obriga a registrar-se perante o referido Conselho, e mais, o v. acórdão violou os arts. 12, 13, 15, da Lei n.º

7.498/86, art. 5º, IV, da Lei 7.347/85 e art. 15, da Lei n.º 7.498/86.

Ausentes Contrarrazões, fls. 267 v.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM CONSELHO REGIONAL. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA.

DESCABIMENTO DE REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE

NA SÚMULA 7/STJ.

1. O critério legal de obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é determinado pela atividade

1999.61.04.000760-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANDRE PAULO PUPO ALAYON e outro

APELADO : LAR VICENTINO ASSISTENCIA A VELHICE

ADVOGADO : NATIVIDADE NOLASCO DE OMENA e outro
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preponderante da empresa.

Precedentes.

2. O Tribunal Regional, após a análise das circunstâncias fático-probatória da causa, concluiu que as atividades

descritas no contrato social da empresa ora agravada não se enquadram às atribuições relacionadas aos

profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia. A alteração de tais premissas, como pretende a parte

recorrente, baseadas em pressuposto exclusivamente fáticos e probatórios, não pode ocorrer em sede de recurso

especial, por esbarrar no óbice contido na Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 202.218/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012,

DJe 17/10/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001568-13.2002.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Embargos à execução fiscal - obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Química -

atividade empresarial - rediscussão fático-probatória - Súmula 7, E. STJ - REsp inadmitido.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Química da 4ª Região - CRQ4, a fls. 367/387,

tirado do v. julgado, aduzindo ofensa ao art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca

da matéria.

No mérito, sustenta que a atividade exercida pela empresa recorrida a obriga a registrar-se perante o referido

Conselho e contratar profissional químico. Alega, ainda, que a empresa recorrida registrou-se espontaneamente no

Conselho, mas deixou de pedir seu cancelamento, o que legitima a cobrança de anuidades, nos termos do art. 1º da

Lei 6.839/80.

Apresentadas contrarrazões, fls. 426/433.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fl. 356, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 "ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - DISPENSA DE REGISTRO - ATIVIDADE

BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA 

1. Sentença não submetida ao reexame necessário, a teor do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil. 

2. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa.

3. A empresa cujo objeto social é a produção, confecção e comercialização de produtos têxteis em geral, por não

2002.61.27.001568-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES e outro

APELADO : PIRITUBA TEXTIL S/A

ADVOGADO : FREDERICO PRADO LOPES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     125/1548



possuir atividade básica relacionada à química, está desobrigada de efetuar registro no CRQ. Precedentes da E.

Sexta Turma deste Tribunal.

4. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao

disposto no artigo 20, §4º, do CPC."

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Quanto ao mérito, igualmente, a pretensão recursal esbarra no óbice constante da Súmula n. 7 do C. STJ, "supra"

reproduzida. Com efeito, tanto a análise sobre a atividade básica da empresa, quanto o suposto pedido de registro

no Conselho, implicam, necessariamente, no revolvimento das provas ao feito coligidas, motivo pelo que resta

inadmitido o presente recurso também neste capítulo:

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM CONSELHO REGIONAL. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA.

DESCABIMENTO DE REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE

NA SÚMULA 7/STJ.

1. O critério legal de obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é determinado pela atividade

preponderante da empresa. Precedentes.

2. O Tribunal Regional, após a análise das circunstâncias fático-probatória da causa, concluiu que as atividades

descritas no contrato social da empresa ora agravada não se enquadram às atribuições relacionadas aos

profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia. A alteração de tais premissas, como pretende a parte

recorrente, baseadas em pressuposto exclusivamente fáticos e probatórios, não pode ocorrer em sede de recurso

especial, por esbarrar no óbice contido na Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 202.218/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012,

DJe 17/10/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014046-66.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF-SP, a

fls. 542/556, tirado do v. julgado proferido nestes autos, sustentando, em síntese, a obrigatoriedade da presença de

profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento contido na Lei 5.991/73 e

contrariedade ao art. 535, CPC.

2004.61.00.014046-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO :
HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO-HCFMUSP

ADVOGADO : SP049911 VERA PASQUINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, no mérito, de rigor seja o recurso prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008012-41.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.008012-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Administracao CRA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO CRA a fls.

420/432.

 

Determinada a remessa dos autos à C. Turma Julgadora, houve exercício de juízo de retratação quanto à temática

impugnada (fls. 468/474).

 

É o suficiente relatório.

 

Diante da retratação pela C. Turma Julgadora, verifica-se a perda superveniente de objeto recursal, ausente nova

impugnação específica do tema, motivo pelo qual o recurso deve ser prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008012-41.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO CRA a fls.

433/451, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade das modificações introduzidas na contribuição social

do PIS via da MP n. 1.212/95 e suas sucessivas reedições.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

2005.61.00.008012-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Administracao CRA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000581-07.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS

CRECI a fls. 237/247, aduzindo violação ao art. 188, I, do Código Civil, descabida a responsabilização do

Conselho Profissional pela instauração de procedimento administrativo de rotina, para averiguação de denúncia,

em cumprimento de dever legal.

 

É o suficiente relatório.

 

Reproduzo, por oportuno, a ementa do v. aresto (fls. 217):

 

"APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTAURAÇÃO DE

PROCEDIMENTO INVESTIGATIVO POR CONSELHO DE CLASSE PROFISSIONAL. ATUAÇÃO EM

CONFORMIDADE COM A LEI. INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DO POLO

PASSIVO DA DENÚNCIA ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. DANOS MATERIAS DEVIDOS.

Os Conselhos de Classe têm por função institucional zelar pela boa reputação de todos os profissionais a eles

vinculados, punindo aqueles que agirem em desconformidade com as obrigações prevista em lei. No caso em tela,

a Lei que regula a profissão de Corretor de Imóveis (Lei n. 6.530/1978) expressamente prevê tal filosofia (art.

5º).

Infere-se do art. 37, da CF/1988, a adoção da teoria do risco administrativo, pelo qual o ente público responde

objetivamente pelos danos causados por seus agentes que atuarem nessa condição. Não se perquire acerca da

existência de culpa da pessoa jurídica de direito público porque a responsabilidade, neste caso, é objetiva,

importando apenas o prejuízo causado ao bem tutelado pela ordem jurídica. A responsabilidade imputada ao

Estado, em que pese ser objetiva, pode vir a ser afastada na ocorrência de caso fortuito, força maior ou culpa

exclusiva da vítima ou de terceiro, por romper o nexo causal.

Na hipótese dos autos, a conduta adotada pelo CRECI encontra-se plasmada na Lei n. 6.530/1978, pois o réu

agiu em conformidade com as suas atribuições institucionais e legais, apurando a veracidade dos fatos imputados

a membro inscrito em suas fileiras.

O fato de ter sido instaurado em face do autor o procedimento investigativo, por si só, não atingiu ou violou sua

dignidade, honra e imagem, bens imateriais que integram a dignidade da pessoa humana.

A mera submissão a um procedimento investigativo, o qual não se consolidou em Procedimento Disciplinar,

revela-se mais como um dissabor, um mero aborrecimento, sentimentos estes que não configuram ato lesivo a

ensejar a reparação de danos morais.

Como o réu, mesmo verificando que o autor não fazia mais parte do polo passivo, ainda assim optou por notificá-

lo, passou a assumir os riscos de ter que arcar com as despesas materiais em caso de improcedência.

Quanto à forma de correção, aos juros moratórios aplica-se o disposto no art. 406, CC/2002, o qual corresponde

2006.61.04.000581-4/SP

APELANTE : JOAO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : ALVARO FARO MENDES e outro

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : PAULO HUGO SCHERER e outro
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à Taxa SELIC, de acordo com o julgamento da Corte Especial do STJ (EREsp 727.842/SP).

Honorários advocatícios arbitrados em 1% sobre o valor atualizado da causa. Como houve sucumbência

recíproca, aplica-se o disposto no art. 21, do CPC, devendo ser observado o disposto no art. 12, da Lei n.

1.060/1950, por se tratar de beneficiário da justiça gratuita. Apelação parcialmente provida".

 

Analisado o processado, nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação

posta, pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito

da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma,

circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053584-31.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - CREMESP, às fls. 79/117, da r. decisão monocrática (fls. 53/54).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

2006.61.82.053584-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : JUSSARA DE CAMPOS

No. ORIG. : 00535843120064036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 53/54).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018322-38.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.018322-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA e filia(l)(is)

: IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial
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ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial
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ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial
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DECISÃO

Extrato: Resp Conselho Regional de Farmácia - Expedição de Certificado de Regularidade - Prática de

Propaganda de medicamentos tarjados e promocionais - Atribuição da Vigilância Sanitária - Arts. 44 e 45, da

Lei n.º 5.991/73 e Lei n.º 9.782/99 - Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, a fls.

221/228, tirado do v. julgado, no qual foi negado provimento à apelação do Impetrado, determinando a expedição

de certificado de regularidade, por não estar adstrita ao Conselho a eventual irregularidade dos estabelecimentos

no tocante à prática de propaganda de medicamentos tarjados e promoções de medicamentos, vez que tal

atribuição cabe à Vigilância Sanitária, com fundamento nos arts. 44 e 45, da Lei n.º 5.991/73 e Lei n.º 9.782/99.

Aduz o apelante, que o v. acórdão negou vigência aos arts. 10, da Lei n.º 3.820/60 e 1º, da Lei n.º 6.839/80, bem

assim violação ao art. 535, CPC.

Ausentes Contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001316-36.2008.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) - Necessidade ou não de inscrição, quanto a

comércio no ramo de "pet shop", comercializando ração para animais domésticos em geral - Atividade

empresarial - Rediscussão fático-probatória - Súmula 7, E. STJ - Resp inadmitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo,

fls. 162/173, tirado do v. julgado, que julgou procedente o pedido do autor e deferiu antecipação da tutela para

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

: IRMAOS GUIMARAESR filial

: IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA filial

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

2008.61.15.001316-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS

APELADO : PERCIVAL DE MELLO E LOPES FILHO -ME

ADVOGADO : RONIJER CASALE MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00013163620084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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suspender a exigibilidade das cobranças feitas pelo CRMV à autora, ratificado pelo v. decisum de Segundo Grau,

aduzindo ofensa ao artigo 5º, "c" e "e", da Lei 5.517/68, pois as empresas que comercializam animais vivos devem

contratar Médico Veterinário.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Nesse sentido também é a jurisprudência do STJ, verbis:

 

Processo EDcl no AREsp 141540 / DF

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL

2012/0025925-6 

Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA

Data do Julgamento 18/09/2012

Data da Publicação/Fonte DJe 24/09/2012

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. REVISÃO DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Por inexistir omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada e pelo princípio da fungibilidade

recursal, recebem-se os presentes Embargos de Declaração como Agravo Regimental. 

2. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que "a sociedade civil não

desenvolvia atividades privativas ou peculiares à medicina veterinária, nem prestava serviços dessa natureza a

terceiros, razão pela qual não estaria sujeita a registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária -

CRMV". A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012483-61.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.012483-0/SP

APELANTE : WALDOMIRO LONGHINI E CIA LTDA -ME e outros

: JOSE NUNES DA ROCHA -ME

: LUIZ FERNANDO LONGHINI E CIA LTDA -ME

: CMG RACOES LTDA -ME

ADVOGADO : ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Extrato: Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) - Necessidade ou não de inscrição, quanto a

comércio no ramo de "pet shop", comercializando ração para animais domésticos em geral - Atividade

empresarial - Rediscussão fático-probatória - Súmula 7, E. STJ - Resp inadmitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo,

fls. 183/195, tirado do v. julgado, que julgou procedente o pedido do autor e deferiu antecipação da tutela para

suspender a exigibilidade das cobranças feitas pelo CRMV aos autores e desobrigando-os do registro e da

contratação de médicos veterinários como responsáveis técnicos, aduzindo ofensa ao artigo 5º, "c" e "e", da Lei

5.517/68, pois as empresas que comercializam animais vivos devem contratar Médico Veterinário.

Apresentadas as contrarrazões fls. 203/216, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Nesse sentido também é a jurisprudência do STJ, verbis:

 

Processo EDcl no AREsp 141540 / DF

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL

2012/0025925-6 

Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA

Data do Julgamento 18/09/2012

Data da Publicação/Fonte DJe 24/09/2012

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. REVISÃO DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Por inexistir omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada e pelo princípio da fungibilidade

recursal, recebem-se os presentes Embargos de Declaração como Agravo Regimental. 

2. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que "a sociedade civil não

desenvolvia atividades privativas ou peculiares à medicina veterinária, nem prestava serviços dessa natureza a

terceiros, razão pela qual não estaria sujeita a registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária -

CRMV". A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003788-97.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

2009.61.07.003788-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA a fls. 231/242, aduzindo

especificamente a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos hospitalar,

pugnando pela reversão do julgado.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos do REsp 1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a

via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

 

 

APELADO : Prefeitura Municipal de Aracatuba SP

ADVOGADO : SP229407 CLINGER XAVIER MARTINS e outro
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003788-97.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA a fls. 247/261,

aduzindo violação aos artigos 1º, inc. III, 3º, incisos III e IV, 5º, "caput" e inc. I, 6º e 196, todos da Constituição

Federal, bem como ao princípio da proporcionalidade, sustentando a obrigatoriedade da presença de responsável

técnico farmacêutico junto aos dispensários de medicamentos e argumentando, mais, que a Súmula 140 do extinto

TFR não teria sido recepcionada pela atual Ordem Constitucional.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

2009.61.07.003788-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Aracatuba SP

ADVOGADO : SP229407 CLINGER XAVIER MARTINS e outro
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004632-47.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA a fls. 269/284, aduzindo

especificamente:

 

a) nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não

teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) contrariedade ao art. 538 do CPC, indevida a fixação de multa na hipótese em que os Embargos Declaratórios

são interpostos com finalidade de prequestionamento da matéria para acesso às Cortes Superiores.

 

c) a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos hospitalar, pugnando pela

reversão do julgado.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da interposição

prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe

seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que

esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

2009.61.07.004632-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Aracatuba SP

ADVOGADO : SP229407 CLINGER XAVIER MARTINS e outro
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a

via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004632-47.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA a fls. 289/304,

aduzindo violação aos artigos 1º, inc. III, 3º, incisos III e IV, 5º, "caput" e inc. I, 6º e 196, todos da Constituição

Federal, bem como ao princípio da proporcionalidade, sustentando a obrigatoriedade da presença de responsável

2009.61.07.004632-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Aracatuba SP

ADVOGADO : SP229407 CLINGER XAVIER MARTINS e outro
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técnico farmacêutico junto aos dispensários de medicamentos e argumentando, mais, que a Súmula 140 do extinto

TFR não teria sido recepcionada pela atual Ordem Constitucional.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001853-92.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

2009.61.16.001853-9/SP

APELANTE : CENTRAL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : RAFAEL BOTTOSSO DE SOUZA e outro

APELADO : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro

No. ORIG. : 00018539220094036116 1 Vr ASSIS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

 

Trata-se de Recurso Especial em que se discute a obrigatoriedade, conforme a atividade exercida pela empresa, de

registro perante o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia e indicação de responsável técnico.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

 

Com efeito, a análise sobre a atividade básica da empresa, para fins de enquadramento/necessidade de inscrição

no Conselho implica, necessariamente, no revolvimento das provas ao feito coligidas.

 

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM CONSELHO REGIONAL. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA.

DESCABIMENTO DE REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE

NA SÚMULA 7/STJ.

1. O critério legal de obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é determinado pela atividade

preponderante da empresa.

Precedentes.

2. O Tribunal Regional, após a análise das circunstâncias fático-probatória da causa, concluiu que as atividades

descritas no contrato social da empresa ora agravada não se enquadram às atribuições relacionadas aos

profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia. A alteração de tais premissas, como pretende a parte

recorrente, baseadas em pressuposto exclusivamente fáticos e probatórios, não pode ocorrer em sede de recurso

especial, por esbarrar no óbice contido na Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 202.218/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 17/10/2012)

 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009088-15.2010.4.03.6104/SP

 
2010.61.04.009088-2/SP
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DECISÃO

Extrato: Ação Civil Pública - ambiental - falta de interesse de agir - inépcia da inicial - rediscussão fático-

probatória - Súmula 7, E. STJ - REsp inadmitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Prefeitura Municipal de São Vicente, a fls. 206/234, tirado do v.

julgado que a condenou a adequar projeto de urbanização da Lagoa do Quarentenário à legislação ambiental

pertinente, bem como a monitorar a qualidade de sua água. Aduz violação aos artigos 267, VI, §3º e 329 do

Código de Processo Civil, vez que já teria tomado medidas para regularizar o referido projeto, ausente o interesse

de agir. Alega, ainda, inépcia da inicial, em violação aos artigos 282 e 295 do Código de Processo Civil.

Apresentadas contrarrazões, fls. 237/244.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, portanto desafiando o

V. Enunciado da Súmula nº 7, E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001740-91.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA a fls. 327/342, aduzindo

especificamente:

APELANTE : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : KARLA APARECIDA VASCONCELOS A DA CRUZ e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00090881520104036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.61.09.001740-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Americana SP

ADVOGADO : SP158975 PATRÍCIA CRISTINA PIGATTO e outro

No. ORIG. : 00017409120114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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a) nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não

teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) contrariedade ao art. 538 do CPC, indevida a fixação de multa na hipótese em que os Embargos Declaratórios

são interpostos com finalidade de prequestionamento da matéria para acesso às Cortes Superiores.

 

c) a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos hospitalar, pugnando pela

reversão do julgado.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da interposição

prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe

seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que

esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a
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via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001740-91.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA a fls. 347/362,

aduzindo violação aos artigos 1º, inc. III, 3º, incisos III e IV, 5º, "caput" e inc. I, 6º e 196, todos da Constituição

Federal, bem como ao princípio da proporcionalidade, sustentando a obrigatoriedade da presença de responsável

técnico farmacêutico junto aos dispensários de medicamentos e argumentando, mais, que a Súmula 140 do extinto

TFR não teria sido recepcionada pela atual Ordem Constitucional.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

2011.61.09.001740-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Americana SP

ADVOGADO : SP158975 PATRÍCIA CRISTINA PIGATTO e outro

No. ORIG. : 00017409120114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002409-16.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA

5ª REGIÃO, às fls. 281/301, da r. decisão monocrática (fls. 278/279).

 

Ofertadas contrarrazões ás fls. 306/312.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

2012.61.08.002409-1/SP

APELANTE : LUIZ CLAUDIO MARCHANTI

ADVOGADO : DANIEL ROBERTO DE SOUZA e outro

APELADO : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

No. ORIG. : 00024091620124036108 21 Vr SAO PAULO/SP
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Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 278/279).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25870/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001698-34.2000.4.03.6107/SP

 

 

2000.61.07.001698-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro

em CTPS.

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004151-65.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro em

CTPS.

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

APELANTE : APARECIDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2009189147

RECTE : APARECIDO OLIVEIRA DA SILVA

2000.61.83.004151-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SOCORRO DOS SANTOS BENIO

ADVOGADO : SP173773 JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA e outro

: SP119570 MARCO ANTONIO DE FREITAS COSTA

CODINOME : MARIA SOCORRO DOS SANTOS

PETIÇÃO : RESP 2011058496

RECTE : MARIA SOCORRO DOS SANTOS BENIO
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Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0037346-05.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro

em CTPS.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 131 e 332 do CPC.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

2001.03.99.037346-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO QUAREZEMIN

ADVOGADO : SP144048 CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO

CODINOME : ROBERTO QUARESEMIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

PETIÇÃO : RESP 2009172602

RECTE : ROBERTO QUAREZEMIN

No. ORIG. : 99.00.00293-8 1 Vr ORLANDIA/SP
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São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035205-76.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que não concedeu benefício por

incapacidade laboral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Constata-se, nos termos da peça recursal em prisma, crucial falha construtiva, incontornável, posto que as razões

veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

Neste sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

2002.03.99.035205-0/SP

APELANTE : IRACI ALVES GENEROSO e outros

: CLAUDINEIA ALVES GENEROSO

: ADRIANA ALVES GENEROSO

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

SUCEDIDO : LEONIDES GENEROSO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00060-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002542-42.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2003.61.83.002542-1/SP

APELANTE : ERICA LUIZA MARIA MATEOS

ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000474-83.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro em CTPS

e, assim, não concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Alega a parte recorrente a existência de interpretação jurisprudencial divergente.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004971-64.2004.4.03.6112/SP

 

2004.03.99.000474-3/SP

APELANTE : BENEDITO SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010128477

RECTE : BENEDITO SILVA

No. ORIG. : 01.00.00066-7 1 Vr IPAUCU/SP

2004.61.12.004971-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

APELANTE : JOSE MIGUEL DA PAZ

ADVOGADO : MS003209 IRIS WINTER DE MIGUEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00008 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0028539-54.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro

em CTPS.

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009326-04.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2005.03.99.028539-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO MARANGONI MANTELO

ADVOGADO : SP122387 CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

PETIÇÃO : RESP 2010078770

RECTE : SEBASTIAO MARANGONI MANTELO

No. ORIG. : 03.00.00122-4 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2005.61.06.009326-1/SP

APELANTE : MARCO ANTONIO BARBIERI

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral definitiva exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010241-53.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, argumentando que a fixação dos honorários não teria

correspondido ao zelo do profissional.

 

Decido.

 

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, pois a questão

apontada nos declaratórios foi apreciada pela Turma Julgadora.

 

Outrossim, Constata-se, nos termos da peça recursal em prisma, crucial falha construtiva, incontornável,

2005.61.06.010241-9/SP

APELANTE : EVA DOS SANTOS BRIGO incapaz

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR

REPRESENTANTE : JOSE BRIGO NETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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consistente na pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, que impede o reexame de matéria fático-

probatória, a teor da Súmula n.º 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

 

A propósito:

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (SÚMULA 204/STJ).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). BASE DE CÁLCULO.

PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA (SÚMULA 111/STJ). 1. Nas ações previdenciárias, incidem de

juros de mora a partir da citação, ante a aplicação da Súmula 204/STJ, e até a data de homologação da conta de

liquidação. 2. Impossível, no âmbito do especial, a revisão do percentual dos honorários advocatícios concedidos

pelas instâncias inferiores, a teor da Súmula 7/STJ, salvo se irrisórios ou exorbitantes. 3. O termo "ad quem" do

cálculo da verba honorária é a data da sentença que concede o benefício, nos termos da Súmula 111/STJ. 4.

Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 942911, Rel. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, V.U., DJE:23/11/2009, g.n.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001147-42.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, interposto pela parte

autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro em CTPS.

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

2005.61.19.001147-5/SP

APELANTE : PAULO JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2009171210

RECTE : PAULO JERONIMO DA SILVA
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Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021425-30.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026203-43.2006.4.03.9999/SP

 

2006.03.99.021425-4/SP

APELANTE : JOAO MISSIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00158-9 3 Vr MATAO/SP

2006.03.99.026203-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada que

a incapacidade está relacionada com a "Síndrome da talidomida".

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício, encontra óbice sumular, que impede o reexame de matéria fático-probatória, a teor da

Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002537-10.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, argumentando que a autarquia deve arcar com os ônus da

sucumbência, porquanto a ação foi procedente, não tendo sido atendido apenas o pedido sucessivo.

 

APELANTE : RITA DE CASSIA CAMPOS

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00050-8 1 Vr MATAO/SP

2006.61.20.002537-8/SP

APELANTE : CLEIDE BOAVENTURA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

 

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Constata-se, nos termos da peça recursal em prisma, crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, que impede o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula n.º 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001674-25.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

2007.61.83.001674-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIONOR UMBERTO DE LIMA

ADVOGADO : SP187859 MARIA APARECIDA ALVES SIEGL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004024-83.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral definitiva exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

2007.61.83.004024-5/SP

APELANTE : MARIA SOCORRO GOMES DE LIMA FREITAS

ADVOGADO : SP228789 TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040248320074036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040135-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

2008.03.99.040135-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

No. ORIG. : 06.00.00077-2 1 Vr NHANDEARA/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045324-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010762-81.2008.4.03.6109/SP

 

2008.03.99.045324-5/SP

APELANTE : ANAILTON NASCIMENTO BRITO

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00183-9 1 Vr DIADEMA/SP

2008.61.09.010762-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003405-20.2008.4.03.6119/SP

 

APELANTE : ADEMIR NUNES DE MORAES

ADVOGADO : SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107628120084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.19.003405-1/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008332-31.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

APELANTE : JURACI MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO :
SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO e
outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034052020084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.83.008332-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVANILDO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : SP208309 WILLIAM CALOBRIZI e outro

No. ORIG. : 00083323120084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral definitiva exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007769-98.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

2009.03.99.007769-0/SP

APELANTE : GABRIEL DE ARRUDA

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00002-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005091-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

2009.61.83.005091-0/SP

APELANTE : NELSON NOGUEIRA

ADVOGADO : SP194562 MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050911520094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008256-70.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.61.83.008256-0/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO ARRUDA SILVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP295063B ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE KURIKO KONDO SANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082567020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008256-70.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.61.83.008256-0/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO ARRUDA SILVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP295063B ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE KURIKO KONDO SANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082567020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018400-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral definitiva exigida à concessão do benefício.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022466-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.018400-9/SP

APELANTE : EVA MARIA SAKAI

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00108-2 1 Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.022466-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP095506 MARCIA BERTHOLDO LASMAR MONTILHA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OUROESTE SP

No. ORIG. : 08.00.02635-4 1 Vr OUROESTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos
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para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022466-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, LV, da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

2010.03.99.022466-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP095506 MARCIA BERTHOLDO LASMAR MONTILHA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OUROESTE SP

No. ORIG. : 08.00.02635-4 1 Vr OUROESTE/SP
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Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040622-29.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.03.99.040622-5/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILDA ROSA LAUTON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS011967A CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO

No. ORIG. : 09.00.00078-5 1 Vr PARANAIBA/MS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, 55 e 106 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044122-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que manteve condenação por

litigância de má-fé.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de

Justiça, in verbis:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Neste sentido, relevante destacar o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - TERCEIRA INSCRIÇÃO

INDEVIDA EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, EMBORA TENHAM SIDO PROFERIDAS EM DOIS

OUTROS PROCESSOS DETERMINAÇÕES PARA O CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES PELA MESMA

DÍVIDA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INSURGÊNCIA DA CASA BANCÁRIA.

1. A modificação do entendimento do julgado do Tribunal de origem exige que se verifiquem os elementos

configuradores da litispendência entre ações, o que demanda reexame do conjunto fático-probatório dos autos.

Súmula 7/STJ.

2. Descabe a esta Corte Superior de Justiça apreciar as razões que levaram as instâncias ordinárias a aplicar a

2010.03.99.044122-5/SP

APELANTE : JOAO JOEL CORREA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00109-7 2 Vr MOCOCA/SP
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multa por litigância de má-fé (arts. 16, 17 e 18 do CPC), porquanto seria necessário rever o suporte fático-

probatório dos autos, o que se revela inviável face a incidência do óbice da súmula 7/STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1234988/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe

03/09/2013 - g.n.

)

Ante o exposto, NÃO ADMITO ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017837-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

2011.03.99.017837-3/SP

APELANTE : MARGARETE DOMINGUES MOURA

ADVOGADO : SP103103 ROSELY APARECIDA OYRA MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00045-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044174-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2011.03.99.044174-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENIR FAIDIGA TORRES

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00016-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002191-34.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002191-34.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.002191-8/SP

APELANTE : NATANAEL AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021913420114036104 6 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014666-19.2011.4.03.6105/SP

2011.61.04.002191-8/SP

APELANTE : NATANAEL AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021913420114036104 6 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008918-76.2011.4.03.6114/SP

2011.61.05.014666-9/SP

APELANTE : BENEDITA APARECIDA LEITE DE CAMPOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP148323 ARIOVALDO PAULO DE FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00146661920114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     180/1548



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não

comprovada a incapacidade laboral definitiva exigida à concessão do benefício.

 

Arguida repercussão geral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso extraordinário é de ser inadmitido.

 

É inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois, assim, a

afronta à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa. No caso em tela, ter-se-ia que analisar a

legislação referente ao benefício previdenciário, in verbis:

 

(...) II - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de norma

infraconstitucional que fundamenta a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. III - O

agravante não refutou todos os fundamentos suficientes da decisão agravada, o que atrai a incidência da Súmula

283 do STF. Precedentes. IV - Agravo regimental improvido. (RE 715900 AgR, Relator(a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 05/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-051 DIVULG 15-

03-2013 PUBLIC 18-03-2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008918-76.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.008918-3/SP

APELANTE : ARCENIO JOAO DA ROCHA

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089187620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.008918-3/SP

APELANTE : ARCENIO JOAO DA ROCHA

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral definitiva exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035741-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089187620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.035741-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUZA MARIA DA LUZ SILVA

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 11.00.00092-4 1 Vr IBIUNA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010039-38.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

2012.61.04.010039-2/SP

APELANTE : REDENIR DA COSTA ALVES

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100393820124036104 1 Vr SANTOS/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004770-06.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2012.61.08.004770-4/SP

APELANTE : APARECIDO CAETANO

ADVOGADO : SP157983 MARIA ANGELICA SOARES DE MOURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047700620124036108 2 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004770-06.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2012.61.08.004770-4/SP

APELANTE : APARECIDO CAETANO

ADVOGADO : SP157983 MARIA ANGELICA SOARES DE MOURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047700620124036108 2 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003691-71.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2012.61.14.003691-2/SP

APELANTE : JOSE FELICIANO PEREIRA

ADVOGADO : SP210255 SIMONE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036917120124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006692-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

2013.03.99.006692-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEONICE FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : SP250400 DENISE MARIANO GONÇALVES

No. ORIG. : 08.00.00071-1 1 Vr SANTA ISABEL/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012338-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

2013.03.99.012338-1/SP

APELANTE : CICERO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00332-0 2 Vr CARAPICUIBA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012338-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

2013.03.99.012338-1/SP

APELANTE : CICERO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00332-0 2 Vr CARAPICUIBA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012451-57.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

2013.03.99.012451-8/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA HOLANDA CAVALCANTE

ADVOGADO : MS002682 ATINOEL LUIZ CARDOSO

No. ORIG. : 11.00.00169-0 1 Vr IGUATEMI/MS
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014537-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2013.03.99.014537-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOAQUINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00074-0 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028521-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2013.03.99.028521-6/SP

APELANTE : LINO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP322793 JANSEN BOSCO MOURA SALEMME

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00161-2 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029909-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

2013.03.99.029909-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP198707 CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO

No. ORIG. : 11.00.00078-8 4 Vr DIADEMA/SP
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r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001288-31.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

2013.61.03.001288-7/SP

APELANTE : MARIA ROSA DE FREITAS RENO

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012883120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002084-22.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

2013.61.03.002084-7/SP

APELANTE : SEBASTIAO MARQUES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020842220134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002097-21.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

2013.61.03.002097-5/SP

APELANTE : IZAIAS ALVES FRANCISCO

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020972120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002369-15.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

2013.61.03.002369-1/SP

APELANTE : MANOEL MARCONDES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023691520134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-67.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

2013.61.03.002372-1/SP

APELANTE : FLAVIO PEREIRA BORGES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023726720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002404-72.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

2013.61.03.002404-0/SP

APELANTE : NILSON DA COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024047220134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002965-96.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

2013.61.03.002965-6/SP

APELANTE : EDMUNDO MEDICI FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029659620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001595-34.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

2013.61.19.001595-7/SP

APELANTE : THEREZINHA DE CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO : SP177573 SANDRA REGINA DE JESUS BORGES MONTANHANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015953420134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25880/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003496-74.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

2002.61.02.003496-7/SP

APELANTE : ROBERTO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP133791 DAZIO VASCONCELOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001176-08.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2004.61.26.001176-4/SP

APELANTE : LAIS REGINA NASCIMENTO SILVA incapaz e outros

: LUANA KAROLINE NASCIMENTO SILVA incapaz

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

REPRESENTANTE : NEUZA SOUZA NASCIMENTO

APELANTE : THIAGO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010879-13.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006286-53.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta inexistência de doença.

2006.03.99.010879-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE FRANCISCO

ADVOGADO : SP111951 SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO

CODINOME : MARIA JOSE FRANCISCO NAVES

: MARIA JOSE FRANCISCO NEVES

No. ORIG. : 05.00.00088-6 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP

2006.61.14.006286-8/SP

APELANTE : CRISTIANO LIMA DE FARIA

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, conheço do recurso especial de fls. 317/336 e não conheço do recurso especial de fls. 344/501,

considerando aplicável ao segundo recurso interposto a preclusão consumativa. Nesse sentido: "Interpostos dois

recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do segundo recurso, em razão da

preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator Ministro RAUL ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). 

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001971-78.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

2007.61.03.001971-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZAURA ESTEVES DOS SANTOS FREITAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00019717820074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022858-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta falta de comprovação material de labor rural.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041765-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.022858-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIMAR JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP072162 ODENIR ARANHA DA SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 04.00.00072-6 1 Vr NHANDEARA/SP

2008.03.99.041765-4/SP

APELANTE : HILDETE RABELO DO PRADO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024599-42.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta falta de comprovação material de labor rural.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00141-9 3 Vr ITAPETININGA/SP

2009.03.99.024599-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIA GALEGO AUGUSTO DE MOURA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 07.00.00043-9 1 Vr GUARARAPES/SP
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Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041073-88.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008680-43.2009.4.03.6109/SP

 

 

2009.03.99.041073-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE MALVEZZI PRODOSSIMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00068-2 1 Vr POTIRENDABA/SP

2009.61.09.008680-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010584-70.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta inexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DE MORAES

ADVOGADO : SP169967 FABRICIO TRIVELATO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00086804320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.83.010584-4/SP

APELANTE : KATIA HELENA MUNIZ RIBEIRO

ADVOGADO : SP196983 VANDERLEI LIMA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105847020094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026849-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.03.99.026849-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARLOS PONTIN SOBRINHO

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00246-2 3 Vr BIRIGUI/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031341-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que fixou o termo inicial do

benefício por incapacidade em data diferente ao da cessação do auxílio-doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041558-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.031341-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA SERIO MINUCCI

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

No. ORIG. : 09.00.00042-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2010.03.99.041558-5/SP

APELANTE : JOSEFA MIRANDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP273436 CASSIANO GUERINO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00240-6 2 Vr DIADEMA/SP
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Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001162-26.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

2010.61.22.001162-5/SP

APELANTE : MARIA NEIA DA SILVA CRUZ

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011622620104036122 1 Vr TUPA/SP
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São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002693-35.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003931-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.27.002693-4/SP

APELANTE : APARECIDA BARBIZAN MACEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026933520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.99.003931-2/SP

APELANTE : MERCEDES RANDO PEGHIM

ADVOGADO : SP215485 VALDIRENE TOMAZ FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00136-9 1 Vr COLINA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que fixou o termo inicial do

benefício por incapacidade em data diferente ao do requerimento administrativo.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009707-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

2011.03.99.009707-5/SP

APELANTE : SILVAL DE BELLO

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00105-2 1 Vr COLINA/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037182-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25901/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2012.03.99.037182-7/SP

APELANTE : JOSE AUDEMIR RODRIGUES

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00106-3 1 Vr DIADEMA/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0110468-17.1978.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 159/170 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037214-88.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 470/483 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

94.03.036610-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085823 LUIZ GONZAGA SIMOES JUNIOR

: SP082587 CAIO LUIZ DE SOUZA

APELADO : AFRAATES GONCALVES DE FREITAS JUNIOR e outro

: WILMA GONCALVES DE FREITAS

ADVOGADO : SP129910 MAXIMO SILVA e outro

: SP124826 CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI

No. ORIG. : 00.01.10468-3 7 Vr SAO PAULO/SP

95.03.050752-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP154059 RUTH VALLADA e outros

APELADO : ANTONIA WOHLERS

ADVOGADO : SP070067 JOAO CARLOS DA SILVA e outro

No. ORIG. : 90.00.37214-3 1 Vr SAO PAULO/SP
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Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002152-54.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 138/156 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030557-57.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

96.03.052607-0/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005480 ALFREDO DE SOUZA BRILTES

APELADO : LUIZ FERNANDO BRITO e outro

: LUCIENE ANDRADE DE BRITO

ADVOGADO : MS002812 ADELAIDE BENITES FRANCO

No. ORIG. : 94.00.02152-6 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

97.03.066752-0/SP

APELANTE : AIT AUTOMACAO INDL/ INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP131728 RODRIGO TUBINO VELOSO

: SP174787 RODRIGO ANTONIO DIAS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

: SP174787 RODRIGO ANTONIO DIAS

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.30557-7 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 218/225 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise dos Recursos Especiais (fls. 207/217)

interpostos por AIT AUTOMACAO INDL/ INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA,

respectivamente.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0904886-40.1996.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 72/76 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021314-84.1998.4.03.6100/SP

 

98.03.038783-9/SP

APELANTE : JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : SP110096 LUIZ MIGUEL MANFREDINI e outros

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA

No. ORIG. : 96.09.04886-2 2 Vr SOROCABA/SP

1999.03.99.010490-9/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 193/217 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021314-84.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 218/241 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

APELANTE : IVANILDO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP213388 DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087127B CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO

PARTE AUTORA : FRANCISCO DE SOUZA LIMA e outros

: JOSE DOMINGOS PEDROSO

: JOVELINA RODRIGUES NUNES

: MARIA JOSE MARQUES RAMOS DE CARVALHO

No. ORIG. : 98.00.21314-7 16 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.010490-9/SP

APELANTE : IVANILDO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP213388 DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087127B CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO

PARTE AUTORA : FRANCISCO DE SOUZA LIMA e outros

: JOSE DOMINGOS PEDROSO

: JOVELINA RODRIGUES NUNES

: MARIA JOSE MARQUES RAMOS DE CARVALHO

No. ORIG. : 98.00.21314-7 16 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021314-84.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 436/442 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1999.03.99.048251-5/SP

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

1999.03.99.010490-9/SP

APELANTE : IVANILDO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP213388 DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087127B CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO

PARTE AUTORA : FRANCISCO DE SOUZA LIMA e outros

: JOSE DOMINGOS PEDROSO

: JOVELINA RODRIGUES NUNES

: MARIA JOSE MARQUES RAMOS DE CARVALHO

No. ORIG. : 98.00.21314-7 16 Vr SAO PAULO/SP

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA

EMBARGADO : JOSEFA REGIS DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) e outros

: HONORATO JOSE BARBOSA

: JOSE CAMILO DA SILVA

: VICENTE ALVES PEREIRA

: ADOLFO DA SILVA FLORES

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

No. ORIG. : 98.15.01517-6 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     221/1548



efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 192/216 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1999.03.99.048251-5/SP

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 217/240 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1999.03.99.048251-5/SP

 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA

EMBARGADO : JOSEFA REGIS DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) e outros

: HONORATO JOSE BARBOSA

: JOSE CAMILO DA SILVA

: VICENTE ALVES PEREIRA

: ADOLFO DA SILVA FLORES

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

No. ORIG. : 98.15.01517-6 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA

EMBARGADO : JOSEFA REGIS DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) e outros

: HONORATO JOSE BARBOSA

: JOSE CAMILO DA SILVA

: VICENTE ALVES PEREIRA

: ADOLFO DA SILVA FLORES

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

No. ORIG. : 98.15.01517-6 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 551/557 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061169-07.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 268/287 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0603712-21.1995.4.03.6105/SP

 

1999.03.99.097363-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP046665 AFFONSO APPARECIDO MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIRO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP127220 RUI JOSE DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.61169-8 3 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.115554-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 137/157 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047798-05.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

APELADO : FLORA NOVAES LTDA

ADVOGADO : SP018940 MASSAO SIMONAKA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.06.03712-4 2 Vr CAMPINAS/SP

1999.61.00.047798-6/SP

APELANTE : IND/ MECANICA SAMOT LTDA e filial

: IND/ MECANICA SAMOT LTDA filial

ADVOGADO : SP059427 NELSON LOMBARDI

: SP151693 FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI BISORDI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Homologo a desistência do RESP de fls. 263/276 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052710-45.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 215/225 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001535-03.1999.4.03.6103/SP

 

1999.61.00.052710-2/SP

APELANTE : CARBUS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP046816 CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.03.001535-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 515/519 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise dos Recursos Especial e Extraordinário (fls.

425/459 e 462/511) interpostos por EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A,

respectivamente.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000116-42.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 200/211 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES

SUCEDIDO : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

1999.61.04.000116-4/SP

APELANTE : CIA DE HABITACAO DA BAIXADA SANTISTA COHAB SANTISTA

ADVOGADO : SP131115 PAULO SERGIO FERNANDES VENTURA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

APELADO : MARIA DE LOURDES DA SILVA TURTERA e outros

: DOMINGOS DA SILVA TURTERA

: LIBERTY TURTERA BODNARUK

: VANDERLEI DA SILVA TURTERA

ADVOGADO : SP132003 LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA MANOEL e outro
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007536-95.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 415/482 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049810-22.2000.4.03.0000/MS

 

 

 

1999.61.05.007536-3/SP

EMBARGANTE : CLAUDIA LUCIA MORAS BALDIN e outros

: CLEIDE VIEIRA ALVES VERGUEIRO LEITE

: CLAUDIA LUCIA GUARIZZO

: CLEIDE DOS SANTOS PEDROSA

: ELIANA MARCELLO

: RUTE TEREZA GIRALDI SVARTMAN

: MARIA DE LOURDES GIRARDI CORREA

: ANA MARIA CAMPANE ALVES CRUZ

: LUIZ FERNANDO DI VERNIERI

: MICHEL ISIDORE PONS

ADVOGADO : SP139609 MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro

2000.03.00.049810-3/MS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 80/108 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051980-05.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 676/681 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

ADVOGADO : MS002949 VALDIVINO FERREIRA LIMA

AGRAVADO : ROSANA DA SILVA

: COML/ ALPHAVILLE LTDA e outro

: MARIA TEREZA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 97.00.00197-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2000.03.99.007836-8/SP

APELANTE : GUILHERMINA MENDES FRATTA e outros

: JARBAS VILACA MARTINS

: JOSE BATISTA GOMES

: LIBERATO CARNEVALLI

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA e outros

PARTE AUTORA : ARIOVALDO LANFRANCHI e outros

: CLEUSA ROCHA TORRES

: NEIDE MANCHINI GOMES

: ORLANDO ROCHA

: SEIR MARIA DOS SANTOS

: SERGIO CEVILA Y PABLOS

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

No. ORIG. : 97.00.51980-5 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000752-92.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 174/243 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000752-92.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

2000.60.00.000752-2/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008491 ALEXANDRE BARROS PADILHAS

: MS008912 RAFAEL DAMIANI GUENKA

APELADO : JOSE ANILDO BALDIN

ADVOGADO : SP104887 ACCYOLY BARBOSA DO VALE

INTERESSADO : DAIR JOSE DE FREITAS e outro

: RUBENS PRUDENCIO BARBOSA

2000.60.00.000752-2/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008491 ALEXANDRE BARROS PADILHAS

: MS008912 RAFAEL DAMIANI GUENKA

APELADO : JOSE ANILDO BALDIN

ADVOGADO : SP104887 ACCYOLY BARBOSA DO VALE

INTERESSADO : DAIR JOSE DE FREITAS e outro

: RUBENS PRUDENCIO BARBOSA
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desistência do RESP de fls. 245/256 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014903-54.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 240/248 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028147-50.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.014903-3/SP

APELANTE : GISELE MARIA SANTI e outro

ADVOGADO : SP198806 LUIZ ALBERTO BOUCAULT

: SP112396 WLADIMIR CARLOS BOUCAULT

APELANTE : GIOVANI SANTI

ADVOGADO : SP198806 LUIZ ALBERTO BOUCAULT e outro

: SP112396 WLADIMIR CARLOS BOUCAULT

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

2000.61.00.028147-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

APELADO : MANOEL BARROS espolio e outros

ADVOGADO : SP151023 NIVALDO BOSONI e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS BARROS e outros
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 139/190 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015639-66.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 407/424 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

: MARIA APARECIDA BARROS

: SILVANA BARROS

ADVOGADO : SP151023 NIVALDO BOSONI e outro

INTERESSADO : LOURIVAL BARROS

2000.61.02.015639-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : LUIZ ANTONIO ROSSI e outros

: ANA MARIA FONTOURA BOPP

ADVOGADO : SP174206 MARIA CECÍLIA DE SOUZA LIMA ROSSI

: SP232827 MARIA LUCIA DE SOUZA LIMA ROSSI

APELADO : ANTONIO CARLOS JODAS

ADVOGADO : SP249600 DIOGO AUGUSTO GIMENEZ RAIMUNDO

: SP242660 PATRICIA DIAS E SILVA

APELADO : OLIVIA MARIA DOS REIS PACHECO

ADVOGADO : SP174206 MARIA CECÍLIA DE SOUZA LIMA ROSSI

: SP232827 MARIA LUCIA DE SOUZA LIMA ROSSI
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013180-06.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 91/118 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013180-06.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

2001.03.99.013180-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SHYDMAR MIGUEL ROSA

ADVOGADO : RJ008577 JOSE MARTINS DOS ANJOS

PARTE RE' : MADEIREIRA HAWAI LTDA

No. ORIG. : 96.00.00164-9 A Vr AMERICANA/SP

2001.03.99.013180-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SHYDMAR MIGUEL ROSA

ADVOGADO : RJ008577 JOSE MARTINS DOS ANJOS

PARTE RE' : MADEIREIRA HAWAI LTDA

No. ORIG. : 96.00.00164-9 A Vr AMERICANA/SP
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Homologo a desistência do REX de fls. 119/128 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013180-06.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 163/173 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017370-45.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.013180-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SHYDMAR MIGUEL ROSA

ADVOGADO : RJ008577 JOSE MARTINS DOS ANJOS

PARTE RE' : MADEIREIRA HAWAI LTDA

No. ORIG. : 96.00.00164-9 A Vr AMERICANA/SP

2001.03.99.054022-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 275/304 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016081-04.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 229/237 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos aos autos, para análise do Recurso Especial (fls.214/228) interposto

por JOSÉ CAMPOS MALACHIAS JÚNIOR.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA

APELADO : SERGIO NEVES DACCA e outros

: ROSELI HADDAD DACCA

: EDSON NEVES DACCA

ADVOGADO : SP041998 SONIA REGINA KUCHARCZUK DE ANDRADE e outro

PARTE RE' : TAKAO APARECIDO CHIMBO e outro

: SANDRA MARIA HANNA CHIMBO

No. ORIG. : 96.00.17370-2 20 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.016081-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245429 ELIANA HISSAE MIURA

APELADO : JOSE CAMPOS MALACHIAS JUNIOR

ADVOGADO : SP188134 NADIA DE OLIVEIRA SANTOS e outro
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00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024555-61.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do Resp de fls. 507/518 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos os autos, para análise dos Recurso Especial (fls. 493/505) interposto

por Sumiden Tokai do Brasil Indústria Elétrica Ltda.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800710-48.1998.4.03.6107/SP

 

 

 

2001.61.00.024555-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SUMIDEN TOKAI DO BRASIL INDUSTRIAS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : SP118449 FABIO HIROSHI HIGUCHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.03.99.024973-1/SP

APELANTE : ANTONIO DE SOUZA MORAIS e outros

: JAMILA REZEK

: JOAO JORGE REZEK espolio

ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

REPRESENTANTE : JAMIL REZEK

APELANTE : MANOEL MARQUES

: NILCIO SOARES LEMOS

: OCTAVIO GODOY

ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

APELANTE : REZEK NAMETALA REZEK

ADVOGADO : SP184114 JORGE HENRIQUE MATTAR

APELANTE : ROBERTO FRIOLI

: ZUER SOARES LEMOS

ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 535/546 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800710-48.1998.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.08.00710-4 1 Vr ARACATUBA/SP

2002.03.99.024973-1/SP

APELANTE : ANTONIO DE SOUZA MORAIS e outros

: JAMILA REZEK

: JOAO JORGE REZEK espolio

ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

REPRESENTANTE : JAMIL REZEK

APELANTE : MANOEL MARQUES

: NILCIO SOARES LEMOS

: OCTAVIO GODOY

ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

APELANTE : REZEK NAMETALA REZEK

ADVOGADO : SP184114 JORGE HENRIQUE MATTAR

APELANTE : ROBERTO FRIOLI

: ZUER SOARES LEMOS

ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.08.00710-4 1 Vr ARACATUBA/SP
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Homologo a desistência do REX de fls. 522/534 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000216-04.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 281/286 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008429-66.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

2002.61.00.000216-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

APELADO : ANTONIO ATHANAZIO FILHO e outros

: PEDRO DIAZ MARIM

: AILTON JOSE GOMES

ADVOGADO : SP107864 PAULO LUCIANO DE ANDRADE MINTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.10.008429-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COOPER TOOLS INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 388/391 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000662-71.2002.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 347/365 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

2002.61.11.000662-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : DIVA RODRIGUES DE SOUZA e outros

: MARA NELMA ROSSI JAMMAL

: MARIA ISABEL LOPES PINTO

: MARIA LUCIA SANTOS COSTA

: PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP168921 JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013000-76.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 159/164 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005294-36.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 197/210 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

2003.61.00.013000-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

APELADO : YOSHIO MIYAZAKI e outro

: SATIKO MIYAZAKI

ADVOGADO : SP077048 ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e outro

2003.61.02.005294-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : JANAINA PICINATO SANNT ANA e outro

: SANDY CEILA RIBEIRO

ADVOGADO : SP156182 SANDRO AURELIO CALIXTO e outro

PARTE AUTORA : EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL LTDA e outros

: PAULO EDUARDO GRASSECHI PANICO

: HERMINIA PUREZA MALAGOLI PANICO

ADVOGADO : SP043686 CLELIA CRISTINA NASSER e outro
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018719-27.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 106/109 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002646-38.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 204/244 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

2003.61.04.018719-8/SP

APELANTE : ROBERTO ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

2003.61.17.002646-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELADO : IND/ DE CALCADOS GUERRA LTDA e outros

: HILARIO GUERRA

: TERESA MESSA GUERRA

ADVOGADO : SP176724 LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO e outro
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Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068903-29.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 207/214 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0505070-68.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.03.00.068903-0/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES

AGRAVADO : DOMINGOS AGOSTINHO NETO e outros

: EDVALDO BEZERRA DA SILVA

: LUIZ ACCO

: MARILENE AMORIN DOS SANTOS

ADVOGADO : SP153851 WAGNER DONEGATI

AGRAVADO : MARINALVA MARIA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : SP144719 ALEXANDRE NOGUEIRA RODRIGUES MACIEL

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 1999.61.14.004210-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2004.03.99.028307-3/SP

APELANTE : MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 787/790 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025784-51.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 68/72 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.05070-0 6F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.025784-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO

APELADO : JOAO FRANCISCO DAVOLI e outros

: MAURO NUNES espolio

ADVOGADO : SP094913 AGENOR AUGUSTO SETTIN JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : LENY GRANCO NUNES

APELADO : LUCI CIACO NUNES

: ELIGIO MANJATERRA espolio

ADVOGADO : SP094913 AGENOR AUGUSTO SETTIN JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : MARILENA APARECIDA MOREIRA MANJATERRA

APELADO : ROGERIO DA SILVA TORRES

ADVOGADO : SP094913 AGENOR AUGUSTO SETTIN JUNIOR e outro
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033741-06.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 67/71 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011012-71.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.00.033741-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro

APELADO : PEDRO DE ALMEIDA e outros

: JOSE EXPEDITO FERREIRA

: GONCALO DE ALMEIDA

: FRANCISCO ELOY

: PEDRO CALIXTO BARBOSA

: EUZEBIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: AUGUSTO DE SOUZA

: JAYR FLORIANO DA SILVA

: AMADOR SANTOS VITORIANO

: JOAQUIM JOSE CELESTINO

ADVOGADO : SP129090 GABRIEL DE SOUZA e outro

2004.61.04.011012-1/SP

APELANTE : PEDRO VITORINO DE OLIVEIRA e outros

: MANOEL DA CONCEICAO

: RONALDO FELIX DE OLIVEIRA

: SERGIO LUIZ ALVARES SOTELO

ADVOGADO : SP104967 JESSAMINE CARVALHO DE MELLO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     243/1548



 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 210/218 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos aos autos, para análise do Recurso Especial (fls.144/169 e 171/180)

interposto por PEDRO VITORINO DE OLIVEIRA e outros.

 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008853-46.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 174/189 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011250-68.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.08.008853-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

APELADO : NEIDE APARECIDA LUIZ

ADVOGADO : SP129848 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00088534620044036108 2 Vr BAURU/SP

2005.61.00.011250-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 454/466 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise dos Recursos Especial e Extraordinário (fls.

674/700 e 701/740) interpostos por OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011250-68.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 467/479 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise dos Recursos Especial e Extraordinário (fls.

674/700 e 701/740) interpostos por OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

APELADO : OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.011250-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro

APELADO : OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000161-39.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 306/319 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000059-14.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

2005.61.03.000161-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP168039 JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ e outro

APELADO : MARCOS SILVERIO FREITAS

ADVOGADO : SP124502 MARCIA MARIA DE ALMEIDA e outro

PARTE RE' : ZENETE MARIA SILVERIO FREITAS e outro

: MARCOS TRUMAN DIAS DE FREITAS

2005.61.04.000059-9/SP

APELANTE : TARCILIA SILVA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) e outros

: FABIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

: VALTER DA ROCHA BORGES (= ou > de 60 anos)

: CARLOS ALBERTO DE NOBREGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELANTE : JOSE GONCALVES e outros

: JOSE PROCOPIO CASTELO BRANCO FILHO

: OSWALDO SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES
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desistência do RESP de fls. 446/452 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos aos autos, para análise do Recurso Especial Adesivo (fls.469/479)

interposto por TARCÍLIA SILVA DE ALMEIDA e outros.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010162-77.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 125/137 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004146-95.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

2005.61.05.010162-5/SP

APELANTE : SUELITI FERREIRA BEGOSSO e outro

ADVOGADO : SP104132 CIRLEI MARTIM MATTIUSSO

APELANTE : JOAO SIDNEI BEGOSSO

ADVOGADO : SP104132 CIRLEI MARTIM MATTIUSSO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP211837 MELISSA DANCUR GORINO

INTERESSADO : R C B MAQUINAS IND/ E COM/ LTDA e outros

: RUBEN CARLOS BLEY

: ELIZABETH BALBINO BLEY

2005.61.09.004146-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : TRW AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : SP218857 ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do Resp de fls. 650/662 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos os autos, para análise dos Recurso Especial (fls. 586/634) interposto

por TRW Automotive Ltda.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004146-95.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do Rex de fls. 637/649 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos os autos, para análise dos Recurso Extraordinário Adesivo (fls.

684/698) interposto por TRW Automotive Ltda. 

 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2005.61.09.004146-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : TRW AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : SP218857 ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002312-48.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 156/166 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001454-14.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 236/243 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

2005.61.12.002312-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP164101 ALYSON MIADA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.13.001454-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

APELADO : ELIANA ATTIE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP187959 FERNANDO ATTIÉ FRANÇA e outro
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001454-14.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 244/251 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089366-21.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.61.13.001454-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

APELADO : ELIANA ATTIE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP187959 FERNANDO ATTIÉ FRANÇA e outro

2006.03.00.089366-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : REBIZZI S/A GRAFICA E EDITORA massa falida

ADVOGADO : SP125773 IDAEL GOMES FILHO

SINDICO : AFFONSO CELSO MORAES SAMPAIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.07405-6 3F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 136/140 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001797-15.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 167/175 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010136-60.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.001797-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

APELADO : JOAO CARLOS QUEIROZ FERREIRA RATTO

ADVOGADO : SP133951 TEREZA VALERIA BLASKEVICZ e outro

CODINOME : JOAO CARLOS QUEIROS FERREIRA RATTO

2006.61.00.010136-1/SP

APELANTE : JOSE AUGUSTO DA SILVA e outro

: SIMONE COELHO
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, bem como a

conciliação levada a termo (fls. 337/338), julgo prejudicado o recurso de fls. 309/330, interposto por JOSE

AUGUSTO DA SILVA e outro, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001989-39.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 255/271 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001989-39.2006.4.03.6102/SP

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

REPRESENTANTE : CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

2006.61.02.001989-3/SP

APELANTE : DIA FRAG IND/ E COM/ DE MOTOPECAS LTDA

ADVOGADO : SP218857 ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 272/284 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009853-22.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 312/339 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos aos autos, para análise do Recurso Especial (fls.301/311) interposto

2006.61.02.001989-3/SP

APELANTE : DIA FRAG IND/ E COM/ DE MOTOPECAS LTDA

ADVOGADO : SP218857 ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2006.61.05.009853-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

APELADO : WILSON FERNANDO DE SOUZA e outro

: GISELDA TERESA BUENO DE SOUZA

ADVOGADO : SP306419 CRISTINA ANDRÉA PINTO

: SP213255 MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO
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pela UNIÃO. 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000707-24.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 350/363 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000707-24.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

2006.61.15.000707-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : A W FABER CASTELL S/A

ADVOGADO : SP043542 ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

2006.61.15.000707-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : A W FABER CASTELL S/A

ADVOGADO : SP043542 ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do Resp de fls. 364/388 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos os autos, para análise dos Recurso Especial (fls. 296/320) interposto

por A W Faber Castel S/A e a ratificação do Resp (fls. 344/348).

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001757-67.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 104/111 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001757-67.2006.4.03.6121/SP

 

 

2006.61.21.001757-3/SP

APELANTE : LUIZ LOPES PEREIRA e outros

: LUCAS LOPES PEREIRA

: ELZA LOPES DE PAULA

: DIRCE LOPES VARELLA

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

2006.61.21.001757-3/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 112/121 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002998-72.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 158/165 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

APELANTE : LUIZ LOPES PEREIRA e outros

: LUCAS LOPES PEREIRA

: ELZA LOPES DE PAULA

: DIRCE LOPES VARELLA

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

2007.03.00.002998-5/SP

AGRAVANTE : ERNESTO POLLETI e outros

: MARGARIDA MARIA DE MELO OLIVEIRA

: ANTONIO DE MELO

: ADELIA MARIA VIEIRA DE GODOY

: WALDIR LELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA

PARTE AUTORA : AFONSO RODRIGUES NETO e outros

: CESAR BENEDITO DA COSTA

: SEBASTIAO PAULO SERAFIM

: VALERIO CARRARA

: WALDOMIRO CASTELAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.04747-4 20 Vr SAO PAULO/SP
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Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025521-78.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 187/192 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090179-14.2007.4.03.0000/SP

 

 

2007.03.00.025521-3/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA

: SP268801 KARINA FRANCISCA DE ANDRADE SHONO

AGRAVADO : ANTONIO FERRAZ NETTO e outros

: CLAUDINEI DONISETE DE FIGUEIREDO

: DELI EVANGELISTA DOS SANTOS

: ISNARDE CORREA DA SILVA

: JAMMIS HONORATO DA SILVA

: LOURIVAL FRANCISCO DA SILVA

: RAIMUNDO TEIXEIRA PASSARINHO FILHO

: TEODOMIRO GALVAO DO NASCIMENTO

: VANDERLEI CARDOSO DA MATA

: WAGNER DOS SANTOS SALGUEIRO

ADVOGADO : SP107017 MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 1999.61.14.003504-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.03.00.090179-2/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 82/87 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097657-73.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 89/94 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

AGRAVANTE : ADEMIR DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2003.61.04.017293-6 2 Vr SANTOS/SP

2007.03.00.097657-3/SP

AGRAVANTE : BENEDICTO FORTES CARNEIRO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2003.61.04.012937-0 2 Vr SANTOS/SP
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103534-91.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 123/132 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103535-76.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.103534-8/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro

AGRAVADO : ANTONIO DOMINGUES DA SILVA e outros

: GUMERCINDO BELCHIOR

: JOSE FRANCISCO DA MATA

: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS

: LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

: MANOEL GOMES DA SILVA

: MAURO SALES BRITO

: RAIDETE GOMES DOS SANTOS

: VALDEMIR DA SILVA FIDELIS

: VANDERLEIA APARECIDA DA MATA

ADVOGADO : SP107017 MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2000.03.99.041393-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.03.00.103535-0/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA

AGRAVADO : ANTONIO FERNANDO DA SILVA e outros

: CECILIO SABIO

: CLELIA APARECIDA MARTINS SOUZA

: FATIMA DE LOURDES MORENO

: FRANCISCO SERAFIM DA SILVA

: GERSON FRANCISCO ROCHA

: JAIRO AMERICO COLLETO

: JOSE EVARISTO PEREIRA
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 141/146 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013023-68.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 183/191 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007481-39.2007.4.03.6114/SP

 

: JOSE GERALDO DOS SANTOS

: MARIO EVARISTO CORREIA

ADVOGADO : SP107017 MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 1999.61.14.004976-6 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.04.013023-6/SP

APELANTE : ARNALDO IZAQUE DE MACEDO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro

2007.61.14.007481-4/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 126/133 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004591-09.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 117/123 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040998-10.2008.4.03.0000/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : GERALDO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP116305 SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2007.61.21.004591-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS

APELADO : SUEO IKEDA

ADVOGADO : SP265060 VANESSA FLÁVIA CUSIN
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 504/507 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

2008.03.00.040998-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

AGRAVADO : MARIA APARECIDA MORON LOPES e outros

: MARIA LUCIA VERLANGIERI MAZALI

: ESMERALDA COSTA ZOCCA

: ELENY APARECIDA SCALETTI BARROS

: MARILENE BORGUESI LOPES

: MARLENE GUERRA GIRALDI

: ALTAIR BARBIERI SALLES DE SOUZA

: SONIA MARIA PELLEGRINO COELHO

: HELENICE MOREIRA GALVAO

: MARIA DE LOURDES SUDARIO DA CRUZ

: NILZA TEREZA LIMA PIOVEZAN

: IOLANDA GALLI RODRIGUES

: HELENICE QUERINO VERNAGLIA

: MARIA DO CARMO PERICO CRESPO

: ELZA CALEGARE CENCI MARINES

: MARIA IRENE LEMOS NOTARI

: MARILIS VENDRAMINI NETO

: ALICE MANENTE PFISTER

: JESUS GERALDO COSTA

: ODETE SELBERG FREIRE

: LORETA SUELI PASSINI SALVADOR COSTA

: EUNICE VIEIRA DE CAMPOS

: OLGA ELISINA GOLOB PINN

: NILZA TEREZA BRAION CENCI

: MARCIA CESARINA SOUZA BOTARO

: REGINA CACACE MANASSES

: ELENI APARECIDA LOUREIRO MACHADO

: RACHEL MATUCCI GARCIA LEAL

: LUCY CAMARGO LEITE

: NAIRE APPARECIDA RUSSO MONTEIRO

: LUIZA FOLEGOTTO ROSSINI

: LOURDES DE SOUSA DINIZ

ADVOGADO : SP014884 ANTONIO HERNANDES MORENO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 94.09.00430-6 2 Vr SOROCABA/SP
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Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046303-72.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 154/166 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046303-72.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.046303-3/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro

AGRAVADO : APARECIDA PINTO BATISTA e outros

: AMELIA MILAN CORREA

: ALEXEI ILIA OVCHINNIKOV

: ADAUTO FELIPPE

: ANTONIO DARCI BERGAMASCHI

: ANGELA RESENDE CARACIK

: INACIO FILADELFO

: IVANILDA PEREIRA DA COSTA

: WAGNER IGNACIO GARCIA

ADVOGADO : SP056105 RAPHAEL MARTINELLI e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.27120-6 4 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.046303-3/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 167/177 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047000-93.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

AGRAVADO : APARECIDA PINTO BATISTA e outros

: AMELIA MILAN CORREA

: ALEXEI ILIA OVCHINNIKOV

: ADAUTO FELIPPE

: ANTONIO DARCI BERGAMASCHI

: ANGELA RESENDE CARACIK

: INACIO FILADELFO

: IVANILDA PEREIRA DA COSTA

: WAGNER IGNACIO GARCIA

ADVOGADO : SP056105 RAPHAEL MARTINELLI e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.27120-6 4 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.047000-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

AGRAVADO : KATUE GALECKAS e outros

: MARIA ELIZABETH SIMON MANIS

: NELSON DOMINGOS BISOGNI

: PERICLES DE ANDRADE

: ARNOLDE ANTONIO MARTINS MARCELINO

: OSDEMAR ALVES DE OLIVEIRA

: ZILA BETTIN QUADRELLI DA CUNHA

: SERGIO DEL ARCO PINHATO

: ANA AUREA BIANCHI DE OLIVEIRA SILVA

: CLEIDE GNAN DE ALENCAR

ADVOGADO : SP102024 DALMIRO FRANCISCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.000610-0 16 Vr SAO PAULO/SP
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Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 146/151 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029876-33.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 185/188 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005879-09.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.00.029876-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro

APELANTE : RONALDO SCALICE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

2008.61.04.005879-7/SP

APELANTE : RICARDO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 204/212 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008674-67.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 195/216 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004100-61.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.10.008674-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP193625 NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro

APELADO : JOSE CARLOS MIORIM

ADVOGADO : SP187721 RAFAEL ALEXANDRE BONINO e outro

No. ORIG. : 00086746720084036110 3 Vr SOROCABA/SP

2009.03.00.004100-3/SP

AGRAVANTE : ALFRED ERBERT e outros

: ANTONIO JOSE PRADO FERRAZ

: BENEDITO LUIZ DO CARMO

: HORACIO ALFREDO GERALDO
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 108/113 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004636-72.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

: HORACIO CABREZA LIPI

: JOAO ARTES GARCIA

: JOAQUIM PAULO DE OLIVEIRA

: JOSUE MIGUEL DE JESUS

: SEBASTIAO GARCIA

: SILVIA REBEN ERBERT

ADVOGADO : SP058350 ROMEU TERTULIANO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.37106-7 5 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.004636-0/SP

AGRAVANTE : ROBERTO CARAM SABBAG e outros

: ROSANE SIERRA TEIXEIRA

: ROSEANE FATIMA DALSENO PRIETO

: RUBEN GUILHERME NASS

: RENATO BAPTISTA PEREIRA

: ROSA SUELY PERES

: ROGERIO FAISSAL SALLES MUSSA

: ROSELI MARCIA ALANIZ DOS SANTOS

: RINALDO RODRIGUES

: ROSANGELA DA CONCEICAO SOARES PEREIRA BEZERRA

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN

: SP215695 ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077742 MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.03119-1 17 Vr SAO PAULO/SP
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desistência do RESP de fls. 257/261 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015769-14.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 108/114 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026169-87.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.015769-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : NOROESTE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.058932-7 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.026169-6/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

AGRAVADO : BENEDITO ALVES DA CRUZ e outros
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 127/132 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029705-09.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 555/560 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

: BENEDICTO APPARECIDO LEME

: BENEDITO BRIANESE

: BENEDITO CARLOS DE ARAUJO

: BENEDITO CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : SP016691 CARLOS ARTUR ZANONI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.11.001282-3 1 Vr MARILIA/SP

2009.03.00.029705-8/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207650 ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro

AGRAVADO : PAULO LUIZ FRAGA

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

PARTE AUTORA : JOAO OLIVA e outros

: JOAQUIM ALEXANDRE

: JOSE ELLERO

: JOSE INACIO DA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.13174-2 13 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032154-37.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 123/127 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033788-68.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.032154-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

AGRAVADO : SEBASTIAO DA CRUZ PIRES e outros

: JOAO EDUARDO SANTIAGO

: JOSE ALTINO RODRIGUES

: MILTON AUGUSTO BARBOSA

: JOSENILDO FLORENTINO DA SILVA

: LOURIVAL ALVES

: CLEUZA MARIA DO NASCIMENTO

: VALDECI GENTILIM

: ELIAS DA COSTA VIANA

: FELISBELA GOUVEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP062085 ILMAR SCHIAVENATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.052816-7 10 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.033788-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : DISTRIBUIUDORA DE BEBIDAS BUQUIRINHA LTDA e outros

: OTONIEL BARBOSA

: ANDERSON TENORIO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2000.61.03.006457-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 90/96 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039074-27.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 215/221 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.03.00.039074-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ARTHUR ABILIO BORGES

ADVOGADO : SP115915 SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro

AGRAVADO : LUARMAQ TRATORES E PECAS LTDA e outro

: LUIZ ROBERTO PRETTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.007954-9 6F Vr SAO PAULO/SP
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00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040748-40.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 132/136 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008059-06.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 91/94 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

2009.03.00.040748-4/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : NORMA SAMPAIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2007.61.04.001290-2 2 Vr SANTOS/SP

2010.03.00.008059-0/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

AGRAVADO : GODDETE PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO : SP133978 DENILTON ODAIR DE CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00299601520004036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012072-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 73/80 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013502-35.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 114/131 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

2010.03.00.012072-0/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

AGRAVADO : MASARU MANABE

ADVOGADO : SP128176 VITOR FABIO MOSQUERA LUCAS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00023182020084036122 1 Vr TUPA/SP

2010.03.00.013502-4/SP

AGRAVANTE : JOAQUIM GUETE

ADVOGADO : SP227200 TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003418820104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014836-07.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 113/125 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016973-59.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.014836-5/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

AGRAVADO : EMERSON EURIPEDES DE ANDRADE e outro

: GISELE APARECIDA ALVES

ADVOGADO : SP185597 ANDERSON ROGÉRIO MIOTO e outro

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A

PARTE RE' : INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP161870 SIRLETE ARAÚJO CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004336120094036113 1 Vr FRANCA/SP

2010.03.00.016973-3/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADO : EVANDRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP202608 FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 190/195 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019497-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 179/186 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030813-39.2010.4.03.0000/SP

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00163912920094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.019497-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

AGRAVADO : LAERCIO VICENTE

ADVOGADO : SP052027 ELIAS CALIL NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067875420034036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.030813-7/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 142/150 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034313-16.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 122/131 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

AGRAVADO : ANDRE PRAEIRO DE LIMA

ADVOGADO : SP031526 JANUARIO ALVES e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00076892820044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.00.034313-7/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO

AGRAVADO : NELSON KASUO TERASAKA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022824920054036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035506-66.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 623/634 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002565-63.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 77/82 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

2010.03.00.035506-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

AGRAVADO : GILCEU PACE e outro

: ROSMARY SONIA GOLLA PACE

ADVOGADO : SP216773 SANDRO ANTONIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130812020064036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.11.002565-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA e outro

APELADO : WALDIR DELARCO DOMINGUES

ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro

CODINOME : WALDIR DELARGO DOMINGUES

No. ORIG. : 00025656320104036111 2 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008313-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 92/102 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015592-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.008313-2/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro

AGRAVADO : CARMEN LUCIA DA SILVA FANGANIELLO

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN

PARTE RE' : CARLOS JOSE SILVA e outros

: CHIKAHUMI TOKUNAGA

: CELENE ARRUDA BARBOSA ARAUJO

: CRISTINA MARIA DE ARAUJO

: CLAUDIO ANTONIO DA SILVA

: CLEIA MAYUMI KOBAYASHI KANO

: CASSIONY JOSE STANCZYK

: CID ARRUDA DE ALENCAR

: CLAUDIA MARIA SORANCO MIRANDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032209319954036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.015592-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO

AGRAVADO : ANDREA BUCHDID

ADVOGADO : SP200559 ANDRESA MATEUS DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 65/69 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035833-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 135/137 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25903/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

No. ORIG. : 00082452820114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035833-9/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro

AGRAVADO : HELIO GOMES DE ALCANTARA

ADVOGADO : SP126434 FLAVIO JUN TAKUSARI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00481396219994030399 15 Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014968-21.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgado, que

concedeu benefício por incapacidade laboral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, pois a questão

apontada nos declaratórios foi apreciada pela Turma Julgadora.

 

Outrossim, constata-se, nos termos da peça recursal em prisma, crucial falha construtiva, incontornável,

consistente na pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, que impede o reexame de matéria fático-

probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038091-48.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.014968-2/SP

APELANTE : ANTONIA DA SILVA DALLAQUA

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.00061-8 2 Vr SAO MANUEL/SP

2002.03.99.038091-4/SP

APELANTE : MARIA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgado, que

concedeu benefício por incapacidade laboral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Constata-se, nos termos da peça recursal em prisma, crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, que impede o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001156-72.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgado, que

concedeu benefício por incapacidade laboral.

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP034147 MARGARIDA BATISTA NETA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00114-0 1 Vr COLINA/SP

2003.03.99.001156-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILSON ROSA

ADVOGADO : SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 00.00.00079-2 1 Vr ORLANDIA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, pois a questão

apontada nos declaratórios foi apreciada pela Turma Julgadora.

 

Outrossim, constata-se, nos termos da peça recursal em prisma, crucial falha construtiva, incontornável,

consistente na pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, que impede o reexame de matéria fático-

probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000887-28.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgado, que

concedeu benefício por incapacidade laboral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, pois a questão

2006.03.99.000887-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALVARO MARQUES LUIZ

ADVOGADO : SP034359 ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 04.00.00002-5 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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apontada nos declaratórios foi apreciada pela Turma Julgadora.

 

Outrossim, constata-se, nos termos da peça recursal em prisma, crucial falha construtiva, incontornável,

consistente na pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, que impede o reexame de matéria fático-

probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024540-59.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que denegou o pleito de pensão por

morte à filha maior inválida, quanto ao pai morto no ano de 1.985, vez que não demonstrada a incapacidade

anteriormente ao óbito, bem como relativamente à genitora falecida em 2004, pois desta incomprovada a

qualidade de segurada à época do falecimento.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal, busca-se, em suma, a rediscussão do contexto fático-probatório do feito, sob o

argumento de restar demonstrada a invalidez quando do falecimento de seu genitor, assim também a qualidade de

segurada da mãe e a dependência econômica em relação a esta à época do óbito, o que encontra óbice sumular em

sede de recurso excepcional, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

 

Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

2006.03.99.024540-8/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA GUARNIERI

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00027-8 1 Vr IPUA/SP
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Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027375-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v.

julgado, que não concedeu benefício por incapacidade laboral.

 

Arguida repercussão geral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso extraordinário é de ser inadmitido.

 

É inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois, assim, a

afronta à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa. No caso em tela, ter-se-ia que analisar a

legislação referente ao benefício previdenciário, in verbis:

 

(...) II - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de norma

infraconstitucional que fundamenta a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. III - O

agravante não refutou todos os fundamentos suficientes da decisão agravada, o que atrai a incidência da Súmula

283 do STF. Precedentes. IV - Agravo regimental improvido. (RE 715900 AgR, Relator(a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 05/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-051 DIVULG 15-

03-2013 PUBLIC 18-03-2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027375-49.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.027375-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMIR GULLO

ADVOGADO : SP086374 CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO

No. ORIG. : 07.00.00079-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2008.03.99.027375-9/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgado, que

não concedeu benefício previdenciário por incapacidade laboral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de não ser exigível a devolução de valores

recebidos por força de decisão judicial posteriormente revogada.

 

Neste sentido, relevante destacar o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE CASSADA.

DESNECESSIDADE. NATUREZA ALIMENTAR. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

INEXISTÊNCIA.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, não é devida a devolução de verbas de natureza alimentar,

como as decorrentes de benefícios previdenciários, recebidas em virtude de antecipação de tutela, posteriormente

revogada.

2. Não caracteriza ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da Constituição Federal) a interpretação do

direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte, sem a sua declaração de

inconstitucionalidade ou seu afastamento.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 321.432/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/06/2013, DJe 19/06/2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007365-77.2009.4.03.6109/SP

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMIR GULLO

ADVOGADO : SP086374 CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO

No. ORIG. : 07.00.00079-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2009.61.09.007365-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgado, que

concedeu benefício por incapacidade laboral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, pois a questão

apontada nos declaratórios foi apreciada pela Turma Julgadora.

 

Outrossim, constata-se, nos termos da peça recursal em prisma, crucial falha construtiva, incontornável,

consistente na pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, que impede o reexame de matéria fático-

probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002248-90.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

APELANTE : MIRIAN SOARES DE SOUSA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073657720094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.14.002248-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : OLIVIA ALVES MARTINS

ADVOGADO : SP254728 AMARILDO DONIZETE MERLINI DE SOUZA e outro

APELADO : ELVIRA LOPES DE MELO

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES e outro
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto pela parte autora, tirado do v. acórdão, o qual deferiu pensão por morte a

herdeiro habilitado posteriormente, cuja Data de Início do Benefício - DIB foi estabelecida como sendo a da

habilitação (fls. 362vº, 378/384 e 402/404).

 

É o suficiente relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, busca-se em verdade a rediscussão do contexto fático-probatório,

alegando que o termo inicial da benesse previdenciária em pleito é o dia do requerimento na esfera administrativa,

o que encontra óbice sumular em sede de recurso excepcional no C. Superior Tribunal de Justiça - STJ:

 

7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

 

Ademais, vide o julgado na E. Corte Superior no REsp 1.003.207, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 17.6.10, DJe

28.6.10.

 

Pelo exposto, não admito o Recurso Especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001280-74.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgado, que

concedeu benefício por incapacidade laboral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00022489020094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.99.001280-0/MS

APELANTE : MAGNOLIA OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00085-2 1 Vr PARANAIBA/MS
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Constata-se, nos termos da peça recursal em prisma, crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, que impede o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015946-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgado, que

concedeu benefício por incapacidade laboral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Constata-se, nos termos da peça recursal em prisma, crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, que impede o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

2011.03.99.015946-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINA COSTA BORGES

ADVOGADO : SP206433 FERNANDES JOSÉ RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00013-5 1 Vr PENAPOLIS/SP
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São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045266-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgado, que

concedeu benefício por incapacidade laboral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, pois a questão

apontada nos declaratórios foi apreciada pela Turma Julgadora.

 

Outrossim, constata-se, nos termos da peça recursal em prisma, crucial falha construtiva, incontornável,

consistente na pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, que impede o reexame de matéria fático-

probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010269-35.2012.4.03.9999/SP

2011.03.99.045266-5/SP

APELANTE : JOANA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP141543 MARIA HELENA FARIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00029-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgado, que

concedeu benefício por incapacidade laboral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Constata-se, nos termos da peça recursal em prisma, crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, que impede o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25904/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006755-43.1999.4.03.6115/SP

 

2012.03.99.010269-5/SP

APELANTE : JOSE LUIZ VRECH

ADVOGADO : SP278866 VERONICA GRECCO

: SP145679 ANA CRISTINA CROTI BOER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.05265-7 1 Vr MONTE ALTO/SP

1999.61.15.006755-8/SP
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DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 271/285 interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), nos termos

dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051361-37.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 329/341 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

APELANTE :
DISTRIBUIDORA E COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO GRANATO
LTDA

ADVOGADO : SC032810 CHEILA CRISTINA SCHMITZ

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

2000.03.00.051361-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PAULO THEOTONIO COSTA e outro

: MARISA NITTOLO COSTA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.025914-8 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051361-37.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 342/364 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007897-89.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

2000.03.00.051361-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PAULO THEOTONIO COSTA e outro

: MARISA NITTOLO COSTA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.025914-8 7 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.007897-4/SP

AGRAVANTE : APEMA APARELHOS PECAS E MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.074660-2 6F Vr SAO PAULO/SP
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devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 162/167 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007056-60.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 287/291 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028933-56.2003.4.03.0000/SP

 

2003.03.00.007056-6/SP

AGRAVANTE : CIA AGRICOLA E PASTORIL FAZENDA RIO PARDO

ADVOGADO : SP033680 JOSE MAURO MARQUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2001.61.08.006158-2 1 Vr OURINHOS/SP

2003.03.00.028933-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 111/114 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026927-18.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 75/94 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

AGRAVANTE : EFRARI IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2002.61.14.006253-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2004.03.99.026927-1/SP

APELANTE : CREDI MOVEIS RABELO LTDA

ADVOGADO : SP039925 ADONAI ANGELO ZANI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 97.00.00450-4 A Vr JUNDIAI/SP
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Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026927-18.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DO REX (AGREXT nº

2009.03.00.000041-4) interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001782-19.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

2004.03.99.026927-1/SP

APELANTE : CREDI MOVEIS RABELO LTDA

ADVOGADO : SP039925 ADONAI ANGELO ZANI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 97.00.00450-4 A Vr JUNDIAI/SP

2006.61.09.001782-4/SP

APELANTE : COLEGIO METROPOLITANO S/C LTDA

ADVOGADO : SP066502 SIDNEI INFORCATO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 231/295 interposto por COLEGIO METROPOLITANO S/C LTDA, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001782-19.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 168/228 interposto por COLEGIO METROPOLITANO S/C LTDA, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015861-60.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2006.61.09.001782-4/SP

APELANTE : COLEGIO METROPOLITANO S/C LTDA

ADVOGADO : SP066502 SIDNEI INFORCATO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.03.00.015861-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : T L CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO : SP164013 FÁBIO TEIXEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.901768-8 9 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 619/643 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025290-51.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 312/399 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2007.03.00.025290-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CCS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP114703 SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2007.61.09.000860-8 1 Vr PIRACICABA/SP
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091508-61.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 190/195 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102377-83.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

2007.03.00.091508-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BANCO MERRILL LYNCH S/A

ADVOGADO : SP163605 GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2007.61.00.023695-7 5 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.102377-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MERCOSUL ASSISTANCE PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP111399 ROGERIO PIRES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.021819-0 13 Vr SAO PAULO/SP
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Homologo a desistência do RESP de fls. 339/347 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001470-66.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 275/286 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022364-63.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.001470-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADO : ANTENOR PELLISSON IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro

No. ORIG. : 2007.61.09.004307-4 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.03.00.022364-2/SP

AGRAVANTE : EVANDRO CARVALHO DE SOUSA
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 51/66 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043407-56.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 146/156 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

ADVOGADO : SP200225 LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.00.011966-0 1 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.043407-0/SP

AGRAVANTE : MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A

ADVOGADO : SP131896 BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2006.61.14.003212-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015908-63.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 169/181 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029076-35.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.015908-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : H STERN COM/ E IND/ S/A

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro

PARTE AUTORA : HSJ COMERCIAL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.008935-0 5 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.029076-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MIRANTE COM/ DE PECAS E VEICULOS LTDA e outros

AGRAVADO : PAULO ROSA BARBOSA

ADVOGADO : SP138522 SANDRO ROGERIO SOMESSARI

AGRAVADO : ESTELA LIBERAL HIEMISCH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 91/99 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031915-33.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 160/178 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

No. ORIG. : 97.04.00998-4 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.03.00.031915-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MCM ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.018830-3 7 Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035661-06.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 73/81 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036895-23.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

2009.03.00.035661-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PONT P COM/ DE COMPUTADORES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.30072-2 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.036895-8/SP

AGRAVANTE : RAFAEL LANDUCCI DA SILVA

ADVOGADO : SP248312A HÉRCULES SCALZI PIVATO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : W R PETROLEO E DERIVADOS LTDA -EPP e outros

: WALTER CARLOS CORREIA

: JOSE ANACLETO AMORIM DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.020957-6 12F Vr SAO PAULO/SP
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devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 216/220 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023178-70.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 123/139 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023674-02.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.023178-9/MS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : RENASCENCA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00037712320114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 151/161 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25905/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302384-41.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

2011.03.00.023674-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : PIRASA VEICULOS S/A e outros

: NIPPOKAR LTDA

: NIPPOKAR COM/ DE VEICULOS SEMINOVOS LTDA

: DEO MOTORS COM/ DE VEICULOS LTDA

: REDSTAR COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP158817 RODRIGO GONZALEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127055820114036100 23 Vr SAO PAULO/SP

96.03.009198-7/SP

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO
ESTADO DE SAO PAULO SINSPREV SP

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO

APELADO : Uniao Federal
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DECISÃO

Extrato : Expurgos FGTS - Março/90 (84,32%) - Apuração sobre o efetivo pagamento a encontrar óbice na

Súmula 7, E. STJ - Resp inadmitido 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 273/278, tirado do v. julgado,

aduzindo ofensa ao artigo 535, II, CPC, Sumula 252, E. STJ, MP 38/89, artigo 6º, Lei 7.738/89 e artigo 17, II, Lei

7.730/89, pois descabida a condenação ao pagamento do IPC de março/1990 (84,32%), tendo em vista já houve

correção pelo percentual de 84,77%, assim inexiste diferença a ser creditada.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 286, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ (portanto

nenhuma violação aos dispositivos invocados a se flagrar) :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF - PRECEDENTES

DESTA CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ.

1. Com a edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de

correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação

dos Planos Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44,

80%, junho/90 - 9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes.

2. Em última análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de

1990, índice de 84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial

(enunciado 7 da Súmula do STJ).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1119063/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2009,

DJe 22/09/2009)

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32 relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido."

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Ademais, o v. voto deixou clara a possibilidade de desconto das parcelas concedidas administrativamente, fls.

179, parte final.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001327-37.2000.4.03.6118/SP

: Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

No. ORIG. : 95.03.02384-0 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Intempestivo - Intimada a se manifestar, a Recorrente quedou-se inerte - Recurso não

conhecido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Wilson Rodrigues da Silva, a fls. 228/235 e 238/245, tirado do

v. julgado.

Certificada a intempestividade recursal (fls. 247), a Recorrente foi intimada a se manifestar, quedando-se inerte

(fls. 249).

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012013-11.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por RODRIGO MONTEFERRANTE RICUPERO, às fls. 723/732,

da r. decisão monocrática (fls. 710/711).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

2000.61.18.001327-1/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : WILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP135499 JOSE GILBERTO COSTA ERNESTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

2001.61.00.012013-8/SP

APELANTE : RODRIGO MONTEFERRANTE RICUPERO

ADVOGADO : SP145234 LAERCIO JOSE DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 710/711).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000748-07.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por LAIZIO RODRIGUES DE OLIVEIRA a fls. 320/332, aduzindo

ofensa aos artigos 927, 944 e 954, todos do CC, anotando a responsabilidade objetiva da União pelos danos

materiais e morais causados ao Recorrente em decorrência de perseguição no Período Militar. 

 

2004.61.00.000748-7/SP

APELANTE : LAIZIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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É o suficiente relatório.

 

Reproduzo, por oportuno, a ementa do V. aresto (fls. 308):

 

"AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA. REGIME

MILITAR. DANOS NÃO CONFIGURADOS

1. Trata-se de pedido de indenização por danos materiais e morais derivados de atos ocorridos durante o regime

militar, por suposta perseguição política imposta ao autor.

2. O dano moral é aquele que afeta a dignidade da pessoa humana, com registro de dor e sofrimento relevantes

que cause grave humilhação e ofensa ao direito de personalidade, não pode ser hipotético, deve-se ter certeza de

sua ocorrência.

3. Os padecimentos descritos pelo autor na inicial quando iniciou sua vida no exterior, também não guardam

nexo de causalidade com qualquer ação efetiva de repressão contra o autor, em decorrência do regime militar.

4. Não foram demonstrados os fatos aptos a ensejar indenização por dano moral, ante a ausência da

comprovação do dano efetivo e do nexo de causalidade e consequente resultado lesivo, afastado portanto, o dever

de indenizar.

5. Apelação improvida. Sentença mantida".

 

Analisado o processado, nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação

posta, pretendendo o Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito

da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma,

circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051837-79.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2005.03.99.009339-2/SP

APELANTE : DAVI DE OLIVEIRA e outros

: FRANCISCO CARLOS DE SOUZA

: ANTONIO CARLOS QUIXABEIRA

: EDESIO MENEZES FREIRE

: ANTONIO DE SANTANA

: MARCOS ANTONIO SIMOES

ADVOGADO : SP120070 ROBERTO MACHADO DE LUCA DE O RIBEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 98.00.51837-1 3 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Recurso Especial interposto por DAVI DE OLIVEIRA E OUTROS a fls. 168/177, aduzindo:

 

a) ofensa ao artigo 535 do CPC, apontando nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma

Julgadora.

 

b) contrariedade ao art. 4º do Decreto 56.414/65, que estabelece critérios objetivos para identificação de cargos

vagos e posterior nomeação dos habilitados em concurso público para o cargo de Consertador de Carga e

Descarga do Porto de Santos. Argumenta, assim, que a nomeação dos Recorrentes não se sujeitaria aos critérios de

conveniência e oportunidade da Administração, existente direito subjetivo na espécie.

 

É o suficiente relatório.

 

Com relação à apontada contrariedade ao Decreto 56.414/65, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a

presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas

suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito. Logo, de rigor a

admissibilidade recursal a tanto.

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051837-79.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por DAVI DE OLIVEIRA E OUTROS a fls. 178/186, aduzindo

violação ao art. 37, IV, da Constituição Federal, aduzindo que os Recorrentes possuem direito subjetivo à

nomeação no cargo público de Consertador de Carga e Descarga do Porto de Santos, à luz da legislação específica

2005.03.99.009339-2/SP

APELANTE : DAVI DE OLIVEIRA e outros

: FRANCISCO CARLOS DE SOUZA

: ANTONIO CARLOS QUIXABEIRA

: EDESIO MENEZES FREIRE

: ANTONIO DE SANTANA

: MARCOS ANTONIO SIMOES

ADVOGADO : SP120070 ROBERTO MACHADO DE LUCA DE O RIBEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 98.00.51837-1 3 Vr SAO PAULO/SP
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pertinente ao cargo em questão.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020109-68.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.020109-1/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ROMARIO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP172607 FERNANDA RUEDA VEGA PATIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00201096820084036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ROMARIO PEREIRA JUNIOR, às fls. 254/261, da r. decisão

monocrática (fls. 250/252).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 250/252).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022868-34.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA a fls. 229/251, advogando

a responsabilidade da Recorrida pelos danos morais sofridos com a desvalorização acionária da Petrobrás.

Argumenta que a União procedeu à descapitalização da companhia, porém não repassou os recursos à Petrobrás e

sim ao Tesouro Nacional, ao arrepio da legislação civil e societária vigente, o que teria causado danos

indenizáveis ao Recorrente.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001593-92.2011.4.03.6100/SP

 

2010.61.00.022868-6/SP

APELANTE : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00228683420104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.001593-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por PAULO SERGIO PRANDINI FONSECA, às fls. 567/585, da

r. decisão monocrática (fls. 67/69).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 67/69).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

APELANTE : PAULO SERGIO PRANDINI FONSECA

ADVOGADO : SP052126 THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00015939220114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25906/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060307-85.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a recorrente Prefeitura Municipal de Santo André/SP, em 10 (dez) dias, quanto ao interesse no

prosseguimento do feito, e eventual desistência do recurso especial de fls. 172/182, face ao teor de fls. 193/197.

 

Intime-se-a.

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024913-50.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Complemente o recorrente nos termos da manifestação da União Federal (FN).

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

2006.03.00.060307-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : SP140327 MARCELO PIMENTEL RAMOS

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2005.61.26.006067-6 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2006.61.00.024913-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ERLINDO ALVES GUIMARAES

ADVOGADO : SP162201 PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036077-08.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Relativamente ao pedido de Assistência Judiciária Gratuita, fls. 164/165, de fato, ante a natureza do benefício,

desde sua matriz constitucional, revela-se pacífico tenha o mesmo por grande destinatário as pessoas físicas, assim

amoldadas ao figurino de necessitados.

Então, no âmbito daquele desiderato, constata-se que a instrução produzida, pela requerente da gratuidade, não se

revela suficiente para evidenciar sua pobreza, unicamente fundado o requerimento em solteiras palavras, sendo

desconhecido seu quadro financeiro.

Ou seja, não provada a condição de necessidade pelo polo privado, parágrafo único do artigo 2º, Lei 1.060/50,

indeferida desejada Gratuidade Judiciária, devendo, em até dez dias, recolher as pertinentes custas ao feito, sob

pena de deserção:

 

TRF3 - AC 200403990316868 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 972867 - ÓRGÃO JULGADOR : SEXTA TURMA -

FONTE : DJF3 CJ1 DATA:30/08/2010 PÁGINA: 825 - RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - ALIENAÇÃO OCORRIDA APÓS A CITAÇÃO E ANTES

DO REGISTRO DA PENHORA - FRAUDE À EXECUÇÃO - PRESUNÇÃO RELATIVA NÃO AFASTADA 

1. Para concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a pessoa física deve comprovar de maneira

inequívoca a impossibilidade de arcar com as despesas do processo, sem prejuízo do regular sustento de sua

família.

..."

 

Em tal sentido a Súmula 481, E. STJ :

 

"Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais" 

 

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004897-70.2009.4.03.6100/SP

2008.03.00.036077-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : SASEL VEICULOS E MOTORES LTDA

ADVOGADO : PAULO MAZZANTE DE PAULA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.11.008809-9 1 Vr MARILIA/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 307/329:

Suspendo "si et in quantum" o feito, nos termos do art. 1055 e ss. do CPC.

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005434-42.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o recorrente OSVALDO AMADO e outro, em 05 (cinco) dias, quanto ao interesse no

prosseguimento do feito, e eventual desistência do recurso especial de fls. 178/215, face ao teor de fls. 220.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002664-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

2009.61.00.004897-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : COSMO LEITE PEIXOTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

2009.61.08.005434-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : OSVALDO AMADO e outro

: CLAIR APARECIDA FLORENCIO AMADO

ADVOGADO : SP175034 KENNYTI DAIJÓ e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00054344220094036108 1 Vr BAURU/SP

2010.03.00.002664-8/SP
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DESPACHO

Manifeste-se o recorrente WAGNER BARBOSA DE OLIVEIRA e outro, em 05 (cinco) dias, quanto ao interesse

no prosseguimento do feito, e eventual desistência do recurso extraordinário de fls. 61/66, face ao teor de fls. 75.

 

Intime-se-a.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012797-70.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 3936/3937: Manifeste-se CIA ULTRAGAZ S/A, em 05 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25908/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : WAGNER BARBOSA DE OLIVEIRA e outro

: VALERIA MARIA FAHL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2007.61.05.006251-3 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.00.012797-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CIA ULTRAGAZ S/A

ADVOGADO : SP235177 RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127977020104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 1402917-55.1995.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de serviço de alfaiate entre

03/1955 e 12/1977.

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0027067-28.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

97.03.017549-0/SP

APELANTE : JOSE VALMY PIMENTA

ADVOGADO : SP025643 CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130964 GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI

PETIÇÃO : RESP 2009036115

RECTE : JOSE VALMY PIMENTA

No. ORIG. : 95.14.02917-8 1 Vr FRANCA/SP

1999.03.99.027067-6/SP

APELANTE : MAGALI SPINELLI LAVEZO

ADVOGADO : SP039102 CARLOS ROBERTO MICELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153437 ALECSANDRO DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011008060
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desta Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 5º, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, aos

arts. 333, I, 334, I e IV e 339 do Código de Processo Civil, bem como aos arts. 136, II, III, IV e V c/c 16, 212, II,

III e IV do Código Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Pretende a parte recorrente a apreciação de matéria de ordem constitucional, que refoge ao âmbito de competência

do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ademais, cumpre assinalar que, no âmbito dos recursos de estrito direito, como o são os recursos especial e

extraordinário, o princípio da fungibilidade apresenta aplicação excepcionalíssima, que não abrange a hipótese

presente. Nesse sentido:

 

"Inadmissão de recurso extraordinário na origem. Interposição de recurso especial. Erro grosseiro.

Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1046093/CE, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe

13/04/2009)

 

Ademais, a pretensão da parte recorrente, acerca da incomprovação do exercício de atividade considerada

especial, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o

reexame do contexto fático-probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito, o seguinte excerto do julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Verifica-se que o acórdão encontra-se fundado nas provas constantes dos autos e alteração do entendimento

exarado pela Corte de origem, na forma pretendida pelo agravante, exige a reapreciação das provas, o que é

vedado pela Súmula 7 do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"." (EDcl no

AREsp 103288-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Publicação 12/11/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

RECTE : MAGALI SPINELLI LAVEZO

No. ORIG. : 97.00.00015-9 1 Vr MATAO/SP
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São Paulo, 21 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0060091-47.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo de lei supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie

a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES -

VIOLAÇÃO À DECRETO - DESCABIMENTO - REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO -

SÚMULA 7/STJ - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - PLANO REAL: CONVERSÃO - LEI 9.069/95 .

1. Descabe, em sede de recurso especial, o exame de violação a decreto, por não se enquadrar no conceito de lei

federal, na forma do art. 105, III, "a", da CF/88.

2. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório. Incide, no caso, o óbice

da Súmula 7/STJ.

3. É qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública.

4. Nos contratos administrativos vigentes à época do surgimento do Plano Real, a conversão se fez nos termos do

art. 23 da Lei 9.069/95.

5. A conversão aludida não é expurgo, e sim a dedução do IGP/DI da Fundação Getúlio Vargas - cruzeiros reais

1999.03.99.060091-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEUDITE BRITO RODRIGUES

ADVOGADO : SP060114 JOAO ALBERTO HAUY

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP

PETIÇÃO : RESP 2010185918

RECTE : LEUDITE BRITO RODRIGUES

No. ORIG. : 98.00.00087-7 1 Vr GETULINA/SP
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para reais.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.

(REsp 529644/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2005, DJ

29/08/2005, p. 253, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012, g.n.)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,
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DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0107061-08.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo de lei supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie

a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES -

VIOLAÇÃO À DECRETO - DESCABIMENTO - REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO -

SÚMULA 7/STJ - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - PLANO REAL: CONVERSÃO - LEI 9.069/95 .

1. Descabe, em sede de recurso especial, o exame de violação a decreto, por não se enquadrar no conceito de lei

federal, na forma do art. 105, III, "a", da CF/88.

2. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório. Incide, no caso, o óbice

1999.03.99.107061-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCESCO MASCHIETTO

ADVOGADO : SP070133 RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

PETIÇÃO : RESP 2010000468

RECTE : FRANCESCO MASCHIETTO

No. ORIG. : 98.00.00075-5 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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da Súmula 7/STJ.

3. É qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública.

4. Nos contratos administrativos vigentes à época do surgimento do Plano Real, a conversão se fez nos termos do

art. 23 da Lei 9.069/95.

5. A conversão aludida não é expurgo, e sim a dedução do IGP/DI da Fundação Getúlio Vargas - cruzeiros reais

para reais.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.

(REsp 529644/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2005, DJ

29/08/2005, p. 253, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012, g.n.)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
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IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Ademais, também indemonstrada a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0113925-62.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro em

CTPS.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 368 e 372 do CPC.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

1999.03.99.113925-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP091794 HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA QUINELATTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP119682 CARLOS EDUARDO COLENCI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

PETIÇÃO : RESP 2008246034

RECTE : TEREZINHA QUINELATTO DOS SANTOS

No. ORIG. : 98.00.00141-8 3 Vr BOTUCATU/SP
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Vice-Presidente

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0003425-62.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem

registro em CTPS.

Alega a parte recorrente violação ao art. 202 da Constituição Federal e ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, quanto à afronta ao art. 202 da Magna Carta, pretende a parte recorrente a apreciação de matéria de

ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça.

Esse entendimento já se encontra sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Cumpre assinalar que, no âmbito dos recursos de estrito direito, como são os recursos especial e extraordinário, o

princípio da fungibilidade apresenta aplicação excepcionalíssima, que não abrange a hipótese presente. Nesse

sentido:

 

"Inadmissão de recurso extraordinário na origem. Interposição de recurso especial. Erro grosseiro.

Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1046093/CE, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe

13/04/2009)

1999.61.07.003425-1/SP

APELANTE : TIRSO CUNHA NETO

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043930 VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

PETIÇÃO : RESP 2009140014

RECTE : TIRSO CUNHA NETO
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Ademais, no que pertine a violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, a pretensão da parte recorrente, acerca da

comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em

recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022691-62.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

Verifica-se que o v. acórdão recorrido não conheceu da apelação, em virtude da falta de provas que

comprovassem o exercício de atividade em condições especiais. O recurso especial, interposto daquela r. decisão,

todavia, discute o reconhecimento da atividade rural.

 

Assim, as razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando

impedimento à sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

2000.03.99.022691-6/SP

APELANTE : ANTONIO HELIO SANFINS

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078619 CLAUDIO TADEU MUNIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011010269

RECTE : ANTONIO HELIO SANFINS

No. ORIG. : 99.00.00042-1 1 Vr JUNDIAI/SP
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DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0037516-11.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

2000.03.99.037516-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALMERINDA FERNANDES BALIEIRO

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

PETIÇÃO : RESP 2010136096

RECTE : ALMERINDA FERNANDES BALIEIRO

No. ORIG. : 99.00.00040-2 3 Vr SALTO/SP
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Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo de lei supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie

a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES -

VIOLAÇÃO À DECRETO - DESCABIMENTO - REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO -

SÚMULA 7/STJ - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - PLANO REAL: CONVERSÃO - LEI 9.069/95 .

1. Descabe, em sede de recurso especial, o exame de violação a decreto, por não se enquadrar no conceito de lei

federal, na forma do art. 105, III, "a", da CF/88.

2. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório. Incide, no caso, o óbice

da Súmula 7/STJ.

3. É qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública.

4. Nos contratos administrativos vigentes à época do surgimento do Plano Real, a conversão se fez nos termos do

art. 23 da Lei 9.069/95.

5. A conversão aludida não é expurgo, e sim a dedução do IGP/DI da Fundação Getúlio Vargas - cruzeiros reais

para reais.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.

(REsp 529644/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2005, DJ

29/08/2005, p. 253, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012, g.n.)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
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26/06/2012, DJe 02/08/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM EI Nº 0059529-04.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

2000.03.99.059529-6/SP

EMBARGANTE : JOAO YAIA NETO

ADVOGADO : SP077205 ERNANI APARECIDO LUCHINI

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

PETIÇÃO : RESP 2011023013

RECTE : JOAO YAIA NETO

No. ORIG. : 99.00.00044-7 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo de lei supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie

a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES -

VIOLAÇÃO À DECRETO - DESCABIMENTO - REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO -

SÚMULA 7/STJ - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - PLANO REAL: CONVERSÃO - LEI 9.069/95 .

1. Descabe, em sede de recurso especial, o exame de violação a decreto, por não se enquadrar no conceito de lei

federal, na forma do art. 105, III, "a", da CF/88.

2. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório. Incide, no caso, o óbice

da Súmula 7/STJ.

3. É qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública.

4. Nos contratos administrativos vigentes à época do surgimento do Plano Real, a conversão se fez nos termos do

art. 23 da Lei 9.069/95.

5. A conversão aludida não é expurgo, e sim a dedução do IGP/DI da Fundação Getúlio Vargas - cruzeiros reais

para reais.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.

(REsp 529644/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2005, DJ

29/08/2005, p. 253, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012, g.n.)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
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1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0030422-75.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2001.03.99.030422-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO DONIZETTI MORCELLI TINELLI

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

PETIÇÃO : RESP 2010139710

RECTE : SEBASTIAO DONIZETTI MORCELLI TINELLI

No. ORIG. : 99.00.00173-7 2 Vr INDAIATUBA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão. Enquanto os autos versam sobre a comprovação do tempo de atividade urbana sem registro em

CTPS, em sede de recurso excepcional pleiteou o reconhecimento da atividade rural. 

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0039928-75.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.039928-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020979 MAISA DA COSTA TELLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSCAR LOURENCETTI

ADVOGADO : SP119943 MARILDA IVANI LAURINDO

PETIÇÃO : RESP 2010156625
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro em

CTPS.

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º da CF, o art. 332 do CPC e o art. 212 do CC.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

Inicialmente, no que tange a alegada violação ao art. 5º da Magna Carta, pretende a parte recorrente a apreciação

de matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal

de Justiça. Esse entendimento já se encontra sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Assim, cumpre assinalar que, no âmbito dos recursos de estrito direito, como o são os recursos especial e

extraordinário, o princípio da fungibilidade apresenta aplicação excepcionalíssima, que não abrange a hipótese

presente. Nesse sentido:

 

"Inadmissão de recurso extraordinário na origem. Interposição de recurso especial. Erro grosseiro.

Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1046093/CE, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe

13/04/2009)

 

Ademais, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-

probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Desta forma, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a

incidência da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0048872-66.2001.4.03.9999/SP

 

 

RECTE : OSCAR LOURENCETTI

No. ORIG. : 98.00.00103-1 2 Vr ARARAS/SP

2001.03.99.048872-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro em CTPS

e, assim, não concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Alega a parte recorrente a existência de interpretação jurisprudencial divergente.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004171-86.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro em

CTPS.

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAUTO CARLOS CARDOSO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

PETIÇÃO : RESP 2009237242

RECTE : ADAUTO CARLOS CARDOSO

No. ORIG. : 01.00.00000-4 3 Vr JABOTICABAL/SP

2001.60.00.004171-6/MS

APELANTE : DINALVA SOUZA FERNANDES ROZA

ADVOGADO : MS003839 ANTONIO GONCALVES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS001795 RIVA DE ARAUJO MANNS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010020355

RECTE : DINALVA SOUZA FERNANDES ROZA
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É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003856-19.2001.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

2001.61.10.003856-0/SP

APELANTE : JOSE ORIVALDO SIMONETTI

ADVOGADO : SP051128 MAURO MOREIRA FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139026 CINTIA RABE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003856-19.2001.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

2001.61.10.003856-0/SP

APELANTE : JOSE ORIVALDO SIMONETTI

ADVOGADO : SP051128 MAURO MOREIRA FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139026 CINTIA RABE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019134-96.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, interposto

pela parte Autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de reconhecimento do tempo especial.

 

Sustenta a parte recorrente que há divergência jurisprudencial entre o v. Acórdão recorrido que não reconheceu

como especial a atividade de motorista, alencada no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, código 2.4.4 e do

Anexo II do Decreto n.º 83.080/79 e a Apelação Cível 2002.02.01.059690-0, do E. TRF da 2º Região.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora não reconheceu a

especialidade dos períodos posteriores a 28.04.1995, uma vez que inexiste nos autos qualquer formulário ou laudo

pericial a aferir a insalubridade da atividade de motorista do autor.

 

Em verdade deseja a recorrente, pela via do recurso especial, substituir o juízo de valor exercido pelo tribunal de

apelação, por outro, a ser exercido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o que, inclusive, encontra vedação na

Súmula nº 07 daquele Sodalício.

 

Além do mais o C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou em sentido contrário àquele pretendido no

recurso da parte autora. Nesse sentido, confira-se:

2002.03.99.019134-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145025 RICARDO RUI GIUNTINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO VALENTIM ROSSATO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 98.00.00134-2 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS

PREVISTAS NO EDITAL. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO.

REDUÇÃO ABRUPTA DA RECEITA DO MUNICÍPIO A JUSTIFICAR O NÃO PROVIMENTO. NÃO

DEMONSTRADA. pretensão de reexame de prova. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO

CONHECIDA.

1. O Tribunal de origem, com amparo nos elementos de convicção dos autos, assentou que o município não

comprovou nos autos redução abrupta da receita, a justificar a negativa de provimento do agravado no cargo,

para o qual foi aprovado dentro de número de vagas no respectivo concurso.

2. Insuscetível de revisão, nesta via recursal, o referido entendimento, por demandar o revolvimento do conjunto

fático-probatório dos autos, vedado em recurso especial, dado o óbice da Súmula 7/STJ.

3. A incidência da referida Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade

entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso, com

base na qual a Corte de origem deu solução à causa.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp

 367840/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe

25/10/2013)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000025-08.2002.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial e, assim, não

concedeu o benefício de aposentadoria especial.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e 6º, da Lei de Introdução ao

Código Civil.

 

Sem contrarrazões.

2002.61.16.000025-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIAS MENDES

ADVOGADO : SP127510 MARA LIGIA CORREA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
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É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0005004-67.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovados os vínculos empregatícios anotados nas suas

CTPS cuja data de emissão é posterior à data do primeiro vínculo, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição.

Alega a parte recorrente violação ao art. 19 do Decreto n.º 3048/99.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do vínculo empregatício, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a teor

2003.03.99.005004-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023416 PEDRO ALCEMIR PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAMIL JORGE ALEXANDRE

ADVOGADO : SP162475 NIVALDO DE AGUIAR E SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

PETIÇÃO : RESP 2008253826

RECTE : JAMIL JORGE ALEXANDRE

No. ORIG. : 02.00.00016-9 1 Vr GUAIRA/SP
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da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Assim, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência da

Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0030592-76.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro

em CTPS.

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Assim, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência da

Súmula supra transcrita.

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2003.03.99.030592-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156551 MOYSES LAUTENSCHLAGER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO DE PALUDETO PASIN

ADVOGADO : SP067098 JOSE JOAO DEMARCHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

PETIÇÃO : RESP 2010017169

RECTE : PEDRO DE PALUDETO PASIN

No. ORIG. : 02.00.00026-9 1 Vr TIETE/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007774-78.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007774-78.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.007774-5/SP

APELANTE : ELVIRO DA SILVA VIANA

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003682-51.2003.4.03.6106/SP

 

2003.61.04.007774-5/SP

APELANTE : ELVIRO DA SILVA VIANA

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.06.003682-7/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo de lei supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie

a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES -

VIOLAÇÃO À DECRETO - DESCABIMENTO - REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO -

SÚMULA 7/STJ - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - PLANO REAL: CONVERSÃO - LEI 9.069/95 .

1. Descabe, em sede de recurso especial, o exame de violação a decreto, por não se enquadrar no conceito de lei

federal, na forma do art. 105, III, "a", da CF/88.

2. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório. Incide, no caso, o óbice

da Súmula 7/STJ.

3. É qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública.

4. Nos contratos administrativos vigentes à época do surgimento do Plano Real, a conversão se fez nos termos do

art. 23 da Lei 9.069/95.

5. A conversão aludida não é expurgo, e sim a dedução do IGP/DI da Fundação Getúlio Vargas - cruzeiros reais

para reais.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.

(REsp 529644/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2005, DJ

29/08/2005, p. 253, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

APELANTE : ANEDICE ARAUJO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : SP073003 IBIRACI NAVARRO MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010005225

RECTE : ANEDICE ARAUJO DA SILVA RIBEIRO
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(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012, g.n.)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00023 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0026407-58.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial no

trabalho rural entre 09/1973 e 07/1987.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 52 e ss. da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007812-74.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2004.03.99.026407-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PEREIRA AVILA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

PETIÇÃO : RESP 2011016569

RECTE : ANTONIO PEREIRA AVILA

No. ORIG. : 01.00.00088-3 3 Vr SALTO/SP

2005.03.99.007812-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO PLACA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOÇO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 03.00.00045-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     346/1548



DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009343-98.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.009343-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91 e ao Anexo II, Item 2.4.2, do Decreto

83.080/79. Alega necessidade de valoração das provas, quanto à possibilidade de conversão do tempo de serviço

especial, exercido como motorista de caminhão autônomo.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Acerca da matéria em debate, a saber, fato da atividade do motorista de caminhão de cargas representar atividade

insalubre, assim tem se posicionado o C. Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. MOTORISTA DE CAMINHÃO DE CARGAS. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

POSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI

9.032/95. COMPROVAÇÃO POR FORMULÁRIOS ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. RECURSO

ESPECIAL IMPROVIDO.

1. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (motorista de caminhão

de cargas) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser

contado.

2. É permitida a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de

concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde

que anterior a 28/5/1.998.

3. A necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o

advento da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91.

4. In casu, a atividade de motorista de caminhão de cargas e de motorista de ônibus era enquadrada no Código

2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a

presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo.

5. Não merece reforma o acórdão recorrido, que entendeu estar comprovado o exercício de atividade especial em

período anterior a 5/3/1997, visto que é direito incorporado ao patrimônio do trabalhador, para ser exercido

quando lhe convier, não podendo sofrer nenhuma restrição imposta pela legislação posterior.

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 415298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/05/2006, DJ

19/06/2006, p. 176)

 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0014350-71.2005.4.03.9999/SP

 

 

No. ORIG. : 02.00.00206-9 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2005.03.99.014350-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não cumprida a carência legal, logo, não fez jus à

aposentadoria por idade.

Alega a parte recorrente violação ao art. 333, I, do CPC.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do vínculo com a Previdência Social, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-

probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Assim, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência da

Súmula supra transcrita.

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015919-10.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA BARROS FORTE

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

PETIÇÃO : RESP 2009190430

RECTE : LUZIA BARROS FORTE

No. ORIG. : 03.00.00224-7 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2005.03.99.015919-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVAN VIEIRA DE PAULA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

PETIÇÃO : RESP 2010143213

RECTE : IVAN VIEIRA DE PAULA

No. ORIG. : 03.00.00129-6 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro em

CTPS.

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016289-86.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial e, assim, não

concedeu o benefício de aposentadoria especial.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 58 da lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2005.03.99.016289-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149109 EDILSON CESAR DE NADAI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FERREIRA DAS CHAGAS

ADVOGADO : SP035273 HILARIO BOCCHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

APELANTE : LUZIA PRIMO PEDRO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00002-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023163-87.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial e, assim,

não concedeu o benefício de aposentadoria especial.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 52 e 57 da Lei 8.213/91 e art. 462, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

2005.03.99.023163-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 01.00.00080-9 4 Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     352/1548



teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006322-80.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro

em CTPS.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, V, "g" e 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Assim, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência da

Súmula supra transcrita.

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

2006.03.99.006322-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO MASSANOBU YOSHIDA

ADVOGADO : SP074622 JOAO WILSON CABRERA

PETIÇÃO : RESP 2010140179

RECTE : MARIO MASSANOBU YOSHIDA

No. ORIG. : 04.00.00027-4 1 Vr RANCHARIA/SP
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São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017887-41.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro em

CTPS.

Alega a parte recorrente a existência de interpretação jurisprudencial divergente.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Assim, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência da

Súmula supra transcrita.

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002576-16.2006.4.03.6117/SP

 

 

 

2006.03.99.017887-0/SP

APELANTE : JOAO DENTELLO

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2009195251

RECTE : JOAO DENTELLO

No. ORIG. : 03.00.00201-7 2 Vr ATIBAIA/SP

2006.61.17.002576-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de

atividade urbana sem registro em CTPS.

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016163-65.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro

em CTPS.

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCEICAO DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO : SP049046 NELSON EDUARDO BUSSAB ELEUTERIO e outro

PETIÇÃO : RESP 2010000340

RECTE : CONCEICAO DE FATIMA GONCALVES

2007.03.99.016163-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS APARECIDO GRANADO NETO

ADVOGADO : SP091627 IRINEU MINZON FILHO

PETIÇÃO : RESP 2009186320

RECTE : CARLOS APARECIDO GRANADO NETO

No. ORIG. : 03.00.00028-3 1 Vr BARIRI/SP
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teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Assim, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência da

Súmula supra transcrita.

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0036146-50.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro

em CTPS.

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2007.03.99.036146-2/SP

APELANTE : ANTONIO RUIZ URBANO

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011001147

RECTE : ANTONIO RUIZ URBANO

No. ORIG. : 06.00.00045-7 1 Vr TAMBAU/SP
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003256-73.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que todos os benefícios

previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices correspondentes à majoração do teto pelas citadas

emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

2007.61.14.003256-0/SP

APELANTE : ARMANDO PEDRO VICENTIN e outros

: ANTONIO BARBOSA CASIMIRO

: APOLONIA SANTINA DE FREITAS

: KIYOMI YENDO

: NELSON TADEU BAGAGINI

ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

: SP147343 JUSSARA BANZATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 25 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041061-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, VII, 106 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2008.03.99.041061-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DILMA DIAS

ADVOGADO : SP071389 JOSE CARLOS MACHADO SILVA

No. ORIG. : 07.00.00064-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049647-37.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2008.03.99.049647-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUZA TOMAZINO PRETELI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE

No. ORIG. : 07.00.00012-0 1 Vr QUATA/SP
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São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004920-29.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade urbana sem registro

em CTPS.

Alega a parte recorrente violação ao art. 131 do CPC e ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade urbana, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002969-63.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.07.004920-8/SP

APELANTE : MARIA LUZINETI JARDINETTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010000757

RECTE : MARIA LUZINETI JARDINETTE

2008.61.83.002969-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002969-63.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP122546 MARIA CECILIA BASSAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029696320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.002969-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122546 MARIA CECILIA BASSAN e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044296-73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029696320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.044296-4/SP

AUTOR : PEDRO VICENTE SCATENA

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003052-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 1999.03.99.023059-9 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.003052-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS PEGORARI

ADVOGADO : SP135477 NEUSA MAGNANI

No. ORIG. : 08.00.00001-5 3 Vr ADAMANTINA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0023802-66.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.023802-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELCI LIMA DO CARMO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP161854 VIVIANE BARUSSI CANTERO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

PETIÇÃO : RESP 2009229222

RECTE : ELCI LIMA DO CARMO

No. ORIG. : 08.00.00105-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de

atividade rural e, assim, não concedeu o benefício de aposentadoria por idade.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 458 e 535, II, do Código de Processo Civil, bem como ao art. 55, § 3º,

da Lei n.º 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 535, do Código de Processo Civil, pois a questão apontada

nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora. A propósito:

 

"(...)

1. Não há violação do artigo 535, II, do CPC, em razão da rejeição dos embargos declaratórios, quando as

questões relevantes ao deslinde da causa foram devidamente enfrentadas, restando expostas as razões de

convencimento do órgão julgador.(...)" (AgRg no REsp 1268249/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe 09/03/2012).

 

 

Ademais, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade rural, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-

probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Assim, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência da

Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004313-73.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 3º, IV, 5º, XXXVI, da Constituição Federal, ao fundamento da

efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

2009.61.09.004313-7/SP

APELANTE : VALENTINA LUPERINI FELIZATTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085875 MARINA ELIANA LAURINDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043137320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004313-73.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da comprovação do exercício da atividade rural, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural,

prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, questão idêntica àquela em debate nos processos nºs 0036910-

31.2010.4.03.9999, 0037472-55.2001.4.03.9999, 0016494-42.2010.4.03.9999, 0018884-82.2010.4.03.9999,

0027642-50.2010.4.03.9999, 0015497-59.2010.4.03.9999, 0029440-12.2011.4.03.9999, 0010336-

68.2010.4.03.9999 e 0042322-40.2010.4.03.9999, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste

feito até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009146-37.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 142 da Lei 8.213/91 e divergência jurisprudencial.

2009.61.09.004313-7/SP

APELANTE : VALENTINA LUPERINI FELIZATTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085875 MARINA ELIANA LAURINDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043137320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.009146-6/SP

APELANTE : FRANCISCA ALVES DA COSTA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091463720094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo
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analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005862-06.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

2009.61.14.005862-3/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES GUEDES FAGANELLO

ADVOGADO : ELAINE CAVALINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058620620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     370/1548



 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005862-06.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

2009.61.14.005862-3/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES GUEDES FAGANELLO

ADVOGADO : SP204689 ELAINE CAVALINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058620620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007861-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2009.61.83.007861-0/SP

APELANTE : GERALDO JADIR ROCHA

ADVOGADO : SP129090 GABRIEL DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078617820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042740-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

2010.03.99.042740-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDUY BENICIO GUEDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP244630 IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA

No. ORIG. : 09.00.00164-0 2 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 RECURSO ESPECIAL EM REO Nº 0000247-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000948-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.83.000247-4/SP

PARTE AUTORA : MARCIA DUARTE FERREIRA LEITE

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : RESP 2013207637

RECTE : MARCIA DUARTE FERREIRA LEITE

No. ORIG. : 00002478520104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.000948-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEIDE ALEXANDRE TESSARRO

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 09.00.00073-5 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, VII e 48, § 1°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
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12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023230-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.023230-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALVORINDA RODRIGUES GARCIA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 10.00.00052-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037017-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

2011.03.99.037017-0/SP

APELANTE : SEBASTIAO ALVES DA LUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP283751 HAMILTON SOARES ALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00037-5 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática
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impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040829-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 39, I, 48, § 2º e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

2011.03.99.040829-9/SP

APELANTE : OLIVIA RODRIGUES DANIEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.15523-0 1 Vr CRAVINHOS/SP
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040829-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.040829-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     381/1548



 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 3º, III, 5º, caput, XXXIV e 194, da Constituição Federal, ao

fundamento da efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

APELANTE : OLIVIA RODRIGUES DANIEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010009-37.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

2011.61.04.010009-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RONALDO MORAES CORREIA

ADVOGADO : SP198373 ANTONIO CARLOS NOBREGA e outro
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281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000645-05.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

2011.61.16.000645-3/SP

APELANTE : TEREZA DUARTE DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012999-53.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Conheço do Recurso Especial de fls. 297/322. Não conheço do Recurso Especial de fls. 234/271, por duplicidade.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

2011.61.19.012999-1/SP

APELANTE : ERCILIO MATHIAS BARBOZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012999-53.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conheço do Recurso Extraordinário de fls. 329/390. Não conheço do Recurso Extraordinário de fls. 175/232, por

duplicidade.

2011.61.19.012999-1/SP

APELANTE : ERCILIO MATHIAS BARBOZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001245-51.2011.4.03.6140/SP

 
2011.61.40.001245-4/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

APELANTE : GERALDO GREGORIO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001245-51.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

2011.61.40.001245-4/SP

APELANTE : GERALDO GREGORIO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012455120114036140 1 Vr MAUA/SP
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Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012011-34.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

2011.61.83.012011-6/SP

APELANTE : NELSON DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120113420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012011-34.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004129-82.2012.4.03.9999/SP

 

2011.61.83.012011-6/SP

APELANTE : NELSON DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120113420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.004129-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 535, do Código de Processo Civil e 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

Sustenta, que restou demonstrada a alegada atividade rural.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, 102 e 143 da Lei 8.213/91 e à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, pois a questão

apontada nos declaratórios foi apreciada pela Turma Julgadora.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

APELANTE : NEIDE DOS SANTOS CLARO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00111-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004129-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, II, da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

2012.03.99.004129-3/SP

APELANTE : NEIDE DOS SANTOS CLARO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00111-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

2012.03.99.027326-0/SP

APELANTE : LUZIA MARIA DE FARIA TOBIAS

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00010-0 4 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     396/1548



 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029902-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

2012.03.99.029902-8/SP

APELANTE : DAMIAO DE SA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00198-1 2 Vr DIADEMA/SP
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dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029902-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

2012.03.99.029902-8/SP

APELANTE : DAMIAO DE SA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00198-1 2 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     399/1548



O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039152-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2012.03.99.039152-8/SP

APELANTE : ISABEL CRISTINA GROPPO SORIO

ADVOGADO : SP208700 RODRIGO BENEDITO TAROSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00078-9 3 Vr ITU/SP
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Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050270-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

2012.03.99.050270-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE RIVABENE

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 11.00.00041-0 2 Vr CONCHAS/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007300-92.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

2012.61.04.007300-5/SP

APELANTE : CLAUDIO QUAGLIATO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073009220124036104 3 Vr SANTOS/SP
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do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011490-98.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

2012.61.04.011490-1/SP

APELANTE : RITA LUCIA DE CASSIA DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114909820124036104 4 Vr SANTOS/SP
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recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008232-50.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

2012.61.14.008232-6/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO TEIXEIRA GARCIA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082325020124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008232-50.2012.4.03.6114/SP

 
2012.61.14.008232-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

APELANTE : JOSE ANTONIO TEIXEIRA GARCIA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082325020124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 23 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006627-56.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2012.61.83.006627-8/SP

APELANTE : ALTAMIRANDO ALVES GOMES

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066275620124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006981-81.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2012.61.83.006981-4/SP

APELANTE : MARIA ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303450A JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069818120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010645-23.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

2012.61.83.010645-8/SP

APELANTE : LAURICE DE PAULA ROLIM DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106452320124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010645-23.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

2012.61.83.010645-8/SP

APELANTE : LAURICE DE PAULA ROLIM DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106452320124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005701-39.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2013.03.99.005701-3/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORGE KOITI MURATA

ADVOGADO : MS005973 NEVES APARECIDO DA SILVA

No. ORIG. : 00017125320078120007 1 Vr CASSILANDIA/MS
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022130-81.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2013.03.99.022130-5/MS

APELANTE : MARIA APARECIDA SOARES WIDER

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00156-8 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023243-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

2013.03.99.023243-1/SP

APELANTE : JOSE LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP242795 IDENE APARECIDA DELA CORT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00091-5 1 Vr ITARIRI/SP
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r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023676-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

2013.03.99.023676-0/SP

APELANTE : TEREZINHA DE LOURDES GIBELLE

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00000-3 2 Vr IBITINGA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000652-65.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

2013.61.03.000652-8/SP

APELANTE : JOSE CLAUCIO FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006526520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000913-30.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

2013.61.03.000913-0/SP

APELANTE : JOAQUIM MENDES CASTILHO NETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009133020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002397-80.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

2013.61.03.002397-6/SP

APELANTE : PEDRO DANTAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023978020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002436-77.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

2013.61.03.002436-1/SP

APELANTE : LUZIA MORGADO BRUNERI

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024367720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002687-95.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

2013.61.03.002687-4/SP

APELANTE : ANTONIO VALFRIDO GARDIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026879520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003348-74.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

2013.61.03.003348-9/SP

APELANTE : JOSE DE SOUSA CRUZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033487420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003396-33.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

2013.61.03.003396-9/SP

APELANTE : JOSE ROMILDO DA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033963320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003418-91.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

2013.61.03.003418-4/SP

APELANTE : JOSE MOURA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034189120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003530-14.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

2013.61.83.003530-4/SP

APELANTE : WANDER LUCIO GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035301420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25918/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001122-13.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por ALIMENTOS COUNTRY LTDA a fls. 496/538, aduzindo:

 

a) violação ao art. 944 do CC, pugnando pela majoração do "quantum" indenizatório arbitrado, à luz de orientação

jurisprudencial do C. STJ.

 

b) negativa de vigência ao art. 186 do CC, demonstrada nos autos, mediante prova pericial, a lesão material

1999.03.99.098802-2/MS

APELANTE : ALIMENTOS COUNTRY LTDA

ADVOGADO : MS006703B LUIZ EPELBAUM

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.00.01122-2 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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sofrida pela Recorrente em decorrência do protesto indevido, motivo pelo que afirma devida indenização pelos

danos materiais.

 

É o suficiente relatório.

 

Reproduzo, por oportuno, a ementa do V. aresto (fls. 477/478):

 

"APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DUPLICATA FRIA. PROTESTO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO. DANO MORAL CONFIGURADO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR.

REDUÇÃO DO QUANTUM A TÍTULO DE DANOS MORAIS. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INSCRIÇÃO DO NOME DA AUTORA NO CADIN. NÃO COMPROVAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

ATRIBUÍDA À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AFASTADA. DANO MATERIAL. LUCROS CESSANTES.

INDENIZAÇÃO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - A instituição financeira tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação que lhe imputa

responsabilidade por suposta negligência no protesto indevido decorrente do recebimento, em operação de

desconto, de duplicata fria. Precedentes do STJ.

II - Ainda que a instituição financeira atue por imperativo legal, no exercício regular de seu direito, sendo-lhe

inoponível as exceções pessoais do devedor, tais objeções são intrínsecas à responsabilidade civil da instituição

bancária e, portanto, encerram questões meritórias. Podem ser causas de exclusão da responsabilidade do

Banco-endossatário, mas não de sua legitimidade passiva.

III - - O banco endossatário que deixa de tomar as medidas necessárias para verificação da validade e

regularidade da duplicata, corre o risco da sua atividade, sendo responsável pelo protesto indevido do título

emitido sem causa. Surge, daí, a sua obrigação reparatória acerca de prejuízos causados a outrem.

IV - No caso em tela, a duplicata não só possuía dados e circunstâncias de expedição que indicavam a presunção

de sua falsidade (endereço falso do sacado e irregularidade do código referente à inscrição estadual da

sacadora, dentre outros), como também a ficha cadastral da empresa emitente possuía inúmeras anotações

relativas a protestos e cheques sem fundo por ela emitidos, fatores estes que deveriam ser levados em

consideração pela instituição financeira antes do protesto.

V - "O protesto indevido de duplicata enseja indenização por danos morais, sendo dispensável a prova do

prejuízo" (REsp 389.879/MG, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ 02/09/02).

VI - De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla

função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos.

VII - Levando em consideração o tempo em que o título permaneceu protestado (quase três meses), ser a autora

pessoa jurídica que tinha, até a data do efetivo protesto, boa reputação e os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, razoável a indenização por danos morais fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), quantia esta

suficiente para sancionar a autora do ilícito pelo seu comportamento, sem representar enriquecimento ilícito. 

VIII - Ainda sobre tal indenização, os juros de mora devem incidir à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, a

contar da citação, até o advento do Novo Código Civil (10/01/2003), quando passará a incidir a Taxa Selic.

Quanto à correção monetária, não obstante a Súmula 362 do STJ dispor que a mesma deveria incidir a partir do

arbitramento, a sua aplicação não merece guarida porque incompatível com a Taxa Selic, que engloba juros e

correção, não admitindo cumulação com qualquer outro índice. 

IX - A anotação do nome da autora no CADIN não restou comprovada nos autos, vez que o extrato de "Restrições

Cadastrais Detalhadas" que instruiu a inicial não traz qualquer elemento capaz de vincular a anotação ali

discriminada com a duplicata em questão. Logo, a alegação da ré acerca de ausência de vinculação entre a

restrição cadastral apresentada e o título protestado não caracteriza "defesa contra fato incontroverso" , motivo

pelo qual não se caracteriza a litigância de má-fé por parte da mesma.

X - O pleito referente aos danos materiais se deu com base nos argumentos da autora de que foi impedida de

adquirir, através de negativa de financiamento bancário junto ao Banco do Brasil, maquinário que aumentaria

significativamente a sua produção e, por conseqüência, o seu lucro. 

XI - Não houve comprovação nos autos (i) da real situação financeira da autora à época do protesto, (ii) de que

ela, de fato, dependia de financiamento para a aquisição do maquinário; (iii) de que houve efetiva negativa por

parte do Banco do Brasil em conceder financiamento à sua pessoa, e (iiii) de que tal negativa teria se dado

exclusivamente por conta do protesto da duplicata em questão, o que por si só, já afasta a sua pretensão. 

XII - O aumento do lucro alegado decorre de previsões baseadas em suposta compra de maquinário que nem

mesmo se efetivou, não tendo elementos para se prever, inclusive, em que proporção a produção, de fato,

aumentaria caso a compra tivesse se efetivado. Assim, não se pode deferir reparação por lucros cessantes se

estes, em casos como o dos autos, configuram-se como dano hipotético, sem suporte na realidade em exame, da

qual não se pode ter a previsão razoável e objetiva de lucro, aferível a partir de parâmetro anterior e concreto

capaz de configurar a potencialidade de lucro. 
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XIII - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EREsp 319.124/RJ, fixou entendimento

no sentido de que havendo pedido de indenização por danos morais e por danos materiais, o acolhimento de um

deles, com a rejeição do outro, configura sucumbência recíproca.

XIV - Apelação da autora improvida e da ré parcialmente provida".

 

Nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta, pretendendo o

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da interposição

prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe

seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que

esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017303-75.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Ausência de limitação de juros - Súmula 422, E. STJ - Atualização do saldo devedor em antecedência à

amortização pelo pagamento da prestação, Súmula 450/STJ - TR legítima, Súmula 454, E. STJ - Aplicação do

CDC - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Capitalização de juros incomprovada - Resp.

mutuário prejudicado, diante dos RR 1070297 que no mérito lhe é desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por José Carlos de Souza e outro, fls. 493/514, tirado do v. julgado,

aduzindo ofensa à Lei 4.380/64, Lei 8.078/90 e Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem

assim inquinando de vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH e a ordem de

amortização, arguindo, por fim, a finalidade social dos contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da

imprevisão, a imperiosa limitação de juros ao percentual de 10% e a ilegalidade do anatocismo.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 516, verso.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, a questão atinente à aplicação da TR, em âmbito do SFH, põe-se apaziguada, conforme a Súmula

454, in verbis, do C. Superior Tribunal de Justiça :

 

"Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

1999.61.00.017303-1/SP

APELANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA e outros

: SELMA ALVES DE SOUZA

: GENIVALDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

: SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro
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incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991."

 

Em relação aos juros, de insucesso a discórdia do recorrente, diante da pacificação a respeito da ausência de

limitação desta rubrica, nos termos da Súmula 422, E. STJ :

 

"O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH"

 

Por sua vez, de insucesso a tese mutuária quanto à forma de amortização, vez que apaziguado o entendimento de

que haja antecedente atualização do saldo devedor, para posterior amortização pelo pagamento da prestação, nos

moldes da Súmula 450, E. STJ :

 

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da

prestação."

 

Quanto ao PES, flagra-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre

fatos, não acerca da exegese das normas em torno do litígio.

Como se observa, a disceptação sobre a observância (ou não) do Plano de Equivalência Salarial implica

imperiosamente em reanálise fático-probatória dos autos.

Desta forma, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a

parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em

pauta, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE

MÚTUO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PES. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Em que pesem as alegações dos recorrentes, não há como rever a conclusão a que chegou o Tribunal de

origem no sentido de que a parte autora não demonstrou o desrespeito ao contrato assumido, sem que se proceda

à revisão do contexto fático-probatório da demanda, o que é vedado na estreita via do recurso especial pelo

enunciado sumular nº 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1280355/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

06/08/2013, DJe 15/08/2013)

 

Relativamente ao Código de Defesa do Consumidor, decidiu-se por sua aplicabilidade ao contrato, todavia, por

outro lado, ausentes de irregularidades capazes de alterar o desfecho da ação, fls. 445 ,verso:

 

"Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de

que se trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em

encargos abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege."

 

Deste modo, voltando-se a atuação do Colendo Superior Tribunal de Justiça à interpretação da legislação federal

infraconstitucional, todo o mais carreado pela parte privada perde-se em sua própria substância, vez que tão-

somente alegadas teorias, as quais já rechaçadas por esta E. Corte, significando dizer que tais suscitações passam

ao largo do campo de enquadramento ao Recurso Especial, face à ausência de violação aos dispositivos

mencionados, consoante os específicos contornos da lide.

Por derradeiro, em relação ao anatocismo, já solucionada referida controvérsia, por meio do Recurso Repetitivo

firmado aos autos 1070297, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO.
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1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

..."

(REsp 1070297/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/09/2009, DJe

18/09/2009)

 

Asseverou o v. aresto, fls. 443, verso:

 

"No que diz respeito ao Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, não vislumbro qualquer

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.

Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de

cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto na alínea "c"

do artigo 6º da Lei nº 4380/64, que diz:

"Art. 6º - O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão

ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:

.........................................................

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros".

Tal dispositivo de lei não alberga a pretensão da parte autora de amortizar a dívida pelo valor reajustado da

prestação, antes da atualização do saldo devedor. Na verdade, quando o legislador se referiu à expressão "antes

do reajustamento" quis se referir ao "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previsto e não à

amortização de parte do financiamento, como quer fazer crer a parte autora.

Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são

pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo."

 

Deste modo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019965-12.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - execução extrajudicial Decreto-Lei n.º 70/66 - paradigma julgado em desfavor deste resp. -

prejudicialidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Adriana Veroneze Ovídio e outro, a fls. 265/269, tirado do v.

julgado, aduzindo a nulidade da execução extrajudicial nos termos do Decreto-Lei n.º 70/66.

1999.61.00.019965-2/SP

APELANTE : ADRIANA VERONEZE OVIDIO e outro

: NELSON OVIDIO

ADVOGADO : SP099377 ROBERTO CARVALHO D ARRUDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro
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Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos n.º 1.160.435/PE, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE

FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II, § § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO

DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 116.035/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016865-54.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Mandado de Segurança - Conselho Regional de Odontologia - Eleições Biênio 96/98 - Art. 22, § 4º, da

Lei4.324/64 e art. 44, § único de seu Regimento Eleitoral aprovado pelo CFO - Concessão da Segurança -

Discutida a Falta de Interesse de Agir - Rediscussão fático-probatória - Súmula 7, E. STJ - Resp inadmitido.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Odontologia de São Paulo - CROSP, fls.

201/214, tirado do v. julgado, que negou provimento ao apelo autárquico e remessa oficial, assim mantendo a r.

sentença de Primeiro Grau, que por sua vez concedeu a segurança pleiteada, aduzindo a Autarquia recorrente

negativa à vigência da Lei n.º 4.324/64, arts. 9º, 48 e seguintes do Decreto Regulamentar n.º 68.704/71,

principalmente da perda de objeto do presente mandado de segurança por falta de interesse de agir, ocorrido por

circunstâncias fáticas, assim requer a reforma do v. acórdão. 

Sem contrarrazões fls. 308.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ :

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Assim, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032566-16.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.056763-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADVOGADO : SP256822 ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD

: SP198239 LUCICLÉA CORREIA ROCHA SIMÕES

APELADO : CREUSE PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : RJ088294 CLAUDIA CAMPOS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.16865-2 15 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.032566-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP191197A ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES e outro

APELADO : EDMUNDO VIEIRA DA SILVA e outro

: IVANIDE PAULA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, considerando que é descabida a utilização da TR como índice

de correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo a finalidade social dos contratos, a relação de consumo

entre as partes, a imperiosa limitação de juros e a ilegalidade do anatocismo.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR, 1.110.903/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422, 450 e

454 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento

da prestação" (Súmula n. 450/STJ).

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n.º 1.110.903/PR, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, j. 01.12.2010, DJe 15.02.2011) 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.
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Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, resta prejudicado o recurso.

 

Quanto ao Código de Defesa do Consumidor, o C. Superior Tribunal de Justiça pontuou que este é aplicável aos

contratos de SFH, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos de sua Súmula 5:

 

A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial.

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002824-91.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF a fls. 235/243, aduzindo:

 

a) ofensa ao art. 535 do CPC, apontando nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma

Julgadora.

 

b) contrariedade aos artigos 884 e 944 do Código Civil, pugnando pela redução do "quantum" indenizatório

fixado.

 

É o suficiente relatório.

 

Reproduzo, por oportuno, a ementa do V. aresto (fls. 217):

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TALONÁRIO DE CHEQUES. ROUBO

DURANTE O TRANSPORTE POR EMPRESA TERCEIRIZADA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. DESCABIMENTO.

2001.61.05.002824-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA

: SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO

APELADO : ANTONIO SERTORIO e outro

: LENITER VENANCIA DOS ANJOS

ADVOGADO : SP168026 ELIESER MACIEL CAMILIO e outro
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RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. USO INDEVIDO DOS CHEQUES POR

TERCEIROS. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES. DANOS MORAIS. CABIMENTO.

I. É da instituição financeira a responsabilidade pela guarda e segurança dos talonários de cheques de seus

correntistas, advindo daí seu dever objetivo de indenizar nas hipóteses de furto, roubo ou extravio, ainda que

ocorram durante a realização de transporte por empresa terceirizada, e não no interior de agência bancária,

descabida a denunciação da lide à transportadora. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor e

jurisprudência pacífica no âmbito do C. STJ (Súmulas 297 e 479).

II. A ineficiência da instituição bancária em obstar a inclusão do nome do correntista junto aos cadastros de

devedores enseja o dever de reparação por danos morais, cuja prova cabal nos autos é desnecessária,

configurando-se in re ipsa, ante a notoriedade dos prejuízos causado por tal situação. Precedentes do STJ.

III. Considerando-se o contexto fático dos autos, em especial diante da recorrência das indevidas inserções junto

aos cadastros de devedores, decorrentes do mesmo evento, à vista do corte dos limites de crédito, empréstimo

pessoal e suspensão do fornecimento de cheque especial, fixa-se o quantum indenizatório pelos danos morais

sofridos no montante de R$100.000,00 (cem mil reais), a ser rateado entre os autores.

IV. Afigura-se razoável a manutenção dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o

montante da condenação, considerando-se para tal fixação inclusive a complexidade e os contornos fáticos da

demanda, bem como trabalho despendido pelos procuradores, critério este que se coaduna ao artigo 20, § 3º, do

CPC, e ao entendimento reiterado desta E. Quarta Turma.

V. Apelação desprovida".

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da interposição

prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe

seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 07, do C. STJ.

 

No mais, nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa, circunstância que esbarra na Súmula 07, do

C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015271-59.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

2002.03.00.015271-2/SP

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA e outro

RÉU : ROMEU JURAITIS e outros

: ROSA APARECIDA GARCIA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

RÉU : ROSAIR ROSA DOS SANTOS

RÉU : RUBENS LUDGERO

: RUY FARINELLI CORREIA CAMPOS

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

No. ORIG. : 1999.03.99.048899-2 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : FGTS - Expurgos inflacionários - Rescisória - Resp. admitido 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 200/210, tirado do v. julgado,

aduzindo violação ao artigo 485, V, CPC, defendendo o cabimento da ação rescisória, tendo em vista expurgos

inflacionários concedidos que destoam de pacificação exarada pelo Excelso Pretório.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 234.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015271-59.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : FGTS - Expurgos - Cabimento de ação rescisória : violação indireta à Constituição Federal - RExt.

inadmitido 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 213/224, tirado do v. julgado,

aduzindo violação ao artigo 5º, II, XXXV e XXXVI, CF, pois possível a dedução de ação rescisória em face de

provimentos jurisdicionais que contrariam entendimento do Excelso Pretório.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 234.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, por consistirem os

debates aviados em indireta violação ao Texto Supremo, afigurando-se descabida tal incursão em seara de

Extraordinário Recurso :

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

2002.03.00.015271-2/SP

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA e outro

RÉU : ROMEU JURAITIS e outros

: ROSA APARECIDA GARCIA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

RÉU : ROSAIR ROSA DOS SANTOS

RÉU : RUBENS LUDGERO

: RUY FARINELLI CORREIA CAMPOS

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

No. ORIG. : 1999.03.99.048899-2 Vr SAO PAULO/SP
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OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual civil. Embargos à arrematação. Nulidade.

Cerceamento de defesa. Princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Legislação

infraconstitucional. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

3. Agravo regimental não provido."

(ARE 657963 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-042 DIVULG 28-02-2012 PUBLIC 29-02-2012) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. SERVIDORES PÚBLICOS. ABSORÇÃO AOS QUADROS DO ESTADO DO

AMAPÁ. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. IRREGULARIDADE DA VINCULAÇÃO ANTERIOR À

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. PORTARIAS SAF NºS 476 E 886/91. ALEGAÇÃO

DE AFRONTA AOS ARTS. 5º, XXXV E LV, 37, II, E 93, IX, DA CF, E ART. 14, §§ 1º, 2º E 4º, DO ADCT DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

..."

(AI 753844 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 13-02-2012 PUBLIC 14-02-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017449-78.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

2002.03.00.017449-5/SP

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA

RÉU : SONIA MARIA RODRIGUES FERREIRA MANDU e outro
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DECISÃO

Extrato : FGTS - Expurgos inflacionários - Rescisória - Resp. admitido 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 272/282, tirado do v. julgado,

aduzindo violação ao artigo 485, V, CPC, defendendo o cabimento da ação rescisória, tendo em vista expurgos

inflacionários concedidos que destoam de pacificação exarada pelo Excelso Pretório.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 306/313.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017449-78.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : FGTS - Expurgos - Cabimento de ação rescisória : violação indireta à Constituição Federal - RExt.

inadmitido 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 285/296, tirado do v. julgado,

aduzindo violação ao artigo 5º, II, XXXV e XXXVI, CF, pois possível a dedução de ação rescisória em face de

provimentos jurisdicionais que contrariam entendimento do Excelso Pretório.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 314/324.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, por consistirem os

debates aviados em indireta violação ao Texto Supremo, afigurando-se descabida tal incursão em seara de

: SUELI GOMES DE MOURA SOUZA

ADVOGADO : SP193521 DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS

RÉU : SIRLEI MOREIRA FARIAS e outros

: SONIA MARIA DE ARRUDA CACERES

: WANDUILDO SILVESTRE ALVES

No. ORIG. : 1999.03.99.026510-3 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.017449-5/SP

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA

RÉU : SONIA MARIA RODRIGUES FERREIRA MANDU e outro

: SUELI GOMES DE MOURA SOUZA

ADVOGADO : SP193521 DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS

RÉU : SIRLEI MOREIRA FARIAS e outros

: SONIA MARIA DE ARRUDA CACERES

: WANDUILDO SILVESTRE ALVES

No. ORIG. : 1999.03.99.026510-3 Vr SAO PAULO/SP
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Extraordinário Recurso :

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual civil. Embargos à arrematação. Nulidade.

Cerceamento de defesa. Princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Legislação

infraconstitucional. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

3. Agravo regimental não provido."

(ARE 657963 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-042 DIVULG 28-02-2012 PUBLIC 29-02-2012) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. SERVIDORES PÚBLICOS. ABSORÇÃO AOS QUADROS DO ESTADO DO

AMAPÁ. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. IRREGULARIDADE DA VINCULAÇÃO ANTERIOR À

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. PORTARIAS SAF NºS 476 E 886/91. ALEGAÇÃO

DE AFRONTA AOS ARTS. 5º, XXXV E LV, 37, II, E 93, IX, DA CF, E ART. 14, §§ 1º, 2º E 4º, DO ADCT DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

..."

(AI 753844 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 13-02-2012 PUBLIC 14-02-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021826-28.2002.4.03.6100/SP

 
2002.61.00.021826-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela CAIXA SEGURADORA S/A a fls. 201/210, aduzindo negativa de

vigência aos artigos 1432, 1454 e 1460 do Código Civil. Argumenta que a Recorrida não cumpriu com as

condições postas na apólice de seguro, deixando de instalar o equipamento de segurança exigido, motivo pelo que

é indevido o pagamento do prêmio na espécie. 

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032475-18.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por ROSENAIDE DOS SANTOS ALCANTARA a fls. 148/193,

aduzindo negativa de vigência ao art. 6º, VI, CDC, pugnando pela majoração do "quantum" indenizatório fixado,

para que o consumidor seja efetivamente reparado pelo dano sofrido.

 

É o suficiente relatório.

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS

APELADO : BRUNA LOTERIAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP187786 KATIA DA SILVA ARRIVABENE

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES

2003.61.00.032475-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES

APELADO : ROSENAIDE DOS SANTOS ALCANTARA

ADVOGADO : SP178493 OSVALDO SANDOVAL FILHO
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Nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0022568-82.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Agravo não conhecido em função da ausência do recolhimento de multa, condição para admissão de

novos recursos, art. 538, parágrafo único, CPC - Ausência de interrupção de prazo - Resp. não conhecido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Marco David Figueiredo de Oliveira e outro, fls. 945/985, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 1.041/1.048, sem preliminares..

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, por intempestividade.

Com efeito, o agravo interposto não foi conhecido, fls. 918/922, tendo em vista que os insurgentes deixaram de

recolher a multa anteriormente imposta, fls. 919, verso, vez que a interposição de novos recursos estava

condicionada ao adimplemento da sanção.

Portanto, patente o descabimento do agravo deduzido, afinal desacompanhado da sanção aplicada.

Este o v. entendimento da Superior Instância :

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ADMISSÃO

COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA FUNGIBILIDADE.

RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INCABÍVEL. SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. INVIABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo

relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade.

2. Não se conhece de recurso interposto fora do prazo legal.

2004.61.00.022568-5/SP

EXCIPIENTE : DANIEL DE CAMPOS e outro

: MARCOS DAVID FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP094306 DANIEL DE CAMPOS e outro

: MT004192 MARCOS DAVID FIGUEIREDO DE OLIVEIRA e outro

EXCEPTO : JUIZA FEDERAL MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA

CODINOME : MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA

PARTE RE' : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
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3. A interposição de recurso manifestamente incabível - no caso, agravo interno contra decisão colegiada - não

viabiliza a suspensão ou interrupção do prazo para a apresentação do recurso próprio.

Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(EDcl no AREsp 106.842/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em

27/08/2013, DJe 05/09/2013)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ESTADUAL. ANTERIORES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO." 

(AgRg nos EDcl na Rcl 4779/PB, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 13/04/2011, DJe 25/04/2011)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032117-19.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por MARIA DE FATIMA CAMARGO VIEIRA MACHADO a fls.

256/282, aduzindo:

 

a) negativa de vigência aos artigos 186 e 927 do CC, comprovados nos autos os embaraços e humilhações sofridas

pela Recorrente em razão da recusa ao levantamento dos depósitos de FGTS de sua titularidade sob o fundamento

de que o documento de identidade apresentado estava em má condição de conservação. Pugna, a final, pela

condenação da Recorrida ao pagamento de indenização pelo dano moral.

 

b) divergência jurisprudencial.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

2004.61.00.032117-0/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA CAMARGO VIEIRA MACHADO

ADVOGADO : SP083016 MARCOS ABRIL HERRERA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA

APELADO : OS MESMOS
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032117-19.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por MARIA DE FATIMA CAMARGO VIEIRA MACHADO a fls.

283/294, aduzindo violação aos artigos 5º, X, e 37, § 6º, da Constituição Federal, demonstrados nos autos os

embaraços e humilhações sofridas pela Recorrente em razão da recusa ao levantamento dos depósitos de FGTS de

sua titularidade sob o fundamento de que o documento de identidade apresentado estava em má condição de

conservação. Pugna, a final, pela condenação da Recorrida ao pagamento de indenização pelo dano moral.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

2004.61.00.032117-0/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA CAMARGO VIEIRA MACHADO

ADVOGADO : SP083016 MARCOS ABRIL HERRERA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA

APELADO : OS MESMOS
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rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007800-45.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Debate sobre TR e PES: inovação - Prequestionamento ausente - Pressupostos de admissibilidade

(Súmulas 282 e 356 STF) - Impossibilidade de análise de matéria constitucional via Especial Recurso -

Inexistência de irregularidades no contrato - Aplicação do CDC - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E.

STJ - Capitalização de juros incomprovada - Resp. mutuário prejudicado, diante dos RR 1070297 que no mérito

lhe é desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Altair de Paula Vitor e outro, fls. 271/301, tirado do v. julgado,

aduzindo o descabimento de atualização do financiamento pela TR, inobservância ao PES, capitalização de juros

em razão do SACRE, inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 por malferir o devido processo legal,

igualmente inobservadas, quanto à execução extrajudicial, os artigos 317, 421, 478 a 480, CCB, sendo aplicável à

espécie o CDC.

Apresentadas contrarrazões, fls. 307/313.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

intentar o polo mutuário debate inovador em relação à TR e ao PES.

Ou seja, refugindo o debate recursal do teor das alegações do interessado aos autos, deste tecnicamente sequer se

poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão de jurisdição, dogma este somente excepcionável na medida

da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o sistema processual.

Logo, impossibilitada fica a admissão do Especial Recurso, sob tal flanco, pois a cuidar de temas não discutidos

pelo recorrente perante o foro adequado e no momento oportuno:

 

AgRg no REsp 809856 / PR - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2006/0007036-9 - ÓRGÃO

JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 02/03/2012 - RELATOR : Ministro ANTONIO CARLOS

FERREIRA

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESCISÃO DE CONTRATO DE

2004.61.03.007800-9/SP

APELANTE : ALTAIR DE PAULA VITOR e outro

: LUCIANA ALVES VITOR

ADVOGADO : SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI
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REPRESENTAÇÃO. INDENIZAÇÃO. COMISSÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

REVISÃO CONTRATUAL. SÚMULAS NS. 5 E 7 DO STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

...

4. A ausência de manifestação acerca de matéria não abordada em nenhum momento no curso processual, salvo

em sede de recurso especial, é inviável, porquanto é vedada inovação em sede recursal.

..."

 

Por sua vez, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta de prequestionamento dos

artigos 317, 421, 478 a 480, CCB, tendo em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados ditames, fls. 253/267,

destacando-se que a parte privada não interpôs embargos de declaração, fls. 268 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, respectivamente :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

 

No tocante ao à violação ao devido processo legal/inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, destaque-se o

descabimento de arguição de malferimento a preceito constitucional por meio do presente Recurso Especial, vez

que imprópria a via eleita :

 

AgRg no REsp 1213177 / SC - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2010/0178066-0 - ÓRGÃO

JULGADOR : SEXTA TURMA - FONTE : DJe 28/03/2012 - RELATOR : Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL.

DESCABIMENTO. BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO.

DIREITO ADQUIRIDO. APLICAÇÃO DO ART. 144 DA LEI N. 8.213/1991. POSSIBILIDADE

(PRECEDENTES).

1. Compete ao Supremo Tribunal Federal a análise de suposta ofensa a dispositivos constitucionais, nos termos

do art. 102, III, da Constituição Federal, sendo defeso o seu exame em âmbito de recurso especial.

..."

 

Relativamente ao Código de Defesa do Consumidor, decidiu-se pela ausência de irregularidades no contrato, além

de se firmar a especificidade das regras do SFH, por tal motivo sem influência enfocado normativo ao caso

concreto, fls. 263: 

 

"As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos

de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para
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o fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

Como se vê, não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao presente

feito, como quer em os apelantes, pois na sua análise e discussão teremos sempre, em choque, seus interesses com

normas cogentes de aplicabilidade inafastável."

 

Portanto, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Por derradeiro, em relação ao anatocismo, asseverou o v. aresto, fls. 258:

 

"Com relação à alegada capitalização mensal de juros, tem se que haverá capitalização ilegal nos contratos do

Sistema Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que

deixam de serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que tenha

havido anatocismo.

Assim, à míngua de prova do fato constitutivo do direito dos autores, cumpre manter a sentença neste ponto."

 

Neste contexto, já solucionada referida controvérsia, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 1070297,

do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

..."

(REsp 1070297/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/09/2009, DJe

18/09/2009)

 

Deste modo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089977-08.2005.4.03.0000/SP

 

 

2005.03.00.089977-6/SP
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DECISÃO

Extrato: REsp do particular - Agravo - Efeito(s) do Apelo em Ação Ordinária - apelo julgado neste Tribunal -

substutividade da tutela jurisdicional: recurso prejudicado

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Editora Abril S/A, às fls. 236/257, tirado do v. julgado, que deu

parcial provimento ao agravo de instrumento contra decisão que recebeu apelação em ação ordinária no efeito

devolutivo.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se que, conforme sistema processual informático, a apelação na ação originária (nº 2001.61.00.006744-

6) foi julgada por este Tribunal, publicado o acórdão em 19.05.2011. Diante da manifesta substitutividade da

tutela jurisdicional final em relação ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este,

prejudicado o presente:

 "Por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação. Sendo que o Desembargador Federal Márcio Moraes e o

Juiz Federal Rubens Calixto acompanharam o relator pela conclusão. Fará declaração de voto o

Desembargador Federal Márcio Moraes." 

São Paulo, 13 de Abril de 2011."

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019573-62.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : TR legítima, Súmula 454, E. STJ - Aplicação do CDC e cerceamento de defesa - Rediscussão fática

inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Capitalização de juros incomprovada - Resp. mutuário prejudicado, diante dos

RR 1070297 que no mérito lhe é desfavorável

AGRAVANTE : EDITORA ABRIL S/A

ADVOGADO : SP172650 ALEXANDRE FIDALGO

: SP033507 LOURIVAL JOSE DOS SANTOS

AGRAVADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP163564 CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS

: SP205514 GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.011036-4 16 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.019573-9/SP

APELANTE : SELMA ALVES PEREIRA e outros

: LUIZ ALBERTO DA SILVA

: SANDRA ALVES PEREIRA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Selma Alves Pereira, fls. 348/371, tirado do v. julgado, aduzindo

ofensa aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, Lei 8.078/90, artigo 6º, "c", Lei 4.380/64, e artigo 4º, Decreto-Lei 22.626/33,

defendendo a necessidade de produção de prova pericial, a ilegalidade da TR e da prática de anatocismo,

postulando seja o CDC aplicável à espécie.

Apresentadas contrarrazões, fls. 397/402.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, o contrato guerreado foi celebrado com recursos advindos do FGTS, fls. 36, campo 1, ao passo

que a cláusula décima, fls. 42, prevê atualização do saldo devedor com base no coeficiente de atualização

aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia.

Neste passo, o artigo 13, da Lei 8.036/90, dispõe que os depósitos efetuados nas mencionadas contas seguiriam os

mesmos parâmetros aplicáveis às cadernetas de poupança :

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.

 

Ou seja, nenhuma mácula a se consubstanciar sob tal aspecto, porquanto a questão atinente à aplicação da TR, em

âmbito do SFH, põe-se pacificada, conforme a Súmula 454, in verbis, do C. Superior Tribunal de Justiça, face aos

índices norteadores da avença :

 

"Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991."

 

Relativamente ao Código de Defesa do Consumidor, decidiu-se por sua aplicabilidade ao contrato, todavia, por

outro lado, ausentes de irregularidades capazes de alterar o desfecho da ação, fls. 327:

 

"Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à

alteração econômica.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário:"

 

Quanto ao ventilado cerceamento de defesa, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Asseverou o v. aresto, fls. 324:

 

"Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento.Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial

nas ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais

contratos por vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível

prova dessa espécie quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for

exclusivamente de direito ou os fatos puderem ser provados por outros meios."

 

Deste modo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a

parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em

pauta, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Deste sentir, o entendimento do C. STJ :

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL

SUPERIOR.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado,

afastou o alegado cerceamento de defesa, consignando a desnecessidade na hipótese da produção de outras
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provas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão de que a prova cuja produção foi requerida pela parte seria

ou não indispensável à solução da controvérsia, seria necessário se proceder ao reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 106.706/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)

 

Por derradeiro, em relação ao anatocismo, estabeleceu-se que:

 

".... Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. ..."

 

Neste contexto, já solucionada referida controvérsia, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 1070297,

do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

..."

(REsp 1070297/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/09/2009, DJe

18/09/2009)

 

Deste modo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019573-62.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 372/395 : o polo mutuário já interpôs Recurso Especial a fls. 348/371, cuja admissibilidade realizada nesta

data, operando-se, assim, a preclusão consumativa recursal.

Neste sentido, o entendimento da Superior Instância : 

 

2005.61.00.019573-9/SP

APELANTE : SELMA ALVES PEREIRA e outros

: LUIZ ALBERTO DA SILVA

: SANDRA ALVES PEREIRA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA DE DOIS RECURSOS

ESPECIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA DO SEGUNDO RECURSO. PRINCÍPIO DA

UNIRRECORRIBILIDADE. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM O ENTENDIMENTO DESTA

CORTE. ART. 26, § 2º, DO CPC.

1 - A interposição simultânea de dois recursos especiais pela mesma parte, impossibilita o conhecimento do

segundo apelo nobre pela ocorrência da preclusão consumativa, porquanto a interposição do primeiro especial

impede o manejo de novo recurso pela restrição imposta pelo princípio da unirrecorribilidade. Precedentes.

[...]

3 - Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1029098/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 05/02/2009,

DJe 26/02/2009)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão (fls. 372/395).

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000641-72.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Art. 29-C, Lei 8.036/90 - Inconstitucionalidade - RExt economiário prejudicado, diante do RE 581160

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 134/137, tirado do v. julgado,

postulando a aplicação do artigo 29-C, Lei 8.036/90, considerando que a ADI 2.736/02 não transitou em julgado.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 142, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do RE 581160,

no âmbito de Repercussão Geral, reconhecendo a inconstitucionalidade do artigo 29-C, Lei 8.036/90, deste teor :

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONSTITUCIONAL. ART. 9º

DA MP 2.164-41/2001. INTRODUÇÃO DO ART. 29-C NA LEI 8.036/1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA. AÇÕES ENVOLVENDO O FGTS E TITULARES DE CONTAS VINCULADAS.

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA NA ADI 2.736/DF. RECURSO PROVIDO. 

I - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 2.736/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-41/2001, na parte em que introduziu o art. 29-C na lei 8.036/1990,

que vedava a condenação em honorários advocatícios "nas ações entre o FGTS e os titulares de contas

vinculadas, bem como naquelas em que figuram os respectivos representantes ou substitutos processuais". 

II - Os mesmos argumentos devem ser aplicados à solução do litígio de que trata o presente recurso. 

III - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 581160, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 20/06/2012, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 22-08-2012 PUBLIC 23-08-2012) 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das normas constitucionais, julgado, em referido âmbito, de

modo desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

2005.61.17.000641-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro

APELADO : EVANDRO ADENILSON FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : OTAVIANO JOSE C GUEDIM e outro
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019454-67.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FRANCISCO ARTHUR MUNIZ DOS SANTOS E OUTRA, às fls.

176/188, da r. decisão monocrática (fls. 173/175).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 173/175).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

2006.61.00.019454-5/SP

APELANTE : FRANCISCO ARTHUR MUNIZ DOS SANTOS e outro

: MARIA ANGELA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP205797 ANDREA CRISTINA CARLOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

No. ORIG. : 00194546720064036100 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019454-67.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por FRANCISCO ARTHUR MUNIZ DOS SANTOS E OUTRA,

às fls. 189/201, da r. decisão monocrática (fls. 173/175).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

2006.61.00.019454-5/SP

APELANTE : FRANCISCO ARTHUR MUNIZ DOS SANTOS e outro

: MARIA ANGELA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP205797 ANDREA CRISTINA CARLOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

No. ORIG. : 00194546720064036100 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 173/175).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029375-80.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.029375-5/SP

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP107872A ALEXANDRE DE MENDONCA WALD

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ROSE SANTA ROSA

PARTE RE' : GASTAO WAGNER DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO : SP082048 NILSON ROBERTO LUCILIO

PARTE RE' : MARCIA BARROS GIANNETTI e outros

: PAULA OLIVEIRA MENEZES

: ANNA KARINA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JORGE AMAURY MAIA NUNES

PARTE RE' : ALMIR OLIVEIRA MOURA

ADVOGADO : SP250071 LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS

PARTE RE' : REBENEUTON OLIVEIRA LIMA e outro
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DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento em Ação Civil Pública - improbidade administrativa - indisponibilidade de bens

do réu - rediscussão fático-probatória - Súmula 7, E. STJ - REsp inadmitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Antonio Alves de Souza, a fls. 702/713, aduzindo especificamente:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) a ilegalidade da decretação da indisponibilidade de bens de acusado de atos de improbidade administrativa, face

à ausência, no caso concreto, de fumus boni iuris, nos termos dos art. 12 da Lei nº 7.347/85 e art. 5º, 7º, 11 e 16 da

Lei nº 8429/92.

Apresentadas contrarrazões, fls. 724/733.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa do r. decisum hostilizado, in verbis, fl. 680/681, limpidamente foram analisados os pontos alvo

de discórdia:

 

"Dentro dos limites do que é devolvido para o Tribunal por meio do agravo de instrumento, verifico que não

merece reparo a decisão proferida pelo MM. Juízo de primeiro grau, na medida em que justificou a constrição

imposta e ofereceu os fundamentos legais para tanto.

Com efeito, a análise dos documentos juntados neste recurso permite verificar a ocorrência de diversas

irregularidades nos convênios investigados (ns. 1307/04, 2031/04 e 5635/04), firmados com a Instituição

Filantrópica e Educacional Parábola para aquisição de ambulâncias e equipamentos médicos a serem usados em

diversas entidades de atendimento à saúde, conforme constatado e apurado em auditoria feita pelo SUS a pedido

da Procuradoria da República no Estado de São Paulo.

No que toca ao agravante, este foi quem autorizou o projeto do convênio n. 5635/04 (aquisição de 17 unidades

móveis de saúde), na qualidade de Secretário Executivo do Ministério da Saúde, referendando o parecer técnico

apresentado por Márcia Barros Gianett.

Todavia, o referido parecer foi emitido após a assinatura e consumação dos convênios e foi favorável, apesar das

irregularidades já existentes. Destaca-se, dentre elas, o fato de que foram assinados antes mesmo da

apresentação do projeto a ser realizado, não tendo sido verificada a capacidade da instituição contratada em

executar o objeto do convênio nem a existência, nos endereços fornecidos por ela, dos estabelecimentos de saúde

que receberiam os equipamentos e ambulâncias adquiridos com a verba pública.

De fato, não foram observadas as normas de cooperação técnica e financeira de programas e projetos mediante a

celebração de convênios do Ministério da Saúde, no que se refere à exigência de que, para celebrar tais

convênios, é necessário que a entidade interessada tenha em seu objetivo social a prestação de serviços de saúde,

estando apta a executar essas ações (Portaria/GM 686/2006, do Ministério da Saúde), o que não ocorre com a

empresa Parábola, que tem finalidade educacional.

Além dessas, outras irregularidades que se mostravam patentes não foram levadas em consideração no momento

da autorização do convênio, tais como: documentos sem data; CNPJ aparentemente falso, pois foi verificada a

existência de várias entidades com o mesmo número; inobservância dos trâmites legais previstos na Lei n.

8.666/1993, que regulamenta o procedimento em tela; a assinatura dos convênios tiveram como fundamento o

argumento de 'calamidade pública', que não foi confirmada e, por fim, aparente superfaturamento na avaliação

dos equipamentos que seriam adquiridos.

Ora, a autoridade competente que assinou esse convênio, não obstante todas as irregularidades ali constantes, foi

o Sr Antonio Alves de Souza, ora agravante, que à época dos fatos exercia a função de Secretário Executivo do

Ministério da Saúde, razão pela qual se justifica a sua sujeição às cominações da Lei n. 8.429/1992, em

ADVOGADO : SP069024 JOSE AUGUSTO DE AQUINO

PARTE RE' : RONILDO PEREIRA MEDEIROS

ADVOGADO : MT007683 OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO

PARTE RE' : MARISA MELLO MARTINS e outros

: IZILDINHA ALARCON LINHARES

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: ALESSANDRO DE ASSIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.023560-2 17 Vr SAO PAULO/SP
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resguardo preventivo ao patrimônio público no atual momento processual pré-instrutório.

Outrossim, é certo que basta a culpa, em sentido estrito, para a responsabilização por lesão ao patrimônio

público, nos termos do art. 5º da Lei 8.429/1992.

Quanto à alegação do agravante de que o art. 2º, § 8º, da Instrução Normativa n. 01/1997 da Secretaria do

Tesouro Nacional permitiria a assinatura de convênio antes da aprovação do Plano de Trabalho, verifica-se que

esse dispositivo não se coaduna, em tese, com o que determina a Lei n. 8.666/1993, em seu artigo 116, assim

redigido: "a celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração Pública

depende de prévia aprovação do competente Plano de Trabalho proposto pela organização interessada (...)".

Cumpre ressaltar que, ao final do procedimento administrativo de auditoria solicitado pela Procuradoria da

República, foi constatado por diligência que os recursos financeiros transferidos para a Parábola não foram

aplicados nas finalidades previstas nos convênios, sendo que os responsáveis pela instituição não conseguiram

demonstrar a destinação real de todo o montante recebido, indicando a ocorrência de fraude e desvio de verbas

públicas, o que seria previsível, ante as diversas inconsistências no tocante a tal instituição.

Importante mencionar que, quanto às instituições relacionadas na proposta do Convênio n. 5635/04 a serem

beneficiadas com as unidades móveis de saúde (ambulâncias), através da Parábola, restou comprovado que, na

realidade, nunca existiram, concluindo o relatório de auditoria, nesse tocante, o seguinte: "não bastasse o mesmo

número de CNPJ, constatou-se que em nenhum dos endereços funciona as Unidades de Saúde citadas. Em alguns

dos locais funcionam templos de Igrejas Evangélicas, em outros sequer existe o número do imóvel citado" (fls.

589).

Além de tudo isso, foram constatadas ainda outras irregularidades nos convênios em questão, conforme se

verificou das cópias do relatório de auditoria promovido pelo SUS no Ministério da Saúde (fls. 580/624), no qual

se baseou a decisão agravada, sendo despicienda, nesta via processual de cognição sumária, a abordagem de

todas elas.

Portanto, com base nas conclusões tiradas da auditoria referida e nos documentos juntados aos autos, não se

verifica abuso ou ilegalidade em sujeitar o agravante às cominações da Lei 8.429/1992, inclusive à

indisponibilidade de bens prevista no seu art. 7º e parágrafo único."

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Quanto à legalidade da liminar que decretou a indisponibilidade de bens, igualmente, sua análise implica

necessariamente no revolvimento das provas ao feito coligidas.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056090-62.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.056090-3/SP

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ARUANA S/A

ADVOGADO : SP200604 ELISABETH CARDOSO PAES DA ROCHA

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : SP156859 LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2002.61.00.001869-5 3 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REx prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Agropecuária Aruanã S/A, a fls. 301/313, tirado do v. julgado

proferido no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência a decisão proferida nos autos dos embargos

do devedor, que recebeu a petição de fls. 291/294 como pedido de reconsideração.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0001868-56.2002.4.03.6100), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 179

0001868-56.2002.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 17/11/2009

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...).Assim sendo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, II, do Código de Processo

Civil.Uma vez transitada em julgado esta decisão e tomadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

com as cautelas de praxe.Custas ex lege.Publique-se, Registre-se e Intime-se." 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 24/11/2009 ,pag 16/20

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056090-62.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Agropecuária Aruanã S/A, a fls. 219/235, tirado do v. julgado

proferido no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência a determinação interposta contra decisão

proferida nos autos dos embargos do devedor, que recebeu a petição de fls. 291/294 como pedido de

reconsideração.

Sem contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0001868-56.2002.4.03.6100), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

2007.03.00.056090-3/SP

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ARUANA S/A

ADVOGADO : SP200604 ELISABETH CARDOSO PAES DA ROCHA

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : SP156859 LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2002.61.00.001869-5 3 Vr SAO PAULO/SP
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interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 179

0001868-56.2002.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 17/11/2009

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...).Assim sendo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, II, do Código de Processo

Civil.Uma vez transitada em julgado esta decisão e tomadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

com as cautelas de praxe.Custas ex lege.Publique-se, Registre-se e Intime-se." 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 24/11/2009 ,pag 16/20

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007872-36.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Pedro Roberto da Silva Neto, a fls. 439/458, aduzindo

especificamente que, na qualidade de Tecnólogo em Construção Civil, tem direito à ampliação de anotações em

sua Carteira com inclusão das atividades designadas nos itens 01 a 05 mencionados no art. 1º da Resolução

218/1973 do CONFEA.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta:

 

"CREA. TECNÓLOGO DA CONSTRUÇÃO CIVIL. ATRIBUIÇÕES. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC.

NÃO-CONFIGURADA. DISPOSITIVO DE LEI NÃO PREQUESTIONADO. SÚMULA Nº 211/STJ. MATÉRIA DE

MÉRITO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO

DO DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA Nº 284/STJ. [...] III - Hipótese em que o Tribunal de origem entendeu que

2007.61.00.007872-0/SP

APELANTE : PEDRO ROBERTO DA SILVA NETO

ADVOGADO : SP182585 ALEX COSTA PEREIRA e outro

APELADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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as profissões de Tecnólogo da Construção Civil e Engenheiro Civil são distintas, dispostas em cursos superiores

com duração e conteúdos diversos, imutável tal assertiva pela via eleita do recurso especial, haja vista ser

inadmissível o apelo extremo em que se busca o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, ex vi da

Súmula nº 07 do STJ."

(STJ, AGRESP 200801011342, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJE 01/12/2008).

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007316-16.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA ESTRUTURA DE

TRANSPORTES DNIT a fls. 324/339, aduzindo:

 

a) negativa de vigência aos artigos 944 e 945 do CC, argumentando a ilegalidade de sua condenação ao

ressarcimento de danos, incomprovada sua culpa ou dolo no acidente de trânsito.

 

b) contrariedade aos artigos 28, 43, 148, 150 e 220, X, do CTB, demonstrado nos autos o descumprimento de

dever de cuidado e utilização de direção defensiva pelo condutor do veículo.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

2007.61.06.007316-7/SP

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

APELADO : MARIA LUCIA EVARISTO MUNHOL (= ou > de 60 anos) e outro

: JORGE AILTON MUNHOL

ADVOGADO : SP131118 MARCELO HENRIQUE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00073161620074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007316-16.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA ESTRUTURA

DE TRANSPORTES DNIT a fls. 340/358, aduzindo violação ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal. Argumenta

que a responsabilidade do Estado, na hipótese de acidente decorrente de omissão na conservação de rodovias, é

subjetiva, necessária a prova do dolo e/ou culpa.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

2007.61.06.007316-7/SP

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

APELADO : MARIA LUCIA EVARISTO MUNHOL (= ou > de 60 anos) e outro

: JORGE AILTON MUNHOL

ADVOGADO : SP131118 MARCELO HENRIQUE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00073161620074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009253-36.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por JOEL DOS SANTOS NEVES E OUTRO, às fls. 154/163, da r.

decisão monocrática (fls.153).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 153).

2008.61.03.009253-0/SP

APELANTE : JOEL DOS SANTOS NEVES e outro

: SIMONE CASTRO CARDOSO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030013-45.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: sentenciado o feito, de onde tirada a interlocutória recorrida: prejudicialidade.

 

2009.03.00.030013-6/SP

AGRAVANTE : Telefonica Brasil S/A

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO e outro

: DANIEL GRANDESSO DOS SANTOS

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.001427-1 12 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, fls.415/445, interposto por Telefônica Brasil S/A, tirado do Agravo de Instrumento

ajuizado em face da r. decisão de fls. 311/313 e 321/324, que afastou a preliminar de incompetência absoluta e

indeferiu a oitiva de testemunhas, em Ação Civil Pública, em que se questiona o serviço de manutenção estendida

promovido pela recorrente.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (2009.61.00.001427-1), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

Consulta da Movimentação Número : 151

PROCESSO

0001427-31.2009.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 06/06/2011 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva Livro : 11 Reg.: 758/2012 Folha(s) : 1

(...)

DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Ré na obrigação de não

fazer consistente em não mais manter, ofertar, organizar, estruturar, cobrar por, participar, promover ou, por

qualquer maneira, se envolver no serviço de manutenção da rede interna dos usuários do serviço de telefonia fixa

por ela atendidos, incluindo-se o atual serviço de Manutenção Estendida. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios por força do artigo 18 da Lei nº. 7.347/85. 
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030013-45.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: sentenciado o feito, de onde tirada a interlocutória recorrida: prejudicialidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, fls.446/472, interposto por Telefônica Brasil S/A, tirado do Agravo de

Instrumento ajuizado em face da r. decisão de fls. 311/313 e 321/324, que afastou a preliminar de incompetência

absoluta e indeferiu a oitiva de testemunhas, em Ação Civil Pública, em que se questiona o serviço de manutenção

estendida promovido pela recorrente.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (2009.61.00.001427-1), de modo que

2009.03.00.030013-6/SP

AGRAVANTE : Telefonica Brasil S/A

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO e outro

: DANIEL GRANDESSO DOS SANTOS

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.001427-1 12 Vr SAO PAULO/SP
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prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

Consulta da Movimentação Número : 151

PROCESSO

0001427-31.2009.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 06/06/2011 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva Livro : 11 Reg.: 758/2012 Folha(s) : 1

(...)

DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Ré na obrigação de não

fazer consistente em não mais manter, ofertar, organizar, estruturar, cobrar por, participar, promover ou, por

qualquer maneira, se envolver no serviço de manutenção da rede interna dos usuários do serviço de telefonia fixa

por ela atendidos, incluindo-se o atual serviço de Manutenção Estendida. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios por força do artigo 18 da Lei nº. 7.347/85. 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 06/09/2012 ,pag 1

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009762-18.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por BENEDITA MARIANO DE OLIVEIRA, às fls. 119/131, da r.

decisão monocrática (fls. 110/112).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

2009.61.07.009762-1/SP

APELANTE : BENEDITA MARIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP119607 EDER VOLPE ESGALHA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

No. ORIG. : 00097621820094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 110/112).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020759-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.020759-0/SP

AGRAVANTE : MARCOS SERAFIM LONGUINHO e outro

ADVOGADO : SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

AGRAVANTE : JOELMA GOMES PIRES

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA
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DECISÃO

Extrato: REsp do particular - Agravo - Efeito(s) do Apelo em Ação ordinária - apelo julgado neste Tribunal -

substutividade da tutela jurisdicional: recurso prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por Marcos Serafim Longuinho e outro, às fls. 144/156, tirado do v.

julgado, que negou seguimento ao agravo de instrumento contra decisão que recebeu apelação em ação ordinária

no efeito devolutivo.

É o suficiente relatório.

Destaque-se que, conforme sistema processual informático, a apelação na ação originária (nº 2008.61.26.003085-

5) foi julgada por este Tribunal, publicado o acórdão em 15.09.2011. Diante da manifesta substitutividade da

tutela jurisdicional final em relação ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este,

prejudicado o presente:

 

"A segunda Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso".

São Paulo, 06 de setembro de 2011

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020759-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REx do particular - Agravo - Efeito(s) do Apelo em Ação ordinária - apelo julgado neste Tribunal -

substutividade da tutela jurisdicional: recurso prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Marcos Serafim Longuinho e outro, às fls. 157/166, tirado do v.

julgado, que negou seguimento ao agravo de instrumento contra decisão que recebeu apelação em ação ordinária

: SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00030854620084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.03.00.020759-0/SP

AGRAVANTE : MARCOS SERAFIM LONGUINHO e outro

ADVOGADO : SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

AGRAVANTE : JOELMA GOMES PIRES

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00030854620084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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no efeito devolutivo.

É o suficiente relatório.

Destaque-se que, conforme sistema processual informático, a apelação na ação originária (nº 2008.61.26.003085-

5) foi julgada por este Tribunal, publicado o acórdão em 15.09.2011. Diante da manifesta substitutividade da

tutela jurisdicional final em relação ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este,

prejudicado o presente:

 

"A segunda Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso".

São Paulo, 06 de setembro de 2011

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025393-53.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp da autarquia - Agravo - Efeito(s) do Apelo em Ação Ordinária - apelo julgado neste Tribunal -

substutividade da tutela jurisdicional: recurso prejudicado

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Caixa Econômica Federal, às fls. 395/403, tirado do v. julgado, que

negou provimento ao agravo de instrumento contra decisão que recebeu apelação em ação ordinária no efeito

devolutivo.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se que, conforme sistema processual informático, a apelação na ação originária (nº 1999.61.00.033671-

0) foi julgada por este Tribunal, publicado a decisão em 18.01.2011. Diante da manifesta substitutividade da tutela

jurisdicional final em relação ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este,

prejudicado o presente:

 "Decisão monocrática terminativa. Provimento parcial de recurso".

São Paulo, 12 de janeiro de 2011."

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

2010.03.00.025393-8/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO VITORINO e outro

: CLARICE AZEVEDO DA SILVA VITORINO

ADVOGADO : SP161122 NOEMI OLIVEIRA ROSA e outro

REPRESENTANTE : CELIA MAGRINI LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00336716219994036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009350-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por EUNICE MARIA DOS SANTOS, às fls. 272/274, da r.

decisão monocrática (fls. 261).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 261).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

2010.61.00.009350-1/SP

APELANTE : EUNICE MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP243607 SAMUEL ABRUSSES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00093507420104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009350-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por EUNICE MARIA DOS SANTOS, às fls. 276/278, da r. decisão

monocrática (fls. 261).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 261).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

2010.61.00.009350-1/SP

APELANTE : EUNICE MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP243607 SAMUEL ABRUSSES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00093507420104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001293-55.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por ODAIR MATHIAS a fls. 310/356, aduzindo:

 

a) ofensa aos artigos 927 e 944 do CC, pugnando pela majoração do "quantum" indenizatório fixado a título de

2010.61.04.001293-7/SP

APELANTE :

SINDOGEESP SINDICATO DOS OPERADORES EM APARELHOS
GUINDASTECOS EMPILHADEIRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
TRANSPORTADORES DE CARGA DOS PORTOS E TERMINAIS MARITIMOS
DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outro

APELANTE : ODAIR MATHIAS

ADVOGADO : SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00012935520104036104 2 Vr SANTOS/SP
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danos morais, à luz da jurisprudência do C. STJ.

 

b) contrariedade ao art. 398 do CC e à Súmula 54 do C. STJ, advogando que o termo inicial de incidência dos

juros moratórios na hipótese de indenização por danos morais devida pelo Estado deve ser a data do evento

danoso.

 

c) negativa de vigência ao art. 406 do CC, indevida a aplicação da Taxa Selic na espécie. Pugna, a final, pela

incidência de correção monetária pela TR, cumulada com a aplicação de juros de 1% ao mês desde o evento

danoso.

 

É o suficiente relatório.

 

Com relação ao termo inicial dos juros, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a

tanto.

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001293-55.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por SINDOGEESP SINDICATO DOS OPERADORES EM

APARELHOS GUINDASTECOS EMPILHADEIRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

TRANSPORTADORES DE CARGA DOS PORTOS E TERMINAIS MARITIMOS DO ESTADO DE SAO

PAULO a fls. 357/366, aduzindo ofensa ao art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento realizado pela C.

Turma Julgadora que, devidamente provocada, não teria atentado para o fato de que não houve pagamento da

2010.61.04.001293-7/SP

APELANTE :

SINDOGEESP SINDICATO DOS OPERADORES EM APARELHOS
GUINDASTECOS EMPILHADEIRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
TRANSPORTADORES DE CARGA DOS PORTOS E TERMINAIS MARITIMOS
DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outro

APELANTE : ODAIR MATHIAS

ADVOGADO : SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00012935520104036104 2 Vr SANTOS/SP
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quantia subtraída indevidamente, mas sim assunção de empréstimo, de sorte que o dano material está devidamente

comprovado nos autos e deve ser indenizado.

 

É o suficiente relatório.

 

Reproduzo, por oportuno, a ementa do V. aresto (fls. 297):

 

"DIREITO PRIVADO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ROUBO NO ESTACIONAMENTO DA CAIXA.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MORAL. 

I - A instituição bancária responde objetivamente pelo roubo ocorrido nas dependências de estacionamento que

oferecera aos veículos de seus clientes, cuja segurança é sua responsabilidade.

II - Hipótese em que a subtração ocorrida não maculou a imagem do SINDICATO, sua honra objetiva ou o bom

nome perante os sindicalizados ou perante a sociedade, não havendo que se falar em indenização a título de dano

moral.

III - Coautor vítima de roubo que foi ameaçado com arma de fogo, situação que gera tormento e que foi

agravada com a negativa do banco em restituir o valor roubado, circunstância causadora de abalo de ordem

moral ao correntista. Dano moral configurado.

IV - Recurso parcialmente provido".

 

Analisado o processado, nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação

posta, pretendendo o Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito

da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma,

circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001565-04.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Amilton José Filardi a fls. 161/166, aduzindo violação ao art.

2010.61.19.001565-8/SP

APELANTE : AMILTON JOSE FILARDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP068181 PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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5º, LIV, da Constituição Federal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 543-A, do CPC.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-35.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Edina Aparecida de Carvalho a fls. 112/117, aduzindo violação

ao art. 5º, LIV, da Constituição Federal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 543-A, do CPC.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

2010.61.19.001744-8/SP

APELANTE : EDINA APARECIDA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP068181 PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A

No. ORIG. : 00017443520104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001428-10.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - FCVS- Fundo de Compensação das Variações Salariais - paradigma julgado em desfavor deste

resp. - prejudicialidade. Súmula n.º 7.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Banco Bradesco S/A, a fls. 242/253, tirado do v. julgado, aduzindo a

impossibilidade da cobertura do FCVS para múltiplos financiamentos.

Contrarrazões ofertadas às fls. 257/267, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos n.º 1.133.769-RN, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,

DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

2010.61.23.001428-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP297145 EDGAR HRYCYLO BIANCHINI e outro

APELADO : MIGUEL JOAQUIM MAFRA e outro

: GUIOMAR DE SOUZA MAFRA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

No. ORIG. : 00014281020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo

devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de

março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das

Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía

a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado.

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ

24/05/2007.

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum , arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal

(CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos

da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto

à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais,

motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à

habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008. 

(REsp n.º 1.133.769-RE, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Seção, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009) 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto (os imóveis foram financiados em 12.04.1982,

fl. 120, e 07.12.1983, fl. 03).

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula 07, daquela C. Corte:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003030-38.2011.4.03.0000/SP

 
2011.03.00.003030-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     473/1548



 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Celia Santos de Almeida a fls. 91/98, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

AGRAVANTE : CELIA SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003031-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Ariovaldo José de Lima Mesquita a fls. 80/87, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

2011.03.00.003031-0/SP

AGRAVANTE : ARIOVALDO JOSE DE LIMA MESQUITA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004122-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Kayoko Imanaga Kajimura e outro a fls. 70/77, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

2011.03.00.004122-8/SP

AGRAVANTE : KAYOKO IMANAGA KAJIMURA e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00019242120044036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     476/1548



Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004319-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004319-5/SP

AGRAVANTE : PAULO HIROSHI NOMIYAMA e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     477/1548



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Paulo Hiroshi Nomiyama e outro a fls. 81/88, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00112198220044036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     478/1548



 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004342-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Adelaide de Almeida e outro a fls. 79/86, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

2011.03.00.004342-0/SP

AGRAVANTE : ADELAIDE DE ALMEIDA SAMPAIO e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00180192920044036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     479/1548



infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004759-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Sebastiana Vieira Navas e outro a fls. 58/68, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

2011.03.00.004759-0/SP

AGRAVANTE : SEBASTIANA VIEIRA NAVAS e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00305187920034036100 23 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     480/1548



Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004804-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004804-1/SP

AGRAVANTE : ADILSON MARCOS DE MENDONCA e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     481/1548



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Adilson Marcos de Mendonça e outro a fls. 63/80, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042046220044036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004807-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Itamar Bezerra da Silva a fls. 80/96, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

2011.03.00.004807-7/SP

AGRAVANTE : ITAMAR BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147308820044036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004966-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Antonio Cons Andrades a fls. 74/90, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

2011.03.00.004966-5/SP

AGRAVANTE : ANTONIO CONS ANDRADES

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00142922820054036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005260-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.005260-3/SP

AGRAVANTE : SERGIO CARLOS e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Maria Lucia Dutra Rodrigues Pereira e outro a fls. 70/77,

aduzindo a inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da

ADIN 2736) e contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188432220034036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008811-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Silas Antonio Jacob a fls. 165/172, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2011.03.00.008811-7/SP

AGRAVANTE : SILAS ANTONIO JACOB

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188528120034036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008816-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Tereza Aparecida Garbuglia a fls. 81/88, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

2011.03.00.008816-6/SP

AGRAVANTE : TEREZA APARECIDA GARBUGLIA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022030720044036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012127-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.012127-3/SP

AGRAVANTE : WILSONITA FIGUEREDO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081166720044036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Wilsonita Figueiredo a fls. 146/153, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

 

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013338-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Monica Prado de Mello a fls. 95/102, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

2011.03.00.013338-0/SP

AGRAVANTE : MONICA PRADO DE MELLO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00373027220034036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015436-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Amaury Martins Bascunan a fls. 202/219, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

2011.03.00.015436-9/SP

AGRAVANTE : AMAURY MARTINS BASCUNAN

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00030492420044036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

 

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015437-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.015437-0/SP

AGRAVANTE : ALFREDO BRANCALEONE BIZZARRO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00217454520034036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Alfredo Brancaleone Bizarro a fls. 233/250, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016605-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Maria José Lopes Lins a fls. 200/216, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

2011.03.00.016605-0/SP

AGRAVANTE : MARIA JOSE LOPES LINS

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214328420034036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016613-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Tomio Koide a fls. 184/200, aduzindo a inconstitucionalidade

do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e contrariedade ao art.

472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

2011.03.00.016613-0/SP

AGRAVANTE : TOMIO KOIDE

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00299567020034036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     496/1548



Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016615-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.016615-3/SP

AGRAVANTE : QUEIQUI IANASE

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00151879120024036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     497/1548



DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Queiqui Ianase a fls. 192/208, aduzindo a inconstitucionalidade

do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e contrariedade ao art.

472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016945-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Ana Eunice de Morais Maximo a fls. 181/197, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

2011.03.00.016945-2/SP

AGRAVANTE : ANA EUNICE DE MORAIS MAXIMO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00186487120024036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016948-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Jacir Massayuki Murasaki a fls. 134/144, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

2011.03.00.016948-8/SP

AGRAVANTE : JACIR MASSAYUKI MURASAKI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00058082420054036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     500/1548



Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017712-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

2011.03.00.017712-6/SP

AGRAVANTE : MANOEL PENHA GASTAO MIGUEL

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00281471120044036100 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     501/1548



 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Manoel Penha Gastão a fls. 166/182, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     502/1548



 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017714-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Maria de Pinho a fls. 151/167, aduzindo a inconstitucionalidade

do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e contrariedade ao art.

472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

2011.03.00.017714-0/SP

AGRAVANTE : MARIA DE PINHO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00361750220034036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     503/1548



1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017743-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Álvaro Macedo de Oliveira a fls. 199/216, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

2011.03.00.017743-6/SP

AGRAVANTE : ALVARO MACEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00229004920044036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     504/1548



Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017755-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

2011.03.00.017755-2/SP

AGRAVANTE : ELISABETE FERREIRA TADIELLO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00180219620044036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     505/1548



 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Elisabete Ferreira Tadiello a fls. 146/155, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017756-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Luiz Paulo Salomão a fls. 360/376, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

2011.03.00.017756-4/SP

AGRAVANTE : LUIZ PAULO SALOMAO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188371520034036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017757-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Homero de Paula Paiva a fls. 259/276, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

2011.03.00.017757-6/SP

AGRAVANTE : HOMERO DE PAULA PAIVA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075401120034036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019146-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

2011.03.00.019146-9/SP

AGRAVANTE : CLAUDETE BORGES DA SILVA MARCIANO DE AQUINO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00217437520034036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Claudete Borges da Silva Marciano de Aquino a fls. 195/211,

aduzindo a inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da

ADIN 2736) e contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019168-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Enio Sala a fls. 203/219, aduzindo a inconstitucionalidade do

art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e contrariedade ao art. 472

do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

2011.03.00.019168-8/SP

AGRAVANTE : ENIO SALA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00224772620034036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022776-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Luiz Dias de Oliveira a fls. 200/209, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

2011.03.00.022776-2/SP

AGRAVANTE : LUIZ DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00217410820034036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025692-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

2011.03.00.025692-0/SP

AGRAVANTE : MIRIAM PAROLIN

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214293220034036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     513/1548



 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Miriam Parolim a fls. 193/210, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028706-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por JOÃO BOSCO LENCIONI E OUTRO, às fls. 99/116, da r. decisão

monocrática (fls. 85/87).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 85/87).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

2011.03.00.028706-0/SP

AGRAVANTE : JOAO BOSCO LENCIONI e outro

: BENEDICTO SERGIO LENCIONI

ADVOGADO : SP215135 HIROSHI MAURO FUKUOKA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO : JOSE DA SILVA CHAGAS

ADVOGADO : SP101253 MARISA DE ARAUJO ALMEIDA e outro

AGRAVADO : MARFEX CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP155718 CLÁUDIA DE SOUZA LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00070884520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039264-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por BANCO DO BRASIL S/A, às fls. 803/816, da r. decisão monocrática

(fls.800/801).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

2011.03.00.039264-5/SP

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO

: SP180737 RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

AGRAVADO : JOSE MIGUEL FERNANDEZ MANZANO e outro

: NADIA ANGHEBEN MANZANO

ADVOGADO : SP069388 CACILDA ALVES LOPES DE MORAES e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 05505662719884036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 800/801).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039264-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por BANCO DO BRASIL S/A, às fls. 817/827, da r. decisão

monocrática (fls. 800/801).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 800/801).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

2011.03.00.039264-5/SP

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO

: SP180737 RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

AGRAVADO : JOSE MIGUEL FERNANDEZ MANZANO e outro

: NADIA ANGHEBEN MANZANO

ADVOGADO : SP069388 CACILDA ALVES LOPES DE MORAES e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 05505662719884036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000677-58.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por JOSE ARNALDO ROCHA, às fls. 234/253, da r. decisão

monocrática (fls. 228/230).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 228/230).

2011.61.00.000677-3/SP

APELANTE : JOSE ARNALDO ROCHA

ADVOGADO : SP099648 DARCILEI LAGDEN e outro

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP195315 EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

No. ORIG. : 00006775820114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000388-07.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Adilson F de Araújo Filho ME a fls. 227/243.

2011.61.07.000388-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : ADILSON F DE ARAUJO FILHO -ME

ADVOGADO : SP231144 JAQUELINE GALBIATTI MENDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003880720114036107 3 Vr SAO PAULO/SP
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É o suficiente relatório.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que, após a interposição do presente recurso (em 10/07/2013), houve

julgamento de Agravo Legal (em 25/07/2013, fls. 249/252).

 

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de oportuna ratificação do recurso interposto anteriormente ao julgamento de Agravo. Nesse sentido:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

PROGRESSIVIDADE ANTERIOR À EC 29/2000. TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO - TCDL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

INFRINGENTES. ART. 498 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOBSERVÂNCIA. EFEITOS DA

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO CONTROLE DIFUSO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A taxa

de coleta de lixo domiciliar - TCDL, instituída pela Lei Municipal 2.687/98, reúne os pressupostos da

especificidade e divisibilidade. Legitimidade da cobrança. Precedentes do STF. II - Opostos embargos

infringentes, o prazo para interposição de recurso extraordinário relativo à parte unânime fica sobrestado até a

intimação da decisão dos embargos. O recurso extraordinário interposto anteriormente a esta publicação é

extemporâneo, se não ratificado posteriormente. Precedentes do STF. III - Agravo regimental improvido".

(STF, AI 636528 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-118 DIVULG 25-06-2009

PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-10 PP-02120 LEXSTF v. 31, n. 366, 2009, p. 127-131).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTERIORMENTE À

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO

DO RE. I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser considerado extemporâneo o

recurso extraordinário protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos infringentes, sem

posterior ratificação (RE 253.460/SP, AI 395.285-AgR/SP, AI 394.372-AgR/SP, AI 345.940-AgR/SP, AI

315.143/SP, AI 442.330-AgR/SP, AI 504.229/RJ e AI 512.212/PR, "DJ" de 22.02.2002, 07.03.2003, 13.12.2003,

22.02.2002, 15.08.2001, 06.8.2004, 05.10.2004 e 30.9.2004, respectivamente). II. - Agravo não provido".

(STF, RE 439515 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 29-04-2005 PP-00042 EMENT VOL-

02189-07 PP-01293).

Igualmente, a orientação do C. STJ:

 

"Súmula 418. É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000388-07.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

2011.61.07.000388-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : ADILSON F DE ARAUJO FILHO -ME
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária, fls. 256/266, em que se

discute a obrigatoriedade, por empresas que comercializam animais vivos ou medicamentos veterinários, de

registro perante o referido Conselho e contratação de responsável técnico.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", REsp 1.338.942), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em

mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC, até ulterior deliberação:

 

"770. Controvérsia na qual se pretende saber se estabelecimentos comerciais que vendem animais vivos e

medicamentos veterinários estão, ou não, obrigados a: (a) efetuar o registro no respectivo Conselho de Medicina

Veterinária; e (b) contratar médicos veterinários para assumir a responsabilidade técnica sobre as atividades

realizadas."

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002540-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Milton Aparecido Moro, por meio de seu advogado, a fls. 76/79,

tirado do v. julgado proferido no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência a decisão que indeferiu a

antecipação de tutela em ação que objetiva o levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS.

São apresentadas as contrarrazões nas fls. 87/88

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0018945-63.2011.4.03.6100), de modo que

ADVOGADO : SP231144 JAQUELINE GALBIATTI MENDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003880720114036107 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002540-9/SP

AGRAVANTE : MILTON APARECIDO MORO

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00189456320114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 45

0018945-63.2011.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 05/08/2013 p/ Sentença 

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

"(...) Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Condeno a autora no recolhimento integral das custas processuais devidas e no pagamento de honorários

advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais) a ser rateado entre os réus, que ficam suspensos a teor do artigo

12 da Lei n.º 1.060/50 (...)".

Disponibilização D. Eletrônico de sentença em 08/08/2013, pág. 47/60

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025581-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

2012.03.00.025581-6/SP

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

AGRAVADO : NANCY CALABREZ DE MORAES

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP256950 GUSTAVO TUFI SALIM

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035940420124036104 2 Vr SANTOS/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005480-26.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por DONIZETE DE AZEVEDO CUNHA, às fls. 91/100, da r. decisão

monocrática (fls. 83/84).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

2012.61.08.005480-0/SP

APELANTE : DONIZETE DE AZEVEDO CUNHA

ADVOGADO : SP277348 RONALDO DE ROSSI FERNANDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00054802620124036108 3 Vr BAURU/SP
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 83/84).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000944-48.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

2012.61.15.000944-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA

5ª REGIÃO CRTR/SP, às fls. 164/192, da r. decisão monocrática (fls. 160/162).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 160/162).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

APELADO : ADRIANO BITELLI

ADVOGADO : SP023955 MARIA JULIA AMABILE NASTRI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009444820124036115 22 Vr SAO PAULO/SP
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julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015134-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por PMCMP COM/ DE MATERIAL PLASTICO LTDA, às fls. 92/110,

da r. decisão monocrática (fls. 76/77).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

2013.03.00.015134-1/SP

AGRAVANTE : PMCMP COM/ DE MATERIAL PLASTICO LTDA

ADVOGADO : SP175491 KATIA NAVARRO RODRIGUES

AGRAVADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP239752 RICARDO GARCIA GOMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00058382620114036140 1 Vr MAUA/SP
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Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 76/77).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25917/2013 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001926-34.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

1999.61.10.001926-0/SP

APELANTE :
SORAGRO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA e outros
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por SORAGRO COM/ E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS

AGROPECUARIOS LTDA E OUTROS, às fls. 441/454, da r. decisão monocrática (fls. 436/438).

 

Ausentes contrarrazões .

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 436/438).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

: ANTONIO RODRIGUES FURTADO E CIA LTDA

: CLINICA DENTARIA AVENIDA S/C LTDA

: WLADEMIR MORAES TERRA

: NORBERTO VITOR SIQUEIRA -ME

ADVOGADO : SP052441 TOSHIMI TAMURA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     529/1548



São Paulo, 25 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: REsp privado - CSLL - artigo 41 do Decreto 332 - correção monetária de balanço -- existência de

Recurso Repetitivo julgado - Recurso Prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ELEVADORES OTIS LTDA., às fls. 242/298, tirado do v. julgado,

mantendo decisão que, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A, do CPC, deu provimento à apelação e à

remessa oficial e negou seguimento ao apelo da autora em ação que visa à "compensação de valores recolhidos a

título de Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, oriundos de adição dos encargos de depreciação, amortização

ou baixas de bens relativos à diferença da correção monetária complementar apurada pela transição dos índices

IPC/BTNF ocorrida no balanço patrimonial, com valores vincendos da mesma exação, acrescidos de correção

monetária e expurgos inflacionários, além da aplicação da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 1996,

suspendendo-se a exigibilidade dos referidos créditos" (fl. 191). Aduz especificamente:

a) a ofensa ao artigo 535, inciso II, do CPC, porquanto não houve manifestação quanto à aplicabilidade do artigo

2º, § 4º, da Lei n.º 8.200/91 e ao artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, embora opostos embargos

declaratórios, rejeitados. Apresenta, ademais,

b) o dissídio jurisprudencial sobre o tema.

Contrarrazões ofertadas às fls. 305/313, onde, preliminarmente defende a ausência de ofensa ao artigo 535 do

CPC.

É o suficiente relatório.

Quanto à alegação de ofensa ao disposto no art. 535, inciso II, do CPC, analisado o processado, verifica-se

inocorrente, pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, verbis, fls. 226/226v., limpidamente foram analisados os

pontos de discórdia:

 

"AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1990. LEI 8.200/91.

CONSTITUCIONALIDADE. DECRETO 332/91 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 96/93. LEGALIDADE.

JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA.

1.A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária das demonstrações financeiras

depende de expressa previsão legal.

2.Em março de 1990, as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a variação do BTN/BTNF,

que, por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89).

3.Por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), o BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no

IPC e passou a sê-lo pela variação do IRVF.

4.A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram

significativas, deixando de refletir a inflação real.

5. Com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91 acabaram por

reconhecer a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao permitirem a

2000.03.99.010663-7/SP

APELANTE : ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE CROSARA DELGADO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 98.15.00983-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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dedução da diferença da correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios posteriores.

6. A matéria já foi decidida pelo Plenário C. STF, no julgamento do RE nº 201.465/MG, que decidiu pela

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91. Tal decisão foi acatada pelo E. STJ, que reformulou seu

entendimento para adequá-lo à nova orientação.

7. A disposição constante do art. 16 da Instrução Normativa nº 96/93 não apresenta qualquer vício de

ilegalidade, porquanto em consonância com o fixado pelas Leis 7.799/89 e nº 8.200/91.

8. Precedentes: Tribunal Pleno, RE nº 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, j. 02/05/2002, DJ

17/10/2003, p. 14; STJ, Segunda Turma, AGRESP 200700424214, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 929427, Rel. Min. Castro Meira, DJE DATA:02/03/2009, DJU 05/02/2009; STJ, Primeira Seção,

ERESP 200702742628, EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 210261, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJE DATA:23/06/2008, DJU 28/05/2008 e TRF - 3, Turma Suplementar da Segunda Seção,

AC nº 260426, Des. Fed. Silva Neto, DJU DATA 19/10/2007, p. 927.

9.Agravo legal improvido."

 

Nesse quadro, tem-se que a Recorrente utilizou-se dos declaratórios com o fim de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Relativamente ao dissídio jurisprudencial invocado, verifica-se que os textos em confronto são diversos, pois o

acórdão recorrido mantém decisão referente à compensação de valores que foram recolhidos a título de CSLL, ao

passo que o aresto apontado como paradigma trata especificamente da correção incidente sobre o IRPJ. Desta

forma, não restam comprovadas circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados à

divergência jurisprudencial invocada, conforme o artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

De outro giro, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio

do Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO LÍQUIDO - CSLL.

DETERMINAÇÃO DO LUCRO REAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

ANUAIS. PERÍODO-BASE DE 1990. ARTIGO 1º DA LEI Nº 8.200/91. FAVOR FISCAL NÃO APLICÁVEL À

CSLL. ESPECÍFICO PARA O IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. LEGALIDADE DO ARTIGO 41

DO DECRETO N. 332/91. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO

ARTIGO 543-C DO CPC.

1. O cabimento dos embargos declaratórios deve ter lugar quando da existência de omissão, contradição ou

obscuridade, conforme previsto no artigo 535, I e II, do CPC, o que não ocorreu na espécie, visto que o Tribunal

regional resolveu a lide de forma clara e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.

2. No caso dos autos, a recorrente visa afastar a incidência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL

nos valores que considera como mera correção monetária, sem natureza de lucro, exigida pelo Decreto n.

332/91. Afirma que referido regulamento ao vedar a dedução na apuração da base da cálculo da exação dos

encargos de depreciação, da amortização, da exaustão e dos custos de bens baixados pertinentes à diferença da

correção monetária do IPC x BTNF, incorreu em inovação, impondo restrição que a Lei n. 8.200/91 não prevê.

3. Na exegese do artigo 1º da Lei nº 8.200/91, infere-se que a correção monetária das demonstrações financeiras

do ano-base 1990 refere-se, especificamente, ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, consistindo em

favor fiscal sem reflexo sobre a apuração da base de cálculo da CSLL.

4. Não há ilegalidade no artigo 41 do Decreto n. 332/91, consonante com a Lei n. 8.200/91, artigo 1º, que, ao

cuidar da correção monetária de balanço relativamente ao ano-base de 1990, limitou-se ao IRPJ, não estendendo

a previsão legal à CSLL.

5. A base de cálculo da CSLL só sofre a incidência da Lei n. 8.200/91 nos casos estabelecidos em seu artigo 2º, §

5º c/c §§ 3º e 4º, estando harmonizado com essa norma o contido no artigo 41, § 2º, do Decreto n. 332/91.

Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 668.070/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

DJe 25/04/2008; e REsp 772.439/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 18/05/2006.

6. Recurso afetado à Primeira Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-

C do CPC e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial não provido."

(REsp Nº 1.127.610 - MG; Relator: Ministro Benedito Gonçalves; Primeira Seção; julgado em 23/06/2010;

publicado em: 29/09/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015037-91.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp privado - compensação da Contribuição Social sobre o Lucro - restrição imposta pela Instrução

Normativa n.º 90/92 - ofensa aos artigos 97, 108 e 110 do CTN - ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo a

respeito do tema em questão - Admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FREIOS VARGA S/A, às fls. 409/425, tirado do v. julgado, que

negou provimento ao apelo, em ação que objetiva "a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária, para

que a parte demandada se abstenha de impedir a demandante de incluir, na base de cálculo da Contribuição Social

Sobre o Lucro, o prejuízo apurado no ano-base de 1991, consequentemente possibilitando à autora abater referido

prejuízo, apurado em 31/12/1991, não sendo compelida ao recolhimento da contribuição social em valor superior

ao efetivamente devido" (fl. 376). Aduz especificamente:

a) em 1991 a Recorrente apurou prejuízo contábil e fiscal no balanço, demonstrações financeiras e Declaração de

Imposto de Renda e, embora esteja obrigada a recolher a Contribuição Social sobre o Lucro relativa a abril de

1994, ainda tem prejuízo a compensar, o que lhe é restrito pela Instrução Normativa n.º 90/92, que regulamenta a

Lei n.º 8.383/91 e impede o aproveitamento pelos contribuintes dos prejuízos verificados até 31/01/1991, no

cálculo da contribuição em questão,

b) tal restrição viola o conceito de lucro, utilizado para delimitar a competência tributária, previsto no artigo 110

do CTN, o princípio da legalidade e da analogia para com o Imposto de Renda, artigos 97 e 108 desse diploma,

respectivamente,

c) a Lei n.º 8.383/91 admite a compensação e não prevê restrições, o que só ocorre por meio da instrução

normativa, em ofensa à legalidade,

d) e a Lei n.º 7.689/88, que cria a Contribuição Social sobre o Lucro prevê que sua base de cálculo é o valor do

resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto de Renda. Não se pode verificar lucro, todavia, se

existente prejuízo. De outra parte, era possível no caso do ILL (Lei n.º 7.713/88) a compensação com prejuízos, o

que permite a analogia com relação ao tributo debatido.

Contrarrazões ofertadas às fls. 452/454, onde suscitada a preliminar de falta de prequestionamento dos artigos 108

e 110 do CTN.

É o suficiente relatório.

Relativamente à preliminar indicada, verifica-se que os artigos invocados foram tratados tanto na inicial, no apelo

e nos embargos declaratórios (fls. 02/15, 348/362 e 380/383). Dessa forma, descabe a preliminar arguida.

Dessa forma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC,

ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Os demais argumentos expendidos, por consequentes, são devolvidos à E. Corte Superior, aplicáveis as Súmulas

nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

2001.03.99.014780-2/SP

APELANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : SP097477 LAIS PONTES OLIVEIRA

SUCEDIDO : FREIOS VARGA S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015037-91.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RExt privado - compensação da Contribuição Social sobre o Lucro - restrição imposta pela Instrução

Normativa n.º 90/92 - ofensa ao dispositivos constitucionais - ofensa reflexa - Inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por FREIOS VARGA S/A, às fls. 430/444, tirado do v. julgado,

que negou provimento ao apelo, em ação que objetiva "a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária,

para que a parte demandada se abstenha de impedir a demandante de incluir, na base de cálculo da Contribuição

Social Sobre o Lucro, o prejuízo apurado no ano-base de 1991, consequentemente possibilitando à autora abater

referido prejuízo, apurado em 31/12/1991, não sendo compelida ao recolhimento da contribuição social em valor

superior ao efetivamente devido" (fl. 376). Aduz especificamente:

a) em 1991 a Recorrente apurou prejuízo contábil e fiscal no balanço, demonstrações financeiras e Declaração de

Imposto de Renda, assim como em 1992 e 1993. Embora esteja obrigada a recolher a Contribuição Social sobre o

Lucro relativa a abril de 1994, ainda tem prejuízo a compensar, o que lhe é restrito pela Instrução Normativa n.º

90/92, que regulamenta a Lei n.º 8.383/91 e impede o aproveitamento pelos contribuintes dos prejuízos

verificados até 31/01/1991, no cálculo da contribuição em questão,

b) a violação ao artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, pois a Lei n.º 8.383/91 admite a compensação e não

prevê restrições, o que só ocorre por meio da instrução normativa mencionada,

c) o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, bem como a Lei n.º 7.689/88, artigo 1º, tratam do Lucro e,

portanto, deve-se verificar se realmente houve lucro, sob pena de desnaturar seu conceito, uma vez que a

expressão "resultado do exercício' não veda a compensação de prejuízos,

d) considerado que a Contribuição Social sobre o Lucro, in casu, não tem como base imponível grandeza que

corresponde a lucro, ocorre tributação sobre o patrimônio, o que constitui confisco, vedado pelo artigo 150, inciso

IV, da Constituição Federal,

e) ocorre, ainda, a afronta aos artigos 149, 153, inciso III, e 194, inciso V, da Constituição Federal.

Contrarrazões ofertadas às fls. 455/457, onde suscitada a preliminar de falta de prequestionamento das normas

mencionadas no recurso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, verifica-se que a matéria discutida prescinde de análise do Texto

Constitucional e que sua alegada ofensa é, em verdade, indireta, reflexa, não desafiando Recurso Extraordinário,

porquanto o âmbito do debate restringe-se à legislação infraconstitucional. Nesse sentido:

 

"EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. CSLL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. INSTRUÇÕES

NORMATIVAS DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 198/88 E 90/92. DEBATE DE ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO

VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO

PUBLICADO EM 12.7.2006. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.
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102, III, "a", da Lei Maior. As razões do agravo regimental não são aptas a infirmar os fundamentos que

lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à ausência de prequesionamento e ao âmbito

infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do recurso extraordinário. Agravo regimental conhecido e

não provido."

(AI 717.313 AgR/SP; Relatora: Ministra Rosa Weber, Primeira Seção; julgamento: 18/06/2013; publicação:

01/08/2013)

 

Assim, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010037-14.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ALPHAPRINT COM/ IMP/ E EXP/ LTDA, às fls. 293/305, da r.

decisão monocrática (fls. 275/277).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

2001.61.82.010037-1/SP

APELANTE : ALPHAPRINT COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP173623 FLAVIO MELO MONTEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Processo Civil (fls. 275/277).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003544-39.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp privado - Mandado de Segurança - tributação de lucros destinados a administradores - alcance do

artigo 10 da Lei n.º 9.249/95 - ausente Súmula ou Recurso Repetitivo - Admissibilidade

 

Vistos etc.

2002.61.00.003544-9/SP

APELANTE : BANCO ITAUCARD S/A

ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

: SP182314 JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     535/1548



Trata-se de Recurso Especial, interposto por ITAÚ BANCO DE INVESTIMENTOS S/A, às fls. 291/318, tirado

do v. julgado proferido, que deu provimento ao apelo da União em mandado de segurança impetrado, que busca a

determinação do alcance do artigo 10 da Lei n.º 9.249/95, a fim de "impedir que o imposto sobre a renda venha a

incidir sobre as verbas de participação nos lucros que serão distribuídos pelo apelante aos seus administradores"

(fl. 214). Aduz especificamente:

a) a autoridade impetrada entende que verbas pagas a título de participação nos lucros são tributáveis na fonte e na

declaração de renda dos beneficiários, bem como indedutíveis na apuração do lucro real,

b) a contrariedade ao artigo 10 da Lei n.º 9.249/95, que busca estender a não-incidência do tributo àqueles que

recebem parcela do lucro da empresa, seja como sócio, acionista ou administrador e eliminar a dupla incidência

sobre o lucro apurado pela pessoa jurídica,

c) o texto da lei não distingue a condição de sócio ou administrador para sua aplicabilidade e abarca tanto os

lucros como os dividendos, que não devem sofrer incidência do IR na fonte, pois os valores já foram tributados na

pessoa jurídica,

d) com a tributação sobre o lucro da pessoa jurídica, não cabe a incidência do imposto de renda sobre a

participação dos administradores nos lucros,

e) a ofensa aos artigos 357 do Decreto n.º 3.000/99, 463 do Decreto-Lei n.º 1.598/77, 58, parágrafo único, e 43 do

RIR/99 e artigo 10 inciso XXIX, da Lei n.º 9.240/95, segundo os quais não cabe a tributação a título de imposto

de renda da pessoa jurídica e imposto retido na fonte do administrador, pois recaem no mesmo valor,

f) a negativa de vigência ao artigo 152, § 1º, da Lei n.º 6.404/76, que prevê nas sociedades anônimas a distribuição

dos lucros a seus administradores, observado seu estatuto, o qual tem natureza salarial e pode ser identificado

como despesa salarial, dedutível do lucro real,

g) a ofensa ao princípio da razoabilidade, artigo 190 da Lei das Sociedades Anônimas.

Contrarrazões ofertadas às fls. 360/361, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003544-39.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RExt privado - Mandado de Segurança - tributação de lucros destinados a administradores - alcance do

artigo 10 da Lei n.º 9.249/95 - ausência de alegação de Repercussão Geral - Incidência do artigo 102, § 3º, CF -

Inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ITAÚ BANCO DE INVESTIMENTOS S/A, às fls. 321/350,

tirado do v. julgado proferido, que deu provimento ao apelo da União em mandado de segurança impetrado, que

busca a determinação do alcance do artigo 10 da Lei n.º 9.249/95, a fim de "impedir que o imposto sobre a renda

venha a incidir sobre as verbas de participação nos lucros que serão distribuídos pelo apelante aos seus

2002.61.00.003544-9/SP

APELANTE : BANCO ITAUCARD S/A

ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

: SP182314 JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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administradores" (fl. 214). Aduz especificamente:

a) a violação ao artigo 10 da Lei n.º 9.249/95, que busca eliminar a dupla incidência sobre o lucro apurado pela

pessoa jurídica, ao estabelecer a não incidência do tributo na fonte,

b) o texto da lei não distingue a condição de sócio ou administrador para sua aplicabilidade e abarca tanto os

lucros como os dividendos, que não devem sofrer incidência do IR na fonte, pois os valores já foram tributados na

pessoa jurídica,

c) a ofensa aos artigos 357 do Decreto n.º 3.000/99, 463 do Decreto-Lei n.º 1.598/77, 58, parágrafo único, e 43 do

RIR/99 e artigo 10 inciso XXIX, da Lei n.º 9.240/95, segundo os quais não cabe a tributação d a título de imposto

de renda da pessoa jurídica e imposto retido na fonte do administrador, pois recaem sobre o mesmo valor,

d) a negativa de vigência ao artigo 152, § 1º, da Lei n.º 6.404/76, que prevê nas sociedades anônimas a

distribuição dos lucros a seus administradores, que pode ser identificado como despesa salarial, dedutível do lucro

real,

e) a ofensa ao princípio da razoabilidade, artigo 190 da Lei das Sociedades Anônimas,

f) a violação aos princípios da isonomia, universalidade e generalidade da tributação, artigos 150, II e 151 da

Constituição Federal, pois a interpretação dada ao dispositivo legal é dissociada da finalidade da lei, uma vez que

inviabiliza a participação nos lucros e aumenta a carga tributária.

Contrarrazões ofertadas às fls. 360/361, onde suscitada a preliminar de ausência de demonstração da repercussão

geral.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 102, § 3º, Lei Maior:

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo

recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de

2004)

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela:

 

"Recurso. Extraordinário. Inadmissibilidade. Preliminar de repercussão geral. Ausência. Não conhecimento do

agravo. Agravo regimental não provido. É incognoscível recurso extraordinário que careça de preliminar formal

e fundamentada de repercussão geral."

(AI 847730 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 21/03/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-073 DIVULG 13-04-2012 PUBLIC 16-04-2012) 

 

Ante o exposto, acolho a preliminar arguida em contrarrazões e NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em

questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029658-15.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.029658-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : MOSTEIRO SAO GERALDO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP125127 GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Extrato: Acórdão que reconhece a imunidade da cota patronal de contribuição previdenciária, às entidades que

preencham os requisitos previstos no art. 55, da Lei nº 8.212/91 - Recurso Extraordinário do Poder Público a

sustentar a constitucionalidade da Lei nº 9.732/1998 - Repercussão Geral pendente de análise perante o E. STF -

Sobrestamento.

 

 

Vistos etc.

 

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO, tirado do v. julgado proferido nestes autos, o qual

reconheceu a imunidade tributária de que tratam os arts. 150, VI, "c" e 195, § 7º, da Constituição Federal -

comprovados os requisitos previstos no art. 55, da Lei nº 8.212/91, afastados o art. 14, do CTN, bem assim as

exigências da Lei nº 9.732/98 - aduzindo especificamente sua constitucionalidade.

 

Aduz, em síntese, a constitucionalidade da exigência para fins do reconhecimento de imunidade tributária,

relativamente a entidades beneficentes, dos requisitos estabelecidos em sede de legislação ordinária. 

 

Contrarrazões ofertadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 566.622), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"32 - Reserva de lei complementar para instituir requisitos à concessão de imunidade tributária às entidades

beneficentes de assistência social". 

 

Logo, de rigor o sobrestamento recursal a tanto.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029658-15.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Acórdão que reconhece a imunidade da cota patronal de contribuição previdenciária, às entidades que

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2002.61.00.029658-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : MOSTEIRO SAO GERALDO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP125127 GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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preencham os requisitos previstos no art. 55, da Lei nº 8.212/91 - Recurso Extraordinário do Poder Público a

sustentar a constitucionalidade da Lei nº 9.732/1998 - Ausente alegação de repercussão geral - Recurso não

admitido. 

 

 

Vistos etc.

 

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo MOSTEIRO SÃO GERALDO DE SÃO PAULO, tirado do v.

julgado proferido nestes autos, o qual reconheceu a imunidade tributária de que tratam os arts. 150, VI, "c" e 195,

§ 7º, da Constituição Federal - comprovados os requisitos previstos no art. 55, da Lei nº 8.212/91, afastados o art.

14, do CTN, bem assim as exigências da Lei nº 9.732/98 - aduzindo especificamente a inconstitucionalidade do

art. 55, da Lei 8.212/91, em sua redação original, face ao disposto nos arts. 146, II, da Constituição Federal.

 

Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade da exigência para fins do reconhecimento de imunidade tributária,

relativamente a entidades beneficentes, dos requisitos estabelecidos em sede de legislação ordinária. 

 

Contrarrazões ofertadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 543-A, do CPC.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061079-34.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Parcelamento - Extinção processual acertada - RESP contribuinte prejudicado, diante do RR 1124420

que no mérito lhe é desfavorável

 

 

2003.61.82.061079-5/SP

APELANTE : ALVES AZEVEDO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Alves Azevedo S/A Com. e Ind., fls. 129/144, tirado do v. julgado,

aduzindo ofensa aos artigos 267, I e 295, CPC, pois a adesão ao parcelamento de débito não pode impedir a

análise judicial dos embargos à execução.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 177/180.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1124420, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.

1. Inexiste omissão no acórdão impugnado, que apreciou fundamentadamente a controvérsia, apenas

encontrando solução diversa daquela pretendida pela parte, o que, como cediço, não caracteriza ofensa ao art.

535, II do CPC.

2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a

confissão irretratável da dívida; assim, requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar

discutindo em juízo as parcelas do débito, por faltar-lhe interesse jurídico imediato.

3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do direito

discutido nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC), residindo

o ato na esfera de disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente.

4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em

parcelamento especial deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da

empresa no referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito

judicial.

Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp. 963.420/RS,

Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp. 878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp. 1.042.129/RS, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).

5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o

pedido da Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao

pedido de condenação em honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o

direito em que se funda a ação, mas sem prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V

do CPC).

6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 08/2008 do STJ."

(REsp 1124420/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

29/02/2012, DJe 14/03/2012)

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044310-33.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.03.00.044310-7/SP

AGRAVANTE : PORTO SEGURO SEGURO SAUDE S/A

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA
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DECISÃO

Extrato: REsp do particular - Agravo - Efeito(s) do Apelo em Mandado de Segurança - apelo julgado neste

Tribunal - substutividade da tutela jurisdicional: recurso prejudicado

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por Porto Seguro - Seguro Saúde S/A, às fls. 171/182, tirado do v.

julgado, que negou provimento ao agravo de instrumento contra decisão que recebeu apelação em mandado de

segurança (denegatória) no efeito devolutivo.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se que, conforme sistema processual informático, a apelação na ação originária (nº 2001.61.00.021364-

5) foi julgada por este Tribunal, publicado o acórdão em 14.09.2012. Diante da manifesta substitutividade da

tutela jurisdicional final em relação ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este,

prejudicado o presente:

 "A quinta Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ai agravo legal."

São Paulo, 03 de setembro de 2012."

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069245-06.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOÃO ANTONIO FIGUEIREDO VALENTE E OUTRO, com

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2001.61.00.021364-5 13 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.069245-8/SP

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO FIGUEIREDO VALENTE e outro

: PAULO MIGUEL ALDERETI FERNANDES

ADVOGADO : SP087066 ADONILSON FRANCO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

PARTE RE' : AURO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA e outro

: JOSE AUGUSTO DOS REIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.012881-6 9F Vr SAO PAULO/SP
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Corte que decidiu pela impossibilidade de deduzir ilegitimidade passiva para a execução fiscal em sede de

exceção de pré-executividade, na medida em que necessária dilação probatória na espécie.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida nos artigos 134 e

135, do CTN e art. 23, do DL 7.661/45, ao argumento de que descabe o redirecionamento da execução fiscal à sua

pessoa por ausência de solidariedade.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que é viável a

discussão de questão relativa à legitimidade passiva em se de exceção de pré-executividade somente se

desnecessária dilação probatória.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2005.03.00.069245-8/SP

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO FIGUEIREDO VALENTE e outro

: PAULO MIGUEL ALDERETI FERNANDES

ADVOGADO : SP087066 ADONILSON FRANCO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto por JOÃO ANTONIO FIGUEIREDO VALENTE, com fundamento

no artigo 102, inciso III, alínea a da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte,

reconhecida a inadequação da via eleita para exame de legitimidade de sócio para figurar no pólo passivo de

execução fiscal.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insertas no

art. 5º, LV da CF/88.

Suscitada a repercussão geral da matéria vertida.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Tenho que a pretensão recursal não merece trânsito.

Requisito de admissibilidade do recurso extraordinário é a ofensa direta a dispositivo constitucional.

In casu, observo que as pretendidas violações ao contraditório e ampla defesa (art. 5º, inc. LIV, XXXV e

XXXVI), somente podem ser aferidas frente ao cotejo da legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e

reflexo, ao que não se presta o recurso extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

 

"(...) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfatizado que as alegações de

desrespeito aos postulados da legalidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido processo

legal, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ

161/284 - RTJ 170/627 - Agr nº 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag nº 153.310-RS (AgRg),

Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 192.995-PE

(AgRg), Rel. Min. CARLOS VELLOSO - Ag nº 257.310-DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE nº

254.948."

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. NORMAS PROCESSUAIS. ALEGADA OFENSA

AOS ARTS. 5º, XXXV, XXXVI, LIV E LV, E 93, IX, DA CF. OFENSA REFLEXA. REQUISITOS DE

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DA COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ausência de prequestionamento das questões

constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. II - A alegada violação ao art. 5º, XXXV,

LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional,

por demandar a análise de legislação processual ordinária. Precedentes. III - É pacífico o entendimento nesta

Corte de que não cabe rever, em recurso extraordinário, questões processuais de natureza infraconstitucional

relativas aos requisitos de admissibilidade de recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. IV - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se

suficientemente fundamentado. Precedentes. V - Recurso protelatório. Aplicação de multa. VI - Agravo

regimental improvido. (Primeira Turma, AI 742808 AgR/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, public. no DJE em

26.06.2009).

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

PARTE RE' : AURO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA e outro

: JOSE AUGUSTO DOS REIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.012881-6 9F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Decreto-Lei 1.025/69 - Recurso especial inovador - Não-conhecimento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Lemos Editorial e Gráficos Ltda, fls. 176/187, tirado do v. julgado,

aduzindo violação ao artigo 3º, Decreto-Lei 1.645/78, e artigos 20, § 3º e 620, CPC, considerando descabida a

cumulação do encargo legal de 20% com os honorários fixados pela r. sentença. 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 201/204.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

intentar o polo contribuinte debate inovador.

Com efeito, a apelação do polo privado não requereu a substituição dos honorários advocatícios pelo encargo do

Decreto-Lei 1.025/69, mas apenas a redução da verba então fixada, fls. 131, item VII, unicamente o debate sobre a

não cumulatividade das rubricas nos embargos de declaração de fls. 162/169, logo não houve omissão julgadora,

justamente porque o polo interessado não insurgiu-se no momento adequado.

Ou seja, refugindo o debate recursal do teor das alegações do Poder Público no momento oportuno, deste

tecnicamente sequer se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão de jurisdição, dogma este somente

excepcionável na medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o sistema processual.

Logo, impossibilitada fica a admissão do Especial Recurso, sob tal flanco, pois a cuidar de tema não discutido

pelo recorrente perante o foro adequado e no momento oportuno :

 

AgRg no REsp 809856 / PR - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2006/0007036-9 - ÓRGÃO

JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 02/03/2012 - RELATOR : Ministro ANTONIO CARLOS

FERREIRA

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESCISÃO DE CONTRATO DE

REPRESENTAÇÃO. INDENIZAÇÃO. COMISSÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

REVISÃO CONTRATUAL. SÚMULAS NS. 5 E 7 DO STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

...

4. A ausência de manifestação acerca de matéria não abordada em nenhum momento no curso processual, salvo

em sede de recurso especial, é inviável, porquanto é vedada inovação em sede recursal.

..."

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO o recurso em questão.

Intimem-se.

2005.61.82.031933-7/SP

APELANTE : LEMOS EDITORIAL E GRAFICOS LTDA

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Suscitada violação ao art. 535, CPC : inexistência - Reconhecimento de parcial decadência do crédito

tributário - Execução fiscal não extinta - Descabimento de honorários advocatícios - RESP contribuinte

prejudicado, diante do RR 1115501 e do RR 1185036 que no mérito lhe é desfavorável

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Osmar Madureira Silva e outro, fls. 373/398, tirado do v. julgado,

aduzindo ofensa aos artigos 20 e 535, CPC, e 142, CTN, pois descabido o prosseguimento da execução, tendo em

vista o reconhecimento de parcial decadência do débito, postulando a fixação de honorários advocatícios em seu

prol.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 435/455.

É o suficiente relatório.

 

Sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o polo recorrente arguições puramente com o tom de rediscutir

os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal :

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

 "ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

2006.03.00.073235-7/SP

AGRAVANTE : OSMAR MADUREIRA SILVA

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : UNIAO MADUREIRA CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outro

: OSCAR MADUREIRA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2005.61.26.003623-6 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

Por fim, relativamente ao prosseguimento da execução e quanto aos honorários advocatícios, flagra-se já

solucionadas as controvérsias, por meio dos Recursos Repetitivos firmados aos autos 1115501 e 1185036, do E.

Superior Tribunal de Justiça, destes teores, respectivamente :

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA) ORIGINADA DE

LANÇAMENTO FUNDADO EM LEI POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL EM SEDE DE

CONTROLE DIFUSO (DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88). VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO QUE

NÃO PODE SER REVISTO. INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO EXECUTIVO. ILIQUIDEZ AFASTADA

ANTE A NECESSIDADE DE SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO PARA EXPURGO DA PARCELA INDEVIDA

DA CDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL POR FORÇA DA DECISÃO, PROFERIDA NOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE DECLAROU O EXCESSO E QUE OSTENTA FORÇA EXECUTIVA.

DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA.

1. O prosseguimento da execução fiscal (pelo valor remanescente daquele constante do lançamento tributário ou

do ato de formalização do contribuinte fundado em legislação posteriormente declarada inconstitucional em sede

de controle difuso) revela-se forçoso em face da suficiência da liquidação do título executivo, consubstanciado na

sentença proferida nos embargos à execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco, sobressaindo a

higidez do ato de constituição do crédito tributário, o que, a fortiori, dispensa a emenda ou substituição da

certidão de dívida ativa (CDA).

2. Deveras, é certo que a Fazenda Pública pode substituir ou emendar a certidão de dívida ativa (CDA) até a

prolação da sentença de embargos (artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80), quando se tratar de correção de erro

material ou formal, vedada, entre outras, a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ) ou da

norma legal que, por equívoco, tenha servido de fundamento ao lançamento tributário (Precedente do STJ

submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.045.472/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado

em 25.11.2009, DJe 18.12.2009).

3. In casu, contudo, não se cuida de correção de equívoco, uma vez que o ato de formalização do crédito

tributário sujeito a lançamento por homologação (DCTF), encampado por desnecessário ato administrativo de

lançamento (Súmula 436/STJ), precedeu à declaração incidental de inconstitucionalidade formal das normas que

alteraram o critério quantitativo da regra matriz de incidência tributária, quais sejam, os Decretos-Leis 2.445/88

e 2.449/88.

4. O princípio da imutabilidade do lançamento tributário, insculpido no artigo 145, do CTN, prenuncia que o

poder-dever de autotutela da Administração Tributária, consubstanciado na possibilidade de revisão do ato

administrativo constitutivo do crédito tributário, somente pode ser exercido nas hipóteses elencadas no artigo

149, do Codex Tributário, e desde que não ultimada a extinção do crédito pelo decurso do prazo decadencial

qüinqüenal, em homenagem ao princípio da proteção à confiança do contribuinte (encartado no artigo 146) e no

respeito ao ato jurídico perfeito.

5. O caso sub judice amolda-se no disposto no caput do artigo 144, do CTN ("O lançamento reporta-se à data da

ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada

ou revogada."), uma vez que a autoridade administrativa procedeu ao lançamento do crédito tributário

formalizado pelo contribuinte (providência desnecessária por força da Súmula 436/STJ), utilizando-se da base de

cálculo estipulada pelos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, posteriormente declarados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, tendo sido expedida a Resolução 49, pelo Senado Federal,

em 19.10.1995.

6. Conseqüentemente, tendo em vista a desnecessidade de revisão do lançamento, subsiste a constituição do

crédito tributário que teve por base a legislação ulteriormente declarada inconstitucional, exegese que,

entretanto, não ilide a inexigibilidade do débito fiscal, encartado no título executivo extrajudicial, na parte

referente ao quantum a maior cobrado com espeque na lei expurgada do ordenamento jurídico, o que, inclusive,

encontra-se, atualmente, preceituado nos artigos 18 e 19, da Lei 10.522/2002, verbis: "Art. 18. Ficam

dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição como Dívida Ativa da União, o

ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição, relativamente: (...)

VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do Decreto-Lei no 2.445, de

29 de junho de 1988, e do Decreto-Lei no 2.449, de 21 de julho de 1988, na parte que exceda o valor devido com

fulcro na Lei Complementar no 7, de 7 de setembro de 1970, e alterações posteriores;

(...) § 2o Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho

do juiz, ciente o Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existência de valor remanescente relativo a débitos

legalmente exigíveis.

(...)" Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso

ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     546/1548



decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) I - matérias de que trata o art. 18;

(...).

§ 5o Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o

lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso. (Redação dada

pela Lei nº 11.033, de 2004)" 7. Assim, ultrapassada a questão da nulidade do ato constitutivo do crédito

tributário, remanesce a exigibilidade parcial do valor inscrito na dívida ativa, sem necessidade de emenda ou

substituição da CDA (cuja liquidez permanece incólume), máxime tendo em vista que a sentença proferida no

âmbito dos embargos à execução, que reconhece o excesso, é título executivo passível, por si só, de ser liquidado

para fins de prosseguimento da execução fiscal (artigos 475-B, 475-H, 475-N e 475-I, do CPC).

8. Consectariamente, dispensa-se novo lançamento tributário e, a fortiori, emenda ou substituição da certidão de

dívida ativa (CDA).

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1115501/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 30/11/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1185036/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

01/10/2010)

Como se observa, a exceção de pré-executividade obteve êxito no reconhecimento da parcial decadência do

crédito tributário, sendo possível o prosseguimento da cobrança, portanto a execução não foi extinta, assim

indevidos honorários advocatícios.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006506-36.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ACQUAZUL TRANSPORTES LTDA-ME, às fls. 157/201, da r.

decisão monocrática (fls. 139/142).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

2006.61.19.006506-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ACQUAZUL TRANSPORTES LTDA -ME

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00065063620064036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 139/142).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002544-92.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Responsabilidade tributária - Dissolução irregular da empresa caracterizada - Fatos insuscetíveis de

reexame - Incidência da Súmula 7 do STJ - REsp inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Chen Guo Qin, fls. 201/211, tirado do v. julgado, aduzindo ofensa ao

artigo 135, III, do CTN, alegando não ser cabível o redirecionamento da execução ao sócio.

Apresentadas contrarrazões, fls. 225/228.

É o suficiente relatório.

 

De início, importante a colação do acórdão hostilizado, fl. 191, para fins de elucidação da quaestio:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA NÃO LOCALIZADA -

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - CARGO DE GERÊNCIA - FATO GERADOR -

CONTEMPORANEIDADE - POSSIBILIDADE.

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no polo passivo de execução fiscal movida em face de empresa,

constatada a insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica, fato que se depreende da não localização da

empresa.

2 - A responsabilização do sócio, nesse caso, é possível se houver coincidência entre os períodos de exercício da

gerência e do fato gerador.

3 - Agravo de instrumento não provido."

Sobre a questão, assim se pronunciou o E. STJ:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, TODOS DO CPC.

INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. PRESCRIÇÃO. INÉRCIA DA

FAZENDA PÚBLICA. FRAUDE NA FALÊNCIA. VERIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

[...]

6. A aferição do contexto fático-probatório dos autos a fim de se averiguar se houve ou não dissolução irregular

da empresa recorrida, como pretende a recorrente, constitui pretensão que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido." (STJ - AgR AREsp n. 77.452/RS, 2ª Turma, rel. Min. Humberto Martins, j.

13/03/2012, DJe 19/03/2012).

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença de crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos e provas, não acerca da exegese das normas em torno do

litígio, amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7 do E. STJ, deste teor:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Logo, sendo esse o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

2007.03.00.002544-0/SP

AGRAVANTE : CHEN GUO QIN

ADVOGADO : SP152046 CLAUDIA YU WATANABE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : COML/ TANOSHII LTDA

ADVOGADO : SP152046 CLAUDIA YU WATANABE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 03.00.00027-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018701-43.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Execução fiscal - Exceção de pré-executividade - Reconhecida a inadequação da via, para fins de

discutir ilegitimidade passiva e prescrição do crédito tributário - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 7 do E.

STJ - REsp inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Elias Abrahão Saad, fls. 168/224, tirado do v. julgado, aduzindo

ofensa aos artigos 620 do CPC; 40, § 4º, da LEF; 134, 135 e 174 do CTN, alegando ilegitimidade passiva e

prescrição do crédito tributário.

Apresentadas contrarrazões, fls. 232/236.

É o suficiente relatório.

 

De início, importante a colação do acórdão hostilizado, fls. 484, para fins de elucidação da quaestio:

 "[...]

Por primeiro, cumpre esclarecer que a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela

doutrina e jurisprudência, que permite arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição,

matérias que possam ser apreciadas de plano, independentemente de dilação probatória.

Admito, na via do aludido incidente processual, a análise de questões referentes à responsabilização de terceiros

pelos débitos contraídos pela pessoa jurídica, se for possível constatar-se, de imediato, que não houve a

dissolução irregular da sociedade, ou se ocorreu, que tal infração não tenha sido praticada pelo sócio apontado.

No caso em debate, a decisão agravada salienta que nos autos da Medida Cautelar n. 4270/2004, foi decretada a

indisponibilidade dos bens dos responsáveis tributários pela empresa executada - Cerâmica Ibicor Ltda - que ora

figuram no polo passivo da presente execução e que há fortes indícios de que a empresa Anhanguera Indústria e

Comércio de Pisos e Revestimentos Ltda seja a própria Ibicor, de modo que a questão referente a legitimidade

passiva de seus administradores demanda ampla dilação probatória, inadmissível em sede de pré-executividade.

[...]

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, somente

para afastar a condenação do ora Agravante ao pagamento da verba honorária, tendo em vista o entendimento

2007.03.00.018701-3/SP

AGRAVANTE : ELIAS ABRAHAO SAAD

ADVOGADO : SP149899 MARCIO KERCHES DE MENEZES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA e outros

: ALFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

: DEMERVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR

: ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 97.00.00002-3 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

[...]

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão.

III - Agravo legal improvido."

Como se observa, nenhuma dúvida resta acerca do entendimento da Eminente Relatora acerca da impossibilidade

de dedução da exceção de pré-executividade para o debate assestado.

Ou seja, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, pretendendo o

recorrente, sim, alterar o conteúdo meritório exarado, intentando prevalecer sua pretensão.

É dizer, os fundamentos jurídicos ao afastamento do pleito privado limpidamente foram lançados no v. aresto

guerreado, cabendo ao interessado deduzir ação judicial adequada à defesa de seus direitos.

Logo, sendo esse o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma (frise-se, nenhuma mácula repousa no v. aresto), circunstância que esbarra na

Súmula 7 do C. STJ:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048512-48.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ELIAS ABRAHÃO SAAD, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alíneas a e c da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que decidiu pela

impossibilidade de deduzir ilegitimidade passiva para a execução fiscal de sócio em sede de exceção de pré-

executividade, na medida em que necessária dilação probatória na espécie, a ser realizada em sede de embargos à

2007.03.00.048512-7/SP

AGRAVANTE : ELIAS ABRAHAO SAAD

ADVOGADO : SP149899 MARCIO KERCHES DE MENEZES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA e outros

: LOURIVAL MINGANTI

: ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA

: DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR

: DURVALINO TOBIAS NETO

: NJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 02.00.00001-6 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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execução.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida nos artigos 535 e

620 do CPC; 134 e 135 do CTN, ao argumento de que descabe o redirecionamento da execução fiscal à sua

pessoa, eis que não fazia parte do quadro societário na época da ocorrência dos fatos geradores.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ. Aponta dissenso

pretoriano.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que é admissível

deduzir ilegitimidade passiva em exceção de pré-executividade desde que independa de produção de prova.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional. Prejudicada, pois, a interposição veiculada pela alínea c do permissivo constitucional

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048519-40.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.048519-0/SP

AGRAVANTE : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP221814 ANDREZZA HELEODORO COLI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA e outros
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ANHANGUERA INDÚSTRIA E COMPEWRCIO DE PISOS E

REVESTIMENTOS LTDA, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c da Constituição Federal

contra aresto de órgão fracionário desta Corte que decidiu pela impossibilidade de deduzir ilegitimidade passiva

para a execução fiscal de sócio em sede de exceção de pré-executividade, na medida em que necessária dilação

probatória na espécie, a ser produzida em embargos à execução.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida nos artigos 133 e

135 do CTN, ao argumento de que descabe o redirecionamento da execução fiscal à sua pessoa de sócio cujo

nome não consta da CDA, não lhe incumbindo produzir prova negativa para descaracterizar a prática de ato com

excesso de poderes ou infração à lei ou contrato na espécie.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ. Aponta dissenso

pretoriano.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que é admissível

deduzir ilegitimidade passiva em exceção de pré-executividade desde que independa de produção de prova.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional. Prejudicada, pois, a interposição veiculada pela alínea c do permissivo constitucional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

: LOURIVAL MINGANTI

: ELIAS ABRAAO SAAD

: DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR

: DURVALINO TOBIAS NETO

: NJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 02.00.00001-6 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048521-10.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ANHANGUERA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PISOS E

REVESTIMENTOS LTDA, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c da Constituição Federal

contra aresto de órgão fracionário desta Corte que decidiu pela impossibilidade de deduzir ilegitimidade passiva

para a execução fiscal de sócio em sede de exceção de pré-executividade, na medida em que necessária dilação

probatória na espécie, a ser produzida em embargos à execução.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida nos artigos 133 e

135 do CTN, ao argumento de que descabe o redirecionamento da execução fiscal à sua pessoa de sócio cujo

nome não consta da CDA, não lhe incumbindo produzir prova negativa para descaracterizar a prática de ato com

excesso de poderes ou infração à lei ou contrato na espécie.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ. Aponta dissenso

pretoriano.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que é admissível

deduzir ilegitimidade passiva em exceção de pré-executividade desde que independa de produção de prova.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

2007.03.00.048521-8/SP

AGRAVANTE : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP221814 ANDREZZA HELEODORO COLI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA e outros

: LOURIVAL MINGANTI

: ELIAS ABRAAO SAAD

: ANTONIO DANTE DE OLIVEIRA BUSCARDI

: DEMERVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR

: DURVALINO TOBIAS NETO

: NJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 02.00.00001-9 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional. Prejudicada, pois, a interposição veiculada pela alínea c do permissivo constitucional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048564-44.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por LOURIVAL MINGATTI, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alíneas a e c da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que decidiu pela

impossibilidade de deduzir ilegitimidade passiva para a execução fiscal de sócio em sede de exceção de pré-

executividade, na medida em que necessária dilação probatória na espécie, a ser realizada em sede de embargos à

execução.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida nos artigos 535 e

620 do CPC; 134 e 135 do CTN, ao argumento de que descabe o redirecionamento da execução fiscal à sua

pessoa, eis que não fazia parte do quadro societário na época da ocorrência dos fatos geradores.

2007.03.00.048564-4/SP

AGRAVANTE : LOURIVAL MINGANTI

ADVOGADO : SP221814 ANDREZZA HELEODORO COLI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA e outros

: ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA

: ELIAS ABRAAO SAAD

: DEMERVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR

: DURVALINO TOBIAS NETO

: NJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 02.00.00001-6 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ. Aponta dissenso

pretoriano.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que é admissível

deduzir ilegitimidade passiva em exceção de pré-executividade desde que independa de produção de prova.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional. Prejudicada, pois, a interposição veiculada pela alínea c do permissivo constitucional

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084546-22.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.084546-6/SP

AGRAVANTE : BACKER S/A

ADVOGADO : DJALMA DE LIMA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     556/1548



 

DECISÃO

Extrato : Matérias que demandam dilação probatória, nos termos do v. aresto - Exceção de pré-executividade

parcialmente acolhida - Revolvimento de fatos - Súmula 07, E. STJ - Resp. inadmitido - Honorários advocatícios -

RESP contribuinte prejudicado, diante do RR 1185036 que no mérito lhe é desfavorável

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Backer S/A, fls. 420/461, tirado do v. julgado, pois nula a exigência

fiscal, tendo em vista a inconstitucionalidade do art. 3º, Lei 9.718/98, postulando a condenação da União ao

pagamento de honorários advocatícios (parcial acolhimento da exceção de pré-executividade), invocando dissenso

pretoriano.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 591/592, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, este o teor da ementa do v. aresto combatido, fls. 417 :

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. EXCESSO DE MULTA. MATÉRIAS A SEREM DIRIMIDAS POR

MEIO DE EMBARGOS. INCABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS EM DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. 

1 - Por meio de Exceção de Pré - Executividade, pleiteou a agravante o reconhecimento da prescrição dos

débitos e, no mérito, alegou a ilegalidade da majoração do PIS e da COFINS, a inconstitucionalidade da taxa

SELIC, a inobservância dos requisitos legais na constituição da CDA, o excesso da multa, a ilegalidade da

cobrança do encargo do Decreto 1.025/69 e requereu a condenação da União Federal - Fazenda Nacional em

honorários.

2 - A exceção de pré-executividade é uma construção doutrinária aceita pelo nosso direito como forma de defesa

do executado. Através dela admite-se a discussão de questões que possam ser comprovadas de plano, sem a

necessidade de dilação probatória, mediante prova pré-constituída.

3 - Com exceção da prescrição, as demais controvérsias demandam alta indagação, ou dilação probatória,

próprias de Embargos, não sendo possível sua apreciação em sede de Exceção de Pré-Executividade.

4 - Quanto à questão relativa aos honorários, não se justifica a condenação da União Federal - Fazenda

Nacional neste momento, uma vez que a Execução Fiscal prosseguirá. A condenação aos ônus da sucumbência

pressupõe o fim do processo para as partes, o que não se configurou.

5 - Agravo de Instrumento a que se nega provimento."

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos (matéria que demanda dilação probatória, assim incognoscível pela via da

exceção de pré-executividade), não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, caindo por

terra suscitado dissídio :

 "TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO

PELA DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. CABIMENTO. VERIFICAÇÃO EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL EM AGRAVO

REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Primeira Seção, no julgamento REsp 1.136.144/RJ, Rel. Min.Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos

repetitivos nos termos do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento segundo o qual a exceção de pré-

executividade é cabível à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as referentes

à liquidez do título executivo, desde que não demande dilação probatória.

2. O Tribunal a quo consignou expressamente que há nos autos elementos suficientes para o deslinde da

controvérsia, o que torna cabível a exceção de pré-executividade. Desconstituir tal premissa requer,

necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado a esta Corte por esbarrar no

óbice da Súmula 7/STJ.

3. A apresentação, pelo agravante, de fundamentos inexistentes no recurso obstado representa inovação, o que é

incabível no âmbito do agravo regimental.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 180.724/SE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/10/2012, DJe 25/10/2012)
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Por fim, flagra-se já solucionada a controvérsia envolvendo os honorários, por meio do Recurso Repetitivo

firmado aos autos 1185036, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1185036/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

01/10/2010)

Ora, consoante o asseverado a fls. 416, não houve extinção da execução, portanto não se há de se falar em

honorários advocatícios.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Deste modo, há de se inadmitir o recurso quanto às matérias envolvendo dilação probatória e que não podem ser

demandadas pela estreita via da exceção; em relação aos honorários, prejudicado o intento recursal.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085706-82.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Revolvimento de fatos - Súmula 07, E. STJ - Resp inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Chapéus Vicente Cury Ltda, às fls 751/767 e 919/920, tirado do v.

julgado, reafirmando as razões anteriormente expostas apenas no que diz respeito à condenação por litigância de

má-fé e à indenização, já que não houve nenhuma prática abusiva por parte dos patronos da causa. 

É o suficiente relatório.

O v. acórdão recorrido afirma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS

- ART. 543-C, CPC - NOVO ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL - ART. 655, 655-A, CPC -

POSSIBILIDADE - DEMAIS TERMOS MANTIDOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A questão devolvida a esta Turma, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, restringe-se

à possibilidade de deferimento da penhora eletrônica de ativos financeiros, nos termos dos artigos 655 e 655-A,

CPC.

2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

2007.03.00.085706-7/SP

AGRAVANTE : CHAPEUS VICENTE CURY LTDA

ADVOGADO : SP098060 SEBASTIAO DIAS DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2000.03.99.013178-4 6 Vr CAMPINAS/SP
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de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

3. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

4. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o

deferimento da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos

artigos 655 e 655-A, CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN.

5. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste

Tribunal, abarco o novo posicionamento da Superior Corte.

6. Considerando o disposto no art. 543-C , § 7º, II, CPC, dou parcial provimento ao agravo de instrumento,

para afastar a multa de 10%, prevista no art. 475-J, CPC, reduzir a condenação ao pagamento de indenização

para alíquota de 1% do valor atualizado da causa, mantendo, todavia, a penhora eletrônica de ativos

financeiros e a multa no percentual de 1%, por litigância de má-fé, como fixado pelo Juízo a quo.

 

O v. acórdão dos embargos de declaração afirma:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - VALOR DA CAUSA - EMBARGOS

REJEITADOS.

1. A embargante não logrou êxito em demonstrar a omissão a que teria incorrido o acórdão embargado, na

medida em que tanto o julgamento de 6/12/2007, quanto o julgamento de 16/6/2011, que o reiterou em parte -

quanto à condenação em litigância de má-fé e indenização - basearam-se, em princípio, nos argumentos

tecidos na minuta da agravante, ou seja, apreciando a questão conforme devolvida. 

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE

TELEFONIA. BLOQUEIO INDEVIDO DE CONTA. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. "O cabimento da aplicação da multa por ato atentatório à dignidade da Justiça está adstrito à existência do

elemento subjetivo das hipóteses autorizadoras, intrinsecamente ligado ao acervo fático-probatório dos autos,

cujo reexame é vedado a esta Corte, em Recurso Especial, pela Súmula 07/STJ." (AgRg no Ag 1358844/SC, Rel.

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 14/12/2012) 2. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(AgRg no AREsp 382.939/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2013, DJe

27/09/2013)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INADMISSÃO DO

RECURSO ESPECIAL. EXAME DO MÉRITO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. POSSIBILIDADE.

INTERPRETAÇÃO DO VERBETE SUMULAR 123/STJ. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ARTS. 17 E 18

DO CPC. REVISÃO PELA VIA ESPECIAL. INVIABILIDADE. ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES

DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Não há usurpação da competência do Superior Tribunal de Justiça quando o Tribunal de origem, ao realizar

o juízo de admissibilidade do recurso especial, analisa os pressupostos específicos e constitucionais concernentes

ao mérito da controvérsia, conforme o disposto na Súmula 123/STJ" (AgRg no AREsp 295.224/CE, Primeira

Turma, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 13/5/213).

2. A modificação do entendimento firmado pelo Tribunal de origem, quanto à existência de litigância de má-fé,

demandaria incursão no acervo fático-probatório dos autos, defesa em sede de recurso especial, nos termos do
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verbete sumular 7/STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 331.545/SE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/09/2013, DJe 25/09/2013)

 

Assim, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085706-82.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: juízo de retratação - penhora "on line"- prejudicialidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 851/870, tirado do v. julgado, aduzindo, em síntese, a

necessidade do bloqueio de ativos financeiros da parte executada, por meio do BACEN-JUD, independentemente

do esgotamento de diligências em busca de outros bens da parte executada.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Tendo esta C. Corte, fls 902/904, reformulado seu v. entendimento no tocante à penhora "on line", sem

subsequente recurso, para harmonização em face do quanto sufragado pelo E. STJ, resulta prejudicado o presente

recurso, exatamente por atendido o vetor de seu escopo:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS

- ART. 543-C, CPC - NOVO ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL - ART. 655, 655-A, CPC -

POSSIBILIDADE - DEMAIS TERMOS MANTIDOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A questão devolvida a esta Turma, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, restringe-se

à possibilidade de deferimento da penhora eletrônica de ativos financeiros, nos termos dos artigos 655 e 655-A,

CPC.

2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

3. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

2007.03.00.085706-7/SP

AGRAVANTE : CHAPEUS VICENTE CURY LTDA

ADVOGADO : SP098060 SEBASTIAO DIAS DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2000.03.99.013178-4 6 Vr CAMPINAS/SP
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Estados e do Município.

4. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o

deferimento da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos

artigos 655 e 655-A, CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN.

5. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste

Tribunal, abarco o novo posicionamento da Superior Corte.

6. Considerando o disposto no art. 543-C , § 7º, II, CPC, dou parcial provimento ao agravo de instrumento,

para afastar a multa de 10%, prevista no art. 475-J, CPC, reduzir a condenação ao pagamento de indenização

para alíquota de 1% do valor atualizado da causa, mantendo, todavia, a penhora eletrônica de ativos

financeiros e a multa no percentual de 1%, por litigância de má-fé, como fixado pelo Juízo a quo .

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003993-88.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Debatida extinção da contribuição ao INCRA - Exigibilidade / higidez da exação

firmada pelo E. STJ, nos autos do Recurso Especial nº 977058-RS, submetido à sistemática do art. 543-C, do

CPC, transitado em julgado - Prejudicialidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Corr Plastik Industrial Ltda., a fls. 421/433, tirado do v. julgado de

fls. 417/419, por meio do qual aduz ofensa aos arts. 3º, da Lei 7.787/89, 22, da Lei 8.212/91 e 138, da Lei

8.213/91, defendendo, essencialmente, a inexigibilidade da contribuição de 0,2% sobre a folha de salários

destinada ao INCRA, a qual, segundo alega, encontra-se extinta. Suscita, sobre a questão, a existência de dissenso

pretoriano.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 443/448, onde suscitada, preliminarmente, a prejudicialidade recursal, ante a

pacificação da matéria em sede de recurso repetitivo.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, ao norte da higidez da

contribuição ao INCRA, por meio do Recurso Especial nº 977058-RS, submetido ao rito do art. 543-C, do CPC,

transitado em julgado aos 12/12/2008, assim ementado :

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA.

ADICIONAL DE0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E8.213/91. LEGITIMIDADE.

1.A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciênciajurídica, impõe na análise da legislação

infraconstitucional o crivo daprincipiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada

"vontadeconstitucional", cunhada por Konrad Hesse na justificativa da forçanormativa da Constituição.

2.Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matériaconstitucional no afã de aferir a que vetor

principiológico pertence,para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelosprincípios

2007.61.10.003993-1/SP

APELANTE : CORR PLASTIK INDL/ LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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específicos, até o alcance da norma infraconstitucional.

3.A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 daCF/1988) por isso que a exação que lhe custeia

tem inequívocanatureza de Contribuição de Intervenção Estatal no DomínioEconômico, coexistente com a Ordem

Social, onde se insere aSeguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmonomen juris.

4.A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que acontribuição para o Incra e a Contribuição

para a Seguridade Socialsão amazonicamente distintas, ea fortiori, infungíveis para fins decompensação

tributária.

5.A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita othema iudicandum,impõe ao aplicador da lei a

obediência aos cânonesconstitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.

6.O princípio da legalidade, aplicávelin casu, indica que não hátributo sem lei que o institua, bem como não há

exclusão tributáriasem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 doCTN).

7.A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota queo Funrural (Prorural) fez as vezes da

seguridade do homem do campoaté o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada

asolidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividadeeconômica e social, aquela exação restou

extinta pela Lei 7.787/89.

8.Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida acontribuição para o Incra cujo desígnio

em nada se equipara àcontribuição securitária social.

9.Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante doteor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só

suprimiu a parcela de custeiodo Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de24 de julho de

1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c)entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por

cento) - destinadaao Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei8.213/91, como vinha sendo

proclamado pela jurisprudência destaCorte.

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável aadoção da revogação tácita por

incompatibilidade, porquanto distintasas razões que ditaram as exaçõessubjudice,ressoa inequívoca aconclusão

de que resta hígida a contribuição para o Incra.

11.Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a históriada exação, como também converge para a

aplicação axiológica doDireito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionaispétreas e que

distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituiruma sociedade justa e solidária, com erradicação das

desigualdadesregionais.

12.Recursos especiais do Incra e do INSS providos.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

De seu giro, firme-se que a admissão de Recurso Especial, segundo o permissivo do artigo 105, inciso III, alínea c

, da Constituição Federal, tem seu regramento fixado pelo parágrafo único, artigo 541, CPC, corroborado pelo

artigo 255 do Regimento Interno do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

Art. 541, parágrafo único, CPC:

"Art. 541. (...)

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da

divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou

credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela

reprodução de julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer

caso, as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados."

 

- Art. 255, RI-STJ

"Art. 255. O recurso especial será interposto na forma e no prazo estabelecido na legislação processual vigente,

e recebido no efeito devolutivo.

§ 1º A comprovação de divergência, nos casos de recursos fundados na alínea c do inciso III do art. 105 da

Constituição, será feita:

a) por certidões ou cópias autenticadas dos acórdãos apontados divergentes, permitida a declaração de

autenticidade do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

b) pela citação de repositório ofi cial, autorizado ou credenciado, em que os mesmos se achem publicados.

§ 2º Em qualquer caso, o recorrente deverá transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio,

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

(...)"

 

In casu, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois o recorrente deixou de realizar o cotejo analítico

entre eventuais teses tidas por divergentes, por intermédio da indicação das circunstâncias que pudessem
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identificá-las ou assemelhá-las, não revelando suficiência a mera transcrição de ementas, como consigna o E. STJ

:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. RESOLUÇÃO N. 12/2009/STJ. ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL

DE JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. AUSÊNCIA DO INDISPENSÁVEL COTEJO ANALÍTICO. CRIME

AMBIENTAL. PESSOA JURÍDICA.

TRANCAMENTO DA AÇÃO.

1. A mera transcrição de ementas ou de trechos do acórdão paradigma é insuficiente à demonstração do dissídio

jurisprudencial, sendo necessário o cotejo analítico das teses divergentes, nos moldes do arts. 541, parágrafo

único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do RISTJ.

(...)

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg na Rcl 7.222/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012,

DJe 11/09/2012)

 

E mesmo que assim não o fosse, por sedimentada a questão em sede de recurso repetitivo, revela-se impositiva a

conclusão de que o presente debate encontra-se vencido, atraindo ao caso a aplicação da v. Súmula 83, do E. STJ,

que enuncia : "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou

no mesmo sentido da decisão recorrida."

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022059-79.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: penhora "on line"- impenhorabilidade - não-conhecimento - regime posterior à Lei n º 11.382/2006 -

exaurimento de diligências prescindível- prejudicialidade (decisão de 23 de abril de 2008)

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Ouro Fino Indústria de Plásticos Reforçados Ltda, a fls 230/251,

tirado do v. julgado, aduzindo, em síntese, violação aos artigos 535, inciso II, 165, 620, 655-A, do CPC, 112,

incisos II e IV, 108, 185-A, do CTN, a fim de que seja afastada a possibilidade de penhora "on line" dos ativos

financeiros da recorrente. Afirma, por fim, que há violação ao artigo 649 do CPC, já que os valores existentes nas

contas da empresa destinam-se ao pagamento de salários dos funcionários, tendo, assim, natureza alimentar e

sendo, portanto, impenhoráveis.

É o suficiente relatório.

 

Impondo o ordenamento motive o polo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

2008.03.00.022059-8/SP

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 06.00.01238-7 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, no que tange à alegação de violação ao artigo 649 do CPC, as razões recursais lançadas são totalmente

divorciadas do teor jurisdicional atacado.

Carreia em seu recurso o recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento, buscando

por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito elementar

motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço, portanto para invenções nem

inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

AgRg no AREsp 59085 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0162218-9 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 23/02/2012 - RELATOR : Ministro

ANTONIO CARLOS FERREIRA

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

Por fim, quanto à possibilidade de penhora "on line", constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio

do Recurso Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010, ACÓRDÃO TRANSITADO EM

JULGADO EM 17/08/2012)

Neste contexto, com relação à controvérsia travada acerca da impenhorabilidade, o recurso não deve ser

conhecido; e, por fim, no que se refere à possibilidade de penhora "on line", é de ser prejudicado o recurso em

questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, no que conhecido.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022059-79.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Rext - bacenjud - análise de legislação infraconstitucional - ofensa reflexa - inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Ouro Fino Indústria de Plásticos Reforçados Ltda, a fls

256/274, tirado do v. julgado, aduzindo, em síntese, a existência de repercussão geral, bem como violação aos

artigos 5º, incisos X, XII, XIII, XXII, 145, §1º, 150, inciso IV, 170, inciso VII e VIII, da Constituição Federal,

bem como às Súmulas 70, 323 e 547 do STF, a fim de determinar o desbloqueio de bens e ativos financeiros do

executado, pois a penhora via Bacenjud tem caráter confiscatório. Afirma, assim, a inviabilidade de quebra do

sigilo bancário do contribuinte, que deve permanecer íntegro, tendo em vista o direito à privacidade e a ausência

de situação excepcional que autorize essa quebra.

É o suficiente relatório.

 

É inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois, assim, a

afronta à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa. No caso em tela, ter-se-ia que analisar a

legislação referente à penhora "on line", qual seja, a Lei nº 11.382/2006 e o Código de Processo Civil, e isso, é

inviável, "in verbis":

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. PENHORA ON LINE. SISTEMA

BACEN JUD. ALEGADA QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido decidiu a questão com base na legislação

infraconstitucional. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Precedentes. III - Não há

contrariedade ao art. 93, IX, da Magna Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente

fundamentado. O mencionado dispositivo constitucional não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada,

mas sim o que se busca é que o julgador informe de forma clara as razões de seu convencimento, tal como

ocorreu. IV - Agravo regimental improvido.

(AI 807715 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 09/11/2010, DJe-

226 DIVULG 24-11-2010 PUBLIC 25-11-2010 EMENT VOL-02438-03 PP-00723)

 

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA "ON LINE". PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA:

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.SÚMULAS STF 282 E 356. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL: OFENSA REFLEXA. PRECEDENTES. 1. Ausência de

prequestionamento do artigo 1º, III, da Constituição Federal, porque não discutido no acórdão recorrido e,

embora suscitado na petição dos embargos de declaração a ele opostos, não foi apontado oportunamente no

recurso interposto contra a sentença. (Súmulas STF 282 e 356). 2. Alegação de ofensa ao postulado do devido

processo legal configura, quando muito, ofensa meramente reflexa às normas constitucionais. Precedentes. 3.

Agravo regimental improvido.

(AI 789312 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 28/09/2010, DJe-204 DIVULG

22-10-2010 PUBLIC 25-10-2010 EMENT VOL-02421-05 PP-01113)

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário interposto.

2008.03.00.022059-8/SP

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 06.00.01238-7 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023219-42.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial privado - Não-retratação - Penhora "on line" - necessidade de citação - Regime

posterior à Lei n º 11.382/2006 - exaurimento de diligências prescindível - prejudicialidade 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Feeling Editorial Ltda e outro, fls. 172/178, tirado do v. julgado,

aduzindo, em síntese, a violação aos artigos 535, II, 620, do CPC, a fim de afastar a penhora "on line", diante da

necessidade de citação e de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis da parte executada

antes de se determinar referido bloqueio, em atenção ao princípio de que a execução deve se processar do modo

menos gravoso ao recorrente. Sustenta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação ao tema em debate.

Contrarrazões às fls 191/193.

É o suficiente relatório.

 

O v. acórdão recorrido afirma:

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO

BACEN PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS E VALORES EM NOME DOS EXECUTADOS PASSÍVEIS DE

PENHORA - POSSIBILIDADE - ARTIGO 655-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO.

1. Destinava-se a diligência requerida pela agravante - pedido de bloqueio de ativos financeiros eventualmente

existentes em nome dos executados - a viabilizar a execução fiscal.

2. O artigo 655, I, do Código de Processo Civil reformado estabelece que a penhora preferencialmente recairá

sobre "dinheiro, em espécie ou em depósito, ou em aplicação financeira", assim suplantando a dicção da Lei nº

6.830/80 cujo artigo 11, I, estabelece que a ordem de penhora envolve desde logo "dinheiro", a indicar o

numerário em espécie.

3. O disposto no artigo 655, I, do Código de Processo Civil, deve suplantar o inc. I do artigo 11 da LEF e mesmo

o artigo 185-A do CTN, pois não há motivo que justifique o amesquinhamento da posição processual da Fazenda

Pública exeqüente diante do que a lei reserva em favor do exeqüente pessoa privada, notadamente porque o

processo de execução fiscal é permeado pelo princípio da supremacia do interesse público.

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo,

o bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do

convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a

medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do

2008.03.00.023219-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : SINVAL DE ITACARAMBI LEAO

ADVOGADO : SP141951 ANDRE CASTELLO BRANCO COLOTTO e outro

AGRAVADO : FEELING EDITORIAL LTDA e outro

: DANTE TORELLO MATTIUSSI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.84900-5 6F Vr SAO PAULO/SP
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devedor.

5. Apenas o co-executado Sinval Al de Itacarambi Leão foi regularmente citado e, considerando que a penhora de

bens pressupõe a citação do devedor, não se conhece do presente recurso em relação aos demais coexecutados.

6. Agravo de instrumento provido na parte conhecida do recurso."

O v. acórdão dos embargos de declaração afirma:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO -

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se

o Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. Destaco que a simples leitura do voto condutor e do v. acórdão demonstra a inexistência de omissão em

relação à irregularidade da citação do co-executado Sinval Al de Itacarambi Leão, bastando para assim concluir

proceder-se à correta apreciação do decisum embargado.

3. Neste sentido, acresço que não se cogita da existência de qualquer irregularidade na citação em comento,

posto que o artigo 8°, inciso I, da Lei de Execução Fiscal preceitua que a citação será feita pelo correio, com

aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma. Assim, a citação se torna válida com a

simples entrega da carta no endereço da executada; a pessoalidade da citação é dispensada, sendo despicienda,

inclusive, a assinatura do aviso de recebimento pelo próprio executado, bastando que reste inequívoca a entrega

no seu endereço, o que pode ser demonstrado através das fls. 61 dos autos.

4. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal

a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga

que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão

apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão

judicial não é resposta a

"questionário" da parte recorrente.

5. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

6. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de

omissão para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.

7. Recurso improvido.

À fl 198/199, por conta do julgamento do RESP nº 1.184.765-PA, os autos foram devolvidos para a E. Turma

Julgadora, sendo que esta, à fl 204/207, não retratou o entendimento do v. acórdão anterior, considerando que a

penhora "on line" foi deferida em relação ao coexecutado citado:

JUÍZO DE RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, INCISO II - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS MEDIANTE O SISTEMA BACEN-JUD -

MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. O acórdão recorrido deferiu a penhora on line pelo sistema BACEN-JUD em relação ao coexecutado citado.

2. Aplicado no presente caso o posicionamento pacífico dos Tribunais Superiores a respeito da possibilidade da

penhora on line pelo sistema BACEN-JUD, nos termos do REsp 1.184.765/PA.

3. Acórdão mantido.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
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julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os

executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta

da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular

citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar

lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o

reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010,

ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 17/08/2012)

Ou seja, especificamente quanto ao eixo citação-indisponibilidade (constrição) de bens, consagrou o E. STJ, com

definitividade, item 15, a indevassabilidade (Súmula nº 07) do exame cautelar que tenha presidido a providência

jurisdicional originária, debatida neste feito.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031644-58.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Alegada contradição entre a Lei 11.382/06 e a Lei de Execuções Fiscais - Prazo

Embargos do Devedor - Razões dissociadas do teor jurisdicional atacado (preclusão consumativa do Agravo de

Instrumento) - REsp Inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Padroeira Comércio de Papel LTDA. , a fls. 94/103, tirado do v.

2008.03.00.031644-9/SP

AGRAVANTE : PADROEIRA COM/ DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : ADIB ABDOUNI

: ANTONIO DE OLIVEIRA PASSOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.024329-9 12F Vr SAO PAULO/SP
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julgado, o qual negou provimento ao Agravo de Instrumento, reconhecendo a preclusão temporal para que o

interessado pudesse insurgir-se contra a r. decisão monocrática do MM. Juízo a quo.

Suscita a recorrente, em mérito, que a Lei 11.382/2006 realizou alterações relativas às "execuções de títulos",

firmando que somente após a garantia integral da execução é que serão oferecidos embargos do devedor,

considerando contraditória a certidão hostilizada.

Contrarrazões apresentadas, fls. 107/109.

É o relatório.

Impondo o ordenamento motive o polo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as razões recursais lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado.

De fato, enquanto o v. voto cingiu-se a reconhecer a preclusão consumativa da interposição do Instrumento, 

carreia em seu recurso o ente privado tema objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento, buscando

por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado (o mérito envolvendo o prazo para interposição dos

embargos e as suscitadas mudanças implementadas pela Lei 11.382/2006 não foram alvo de apreciação, fls.

89/91).

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito elementar

motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para invenções nem

inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação :

 

AgRg no AREsp 59085 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0162218-9 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 23/02/2012 - RELATOR : Ministro

ANTONIO CARLOS FERREIRA

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL.

SÚMULA N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do Recurso Especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032051-64.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.00.032051-9/SP

AGRAVANTE : SONOCO FOR PLAS S/A

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2007.61.09.007427-7 3 Vr PIRACICABA/SP
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Extrato: REsp do particular - Agravo - Efeito(s) do Apelo em Mandado de Segurança - apelo julgado neste

Tribunal - substutividade da tutela jurisdicional: recurso prejudicado

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por SONOCO FOR-PLAS S/A., às fls. 241/250, tirado do v. julgado, que

negou provimento ao agravo de instrumento contra decisão que recebeu apelação em mandado de segurança

(denegatório) no efeito devolutivo.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se que, conforme sistema processual informático, a apelação na ação originária (nº 2007.61.09.007427-

7) foi julgada por este Tribunal, publicado o acórdão em 06.06.2012. Diante da manifesta substitutividade da

tutela jurisdicional final em relação ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este,

prejudicado o presente:

 "A sexta Turma, por maioria, decidiu negar provimento à apelação, nos termos do voto do juiz federal

convocado Paulo Domingues, vencida a relatora que lhe dava parcial provimento." 

São Paulo, 24 de maio de 2012."

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006087-35.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Extrato : Recurso Especial privado - Execução Fiscal - penhora - pretendida substituição, pelo

contribuinte/devedor, de bem imóvel por outro, negada em virtude da providência estar restrita ao oferecimento

de dinheiro ou fiança bancária (LEF, artigo 15, I): controvérsia resolvida contrariamente aos interesses do

contribuinte (RR-Resp nº 1.090.899 São Paulo) - invocação do princípio da menor onerosidade (CPC, artigo

620): debate a demandar, contudo, o revolvimento do quadro fático dos autos (Súmula nº 7/E. STJ) 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por PLM PLÁSTICOS S.A., a fls. 719/729, tirado do v. julgado (fls.

712/716), aduzindo, especificamente, a ofensa ao artigo 15, I, da Lei nº 6.830/80, por ser viável a substituição da

penhora sobre imóvel, realizada para garantir o pagamento do débito excutido na Execução Fiscal originária, por

outros bens que não sejam dinheiro ou fiança bancária.

Por outra face, alude à violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, em virtude de a recusa fazendária ao

2009.03.00.006087-3/SP

AGRAVANTE : WALTAP IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP027821 MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.026066-1 10F Vr SAO PAULO/SP
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imóvel ofertado em substituição àquele primeiramente penhorado implicar em desrespeito ao princípio da menor

onerosidade.

Contrarrazões a fls. 756/759, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por fundamental, traz-se à colação a ementa do v. voto hostilizado (fls. 716):

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. MENOR ONEROSIDADE. LIMITAÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO

15, I, DA LEI Nº 6.830/80. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a substituição da penhora, em garantia à

execução fiscal, somente pode ocorrer, no interesse e a requerimento do devedor, por dinheiro ou fiança

bancária (artigo 15, I, LEF).

Caso em que se pretende substituir a penhora de imóvel, vinculada à execução fiscal, para oferecê-lo na

contratação de empréstimo com instituição financeira, estabelecendo como nova garantia do crédito tributário

uma junção de terrenos, pertencente a terceiro e localizada em Manaus/AM, em frontal divergência com o que

dispõe o artigo 15, I, da LEF. 

Agravo inominado desprovido."

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia referente à

possibilidade de recusa, pelo exequente, da indicação à penhora, a título de substituição, de bem diverso daqueles

aludidos na LEF, artigo 15, I (dinheiro e fiança bancária), em conformidade ao quanto consagrado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça por meio do mecanismo do Recurso Repetitivo afirmado nos autos do Recurso

Especial nº 1.090.898 São Paulo (transitado em julgado), deste teor:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR

PRECATÓRIO. INVIABILIDADE.

1. 'O crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a

própria exeqüente, enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de

crédito' (EREsp 881.014/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17.03.08).

2. A penhora de precatório equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.

3. Nos termos do art. 15, I, da Lei 6.830/80, é autorizada ao executado, em qualquer fase do processo e

independentemente da aquiescência da Fazenda Pública, tão somente a substituição dos bens penhorados por

depósito em dinheiro ou fiança bancária.

4. Não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito, pode o Fazenda

Pública recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da

LEF.

5. Recurso especial representativo de controvérsia não provido. Acórdão sujeito à sistemática do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008."

(sem grifo no original).

Assim, em consonância à orientação assentada pela Superior Instância, mostra-se inviável, consoante firmado pelo

V. Acórdão recorrido, em conformidade ao artigo 15, I, da Lei nº 6.830/80, a pretendida substituição do imóvel já

penhorado por outro, de propriedade de terceiro e situado em Manaus/AM.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No que concerne, ao seu turno, à postulada contrariedade ao CPC, artigo 620, verifica-se crucial falha construtiva,

incontornável (incisos II e III, artigo 541, CPC).

Deveras, a discussão em torno do desrespeito, ou não, ao princípio da menor onerosidade demanda a obrigatória

apreciação acerca de matéria fática, único meio de se aquilatar qual o meio menos gravoso para se realizar a

satisfação do crédito tributário em cobrança no executivo fiscal subjacente.

Se assim é, impõe-se o revolvimento do contexto probatório, consistindo a insurgência privada, portanto, em

debate acerca de fatos e provas, não sobre a exegese da norma em torno do litígio, amoldando-se o cenário em

questão aos contornos da Súmula nº 7/E. STJ, deste teor:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Confira-se, nesse passo, a jurisprudência a respeito do tema, emanada do E. STJ, consoante V. Acórdãos assim

ementados:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 108 DO CTN. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. NÃO

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA.

INVIABILIDADE DA SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL CONSOANTE EXEGESE DO ART. 265, IV, A DO

CPC. GARANTIA DO JUÍZO NÃO EFETIVADA. SÚMULA 83/STJ. SENTENÇA DE MÉRITO DOS EMBARGOS

DO DEVEDOR TRANSITADA EM JULGADO. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA MATERIAL.

INADMISSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO DA DISCUSSÃO EM AÇÃO ANULATÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL
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DESPROVIDO.

[...]

2. Afirmado pelo Tribunal a quo que dos elementos dos autos não se extrai que a execução esteja sendo realizada

pelo meio mais gravoso à executada (art. 620 do CPC), a revisão desse entendimento, à mingua de argumentação

plausível, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

[...]

4. Agravo Regimental desprovido."

(Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 80.987 São Paulo, 1ª Turma, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, unânime, DJe 21.02.2013).

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. EXECUÇÃO.

ONEROSIDADE. REEXAME. PROVA. VALORAÇÃO. EQUÍVOCO. INOCORRÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

[...]

2. Reexaminar aspectos acerca da onerosidade da execução é intento que demanda incursão nos fatos da causa,

ao que incidem as disposições do verbete n. 7, da Súmula. Precedentes.

3. A errônea valoração da prova, a permitir a intervenção desta Corte na questão, é a jurídica, decorrente de

equívoco de direito na aplicação de norma ou princípio no campo probatório.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.378.882 São Paulo, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Isabel

Gallotti, unânime, DJe 05.06.2013).

Insuperável, portanto, o vício em causa, impõe-se seja inadmitido o recurso em tela, neste âmbito.

Neste contexto, o recurso é de ser tido por prejudicado, ao ângulo da aventada violação ao artigo 15, I, da Lei nº

6.830/80, bem assim se impõe a inadmissibilidade, ao flanco da suscitada ofensa ao artigo 620, CPC.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial em questão, nos termos da fundamentação

lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009515-25.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso especial - Revelia - Efeitos - Fazenda Pública - Suscitada violação ao artigo 535, II, do CPC -

Impenhorabilidade - Inadmissibilidade - Penhora "on line" - Regime posterior à Lei n º 11.382/2006 -

exaurimento de diligências prescindível - prejudicialidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Intercontinental Ind. Com. de Produtos Químicos e Alimentícios Ltda

- EPP, a fls 208/225, tirado do v. julgado, aduzindo, em síntese, violação aos artigos 128, 300, 319, 320, 460, 535,

649, V, do CPC. Afirma que o v. acórdão foi omisso e não enfrentou as questões suscitadas. Alega que deve ser

decretada a revelia da União e que a penhora "on line" deve ser afastada, pois o pedido da constrição foi feito em

maio de 2006, anterior, portanto, à Lei 11.382/2006 e, por fim, diz que os valores em questão são impenhoráveis.

2009.03.00.009515-2/SP

AGRAVANTE :
INTERCONTINENTAL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS E
ALIMENTICIOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP083747 MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP

No. ORIG. : 05.00.00051-7 A Vr MAUA/SP
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Suscita divergência jurisprudencial. 

É o suficiente relatório.

O v. acórdão afirma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REVELIA AFASTADA. PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. SISTEMA BACENJUD. PEDIDO

DE CONSTRIÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC E

RESOLUÇÃO 524/06 DO CJF. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS.

DESNECESSIDADE.

1. Alegação de revelia afastada, com base no artigo 320, inciso II, do CPC.

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de que a execução fiscal não

embargada não pode ser paralisada por conexão com ação ordinária na qual não foi garantido o juízo (Resp n.

834028, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 1/6/2006, DJ 30/6/2006; Resp n. 747389, Segunda

Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 8/9/2005, DJ 19/9/2005), não havendo nos autos comprovação do

ajuizamento ou de eventual garantia do juízo na ação anulatória.

3. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil,

operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na

ordem de penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então,

a dinheiro em espécie.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei nº

11.382/2006, a penhora on-line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes

cabível apenas nas hipóteses em que o exeqüente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos

bens executados -, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamentos

de tais diligências.

5. Esta Colenda Terceira Turma aderiu ao entendimento acima esposado para, no tocante aos pedidos de

penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, prestigiar a nova

redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida independentemente do esgotamento das

possibilidades de localização de bens passíveis de constrição. (TRF 3ª Região, AI n. 2009.03.00.001548-0,

Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009).

6. Há que se observar a relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no artigo 649 do CPC,

especialmente "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em

educação, saúde ou assistência social", bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de

40 (quarenta) salários mínimos.

7. Ainda conforme as alterações promovidas na legislação processual civil, consta do artigo 655-A, § 2º, que

compete ao executado comprovar que os valores penhorados estão inseridos nas hipóteses aventadas no art. 649

ou que estejam protegidos por outra forma de impenhorabilidade, cabendo, assim, ao juízo da execução, a

apreciação da relevância ou não das alegações. Não havendo comprovação de que o caso concreto se subsume a

alguma dessas hipóteses, deve ser mantida a medida constritiva.

8. A Resolução nº 524/06, do CJF, que determina o uso do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal de 1ª e

2ª instâncias, estipula que a ordem de bloqueio "poderá ocorrer desde que requerida pelo exeqüente, face à

inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6830, de 22 de

setembro de 1980)", servindo tal ato normativo de respaldo às medidas tomadas pelos magistrados federais nesse

sentido.

9. Reformulo meu anterior entendimento a respeito do tema, ressalvados os casos excepcionais em que o

exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal.

10. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido.

 

O v. acórdão dos embargos de declaração afirma:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma

matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a

parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

No que se refere às questões acerca da alegada violação ao artigo 535, II, do CPC, da revelia e da

impenhorabilidade, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente

sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.
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Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ : 

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REVELIA. EFEITOS. FAZENDA PÚBLICA. INAPLICABILIDADE.

ART. 320, INCISO II, DO CPC.

1. Não se aplica à Fazenda Pública o efeito material da revelia - presunção de veracidade dos fatos narrados

pelo autor - pois seus bens e direitos são considerados indisponíveis, aplicando-se o artigo 320, II, do CPC.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1288560/MT, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 03/08/2012)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PENHORA VIA BACENJUD -

PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA FORMULADO NO RECURSO ESPECIAL - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DOS EXECUTADOS.

1. Indeferimento da assistência judiciária para fins de interposição do recurso especial. O recolhimento do

respectivo preparo denota a possibilidade econômica da parte em arcar com os custos do processo.

Impossibilidade, ademais, de revisão da conclusão firmada na Corte de origem, quanto à inexistência de

hipossuficiência, por demandar reexame dos fatos delineados na lide. Incidência da súmula 7/STJ.

2. Violação ao artigo 535 do CPC não configurada. Acórdão da Corte local, complementado no julgamento de

embargos declaratórios, que enfrentou, de modo fundamentado, todos os aspectos essenciais à resolução da lide.

3. Proclamada pela Corte de origem que os valores depositados em conta corrente não detém caráter salarial,

correto o afastamento da impenhorabilidade de que trata o art. 649, IV, do CPC.

Impossibilidade de revolvimento do acervo probatório para desconstituir o caráter penhorável dos valores.

Incidência da súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg no REsp 1264330/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe

16/03/2012)

 

Por fim, quanto à possibilidade de penhora "on line", constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio

do Recurso Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça (considerando que

este estabelece como marco a data da decisão do Juízo a quo, que decide sobre o bloqueio de ativos financeiros,

que deve ser posterior à vigência da Lei 11.382/2006, ou seja, a partir de 21.01.2007),deste teor:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das
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Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010, ACÓRDÃO TRANSITADO EM

JULGADO EM 17/08/2012)

 

Neste contexto, com relação às controvérsias travadas acerca da revelia, da violação ao artigo 535 do CPC e da

impenhorabilidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, por fim, no que se refere à possibilidade de

penhora "on line", é de ser prejudicado o recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009515-25.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Rext - bacenjud - análise de legislação infraconstitucional - ofensa reflexa - inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Intercontinental Ind. Com. de Produtos Químicos e

Alimentícios Ltda - EPP, a fls 197/207, tirado do v. julgado, aduzindo, em síntese, a existência de repercussão

geral, bem como violação ao artigo 5º, incisos LIV, LV, LVII, da Constituição Federal, a fim de afastar a penhora

"on line", por ser esta medida excessiva e abusiva no caso em tela.

É o suficiente relatório.

É inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois, assim, a

afronta à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa. No caso em tela, ter-se-ia que analisar a

legislação referente à penhora "on line", qual seja, a Lei nº 11.382/2006 e o Código de Processo Civil, e isso, é

inviável, "in verbis":

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. PENHORA ON LINE. SISTEMA

BACEN JUD. ALEGADA QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido decidiu a questão com base na legislação

infraconstitucional. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Precedentes. III - Não há

2009.03.00.009515-2/SP

AGRAVANTE :
INTERCONTINENTAL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS E
ALIMENTICIOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP083747 MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP

No. ORIG. : 05.00.00051-7 A Vr MAUA/SP
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contrariedade ao art. 93, IX, da Magna Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente

fundamentado. O mencionado dispositivo constitucional não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada,

mas sim o que se busca é que o julgador informe de forma clara as razões de seu convencimento, tal como

ocorreu. IV - Agravo regimental improvido.

(AI 807715 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 09/11/2010, DJe-

226 DIVULG 24-11-2010 PUBLIC 25-11-2010 EMENT VOL-02438-03 PP-00723)

 

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA "ON LINE". PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA:

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.SÚMULAS STF 282 E 356. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL: OFENSA REFLEXA. PRECEDENTES. 1. Ausência de

prequestionamento do artigo 1º, III, da Constituição Federal, porque não discutido no acórdão recorrido e,

embora suscitado na petição dos embargos de declaração a ele opostos, não foi apontado oportunamente no

recurso interposto contra a sentença. (Súmulas STF 282 e 356). 2. Alegação de ofensa ao postulado do devido

processo legal configura, quando muito, ofensa meramente reflexa às normas constitucionais. Precedentes. 3.

Agravo regimental improvido.

(AI 789312 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 28/09/2010, DJe-204 DIVULG

22-10-2010 PUBLIC 25-10-2010 EMENT VOL-02421-05 PP-01113)

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário interposto.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010082-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - impenhorabilidade - ilegitimidade passiva - preclusão - Rediscussão fática

inadmissível, Súmula 07, E. STJ - inadmissibilidade - Penhora "on line" - Regime posterior à Lei n º 11.382/2006

- exaurimento de diligências prescindível - prejudicialidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Elide Barros Amaro, a fls. 247/263, tirado do v. julgado, aduzindo,

em síntese, que:

a) a recorrente é idosa e, assim, o Estatuto do Idoso garante que o processo tenha prioridade na tramitação;

b) deve ser determinado o desbloqueio da conta no banco HSBC, sob pena de violação ao artigo 649 do CPC, já

que se trata de conta-conjunta que ela mantém com o marido e por serem os valores lá mantidos absolutamente

2009.03.00.010082-2/SP

AGRAVANTE : ELIDE BARROS AMARO

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : PLASMIX IND/ E COM/ DE PLASTICOS IMP/ E EXP/ LTDA e outro

: ANTONIO AMARO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 05.00.00208-6 A Vr DIADEMA/SP
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impenhoráveis;

c) houve ofensa ao artigo 135, III, do CTN e, assim, deve ser reconhecida a ilegitimidade passiva da recorrente,

pois não há se falar em preclusão quando se trata de matéria de ordem pública, que pode ser alegada em qualquer

momento e grau de jurisdição, 

d) existiu ofensa ao artigo 620 do CPC, a fim de se reconhecer a necessidade de exaurimento das diligências para

localização dos bens penhoráveis da parte executada antes de se determinar a penhora "on line", em atenção ao

princípio de que a execução deve se processar do modo menos gravoso ao recorrente.

É o suficiente relatório.

O v. acórdão recorrido afirma:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE NÃO

CONHECEU DOS PEDIDOS DE DESBLOQUEIO DO NUMERÁRIO EXISTENTE EM SUAS CONTAS

CORRENTES E DE SUA EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO, BEM COMO DETERMINOU A

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS LIVRES DE SUA PROPRIEDADE -

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O pedido de exclusão da agravante do pólo passivo da execução fiscal foi objeto da exceção de pré-

executividade oposta às fls. 69/82, rejeitada pela decisão de fl. 109. Ocorre que a agravante deixou de interpor

o devido recurso de agravo de instrumento, tendo optado por renovar o pedido de exclusão do pólo passivo da

ação, como se vê de fls. 120/134, não merecendo reparo a decisão agravada na parte em que deixou de

conhecer da matéria, com fulcro no art. 473 do CPC.

2. Nos termos do § 2º do art. 655-A do CPC, "compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em

conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de

outra forma de impenhorabilidade". 

3. Em relação ao valor bloqueado em conta corrente do Banco HSBC, nada se demonstrou. No tocante à Conta

Corrente nº 00.103.926-1, do Banco do Brasil, no entanto, a agravante prova, à fl. 135 (comprovante de

rendimentos), que nela são depositados os valores percebidos pelo marido a título de proventos, os quais são

absolutamente impenhoráveis, ante o disposto no art. 649, IV, do CPC.

4. A LEF, em seu art. 15, II, dispõe que pode ser deferido para a Fazenda Pública, independentemente da ordem

enumerada no art. 11, o reforço da penhora insuficiente.

5. No caso dos autos, foi bloqueado, pelo sistema BACENJUD, numerário existente em conta corrente de

titularidade da agravante no Banco HSBC, correspondente a R$ 7.246,23 (sete mil, duzentos e quarenta e seis

reais e vinte e três centavos), valor insuficiente para garantia da execução, que totalizava R$ 1.273.373,68 (um

milhão, duzentos e setenta e três mil, trezentos e setenta e três reais e sessenta e oito centavos). Resta, pois,

justificada a ordem de penhora e avaliação de bens livres de propriedade da agravante.

6. Agravo parcialmente provido.

 

Primeiramente, não cabe, em sede excepcional, debate sobre a impenhorabilidade não reconhecida no v. acórdão

recorrido, pois isto demandaria exame assim destes autos, como de outras provas.

Confira-se a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a respeito do tema:

 

AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PENHORA VIA BACENJUD -

PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA FORMULADO NO RECURSO ESPECIAL - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DOS EXECUTADOS.

1. Indeferimento da assistência judiciária para fins de interposição do recurso especial. O recolhimento do

respectivo preparo denota a possibilidade econômica da parte em arcar com os custos do processo.

Impossibilidade, ademais, de revisão da conclusão firmada na Corte de origem, quanto à inexistência de

hipossuficiência, por demandar reexame dos fatos delineados na lide. Incidência da súmula 7/STJ.

2. Violação ao artigo 535 do CPC não configurada. Acórdão da Corte local, complementado no julgamento de

embargos declaratórios, que enfrentou, de modo fundamentado, todos os aspectos essenciais à resolução da lide.

3. Proclamada pela Corte de origem que os valores depositados em conta corrente não detém caráter salarial,

correto o afastamento da impenhorabilidade de que trata o art. 649, IV, do CPC.

Impossibilidade de revolvimento do acervo probatório para desconstituir o caráter penhorável dos valores.

Incidência da súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg no REsp 1264330/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe

16/03/2012)

 

No que se refere à questão da ilegitimidade passiva, considerada preclusa pelo v. acórdão, também se vislumbra a

tentativa de rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PRAZO

PARA APRESENTAÇÃO DE PROVAS - PRECLUSÃO - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ.

1. O reexame de fatos e provas é inadmissível no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

2. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1270956/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe

13/06/2013)

 

PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. PRECLUSÃO NÃO CONFIGURADA. ACÓRDÃO EMBASADO EM FATOS

E PROVAS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A União defende a tese de que ficou configurada a preclusão no momento em que o juízo da execução

determinou os critérios de cálculos a serem observados, expressamente excluindo o período de 1998 no cômputo

das horas extras. Segundo entende, os ora agravados não impugnaram tal determinação.

2. O Tribunal a quo concluiu que o título executivo judicial não excluiu o período de 1998 da contagem das horas

extras, tampouco a decisão interlocutória do juízo da execução o fez. Quanto a essa última, entendeu que tinha

por escopo apenas "definir os parâmetros a serem seguidos quando da execução, e nem poderia ter sido de outra

maneira, afinal, não se poderia modificar os termos do título executivo judicial já transitado em julgado" (e-STJ

fl. 193).

3. A análise da documentação carreada nos autos com o objetivo de afirmar fatos que o Tribunal a quo entendeu

como inexistentes esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 260.122/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2013, DJe

24/04/2013)

 

Por fim, quanto à possibilidade de penhora "on line", constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio

do Recurso Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010, ACÓRDÃO TRANSITADO EM

JULGADO EM 17/08/2012)

Neste contexto, com relação às controvérsias travadas acerca da impenhorabilidade e da ilegitimidade recursal,

impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso; e, por fim, no que se refere à possibilidade de penhora "on line",

é de ser prejudicado o recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019731-45.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - Execução Fiscal - oferta de obrigações ao portador/debêntures da

ELETROBRAS, como garantia à execução: pretendido reconhecimento da ilegalidade da recusa fazendária -

prejudicialidade recursal, diante da pacificação via Recurso Repetitivo, REsp nº 1.050.199 Rio de Janeiro, em

contrário sentido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por G S TRANSPORTES LTDA, a fls. 240/269, tirado do v. julgado (fls.

218/221 e 235/238), aduzindo, especificamente, como questão central, à luz dos artigos 11, II, da Lei nº 6.830/80,

586, 620, 652 e 655 do Código de Processo Civil, 4º, § 11, da Lei nº 4.156/62, 2º da Lei nº 5.073/66, c.c. 3º da Lei

nº 4.357/64, 52 e 57 da Lei nº 6.404/76, bem assim 1º do Decreto nº 20.910/32, a ilegalidade da recusa fazendária

em admitir, à penhora, as obrigações ao portador/debêntures emitidas pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A.

(ELETROBRAS), para fins de garantia do crédito tributário excutido na Execução Fiscal originária.

Ofertadas contrarrazões a fls. 279/283, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por fundamental, traz-se à colação a ementa do v. voto hostilizado (fls. 221):

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA À

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC. TÍTULOS EMITIDOS PELA ELETROBRÁS.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. ARTIGO 11, LEF. AUSÊNCIA DE CERTEZA,

LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO

DESPROVIDO.

Ao apreciar o bem indicado à penhora pelo devedor, devem ser observados conjuntamente, o princípio da menor

onerosidade (620, CPC) e o princípio de que a execução se processa a interesse do credor (612, CPC).

Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que não se prestam à garantia de execução fiscal, à

luz do artigo 11 da LEF, títulos de créditos vinculados a empréstimo compulsório incidente sobre energia

elétrica, emitidos ao portador, por tratarem-se de títulos cuja liquidez e certeza não são aferíveis de plano e que

não têm cotação na bolsa de valores.

Agravo desprovido."

Opostos os Aclaratórios privados (fls. 225/231), complementou-se o V. Acórdão, segundo a ementa adiante citada

(fls. 238):

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. AUSÊNCIA DE CERTEZA, LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM

BOLSA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E EQUÍVOCO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade,

2009.03.00.019731-3/SP

AGRAVANTE : GS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : RS039052 FERNANDO NEGREIROS LAGRANHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.024799-9 6F Vr SAO PAULO/SP
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todas as questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos

embargos de declaração.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para

a revisão do acórdão proferido.

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou

as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas

para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.

4. Precedentes."

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia acerca da legitimidade

da recusa da União ao oferecimento, para fins de garantia do montante excutido em Execução Fiscal, de títulos ao

portador da ELETROBRAS (também nominados de debêntures).

Deveras, conquanto tenha esta Vice-Presidência encaminhado os autos 2007.03.00.094679-9, 2008.03.00.038178-

8 e 2009.03.00.003468-0 ao C. Superior Tribunal de Justiça, em que discutida a possibilidade de oferta, pelo

devedor, de referidas obrigações, para fins de penhora, com o fito de inserção no rito dos Recursos Repetitivos

(CPC, artigo 543-C, § 1º), extrai-se que a Superior Instância, com fulcro no Recurso Especial nº 1.050.199 Rio de

Janeiro (transitado em julgado), cumprido o rito do mesmo artigo 543-C, da Lei Processual Civil, exarou

entendimento acerca da impossibilidade de oferecimento de tais papéis, endossando assim a recusa fazendária:

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI

4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, § 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR -

PRAZO PRESCRICIONAL X DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO

1. Dissídio jurisprudencial não configurado porque não demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão

da prescrição girava em torno da obrigações ao portador emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-

lei 1.512/76.

2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art.

535 do CPC.

3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na

sistemática de devolução, a saber:

- na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62):

a) a conta de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR;

b) em regra, o resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos;

excepcionalmente, antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição

antecipada com desconto (com anuência dos titulares);

c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a troca das

obrigações por ações preferenciais; e

d) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das contas por OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR e o mesmo prazo para proceder ao resgate em dinheiro;

- na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos

escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por

deliberação da AGE.

4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado

pedido de declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS

à restituição dos valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, juros

remuneratórios e moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente, a restituição em ações preferenciais

nominativas do tipo 'B' do capital social da ELETROBRÁS.

5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008,

assentou que a:

a) as OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório

instituído pela Lei 4.156/62 não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art.

442 do CCom, segundo o qual prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas

por escritura pública ou particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito

administrativo a estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em

tese, a regra do Decreto 20.910/32.

b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional.

c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de

proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito
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somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro.

6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR e a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição).

7. Acórdão mantido por fundamento diverso."

Nesse passo, se o E. STJ, por analógica aplicação da jurisprudência então firmada no mencionado REsp nº

1.050.199 Rio de Janeiro, considera legítima a recusa fazendária, perde sentido a irresignação contribuinte ao

vertente caso, por objetivar justamente que a União aceite tais documentos, o que, como destacado, improcede.

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância, em julgamento, exemplificativamente, ao Agravo de

Instrumento nº 2007.03.00.094679-9, então encaminhado, segundo já noticiado, como representativo da

controvérsia:

"EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

OFERECIMENTO DE TÍTULOS DA ELETROBRÁS. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. ILIQUIDEZ E

AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO

NO RESP N. 1050199/RJ. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Empresa Paulistana de Estacionamentos Ltda. em face de acórdão

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA.

'OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS'. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11

DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO

FISCAL.

1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC 612).

2. No caso em tela, a executada, ora agravante, indicou à penhora Título de Cautela de Obrigações da Eletrobrás

nº 000014701-7, emitido em 1975, referente a 8000 (oito mil) obrigações, no valor originário de Cr$

1.400.063.360,00, atualizada monetariamente em R$ 6.433.973,46 conforme laudo pericial apresentado pelo

executado.

3. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à

penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II).

4. As 'Obrigações ao Portador' da ELETROBRÁS ofertadas à penhora, carecem de certeza e liquidez, por não

possuírem expressão monetária atual, já que não se sujeitam à atualização da moeda, logo, não se prestam à

garantia do débito fiscal.

5. Ademais, referidas obrigações não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80.

6. Precedentes jurisprudenciais.

7. Agravo de instrumento improvido.

Houve a oposição de aclaratórios, os quais foram rejeitados pelo Tribunal de origem.

No recurso especial, manifestado com fulcro nas alíneas a e c do permissivo constitucional, a recorrente sustenta

que, além de divergir do entendimento de outros Tribunais, o aresto vergastado contrariou o disposto nos artigos

620 e 655, inciso X, do Código de Processo Civil e 11, inciso VIII, da Lei n. 6.830/80.

Contrarrazões às fls. 187/191 (e-STJ).

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 193/194 (e-STJ).

É o relatório. Passo a decidir.

O apelo nobre não merece acolhida.

Alega a recorrente que 'apresentou bens passíveis de garantir plenamente referida execução fiscal, bens estes

representados por títulos da Eletrobrás, pois são comercializáveis, e que conforme artigo 655, inciso X do CPC,

são bens aptos a garantirem qualquer execução' (e-STJ fl. 157).

Sobre a matéria, a Corte de origem ponderou que (e-STJ fl. 112):

Não assiste razão à agravante.

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC 612).

No caso em tela, a executada, ora agravante, indicou à penhora Título de Cautela de Obrigações da Eletrobrás

nº 000014701-7, emitido em 1975, referente a 8000 (oito mil) obrigações, no valor originário de Cr$

1.400.063.360,00, atualizada monetariamente em R$ 6.433.973,46 conforme laudo pericial apresentado pelo

executado (fls. 20).

Cumpre salientar a ausência de liqüidez e certeza de referido título, o qual, emitido em 1975, não possui

expressão econômica, sendo impossível aferir-se o seu valor monetário nos dias atuais, já que não se sujeita à

atualização da moeda, logo, não se presta à garantia do débito fiscal.

Ademais, as obrigações ofertadas à penhora pela agravante não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II,
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da Lei nº 6.830/80.

Com efeito, o art. 15, II, da Lei nº 6.830/80, prevê a faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear

motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do

processo de execução.

Verifica-se, assim, que o título indicado à penhora pela recorrente trata-se de 'obrigação ao portador' emitida

pela Eletrobrás, o qual não pode ser aceito para garantia do executivo fiscal por não possuir liquidez imediata

nem cotação em bolsa de valores. Ressalte-se que apenas, e tão-somente, as debêntures as possuem.

[...]

Ademais, já está pacificado nesta Corte, inclusive com julgamento submetido ao regime do art. 543-C do CPC

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08), o entendimento de que o direito veiculado nos títulos denominados

'Obrigações ao Portador', emitidos em razão do empréstimo compulsório da Eletrobrás, foi objeto de decadência,

sendo tais títulos desprovidos de serventia econômica [por meio do citado REsp nº 1.050.199 Rio de Janeiro].[...]

Por fim, faz-se oportuno destacar a especial eficácia vinculativa dos acórdãos proferidos no regime do art. 543-C

do CPC.

Diante do exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 1º de agosto de 2012."

(Recurso Especial nº 1.330.469 São Paulo, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 13.08.2012,

transitado em julgado - com grifo no original).

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041891-64.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Exceção de pré-executividade parcialmente acolhida - Prosseguimento da

execução - RESP contribuinte prejudicado, diante do RR 1185036 que no mérito lhe é desfavorável

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Ing Bank N.V., fls. 369/383, tirado do v. julgado, aduzindo ofensa

aos artigos 20 e 26, CPC, pois a extinção parcial da execução (decorrente de interposição de exceção de pré-

executividade) implica na condenação fazendária ao pagamento de honorários advocatícios.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 407/408.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, flagra-se já solucionada a controvérsia envolvendo os honorários, por

meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 1185036, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

2009.03.00.041891-3/SP

AGRAVANTE : ING BANK N V

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.019562-4 10F Vr SAO PAULO/SP
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 "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1185036/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

01/10/2010)

Ora, consoante o asseverado a fls. 362, não houve extinção da execução, portanto não se há de se falar em

honorários advocatícios.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024498-05.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por IND/ DE MOVEIS 3 D LTDA (massa falida), às fls. 132/172, da r.

decisão monocrática (fls. 121/122).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

2009.03.99.024498-3/SP

APELANTE : IND/ DE MOVEIS 3 D LTDA massa falida

ADVOGADO : SP108466 JAMES DE PAULA TOLEDO

SINDICO : JANAINA CLAUDIA DE MAGALHAES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 03.00.00630-9 A Vr MIRASSOL/SP
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 121/122).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004052-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.004052-9/SP

AGRAVANTE : ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.26.004131-2 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial privado - Penhora "on line" - Regime posterior à Lei n º 11.382/2006 - exaurimento de

diligências prescindível - prejudicialidade (decisão de 13 de janeiro de 2010)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Alimentos Brasileiros Ltda, fls. 169/189, tirado do v. julgado,

aduzindo, em síntese, que houve ofensa aos artigos 620, 655, do CPC, 185-A do CTN, 9 e 11, da Lei nº 6.830/80,

pois o bloqueio de bens da parte recorrente só poderia ser deferido após a demonstração de que foram exauridas

todas as diligências em busca de outros bens, tendo em vista o princípio da menor onerosidade. Sustenta, por fim,

divergência jurisprudencial em relação ao tema. 

É o suficiente relatório.

O v. acórdão recorrido afirma 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. AGRAVO INTERNO. BACEN-JUD.

ART. 655 E 655-A DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. APLICABILIDADE.

1. Nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que institucionalizou a utilização do

Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser

utilizado na execução fiscal.

2. Com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em instituição financeira,

passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da realização da penhora

(artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A).

3. Entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça e na Primeira Turma do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

4. Recurso improvido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010, ACÓRDÃO TRANSITADO EM

JULGADO EM 17/08/2012)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027403-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial privado - Ilegitimidade passiva dos sócios - Dissolução irregular - Prescrição -

Revolvimento de fatos - Súmula 07, E. STJ - inadmissibilidade - Penhora "on line" - Regime posterior à Lei nº

11.382/2006 - exaurimento de diligências prescindível - prejudicialidade 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Moraes e Moraes Comércio de Cereais Ltda e outros, fls. 223/252,

tirado do v. julgado, aduzindo, em síntese, a violação aos artigos 185-A, 174, 135, I, do CTN, 600 e 620, do CPC,

11 da Lei 6.830/80, a fim de afastar a penhora "on line", diante da necessidade de exaurimento das diligências

para localização dos bens penhoráveis da parte executada, antes de se determinar referido bloqueio, em atenção ao

princípio de que a execução deve se processar do modo menos gravoso ao recorrente. Pretende também que seja

reconhecida a ilegitimidade passiva dos co-executados André Luís de Moraes e Luís Henrique de Moraes, uma

vez que não há prova de que os recorrentes, na qualidade de sócios da empresa executada, tenham agido contra a

lei e com excesso de poderes. Afirma que a simples dissolução irregular da sociedade não é motivo bastante para

caracterizar a responsabilidade do sócio. Por fim, alega a ocorrência de prescrição dos créditos tributários em

relação aos sócios citados acima, nos termos do artigo 174 do CTN, bem como a parcial prescrição dos créditos

em relação à empresa executada.

Contrarrazões às fls 263/271.

É o suficiente relatório.

 

O v. acórdão recorrido afirma:

 "Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que não é mais necessária a

demonstração de que a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia

do Juízo, sendo preferencial a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art.

655-A do CPC. Assim, a decisão agravada deve ser mantida, considerando que foi proferida depois de

20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 11.382/2006.

Quanto à inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, do mesmo modo, tem se orientado a

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, havendo indícios de paralisação das

atividades da empresa de maneira irregular, configuram-se as hipóteses a ensejar a responsabilidade dos sócios,

nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional, autorizando a desconsideração da pessoa jurídica e a

consequente substituição da responsabilidade tributária.(...)

No caso, a certidão do Oficial de Justiça (fls. 76 verso), de 04/03/2008, informa que a empresa encerrou suas

atividade há vários anos, de modo que não se pode falar de prescrição intercorrente para os sócios.

Explico. A dissolução irregular da sociedade, como é cediço, é uma das forças motrizes ao redirecionamento em

questão, como hipótese de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato de que trata o artigo 135,

2010.03.00.027403-6/SP

AGRAVANTE : MORAES E MORAES COM/ DE CEREAIS LTDA e outros

: ANDRE LUIZ DE MORAES

: HENRIQUE DE MORAES

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 07.00.01876-9 A Vr LEME/SP
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inciso III, do CTN, e, portanto, enquanto a exequente não tem ciência de sua ocorrência, o prazo prescricional à

pretensão executória em face dos sócios não flui, dado que, em primeiro lugar, há que se cobrar a dívida da

pessoa jurídica, que não se confunde com a pessoa dos seus sócios (artigo 596, caput, do Código de Processo

Civil).

Também não se há falar em prescrição de parte dos créditos em relação à empresa, porquanto, conforme se

infere das Certidões de Dívida Ativa acostadas aos autos, em cotejo com os documentos trazidos pela União

Federal (fls. 151), denota-se que os créditos em questão foram constituídos por meio de Declarações de

Rendimentos, entregues após as datas de vencimento dos tributos. Sendo assim, teria o Fisco o prazo de cinco

anos para a cobrança da dívida, a partir dessas datas.

Destarte, tenho que os créditos compreendidos nas CDA´s de fls. 36/57, cuja constituição se deu através das

declarações de nº 6902170 e 7720001, entregues em 21/05/2001 e 23/05/2002, respectivamente, não foram

atingidos pela prescrição, considerando que a execução foi ajuizada em 30/03/2005 e o despacho determinando a

citação do devedor proferido em 07/06/2005 (fls. 60), cumprido em 04/08/2005, ou seja, antes do término do

prazo prescricional previsto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional."

O v. acórdão dos embargos de declaração afirma:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

(i) houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é

necessária a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.

4. Embargos de declaração rejeitados.

Primeiramente, em relação às questões sobre ilegitimidade dos sócios e prescrição dos créditos, constata-se crucial

falha construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da

norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS

MOLDES LEGAIS. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

1. Não se conhece do recurso especial interposto pela alínea c do permissivo constitucional quando a divergência

jurisprudencial não restar comprovada na forma exigida pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e

2º, do RISTJ.

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, "O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência

da dissolução." (EAg 1.105.993/RJ, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 13.12.2010, DJe 1ª/2/2011).

3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais,

demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada

em recurso especial, a teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1404711/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

10/09/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARESP. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

INÉRCIA. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. SÚMULA 283/STF.

1. O Tribunal de origem consignou não haver inércia das exequentes que, logo em seguida ao trânsito em julgado

da sentença de revisão dos benefícios previdenciários, requereram nos autos a intimação do executado para

implantação do pagamento e entrega dos documentos necessários à elaboração de cálculos.

2. Para que sejam desconstituídas as premissas fáticas do aresto, seria necessário incursão no conjunto fático

dos autos, o que é vedado no recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de

prova não enseja recurso especial.

Precedentes.

3. Ademais, o agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 283/STF:
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É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 80.996/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe

27/09/2012)

Por fim, quanto à possibilidade de penhora "on line", constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio

do Recurso Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010, ACÓRDÃO TRANSITADO EM

JULGADO EM 17/08/2012)

Neste contexto, no que se refere às alegações acerca da ilegitimidade dos sócios e da prescrição, impõe-se seja

negada admissibilidade ao recurso e, por fim, no que se refere à possibilidade de penhora "on line", é de ser

prejudicado o recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032033-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do particular - Agravo - Efeito(s) do Apelo em Mandado de Segurança - apelo julgado neste

Tribunal - substutividade da tutela jurisdicional: recurso prejudicado

2010.03.00.032033-2/SP

AGRAVANTE : QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO : SP187684 FABIO GARIBE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00071698520104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por Química Amparo LTDA., às fls. 100/123, tirado do v. julgado, que

negou provimento ao agravo de instrumento contra decisão que recebeu apelação em mandado de segurança

(denegatória) no efeito devolutivo.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se que, conforme sistema processual informático, a apelação na ação originária (nº 2010.61.05.007169)

foi julgada por este Tribunal, publicado a decisão em 09.05.2011. Diante da manifesta substitutividade da tutela

jurisdicional final em relação ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este,

prejudicado o presente:

 "Decisão monocromática terminativa. Não provimento de recurso". 

São Paulo, 18 de Abril de 2011."

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036031-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : - Diferimento de custas - Reanálise fático-probatória descabida, a fim de se apurar a hipossuficiência

da parte, Súmula 7, E. STJ - Lei Paulista 11.608/2003 -Impossibilidade de interposição de Recurso Especial

sobre questão envolvendo Lei Local, Súmula 280, E. STF - Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto, em agravo de instrumento, pela BRASILTUR HOTELARIA LTDA, fls.

203/224, com fundamento nas alíneas "a" do permissivo constitucional, tirado do v. julgado proferido nestes

autos, o qual manteve decisão do Juiz de Direito Estadual, em ação ordinária em que se discute a legalidade de

tributos objeto de ação de execução.

Aduz a Recorrente, primeiramente, que a negativa ao direito à concessão da assistência judiciária gratuita viola o

disposto na Lei 1.060/50, diante da prova inconteste da sua hipossuficiência, uma vez que se encontra com baixo

faturamento e seus rendimentos são inferiores às taxas a serem pagas,.

 Salienta que o inciso IV do artigo 5º da Lei nº 11.068/03, do Estado de São Paulo, autoriza o diferimento do

pagamento das custas judiciais nos embargos à execução. No caso em tela, afirma a similaridade, por possuírem a

mesma natureza, entre a ação ordinária da qual foi tirado o presente agravo e os embargos. Pleiteia, dessa forma, o

adiamento do recolhimento das taxas, até melhor oportunidade, nos termos da legislação estadual.

Por fim, levanta questão de singularidade, ao ressaltar a viabilidade de propositura da mencionada ação ordinária

2010.03.00.036031-7/SP

AGRAVANTE : BRASILTUR HOTELARIA LTDA

ADVOGADO : SP118679 RICARDO CONCEICAO SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP

No. ORIG. : 09.00.00001-9 1 Vr PEDREGULHO/SP
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subjacente na Justiça Federal, certo que assim não o fez à vista do anterior ajuizamento da ação de execução

promovida pela União (Fazenda Nacional) na Justiça Estadual, cujo Juízo atraiu a competência para o julgamento.

Esclarece que as custas na Justiça Federal são substancialmente menores, as quais poderiam ser pagas pela

Recorrente. 

Apresentadas contrarrazões, fls. 238/243. 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, o v. acórdão asseverou que a hipossuficiência da empresa não foi comprovada, fls. 201, descabendo

ao E. STJ revalorar as provas produzidas.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fático-probatória da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Deste sentir e por símile ao vertente caso, o C. STJ :

 "PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVISÃO. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO/PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA EXPRESSAMENTE

TRATADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS CONSTANTES NA

PETIÇÃO INICIAL. FUNDAMENTOS DE FATOS E DE DIREITO PARA A REFORMA DA SENTENÇA.

OBSERVÂNCIA DO ART. 514, II, DO CPC. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Aferir a condição de hipossuficiência da ora recorrida, para fins de aplicação da Lei Federal n. 1.060/50,

demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do

óbice da Súmula 7 do STJ.

..."

 (AgRg nos EDcl no REsp 1310000/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/08/2012, DJe 28/08/2012)

Ademais, também falece de êxito o recurso privado em virtude da Súmula 280, do Excelso Pretório, in verbis, que

não permite o debate de Direito Local nas instâncias excepcionais, caindo por terra a invocação de malferimento

ao artigo 511, CPC, vez que umbilicalmente atrelado à análise da Lei Estadual, fato a impedir a indireta

apreciação a respeito :

 "Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário"

Neste exato sentido, o C. STJ :

AgRg no Ag 1062369 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2008/0143467-5 -

ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 14/09/2009 - RELATOR : Ministro ALDIR

PASSARINHO JUNIOR

"PROCESSUAL CIVIL. DESERÇÃO. LEI ESTADUAL N. 11.608/2003. INTERPRETAÇÃO DE DIREITO

LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

I. Impossível ao Superior Tribunal de Justiça apreciar controvérsia solvida pela instância ordinária à luz da

legislação estadual, com base na qual entendida a deserção.

II. Agravo improvido."

 

AgRg nos EREsp 557450 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO

ESPECIAL2004/0181119-6 - ÓRGÃO JULGADOR : CORTE ESPECIAL - FONTE : DJ 17/09/2007 p. 194 -

RELATOR : Ministro FRANCISCO FALCÃO

"PROCESSUAL CIVIL. LEI ESTADUAL PAULISTA N. 4952/85. QUESTÃO DE DIREITO LOCAL.

RECURSO ESPECIAL INADMISSÍVEL. VIOLAÇÃO INDIRETA DO ART. 511 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL.

I - No julgamento dos EREsp n. 250999/SP (Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 21.06.2004, p. 154), pela colenda

Corte Especial, concluiu-se pela "impossibilidade de apreciação do tema sobre incidência de pagamento do

preparo, relativo ao recurso de apelação em sede de embargos à execução, com esteio no prescrito pela Lei

Estadual 4.952/85 (do Estado de São Paulo)", na via angusta do recurso especial, por cuidar de indispensável

interpretação da legislação local, "o que é vedado ao Pretório Excelso e ao Superior Tribunal de Justiça, a teor

do verbete Sumular 280/STF".

II - Agravo regimental improvido."

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012917-16.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por JURAMIR DONIZETTI DE LIMA, às fls. 173/182, da r.

decisão monocrática (fls. 165/171).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 165/171).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

2010.61.00.012917-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURAMIR DONIZETTI DE LIMA

ADVOGADO : SP262230 GUILHERME LOPES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129171620104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015641-90.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por TECNOESTAMP IND/ E COM/ LTDA a fls. 155/168, aduzindo

especificamente:

 

a) negativa de vigência ao art. 557, CPC, ao argumento da impossibilidade do julgamento monocrático na espécie,

notadamente face à existência de controvérsia jurisprudencial acerca do tema.

 

b) ilegalidade do art. 1º do art. 9.316/96, no ponto em que determina a inclusão da CSL na base de cálculo do

IRPJ e da própria CSL, anotando divergência tributária acerca do tema.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, extrai-se que, após o julgamento monocrático, a Recorrente interpôs Agravo, submetida a

causa à apreciação colegiada. Ou seja, nenhum prejuízo experimentou o pólo Recorrente, suplantando, assim,

qualquer alegação de violação ao art. 557, CPC, tal como cediço pelo C. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO.

DESNECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO DE NOVA UNIÃO ESTÁVEL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1.- A opção pelo julgamento singular não resulta em prejuízo ao recorrente, pois, no julgamento do Agravo

interno, as questões levantadas no recurso de Apelação são apreciadas pelo órgão Colegiado, o que supera

eventual violação do artigo 557 do Código de Processo Civil, de acordo com a jurisprudência pacífica desta

Corte. ...".

(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 60354 / RJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

2010.61.00.015641-9/SP

APELANTE : TECNOESTAMP IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP098385 ROBINSON VIEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00156419020104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 2011/0234572-9 - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - FONTE :

DJe 12/03/2012 - RELATOR : Ministro SIDNEI BENETI).

No mérito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do

Recurso Repetitivo firmado aos autos do Recurso Especial n. 1.113.159, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste

teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI 9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN. MATÉRIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR. INTERPRETAÇÃO CONFORME.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGALIDADE RECONHECIDA.

1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de

incidência tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao

período de apuração do tributo.

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações

prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247,

do RIR/99).

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro

líquido (exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a

identificação de sua própria base de cálculo, verbis: "Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido

não poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo.

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou

despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de

determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo."

4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de

disponibilidade (econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito

de renda envolve o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN).

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real.

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à

dedução de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título

de CSSL não caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da

Seguridade Social, o que, certamente, encontra-se inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43, do

CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009,

DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 16.12.2008, DJe 13.03.2009; AgRg no REsp 948.040/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp 670.079/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,

Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; e REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007).

7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a

declaração de inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da

controvérsia, cuja análise compete ao Superior Tribunal de Justiça.

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF: "Viola a

cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência,

no todo ou em parte." 9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(STJ, REsp 1113159/AM, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 11/11/2009, DJe

25/11/2009).

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022466-50.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SUPERGAUSS PRODUTOS MAGNETICOS LTDA, às fls.

429/441, da r. decisão monocrática (fls.410/411).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 410/411).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

2010.61.00.022466-8/SP

APELANTE : SUPERGAUSS PRODUTOS MAGNETICOS LTDA

ADVOGADO : SP156989 JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ e outro

APELADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP138990 PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00224665020104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022466-50.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por SUPERGAUSS PRODUTOS MAGNETICOS LTDA, às fls.

419/428, da r. decisão monocrática (fls. 410/411).

 

Ausentes contrarrazões.

 

2010.61.00.022466-8/SP

APELANTE : SUPERGAUSS PRODUTOS MAGNETICOS LTDA

ADVOGADO : SP156989 JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ e outro

APELADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP138990 PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00224665020104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 410/411).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006348-78.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.06.006348-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : ESTEVAO PEDROSO

ADVOGADO : SP224802 THIAGO DE JESUS MENEZES NAVARRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00063487820104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ESTEVÃO PEDROSO, às fls. 390/404, da r. decisão

monocrática (fls. 365/371).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 365/371).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001371-83.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

2010.61.25.001371-5/SP

APELANTE : LUIZ ANTONIO JOVELLI e outro
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LUIZ ANTONIO JOVELLI E OUTRO, às fls. 481/525, da r. decisão

monocrática (fls. 472/478).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 472/478).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

: ROBERTO NOEL JOVELLI

ADVOGADO : SP143007 AMAURI DE OLIVEIRA TAVARES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013718320104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005183-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.005183-0/SP

AGRAVANTE : CILA LTDA

ADVOGADO : SP106005 HELMO RICARDO VIEIRA LEITE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A

ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA e outro

PARTE RE' : VERONICA PRADA GIORGI

ADVOGADO : SP234615 CRISTIANO PACOLA DA CONCEIÇÃO e outro

PARTE RE' : REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A e outros

: AGAPANTOS EMPR E PART LTDA

: ALGODOEIRA MASCOTE LTDA

: BEGONIAS PARTICIPACOES LTDA

: BRASIL VISCOSE S/A

: CIA/ BRASIELEIRA DE FIACAO

: CIA MASCOTE DE EMPREENDIMENTOS

: COTONIFICIO GIORGI DE MINAS LTDA

: EMBALAGENS AMERICANA S/A

: EXATEC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

: FIACAO DE ALGODAO MOCO S/A FAMOSA

: GIARDINO EMP E PART LTDA

: GIORGI EMBALAGENS PERSONALIZADAS IND/ COM/ LTDA

: GLICINEA EMP E PART LTDA

: IAG PART E REPRES LTDA

: LABOR SERVICOS GERAIS LTDA

: LIMANTOS PARTICIPACOES LTDA

: MASCOPART LTDA

: METALGRAFICA GIORGI S/A

: MINERVA EMPREENDIMENTOS PART IND/ E COM/
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Ausência de responsabilidade tributária e prescrição suscitadas em sede de exceção

de pré-executividade desacolhida - Revolvimento de fatos - Súmula 07, E. STJ - Inadmissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CILA LTDA., a fls. 822/859, tirado do v. julgado de fls. 814/819, por

meio do qual alega, de um lado, a ocorrência do fenômeno prescricional, defendendo, de outro, a impossibilidade

de figurar no polo passivo do executivo fiscal.

Apresentadas contrarrazões, fls.862/880.

: TECELAGEM TEXITA S/A

: TEXTIL ALGODOEIRA SATA LTDA

: TEXITA TANGARA

: TURISMO MASCOTE LTDA

: YAJNA PART E EMP LTDA

: SURI AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA

: UNIAO INDL/ E MERCANTIL BRASILEIRA S/A

: AGROPECUARIA S GUATAPORANGA S/A

: METALURGICA ARICANDUVA S/A

: USINA ACUCAREIRA PAREDAO S A

: AGROPECUARIA ORIENTE S/A

: HELOFREDO PARTICIPACOES LTDA

: AUROBINDO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: CIA AGROPECUARIA SAO PEDRO DO UMA

: MPAR PARTICIPACOES LTDA

: MARPAR PARTICIPACOES LTDA

: GROELANDIA PARTICIPACOES LTDA

: CINAMOMO PARTICIPACOES LTDA

: OFF THE LIP IND/ E COM/ LTDA

: TRANSCOTTON TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

: PNP PARTICIPACOES LTDA

: GOIVOS PARTICIPACOES LTDA

: NORTE SALINEIRA S/A

: ELENA MARIA GIORGI MIGLIORI

: MONICA DHELOMME GIORGI VAZ GUIMARAES

: EDITH DE AZEVEDO SOARES GIORGI

: JULIO GIORGI NETO

: ANA MARIA PAGLIARI GONCALVES

: LENIRA P DE OLIVEIRA GIORGI PAGLIARI

: MARIA AMELIA LACERDA SOARES PAPA

: MARIA LUCIA LACERDA SOARES ALCIDE

: MARIA LUISA DOS SANTOS GIORGI

: GUILHERME BARRETTO GIORGI

: ROBERTO DELHOME GIORGI

: ADELE GIORGI MONTEIRO

: MAURO LINDENBERG MONTEIRO JUNIOR

: MARCELO ROBERTO GIORGI MONTEIRO

: PAULO BARRETTO GIORGI

: GUILHERME AZEVEDO SOARES GIORGI

: ROBERTO AZEVEDO SOARES GIORGI

: ROGERIO GIORGI PAGLIARI

: JOAO DE LACERDA SOARES NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.007755-9 11 Vr SAO PAULO/SP
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É o suficiente relatório.

Ao início, traz-se à colação a ementa do v. voto hostilizado, fls. 116 : 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE.

1. O pressuposto de admissibilidade da exceção de pré executividade é a existência de "prova inequívoca dos

fatos alegados".

2. Havendo necessidade de dilação probatória, deverá o devedor valer-se dos embargos à execução.

3. Manutenção da decisão atacada.

4. Agravo regimental prejudicado. 

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, deste teor : 

 

7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Neste norte, o entendimento da Superior Instância : 

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. CRÉDITOS RURAIS. MP

2.196-3/2001. COBRANÇA VIA LEI 6.830/80. MATÉRIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O RITO

DO ART. 543-C, DO CPC. RESP 1.123.539/RS (REL. MIN. LUIZ FUX, DJ DE 1/2/2010). APLICAÇÃO DA

REGRA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182 DESTE TRIBUNAL.

(...)

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível o manejo da exceção de pré-executividade

para discutir questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as condições da

ação, os vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem

dilação probatória. Precedentes.

3. Na espécie, o Tribunal de origem decidiu que as questões trazidas a debate pelos autores na exceção de pré-

executividade (legalidade da cessão de créditos rurais à União), não poderiam, de plano, serem constatadas, por

demandarem dilação probatória. Incidência da Súmula 7 do STJ.

(...)

(AgRg no REsp 1106253/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 10/05/2010)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010211-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.010211-4/SP

AGRAVANTE : TONOLLI DO BRASIL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/ e outros

: TONOLLI DO BRASIL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA

: ROTAVI INDL/ LTDA
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial privado - Caracterização de grupo econômico - Revolvimento de fatos - Súmula 07, E.

STJ - inadmissibilidade - Penhora "on line" - Regime posterior à Lei n º 11.382/2006 - exaurimento de diligências

prescindível - prejudicialidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Tonolli do Brasil Indústria e Comércio de Metais Ltda, fls. 627/653,

tirado do v. julgado, aduzindo, em síntese, que houve ofensa aos artigos:

a) 535, II, do CPC, 134 e 135, do CTN, uma vez que a recorrente não é responsável solidária pelo débito, pois não

faz parte de nenhum grupo econômico e, assim, o v. acórdão foi omisso ao deixar de analisar essa questão;

b) 620, 655, do CPC, pois o bloqueio de bens da parte recorrente só poderia ser deferido após a demonstração de

que foram exauridas todas as diligências em busca de outros bens, tendo em vista o princípio da menor

onerosidade.

É o suficiente relatório.

O v. acórdão recorrido afirma 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. GRUPOS

EMPRESARIAIS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PELAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI N°

8.212/1991. GRUPO DE QUALQUER NATUREZA. INCLUSÃO DA SIMPLES PARTICIPAÇAO SOCIETÁRIA.

PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. LOCALIZAÇÃO DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS.

DESNECESSIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. A formação de grupos empresariais implica a participação, a influência coletiva no exercício de atividade

econômica de cada integrante. As decisões tomadas pelo conglomerado financeiro produzem efeitos na estrutura

produtiva dos agentes econômicos envolvidos, fazendo-o praticar atos, negócios que provocam o nascimento de

relações jurídicas. Justifica-se que a responsabilidade pelas obrigações surgidas recaia sobre todos os

componentes do grupo.

II. A Lei n° 8.212/1991, no artigo 30, IX, prevê expressamente a responsabilidade solidária das sociedades

integrantes de grupo econômico pelo pagamento das contribuições à Seguridade Social. Não se trata de

responsabilidade tributária de terceiros ou por infrações, mas de solidariedade obrigacional, decorrente da

consumação de fatos geradores de interesse comum, nos termos do artigo 124, I, do Código Tributário Nacional.

III. Ademais, o legislador, ao empregar a expressão "grupo de qualquer natureza", dispensou a formalização da

interação empresarial. Assim, todas as formas de coligação, inclusive a simples participação acionária (artigo

1.097 do Código Civil), justificam a atribuição de responsabilidade tributária aos agentes econômicos

interligados.

IV. A Agravante admite que a sociedade Italmagnésio S/A Indústria e Comércio detém uma parcela de seu capital

social e deve responder pelo pagamento das contribuições previdenciárias decorrentes do exercício de atividades

comuns. Assim, ela possui legitimidade para figurar no pólo passivo da execução.

V. O uso e a implantação da penhora on line requerem certas cautelas. A constrição dos ativos financeiros

depositados a prazo ou aplicados financeiramente ignora a obrigação de permanência dos recursos na

instituição depositária ou aplicadora. Sem o lastro do dinheiro captado, não se viabiliza a realização das

operações bancárias ativas. Ademais, o bloqueio eletrônico ocorre logo após a injeção do numerário na conta

bancária, o que pode impedir a satisfação das necessidades alimentares do devedor e de seus familiares ou adiá-

la para um momento intolerável à dignidade da pessoa humana.

VI. Em se tratando de empresário ou sociedade empresária, a constrição do dinheiro depositado pode incidir

sobre todo o faturamento. Com a difusão dos meios bancários de pagamento, as receitas obtidas na exploração

da atividade mercantil são geralmente depositadas em conta corrente, mediante, por exemplo, a compensação de

cheques. A incidência indiscriminada da penhora sobre qualquer valor disponível, independentemente de

investigação quanto à sua proveniência ou tempo de aplicação, inviabiliza a continuidade da empresa e o

cumprimento da função social que lhe é atribuída (artigo 170, III, da Constituição Federal de 88).

VII. Para agravar a situação, não existe um procedimento de garantia similar ao das verbas alimentares, no qual

o executado, depois da constrição, pode provar a impenhorabilidade do valor encontrado em depósito bancário

(artigo 655-A, §2°, do Código de Processo Civil). O empresário ou sociedade empresária cujo faturamento é

inteiramente depositado em instituições bancárias não dispõe de mecanismo semelhante e deve se conformar com

: ESTER MASSARI TRINCANATO

: GIUSEPPE TRINCANATO

: CLAUDIO TRINCANATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00012600820104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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a remoção do capital necessário à manutenção da empresa e ao cumprimento de deveres com a comunidade.

VIII. Entretanto, em nome da segurança jurídica e da pacificação social, deve ser aplicado o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça.

IX. Após a edição da Lei n° 11.362/2006, a penhora de valores disponíveis em depósito bancário e aplicação

financeira ocupa lugar de destaque na relação de bens suscetíveis de constrição em fase ou processo executivo

(artigo 655, I, do Código de Processo Civil). Assim, os haveres existentes em conta bancária equivalem ao

dinheiro em espécie, cuja contribuição para a agilidade e a efetividade da tutela jurisdicional executiva é

inegável.

X. Com a equivalência, não mais se justifica a necessidade de localização de outros bens penhoráveis antes de a

constrição incidir sobre ativos financeiros existentes em depósito bancário e aplicação financeira. Portanto, se,

anteriormente à mudança legislativa, a penhora sobre o dinheiro depositado ou aplicado financeiramente

constituía medida excepcional, hoje assume posição de primazia na ordem fixada pelo artigo 655, I, do Código de

Processo Civil.

XI. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o bloqueio de ativos financeiros não se confunde

com a penhora sobre o faturamento, pois a lei processual civil prevê procedimentos de efetivação distintos.

XII. Agravo legal a que se nega provimento.

 

O v. acórdão dos embargos de declaração afirma:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

REVISÃO E ACRÉSCIMO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES.

EMBARGOS REJEITADOS.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em

circunstâncias excepcionais.

II. A Embargante deseja claramente rediscutir os fundamentos da decisão adotada e, para forjar o seu objetivo,

descreve argumentos de defesa sobre os quais não houve pronunciamento explícito do Tribunal. O magistrado

não é obrigado a analisar e rebater cada uma das teses expostas no recurso e deve se ater aos pontos

imprescindíveis à composição do conflito de interesses.

III. A garantia de fundamentação da decisão judicial não implica a necessidade de exposição sobre os todos os

argumentos das partes. Os órgãos do Poder Judiciário devem indicar os motivos que legitimem a aplicação de

determinada norma jurídica ao litígio.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

No que tange à alegação de inexistência de grupo econômico, rever os fundamentos que ensejaram tal

entendimento exigiria reapreciação do conjunto probatório. Confira-se a orientação do Colendo Superior Tribunal

de Justiça, a respeito dos temas:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 50 DO CC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. EXECUÇÃO FISCAL. ISSQN. LEGITIMIDADE PASSIVA.

GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. (AgRg no Ag 1238952/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

Por fim, quanto à possibilidade de penhora "on line", constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio

do Recurso Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),
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prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010, ACÓRDÃO TRANSITADO EM

JULGADO EM 17/08/2012)

 

Neste contexto, com relação à controvérsia travada acerca da ilegitimidade passiva, o recurso não deve ser

admitido; e, por fim, no que se refere à possibilidade de penhora "on line", é de ser prejudicado o recurso em

questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, no que conhecido.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015052-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Suscitada violação ao art. 535, I, CPC: inexistência - ilegitimidade passiva -

preclusão - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - inadmissibilidade - Penhora "on line" - Regime

posterior à Lei n º 11.382/2006 - exaurimento de diligências prescindível - prejudicialidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Empresa Paulista de Ônibus Ltda e outros, a fls. 953/979, tirado do v.

julgado, aduzindo, em síntese, que:

a) houve violação ao artigo 535, II, do CPC, devendo ser declarado nula a v. decisão que rejeitou os embargos

declaratórios; 

b) houve ofensa aos artigos 620, do CPC, 112, II, IV, 108, do CTN, a fim de se reconhecer a necessidade de

exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis da parte executada antes de se determinar a

penhora "on line", em atenção ao princípio de que a execução deve se processar do modo menos gravoso ao
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recorrente

c) deve ser reconhecida a ilegitimidade passiva dos sócios, devendo prosseguir a execução somente em nome da

empresa executada, não havendo se falar em preclusão. 

É o suficiente relatório.

O v. acórdão recorrido afirma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. PRECLUSÃO.

PENHORA. BACEN-JUD. POSTERIOR À LEI N. 11.382, DE 06.12.06. COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO

DE VIAS EXTRAJUDICIAIS NA BUSCA DE BENS A SEREM PENHORADOS. INEXIGIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Ao ser apreciado o pedido de liminar, o agravo de instrumento não foi conhecido em relação à alegação de

ilegitimidade ad causam dos sócios, não tendo a agravante interposto recurso contra tal decisão. Logo, este

agravo legal não deve ser conhecido nesta parte em virtude da preclusão.

3. "Após o advento da Lei n. 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode

mais exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem

penhorados" (STJ, REsp n. 1.112.943, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 15.09.10, incidente de processo repetitivo).

4. Não merece prosperar a afirmação de que haveria ofensa ao livre exercício profissional e ao direito ao

trabalho, em especial porque a agravante não juntou aos autos elementos que comprovem a alegação de que

restaria inviabilizada a continuidade de suas atividades. Assim, deve ser afastada a alegação de ofensa ao art.

620 do Código de Processo Civil, aos arts. 112, II e IV, e 108, do Código Tributário Nacional, assim como aos

arts. 5º, X, XIII e 170, VII e VIII, da Constituição da República, e às Súmulas ns. 547, 70 e 323 do Supremo

Tribunal Federal.

5. A cobrança de valores inscritos em dívida ativa (que goza de presunção de certeza e liquidez), por meio da

ação de execução, não tem natureza confiscatória, uma vez que não há outra via para o pagamento, dada a

recalcitrância do devedor, que a privação de direitos com o escopo de transferir ao credor aquilo que lhe é

devido.

6. Agravo legal conhecido em parte e, na parte conhecida, não provido.

 

O v. acórdão dos embargos de declaração afirma:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria

impugnada no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp

n. 760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. A decisão embargada conheceu em parte do agravo legal e na parte conhecida, negou-lhe provimento. Na

oportunidade, consignou-se que os recorrentes interpuseram o recurso previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, reiterando os argumentos constantes nas razões do agravo de instrumento.

4. Em relação à afirmada ilegitimidade passiva ad causam dos sócios, afirmou-se que os agravantes não se

insurgiram em tempo hábil contra a decisão que ao apreciar o pedido de efeito suspensivo, não conheceu da

matéria, visto que objeto de análise no Agravo de Instrumento n. 2003.03.00.017013-5. 

5. Consta da decisão embargada que os agravantes não se desincumbiram do ônus de demonstrar que a decisão

proferida nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil estaria em desacordo com a jurisprudência

dominante existente sobre a matéria, no sentido da possibilidade de penhora de ativos financeiros da empresa

que, citada, não pagou nem indicou bens à penhora suficientes para a garantida da execução. A penhora de

ativos financeiros, conforme registrado na decisão embargada, não configura ofensa ao art. 620 do Código de
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Processo Civil nem aos arts. 112, II e IV, e 108, do Código Tributário Nacional, aos arts. 5º, X, XIII e 170, VII e

VIII, da Constituição da República, e às Súmulas ns. 547, 70 e 323 do Supremo Tribunal Federal. 

6. Nos termos do aduzido na decisão embargada, a cobrança de valores inscritos em dívida ativa (que goza de

presunção de certeza e liquidez), por meio da ação de execução, não tem natureza confiscatória, uma vez que não

há outra via para o pagamento, dada a recalcitrância do devedor, que a privação de direitos com o escopo de

transferir ao credor aquilo que lhe é devido.

7. Embargos de declaração não providos

 

Primeiramente, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO

CÓDIGO CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE.

SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

Ou seja, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o polo recorrente arguições puramente com o tom de

rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal, por ausente qualquer omissão julgadora.

Já no que se refere à questão da ilegitimidade passiva dos sócios, considerada preclusa pelo v. acórdão, também se

vislumbra a tentativa de rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PRAZO

PARA APRESENTAÇÃO DE PROVAS - PRECLUSÃO - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ.

1. O reexame de fatos e provas é inadmissível no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

2. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1270956/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe

13/06/2013)

 

PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. PRECLUSÃO NÃO CONFIGURADA. ACÓRDÃO EMBASADO EM FATOS

E PROVAS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A União defende a tese de que ficou configurada a preclusão no momento em que o juízo da execução

determinou os critérios de cálculos a serem observados, expressamente excluindo o período de 1998 no cômputo

das horas extras. Segundo entende, os ora agravados não impugnaram tal determinação.

2. O Tribunal a quo concluiu que o título executivo judicial não excluiu o período de 1998 da contagem das horas
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extras, tampouco a decisão interlocutória do juízo da execução o fez. Quanto a essa última, entendeu que tinha

por escopo apenas "definir os parâmetros a serem seguidos quando da execução, e nem poderia ter sido de outra

maneira, afinal, não se poderia modificar os termos do título executivo judicial já transitado em julgado" (e-STJ

fl. 193).

3. A análise da documentação carreada nos autos com o objetivo de afirmar fatos que o Tribunal a quo entendeu

como inexistentes esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 260.122/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2013, DJe

24/04/2013)

 

Por fim, quanto à possibilidade de penhora "on line", constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio

do Recurso Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010, ACÓRDÃO TRANSITADO EM

JULGADO EM 17/08/2012)

 

Neste contexto, com relação às controvérsias travadas acerca da violação ao artigo 535, II, do CPC e da

ilegitimidade recursal, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso; e, por fim, no que se refere à

possibilidade de penhora "on line", é de ser prejudicado o recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018559-97.2011.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial privado - penhora on line, sob o regime posterior à Lei nº 11.382/2006: exaurimento

de diligências prescindível - debate em torno do montante arbitrado a título de honorários advocatícios:

revolvimento de matéria de fato (Súmula nº 7/STJ) e dissenso pretoriano incomprovado. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FRIGOR ELETRÔNICA LTDA., PAULO FRANCINI e

FERNANDO PAULO FRANCINI, a fls. 243/293, tirado do v. julgado (fls. 221/225 e 235/238), aduzindo, em

síntese, violação aos artigos 1º da Lei nº 6.830/80, 185-A do Código Tributário Nacional e 620 do Código de

Processo Civil, a fim de afastar a penhora on line, pois é necessário o esgotamento de diligências em busca de

outros bens da parte executada, por ser medida extremamente gravosa.

Por outra face, sustentam a ofensa ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, pois, diante da exclusão dos Recorridos PAULO

FRANCINI e FERNANDO PAULO FRANCINI do polo passivo da Execução Fiscal originária, os honorários

advocatícios foram fixados em montante módico (R$ 1.500,00), em comparação com o débito executado (R$

53.960,38, para 01.04.2008, data da propositura do feito subjacente, fls. 28), matéria que conta com dissídio

pretoriano, consoante v. julgados do E. STJ, daí porque cabível o recurso também segundo o permissivo do artigo

105, III, c, da Constituição Federal.

Contrarrazões a fls. 296/309.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, quanto à possibilidade de penhora on line, constata-se já solucionada a

controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo nº 1.184.765 Pará, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste

teor:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

[...]

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010, ACÓRDÃO TRANSITADO EM

JULGADO EM 17/08/2012)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Quanto à verba honorária advocatícia, verifica-se a presença de crucial falha construtiva, incontornável (incisos II

e III, artigo 541, CPC), consistente em discutir a Parte Recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em

torno do litígio.

Deveras, para rever o acerto, ou não, do quantum arbitrado a título de honorários advocatícios, imprescindível se

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00065031820084036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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faz o reexame deste Agravo de Instrumento e da Execução Fiscal originária, somente assim viabilizada, portanto,

a análise acerca do atendimento, ou não, aos pressupostos aludidos nas alíneas a, b e c, § 3º, do artigo 20 do

Estatuto Processual Civil, o que se revela inapropriado em sede de Recurso Especial.

Confira-se, sobre o tema, a orientação tranquila do E. STJ, conforme V. Acórdãos citados por suas ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Rever o entendimento do Tribunal a quo, segundo o qual há documentação contábil nos autos a permitir o

cálculo do valor condenação e da verba honorária, demanda o revolvimento do conjunto fático-probatório, a

atrair o óbice da Súmula 7/STJ, que dispõe: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial".

2. Agravo regimental não provido.

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.399.739 Rio Grande do Sul, 1ª Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves de Lima, unânime, DJe 12.12.2011).

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DE

MATÉRIA DE FATO E DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. VALOR IRRISÓRIO NÃO CONFIGURADO.

DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Está consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que a revisão da condenação em

honorários, salvo nas hipóteses de condenações irrisórias ou excessivas, demanda o revolvimento das

circunstâncias fáticas do caso.

2. A Corte a quo, ao arbitrar o valor dos honorários, o fez por meio de apreciação equitativa, com base no artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil, declinando expressamente os motivos pelos quais entendeu ser esse valor

suficiente para remunerar o trabalho do causídico, haja vista as peculiaridades do caso.

3. O caso concreto, portanto, não se subsume às hipóteses excepcionais admitidas por esta Corte para a revisão

da condenação em honorários, incidindo, dessarte, a vedação contida na Súmula n. 7/STJ.

4. Agravo regimental da Cooperativa Arrozeira Extremo Sul Ltda. não provido.

[...]

(Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 40.531 Rio Grande do Sul, 2ª Turma, Relator Ministro

Mauro Campbell Marques, unânime, DJe 28.11.2011).

 

Assim, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, inviável o recurso excepcional, neste

ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula nº 7, do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

No que concerne à divergência jurisprudencial aventada pelos Recorrentes, registre-se, prefacialmente, que a

admissão de Recurso Especial, segundo o permissivo do artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

tem seu regramento fixado pelo parágrafo único, artigo 541, CPC, corroborado pelo artigo 255 do Regimento

Interno do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

- Art. 541, parágrafo único, CPC:

Art. 541. [...]

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da

divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou

credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela

reprodução de julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer

caso, as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

 

- Art. 255, RI-STJ

Art. 255. O recurso especial será interposto na forma e no prazo estabelecido na legislação processual vigente, e

recebido no efeito devolutivo.

§ 1º A comprovação de divergência, nos casos de recursos fundados na alínea c do inciso III do art. 105 da

Constituição, será feita:

a) por certidões ou cópias autenticadas dos acórdãos apontados divergentes, permitida a declaração de

autenticidade do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
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b) pela citação de repositório ofi cial, autorizado ou credenciado, em que os mesmos se achem publicados.

§ 2º Em qualquer caso, o recorrente deverá transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio,

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

[...]

 

In casu, encontra-se incomprovado o alegado dissenso, dado que a afirmativa acerca do caráter irrisório do

quantum fixado a título de honorários advocatícios nos v. julgados supostamente paradigmáticos é inextensível a

este caso concreto, porquanto, como visto, o arbitramento da verba, aqui, decorreu da análise das circunstâncias

peculiares a este feito, cujo contexto, portanto, torna inviável eventual paralelismo com a orientação

jurisprudencial posta a confronto.

Incabível, portanto, o recurso igualmente neste flanco, conforme o entendimento jurisprudencial fixado pela

Superior Instância:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO.

[...]

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão,

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos

dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Na hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o

necessário cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio

jurisprudencial suscitado.

[...]

5. Agravo regimental improvido.

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.036.061 Rio de Janeiro, Quinta Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe 04.08.2008).

 

Verifica-se, assim, o desatendimento às previsões contidas no artigo 541, parágrafo único, CPC, e congênere

artigo 255, RI-STJ, a inviabilizar a admissão do recurso.

Dessa forma, insuperáveis os vícios em causa, de rigor a inadmissibilidade do recurso em tela.

Neste contexto, o recurso é de ser tido por prejudicado, ao ângulo do debate em torno do cabimento, ou não, da

penhora on line, bem assim se impõe sua inadmissibilidade, no que concerne à invocada violação ao CPC, artigo

20, §§ 3º e 4º, e correspondente alegação de divergência jurisprudencial.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial em questão, nos termos da fundamentação

lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Suscitada violação ao art. 135, III, do CTN - preclusão - Prescrição Intercorrente -

Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - inadmissibilidade - Penhora "on line" - Regime posterior à

Lei n º 11.382/2006 - exaurimento de diligências prescindível - prejudicialidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Ricardo Pola, a fls. 219/236, tirado do v. julgado, aduzindo, em

síntese, que houve violação aos artigos 135, III, 174, do CTN, 16, §1º, da Lei nº 6.830/80. Afirma que o sócio não

é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, pois somente pode ser responsabilizado pelo pagamento

dos débitos fiscais da sociedade se ficar comprovado que agiu com dolo, fraude ou excesso de poderes. Alega não

houve preclusão, já que esta não poderia ser reconhecida se sequer foi aberto o prazo para defesa. Diz, também,

que ocorreu a prescrição intercorrente, "porque entre a citação da empresa ou a decretação de sua falência

decorreram mais de cinco anos", sendo, assim, incabível a penhora "on line". Por fim, sustenta divergência

jurisprudencial em relação ao tema. 

Contrarrazões às fls 265/271.

É o suficiente relatório.

O v. acórdão recorrido afirma:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO GERENTE NO

POLO PASSIVO. PRECLUSÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. PENHORA ON-LINE.

EXAURIMENTO DAS VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE.

1. Ao que consta dos autos, a exequente às fls. 58, em 11/11/2004, requereu a inclusão dos sócios no polo passivo

da execução, o que foi deferido às fls. 62, em 15/03/2005; o ora agravante afirma, em sua petição recursal, que

foi citado em 06/05/2008 (fls. 68 -cópia ilegível); nessa ocasião, o ora agravante teve ciência de sua inclusão no

polo passivo da demanda e não interpôs o recurso cabível, restando assim a matéria preclusa.

2. Considerando-se que entre o termo inicial de contagem do prazo prescricional intercorrente, qual seja, a

citação da empresa executada em 07/08/2001 e o pleito de redirecionamento do feito para o responsável

tributário em 11/11/2004, não decorreu lapso temporal superior a 5 (cinco) anos.

3. No caso dos autos, considerando que o pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006 e a ordem de

preferência estabelecida no art. 655, do CPC, bem como o disposto no art. 655-A, do mesmo Diploma Legal,

nada obsta a utilização do sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente

existentes em contas corrente do coexecutado de modo a possibilitar a satisfação do débito exequendo.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

Primeiramente, no que se refere à questão da ilegitimidade passiva do sócio, considerada preclusa pelo v. acórdão,

nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Em relação à alegação de ocorrência de prescrição intercorrente, vislumbra-se também a tentativa de rediscussão

fática da celeuma, incidindo igualmente a Súmula acima referida.

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PRAZO

PARA APRESENTAÇÃO DE PROVAS - PRECLUSÃO - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ.

1. O reexame de fatos e provas é inadmissível no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

2. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1270956/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe

13/06/2013)
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PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. PRECLUSÃO NÃO CONFIGURADA. ACÓRDÃO EMBASADO EM FATOS

E PROVAS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A União defende a tese de que ficou configurada a preclusão no momento em que o juízo da execução

determinou os critérios de cálculos a serem observados, expressamente excluindo o período de 1998 no cômputo

das horas extras. Segundo entende, os ora agravados não impugnaram tal determinação.

2. O Tribunal a quo concluiu que o título executivo judicial não excluiu o período de 1998 da contagem das horas

extras, tampouco a decisão interlocutória do juízo da execução o fez. Quanto a essa última, entendeu que tinha

por escopo apenas "definir os parâmetros a serem seguidos quando da execução, e nem poderia ter sido de outra

maneira, afinal, não se poderia modificar os termos do título executivo judicial já transitado em julgado" (e-STJ

fl. 193).

3. A análise da documentação carreada nos autos com o objetivo de afirmar fatos que o Tribunal a quo entendeu

como inexistentes esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 260.122/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2013, DJe

24/04/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARESP. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

INÉRCIA. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. SÚMULA 283/STF.

1. O Tribunal de origem consignou não haver inércia das exequentes que, logo em seguida ao trânsito em julgado

da sentença de revisão dos benefícios previdenciários, requereram nos autos a intimação do executado para

implantação do pagamento e entrega dos documentos necessários à elaboração de cálculos.

2. Para que sejam desconstituídas as premissas fáticas do aresto, seria necessário incursão no conjunto fático

dos autos, o que é vedado no recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de

prova não enseja recurso especial.

Precedentes.

3. Ademais, o agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 283/STF:

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 80.996/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe

27/09/2012)

 

Por fim, quanto à possibilidade de penhora "on line", constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio

do Recurso Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010, ACÓRDÃO TRANSITADO EM

JULGADO EM 17/08/2012)
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Neste contexto, com relação às controvérsias travadas acerca da ilegitimidade recursal e da ocorrência de

prescrição intercorrente, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso; e, por fim, no que se refere à

possibilidade de penhora "on line", é de ser prejudicado o recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário - Súmula 279 do STF - Ofensa reflexa - Inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Ricardo Pola, a fls. 243/257, tirado do v. julgado, aduzindo, em

síntese, a existência de repercussão geral e a violação ao artigo 146, III, da CF, pois o sócio não é parte legítima

para figurar no pólo passivo da demanda, pois somente pode ser responsabilizado pelo pagamento dos débitos

fiscais da sociedade se ficar comprovado que agiu com dolo, fraude ou excesso de poderes. Alega que os artigos

5º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1.569/77, 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 são inconstitucionais e que ocorreu a

prescrição intercorrente, "porque entre a citação da empresa ou a decretação de sua falência decorreram mais de

cinco anos", sendo, assim, incabível a penhora "on line". 

Contrarrazões às fls 272/279.

É o suficiente relatório.

O v. acórdão recorrido afirma:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO GERENTE NO

POLO PASSIVO. PRECLUSÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. PENHORA ON-LINE.

EXAURIMENTO DAS VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE.

1. Ao que consta dos autos, a exequente às fls. 58, em 11/11/2004, requereu a inclusão dos sócios no polo passivo

da execução, o que foi deferido às fls. 62, em 15/03/2005; o ora agravante afirma, em sua petição recursal, que

foi citado em 06/05/2008 (fls. 68 -cópia ilegível); nessa ocasião, o ora agravante teve ciência de sua inclusão no

polo passivo da demanda e não interpôs o recurso cabível, restando assim a matéria preclusa.

2. Considerando-se que entre o termo inicial de contagem do prazo prescricional intercorrente, qual seja, a

citação da empresa executada em 07/08/2001 e o pleito de redirecionamento do feito para o responsável

tributário em 11/11/2004, não decorreu lapso temporal superior a 5 (cinco) anos.

3. No caso dos autos, considerando que o pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006 e a ordem de

preferência estabelecida no art. 655, do CPC, bem como o disposto no art. 655-A, do mesmo Diploma Legal,

2011.03.00.024935-6/SP

AGRAVANTE : RICARDO POLA

ADVOGADO : SP022988 CARLOS SOUZA QUEIROZ FERRAZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : FABBE PRIMAR INDL/ LTDA massa falida

ADVOGADO : SP015335 ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro

PARTE RE' : MARINA LETIZIA CANDIDA VICARI POLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00259735019994036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     613/1548



nada obsta a utilização do sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente

existentes em contas corrente do coexecutado de modo a possibilitar a satisfação do débito exequendo.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

Primeiramente, no que se refere à questão da ilegitimidade passiva do sócio, considerada preclusa pelo v. acórdão,

nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 279 do STF: "Para simples

reexame de prova não cabe recurso extraordinário".

Quanto ao mais, é inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional,

pois, assim, a afronta à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa:

 

EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Precatório. Juros moratórios e compensatórios.

Preclusão reconhecida pelo Tribunal de origem. Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Reexame de fatos

e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da legislação

infraconstitucional e o reexame dos fatos e das provas dos autos. Incidência da Súmula nº 279 da Corte. 2. A

afronta aos princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da

coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal. 3. Agravo regimental

não provido.

(AI 608054 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-172 DIVULG 02-09-2013 PUBLIC 03-09-2013) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. PENHORA ON LINE. SISTEMA

BACEN JUD. ALEGADA QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido decidiu a questão com base na legislação

infraconstitucional. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Precedentes. III - Não há

contrariedade ao art. 93, IX, da Magna Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente

fundamentado. O mencionado dispositivo constitucional não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada,

mas sim o que se busca é que o julgador informe de forma clara as razões de seu convencimento, tal como

ocorreu. IV - Agravo regimental improvido.

(AI 807715 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 09/11/2010, DJe-

226 DIVULG 24-11-2010 PUBLIC 25-11-2010 EMENT VOL-02438-03 PP-00723)

 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DEMORA NA CITAÇÃO IMPUTÁVEL

AO PODER JUDICIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(ARE 751864 AgR / PE - PERNAMBUCO, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Julgamento: 18/06/2013, Órgão

Julgador: Segunda Turma, Publicação PROCESSO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-

08-2013)

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário interposto.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - ilegitimidade passiva -Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ -

inadmissibilidade - Penhora "on line" - Regime posterior à Lei n º 11.382/2006 - exaurimento de diligências

prescindível - prejudicialidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Luiz Inácio Junqueira de Moraes e outros, a fls. 183/207, tirado do v.

julgado, aduzindo, em síntese, violação ao artigo 535, II, do CPC, para que sejam analisadas as questões postas

nos embargos de declaração. Afirma ainda a existência de ofensa aos artigos 185-A do CTN, 620 655-A do CPC,

de maneira que seja determinado o cancelamento da penhora "on line", ou, ao menos, seja reconhecida a

impossibilidade do referido bloqueio de ativos financeiros recair sobre o patrimônio do recorrente Sr. Olavo

Concílio Ribeiro, no que se refere aos débitos posteriores à data de sua retirada da sociedade. Alega também a

necessidade do esgotamento de diligências em busca de outros bens da executada como requisito essencial e

anterior à penhora via Bacenjud. Sustenta divergência jurisprudencial em relação à matéria em debate.

É o suficiente relatório.

O v. acórdão recorrido afirma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS

- ART. 655-A, CPC - POSSIBILIDADE - ART. 649, CPC - IMPENHORABILIDADE NÃO COMPROVADA -

BLOQUEIO DE NUMERÁRIO SUPERIOR AO VALOR EXECUTADO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não se discute nestes autos a legitimidade passiva e a prescrição, posto que tais questões, submetidas ao MM

Juízo de origem, ainda não foram apreciadas.

2. Discute-se, portanto, a possibilidade de bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD.

3. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

4. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

5. Destarte, cabível o deferimento da medida requerida, ainda que existam outros bens passíveis de penhora.

6. Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, CPC:

"§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

7. É ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito, o que inocorreu na hipótese, na

qual os recorrentes limitaram-se a alegar o comprometimento das despesas individuais e familiares.

8. Por outro lado, compulsando os autos, verifica-se que a execução foi proposta para cobrança de débito no

valor de R$ 278.627,82, em 31/1/2005 (fl. 28), ou R$ 384.605,52, atualizados até 14/9/2011 (fl. 149).

2011.03.00.027959-2/SP

AGRAVANTE : LUIS INACIO JUNQUEIRA DE MORAES e outros

: PEDRO ANTONIO SERRANO

: OLAVO CONCILIO RIBEIRO

: RENATA BARBOSA CONCILIO RIBEIRO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : INTER SISTEMAS ELETRO ELETRONICOS LTDA

: DJALMA FERREIRA BARBOSA

: ANTONIO BENEDICTO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00234323420054036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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9. O bloqueio ocorreu totalizou a constrição de R$ 498.213,49, superior, portanto, ao valor executado (R$

384.605,52).

10. Embora não demonstrada a impenhorabilidade dos valores bloqueados, necessário o desbloqueio do valor

excedendo do valor cobrado, ou seja, de R$ 113.607,97, que deverão ser liberados dos ativos financeiros de

OLAVO CONCILIO RIBEIRO, como requerido pelos agravantes.

11. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

O v. acórdão dos embargos de declaração afirma:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 135, CTN - PREQUESTIONAMENTO -

EMBARGOS REJEITADOS.

1. A questão devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2. Os agravantes não requereram o reconhecimento da ilegitimidade passiva de Olavo Concilio Ribeiro, nos

termos do art. 135, CTN, posto que sequer mencionaram tal dispositivo legal.

3. A apreciação da responsabilidade do co-executado deve ser discutida por meio processual adequado, qual

sejam embargos à execução fiscal, tendo em vista a existência de garantia nos autos. Até porque, conforme

entendimento atual aplicado por esta Turma, a responsabilidade dos sócios pela dívida fiscal da empresa é

integral, ou seja, o sócio é ou não parte legítima para responder pelo débito, não sendo limitado a determinado

período de gestão.

4. Caráter de pré-questionamento como acesso aos tribunais superiores.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO

CÓDIGO CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE.

SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

Ou seja, sob o rótulo de violação ao artigo 535, II, do CPC, lança o polo recorrente arguições acerca da

ilegitimidade do sócio Olavo Concílio Ribeiro puramente com o tom de rediscutir os fatos da lide, assim

improsperando o seu intento recursal, por ausente qualquer omissão julgadora.

Por fim, quanto à possibilidade de penhora "on line", constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio

do Recurso Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO
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JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010, ACÓRDÃO TRANSITADO EM

JULGADO EM 17/08/2012)

 

Neste contexto, com relação às controvérsias travadas acerca da violação ao artigo 535, II, do CPC e da

ilegitimidade recursal, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso; e, por fim, no que se refere à

possibilidade de penhora "on line", é de ser prejudicado o recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial privado - Ilegitimidade passiva dos sócios - Prescrição intercorrente - Revolvimento

de fatos - Súmula 07, E. STJ - inadmissibilidade - Penhora "on line" - Regime posterior à Lei n º 11.382/2006 -

exaurimento de diligências prescindível - prejudicialidade 
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AGRAVANTE : NORMA KAYAT NIGRI e outros

: NASSIM ELIAS NIGRI NETO

: MARY NIGRI

: JAYME KAYAT NIGRI

ADVOGADO : SP041830 WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : PAPY 5 MODAS LTDA

ADVOGADO : SP181721A PAULO DURIC CALHEIROS
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Vistos etc.

 Trata-se de Recurso Especial, interposto por Norma Kayat Nigri e outros, fls. 435/456, tirado do v. julgado,

aduzindo, em síntese, a violação aos artigos 135, 174, 185-A, do CTN, 620, do CPC, a fim de que seja

reconhecida a ocorrência de prescrição intercorrente, a ilegitimidade passiva dos sócios - uma vez que não há

prova de que os recorrentes, na qualidade de sócios da empresa executada, tenham agido com dolo, fraude,

infração à lei ou contrato social - e a inviabilidade da penhora "on line", diante da necessidade de exaurimento das

diligências para localização dos bens penhoráveis da parte executada, antes de se determinar referido bloqueio, em

atenção ao princípio de que a execução deve se processar do modo menos gravoso ao recorrente.

 Contrarrazões às fls 472/480.

 É o suficiente relatório.

 

 O v. acórdão recorrido afirma:

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. POSSIBILIDADE NA ESPÉCIE.

1. Não há que se falar em prescrição em relação aos ora agravantes.

2. Os créditos objetos da execução fiscal originária foram constituídos por meio de auto de infração, do qual a

empresa executada tomou ciência em 08/09/1989 (fls. 146 destes autos). Em 10/10/1989, a empresa executada

apresentou impugnação ao referido auto de infração (fls. 149/150 destes autos), sendo que em 08/07/1999 foi

proferida a decisão administrativa (fls. 192/196), que julgou procedente o lançamento fiscal.

3. Frustrada a intimação pessoal da empresa executada, esta foi notificada da referida decisão administrativa

por meio de edital, o qual foi afixado entre 01/08/2001 e 17/08/2001 (fls. 200 destes autos).

4. Em 18/09/2001, transcorreu o prazo para oferecimento de recurso (fls. 201), de modo que o crédito tributário

foi definitivamente constituído. Dessa maneira, a partir dessa data se iniciou o prazo prescricional, sendo que os

referidos créditos tributários foram inscritos em Dívida Ativa da União em 14/09/2004.

5. A execução fiscal foi ajuizada em 01/04/2005, sendo que o despacho de citação foi proferido em 06/07/2005

(fls. 28 destes autos), quando já estava vigente a Lei Complementar nº 118/2005, e a citação da empresa

executada ocorreu em 12/08/2005 (fls. 29 destes autos).

6. Com a citação da empresa executada, cumpre observar que houve a interrupção do prazo prescricional que

alcança os seus sócios. Os agravantes, por sua vez, foram citados em outubro de 2007 (fls. 65, 66, 67 e 68 destes

autos), o que comprova que não houve a prescrição do débito em relação a eles, vez que não decorreu o lapso de

05 (cinco) anos entre a data da efetiva citação da empresa executada (12/08/2005) e a dos agravantes (outubro

de 2007)

7. Consta como endereço da executada o mesmo do mandado de penhora expedido às 12/13, que restou negativo,

o que reforça a presunção de dissolução irregular.

8. A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como

marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação

dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on

line efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros).

9. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

10. Agravo legal improvido.

 Primeiramente, em relação às questões sobre ilegitimidade dos sócios e prescrição intercorrente, constata-se

crucial falha construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da

exegese da norma em torno do litígio.

 Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS

MOLDES LEGAIS. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

1. Não se conhece do recurso especial interposto pela alínea c do permissivo constitucional quando a divergência

jurisprudencial não restar comprovada na forma exigida pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e

2º, do RISTJ.

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, "O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência
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da dissolução." (EAg 1.105.993/RJ, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 13.12.2010, DJe 1ª/2/2011).

3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais,

demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada

em recurso especial, a teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1404711/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

10/09/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARESP. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

INÉRCIA. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. SÚMULA 283/STF.

1. O Tribunal de origem consignou não haver inércia das exequentes que, logo em seguida ao trânsito em julgado

da sentença de revisão dos benefícios previdenciários, requereram nos autos a intimação do executado para

implantação do pagamento e entrega dos documentos necessários à elaboração de cálculos.

2. Para que sejam desconstituídas as premissas fáticas do aresto, seria necessário incursão no conjunto fático

dos autos, o que é vedado no recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de

prova não enseja recurso especial.

Precedentes.

3. Ademais, o agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 283/STF:

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 80.996/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe

27/09/2012)

 Por fim, quanto à possibilidade de penhora "on line", constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio

do Recurso Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010, ACÓRDÃO TRANSITADO EM

JULGADO EM 17/08/2012)

Neste contexto, no que se refere às alegações acerca da ilegitimidade dos sócios e da prescrição intercorrente,

impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, por fim, no que se refere à possibilidade de penhora "on line",

é de ser prejudicado o recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007944-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Suscitada violação aos artigos 2º, da LC 70/91 - indevida inclusão do ICMS na base de cálculo da

COFINS - Súmula 94, E. STJ - Resp prejudicado

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Cervejaria Krill Ltda., fls. 347/359, tirado do v. julgado proferido

nestes autos, aduzindo violação ao artigo 2º, da LC 70/91, aduzindo a ilegalidade da inclusão do ICMS na base de

cálculo da COFINS. 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 376/384.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 94

deste teor : "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do finsocial."

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007944-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário - alegação de violação ao artigo 195, I, CF - inclusão do ICMS na base de

cálculo da COFINS - Sobrestamento

 

2011.03.99.007944-9/SP

APELANTE : CERVEJARIA KRILL LTDA

ADVOGADO : SP071223 CARLOS ROBERTO VERZANI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 09.00.00015-5 2 Vr SOCORRO/SP

2011.03.99.007944-9/SP

APELANTE : CERVEJARIA KRILL LTDA

ADVOGADO : SP071223 CARLOS ROBERTO VERZANI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 09.00.00015-5 2 Vr SOCORRO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Cervejaria Krill Ltda., às fls. 334/343, tirado do v. julgado

proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 195, I, CF, pela inclusão do ICMS na base de cálculo da

COFINS.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 385/392.

É o suficiente relatório.

 

Relativamente ao tema em debate, destaque-se que o presente feito oferece repetitividade de questão em suficiente

identidade, sendo que a matéria debatida foi tratada pelo RE 574706, assim se impondo o sobrestamento a este

recurso, em mesma linha deduzido, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC :

Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de

cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal

Federal do Recurso Extraordinário n. 240.785.

(RE 574706 RG, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 24/04/2008, DJe-088 DIVULG 15-05-2008

PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-10 PP-02174 )

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033531-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MARIANNA DE OLIVEIRA PONTES, às fls. 98/106, da r. decisão

monocrática (fls. 83/85).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

2011.03.99.033531-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARIANNA DE OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP170445 GABRIEL PELEGRINI

INTERESSADO : CERAMICA ARTISTICA KAIS LTDA -ME e outro

: ADELCIO APARECIDO PELEGRINI

No. ORIG. : 09.00.00029-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 83/85).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033531-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.033531-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por MARIANNA DE OLIVEIRA PONTES, às fls. 107/113, da r.

decisão monocrática (fls. 83/85).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 83/85).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

APELADO : MARIANNA DE OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP170445 GABRIEL PELEGRINI

INTERESSADO : CERAMICA ARTISTICA KAIS LTDA -ME e outro

: ADELCIO APARECIDO PELEGRINI

No. ORIG. : 09.00.00029-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002885-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MARCOS TEIXEIRA, às fls. 147/164, da r. decisão monocrática

(fls. 131/132).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 131/132).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

2012.03.00.002885-0/SP

AGRAVANTE : MARCOS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP060133 ANTONIO EVILASIO DE FREITAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109595820114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035263-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Genoveva Dias Knapp, por meio de seu procurador signatário, as fls.

139/172, tirado do v. julgado proferido no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência posição

contrária à decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de mandado de segurança, extinguiu o feito

sem resolução de mérito em relação aos Srs. Delegados da Receita Federal do Brasil em Uberlândia - MG e em

Poços de Caldas - MG, ante a incompetência absoluta para o processamento e julgamento do feito, bem como

indeferiu a petição inicial, em relação a tais autoridades. 

São apresentadas as contrarrazões nas fls. 217/218 

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0003246-56.2012.4.03.6113), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 52

0003246-56.2012.4.03.6113

2012.03.00.035263-9/SP

AGRAVANTE : GENOVEVA DIAS KNAPP

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032465620124036113 2 Vr FRANCA/SP
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Autos com (Conclusão) ao Juiz em 21/06/2013 p/ Sentença S/LIMINAR 

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...) Isso posto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 25 da Lei no.

12.016/09. Custas ex lege (...)".

Disponibilização D. Eletrônico de sentença em 16/07/2013, pág. 252/253

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000362-30.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ZELITO VIEIRA DOS SANTOS (espólio), às fls. 191/211, da r.

decisão monocrática (fls. 188/189).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

 

(...)

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

2012.61.21.000362-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ZELITO VIEIRA DOS SANTOS espolio

ADVOGADO : SP081281 FLORIVAL DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : NELSI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP081281 FLORIVAL DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00003623020124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 188/189).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004127-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

2013.03.00.004127-4/SP

AGRAVANTE : FRANCISCO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP249821 THIAGO MASSICANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00085948520124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Francisco Alves da Silva, as fls. 116/132, tirado do v. julgado

proferido no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o indeferimento da liminar, que visava à

expedição de certidão de regularidade fiscal, bem como a suspensão da notificação de lançamento

2008/234150455240550, em sede de mandado de segurança.

Não são apresentadas as contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0008594-85.2012.4.03.6103), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 29

0008594-85.2012.4.03.6103

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 12/04/2013 p/ Sentença S/LIMINAR 

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

"(...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC, e DENEGO A

SEGURANÇA. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nº 512 do

STF e 105 do STJ (...)".

Disponibilização D. Eletrônico de sentença em 08/08/2013, pág. 1063/1084

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25930/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000766-13.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

1999.60.00.000766-9/MS

APELANTE : MARIO MARCIO ARAUJO DE CARVALHO

ADVOGADO : MS007285 RICARDO TRAD FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DF016550 JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SPDPU (Int.Pessoal)
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Trata-se de Recurso Especial interposto por MARIO MARCIO ARAUJO DE CARVALHO a fls. 439/447,

aduzindo contrariedade aos artigos 398 e 405 do CC, bem como à Súmula 54 do C. STJ, advogando que o termo

inicial de incidência dos juros moratórios, na hipótese de indenização por danos morais devida pelo Estado, deve

ser a data do evento danoso.

 

É o suficiente relatório.

 

Com relação ao termo inicial dos juros, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a

tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000766-13.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO a fls. 449/489, aduzindo:

 

a) ofensa aos artigos 460 e 568, ambos do CPC, advogando a ilegitimidade passiva da União na espécie (ação de

liquidação de sentença penal condenatória), vez que não foi parte do processo penal de que se originou o título

executivo (sentença condenatória de militar pelo crime do art. 210 do CPM).

 

b) excesso no arbitramento da indenização por danos morais, pugnando pela redução do "quantum" indenizatório

à luz de precedentes do C. STJ.

 

É o suficiente relatório.

 

Com relação à legitimidade processual, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula

1999.60.00.000766-9/MS

APELANTE : MARIO MARCIO ARAUJO DE CARVALHO

ADVOGADO : MS007285 RICARDO TRAD FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DF016550 JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SPDPU (Int.Pessoal)
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ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a

tanto.

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009436-84.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela UNIÃO a fls. 225/263, aduzindo ofensa aos artigos 97 e 37, §

6º, da Constituição, bem como ao art. 8º do ADCT, advogando a prescritibilidade das pretensões indenizatórias

relativas a danos sofridos durante o Período Militar.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009436-84.2006.4.03.6100/SP

 

2006.61.00.009436-8/SP

APELANTE : ANDRE DE CERQUEIRA LEITE FORTES

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2006.61.00.009436-8/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO a fls. 266/325, aduzindo:

 

a) ofensa ao art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma

Julgadora.

 

b) contrariedade aos artigos 285-A, § 2º, e 518, ambos do CPC, anotando cerceamento de defesa e ofensa aos

princípios do contraditório e da ampla defesa, vez que não oportunizada a apresentação de contrarrazões de

apelação pela Recorrente.

 

c) negativa de vigência ao art. 1º do Decreto 20.910/32 e ao art. 1º da Lei 9.494/97, sustentando a ocorrência da

prescrição quinquenal na espécie (ação de indenização pelos danos decorrentes de tortura e perseguição durante o

Regime Militar) e anotando divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

É o suficiente relatório.

 

Com relação ao prazo prescricional aplicável, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a

tanto.

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25931/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040754-91.2002.4.03.0000/SP

APELANTE : ANDRE DE CERQUEIRA LEITE FORTES

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Especial de fls. 90/108 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040754-91.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Extraordinário de fls. 109/115 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043996-58.2002.4.03.0000/SP

 

 

2002.03.00.040754-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GERSON GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP044701 OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.04145-4 14 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.040754-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GERSON GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP044701 OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.04145-4 14 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.043996-0/SP
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DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Especial de fls. 239/244 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043996-58.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Extraordinário de fls. 245/249 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029411-25.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ANTONIO RIBEIRO DE ASSIS

ADVOGADO : SP092194 HELENA GRASSMANN PRIEDOLS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.77886-0 5 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.043996-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ANTONIO RIBEIRO DE ASSIS

ADVOGADO : SP092194 HELENA GRASSMANN PRIEDOLS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.77886-0 5 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.029411-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CBP COML/ BRASILEIRA DE POLIMEROS LTDA e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por UNIÃO FEDERAL, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte.

Aduz a recorrente nulidade do acórdão por negativa de vigência ao art. 535, II do CPC, na medida em que

rejeitados embargos declaratórios por caráter infringente, interpostos com vistas a sanar omissão relativa à

responsabilidade de sócio adquirente de cotas.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

Decido.

 

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o preenchimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade e rejeição dos embargos declaratórios em face de seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. ART. 535 DO CPC.

CONTRADIÇÃO E OMISSÕES CONFIGURADAS. DIVERGÊNCIA ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO

VENCEDOR E SUA CONCLUSÃO. QUESTÃO RELEVANTE PARA O DESLINDE DA CAUSA DEVOLVIDA

NAS RAZÕES DA APELAÇÃO E NÃO ENFRENTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO, A DESPEITO DA

OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. RETORNO DOS AUTOS AO

TRIBUNAL DE ORIGEM. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 320/STJ. DEMAIS QUESTÕES PREJUDICADAS.

1. Sendo evidente a incongruência entre a parte dispositiva do acórdão e sua fundamentação, resta configurada a

contradição, prevista no inciso I do art. 535 do Diploma Processual, passível de ser sanada pela via dos

declaratórios.

2. Opostos os cabíveis embargos de declaração visando provocar a manifestação do Tribunal de origem sobre

questões relevantes para o deslinde da controvérsia, devidamente devolvidas à apreciação nas razões da

apelação; e tendo sido argüida a violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, especificando as

questões omitidas; é medida que se impõe retorno dos autos à Corte a quo, para correção dos vícios contidos no

acórdão recorrido.

3. Configurada a omissão e tendo a questão omitida sido objeto do voto vencido, imperioso se torna, por força da

Súmula n.º 320/STJ, a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que se manifeste sobre as questões

omitidas, sob pena de inviabilizar a abertura da via estreita do recurso especial.

4. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1174026/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 03/04/2012)

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios no tocante ao cabimento da condenação em

honorários advocatícios na espécie, possível o reconhecimento de negativa de vigência ao citado dispositivo.

Posto isto, admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

: PEDRO LOFFREDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.53128-7 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064855-22.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Especial de fls. 157/176 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064855-22.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Extraordinário de fls. 145/156 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

2007.03.00.064855-7/SP

AGRAVANTE : MAURO CAVALARI e outro

: LAIZ FRONZAGLIA PENTEADO

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.32154-2 10 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.064855-7/SP

AGRAVANTE : MAURO CAVALARI e outro

: LAIZ FRONZAGLIA PENTEADO

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.32154-2 10 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093655-60.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Especial de fls. 81/103 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093655-60.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Extraordinário de fls. 104/110 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2007.03.00.093655-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ANTONIO ROBERTO MAZIERO

ADVOGADO : SP049770 VANDERLEI PINHEIRO NUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.16887-8 14 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.093655-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ANTONIO ROBERTO MAZIERO

ADVOGADO : SP049770 VANDERLEI PINHEIRO NUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.16887-8 14 Vr SAO PAULO/SP
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093895-49.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Especial de fls. 342/352 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093895-49.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Extraordinário de fls. 335/341 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008436-60.2007.4.03.6182/SP

2007.03.00.093895-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DAVISON MEDEIROS GAVIOLI

ADVOGADO : SP086617 MARIA LAURA M GAVIOLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.11392-5 13 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.093895-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DAVISON MEDEIROS GAVIOLI

ADVOGADO : SP086617 MARIA LAURA M GAVIOLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.11392-5 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Suscitada violação ao artigo 20 do CPC, diante da fixação de honorários

advocatícios tidos como irrisórios - Ausente súmula/recurso repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Carrefour Comércio e Indústria Ltda., fls. 254/331, tirado do v.

julgado, aduzindo ofensa aos artigos 20, §§ 3º e 4º, e 535 do CPC, pois considera irrisória a fixação de honorários

advocatícios de R$ 1.200,00, visto que o valor da execução era de R$ 20.562.951,08, em 03/2007, fl. 20.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 335/342.

É o suficiente relatório.

De início, importante a colação do acórdão hostilizado, fl. 239, para fins de elucidação da quaestio:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA

INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA N.º 153 DO STJ.

1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei

n.º 6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a embargante teve em razão de uma cobrança

indevida.

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

3. Nos termos da Súmula n.º 153 do STJ, a desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 95.03.018367-7, Rel. Des.

Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJU 17.03.2003, p. 607.

4. Verba honorária majorada a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da

jurisprudência desta C. Sexta Turma.

5. Apelação provida."

 

Interpostos embargos de declaração, restaram assim ementados, fl. 252:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo

535, I e II, CPC.

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente

infringente.

5. Embargos de declaração rejeitados."

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao tema suscitado súmula ou recurso repetitivo em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial.

Intimem-se.

 

2007.61.82.008436-7/SP

APELANTE : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro

SUCEDIDO : FARO COM/ E PARTICIPACOES S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010366-98.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Especial de fls. 94/115 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010366-98.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Extraordinário de fls. 82/93 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

2008.03.00.010366-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CARLOS WOLF e outro

: GILBERT RICHARD ALBUQUERQUE CAVALCANTI

ADVOGADO : SP044485 MARIO AKAMINE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.03402-2 13 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.010366-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CARLOS WOLF e outro

: GILBERT RICHARD ALBUQUERQUE CAVALCANTI

ADVOGADO : SP044485 MARIO AKAMINE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.03402-2 13 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043562-59.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Especial de fls. 83/88 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código Processual

Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018398-58.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Especial de fls. 637/645 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2008.03.00.043562-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CONFECCOES ENAIT S LTDA -ME e outro

: JANETE VALLE TARDELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.040204-2 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.018398-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO VITERBO

ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.14505-8 19 Vr SAO PAULO/SP
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018398-58.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Extraordinário de fls. 646/653 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031755-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Especial de fls. 379/401 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031755-71.2010.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.018398-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO VITERBO

ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.14505-8 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.031755-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ACOS GLOBO LTDA

ADVOGADO : SP077001 MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00835005619924036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.031755-2/SP
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DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Extraordinário de fls. 402/408 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032066-62.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Especial de fls. 425/444 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ACOS GLOBO LTDA

ADVOGADO : SP077001 MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00835005619924036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.032066-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : WALFRIDO AGUIAR e outros

: JOAO BAPTISTA DE CAMPOS LIMA

: EMIR MADDI

: ILDA TARZIA

: MILTON JOSE TESSARI

: JUAREZ MORET BRANDAO

: PAULO ROBERTO HANDEM

: JOSE REINALDO DE CARVALHO

: JOSE ROBERTO HANDEM

: MARCIA RAVANINI GOMES

: ANTONIO CARLOS BARBOSA

: SIDNEI CESAR MACHADO

: MANOEL HERRERA SANCHES

ADVOGADO : SP025745 WALFRIDO AGUIAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06824706819914036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032066-62.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Extraordinário de fls. 445/456 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003547-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.032066-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : WALFRIDO AGUIAR e outros

: JOAO BAPTISTA DE CAMPOS LIMA

: EMIR MADDI

: ILDA TARZIA

: MILTON JOSE TESSARI

: JUAREZ MORET BRANDAO

: PAULO ROBERTO HANDEM

: JOSE REINALDO DE CARVALHO

: JOSE ROBERTO HANDEM

: MARCIA RAVANINI GOMES

: ANTONIO CARLOS BARBOSA

: SIDNEI CESAR MACHADO

: MANOEL HERRERA SANCHES

ADVOGADO : SP025745 WALFRIDO AGUIAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06824706819914036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.003547-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ITALINA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00589855419924036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Especial de fls. 458/468 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003547-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Extraordinário de fls. 451/457 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018829-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.003547-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ITALINA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00589855419924036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018829-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IRMAOS LUCHINI S/A COML/ AUTO PECAS e outros

: LUCHINI TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA

: ARMANDO LUCHINI

: APARECIDA FILIPPINI LUCCHINI

: CONFECCOES SPLENDOR LTDA -ME

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00321559019884036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Especial de fls. 637/647 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018829-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Extraordinário de fls. 648/654 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032015-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.018829-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IRMAOS LUCHINI S/A COML/ AUTO PECAS e outros

: LUCHINI TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA

: ARMANDO LUCHINI

: APARECIDA FILIPPINI LUCCHINI

: CONFECCOES SPLENDOR LTDA -ME

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00321559019884036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.032015-4/SP

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO COSTA e outros

: EDUARDO GONCALVES GOMES

: NELSON DE MORAES

: DIRCEU PIO DE MAGALHAES JUNIOR

: DEOLINDA GRANADO

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro
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DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Especial de fls. 225/235 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032015-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ausente retratação, admito o Recurso Extraordinário de fls. 236/243 nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código

Processual Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25928/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07197368919914036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.032015-4/SP

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO COSTA e outros

: EDUARDO GONCALVES GOMES

: NELSON DE MORAES

: DIRCEU PIO DE MAGALHAES JUNIOR

: DEOLINDA GRANADO

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07197368919914036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0306727-51.1993.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo, entre outros temas, a incorreta aplicação do

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES ao cálculo da mensalidade a ser paga pelo mutuário.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

 

Os demais argumentos expendidos pelo recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009649-37.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.043081-3/SP

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A e outro

ADVOGADO : SP098232 RICARDO CASTRO BRITO

NOME ANTERIOR : CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO

APELADO : EDNA APARECIDA DE CARVALHO PACHECO e outro

: FERNANDO CARLOS PACHECO

ADVOGADO : SP119751 RUBENS CALIL

No. ORIG. : 93.03.06727-4 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

1999.61.00.009649-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE

APELADO : MARJORIE UNTI PEREIRA e outros

: CECILIA DIAS DE SA

: ELIANE JIMENEZ

: BEATRIZ AUTO MONTEIRO GUIMARAES

: BEATRIZ VIEIRA DE ALMEIDA DE REVOREDO

: MARIA GEORGINA JUNQUEIRA DE CASTRO

: AGNES ROBERTA CAMPANHOL
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser insuficiente a indenização determinada (1,5 do

valor da avaliação), devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005128-34.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser insuficiente a indenização determinada (1,5 do

valor da avaliação), devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

: EDA DE MARCO JIMENEZ

: PAULO ROBERTO FONTANA

: LEONILDA DE JESUS BALDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP024536 CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA

: SP208231 GUILHERME BORGES HILDEBRAND

1999.61.05.005128-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI e outro

APELADO : TEREZA SILVA ANSELMO e outros

: SANDRA APARECIDA DOS SANTOS ZARTALOUDIS

: SHIRLEY ANDREUCCETTI DAVOLI

: ROSIMAR SANTOS DE CARVALHO

: SONIA KOTUCKY

: VALDILEIA APARECIDA DOS SANTOS

: SANDRA DOMENICA APARECIDA MARIANO

: UIERRADA KIMIKO

: AURELY LOBO VILLAGELIN

: DEBORA MARIA LOBO VILLAGELLIN

ADVOGADO : SP037588 OSWALDO PRADO JUNIOR e outro
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006851-88.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser insuficiente a indenização determinada (1,5 do

valor da avaliação), devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

1999.61.05.006851-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116967 MARCO CEZAR CAZALI e outro

APELADO : ORLANDA DE GENARO e outros

: IRANI APARECIDA RIBEIRO

: VANJA PORTO

: ADAIR FABRINI JACONI

: ANDREA CANTUSIO

: ANGELA DE FATIMA RAMOS SANTANA URBANO

: TEREZINHA FERNANDES DA SILVA SANTOS

: ZENILDA APARECIDA VILLEGAS

: RIVELINO APARECIDO DA SILVA

: JANE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP139609 MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA
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São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007021-60.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser insuficiente a indenização determinada (1,5 do

valor da avaliação), devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007029-37.1999.4.03.6105/SP

 

 

1999.61.05.007021-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

APELADO : SUZANA FRAGA DYNIA e outros

: NEUZA BENEDITA PINHEIRO COSSO

: IVONE RODRIGUES CALDERON

: SONIA REGINA RODRIGUES SALVADOR

: LAURINDA VASQUES DE LIMA

: NUBIA MAROCHINI RAIER

: WALKIRIA SCATURCHIO DIAS

: LUIZ PAULO HUDOROVICH

: THERESINHA D OLIVEIRA

: VALDECIR APARECIDO DE LUCENA

ADVOGADO : SP037588 OSWALDO PRADO JUNIOR e outro

1999.61.05.007029-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser insuficiente a indenização determinada (1,5 do

valor da avaliação), devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007250-20.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

APELADO : SILVIO LUIZ CRISTOFOLI e outros

: SONYA DE SIQUEIRA FERREIRA

: ROSEMARY LEMOS DA LUZ VITOR

: MARIA APARECIDA DA ROCHA PIZARRO GUALTIERI

: SAMUEL FERREIRA DA SILVA

: WENIA MARIA DE OLIVEIRA

: MARIA CRISTINA TOFANETTO

: VANIA SANTA CROCE CHRISTO

: SILVIA SANTA CROCE

ADVOGADO : SP139609 MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA

APELADO : MARIA MARTHA MARICATO FLORENCE

ADVOGADO : SP215339 HEITOR CAVAGNOLLI CORSI

1999.61.05.007250-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro

APELADO : DOMINGOS CONCILIO e outros

: MYRTHES CLEYDE PORTO CONCILIO

: MARIA DO ESPIRITO SANTO CONCEICAO

: SERGIO ARMANDO GAETA CAMARA

: NEUZA PEREZ FRASSETO

: SANDRA MONTEIRO CORNACCHIA

: LILIAN MARIA DE REZENDE ALLIEN

: FLARIS DA GLORIA GALVAO MONTEIRO
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser insuficiente a indenização determinada (1,5 do

valor da avaliação), devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007252-87.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser insuficiente a indenização determinada (1,5 do

valor da avaliação), devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

: MANUEL LAMEIRAO MONTEIRO

: CLEYSON PEREIRA

ADVOGADO : SP139609 MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA

1999.61.05.007252-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : WANDA PENATTI e outros

: CELIA VON ZUBEN AGGIO

: MARTHA YARA SILVA CASSANO (= ou > de 60 anos)

: IRACI SILVEIRA

: TEREZINHA BUENO DE OLIVEIRA

: ROSELI MONTEIRO DE OLIVEIRA BROMBIM

: NEIDE FONTOLAN COVA

: ROSILEY RODRIGUES VIANNA

: ADOLDINOR PERCHON

: MARLENE NASCIMENTO

ADVOGADO : SP139609 MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro
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solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009044-76.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser insuficiente a indenização determinada (1,5 do

valor da avaliação), devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

1999.61.05.009044-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116967 MARCO CEZAR CAZALI e outro

APELADO : ANA PAULA CHAVASCO BRANT DE CARVALHO e outros

: BEATRIZ PENTEADO SCHAAL

: EDUARDO TSUGUIO HIRATA

: THEREZA OLIVEIRA DA SILVA

: LUIS CARLOS PEDROSO DE SOUZA

: JOSE LUIZ FREIRE

: RUTE PACHECO MARQUEZ

: GILBERTO GULLO

: MARIE ONODERA NISHIOKA

: MARIA DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP139609 MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro
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Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049363-43.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo, entre outros temas, a correta aplicação do

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES ao cálculo da mensalidade a ser paga pelo mutuário.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

 

Os demais argumentos expendidos pelo recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014954-65.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo, entre outros temas, a incorreta aplicação do

2000.03.99.048485-1/SP

APELANTE : MIGUEL NUCCI JUNIOR e outro

: ELAINE CRISTINA PRENDA FERRI

ADVOGADO : SP133626 APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN e outro

No. ORIG. : 95.00.49363-2 2 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.014954-9/SP

APELANTE : WILSON ALBERTO LUCCHESI VERTA e outro

: LUZ MARINA DUARTE ALVARES VERTA

ADVOGADO : SP107699B JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI e outro

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     654/1548



Coeficiente de Equiparação Salarial - CES ao cálculo da mensalidade a ser paga pelo mutuário.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

 

Os demais argumentos expendidos pelo recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043505-55.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser insuficiente a indenização determinada (1,5 do

valor da avaliação), devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

2000.61.00.043505-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELADO : REGINA ALVES BRASILEIRO DE OLIVEIRA e outros

: SIMONE VIEIRA FACCIOLI

: LEONARDO CUNHA DE OLIVEIRA LEITE

: TELMA LUCIA SILVA

: SANDRA INES PEREIRA DA COSTA

: JOAO DE OLIVEIRA SANTANA

: ROSANE XAVIER DA SILVA MACHADO

: YVONE ARIETA MARQUES (= ou > de 65 anos)

: MARLI SABINO DA SILVA DE CARVALHO

: ALEXANDRE MAGNO MEDEIROS

ADVOGADO : SP208231 GUILHERME BORGES HILDEBRAND
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006969-12.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser insuficiente a indenização determinada (1,5 do

valor da avaliação), devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007083-48.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

2000.61.11.006969-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : LUIZ CARLOS ALVES e outros

: VALDIR CHIESA

: VILMA APARECIDA FERNANDES EDICO

: ROSELI MENDES PAIVA CAITANO

: VILMA MARIA DA COSTA

ADVOGADO : SP168921 JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro

2000.61.11.007083-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser insuficiente a indenização determinada (1,5 do

valor da avaliação), devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005667-83.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo, entre outros temas, a correta aplicação do

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES ao cálculo da mensalidade a ser paga pelo mutuário.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

 

Os demais argumentos expendidos pelo recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

APELADO : KANJI TSUMURA e outros

: DIONISIA MENESES DOS SANTOS MARQUES

: DEORACI PEREIRA GUIMARAES

: JUDITE MARIA PEREIRA DOS SANTOS

: DIRCE ARACI LINARES DRUZIAN

ADVOGADO : SP168921 JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro

2001.03.99.054726-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO

APELADO : MARIA LUCIA MOZAT

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

No. ORIG. : 97.00.05667-8 13 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000622-25.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser insuficiente a indenização determinada (1,5 do

valor da avaliação), devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2002.61.00.000622-0/SP

APELANTE : LEA FERREIRA ALEXANDRINO e outros

: CARLOS EDUARDO SILVA

: MARIA APARECIDA DA COSTA

: MARIA ESTHER GUIMARAES CORREA DAMASCENO (= ou > de 60 anos)

: LUIZA MACHADO

: ELIZABETE ALVES DUTRA

: TEREZINHA FERREIRA

: MARCELA APARECIDA CONTARINI

: EVA APARECIDA DA ROCHA

: APARECIDA MARIA BISPO DA SILVA

ADVOGADO : SP024153 LUIZ JOSE MOREIRA SALATA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002107-60.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo, entre outros temas, a incorreta aplicação do

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES ao cálculo da mensalidade a ser paga pelo mutuário.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

 

Os demais argumentos expendidos pelo recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021089-25.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2002.61.00.002107-4/SP

APELANTE : CLAUDIO JAMIL AKEL e outro

: MARIA DE LOURDES ABRAHAO SILVA AKEL

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094039 LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00021076020024036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.021089-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP222604 PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA

APELADO : WANDERLEY ALVES DA CRUZ e outro

ADVOGADO : SP107699B JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO : MARIA DE LURDES MARTINIANO

ADVOGADO : SP151637 ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS
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Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo, entre outros temas, a correta aplicação do

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES ao cálculo da mensalidade a ser paga pelo mutuário.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

 

Os demais argumentos expendidos pelo recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010107-34.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser insuficiente a indenização determinada (1,5 do

valor da avaliação), devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

2002.61.05.010107-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA

APELADO : ROSANA MATTOS VIEIRA e outros

: BENEDITO DE OLIVEIRA

: YOLANDA LOPES GOMES

: IZABEL PRADO DINIZ MARTINS

: CARIDADE MORENO D AMATO

ADVOGADO : SP037588 OSWALDO PRADO JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     660/1548



 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000498-76.2002.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo, entre outros temas, a incorreta aplicação do

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES ao cálculo da mensalidade a ser paga pelo mutuário.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

 

Os demais argumentos expendidos pelo recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022060-73.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.21.000498-6/SP

APELANTE : CARLOS ROCHA CUPIDO e outros

: MARIA BENEDITA NUNES ROCHA CUPIDO

ADVOGADO : SP142614 VIRGINIA MACHADO PEREIRA e outro

APELANTE : DELFIN RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : SP061527 SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : OS MESMOS

2003.61.00.022060-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : SALOMON LUIS SAPYRAS

ADVOGADO : SP190166 CLENICE DUMAS PEREIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser insuficiente a indenização determinada (1,5 do

valor da avaliação), devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020155-96.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser insuficiente a indenização determinada (1,5 do

valor da avaliação), devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

2004.61.00.020155-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA e outro

APELADO : MARCIA SANTOS OTTO

ADVOGADO : SP112501 ROSIANY RODRIGUES GUERRA e outro
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Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008632-75.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo, entre outros temas, a incorreta aplicação do

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES ao cálculo da mensalidade a ser paga pelo mutuário.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

 

Os demais argumentos expendidos pelo recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001573-33.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser insuficiente a indenização determinada (1,5 do

2004.61.04.008632-5/SP

APELANTE : VICENTE VILALTA SANMAMED e outro

: NURIA ZANUY LLESTA

ADVOGADO : SP190320 RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

APELADO : SASSE CAIXA SEGUROS

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

2004.61.05.001573-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

APELADO : EDMEA JUDITH LUPETTI MENEZES

ADVOGADO : SP156793 MARCIA CRISTINA AMADEI ZAN e outro

CODINOME : EDMEA JUDITH LUPETTI
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valor da avaliação), devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006245-84.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RESP do CREAA/SP - Administrativo - Resolução CONFEA - Indicação de Representante - Ausência de

Previsão Legal - Lei n.º 5.194/66 - Rediscussão fático-probatória - Súmula n.º 7 - Inadmissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São

Paulo - CREAA-SP, a fls. 298/322, tirado do v. julgado, que negou provimento ao apelo Autárquico e à remessa

oficial, mantendo a r. sentença do Primeiro Grau, que afastou os efeitos dos arts. 1º e 3º da Resolução n.º 289/83 e

do ofício SEPLEN n.º 42/03, assegurando à autora (UNICAMP, ora recorrida) indicar um representante e

respectivo suplente para cada uma de suas faculdades de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, nos termos da Lei

n.º 5.194/66. Aduziu a recorrente que o v. acórdão contraria dispositivos da Lei n.º 5.194/66 , do Código Civil

Brasileiro e da Resolução n.º 289/83, quando há de prevalecer a proporcionalidade representativa, a reger a

composição e organização do plenário do CREAA.

Contrarrazões ofertadas a fls. 331/338, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

2004.61.05.006245-7/SP

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro

APELADO : Universidade Estadual de Campinas UNICAMP

ADVOGADO : ROSA MARIA DA SILVA BITTAR MAGNANI e outro
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Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006023-63.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Mandado de Segurança - Ordem dos Músicos do Brasil - obrigatoriedade de inscrição - recepção da Lei

nº 3.857/60 pela CF/88 - Remessa dos autos à Superior Instância.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Iara Espíndola Renno e outro, a fls. 454/476, em face da

Ordem dos Músicos do Brasil, aduzindo que a Lei nº 3.857/60, que estabelece a obrigatoriedade dos músicos

profissionais inscreverem-se na Ordem dos Músicos do Brasil, não foi recepcionada pela Constituição Federal de

1988, conforme seu artigo 5º, incisos IX e XIII.

Ausentes contrarrazões.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação da Excelsa Corte, certificando-se nos

demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025533-62.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo, entre outros temas, a incorreta aplicação do

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES ao cálculo da mensalidade a ser paga pelo mutuário.

 

É o suficiente relatório.

2006.61.00.006023-1/SP

APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : HUMBERTO PERON FILHO

APELADO : IARA ESPINDOLA RENNO e outro

: ANDREIA MARIA DIAS DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO PIEDADE NOVAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.025533-9/SP

APELANTE : HELENA YASSUE KURATOMI

ADVOGADO : SP173348 MARCELO VIANNA CARDOSO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO : OS MESMOS
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

 

Os demais argumentos expendidos pelo recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102013-14.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Agravo de instrumento - Alteração de ofício do valor da causa - Ausência de

impugnação - Envio dos autos ao JEF - Competência - Admissibilidade. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em agravo de instrumento, por EDISON BRUMATTI E OUTRA, fls.

105/116, com fundamento no inciso III, alíneas "a" e " c" do permissivo constitucional do artigo 105, tirado do v.

julgado, aduzindo que ajuizou ação ordinária em vara federal comum, a fim de pleitear expurgos inflacionários

não aplicados em caderneta de poupança, atribuindo-se valor à causa condizente com o proveito econômico

almejado, razão pela qual elaborou planilha de cálculo para tanto. Destaca que o MM. Juiz de Primeiro Grau, de

ofício, determinou que o Serviço de Contadoria elaborasse novo cálculo, o qual apurou uma quantia inferior, razão

pela qual o Magistrado encaminhou o feito ao Juizado Especial de Pequenas Causas. Sustenta que, salvo em

situações excepcionais, o que não é o caso, o Juiz não poderia determinar a alteração do valor da causa sem que

houvesse impugnação, haja vista que a parte contrária sequer foi citada. Invoca afronta ao artigo 259 e 261 do

CPC, bem como dissídio jurisprudencial.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

2007.03.00.102013-8/SP

AGRAVANTE : EDISON BRUMATTI e outro

: DIRCE BRUMATTI

ADVOGADO : VANESSA APARECIDA AGUILAR

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2007.61.26.002778-5 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014511-58.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo, entre outros temas, a incorreta aplicação do

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES ao cálculo da mensalidade a ser paga pelo mutuário.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

 

Os demais argumentos expendidos pelo recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015022-97.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.61.04.014511-2/SP

APELANTE : MARCELO ALVES DE CAMPOS

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00145115820074036104 2 Vr SANTOS/SP

2009.61.00.015022-1/SP

APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro

APELADO : JOAO BATISTA LUCIO e outro

: MARCIA CRISTINA DELA SANTINA TORRES

ADVOGADO : JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO e outro

No. ORIG. : 00150229720094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Extrato: Mandado de Segurança - Ordem dos Músicos do Brasil - obrigatoriedade de inscrição - recepção da Lei

nº 3.857/60 pela CF/88 - Remessa dos autos à Superior Instância.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por João Batista Lúcio e outro, a fls. 115/134, em face da Ordem

dos Músicos do Brasil, aduzindo que a Lei nº 3.857/60, que estabelece a obrigatoriedade dos músicos

profissionais inscreverem-se na Ordem dos Músicos do Brasil, não foi recepcionada pela Constituição Federal de

1988, conforme seu artigo 5º, incisos IX e XIII.

Apresentadas contrarrazões, fls. 149/155.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação da Excelsa Corte, certificando-se nos

demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037063-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, aduzindo ser suficiente a indenização determinada (1,5 do

valor da avaliação), não devendo ser ressarcido pelo valor de mercado das jóias furtadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

2011.03.00.037063-7/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

AGRAVADO : SILVANA LEONOR TARANTO FALTONI e outros

ADVOGADO : SP174797 TATIANA SOARES DE AZEVEDO

AGRAVADO : ANA MARIA JUNQUEIRA FRANCO

: MARIA CECILIA SILVEIRA BERNARDI

: JUELCI SALDANHA PAZ

: CECILIA CRISTINA SARTI

: NANCY DE TOLEDO E SILVA

: EDNA MARINA MARCHI

: ADELIA LUIZ GONCALVES

: MARIA SANDRA EUSTAQUIO DA CRUZ SILVA

: SONIA REGINA MARTINS FERREIRA

ADVOGADO : SP028552 SERGIO TABAJARA SILVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00096433019994036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022148-33.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por CIC COM/ DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA a fls.

405/439, aduzindo:

 

a) ofensa ao art. 27 do CDC, aplicável o prazo prescricional quinquenal à hipótese de responsabilidade do

fornecedor pelo fato do produto.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 51/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

2011.61.00.022148-9/SP

APELANTE : CIC COM/ DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP168591 WANDER APARECIDO GOMES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00221483320114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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nos processos abaixo relecionados, ficam os agravados intimados para, qurendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 12.322,

de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0655210-89.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045241-11.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.089502-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP090275 GERALDO HORIKAWA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

APELANTE : TERCEIRO CARTORIO DE NOTAS DE SAO BERNARDO DO CAMPO

ADVOGADO : SP008960 GABRIEL NAVARRO ALONSO

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS DE MELO MOURA

ADVOGADO : SP008960 GABRIEL NAVARRO ALONSO e outro

APELADO : ALEXANDRA GHERMACOVSKI espolio e outro

: ANTONIO GHERMACOVSKI

ADVOGADO : SP092306 DARCY DE CARVALHO BRAGA e outro

REPRESENTANTE : ANNA GHERMACOVSKI HILCHES

ADVOGADO : SP092306 DARCY DE CARVALHO BRAGA

CODINOME : ANNA GERMACOVSKI HILCHES

APELADO : Universidade de Sao Paulo USP

ADVOGADO : SP065410 PASCHOAL JOSE DORSA e outro

PARTE RE' : NEUZA MARCONDES DA SILVA

PARTE AUTORA : ARTEM KOWALCZUK espolio

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.55210-2 8 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.045241-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : LURDES APARECIDA IZIDORO e outros

: MARIA RITA LUCAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO

APELADO : WALKYRIA MARTINS CARRARA

ADVOGADO : SP115149 ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA e outro

PARTE RE' : MARILENE MARTINEZ
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002190-17.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0028307-85.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041024-95.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

2000.61.10.002190-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : OTAVIO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP090400 MARCELO FRANÇA DE SIQUEIRA E SILVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067876 GERALDO GALLI

APELADO : OS MESMOS

2001.03.99.005399-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

: SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

EMBARGADO : MARIA DO CARMO VIETAS BITTENCOURT

ADVOGADO : SP108640 MARCIA MARIA DE CARVALHO RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 94.00.28307-5 6 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.006200-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : INDUSTRIAS TEXTEIS AZIZ NADER S/A

ADVOGADO : SP157553 MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.41024-9 20 Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005595-67.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001511-22.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000179-63.2001.4.03.6115/SP

 

 

 

 

 

2001.03.99.025078-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

APELADO : IRACY DOS SANTOS SOARES e outros

: MARIA LUCIA SOARES

: MARCO ANTONIO SOARES

ADVOGADO : SP106903 RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.05595-3 14 Vr SAO PAULO/SP

2001.60.00.001511-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ADRIANO RAMOS PEREIRA incapaz

ADVOGADO : MS003058 EDSON MORAES CHAVES

REPRESENTANTE : IRACI ROSA RAMOS PEREIRA

ADVOGADO : MS003058 EDSON MORAES CHAVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2001.61.15.000179-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

APELADO : MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA CESAR

ADVOGADO : SP105331 INAUDI MARIA ALVES SOLDATELI e outro
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001610-54.1998.4.03.6002/MS

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009714-27.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032091-37.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

2002.03.99.010430-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DALTRO FELTRIN

ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS007684 LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO

: MS010610B LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO

PARTE RE' : PAULO SERGIO RODRIGUES

: ROSELI MONTELLO RODRIGUES

ADVOGADO : MS006586 DALTRO FELTRIN

PARTE RE' : ROSE MARA RIBEIRO

ADVOGADO : MS003307 PAULO DIAS GUIMARAES

No. ORIG. : 98.20.01610-0 1 Vr DOURADOS/MS

2002.61.00.009714-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MATIAS ALVES DOS SANTOS e outro

: EUNICE FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP261981 ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00097142720024036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.82.032091-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : JOSE KALIL S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

ADVOGADO : SP026420 OTONIEL DE MELO GUIMARAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030604-50.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003591-27.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002944-84.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026302-90.1994.4.03.6100/SP

2003.61.00.030604-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PAULO ROBERTO SALLES FERRAZ e outro

: LIGIA MARIA CARDOSO DE CASTRO NOBREGA

ADVOGADO : SP201274 PATRICIA DOS SANTOS RECHE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO

2004.61.05.003591-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

APELADO : JAIR BECK

ADVOGADO : SP222740 EDUARDO BARBOSA SALES e outro

No. ORIG. : 00035912720044036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2004.61.20.002944-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA

APELANTE : ISABEL REGINA COLETI CAMARGO e outro

: MARIO CAMARGO

ADVOGADO : SP101589 JOSE DOMINGOS RINALDI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP198225 LARISSA MARIA SILVA TAVARES

: SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO

APELADO : CAIXA SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0087892-39.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000774-59.2005.4.03.6006/MS

 

 

 

 

 

 

2005.03.99.003636-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SAUT INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO : SP057033 MARCELO FLO

SUCEDIDO : CONSTRUTORA SALT LTDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169012 DANILO BARTH PIRES

No. ORIG. : 94.00.26302-3 11 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.025557-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

APELADO : LILIAN DE JESUS RODRIGUES BRITO e outros

: LEULA RODRIGUES BRITO DOS SANTOS

: CLAUDINEI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP211907 CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO

APELADO : LELIA ROSA BRITO DA SILVA

: HAMILTON MESSIAS DA SILVA

: ISRAEL ALVES BRITO

ADVOGADO : SP108754 EDSON RODRIGUES DOS PASSOS e outro

No. ORIG. : 92.00.87892-0 21 Vr SAO PAULO/SP

2005.60.06.000774-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : FELICIANO PEREIRA CABREIRA

ADVOGADO : MS010495A LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : NEZIO NERY DE ANDRADE e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     675/1548



00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902120-29.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021159-82.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023586-85.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.902120-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FRANCISCA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

REPRESENTADO : HELIO DE MELLO espolio

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP256950 GUSTAVO TUFI SALIM e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA

APELADO : OS MESMOS

2005.61.82.021159-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : TWW DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

: SP232382 WAGNER SERPA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00211598220054036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.047160-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : AMAURI SANTANA DE OLIVEIRA e outro

: ILDA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP032081 ADEMAR GOMES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP162329 PAULO LEBRE e outro

APELANTE : PROTEGE PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES S/C LTDA

ADVOGADO : SP166870 FLAVIA PEREIRA RIBEIRO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.23586-6 22 Vr SAO PAULO/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004968-43.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003734-05.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004885-12.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008840-62.2009.4.03.0000/SP

 

 

2007.61.00.004968-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VERA MARISA FELIX

ADVOGADO : SP046042 CARLOS ALBERTO DA SILVA PARANHOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163560 BRENO ADAMI ZANDONADI e outro

2007.61.07.003734-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro

APELANTE : TAKESHI MANABE (= ou > de 60 anos) e outro

: KINUKO MANABE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP172926 LUCIANO NITATORI e outro

APELADO : OS MESMOS

2008.61.26.004885-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA e outro

APELADO : MAGNA VANNIELLY PEREIRA SILVA

ADVOGADO : SP206893 ARTHUR VALLERINI JUNIOR e outro

2009.03.00.008840-8/SP
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024225-50.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036855-41.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002849-41.2009.4.03.6100/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AUTOR : BRUNO ARAUJO COSTA

ADVOGADO : SP281298B CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 2005.61.18.001459-5 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2009.03.00.024225-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : JOEL DAMIANI e outro

: VALTER DEL BUONI JUNIOR

ADVOGADO : SP235592 LUIS ALBERTO FARIA CARRION e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.011609-9 26 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.036855-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARCO AURELIO NICOLAU COSTA e outro

: PAULO FERNANDO COELHO DE SOUZA PINHO

ADVOGADO : SP232805 JULIANA MONTEIRO FERRAZ e outro

AGRAVADO : DIDATICA CENTER COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.042364-5 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.002849-0/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001423-31.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036274-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012334-79.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOSE RICARDO FERREIRA RIBEIRO e outro

: ELIANE COSTA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP055948 LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00028494120094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.20.001423-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DALVA BIZELI TIBURTINO (= ou > de 60 anos) e outros

: MOACIR MATTURRO (= ou > de 60 anos)

: ANA MARIA MONTEIRO MINIUSSE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP034312 ADALBERTO GRIFFO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

No. ORIG. : 00014233120094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.03.00.036274-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARCIO MARCOS MIELDAZIS e outro

: PRISCILA APARECIDA CONTO MIELDAZIS

ADVOGADO : SP102409 JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00264814320024036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.012334-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PAULO VIEIRA DA SILVA JUNIOR
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Expediente Nro 52/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s)

recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507006-11.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0742033-03.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

ADVOGADO : SP237148 RODRIGO PIRES PIMENTEL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

No. ORIG. : 00123347920114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

95.03.076035-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : SP054902 MARIA APARECIDA ROCHA

: SP022024 JOSE FERREIRA BARBOSA

APELADO : VICENTE CERANTO FILHO

ADVOGADO : SP105123 FABIO MERCADANTE MORTARI e outros

No. ORIG. : 00.05.07006-6 18 Vr SAO PAULO/SP

98.03.096031-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : HENKEL S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

ADVOGADO : SP073121 ANTONIO CARLOS ARIBONI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00.07.42033-1 1 Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0518973-73.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001782-90.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0040440-19.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

1998.61.82.518973-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : REVENDA PAULISTA DE INFORMATICA COML/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP146381 DEBORA CUNHA GUIMARAES MENDONCA e outro

APELADO : CARLOS FERRAZ ALVIM DO AMARAL GURGEL

: DEBORA PICARELLI DO AMARAL GURGEL

ADVOGADO : SP146381 DEBORA CUNHA GUIMARAES MENDONCA

APELADO : CARLOS ALBERTO LIMAS SACCO e outro

: MARIA DO CARMO DOS SANTOS PEREIRA SACCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05189737319984036182 2F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.001782-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FRANCISCO MOACIR BEZERRA DE MELO FILHO

ADVOGADO : SP075708 LUIZ NOGUEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : LIDERANCA CAPITALIZACAO S/A

ADVOGADO : SP015919 RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.03.00.040440-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF015228 LEONARDO JUBE DE MOURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA MURBACK MARTINS

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

No. ORIG. : 98.00.00138-7 1 Vr BOTUCATU/SP
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00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007083-56.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004664-33.2001.4.03.6107/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004062-36.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

2001.60.00.007083-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : CLIDENOR DE GOES OLIVEIRA

ADVOGADO : MS003209 IRIS WINTER DE MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008689B LUCIANNE SPINDOLA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2001.61.07.004664-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SALIN ROBERTO CHADE e outro

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

APELANTE : CHADE E CIA LTDA

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outros

SUCEDIDO : TRANSPORTADORA CHADE LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2001.61.09.004062-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

APELANTE : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP017663 ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

APELADO : OS MESMOS
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001462-57.2002.4.03.6125/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039422-35.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011387-15.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014494-39.2004.4.03.6100/SP

2002.61.25.001462-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : BANDEIRA VERDE COMERCIO DE ROUPAS E CALCADOS LTDA e outro

APELADO : FRANCISCO PEREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO : SP105113 CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ e outro

2003.03.99.001635-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SP094800 DUCIRAN VAN MARSEN FARENA e outro

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP012363 JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO

SUCEDIDO : BANCO AMERICA DO SUL S/A

: BANCO SUDAMERIS S/A

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.00.39422-9 17 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.02.011387-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANTONIO CARLOS PEREIRA GUEDES

ADVOGADO : SP082375 LUIZ CARLOS MARTINS JOAQUIM

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011961-04.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038333-41.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054392-65.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.00.014494-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ISMENIA GALVAO MALTA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00144943920044036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.02.011961-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP081601 ANTONIO CARLOS DE SOUSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

2004.61.82.038333-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : ARTEFATOS DE METAIS TEMAR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP155553 NILTON NEDES LOPES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2005.03.99.054392-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IRACI PASCOALETE FIDELIZ
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00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000644-15.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015230-68.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018392-71.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP125409 PAULO CEZAR PISSUTTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00096-6 1 Vr MONTE ALTO/SP

2005.61.21.000644-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : FABIO MANOEL DE MORAIS

ADVOGADO : SP091826 ORLANDO VICENTE SALES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

2005.61.82.015230-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : AMEPLAN ASSISTENCIA MEDICA PLANEJADA S/C LTDA

ADVOGADO : SP207608 ROBERTA SOARES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00152306820054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.82.018392-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ACCOUNT PUBLICIDADE LTDA Falido(a) e outros

: AVANI ROCHA LIMA

: CONCEICAO APARECIDA POMPOLO

ADVOGADO : SP099992 LUCIANA AYALA COSSIO e outro

APELADO : RENATO AUGUSTO VIEIRA DIAS

: MARCIO ANTONIO RODRIGUES SIMOES
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00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005845-93.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004605-51.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095558-33.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

: SORAIA RODRIGUES PAULINO

: ADILIA ALMEIDA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00183927120054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.83.005845-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL APARECIDA NUNES DA COSTA e outros

: BRUNA NUNES DA COSTA

: RAFAEL NUNES DA COSTA incapaz

ADVOGADO : SP033907 SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS e outro

REPRESENTANTE : IZABEL APARECIDA NUNES DA COSTA

ADVOGADO : SP033907 SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00058459320054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.13.004605-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : LUIZ ANTONIO SALGADO DE CASTRO

ADVOGADO : SP135482 PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : ODONTOFRAN S/C LTDA

2007.03.00.095558-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : KAMAL TAUFIC NACIF
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00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025198-09.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002567-59.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006173-92.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

ADVOGADO : SP028270 MARCO AURELIO DE MORI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.17728-3 9 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.025198-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CARE PLUS DENTAL LTDA

ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.04.002567-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CIRIACO SATURNINO DE LACERDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP186051 EDUARDO ALVES FERNANDEZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00025675920074036104 2 Vr SANTOS/SP

2007.61.05.006173-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : CERAMICA CASA NOVA LTDA

ADVOGADO : SP144479 LUIS CARLOS PASCUAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014725-46.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012291-63.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002881-57.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

2007.61.05.014725-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : UNID DE DIALISE DO HOSPITAL BENEFICENCIA PORTUGUESA

ADVOGADO : SP106229 MARCIA CONCEICAO PARDAL CORTES e outro

No. ORIG. : 00147254620074036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.12.012291-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO GAUDIM e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIVANILDA MARIA VERCOSA RIBEIRO e outros

: GUSTAVO VERCOSA DE ALMEIDA RIBEIRO incapaz

: FELIPE VERCOSA DE ALMEIDA RIBEIRO incapaz

: EDUARDA VERCOSA DE ALMEIDA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP067881 JAIME MARQUES CALDEIRA e outro

REPRESENTANTE : GIVANILDA MARIA VERCOSA RIBEIRO

No. ORIG. : 00122916320074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.19.002881-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VANESSA FORNASARO KONSTANTINOVAS e outro

: WAGNER ROBERTO SILVA

ADVOGADO : SP283104 MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00028815720074036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007195-46.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017021-04.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039534-63.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002567-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.19.007195-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA e outro

APELADO : HELENICE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP161721B MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro

No. ORIG. : 00071954620074036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.82.017021-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : PAULO ROBERTO CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP155435 FABIO GARUTI MARQUES e outro

INTERESSADO : DM MARKETING DIRETO SAO PAULO LTDA

2007.61.82.039534-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : CENTRO AUTOMOTIVO AVARI DE CAMPOS LTDA

ADVOGADO : SP182865 PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.03.99.002567-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE
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00032 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0044099-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044512-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011200-37.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP102609 ANA ALICE DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO PADUELLI

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 06.00.00060-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2008.03.99.044099-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : RAFAEL RODRIGUES BATISTELI incapaz

ADVOGADO : SP171791 GIULIANA FUJINO

REPRESENTANTE : NEUSA RODRIGUES BATISTELI

ADVOGADO : SP171791 GIULIANA FUJINO

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA ANDRADE F DE MEDEIROS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00064-2 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2008.03.99.044512-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANTONIO JOSE GONCALVES

ADVOGADO : SP170520 MÁRCIO APARECIDO VICENTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00228-4 3 Vr MOGI GUACU/SP

2008.61.00.011200-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DALVA PANSERI CANA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP225408 CÁSSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032176-65.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003605-51.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000940-20.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP092839 RITA DE CASSIA ROCHA CONTE e outro

2008.61.00.032176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARCIA MARIA MARRA POLITI e outro

ADVOGADO : SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro

CODINOME : MARCIA MARIA MARRA

APELANTE : RUGERRO POLITI espolio

ADVOGADO : SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro

REPRESENTANTE : MARCIA MARIA MARRA POLITI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00321766520084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.11.003605-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : MOACY BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP210893 ELOISIO DE SOUZA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

2008.61.25.000940-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARIA DE FATIMA BIUSSI

ADVOGADO : SP042677 CELSO CRUZ e outro

APELADO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

ADVOGADO : SP123731 ALEXANDRA YUMI SUZUKI DE AMORIM BECK e outro

APELADO : Uniao Federal
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016644-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023305-76.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027316-51.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

PARTE RE' : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO : SP126949 EDUARDO ROMOFF e outro

PARTE RE' : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP128998 LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

2009.03.00.016644-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : NATIVE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP131058 IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.014719-4 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.023305-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CARPET HOUSE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP163621 LEONARDO SOBRAL NAVARRO

AGRAVADO : REINATO LINO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.20183-0 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.027316-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : PAULO RACY BADRA

ADVOGADO : SP223683 DANIELA NISHYAMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028788-87.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1505733-10.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022073-05.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

PARTE RE' : BADRA S/A

ADVOGADO : SP131666 ELIAS IBRAHIM NEMES JUNIOR e outro

PARTE RE' : EDUARDO BADRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.25911-7 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.028788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SELMA MARIA RAMBERGER e outro

: ROBERTO RAMBERGER

ADVOGADO : SP129733 WILAME CARVALHO SILLAS e outro

PARTE RE' : RAMBERGER E RAMBERGER LTDA

ADVOGADO : SP161917 GIUSEPPE CARBONE JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.61395-0 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.013735-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

:
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : TRANS RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP068176 MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR e outro

No. ORIG. : 98.15.05733-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.03.99.022073-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004572-95.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015514-89.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013435-28.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : MATERIAIS PARA CONSTRUCAO CINCO ESTRELAS LTDA e outro

: ADELMO PRUDENTE PEREIRA

ADVOGADO : SP154345 ROBERSON BATISTA DA SILVA

No. ORIG. : 02.00.00011-1 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2009.61.00.004572-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SERGIO DE MELLO SCHNEIDER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00045729520094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.015514-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

APELADO : AGROPECUARIA SAO CARLOS LTDA - ME

ADVOGADO : SP163454 LEANDRO BATISTA GUERRA e outro

No. ORIG. : 00155148920094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.013435-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TADEU SERRACHIOLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP133090 EUDES SIZENANDO REIS e outro

APELADO : OS MESMOS
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00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013436-13.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004579-66.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008701-19.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00134352820094036104 2 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.013436-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : BENTO ALVES DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00134361320094036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.07.004579-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Aracatuba SP

ADVOGADO : SP229407 CLINGER XAVIER MARTINS e outro

No. ORIG. : 00045796620094036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.09.008701-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : HERMINIO JULIO

ADVOGADO : SP142151 ANA FLAVIA RAMAZOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087011920094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     695/1548



 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008834-52.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000381-62.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004232-76.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019862-83.2010.4.03.0000/SP

2009.61.12.008834-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDÉRICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIAS JOSE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP143593 CLAUDIA REGINA JARDE CRISEMBENI e outro

REPRESENTANTE : EUCLIDES JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP143593 CLAUDIA REGINA JARDE CRISEMBENI e outro

No. ORIG. : 00088345220094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.14.000381-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : CLOVIS BASILIO e outro

: MEIRE RUPERTO BASILIO

ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00003816220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.25.004232-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : AGROPECUARIA SANTA TEREZA LTDA

ADVOGADO : SP098146 JOAO CARLOS LIBANO e outro

No. ORIG. : 00042327620094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028489-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044164-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000758-41.2010.4.03.6003/MS

2010.03.00.019862-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : VALLE ACUMULADORES LTDA

ADVOGADO : SP048290 DURVAL DE OLIVEIRA MOURA e outro

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO

: ANDRE GLAUCO VALDISSERA

: ISRAEL RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00019585520024036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.03.99.028489-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALZIRA JACINTO AMARO

ADVOGADO : SP166991 GLAUCIA CAMARGO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00157-2 1 Vr APIAI/SP

2010.03.99.044164-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 08.00.00081-0 1 Vr MOGI GUACU/SP
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00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003817-37.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005641-98.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

2010.60.03.000758-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : MUNICIPIO DE SELVIRIA MS

ADVOGADO : MS011678 LUCIANI COIMBRA DE CARVALHO

: MS010362 LUCIANE FERREIRA PALHANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007584120104036003 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.00.003817-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP167657 ADRIANA PETRILLI LEME DE CAMPOS e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : BENEDITO DE AGUIAR MOREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP097788 NELSON JOSE COMEGNIO e outro

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038173720104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.10.005641-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE :
CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS SUPERIORES PESQUISAS E
TECNOLOGIA CIESPT e outro

:
CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS SUPERIORES PESQUISAS E
TECNOLOGIA CIESPT filial

ADVOGADO : SP208449 WAGNER SILVA RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056419820104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002960-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014207-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004263-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.00.002960-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : FMC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP073891 RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02006533019944036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.014207-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : DULCELENA APARECIDA PAGOTTO

ADVOGADO : SP134472 LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : JOSAN COM/ IMP/ E EXP/ REPRESENTACOES LTDA e outros

: FABIANA ROLIM SILVA DE FRANCA PEREIRA

: IRINEU GUTIERRES

: GUERINO JOSE PEDROSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00135427120054036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.004263-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDES MOREIRA incapaz

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

REPRESENTANTE : DIRCE PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00119-9 2 Vr PIEDADE/SP
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038221-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042539-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010697-11.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

2011.03.99.038221-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO SERAFIM DOS ANJOS

ADVOGADO : SP212828 RICARDO SUZUKI SERRA

No. ORIG. : 09.00.00043-4 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2011.03.99.042539-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ALMIR APARECIDO ZANELATO

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00108-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.61.00.010697-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE :
SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS DA EDUCACAO
BASICA E PROFISSIONAL SINASEFE

ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

: SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

APELADO : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA

No. ORIG. : 00106971120114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012917-79.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020213-55.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020447-37.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009147-66.2011.4.03.6104/SP

2011.61.00.012917-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : VIACAO ATUAL LTDA

ADVOGADO : SP165562 FLÁVIO SILVA BELCHIOR e outro

: SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129177920114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.020213-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : JOAO CARLOS DE LUZIA -ME

ADVOGADO : SP029386 CLOVIS GOULART FILHO e outro

No. ORIG. : 00202135520114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.020447-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

APELADO : RENATO DE LIMA GOMES PET SHOP -ME

ADVOGADO : SP171166 SANDRO MIRANDA CORRÊA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204473720114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006113-77.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007284-69.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000763-02.2011.4.03.6109/SP

 

2011.61.04.009147-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOAO FERNANDES e outro

: MARIA FERREIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP245607 CAMILA PIRES DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00091476620114036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.61.06.006113-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA CARVALHO JORDAO incapaz

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : BENEDITO JORDAO

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061137720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.007284-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : RITA DE CASSIA BASSAN CORREA

ADVOGADO : SP208081 DILHERMANDO FIATS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00072846920114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.09.000763-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     702/1548



 

 

 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004302-73.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00073 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009475-78.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009147-42.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP279488 ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00007630220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.004302-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GREGORIO SOUSA

ADVOGADO : SP070484 JOAO LUIZ ALCANTARA e outro

No. ORIG. : 00043027320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.009475-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : AGUINALDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP085875 MARINÁ ELIANA LAURINDO SIVIERO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00094757820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.12.009147-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000789-85.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003690-26.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000832-10.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : MARCIA REGINA DE OLIVEIRA e outros

: MARIANA PONTES DE OLIVEIRA

: JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP144578 ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00091474220114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.13.000789-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AUGUSTO VICENTE DE MORAIS

ADVOGADO : SP111059 LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ e outro

No. ORIG. : 00007898520114036113 3 Vr FRANCA/SP

2011.61.13.003690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO : SP201448 MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036902620114036113 3 Vr FRANCA/SP

2011.61.17.000832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

APELADO : WAGNER PIRONATO E CIA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP261002 FABIO AUGUSTO MARTINS IAZBEK e outro
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011671-88.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002338-12.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002420-40.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008321020114036117 14 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.19.011671-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PEDRO BOAS DE AQUINO

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116718820114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.20.002338-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR FELICIO CINTRA

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

No. ORIG. : 00023381220114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.21.002420-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ

APELADO : FELIPE SCARPELLI DOS SANTOS -ME

ADVOGADO : SP202106 GLAUCO SPINELLI JANNUZZI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00024204020114036121 2 Vr TAUBATE/SP
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002536-40.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006101-03.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005585-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009870-30.2012.4.03.0000/SP

 

2011.61.23.002536-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARCELO JOSE SOARES e outro

: CAMILA ALVES SOARES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro

No. ORIG. : 00025364020114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.26.006101-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ANTONIO BASSI

ADVOGADO : MG095595 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061010320114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.005585-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : TROPICAL PASSAS IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP119403 RICARDO DA SILVA BASTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00108280620044036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.00.009870-0/SP
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00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019796-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029939-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030576-34.2012.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : PARRAMETAIS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP091461 MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11004372419974036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.019796-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO : SP105374 LUIS HENRIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : DUPLEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA e outro

: TOMAS LUIZ WALTER KAHN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05531263519984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029939-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUIZ FONSECA NETO

ADVOGADO : SP207983 LUIZ NARDIN e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00009842020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.030576-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     707/1548



 

 

 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031885-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013263-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014609-22.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : SP172344 ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD e outro

AGRAVADO : CONFECCOES DE ROUPAS ATACADAO DO BRAS LTDA

ADVOGADO : SP021022 ROBERTO LEITE BRITO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05028414819924036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031885-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE

ADVOGADO : SP135618 FRANCINE MARTINS LATORRE

AGRAVADO : ARISTOTELES DE ASSIS AUSTRICLIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP169947 LUCÍOLA SILVA FIDELIS SOLINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127722320114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.013263-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES DOMICIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP248351 RONALDO MALACRIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00049-9 1 Vr IEPE/SP

2012.03.99.014609-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE004709 WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028685-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041901-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006112-76.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : MS012822 LUANA MARTINS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00033699220108120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2012.03.99.028685-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANA CAROLINA DOS SANTOS SOUZA incapaz e outro

: ADRIELEN DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP217149 DOUGLAS DE MORAES NORBEATO

REPRESENTANTE : RENATA DOS SANTOS MOURA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP723868 SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00012-5 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2012.03.99.041901-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES PRUDENCIATTO VARIZE

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA

No. ORIG. : 10.00.00059-6 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2012.61.00.006112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FULVIA DELAVIE TORRAGA

ADVOGADO : SP217992 MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00061127620124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010193-68.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020081-61.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008463-10.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000106-35.2012.4.03.6106/SP

2012.61.00.010193-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE : GISELA ANDRADE GOIANA

ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00101936820124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.020081-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MANOEL MESSIAS DE MELO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

No. ORIG. : 00200816120124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.008463-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARLENE GODOI CAMARGO

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084631020124036104 6 Vr SANTOS/SP
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00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001630-67.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006115-50.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005028-82.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.06.000106-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : CELIA REGINA SCAPIM DA SILVA

ADVOGADO : SP259409 FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00001063520124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.06.001630-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LOPES FERRARONI LOPES

ADVOGADO : SP259409 FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016306720124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.26.006115-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GILSON GOMES DE LIMA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061155020124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.83.005028-3/SP
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00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006391-92.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008536-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ODECIO NOGUEIRA SOBRINHO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050288220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006391-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : LINDOLFO CERVIERI e outro

: PEDRO CERVIERI

PARTE RE' : BATERIAS LINCER LTDA -ME

ADVOGADO : MS011529 MAURO EDSON MACHT e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00003137420114036007 1 Vr COXIM/MS

2013.03.00.008536-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : EDSON FERREIRA DA SILVA e outro

: LUCILENE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00125097620114036104 1 Vr SANTOS/SP
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00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008893-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010632-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011439-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011877-58.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.008893-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : MONICA MARIA DE LORENA

ADVOGADO : SP109336 SERGIO LUIZ URSINI e outro

AGRAVADO : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP297683 VIVIANE GRANDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00048836920124036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.010632-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : TIPOGRAFIA ITAMARACA LTDA

ADVOGADO : SP108337 VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00218742720054036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011439-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : ROLINDAUTO COM/ E IMP/ DE ROLAMENTOS LTDA

AGRAVADO : LUIZ CARLOS PEREDA

ADVOGADO : SP200488 ODAIR DE MORAES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05008604219964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012504-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012680-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011877-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : IRMAOS ELIAS LTDA

ADVOGADO : SP137939 ADINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : FARID MOYSES ELIAS e outro

: JAMIL MOYSES ELIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022068920054036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.03.00.012504-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MOINHO PRIMOR S/A e outros

: FERNANDO DIAS

: DANIEL FERNANDO DIAS

: JOSE CARLOS PLACIDO

: ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

: ATAIDE SAKAI MATSUYAMA

: LUIZ PEREIRA

: LUIZ ANTONIO DE ARAUJO

: VALDEMIR BISPO DOS SANTOS

: ALMIR PEREIRA DE MELO

ADVOGADO : SP126928B ANIBAL BLANCO DA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05287187719984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012680-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : GILSON ROBERTO DE ASSIS

ADVOGADO : SP227242A JOÃO FERREIRA NASCIMENTO e outro

PARTE RE' : MANOEL SIMAO SABINO NETO
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00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013106-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015104-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015391-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP129917 MARCOS TEIXEIRA PASSOS e outro

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP163343 SORAYA SANTUCCI CHEHIN

PARTE RE' : JOAO ROBERTO FONSECA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164259620124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013106-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO DA COSTA

ADVOGADO : SP138997 RENATA RODRIGUES CAVICCHIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05041298019824036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015104-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NELSON PORFIRIO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MIXTER ATACADO E VAREJO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00122985820124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.015391-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : HILL ASTRO CONTROLE DE PRAGAS S/C LTDA
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00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001492-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002288-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002753-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP210463 CLAUDIA DA SILVA COSTA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00103796920004036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.99.001492-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELIO ANTONIO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP232931 SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS

No. ORIG. : 11.00.00114-9 1 Vr ITUVERAVA/SP

2013.03.99.002288-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANEZIA TEIXEIRA DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219358 JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA

No. ORIG. : 10.00.00159-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.002753-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VANDERLEI JORDAO

ADVOGADO : SP067538 EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00120-5 3 Vr MIRASSOL/SP
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00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007214-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010699-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011462-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

2013.03.99.007214-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAVID GABRIEL NOGUEIRA ARRUDA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP108465 FRANCISCO ORFEI

REPRESENTANTE : APARECIDA NOGUEIRA DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00061-6 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2013.03.99.010699-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ ANTONIO MEIRA

ADVOGADO : SP228670 LEANDRO LUCIO BAPTISTA LINHARES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00042-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2013.03.99.011462-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO ALVES DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP256593 MARCOS NUNES DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00084-1 3 Vr DIADEMA/SP
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00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012030-67.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014700-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016749-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019603-59.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.012030-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FLORISA ROSA RIBEIRO

ADVOGADO : MS012732 JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08010595220118120015 2 Vr MIRANDA/MS

2013.03.99.014700-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MAURO APOLINARIO

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 09.00.00036-2 2 Vr BATATAIS/SP

2013.03.99.016749-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JONATHAN FELIPE BERTOLINI incapaz

ADVOGADO : SP080149 CASSIA NICEIA DE MEDEIROS GREGORIO

REPRESENTANTE : ANA PAULA RODRIGUES DOS REIS

ADVOGADO : SP080149 CASSIA NICEIA DE MEDEIROS GREGORIO

No. ORIG. : 09.00.00229-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000356-68.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-53.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000362-75.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.03.99.019603-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZA PEREIRA DE MORAES

ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00043-0 2 Vr SAO ROQUE/SP

2013.61.27.000356-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IVANI DE SOUZA CIPRIANO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00003566820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.000357-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RITA DE CASSIA DE LIMA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00003575320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.000362-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE AUGUSTO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro
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00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000609-56.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000702-19.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25941/2013 

 

 

 

00001 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0016105-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00003627520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.000609-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PEDRO TURGANTE

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00006095620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.000702-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FRANCISCO DONIZETI DE CARVALHO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00007021920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.03.00.016105-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EXCIPIENTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR

EXCEPTO : DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : DASSER LETTIERE JUNIOR
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DECISÃO

Marcos Alves Pintar opõe exceção de suspeição contra mim nos autos da presente exceção de suspeição, que

anteriormente opôs à Desembargadora Federal Marli Ferreira e foi distribuída à minha relatoria. 

 

Alega-se que, verbis, "como o excepto refutou a exceção contra ele interposta, obviamente que iria atuar no

processo principal (exceção de suspeição interposta contra a Desembargadora Marli Ferreira) desacolhendo a

suspeição evocada, pois de outra forma ele estaria admitindo sua própria suspeição na exceção contra ele

interposta (os argumentos em ambos os casos é o mesmo), com o risco ainda de incorrer em eventual falta

disciplinar pela contradição." 

É o relatório. 

 

Não reconheço a suspeição. A alegação do excipiente não está prevista no artigo 284 do CPP entre aquelas que a

caracterizam. Ademais, o argumento de que recusei exceção anterior no processo principal, o teria provocado a

decisão (fls. 82/83) por meio da qual rejeitei liminarmente a exceção oposta contra a Des. Fed. Marli Ferreira com

o intuito de evitar admitir-me suspeito, constitui o chamado sofisma da falsa causa, especialmente quando

considerado que excepcionou todos os membros do Órgão Especial que participaram do julgamento do agravo

regimental da representação criminal nº 2010.03.00.020164-1. 

 

Ante o exposto, desacolho a exceção de suspeição e determino seja desentranhada e autuada, para os fins do artigo

281 do Regimento Interno desta corte. Suspendo o curso deste feito, nos termos do § 1º do artigo 284 do mesmo

estatuto, até a solução do incidente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 INQUÉRITO POLICIAL Nº 0001173-78.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em curso ação penal fls. (135/136), faz-se necessária a correção da classificação do feito (art. 63, § 6º, do RI).

 

Fls. 480, segundo parágrafo. Anote-se.

 

Após, abra-se vista aos denunciados, conferindo-se, para eventual manifestação, prazo de 10 (dez) dias.

No. ORIG. : 00201641520104030000 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.24.001173-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : Justica Publica

INVESTIGADO : ANTONIO CARLOS MACARRAO DO PRADO

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA e outro

INVESTIGADO : MARCIO JOSE COSTA

ADVOGADO : SP313667 BRUNA PARIZI e outro

INVESTIGADO : IVAN PERPETUO DA SILVA

ADVOGADO : SP204726 SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS e outro

INVESTIGADO : ANTONIO RENATO SANTIAGO

: DACIO PUCHARELLI

: ALDOVANDRO DE SOUZA

No. ORIG. : 00011737820124036124 1 Vr JALES/SP
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São Paulo, 22 de novembro de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25926/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024609-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o Provimento nº. 377, de 30 de abril de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, julgo

prejudicado o conflito de competência, devendo o MM. Juízo Federal Suscitante encaminhar os autos para

redistribuição, na forma estabelecida no ato normativo anteriormente mencionado.

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo.

Publique-se.

Intime-se.

Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25927/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023693-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024609-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : ISRAEL DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO : SP115325 ABEL SIMOES FERREIRA e outro

PARTE RÉ : BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida

: Caixa Economica Federal - CEF

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00072338320104036303 JE Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.023693-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : ELIANA CRISTINA LEAL e outro
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DESPACHO

Fl. 608: tendo em vista o Provimento nº 377/2013 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, dê-se ciência ao

Excelentíssimo Juiz Diretor da 5ª Subseção Judiciária de Campinas/SP, a fim de que sejam tomadas as

providências cabíveis em relação aos autos do processo de origem.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25929/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027519-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Intimem-se as autoras para que atendam ao disposto no art. 488 combinado com o art. 282 do Código de Processo

Civil, apresentando os documentos necessários à instrução da inicial.

Int. Publique-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25932/2013 

 

: ROSIVALDO FLORENTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP204065 PALMERON MENDES FILHO e outro

PARTE RÉ : BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP084235 CARLOS ALBERTO CASSEB e outro

SINDICO : CARLOS ALBERTO CASSEB

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

PARTE RE' : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS EMGEA

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00003837620114036303 JE Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.027519-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA

RÉU : BRASILWAGEN COM/ DE VEICULOS S/A

No. ORIG. : 00012276820024036100 Vr SAO PAULO/SP
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024547-31.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Dirceu José Petrelli contra decisão proferida pelo Juízo Federal

da 1ª Vara de Naviraí/MS que, nos autos do incidente de restituição nº 0000321-83.2013.403.6006, indeferiu o

pedido de restituição de veículo de sua propriedade, apreendido nos autos do Inquérito Policial nº 0000170-

20.2013.403.6006.

Requer a concessão da segurança para que lhe seja restituído o veículo de sua propriedade.

Feito o breve relatório, decido.

Depreende-se dos autos que o impetrante ajuizou incidente de restituição do veículo, que foi indeferido (fls.

11/23), em face do qual é cabível o recurso de apelação, nos termos do artigo 593, inciso II, do Código de

Processo Penal.

Portanto, a presente hipótese caracteriza a utilização do mandado de segurança como sucedâneo de recurso com

efeito suspensivo, o que é incabível, nos termos do artigo 5º, inciso II, da Lei nº 12.016/09, sendo inaplicável, ao

presente caso, a Súmula nº 202, do E. Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido é o teor da Súmula nº 267, do E. Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"NÃO CABE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO OU

CORREIÇÃO."

E, ainda, julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INDEFERIMENTO DE

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BENS E DOCUMENTOS. UTILIZAÇÃO DE WRIT COMO SUCEDÂNEO

DE RECURSO PREVISTO EM LEI. DECISÃO QUE DESAFIA APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 593,

INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 267 DO STF.

INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO EXCEPCIONAL A JUSTIFICAR A REFORMA DA DECISÃO ATACADA.

PRECEDENTES.

1. A decisão judicial que resolve questão incidental de restituição de coisa apreendida tem natureza definitiva

(decisão definitiva em sentido estrito ou terminativa de mérito), sujeitando-se, assim, ao reexame da matéria por

meio de recurso de apelação, nos termos do art. 593, inciso II, do Código de Processo Penal.

2. O mandado de segurança não é sucedâneo de recurso, sendo imprópria a sua impetração contra decisão judicial

passível de recurso previsto em lei, consoante o disposto na Súmula n.º 267 do STF. Precedentes.

3. Recurso desprovido."

(RMS 25043/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 22/04/2008)

 

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO INDEFERITÓRIA DE

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO EM TRANSPORTE DE DROGAS.

INADMISSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO (APELAÇÃO). INAPLICABILIDADE DO

CONCEITO DE TERCEIRO PREJUDICADO. INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS 202/STJ E 267/STF.

PRECEDENTES DO STJ. COMPROVAÇÃO DE BOA-FÉ. AFIRMAÇÃO PELO ACÓRDÃO IMPUGNADO

DE USO SISTEMÁTICO DO BEM PARA A PRÁTICA DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES.

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME NA VIA DO MANDAMUS.

NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA JUDICIAL DO BEM ATÉ O JULGAMENTO FINAL

DA AÇÃO PENAL. INEXISTÊNCIA DE ATO JUDICIAL MANIFESTAMENTE TERATOLÓGICO OU

VIOLADOR DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO RECORRENTE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Nos termos do art. 593, II do CPP, a decisão que julga o incidente de restituição de coisas apreendidas tem

2013.03.00.024547-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : DIRCEU JOSE PETRELLI

ADVOGADO : SP323912 JANAINA MARIA RODRIGUES ROSA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00003218320134036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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natureza de definitiva, sendo impugnável, portanto, por meio de recurso de Apelação. Inteligência da Súmula

267/STF. Precedentes do STJ.

2. Havendo pedido de restituição, autônomo em relação à Ação Penal, o pleiteante pode fazer uso das medidas

recursais. Não se faculta à parte que argüiu o incidente utilizar-se indistintamente do Mandado de Segurança ou

do recurso de Apelação. In casu, inaplicável a Súmula 202/STJ (A impetração de segurança por terceiro, contra

ato judicial, não se condiciona à interposição de recurso).

3. A denegação da impetração, neste caso, justifica-se pela grande quantidade de drogas apreendidas no interior do

veículo; ademais, a desconstituição das premissas fáticas do acórdão impugnado, relativas à má-fé do recorrente

ou à utilização regular do automóvel para a prática do crime de tráfico, dependeria da exegese de material fático-

probatório, providência inadmissível na via do Mandado de Segurança, que pressupõe prova pré-constituída do

direito alegado.

4. Considerando que contra a sentença condenatória proferida na Ação Penal foi interposta Apelação ainda não

julgada, deve ser mantida a custódia judicial sobre o veículo, até que se decida definitivamente sobre o eventual

perdimento do bem em favor da União.

5. Ausente ato judicial manifestamente teratológico ou violador de direito líquido e certo devidamente

comprovado, é incabível o Mandado de Segurança.

6. Recurso improvido, consoante o parecer do MPF."

(RMS 24256/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, DJ 24/09/2007, p. 328)

No mesmo sentido, decidiu recentemente a 1ª Seção desta E. Corte na Sessão de julgamentos do dia 03/10/2013,

nos autos do Agravo Regimental no Mandado de Segurança nº 0016466-30.2012.403.0000, de relatoria do Exmo.

Desembargador Federal Nelton dos Santos, acórdão publicado em 11/10/2013, verbis:

"PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA

APREENDIDA. SÚMULA 202 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 267 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Da decisão que indefere pedido de restituição de coisa apreendida cabe apelação, nos termos do artigo 593,

inciso II, do Código de Processo Penal, descabendo, destarte, a impetração de mandado de segurança, ação que, na

conformidade da Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, não é sucedâneo do recurso próprio.

2. Conquanto não figure como parte na ação penal, no incidente de restituição de bem apreendido o requerente

assume a condição de parte, não se aplicando, destarte, a Súmula 202 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Petição inicial indeferida. Agravo desprovido."

Por estes fundamentos, não sendo caso de mandado de segurança, indefiro a petição inicial, com fulcro no artigo

10, da Lei nº 12.016/09, c.c. artigo 191, do Regimento Interno desta E. Corte.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25933/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0028199-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028199-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : DOUGLAS JOSE GOULART e outro

: GISELE FLORINDA SILVA GOULART

ADVOGADO : SP266005 ELISANGELA LUZI DE MATTOS LANDIM CHAVES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
>3ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DOS CAMPOS SP
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DESPACHO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São José

dos Campos/SP, em face do Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP. 

Com fundamento no art. 120 do Código de Processo Civil, designo o juízo suscitante para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes. Dispensadas as informações do suscitado, ante a decisão de fl. 75.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, em obediência ao art. 116, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25945/2013 

 

 

 

00001 PETIÇÃO CÍVEL Nº 0023765-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do art. 532, do Código de

Processo Civil, contra decisão que deixou de admitir o recurso de embargos infringentes que havia interposto

contra acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma deste Tribunal, no bojo de agravo de instrumento, fls.

489/491.

A decisão de inadmissão dos embargos infringentes fundamentou-se no argumento de que o sistema recursal

brasileiro estrutura-se a partir do princípio da taxatividade, isto é, só cabem recursos cíveis existente previsão

legal expressa.

Isto não ocorre no caso em tela, onde se interpuseram embargos infringentes contra acórdão não unânime

proferido em recurso de agravo de instrumento, sendo que o estatuto processual civil menciona seu cabimento tão

somente em relação às apelações cíveis e ações rescisórias, razão pela qual não foram admitidos.

Daquela decisão a Fazenda Nacional interpôs o presente agravo, com fulcro no art. 532, do Código de Processo

Civil.

Conforme assentado na decisão de fls. 497/498, proferida ainda sob competência jurisdicional da Quinta Turma, o

órgão responsável pelo exame definitivo de admissibilidade dos recursos sempre é o juízo ad quem, e, neste caso,

a 1ª Seção deste Tribunal:

No. ORIG. : 00060647420134036103 JE Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.03.00.023765-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

REQUERENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REQUERIDO : JOSE CARLOS VALENTE DA CUNHA

ADVOGADO : SP092234 MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro

PARTE RE' : CBILIX CONSTRUCOES LTDA e outros

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

PARTE RE' : CONCRELIX S/A ENGENHARIA DE CONCRETO

: CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A

: FAUSTO DA CUNHA PENTEADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059256320064036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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"Art. 532. Da decisão que não admitir os embargos caberá agravo, em 5 (cinco) dias, para o órgão competente

para o julgamento do recurso."

 

Determinada a redistribuição dos autos à 1º Seção, para apreciação do recurso de agravo, fls. 497/498, tornaram-

me distribuídos os autos, agora em Relatoria perante a 1º Seção.

Contudo, está estabelecida no art. 534, do Código de Processo Civil, c.c. art. 260, § 2º, do Regimento Interno

desta Corte, a necessidade de sorteio de novo relator para os embargos infringentes:

 

"Art. 534. Caso a norma regimental determine a escolha de novo relator, esta recairá, se possível, em juiz que

não haja participado do julgamento anterior."

Transcreva-se, também, o art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte:

 

"§ 2º. Admitidos os embargos, proceder-se-á ao sorteio de novo Relator, que será, quando possível, um

Desembargador Federal que não haja participado do julgamento da apelação ou da ação rescisória."

Ante o exposto, determino a remessa dos autos à UFOR, para redistribuição do feito, nos termos supra.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25946/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0028087-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do art. 119 do Código de Processo Civil e artigo 201 do Regimento Interno deste E. Tribunal, designo

o M.M. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Requisitem-se informações ao

Juízo suscitado, encaminhando cópias destes autos.

Prestadas ou não, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Int.

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

2013.03.00.028087-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : ADILSON APARECIDO FERREIRA e outro

: CRISTINA FLORENCIO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP277140 SILVIO SANTIAGO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 00043682520134036128 3 Vr CAMPINAS/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25951/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018005-94.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado nos autos de ação declaratória c/c pedido de incorporação

c/c cobrança, movida por LUZIA MARTINS DE SOUZA BORGES em face da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE

FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO, objetivando o reenquadramento de

sua classificação para o nível "D", classe de capacitação III, com o vencimento a ela correspondente, assim como

o pagamento dos valores dessa rubrica, indevidamente suprimidos.

 

Segundo o suscitante, Juizado Especial Federal Cível de Campo Grande/MS, o feito foi distribuído ao Juízo

Federal da 2ª Vara de Campo Grande/MS, sendo que este Juízo declinou da competência sob o fundamento de que

o valor da causa, (R$ 20.184,60), ajusta-se ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

 

Todavia, defende o Juizado Especial suscitante que estão excluídas de sua competência as causas que tenham por

objeto a anulação ou cancelamento de ato administrativo, salvo os de natureza previdenciária ou de lançamento

fiscal.

 

Foi designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120 - fls.

68).

 

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do conflito (fls. 79/107).

 

É o relatório. Decido.

 

Assim dispõe a Lei 10.259/2001, em seu artigo 3º:

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

2013.03.00.018005-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : LUZIA MARTINS DE SOUZA BORGES

ADVOGADO : MS008201 ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI e outro

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS003966 ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE>1ªSSJ>MS

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00048159020104036201 JE Vr CAMPO GRANDE/MS
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IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

O que se constata, portanto, é que os Juizados Especiais Federais Cíveis possuem competência absoluta para

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, até o valor de sessenta salários mínimos,

excluídas, contudo, as causas expressamente referidas nos quatro incisos do § 1º do artigo 3º acima reproduzido.

 

E o inciso III do § 1º do mencionado artigo é explícito ao excluir da competência do Juizado Especial Cível as

causas para anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária ou de

lançamento fiscal.

 

Ora, a ação de origem versa sobre pretensão de reenquadramento funcional, em nível superior àquele ora ocupado

pela autora, o que implica, consequentemente, na potencial declaração de nulidade do ato administrativo original,

por meio do qual foi ela enquadrada no nível que considera incorreto.

 

Não se tratando, ademais, de ato administrativo que verse sobre matéria previdenciária ou lançamento fiscal, resta

evidenciada a incompetência do Juizado Especial Federal (Lei 10.259/2001, art. 3º, § 1º, III). 

 

Nessa linha, julgados proferidos pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região e por esta Corte Regional,

respectivamente:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. LEI 10.259/2001. ANULAÇÃO OU CANCELAMENTO DE ATO ADMINISTRATIVO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 1. A teor do disposto no art. 3º, § 1º, III, da Lei n. 10.251/2001, os

Juizados Especiais Federais Cíveis são incompetentes para apreciar e julgar as causas que tenham por objeto a

anulação ou cancelamento de ato administrativo, exceto os de natureza previdenciária e fiscal. 2. A hipótese dos

autos versa acerca de pedido de reenquadramento de servidores públicos federais no cargo de Técnico de

Planejamento e Orçamento do PCC do quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento - MAPA, o que pressupõe a anulação de ato administrativo, inserindo-se a matéria ora em

discussão nas hipóteses de exclusão previstas na Lei n. 10.259/2001, não competindo, portanto, ao Juizado

Especial o processamento e julgamento da causa. 3. Conflito conhecido, declarando-se a competência do Juízo

Federal da 5ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal.

(CC 0011515-18.2010.4.01.0000 / DF, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF1 p.17 de 19/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

CÍVEL E JUÍZO FEDERAL. AÇÃO SUBJACENTE VOLTADA À ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO . LEI

Nº 10.259/2001, ART. 3º, § 1º, III. I. A ação subjacente movida em face de autarquia federal se volta à anulação

de ato administrativo . II. A Lei nº 10259/2001, art. 3, § 1º, III, exclui expressamente da competência dos Juizados

Especiais Federais Cíveis as demandas objetivando a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal,

salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal. III. Agravo provido.

(AI 01037577820064030000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, QUARTA

TURMA, DJF3 DATA:04/11/2008)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o conflito e declaro a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande/MS, o

suscitado.

 

Comunique-se aos Juízos suscitante e suscitado.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo.
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São Paulo, 05 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25954/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0022722-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando que a audiência designada para o dia 03/10/2013, cuja redesignação para outra data visava-se com

esta impetração, já foi realizada, e que, inclusive, o impetrante a ela compareceu acompanhado de advogada

devidamente constituída nos autos principais (cf. fl. 72), garantindo-se a ele o exercício pleno do contraditório e

da ampla defesa, acolho o parecer ministerial, ao entendimento de que o objeto desta ação constitucional está

prejudicado, porquanto não há mais como redesignar-se o ato processual já perfeitamente realizado, em

cumprimento às normas processuais e constitucionais.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente writ.

 

Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25962/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027490-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022722-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA CAROPRESO

ADVOGADO : SP246770 MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00039662820034036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027490-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por OM SERVIÇOS DE COLETAS DE

ENCOMENDAS E TRANSPORTES contra sentença proferida pelo Juízo Federal da Primeira Vara Federal de

Jales/SP, que, nos autos nº 0000667-68.2013.403.6124, julgou improcedente o pedido de restituição do veículo

Marca Sportage, Placa EEO 7575, chassi KNAJE552397558931, uma vez que não estou comprovada a

propriedade do mesmo pela requerente.

 

Irresignada com a referida sentença, a impetrante opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados (fls.

273).

 

A sentença, ora impugnada, transitou em julgado em 29.07.2013 (fls. 291).

 

Narra a impetrante que:

 

"(...) Em sentença foi DEFERIDO, em âmbito criminal, o pedido de restituição dos 5 (cinco) invólucros lacrados,

contudo o veículo de propriedade da impetrante foi negada sua restituição segundo a alegação que não logrou

êxito em comprovar a propriedade em relação ao referido bem, pois não juntou aos autos sequer um

documento que comprovasse sua titularidade.

Irresignada com referida decisão, interpôs embargos de declaração onde foi alegado que o documento CRLV que

comprova a titularidade da impetrante encontra-se apreendido nos autos do inquérito policial, conforme cópias

anexas. Porém, referido embargos foram rejeitados, mantendo a sentença inalterada.

De acordo com o AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO 83/2013, Página 27 dos autos do Inquérito

Policial, cópia anexa, foi apresentado à autoridade policial o veículo PLACA EEO7575 AUTOMÓVEL KIA

SPORTAGE EX 2.0 G2 PRETO 2008/2009, CHASSI KNJE552397558931, RENAVAM 124336680, juntamente

com o CRLV nº 9490531800, em nome de OM SERV DE COLETAS DE ENC E TRANSPORTE LTDA, sem

reserva, ora Impetrante, o qual claramente comprova a propriedade do referido veículo."

 

Afirma, ainda, estar caracterizada a abusividade do ato ora contestado, porque "a alegação que não restou

comprovada a propriedade do mesmo pela requerente OM SERVIÇOS DE COLETAS DE ENCOMENDAS E

TRANSPORTE LTDA, ora Impetrante, como se não tivesse um documento sequer que comprova referida

propriedade, o que como devidamente comprovado acima, é um absurdo!"

 

Ressalta, por fim, que o periculum in mora "é gritante, tendo em vista que referido veículo, é bem de propriedade

da impetrante, que esta necessita para cumprir suas obrigações contratuais perante diversos clientes."

 

Assim, requer a concessão da liminar para determinar a imediata restituição do veículo.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Numa análise detida extrai-se que não se encontram presentes os requisitos indispensáveis à impetração, vale

dizer, os pressupostos de regularidade formal indispensáveis à constituição da relação processual.

 

Isso porque da decisão que indefere pedido de restituição de bem apreendido cabe o recurso de apelação, nos

termos do artigo 593, inciso II, do Código de Processo Penal, não se admitindo o writ como sucedâneo recursal,

nos termos da Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal:

 

IMPETRANTE : OM SERVICOS DE COLETAS DE ENCOMENDAS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP246457 GUNNARS SILVERIO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

INTERESSADO : OM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALOES MOBILIARIOS LTDA

: RILDO SILVA DA CRUZ

No. ORIG. : 00006676820134036124 1 Vr JALES/SP
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"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".

 

Anoto os seguintes precedentes deste Tribunal Regional Federal: MS 98.03.053297-9, Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, DJU 18.07.2000 e MS 2005.03.00.069690-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília

Mello, j. 10.05.2005.

 

Além disso, depreende-se que a sentença impugnada já transitou em julgado (fls. 291) e, nos termos da Súmula

268 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado."

 

Destarte, pela inadequação da via eleita, não se encontram presentes os requisitos indispensáveis à impetração,

vale dizer, os pressupostos de regularidade formal indispensáveis à constituição da relação processual.

 

Por estas razões, indefiro a inicial, nos termos do artigo 10 da Lei nº.12.016/2009.

 

Decorrido o prazo sem manifestação arquivem-se os presentes autos.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 10326/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028710-59.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RECONVENÇÃO. CABIMENTO. ART. 475, § 2º, CPC.

VIOLAÇÃO. INCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. MARIDO NÃO INVÁLIDO. ÓBITO

ANTERIOR À CF/88. DEPENDÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

1 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a

2010.03.00.028710-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RECONVINTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RECONVINDO : JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 08.00.00114-5 1 Vr ITAPORANGA/SP
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norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

2 - A ação rescisória não há de ser considerada inadequada para se alegar a dispensa indevida de remessa oficial,

mas simplesmente desnecessária, inexigível, na medida em que ela configura via processual mais gravosa ao

demandante, por exigir pressupostos mais rígidos. Adimplidos, porém, esses pressupostos, nada impede se

conheça da alegação, tendo em vista justamente o concurso de ações.

3 - O crédito decorrente da condenação não excedente a sessenta salários mínimos acarreta o não conhecimento do

reexame obrigatório.

4 - A r. sentença impugnada levou em consideração os requisitos estabelecidos na Lei nº 8.213/91, desprezando o

ordenamento jurídico vigente ao tempo do evento morte.

5 - Da inicial da ação subjacente extrai-se que o autor não preenche o requisito relativo à dependência por não se

encontrar inválido ao tempo da morte da sua mulher. Também não se comprova nestes autos que a falecida

lavradora fosse chefe ou arrimo da unidade familiar, nos termos do parágrafo único do art. 298 do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979.

6 - Não se firmou na jurisprudência a possibilidade de fazer retroagir os efeitos da Constituição Federal de 1988

de forma a modificar as situações consolidadas e/ou atos jurídicos aperfeiçoados em tempo anterior, ainda que

com ela se mostrem incompatíveis.

7 - Pedido da reconvenção julgado procedente e improcedente o pedido de pensão por morte apresentado na ação

subjacente. Prejudicado o pedido de rescisão para alteração do termo inicial do benefício. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido da reconvenção e improcedente o

pedido da ação subjacente, prejudicado o pedido de rescisão para alteração do termo inicial do benefício, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0042698-07.2002.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91.

CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COM RESSALVA.

1. É inexigível a comprovação do recolhimento das contribuições relativas ao tempo de serviço trabalhado como

rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei nº 8.213/91, salvo para fins de

carência e contagem recíproca.

2. A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de

tempo de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência

social, sendo devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Precedente do

Superior Tribunal de Justiça. Súmula 10 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.

3. O reconhecimento de tempo de serviço rural a servidor público, vinculado a regime próprio de previdência,

2002.03.99.042698-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : NIJA APARECIDA LEONEL DA SILVA

PROCURADOR : MARCOS MENDONCA (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008954 SILLAS COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MUNDO NOVO MS

No. ORIG. : 01.00.00040-5 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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independentemente do recolhimento de contribuições, implica em violação ao disposto no artigo 201, § 9º, da

Constituição Federal, na redação dada pela EC n° 20/98, e no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

4. O direito de obter certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição

Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia

previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer

a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o

pagamento de indenização relativa ao respectivo período.

5. Embargos infringentes providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024145-52.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. CNIS. APRESENTAÇÃO TARDIA.

CARÊNCIA DA AÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO.

INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ART. 485, V, CPC.

1 - É certo que os extratos do CNIS não foram apresentados na lide subjacente e, ao seu tempo, já eram existentes.

Não obstante, não se pode atribuir-lhe o conceito de documento novo, ainda que, em tese, pudessem ser capaz de

ter dado outra solução ao decisum rescindendo.

2 - Documentos extraídos do próprio sistema do INSS sem o atributo da novidade e da prova de inviabilidade de

sua exibição na lide subjacente. A decisão judicial deve ser prolatada com base no acervo probatório produzido

nos autos.

3 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a

norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

4 - O r. decisum rescindendo concluiu pela comprovação da qualidade de segurada da requerida sem apontar,

dentro do conjunto probatório apresentado na ação subjacente, sob qual elemento fático se fundou a sua

convicção.

5 - Impossibilidade de identificar quais os motivos que levaram o magistrado a dar por superada a qualidade de

segurada da litigante, cuja falta, aliás, fora o principal motivo da resistência do oponente desde a esfera

administrativa, conforme revelava a inicial da demanda subjacente.

6 - Em face da obrigatoriedade de motivação das decisões judiciais, um julgamento desprovido de fundamentação,

do qual não se extrai as razões balizadoras do conhecimento do juiz, agride o devido processo legal e resulta na

violação aos arts. 131 e 458, II, ambos do Código de Processo Civil.

7 - A demonstração da qualidade de segurado constitui-se em requisito indispensável ao acolhimento do pedido

derivado da incapacidade laborativa. Dessa forma, a concessão do benefício sem que se tenham explicitadas as

razões do convencimento do magistrado a esse respeito, ofende a literalidade dos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213/91.

8 - Pedido formulado com base art. 485, VII, do Código de Processo Civil de ofício julgado extinto, sem

2010.03.00.024145-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : DIRCE CAPELOSSE DAL BIANCO

No. ORIG. : 07.00.00052-8 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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resolução do mérito. Pleito de rescisão sustentado na violação a literal dispositivo de lei julgado procedente e

improcedente o pedido da ação subjacente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o pedido de rescisão com base no art.

485, VII, do CPC, por maioria, julgar procedente o pedido de rescisão por violação a literal dispositivo de lei e,

em novo julgamento, por unanimidade, julgar improcedente o pedido da ação subjacente, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030662-73.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada menciona expressamente que esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização

das disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

2. O denominado agravo regimental tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos

poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas

circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3. Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar

o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

4. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015664-03.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.030662-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : TEREZINHA JOSE DA GAMA TOLEDO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00050-6 4 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO TERMINATIVA. ANÁLISE DO MÉRITO.

POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE LEI. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

IMPROCEDENTE. 

1 - Independentemente da forma como o decisum foi intitulado, é cabível o ajuizamento da ação rescisória com o

objetivo de sua desconstituição desde que o magistrado tenha apreciado a relação material controvertida através de

juízo de cognição exauriente.

2 - A violação a literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a

norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - Se o julgador se debruçou sobre o conjunto probatório e os requisitos exigidos para a concessão da benesse,

tendo, no entanto, concluído pela extinção do processo sem análise do mérito, incidiu em violação ao disposto no

art. 269 do CPC e, reflexamente, também na norma contida no art. 333 do mesmo Estatuto Processual.

4 - Juízo rescisório que se confunde com o rescindendo quanto aos fundamentos.

5 - Pedido rescisório julgado procedente. Ação subjacente improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido rescisório com base no art. 485, V,

do CPC, para desconstituir o julgado proferido na apelação cível nº 2009.03.99.030522-4 e, em novo julgamento,

julgar improcedente a demanda subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044488-79.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2010.03.00.015664-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : OLGA PASCOALIM GUIMARAES

No. ORIG. : 00305224920094039999 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.044488-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : GONCALA APARECIDA PIRES VIANA

ADVOGADO : SP084058 ALVARO VULCANO JUNIOR

: SP115723 MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/129

No. ORIG. : 03.00.00207-3 1 Vr ATIBAIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APELAÇÃO RECEBIDA COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO.

IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - À luz do princípio da fungibilidade recursal, é possível o recebimento do Recurso de Apelação interposto pela

parte autora contra decisão monocrática proferida nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, como

Agravo Regimental, quer seja porque o equívoco perpetrado não se trata de erro grosseiro, quer seja porque o seu

protocolo se dera dentro do menor prazo recursal.

II- O julgado dispôs expressamente que não seria o caso de desconstituição da decisão rescindenda, ante a

inexistência de erro de fato, salientando que na lide originária o julgador decidiu a controvérsia justamente com o

objetivo de negar o fato, pronunciando-se a respeito dele e concluindo que a prova testemunhal não confirmava o

início de prova material para fins de comprovação da alegada atividade campesina.

III- Entendimento pacificado nesta Egrégia Corte de que não deve o Colegiado modificar o entendimento adotado

pelo Relator quando a decisão estiver bem fundamentada, notadamente quando não for possível aferir qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

IV - Negado provimento ao Agravo Regimental.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011084-42.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE ANÁLISE DE TODAS AS QUESTÕES SUSCITADAS. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - Inexistência de contradição, omissão ou obscuridade.

II - Análise das questões apresentadas feita de forma clara e fundamentada.

III - Desnecessidade de o acórdão analisar, explícita e especificamente, todos os argumentos trazidos pelo

embargante quando se é possível observar que os fundamentos adotados lhe são contrários.

IV- Pretensão de atribuição de efeitos infringentes aos Embargos de Declaração, de modo a instaurar nova

discussão acerca do tema já apreciado, revelando o inconformismo quanto à fundamentação utilizada na decisão, o

que se mostra inadequado nesta via.

V - Prescindível a necessidade de apreciação detalhada da matéria em sede de embargos declaratórios, quando o

2001.03.00.011084-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SYLVIO SAVERIO ROSATTI e outro

: OTACILIO ANTONIO ROSATTI

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

SUCEDIDO : ALFREDO ROSSATO falecido

No. ORIG. : 1999.61.17.003026-7 1 Vr JAU/SP
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único propósito é o prequestionamento para viabilizar a interposição de recurso em instância superior,

notadamente quando ausentes quaisquer das hipóteses estampadas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

VI - Negado provimento aos Embargos de Declaração.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010525-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NÃO

REQUERIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO EM JUÍZO.

POSICIONAMENTO CONSENTÂNEO COM O QUE VEM SENDO DECIDIDO NO STJ. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI INOCORRENTE. OMISSÃO INOCORRENTE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

 

1) Para se rescindir o julgado com base no art. 485, V, do CPC, a violação à lei tem de ser flagrante, cristalina,

manifesta. O magistrado tem de estar diante da hipótese legal e se recusar aplicar a lei. 

 

2) No caso, a decisão rescindenda, concluindo que não houve pedido administrativo de aposentadoria por

invalidez, condenou a autarquia a pagar as parcelas vencidas do benefício somente a partir da data da apresentação

do laudo em juízo.

 

3) Dos autos da ação originária, observa-se que não houve mesmo pedido administrativo, e a decisão rescindenda,

citando precedentes do STJ, fixou o termo inicial a partir da data da apresentação do laudo em juízo.

 

4) Manifesta, portanto, a ausência de violação à lei, resta evidente o caráter infringente do recurso, pois que, sobre

o tema - termo inicial da aposentadoria por invalidez não requerida administrativamente - houve expresso

pronunciamento na decisão embargada.

 

5) Embargos de declaração improvidos. 

 

 

2013.03.00.010525-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : DAMARIS DIJANE GRACIANO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.198-206-v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00379589820054039999 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009557-74.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. A decisão agravada julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, por ausência de trânsito em julgado do

decisum rescindendo.

2. O INSS expõe argumentos que se relacionam com o mérito da demanda, o qual sequer chegou a ser analisado,

já que constatada a inexistência de um dos pressupostos exigidos para a propositura da ação rescisória.

3. Considerando-se que as razões estão dissociadas da decisão agravada, de rigor o não conhecimento do recurso.

4. Agravo regimental não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000272-61.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

2009.03.00.009557-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA DO CARMO ALENCAR

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00517-2 1 Vr CASSILANDIA/MS

2003.61.13.000272-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. AUXÍLIO-ACIDENTE. ARTIGO 86, § 1º DA LEI 8.213/91. PERDA DA

CAPACIDADE FUNCIONAL. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. O auxílio-acidente, previsto no artigo 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97) é devido

a contar da cessação do auxílio-doença ou do laudo pericial ao acidentado que após a consolidação das lesões

resultantes do acidente apresente como sequela definitiva perda anatômica ou redução da capacidade funcional. 

2. A lei determina que haja alguma redução de capacidade para o serviço que habitualmente exercia, independente

do grau da seqüela, o que restou configurado, nos presentes autos, por perícia judicial com médico especialista. 

3. Embargos infringentes não providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25892/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0028733-97.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luciana Andréia Amaral Chaves em favor de

Edilson Menezes Ovelar, por meio do qual objetiva a expedição de alvará de soltura em favor do paciente, no

feito nº 0000136-48.2013.403.6005, que tramita perante a 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS e apura a suposta

prática dos delitos descritos nos artigos 33, caput c.c. o artigo 40, inciso I, todos da Lei n° 11.343/06 e artigo 304

c.c. o artigo 297, do Código Penal. 

EMBARGADO : CLEOMAR DE ARAUJO TEODORO

ADVOGADO : SP022048 EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS

2013.03.00.028733-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : LUCIANA ANDREIA AMARAL CHAVES

PACIENTE : EDILSON MENEZES OVELAR reu preso

ADVOGADO : MS017044 LUCIANA ANDREIA AMARAL CHAVES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : JEFERSON LEANDRO DE SOUZA

: JONES VALLE ARISTIMUNHA

No. ORIG. : 00001364820134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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A impetrante alega, em síntese, que o paciente encontra-se preso há mais de 300 (trezentos) dias, o que caracteriza

excesso de prazo para o término da instrução criminal. Alega, ainda, que o paciente é primário, tem bons

antecedentes, residência fixa e que estão ausentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo

Penal, razão pela qual faz jus ao benefício da liberdade provisória.

 

A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.

 

Às fls. 404/408 foram acostadas as informações.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta da inicial acusatória que, no dia 25 de janeiro de 2013, por volta das 13 horas, na Rodovia BR 060, Km

660, no município de Bela Vista/MS, policiais rodoviários federais que faziam fiscalização de rotina, abordaram o

veículo GM/BLAZER, placas APM 0610/MS, conduzido por Jeferson Leandro de Souza, no qual foram

localizados 212 Kg (duzentos e doze quilogramas) de maconha e 135g (cento e trinta e cinco gramas) de crack.

 

Em entrevista preliminar Jeferson Leandro confessou ter adquirido a droga em Bela Vista Norte/PY. Declarou ter

vindo de Anastácio/MS conduzindo o veículo FORD/FIESTA, deixando-o no Paraguai, local onde pegou o

automóvel GM/BLAZER carregado com o entorpecente, a pedido do paciente Edilson Menezes Ovelar.

 

O paciente Edilson Menezes Ovelar vinha logo à frente do veículo BLAZER, conduzindo um veículo

HONDA/CIVIC, placas 2700/MG, tendo como passageiros Jones Valle Aristimunha e sua esposa Ana Carla

Ferreira Cantu. O paciente, por sua vez, ratificou as informações prestadas por Jeferson, confessou ser o

proprietário da droga apreendida e ter contratado Jeferson para transportar o entorpecente, tendo atuado nesta

empreitada como "batedor".

 

Compulsando os autos verifica-se que não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

 

Segundo as informações prestadas pela magistrada de primeiro grau, o paciente foi preso no dia 25.01.2013, sendo

que no dia 26.01.2013 foi proferida decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva. O inquérito

policial foi relatado em 21.02.2013 e distribuído ao juízo de primeiro grau em 27.02.2013. Em 06.03.2013 o

Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face do paciente. A denúncia foi recebida em 11.03.2013,

oportunidade na qual foi determinada a citação dos réus para resposta à acusação. Citados, os réus apresentaram

defesa prévia.

 

Em 10.05.2013 foi proferida decisão que afastou o cabimento de absolvição sumária e designou audiência de

instrução para o dia 20.06.2013, oportunidade na qual foi determinado que se aguardasse o retorno da carta

precatória expedida para oitiva das testemunhas de acusação e comuns. A audiência deprecada foi realizada em

24/09/2013. Intimadas as partes para manifestação acerca do artigo 402 do Código de Processo Penal, nada

requereram.

 

Informou a d. magistrada de primeiro grau, ainda, que o feito encontra-se na fase de apresentação das alegações

finais.

 

Com efeito, a alegação de excesso de prazo para o término da instrução criminal não merece prosperar, uma vez

que os prazos procedimentais previstos na lei não são peremptórios. Por outro lado, as circunstâncias específicas

de cada processo justificam eventual excesso por parte do juízo processante.

[Tab]

Da análise dos autos, não se constata nenhuma situação que caracteriza excesso de prazo desarrazoado, de forma a

justificar o relaxamento da prisão do paciente.

 

Por outro lado, a concessão de liberdade provisória ao preso em flagrante pela prática do delito de tráfico deve

ficar condicionada à ausência das circunstâncias que autorizam a prisão preventiva, nos termos do que dispõe o
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artigo 312 do Código de Processo Penal, hipótese não concretizada na situação em apreço.

 

Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos. O paciente foi preso

em flagrante e confessou a prática do delito. 

 

Da mesma forma, a grande quantidade de droga apreendida (212,5 kg de maconha e 135 g de crack) e a gravidade

do delito em questão justificam a manutenção da prisão preventiva para garantir a ordem pública.

 

Nesse sentido a lição de Guilherme de Souza Nucci: "a garantia da ordem pública visa não só prevenir a

reprodução de fatos criminosos como acautelar o meio social e a própria credibilidade da Justiça em face da

gravidade do crime e de sua repercussão". (Código de Processo Penal Comentado, RT, 2010). 

 

Por fim, as condições favoráveis do paciente, não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória,

quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional. Precedente

do Supremo Tribunal Federal: HC 94615/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Menezes Direito, DJU 10.02.2009.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006528-14.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em virtude da manifestação ministerial de fl. 735, determino a intimação da defesa para apresentar as razões de

apelação, consoante o disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

 

Após, baixem-se os autos para o primeiro grau de jurisdição a fim de que o E. Procurador da República, com

atribuição no feito, ofereça contrarrazões.

 

Por fim, remetam-se os autos a Procuradoria Regional da República, consoante disposto no artigo 60 e seus

incisos, do Regimento Interno desta Corte.

 

2007.61.02.006528-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RITA DE CASSIA VIEIRA MARCONDES

ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro

CODINOME : RITA DE CASSIA MARCONDES GARCIA

CODINOME : RITA DE CASSIA VIEIRA MARCONDES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00065281420074036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003344-96.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em virtude da manifestação de fls.74/74-v, determino a intimação da defesa do réu JOSÉ EDUARDO MÔNACO

para apresentar as razões de apelação, consoante o disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

 

Após, remetam-se os autos para o primeiro grau de jurisdição para que o E. Procurador da República, com

atribuição no feito, ofereça contrarrazões. 

 

Por fim, remetam-se os autos a Procuradoria Regional da República, consoante disposto no artigo 60 e seus

incisos, do Regimento Interno desta Corte.

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001976-84.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa para que junte aos autos, em 05 (cinco) dias, os originais da petição de desistência do recurso

interposta via fac-símile (fls. 54/55).

 

Após, tornem conclusos.

2012.61.27.003344-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE EDUARDO MONACO

ADVOGADO : SP315720 GUILHERME TAMBARUSSI BOZZO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00033449620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.05.001976-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NELSON PORFIRIO

APELANTE : SEBASTIAO BATISTA reu preso

ADVOGADO : AL001161 EDNALDO SOARES DA SILVA

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00019768420134036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 11 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012471-87.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.538. Indefiro o pedido de levantamento de fiança, nos exatos termos da manifestação ministerial de fl. 542:

 

O réu foi condenado por sentença de fls. 414/422 à pena de 1 (um) ano de reclusão em regime aberto, substituída

pela pena restritiva de direitos consistente em um atividade de prestação de serviços à comunidade. Está

pendente de julgamento o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal, que pleiteia em

síntese, a majoração da pena, o agravamento do regime de cumprimento de pena e o afastamento da substituição

da pena privativa de liberdade.

 

Conforme o artigo 336 do Código de Processo Penal (CPP), "o dinheiro ou objetos dados como fiança servirão

de pagamento das custas, da indenização do dano, da prestação pecuniária e da multa, se o réu for condenado".

Ademais poderá ser perdido o valor, caso o condenado não se apresente para início do cumprimento de pena

(artigo 334 do CPP).

 

Assim, verifica-se que a medida reveste-se de caráter cautelar imprescindível a fim de garantir a execução penal.

Ressalte-se que, nos termos do artigo 337 CPPP, o saldo da fiança será entregue de pois de deduzidos os

encargos a que o réu está obrigado.

I.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008370-83.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

2009.61.19.012471-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : JULIO CEZAR DE ARAUJO

ADVOGADO : PR053721 XAVIER ANTONIO SALGAR

No. ORIG. : 00124718720094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.81.008370-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : PIETRA LETICIA AMOEDO DE JESUS

ADVOGADO : SP266177 WILSON MACHADO DA SILVA e outro

APELADO : Justica Publica
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação Criminal interposta por PIETRA LETICIA AMOEDO DE JESUS contra a r. sentença

proferida pelo MMª. Juíza Federal Substituta da 2ª Vara Federal de Osasco - SP, que a condenou à pena de 01

(um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, e 13 (treze) dias-multa, no valor

unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, pela prática do delito previsto no

artigo 171, §3º, do Código Penal (fls. 343/346).

 

A pena privativa de liberdade foi substituída por penas restritivas de direitos consistentes em prestação de serviços

em entidade pública, a ser definida pelo Juízo de Execução, à razão de uma hora de tarefa por dia, e prestação

pecuniária equivalente a 01 (um) salário mínimo, a ser paga ao INSS.

 

Em razões recursais (fls. 355/371), a defesa pleiteia a absolvição, alegando a fragilidade do conjunto probatório

tanto em relação à materialidade quanto à autoria.

 

Contrarrazões às fls. 373/378.

 

A Procuradoria Regional da República, às fls. 381/384, manifestou-se pelo reconhecimento da ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva Estatal, nos termos dos artigos 109, V e 110, § §1º e 2º, todos do Código Penal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

É de se reconhecer a extinção da punibilidade pelas razões adiante expostas.

 

A natureza do crime de estelionato praticado contra a Previdência Social, segundo jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, é binária, isto é, o crime é permanente quando o próprio beneficiário do recebimento indevido

pratica a fraude e é instantâneo de efeitos permanentes, no caso do terceiro que pratica a fraude em prejuízo do

Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Diante dessa dupla natureza, a contagem do prazo prescricional também se biparte: tem início na data do

recebimento da primeira parcela do benefício indevido, quanto à conduta praticada pelo terceiro intermediador; e,

na data do término do recebimento do benefício previdenciário indevido, no caso de ciência ou cometimento da

fraude pelo próprio beneficiário das parcelas.

 

Nesse sentido, trago à baila o entendimento do Pretório Excelso:

 

PENAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. CRIME

PERMANENTE. BENEFICIÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL. INÍCIO DA CONTAGEM. CESSAÇÃO DA

PERMANÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 1. O agente que perpetra a fraude contra a Previdência Social recebe

tratamento jurídico-penal diverso daquele que, ciente da fraude, figura como beneficiário das parcelas. O

primeiro pratica crime instantâneo de efeitos permanentes; já o segundo pratica crime de natureza permanente,

cuja execução se prolonga no tempo, renovando-se a cada parcela recebida da Previdência. 2.

Consectariamente, em se tratando de crime praticado pelo beneficiário, o prazo prescricional começa a fluir da

cessação da permanência. Precedentes: HC nº 99.112, rel. Min. Marco Aurélio, j. 20/4/2010, 1ª Turma; HC

101.481, rel. min. Dias Toffoli, j. 26/4/2011, 1ª Turma; HC 102.774/RS, rel. Min. Ellen Gracie, j. 14/12/2010, 2ª

Turma, DJ de 7/2/2011. 3. In casu, narra a denúncia que o paciente participou não apenas da fraude à entidade

de Previdência Social, por meio de conluio com servidor do INSS, mas figurou como destinatário dos benefícios

previdenciários, que recebeu até 30/10/2006. 4. Dessa forma, forçoso reconhecer que o prazo prescricional teve

início apenas na referida data, em que cessada a permanência. 5. Ordem denegada."

(HC 102049, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-234 DIVULG 09-12-2011 PUBLIC 12-12-2011 RT v. 101, n. 918, 2012, p. 680-684).

No. ORIG. : 00083708320074036181 2 Vr OSASCO/SP
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In casu, a apelante, servidora da Autarquia Previdenciária, habilitou e concedeu, indevidamente, benefício de

prestação continuada da Lei Orgânica de Assistência Social em favor de José André da Silva Consta, que

permaneceu vigente entre 06/2003 a 07/2005.

 

Portanto, o crime imputado à apelante é instantâneo de efeitos permanentes, tendo se consumado com o

recebimento da primeira parcela indevida, ou seja, no dia 14/07/2003 (fl. 56).

 

A denúncia foi recebida em 04/07/2011 (fls. 183/184).

 

Deste modo, considerando que sentença transitou em julgado para a acusação (fl. 348-v), que a ré foi condenada a

pena privativa de liberdade 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e o quanto estabelece artigo 110, § 1º, do

Código Penal (na redação anterior à Lei nº 12.234/2010), na hipótese dos autos, já ocorreu a prescrição da

pretensão punitiva Estatal, a teor do artigo 109, inciso V, do Código Penal, uma vez que entre a data dos fatos

(14/07/2003 - recebimento da primeira parcela indevida) e a data do recebimento da denúncia (04/07/2011 -

fls. 183/184) transcorreu lapso temporal superior a quatro anos.

 

Isto posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do crime atribuído a PIETRA LETICIA AMOEDO DE

JESUS, R.G. nº 23.928.016-7/SSP/SP, nestes autos, com fulcro nos artigos 107, IV, 109, V, 110, § 1º, todos do

Código Penal e no artigo 61 do Código de Processo Penal e julgo prejudicado o recurso, consoante o disposto no

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003677-82.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

O advogado Armando José Basílio Alves, em petição acostada às fls. 385/392, pleiteia a reforma da decisão que

lhe aplicou a multa prevista no artigo 265 do Código de Processo Penal, proferida em primeira instância. Contudo,

tal pronunciamento é incabível em sede de Apelação Criminal, devendo o peticionário valer-se do recurso

adequado.

 

 

2006.61.19.003677-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : BERTRAND ESTRELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PB005510 OZAEL DA COSTA FERNANDES e outro

: CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00036778220064036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010284-46.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Em virtude da manifestação de fl. 221, determino a intimação da defesa do réu FLÁVIO MALUF para apresentar

as razões de apelação, consoante o disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

 

Após, remetam-se os autos para o primeiro grau de jurisdição para que o E. Procurador da República, com

atribuição no feito, ofereça contrarrazões. 

 

Por fim, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para oferecer parecer, consoante disposto no artigo 60

e seus incisos, do Regimento Interno desta Corte.

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0026743-71.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2011.61.81.010284-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FLAVIO MALUF

ADVOGADO : SP020685 JOSE ROBERTO BATOCHIO e outro

APELADO : Justica Publica

CO-REU : PAULO SALIM MALUF

: SYLVIA LUTFALLA MALUF

: JACQUELINE DE LOURDES COUTINHO TORRES MALUF

: LIGIA LUTFALLA MALUF

: LINA MALUF ALVES DA SILVA

: MAURILIO MIGUEL MAURILIO CURI

: OTAVIO MALUF

EXCLUIDO : HANI B KALOUTI (desmembramento)

CO-REU : ROGER CLEMENT HABER

: MYRIAN HABER

No. ORIG. : 00102844620114036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.026743-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : GUILHERME TORO SILVA

PACIENTE : GUILHERME TORO SILVA reu preso
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Juízo Federal da Subseção Judiciária

de Naviraí/MS pelo causídico GUILHERME TORO SILVA, em seu benefício.

A inicial da impetração, apresentada por meio de fax em 19.10.2012 não foi reiterada com a apresentação da via

original.

Encontra-se, ademais, incompleta, não havendo data, assinatura ou pedido, consoante certidão de fl.06.

Intimou-se o causídico/paciente para, querendo, regularizar a peça (fl.12-verso). Quedou-se, no entanto, inerte.

Não atendidas, dessa forma, as exigências normativas previstas no artigo 654, §1º, "b" e "c" do Código de

Processo Penal, que dispõe:

Art. 654. O habeas corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, bem como pelo

Ministério Público.

§ 1o A petição de habeas corpus conterá:

 a) (...);

b) a declaração da espécie de constrangimento ou, em caso de simples ameaça de coação, as razões em que

funda o seu temor;

c) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu rogo, quando não souber ou não puder escrever, e a

designação das respectivas residências.

Nesse sentido, transcreve-se entendimento do Pretório Excelso:

"HABEAS CORPUS" - PETIÇÃO SEM ASSINATURA DO IMPETRANTE/PACIENTE -

INCOGNOSCIBILIDADE - PEDIDO NÃO CONHECIDO. - Constituem requisitos formais da petição de "habeas

corpus" (CPP, art. 654, § 1º): (a) o nome da pessoa (paciente) que sofre ou está ameaçada de sofrer violência ou

coação em sua liberdade de locomoção; (b) a autoridade ou órgão coator - aquele a quem é atribuído o exercício

da violência, coação ou ameaça; (c) a declaração da espécie de constrangimento ou, no caso de simples ameaça,

as razões em que se funda o temor do impetrante/paciente; (d) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu

rogo, quando não souber ou não puder escrever e (e) a designação das respectivas residências. Precedentes. -

Revela-se insuscetível de conhecimento, por inobservância de requisito processual inafastável, a ação de "habeas

corpus" cuja petição inicial não se ache subscrita pelo impetrante ou pelo próprio paciente.

(HC 72709, CELSO DE MELLO, STF) 

PROCESSUAL PENAL. "HABEAS CORPUS". PETIÇÃO SEM ASSINATURA. NÃO-CONHECIMENTO DO

PEDIDO.

(HC 58336, DÉCIO MIRANDA, STF) 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. "HABEAS CORPUS". FALTA DE ASSINATURA. INEPCIA DO PEDIDO. 1.

Não estando assinada pelo Impetrante e Paciente a petição inicial, mas, sim, apenas por terceiros, que não são

impetrantes e não assinam a rogo daquele (pois não há informação sobre tratar-se de analfabeto); não

oferecendo a impetração condições para uma perfeita compreensão do pleito; e podendo eventual indeferimento,

por ma compreensão, causar-lhe prejuizo maior, opta-se pelo não conhecimento do pedido, com ressalva de sua

adequada renovação. 2. "H.C." não conhecido.

(HC 73748, SYDNEY SANCHES, STF) 

- PROCESSUAL PENAL. PETIÇÃO DE "HABEAS CORPUS" A QUE FALTOU ASSINATURA DO PACIENTE E

IMPETRANTE. NÃO-CONHECIMENTO.

(HC 60162, DÉCIO MIRANDA, STF) 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PETIÇÃO INICIAL SEM ASSINATURA. DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. SUPERAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. LIBERDADE PROVISÓRIA NO CRIME DE

TRÁFICO DE ENTORPECENTES. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 1. Há obstáculos

intransponíveis ao conhecimento do habeas corpus: a) a ausência de assinatura da impetrante na petição inicial

deste writ, a caracterizar ato inexistente; b) a orientação contida na Súmula n° 691, do STF, eis que se trata de

impetração de habeas corpus contra decisão monocrática que indeferiu pedido de liminar requerida em outro

writ anteriormente aforado perante o STJ. 2. Ainda que se admita a impetração do habeas corpus pelo próprio

paciente e por pessoa que não possua capacidade postulatória em juízo, no caso concreto não se observa a

assinatura da impetrante na petição inicial, a caracterizar ato inexistente e, por isso, insuscetível de propiciar

qualquer apreciação acerca do mérito. 3. Houve mera decisão monocrática do relator do STJ no sentido do

indeferimento do pedido de liminar, incidindo o óbice representado pela orientação acolhida na Súmula 691,

desta Corte. 4. Esta Corte tem adotado orientação segundo a qual há proibição legal para a concessão da

liberdade provisória em favor dos sujeitos ativos do crime de tráfico ilícito de drogas (art. 44, da Lei n

ADVOGADO : MS002317A ANTONIO CARLOS KLEIN

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

INVESTIGADO : LUCAS DA SILVA

No. ORIG. : 00013628520134036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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11.343/06), o que, por si só, é fundamento para o indeferimento do requerimento de liberdade provisória. 5. HC

não conhecido.

(HC 90937, ELLEN GRACIE, STF)

Por estas razões, indefiro liminarmente a ordem de habeas corpus, com fundamento no artigo 188, caput, do

Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0012309-95.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de JOSÉ ROBERTO NOTO, ROBERTO

NOTO, PAULO SERGIO NOTO, LUIZ CARLOS NOTO, FERNANDO NOTO e ANNA CAROLINA NOTO

alegando coação proveniente do Procurador da República oficiante em primeiro grau perante a Seção Judiciária de

São Paulo/SP, que requisitou a instauração de inquérito policial (IPL nº.0185/2012-11) para apurar a eventual

prática de crimes contra o sistema financeiro nacional e ordem tributária.

Narram os impetrantes que a peça indiciária se alicerçara nas Peças de Informação nº.1.34.001.006672/2011-46-

MPF/SP, decorrente da Representação Criminal nº.2007.70.00.010762-9-MPF/PR, que por sua vez era originária

dos Autos nº. 2006.70.00.022435-6, com trâmite na 3ª Vara Criminal Federal de Curitiba/PR.

Relatam que:

"(...) Os fatos ali apurados foram investigados na 'Operação Dilúvio', levada a termo em conjunto pela Polícia

Federal e Receita Federal, bem como o Ministério Público Federal do Estado do Paraná, deflagrada na data de

16.08.2006.

O desenvolvimento das apurações se deu com o uso de diversas ferramentas de investigação, dentre as quais a

interceptação telefônica e no ato do desencadeamento da operação foram deferidos pelo MM.Juízo da 3ª

V.F.C/PR, vários mandados de busca e apreensão, inclusive no exterior, mais precisamente na cidade de

Miami/FL, nos Estados Unidos da América. 

Segundo as apurações encetadas nas investigações, trading's e empresas importadoras estabelecidas no Brasil se

utilizavam de pessoas jurídicas com sede, mormente em Miami/FL, para a perpetração de importações que,

segundo o Parquet, possuíam indícios de suposto subfaturamento. As empresas sediadas nos E.U.A foram

identificadas como FECA INTERNATIONAL CORP. (FECA), SYSTEM TRADE CORP. ( SYSTEM) e ALL TRADE

LOGISTICS CORPORATION ( ALL TRADE).

NO caso em comento, os Pacientes são sócios da empresa AUTOMAX COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

(AUTOMAX) inscrita no C.N.P.J sob número 04.589.296/0001-89, que no período compreendido entre

25.05.2005 a 12.09.2006, o quadro societário era composto por FERNANDO NOTO e ROBERTO NOTO.

2012.61.81.012309-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : EDENER ALEXANDRE BREDA

: CARLOS FERNANDO BRAGA

PACIENTE : JOSE ROBERTO NOTO

: ROBERTO NOTO

: PAULO SERGIO NOTO

: LUIZ CARLOS NOTO

: FERNANDO NOTO

: ANNA CAROLINA NOTO

ADVOGADO : SP231705 EDÊNER ALEXANDRE BREDA e outro

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO PAULO SP

: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00123099520124036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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Cumpre esclarecer que as datas acima descritas referem-se ao período de investigação e interceptação telefônica

empregado pelo DPF/MPF.

Em apertada síntese e segundo o contido nas Peças Informativas e, epígrafe, a empresa AUTOMAX teria

utilizado os serviços da empresa norte-americana ALL TRADE LOGISTICS CORPORATION para os serviços de

handling, ou seja, manejo, preparação, execução de embarque da carga ao Brasil. Não obstante os Pacientes não

tenham sido alvo das investigações havidas na Operação Dilúvio, documentos, dentre os quais anotações e

fragmentos destas, comunicações telemáticas, etc., foram localizados durante a realização de busca e apreensão

efetuada em cooperação com órgãos de segurança daquele País, levada a termo na sede da empresa ALL

TRADE, com sede em Miami/FL.

As investigações em tela foram produzidas nos autos do Inquérito tombado sob o número 09/06, na Delegacia de

PF/PGA/PR, foi distribuído ao Juízo da 3ª V.F.C/PR e autuado sob o nº.2006.70.00.022435-6, bem como as

medidas referentes às quebras de garantias constitucionais foram deferidas regularmente pelo MM.Juiz Federal

designado para o caso (...)".

Narram que o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do HC nº.142.045-PR concedeu a ordem,

julgando ilícitas as provas colhidas no desencadeamento da "Operação Dilúvio", investigação policial resultante

de vários períodos de monitoramento telefônico, colacionando a ementa do referido julgado.

Discorrem que ante a decisão do Superior Tribunal de Justiça, em todos os feitos desmembrados do processo

principal (nº.2006.70.00.022435-6) restou proferida sentença de absolvição sumária, sendo que os demais

inquéritos ou Representações Criminais foram arquivados.

Nessa ordem fática asseveram que a decretação de nulidade das provas obtidas no desenlace da "Operação

Dilúvio" é válida para todos os processos inaugurados na Justiça Federal de Primeira Instância do Estado do

Paraná, como também deveria sê-lo para todo e qualquer procedimento processual ou administrativo que venha a

ser instaurado no território nacional.

Aduzem, portanto, que o prosseguimento do inquérito policial instaurado a rogo da autoridade apontada coatora,

porque amparado em provas atestadas ilícitas, consubstancia constrangimento ilegal.

Pedem, liminarmente a suspensão das diligências encetadas na peça indiciária e, ao final, o trancamento do

inquérito policial.

O writ foi impetrado perante o Juízo de 1º grau, que declinou da competência a esta Corte para julgá-lo

(fls.275/276).

A princípio, foi indeferido liminarmente o presente habeas corpus, em decisão terminativa, nos termos do artigo

188, do Regimento Interno desta Corte, por ter se verificado a identidade do presente writ com o habeas corpus

nº 2012.03.00.035668-2, julgado por este Tribunal em 26 de fevereiro de 2013, tendo-se entendido que as

impetrações decorreram de ato praticado pela mesma autoridade coatora em idêntica peça indiciária instaurada

contra os mesmos pacientes, pelos mesmos fatos, sendo o pleito reiteração daquele formulado no writ anterior

(fls.284/285).

Posteriormente, foram conhecidos os embargos de declaração como agravo regimental, por força do princípio da

fungibilidade recursal, aos quais se deu provimento para determinar o processamento do writ, pois se verificou, do

cotejo entre os documentos juntados e consulta processual realizada no âmbito do sistema informatizado desta

Corte, a patente disparidade do presente com o Habeas Corpus nº 2012.03.00.035668-2.

Decidiu-se que, embora as impetrações decorram de idêntica peça originária (a Representação Criminal nº

2007.70.00.010762-9-MPF/PR), as peças investigatórias são promovidas contra pacientes diversos, FERNANDO

NOTO, ROBERTO NOTO e LUIZ CARLOS NOTO, na primeira hipótese, e com um rol de investigados mais

abrangente, na segunda, JOSÉ ROBERTO NOTO, ROBERTO NOTO, PAULO SERGIO NOTO, LUIZ

CARLOS NOTO, FERNANDO NOTO e ANNA CAROLINA NOTO. Ademais, versam sobre distintos fatos que

podem ser considerados típicos, crime contra a ordem tributária e crime contra o sistema financeiro nacional,

conforme as diferentes delegacias que os impulsionam. (fls.297/300).

Vieram aos autos informações prestadas pela autoridade dita coatora (fls.319/322).

Feito o breve relatório, decido.

No âmbito da cognição sumária admitida em sede de liminar, entendo que não se encontram presentes os

requisitos para a sua concessão.

Quanto à alegada falta de justa causa para o prosseguimento das investigações no bojo do inquérito policial,

entendo que não se encontram presentes os requisitos para a sua concessão.

O inquérito policial é procedimento administrativo inquisitivo que visa viabilizar a atividade persecutória do

Estado, destinando-se à colheita de elementos probatórios acerca da materialidade da infração penal e sua autoria.

Trata-se de atividade instrutória preliminar e embasadora da opinio delicti ministerial para a eventual propositura

da ação penal.

Daí não se cogitar da imposição de constrangimento ilegal contra os investigados em decorrência de sua

instauração, por serem eles pessoas que passam a ser apenas objeto de investigação, constituindo-se em mera

indicação da possível autoria do crime, sem implicar em exercício do jus acusationis estatal.

O que se busca é apenas e tão somente a colheita de provas acerca de fato revestido de aparência delituosa, suas
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circunstâncias, e a elucidação dos indícios de autoria.

Sua instauração, ademais, constitui munus público da polícia judiciária e dever da autoridade policial diante de

requisição ministerial, procedendo-se às investigações atinentes.

Ademais, o trancamento do inquérito policial por ausência de justa causa, em sede de habeas corpus, somente é

possível quando se verifica de plano a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de

indícios de autoria ou materialidade, circunstâncias que não foram evidenciadas no presente caso.

Por fim, o pronunciamento acerca da suposta atipicidade da conduta dos pacientes implica em notório exame

aprofundado de matéria fática controversa, cujo deslinde demanda o exame de prova afeto ao juízo da formação

da culpa, em ambiente do contraditório e da ampla defesa constitucionalmente assegurados, de todo incompatíveis

com a via expedita do remédio heróico.

Com tais considerações, INDEFIRO a liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para parecer.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0020427-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em nova manifestação, à qual denomina de "Embargo Prequestionatório", o impetrante pretende ver decretada a

prescrição da pretensão punitiva.

Verifico, no entanto, que tal questão não foi aduzida nestes autos de habeas corpus, que já foi julgado, tampouco

previamente analisada pelo Juízo impetrado, onde sequer houve a prolação de sentença, se mostrando de todo

inviável o pretenso pronunciamento desta Corte acerca de matéria que não foi objeto de provimento pela

autoridade impetrada, sob pena de supressão de instância e ofensa ao princípio constitucional do juiz natural.

A impossibilidade de se examinar questão não decidida na instância inferior, por configurar indevida supressão de

instância, fora afirmada pelo Supremo Tribunal Federal:

"Habeas Corpus.2. Crime de Maus tratos.3. Alegação de prescrição da pretensão punitiva.4. Matéria não

apreciada pelo Tribunal a quo. 5. supressão de instância .6. Precedentes.7. Ordem não conhecida".

(HC 84926, 2ª Turma, Rel.Min. Gilmar Mendes, DJ 04/10/2005).

"PENAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO (ART.171,§3º, DO CÓDIGO PENAL).

CRIME PERMANENTE. BENEFICIÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL. INÍCIO DA CONTAGEM. CESSAÇÃO

DA PERMANÊNCIA. PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA. TEMA NÃO APRECIADO NA ORIGEM.

INCOGNOSCIBILIDADE. INSTITUTO NÃO ACOLHIDO PELO E. STF.

(...) omissis

5. A prescrição não submetida à instância a quo torna inviável o seu conhecimento em sede de writ impetrado

perante a Suprema Corte, sob pena de supressão de instância. Precedentes: HC 100616/SP- Relator Min.

JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, Julgamento em 08/02/2011, DJ de 14/03/2011; HC 103835/SP Relator:

Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, Julgamento em 14/12/2010, DJ de 8/2/2011.

(...) omissis

8. Ordem denegada"

(HC 102491, Rel.Min. Luiz Fux, STF- PRIMEIRA TURMA, DJ 10/05/2011).

2013.03.00.020427-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : LUIZ ANTONIO CAETANO JUNIOR

PACIENTE : JOAMAR MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : SP270888 LUIZ ANTONIO CAETANO JÚNIOR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00088130520054036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido decidiu esta Corte Regional:

"PENAL. PROCESSUAL PENAL . HABEAS CORPUS. CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO.

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO . PEDIDO NÃO FORMULADO PERANTE O JUÍZO DE

PRIMEIRO GRAU. DECLARAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. NÃO-CONHECIMENTO DA IMPETRAÇÃO NESTE

PARTICULAR. INÉPCIA DA DENÚNCIA. ALEGAÇÃO AFASTADA. ORDEM DENEGADA. 

1. Se o pedido de extinção da punibilidade pela prescrição não foi formulado perante o Juízo de primeiro grau,

tal pleito não deve ser admitido, pois, conquanto o habeas corpus possua natureza de ação e não de recurso - de

modo que a eventual concessão de ordem não configuraria supressão de instância -, um pronunciamento

originário do tribunal acerca de questões sequer submetidas à apreciação do juiz de primeiro grau feriria regras

de competência e afrontaria o princípio constitucional do juiz natural. 

2. A declaração da extinção da punibilidade pelo Juízo de primeiro grau torna insubsistente o interesse dos

pacientes quanto ao pedido de reconhecimento da prescrição para o fim já alcançado. 

3. Não é inepta a denúncia que indica a forma como teriam ocorrido os fatos supostamente delituosos imputados

aos pacientes, descrevendo as condutas que se lhes atribui, de forma suficiente a proporcionar-lhes o exercício

do direito de defesa.

4. Ordem denegada".

(HC - HABEAS CORPUS - 33014,Processo: 2008.03.00.025853-0, UF: SP, Órgão Julgador: SEGUNDA

TURMA, Data do Julgamento: 06/10/2009, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS,

DJF3 CJ1 DATA:15/10/2009 PÁGINA: 223).

 

" PENAL - HABEAS CORPUS - CRIME DE ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - ALEGADA

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL - NATUREZA DO CRIME - RECURSO NO QUAL

PENDE APRECIAÇÃO DE REDUÇÃO DA PENA - CONSUMAÇÃO DO CRIME - MATÉRIA CONTROVERSA -

EXAME DA DOSIMETRIA DA PENA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO COMPROVAÇÃO DE

PLEITO JUNTO À PRIMEIRA INSTÂNCIA - ORDEM DENEGADA. 

1. O habeas corpus não comporta apreciação de matéria controversa, como é a dos presentes autos, que cinge ao

momento consumativo do crime de estelionato contra a Previdência Social.

2. O entendimento de que o estelionato é crime instantâneo com efeito de permanente não é matéria pacífica,

tanto em doutrina, como na jurisprudência, havendo entendimentos sobre a natureza permanente do delito.

3. Não há comprovação incontroversa do direito do acusado, no que tange à prescrição do crime. 

4. O habeas corpus não é sede apropriada para apreciação da dosimetria da pena, matéria que exige dilação

probatória. 

5. Não há comprovação de que o pedido veiculado na impetração foi submetido à instância de origem, evitando-

se supressão de instância .

6. Ordem denegada".

(HC - HABEAS CORPUS - 42848 Processo: 2010.03.00.029441-2,UF: SP, Órgão Julgador: QUINTA TURMA

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,Data do Julgamento: 04/04/2011,DJF3 CJ1

DATA:13/04/2011 PÁGINA: 1005).

Com tais considerações, não conheço do embargo prequestionatório.

É o voto.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25896/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010571-77.2010.4.03.6105/SP

 

 

2010.61.05.010571-7/SP
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DESPACHO

Informe a Caixa Econômica Federal se pretende renunciar aos termos em que se funda a ação, nos termos do art.

269, V, do CPC. Em caso positivo, trazer aos autos procuração com poderes específicos. Em caso negativo,

prossiga-se o feito para apreciação do recurso de apelação.

Int. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027271-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a certidão de fls. 336, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de negativa de seguimento do

recurso, para que a agravante regularize o recolhimento do porte de retorno nos termos da Resolução nº 278, de 16

de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº

426, de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração desta Corte (recolhimento em favor deste

Tribunal com o código previsto)

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028071-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ADAUTO GONCALVES DA ROCHA

ADVOGADO : SP153442 ARLEI JOSE ALVES CAVALHEIRO JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

No. ORIG. : 00105717720104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.027271-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : IZAMAR BADY COML/ E MERCANTIL LTDA

ADVOGADO : SP179249 RICARDO FERREIRA PINTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00051604520134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.028071-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão da 16ª

Vara Federal de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente medida liminar a fim de

suspender a exigibilidade de contribuição previdenciária e as devidas a terceiros sobre: a) o aviso-prévio

indenizado; b) o terço constitucional de férias; c) as férias indenizadas/ não gozadas; d) o vale transporte pago em

pecúnia; e) o vale alimentação pago em pecúnia e os 15 primeiros dias de auxílio doença/acidente e o auxílio

creche.

 

Sustenta a agravante, não restarem presentes os requisitos da ação mandamental e que incidem a contribuição

previdenciária e aquelas destinadas a terceiros sobre as verbas acima elencadas.

 

Pede a atribuição do efeito suspensivo.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Passo ao exame do recurso com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Pela análise do mandado de segurança juntado aos autos (fls.11/35), o impetrante, não só visa se eximir do

recolhimento de contribuição previdenciária e as devidas a terceiros sobre verbas que entende possuir caráter

indenizatório, como também afastar quaisquer restrições, autuações fiscais (dever legal da autoridade impetrada)

em caso do não recolhimento da exação que entende indevida, restando presente o fumus bonis iuris e o

periculum in mora.

 

As verbas sobre as quais há controvérsia entre as partes são as que seguem:

 

FÉRIAS INDENIZADAS/NÃO GOZADAS.

 

O pagamento das férias indenizadas não gozadas, seja em razão da rescisão do contrato, seja por ter transcorrido o

prazo legal de gozo, visa compensar o empregado pelo direito não exercido e, portanto, não é objeto da incidência

da contribuição, nos termos do art. 28, § 9º, alínea "d", da Lei 8.212/91.

 

Anoto precedentes deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS

INDENIZADAS. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. AUXÍLIO-CRECHE. COMPENSAÇÃO.

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

2. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

3. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : COLEGIO MOBILE LTDA

ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE e outro

PARTE AUTORA : MOBILE ESCOLA PRATICA DE ESTUDOS ELEMENTARES LTDA e filial

: MOBILE ESCOLA PRATICA DE ESTUDOS ELEMENTARES LTDA filial

ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00171098420134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não

caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma

(AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

4. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

5. Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça: "O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição."

6. O abono pecuniário, decorrente da conversão de 1/3 do período de férias, não integra o salário de

contribuição para efeito de cobrança de contribuição previdenciária, tendo em vista seu caráter indenizatório.

7. No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

01/01/96, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

8. Apelação da União e Remessa Oficial, tida por determinada, a que se nega provimento.

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003095-14.2012.4.03.6106/SP, 1ª Turma, Desembargador Federal José Lunardelli,

D.E.:22/05/2013)

 

 

AUXÍLIO CRECHE.

 

 

De acordo com a Súmula nº 310 do Superior Tribunal de Justiça: "O Auxílio-creche não integra o salário-de-

contribuição."

 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

 

 

Quanto à exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, embora o entendimento

pessoal deste Relator seja diverso, a Primeira Turma decidiu no sentido da não incidência da contribuição

previdenciária sobre tal verba.

 

Anoto precedentes deste Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO

22, INCISO I, DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ARTIGO 487, §1º, DA CLT. NATUREZA

MERAMENTE RESSARCITÓRIA. RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DO EMPREGADO DESLIGADO SEM

JUSTA CAUSA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) SOBRE FÉRIAS. NÃO INCORPORÁVEL

DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO. DECISÃO DO STF. JURISPRUDÊNCIA. AMBOS NÃO SUJEITOS À

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os argumentos expendidos no recurso em

análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na decisão monocrática. 2. Disciplinado no

artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, o aviso prévio constitui-se em notificação que uma das partes

do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção

de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 3. É

certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da

forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria. 4. Embora o aviso prévio

tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de trabalho para a rescisão do vínculo

empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a iniciativa é do empregador, tem-se dado

preferência pela aplicação da regra contida no §1º do artigo 487 da CLT, o qual estabelece que, rescindido o

contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário

correspondente àquele período. Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago

a título de contraprestação de serviços, mas de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do

referido prazo. 5. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem

caráter de habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o

patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da

contribuição. 6. O adicional de 1/3 (um terço) sobre férias, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, não sofre incidência da referida contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis
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definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame, o que não é o caso do terço constitucional

sobre férias. Jurisprudência. 7. Agravo legal não provido."(Destaquei)

(AI nº 458485, 1ª Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF: 18/05/2012).

 

No mesmo sentido é o entendimento do STJ - (AgRG no REsp 1283418/PB, 1ª Turma, Ministro Ari Pargendler,

DJe: 20/03/2013 e AgRg no AResp 231361/CE, 1ª Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe: 04/02/2013).

 

VALE-TRANSPORTE E VALE-ALIMENTAÇÃO.

 

No que se refere ao vale-alimentação, também entendo não incidir a contribuição sobre citada verba. Anoto

precedentes:

 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.685 - SP (2010/0049461-6) RELATOR: MINISTRO HAMILTON

CARVALHIDO R.P/ACÓRDÃO: MINISTRO LUIZ FUX RECORRENTE: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO

PAULO - COMGÁS ADVOGADOS: RENATA BARBOSA FONTES DA FRANCA E OUTRO(S) ADROALDO

FURTADO FABRICIO RECORRIDO: FAZENDA NACIONAL PROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL DA

FAZENDA NACIONAL EMENTA PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/88.

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. VALE-ALIMENTAÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO

TRABALHADOR - PAT. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1.O valor concedido pelo empregador a título de vale-alimentação não se sujeita à contribuição previdenciária,

mesmo nas hipóteses em que o referido benefício é pago em dinheiro. 

2.A exegese hodierna, consoante a jurisprudência desta Corte e da Excelsa Corte, assenta que o contribuinte é

sujeito de direito, e não mais objeto de tributação.

3.O Supremo Tribunal Federal, em situação análoga, concluiu pela inconstitucionalidade da incidência de

contribuição previdenciária sobre o valor pago em espécie sobre o vale-transporte do trabalhador, mercê de o

benefício ostentar nítido caráter indenizatório. (STF - RE478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno,

julgado em10.03.2010, DJe 14.05.2010) 

4.Mutatis mutandis, a empresa oferece o ticket refeição antecipadamente para que o trabalhador se alimente

antes e ir ao trabalho, e não como uma base integrativa do salário, porquanto este é decorrente do vínculo

laboral do trabalhador com o seu empregador, e é pago como contraprestação pelo trabalho efetivado.

5.É que: (a) "o pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é

fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial,

esteja o empregador inscrito, ou não, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, ou decorra o

pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho" (REsp 1.180.562/RJ, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010); (b) o entendimento do Supremo Tribunal Federal é no

sentido de que pago o benefício de que se cuida em moeda, não afeta o seu caráter não salarial; (c) "o Supremo

Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (...), concluiu que é inconstitucional a incidência

da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de

pagamento, detém o benefício natureza indenizatória"; (d) "a remuneração para o trabalho não se confunde com

o conceito de salário, seja direto (em moeda), seja indireto (in natura ). Suas causas não são remuneratórias, ou

seja, não representam contraprestações, ainda que em bens ou serviços, do trabalho, por mútuo consenso das

partes. As vantagens atribuídas aos beneficiários, longe de tipificarem compensações pelo trabalho realizado,

são concedidas no interesse e de acordo com as conveniências do empregador. (...) Os benefícios do trabalhador,

que não correspondem a contraprestações sinalagmáticas da relação existente entre ele e a empresa não

representam remuneração do trabalho , circunstância que nos reconduz à proposição, acima formulada, de que

não integram a base de cálculo in concreto das contribuições previdenciárias". (CARRAZZA, Roque Antônio. fls.

2583/2585, e-STJ).6. Recurso especial provido. (Resp nº 1.185.685/SP, DJe:10/05/2011).(destaquei)

 

 

Também não se há falar em incidência da contribuição sobre o vale-transporte em pecúnia (art.28, § 9º, alínea "f",

da Lei nº 8.212/91).

 

Acerca do tema:

 

 

"AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRIBUIÇÃO
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PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO

SOBRE AQUELAS PAGAS A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE

1/3 DE FÉRIAS, E VALE-TRANSPORTE E ABONO-ASSIDUIDADE PAGOS EM PECÚNIA - NÃO

INCIDÊNCIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO -

RECURSO IMPROVIDO. 1. A previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o

total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações

que não salário (art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91). 2. O entendimento favorável às empresas solidificou-se no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não incidência da contribuição previdenciária sobre os

primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador, nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-

acidente e adicional de 1/3 de férias; na medida em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o

direito federal, parece desarrazoado dissentir da sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. 3.

Não obstante a revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social

pelo Decreto nº 6.727/2009, é o caso de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio

indenizado, já que o pagamento dessa verba não corresponde a qualquer prestação laboral, pelo contrário, é

paga justamente para que o obreiro não cumpra o aviso prévio normal, ou seja, o empregador não deseja a

presença do empregado no recinto de trabalho. Precedente desta 1ª Turma. 4. Em decisão proferida pelo

Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal restou consignado que a incidência de contribuição previdenciária

sobre o pagamento do benefício vale-transporte em pecúnia afronta a Constituição Federal. 5. Quanto ao abono

assiduidade, o d. juiz federal afirmou que, por se tratar de concessão de dias de descanso aos trabalhadores por

conta da assiduidade deles, não haveria retribuição por serviço prestado, tendo, portanto, caráter indenizatório

mesmo quando não gozado e convertido em pecúnia. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 6. Não há erro

na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, pois

o recurso foi manejado contra jurisprudência dominante de Cortes Superiores. 7. Agravo legal a que se nega

provimento."

(TRF3ª R, AI nº 462236, 1ª Turma, Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJF: 05/05/2012). (destaquei)

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

 

Entendo que sobre o adicional de 1/3 sobre as férias não deve haver a exigência de contribuição social. Isso

porque, para efeito de incidência deste tributo, deve haver uma consequente repercussão do recolhimento

previdenciário na futura percepção do benefício oferecido pelo RGPS. Por outro lado, citado adicional não se

incorpora em definitivo ao salário, possuindo natureza indenizatória.

 

Anoto precedentes deste Tribunal:

 

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO

22, INCISO I, DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ARTIGO 487, §1º, DA CLT. NATUREZA

MERAMENTE RESSARCITÓRIA. RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DO EMPREGADO DESLIGADO SEM

JUSTA CAUSA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) SOBRE FÉRIAS. NÃO INCORPORÁVEL

DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO. DECISÃO DO STF. JURISPRUDÊNCIA. AMBOS NÃO SUJEITOS À

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

(...)

6. O adicional de 1/3 (um terço) sobre férias, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

não sofre incidência da referida contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis

definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame, o que não é o caso do terço constitucional

sobre férias. Jurisprudência. 7. Agravo legal não provido."(Destaquei)

(AI nº 458485, 1ª Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF: 18/05/2012).

 

AUXILIO-DOENÇA OU ACIDENTÁRIO - 15 DIAS ANTERIORES.

 

 

Por outro lado, o empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta serviço, não recebendo salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias, mas apenas uma verba indenizatória paga pelo seu empregador, o que afasta

a incidência da contribuição previdenciária.
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Nesse sentido:

 

 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O ADICIONAL DE

1/3 DE FÉRIAS . AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VALORES PAGOS NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO DO EMPREGADO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE. INEXIGIBILIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES.

1. A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o mesmo se aplica nos casos em

que a jurisprudência relativa à matéria em apreço for dominante, não havendo que se dar interpretação diversa a

mesma no sentido de que a mesma deve ser pacífica.

2. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os valores pagos a título de terço

constitucional sobre férias não sofrem incidência da contribuição previdenciária, pois somente as parcelas

incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame. Nesse sentido: AgRgRE

545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ

05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE

429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira,

DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

3. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio

do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

4. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os valores pagos aos

empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição

previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários,

mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

5. Agravo legal da União não provido. (Destaquei)

(AMS 0001157-55.2011.4.03.6126, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJ em 30/10/12).

 

Dessa forma, a decisão agravada deve ser mantida.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO A ESTE

AGRAVO.

 

Intime-se. Publique-se. Ato contínuo dê-se ciência ao Ministério Público Federal oficiante nesta Corte (Lei nº

12.016/09).

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026931-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026931-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE :
ESTT BRASIL EMPRESA DE SERVICOS E TRANSPORTES TERRESTRES
LTDA

ADVOGADO : SP220366 ALEX DOS SANTOS PONTE e outro
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESTT BRASIL EMPRESA DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTES TERRESTRES LTDA, em face de decisão proferida pela 4ª Vara Federal de São José do Rio

Preto/SP, que reconheceu a inadequação do mandado de segurança para obtenção do reconhecimento de crédito

tributário pretérito à impetração e indeferiu a inicial quanto a este pedido, nos termos do art. 295, V, do Código de

Processo Civil.

 

Alega a agravante, em síntese, que os fundamentos consignados na decisão recorrida não podem prevalecer, na

medida em que não pretende realizar a compensação e/ou a repetição de tributos, mas apenas obter a suspensão

liminar da exigibilidade da contribuição patronal incidente sobre as verbas declinadas na inicial, e, quanto ao

mérito, "ver declarado o seu direito de não ser compelida ao recolhimento das referidas contribuições sobre

verbas indenizatórias, assegurando-se, ou em outras palavras, declarando-se, por consequência, o seu direito à

compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos, observando-se o prazo prescricional

quinquenal".

 

Insiste que o mandado de segurança impetrado na origem tem evidente natureza declaratória do direito de não ser

compelida ao recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre verbas indenizatórias, bem como do

direito de efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título, de acordo com a Súmula n.

213 do Superior Tribunal de Justiça. Não estaria a buscar, portanto, "sentença condenatória contra o Fisco".

 

Pede a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo a fim de ser afastada a aplicação das

Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal à compensação postulada, reformando-se a decisão atacada.

 

Relevante consignar a anterior interposição do agravo de instrumento autuado sob nº 2013.03.00.024248-6, por

meio do qual a agravante se insurge contra a determinação de emenda da inicial relativamente ao item do pedido

acima mencionado.

 

É o relatório. Decido.

 

No caso sob apreciação, é de se reconhecer a falta superveniente de interesse recursal, assim entendido como a

necessidade/utilidade do provimento jurisdicional buscado no agravo.

 

É que o indeferimento da inicial do mandado de segurança, relativamente ao item b do pedido, restou superado

pela decisão proferida no agravo de instrumento nº 2013.03.00.024248-6, por meio da qual se anulou a anterior

determinação judicial de emenda da mencionada petição inicial quanto a esse mesmo item b, eis que nada havia a

indicar a pretensão da impetrante de obter efeitos patrimoniais pretéritos, nem, tampouco, de converter a ação

mandamental em substitutivo de ação de cobrança (o que seria vedado pelas Súmulas 269 e 271 do Supremo

Tribunal Federal).

 

Sendo assim, já não subsiste legítimo interesse da parte na apreciação deste recurso.

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento, visto que prejudicado.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00044234220134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039673-93.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fls. 280/282, por meio de petição protocolizada em 16.10.2013, o Município de Iacri/SP pede a renúncia do

direito em que se funda a ação.

Nada a deferir, tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão de fls. 269/269v.

Vale ressaltar, outrossim, que a fls. 271/273, o Município havia requerido tão-somente a desistência dos embargos

e apesar do despacho de fls. 276, não houve manifestação oportuna.

Posto isso, cumpra a Subsecretaria o despacho de fls. 278, ou seja, certifique-se o trânsito em julgado e

encaminhem-se os autos à origem.

Pub. Int. Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005569-49.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

96.03.039673-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI SP

ADVOGADO : SP121439 EDMIR GOMES DA SILVA

: SP143888 JOSE ADAUTO MINERVA

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 86.00.00007-7 3 Vr TUPA/SP

2007.61.00.005569-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CHOHFI HAIK e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IGNEZ VIEIRA DE MORAES TERRA e outros

: IRENE TEODORO PORTO

: JEFERSON REVOREDO VANDERLEI

ADVOGADO : SP137600 ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelas autoras IGNEZ VIEIRA DE MORAES TERRA e IRENE

TEODORO PORTO em face de decisão monocrática (fls. 66/68) que deu provimento à apelação da União para

reformar a sentença, julgando procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS e condenando os

embargados em honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

 

Sustentam as embargantes, em síntese, que a decisão incorreu em omissão, uma vez que deixou de apreciar alguns

pontos importantes. Pedem que se aprecie a informação prestada pela Contadoria Judicial, segundo a qual os

efeitos financeiros do reajuste somente foram sentidos a partir de Março de 1993, e não Janeiro do mesmo ano,

porque existem diferenças relativas aos meses anteriores (Janeiro e Fevereiro) a serem adimplidas. Pedem o

conhecimento e provimento dos embargos declaratórios, a fim de sanar o vício apontado, e para fins de

prequestionamento.

 

É o relatório. Decido.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

Tampouco há necessidade de manifestação expressa a respeito dos dispositivos legais tidos por violados, para fins

de prequestionamento, sendo suficiente que a matéria haja sido tratada no julgado embargado, como o foi na

hipótese dos autos.

 

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar a decisão, pois o presente

recurso é desprovido de efeitos infringentes e, como tal, não se presta à rediscussão da controvérsia posta, nem,

muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado.

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa que segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTS. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. SEGURO DE

ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II. DECRETO N.º 2.173/97. ALÍQUOTAS.

FIXAÇÃO PELOS GRAUS DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DESEMPENHADA EM CADA

ESTABELECIMENTO DA EMPRESA, DESDE QUE INDIVIDUALIZADO POR CNPJ PRÓPRIO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 7/STJ). 

1. Assentando o aresto recorrido que "Inexiste ofensa aos arts. 165, 458 e 535 do CPC, quando o Tribunal de

origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão", bem como "a Primeira Seção

reconsolidou a jurisprudência da Corte, no sentido de que a alíquota da contribuição para o Seguro de Acidente

do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, II, da Lei n.º 8.212/91, deve corresponder ao grau de risco da atividade

desenvolvida em cada estabelecimento da empresa, individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta um único

CNPJ, a alíquota da referida exação deve corresponder à atividade preponderante por ela desempenhada",

revela-se inadmissível, em sede de embargos, pretender obstaculizar trânsito ao inconformismo sob o argumento

de ser o acórdão omisso. 

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há

como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser

revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDAGA 200600427984, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:28/08/2006 PG:00230 ..DTPB:.)

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003836-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a prolação de sentença definitiva nos autos da ação principal (processo nº 0000236-

43.2012.4.03.6100), conforme se infere da consulta processual disponibilizada na página eletrônica da Justiça

Federal de São Paulo, houve a perda de objeto do recurso em tela, não mais subsistindo interesse processual a

justificar sua continuidade, razão pela qual declaro extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo

267, VI, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte

Regional.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003967-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003836-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : SL SERVICOS DE SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO : SP194591 ALFREDO NAZARENO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002364320124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003967-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : VITOR BALTAZAR NOGUEIRA
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DECISÃO

Vistos.

Em razão do julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 2013.61.00.0013333-6 da qual foi extraído o

presente Agravo de Instrumento, tenho por prejudicado o recurso pela perda de objeto.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001333-44.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença (fls. 116/122 e 126/132)

que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para dispensar o impetrante VITOR BALTAZAR

NOGUEIRA, médico, da convocação para prestação de serviço militar.

Sustenta a União nas razões de apelação que estão sujeitos ao serviço militar os médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários ainda que dispensados anteriormente por excesso de contingente, ao argumento de que as Leis

5.292/1967 e 12.336/2010 autorizam a convocação de tais profissionais recém-formados e portadores de CDI.

Recurso contrarrazoado (fls. 155/193).

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso (fls. 213/215).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Já anteriormente à vigência da Lei nº 12.236/2010 vinha sustentando a possibilidade de convocação dos MFDV

dispensados do serviço militar por excesso de contingente, por encontrar expressa previsão no § 2° do artigo 4° da

referida Lei n° 5.292/1967, que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, recepcionada pela

Constituição de 1988, não obstante a norma do § 5° do artigo 30 da Lei n° 4.375/1967. O mesmo raciocínio se

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013334420134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.001333-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : VITOR BALTAZAR NOGUEIRA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013334420134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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aplica aos dispensados por residirem em município não-tributário.

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual tais

estudantes e profissionais, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967: STJ, AgRg no Ag 1149124/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; STJ, AgRg no REsp

1098837/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2009,

DJe 01/06/2009.

Com a ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar tal entendimento, sustentando ainda, após a

modificação da Lei nº 5.292/1967 pela superveniência da Lei nº 12.336/2010, a sua inaplicabilidade às dispensas

ocorridas antes de sua vigência, na esteira de precedentes desta Turma (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AMS 0001664-31.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012).

Então, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se mais uma vez, desta vez em julgamento submetido ao rito

especial dos Recursos Especiais Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), assentando o entendimento

de que as alterações da Lei nº 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a obrigatoriedade do serviço

militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em razão do curso superior na área

de saúde:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,

DJe 29/04/2011)

 

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração, modificou seu entendimento,

no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que dispensados antes dela:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos.

(STJ, EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2012, DJe 14/02/2013)

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal, ao menos até que a questão seja decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG, Relator(a): Min.

MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 23/06/2011, DJe-173 DIVULG 08-09-2011 PUBLIC 09-09-2011

EMENT VOL-02583-02 PP-00291).

Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei nº 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente (ou por residir em município não-tributário), deverá este cumprir o serviço militar

obrigatório. Nesse sentido é a orientação da recente desta Primeira Turma:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.
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As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0003375-33.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

No caso dos autos, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar em 31/01/2005, por residir em

município não tributário (fls.47); colou grau em medicina em 04/12/2012 (fls. 45); e sua convocação se deu em

27/09/2012 (fls. 47), data posterior à vigência da Lei nº 12.336/2010, sendo portanto válida a convocação.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e

à remessa oficial, para denegar a segurança.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028438-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão da 22ª Vara Federal de São Paulo/SP que, em

ação de reintegração de posse, proferiu decisão para determinar que se aguarde o prazo de 90 (noventa) dias

estipulado por este Tribunal no agravo de instrumento nº 0026398-42.2012.403.0000, para a desocupação dos

imóveis ocupados pelo agravante.

 

Narra o recorrente, em síntese, que surgiu fato novo, superveniente ao julgamento do agravo de instrumento nº

0026398-42.2012.403.0000. Segundo o agravante, o Banco Comercial de São Paulo S/A, autor da ação de origem

- reintegração de posse, não poderá ser imitido na posse dos bens, pois o Tribunal de Justiça de São Paulo anulou

a hasta pública por meio da qual os mencionados imóveis teriam sido por ele arrematados.

 

Diante de tal quadro, concluiu o agravante que o Banco Comercial de São Paulo não pode ser considerado

proprietário dos bens objeto de pedido de reintegração de posse.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo para que seja obstada a ordem de reintegração de posse, bem como a

exigibilidade da multa no caso de não desocupação voluntária. Pleiteia o provimento final do recurso.

2013.03.00.028438-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : CONSULADO GERAL HONORARIO DO HAITI EM SAO PAULO

ADVOGADO : SP129526 EDISON DI PAOLA DA SILVA

AGRAVADO : BANCO COMERCIAL DE SAO PAULO S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052588220124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido.

Examinando os autos, verifica-se a fls. 20/24 cópias de acórdão pelo qual o Tribunal de Justiça de São Paulo teria

dado provimento a recurso de apelação interposto por Violeta Cury Chammas em face da sentença que extinguiu

sem resolução do mérito embargos de terceiros por ela opostos.

 

Dessa forma, teria sido anulada a hasta pública dos bens considerados indivisíveis em que figurava como co-

proprietária a recorrente Violeta Cury Chammas.

 

Com isso, segundo o agravante, o Banco Comercial de São Paulo S/A, ora agravado e arrematante do bens objeto

dos embargos de terceiro, não pode ser considerado proprietário dos imóveis objeto da reintegração de posse que

se processa na origem, impedindo o cumprimento da ordem de retomada determinada por este Tribunal no agravo

de instrumento nº 0026398-42.2012.403.0000.

 

A primeira questão controvertida diz respeito à determinação dos bens objeto dos embargos de terceiro, pois o

relatório, voto e Acórdão de fls. 20/24 não especifica a quais imóveis refere-se a hasta pública anulada. Nem

tampouco o agravante juntou cópia da inicial da ação ou certidão de objeto e pé.

 

O agravado, por sua vez, manifesta-se nos autos da reintegração, conforme cópia de fls. 153/157, afirmando que

os embargos de terceiro opostos por Violeta Chammas Cury apenas teriam sido recebidos em relação aos imóveis

anteriormente arrematados pelo autor, onde ela figura como condômina de Jorge Chammas Neto, não abarcando

os imóveis tratados no presente agravo.

 

Segundo o agravado, a execução em curso na Justiça Estadual teria prosseguido, de forma que teriam sido

expedidas Cartas de Arrematação, devidamente registradas no Cartório de Registro de Imóveis, relativas aos bens

não atingidos pelos Embargos de Terceiros.

 

Por outro lado, o próprio agravante pede neste recurso que se oficie à 10ª Vara Cível do Foro Central Cível da

Capital/SP, solicitando o envio de certidão de objeto e pé a ser juntada nestes autos, onde são partes o ora

agravado, Indústrias Reunidas São Jorge S/A e outros, pois naqueles autos (nº 0830484-69.1994.8.26.0100)

ocorreu a arrematação do bem.

 

Vale ressaltar que, segundo o recorrente, o fato novo consistente em julgamento de embargos de terceiro pelo

Tribunal de Justiça de São Paulo teria sido noticiado ao Juízo de origem por terceiro interessado, a quem teria sido

dirigida a decisão ora agravada.

 

Além disso, embora afirme que os bens objeto do mencionado Acórdão seriam os mesmos por ele ocupados e ora

objeto de reintegração de posse, não apresentou cópia da inicial dos embargos de terceiro ou certidão de objeto e

pé, não se desincumbindo da prova dos fatos alegados, quer em 1º grau, que neste Tribunal.

 

E, conquanto pleiteie neste Tribunal que seja oficiado ao Juízo Estadual para que providencie cópias e o seu

encaminhamento para estes autos, a providência deveria ter sido tomada pelo próprio recorrente, valendo salientar

que neste recurso não se admite a dilação probatória, em supressão da instância de origem.

 

Com isso, a despeito da urgência alegada, ausente a verossimilhança das alegações em face das divergências entre

as partes quanto aos imóveis cuja arrematação teria sido anulada e ainda diante da omissão do recorrente quanto à

prova dos fatos ora alegados como fundamento de sua pretensão.

 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada para a apresentação de contraminuta nos termos do art. 527, V, do Código de Processo

Civil.

 

Int. Publique-se. Expeça-se o necessário.
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São Paulo, 19 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010440-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por LEONICE MARTINS FONTES em face da decisão monocrática

de fls. 183/184, que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, com fundamento no

art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A embargante sustenta, preliminarmente, a nulidade da decisão monocrática, que deu provimento ao agravo de

instrumento independentemente de sua intimação para resposta. No mérito, alega que nunca foi sócia da empresa

executada, mas sim prestadora de serviços sem poderes de gestão, não podendo compor o polo passivo da

execução. Pede o acolhimento da preliminar e o provimento deste recurso, para que os embargos sejam acolhidos

com efeitos infringentes.

 

Manifestação da União Federal a fls. 199/201.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos de

declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de Processo

Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão monocrática

proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma,

DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 24/2/2010; REsp

865.339/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 6/11/2008; AgRg nos EDcl no REsp

256.395/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 11/12/2000.

 

A arguição de nulidade por cerceamento de defesa não deve ser acolhida, porquanto resta suprida pelas alegações

expedidas nos embargos de declaração.

 

Passo à arguição de ilegitimidade passiva.

 

Tratando-se de dissolução irregular, a atribuição da responsabilidade está vinculada à existência dos pressupostos

da contemporaneidade entre a gestão do sócio-gerente e o fato gerador do débito objeto da execução fiscal, bem

2013.03.00.010440-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CIA SAAD DO BRASIL

ADVOGADO : SP043884 JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05597085119984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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como a permanência daquele no quadro societário ao tempo da dissolução. Nessa linha, cito precedente do

Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ, EAG 200901964154, Relator HAMILTON CARVALHIDO, 1ª Seção, DJE de 01/02/2011).

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. EX-SÓCIO. ART. 135 DO CTN. NÃO

COMPROVAÇÃO DE ATOS DE MÁ-FÉ OU EXCESSO DE PODERES AO TEMPO EM QUE COMPUNHA O

QUADRO SOCIETÁRIO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução, ou, no caso de ex-

sócio, de que agiu com excesso de poderes ao tempo em que compunha os quadros societários.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag 1345913/RJ, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª Turma, J. 04/10/2011).

 

Ademais, nos termos da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça "presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

À luz da súmula mencionada, decide o referido Tribunal Superior que, para ficar caracterizada tal dissolução

irregular, à constatação de irregularidade cadastral da empresa na Receita deve ser somada documentação

indiciária de que, provavelmente, a sociedade deixou de operar sem regular liquidação. Vale dizer, deve ser

atestado pelo Oficial de Justiça que a empresa deixou de funcionar no domicílio fiscal. A respeito, confira-se o

seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do

CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag 1323369/PR, Relator HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, J. 07/10/2010).

No tocante à alegação de omissão quanto ao fato de a embargante nunca ter sido sócia da empresa executada,

saliente-se, outrossim, que conforme documentos de fls. 160/163 e 169/170, a Sra. Leonice Martins Fontes atuava

na qualidade de diretora da empresa executada. Não há, portanto, omissão.

 

No entanto, verifica-se dos mesmos documentos que a Sra. Leonice Martins Fontes somente passou à qualidade

de diretora em 13/03/2007 e que os fatos geradores do crédito tributário datam de 05/96 a 06/97.

 

Assim, em juízo de retratação, reconsidero, em parte, a decisão embargada para excluir a Sra. Leonice Martins

Fontes do polo passivo da execução fiscal.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração e, em juízo de retratação, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao agravo de instrumento para excluir Leonice Martins Fontes do polo passivo da execução fiscal.

 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     768/1548



 

Após ultimadas as providências legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027712-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Odete Teixeira Franco, representada por Felipe Teixeira

Franco, em face de decisão da 15ª Vara da Justiça Federal de São Paulo/SP que indeferiu medida liminar, em

mandado de segurança, que objetivava o restabelecimento imediato do pagamento de pensão por morte à

agravante, desde a suspensão, por Orientação Normativa SEGEP/MP nº 7 de 19/03/2013.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que é pensionista de sua avó, Sra. Odette Teixeira Franco, falecida em

14/11/2004, por força de decisão proferida em processo administrativo que legitimou a concessão do benefício.

 

Em 17/07/2013, a autoridade impetrada encaminhou-lhe carta informando que em cumprimento do disposto na

Portaria 7/2013, orientação normativa SEGEP/MP, foi instaurado processo administrativo para exclusão da menor

como pensionista, eis que a alínea "b" do inciso II do artigo 217 da Lei nº 8.112/90 teria sido revogado pelo artigo

5º da Lei nº 9.717/98.

 

Alega a agravante que o artigo 217, I, da Lei nº 8.112/90, cuida de beneficiários, enquanto o artigo 5º da Lei nº

9.717/98 trata de benefícios.

 

Ademais, argumenta que possui direito a pensão ante o disposto no artigo 33, § 3º, do Estatuto da Criança e do

Adolescente.

 

Desse modo, reputa ilegal a anulação do ato administrativo que concedeu a pensão, mostrando-se indevida a

suspensão de seu pagamento desde o dia 05 de agosto de 2013.

 

Pede o efeito suspensivo.

 

É o relatório. Decido.

2013.03.00.027712-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : MARIA ODETE TEIXEIRA FRANCO incapaz

ADVOGADO : SP320355 TIARA KYE SATO e outro

REPRESENTANTE : FELIPE TEIXEIRA FRANCO

ADVOGADO : SP320355 TIARA KYE SATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00145591920134036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido pela agravante (fls.26).

 

Em exame provisório, está comprovado nos autos que a agravante vivia desde 2002 (fls.42 e 165) sob a guarda da

avó, ex-servidora pública federal, falecida em novembro de 2004 (fls.142) e, nessa qualidade recebia proventos a

título de pensão por morte (fls.43). Em julho de 2013, foi notificada sobre o cancelamento do benefício, o que

ensejou a propositura da ação mandamental, com pedido de liminar.

 

A agravante pretende a concessão do benefício de pensão previsto no artigo 217, II, "b" da Lei nº 8.112/90 e no

artigo 33, § 3º do ECA, que dispõem:

 

"Art.217.São beneficiários das pensões:

..... 

II-temporária: 

......

b)o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade; 

.."

"Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente,

conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. 

...

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito,

inclusive previdenciários."

 

Assim, tratando de pensão provisória da qual é beneficiário menor sob guarda (fls.42), a Lei nº 8.112/90 não exige

a comprovação da dependência econômica em relação ao instituidor, que aliás é presumida de acordo com o artigo

33, § 3º, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

"DECISÃO

 MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB

GUARDA DO AVÔ. LEI N. 9.717/1998. MEDIDA LIMINAR DEFERIDA. PROVIDÊNCIAS PROCESSUAIS. 

(...)

DECIDO. 

(...)

11. Quanto à alegação de afronta ao direito líquido e certo ao benefício previdenciário instituído em razão do

óbito de seu avô, consubstanciado no art. 227 da Constituição da República, no art. 215 e 217, inc. II, alínea d,

da Lei 8.112/1990 e no princípio da dignidade da pessoa humana, para deferir a medida liminar em mandado de

segurança, o art. 7º, inc. III, da Lei n. 12.016/2009 e o art. 203, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal

exigem a conjugação de relevante fundamento e a circunstância de que do ato impugnado possa resultar a

ineficácia da medida se essa vier a ser deferida somente ao final. Na espécie, os requisitos estão presentes. 12.

Nesse exame preliminar e precário, próprio dessa fase processual, comprova-se a relevância dos fundamentos

expendidos pela Impetrante a justificar o deferimento da medida liminar. Os documentos juntados revelam que,

desde os primeiros anos de vida, a Impetrante estava sob a guarda de seu avô, servidor público federal. Extrai-se

desses documentos que, com o falecimento do avô em 15.11.2004, a Impetrante passou a receber pensões

temporárias com fundamento no art. 217, inc. II, alínea d, da Lei n. 8.112/1990 (doc. 48), que dispõe: "Art. 217.

São beneficiários das pensões: (...) II - temporária: d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do

servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez". Até o advento da Lei n.

9.032/1995, a Lei n. 8.213/1991, que dispõe sobre o Regime Geral de Previdência Social, incluía, em seu art. 16,

§ 2º, na condição de dependente do segurado o menor sob sua guarda e o menor que estivesse sob sua tutela e

não dispusesse de condições suficientes para o próprio sustento e educação. Posteriormente, a Lei n. 9.717/1998

estabeleceu que "os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal não poderão conceder

benefícios distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência Social, de que trata a Lei n. 8.213, de 24 de

julho de 1991, salvo disposição em contrário da Constituição Federal". O ato apontado como coator

fundamentou-se em que, com as alterações trazidas pela Lei n. 9.032/1995 e com a edição da Lei n. 9.717/1998,

que igualou os regimes de previdência social, não haveria se cogitar de concessão de pensão a menor sob a

guarda de servidor ou à pessoa por ele designada. 13. A questão, no entanto, merece análise mais detida, o que

se fará em momento oportuno, pois a Constituição da República, em seu art. 227, § 3º, inc. II, garante à criança,

ao adolescente e ao jovem direitos previdenciários. E o art. 33, § 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     770/1548



dispõe que "a guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de

direito, inclusive previdenciários" (grifos nossos). Em 1º.8.2008, este Supremo Tribunal Federal decidiu manter o

pagamento de pensão a neta de ex-servidora que vivia sob sua guarda: "EMENTA: MANDADO DE

SEGURANÇA. ATO DO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, QUE EXTINGUIU

PAGAMENTO DE PENSÃO A NETA DE EX-SERVIDORA. 1. O menor que, na data do óbito do servidor, esteja

sob a guarda deste último, tem direito à pensão temporária até completar 21 (vinte e um) anos de idade (alínea

'b' do inciso II do art. 217 da Lei nº 8.112/90). Irrelevante o fato de a guarda ser provisória ou definitiva. 2.

Segurança concedida" (Mandado de Segurança n. 25.823/DF, Redator para o acórdão o Ministro Ayres Britto,

Plenário, DJe 28.8.2009, grifos nossos). Mais recentemente, em situações análogas à presente, o Ministro Celso

de Mello deferiu a medida liminar nos Mandados de Segurança n. 31.679/DF (DJe 19.11.2012), 31.567/DF e

31.547/DF (DJe 24.8.2012). Na oportunidade ressaltou: "É também por essa razão que concedo a medida

cautelar ora postulada, pois se revela importante considerar, para esse efeito, o caráter essencialmente alimentar

dos valores em questão, na linha do que tem sido iterativamente proclamado pela jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal (RTJ 110/709 - RTJ 117/1335), inclusive por aquela que se formou sob a égide do vigente

ordenamento constitucional (RTJ 136/1351 - RTJ 139/364-368 - RTJ 139/1009 - RTJ 141/319 - RTJ 142/942). A

ponderação dos valores em conflito - o interesse da Administração Pública, de um lado, e a necessidade social de

preservar a integridade do caráter alimentar que tipifica o valor dos rendimentos auferidos pelo pensionista, de

outro - leva-me a vislumbrar ocorrente, na espécie, uma clara situação de grave risco a que estará exposta a

parte ora impetrante, privada de valores essenciais à sua própria subsistência" (grifos no original). Na mesma

linha foram as decisões por mim proferidas nos Mandados de Segurança n. 31.770/DF, 31.803/DF e 31.927/DF.

O indeferimento da liminar requerida nesta ação poderia acarretar a ineficácia se a medida viesse a ser deferida

somente ao final, em razão da natureza alimentar das verbas recebidas pelos Impetrantes. Não se pode, contudo,

pretender nesta ação a restituição dos valores suprimidos em data anterior a da presente impetração. 14. Pelo

exposto, defiro a medida liminar, suspendendo os efeitos do Acórdão TCU n. 8.789/2012, proferido pela

Segunda Câmara do Tribunal de Contas da União no Processo n. TC 030.684/2012-9, e, consequentemente,

determinar o restabelecimento da pensão se seu pagamento já tiver sido suspenso. Enfatizo que o deferimento

desta medida liminar não constitui antecipação do julgamento do mérito da ação, não constitui direito nem

consolida situação remuneratória. Cumpre-se por ela apenas o resguardo de situação a ser solucionada no

julgamento de mérito, a fim de que não se frustrem os objetivos da ação. 15. Intime-se a Advocacia-Geral da

União, nos termos do art. 7º, inc. II, da Lei n. 12.016/2009. 16. Vista ao Procurador-Geral da República (art. 12

da Lei n. 12.016/2009 e art. 205 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 13

de maio de 2013. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora(MS 32038 MC, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA,

julgado em 13/05/2013, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG 14/05/2013 PUBLIC

15/05/2013)"(destaquei)

 

"PREVIDENCIÁRIO. MENOR SOB A GUARDA E RESPONSABILIDADE JUDICIAL. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. PENSÃO POR MORTE. Tem direito à pensão por morte da guardiã, ex-funcionária pública, a

menor que vivia sob sua guarda e responsabilidade, situação esta deferida judicialmente. Interpretação sistêmica

da legislação de amparo ao menor (Lei 8.069/90, art. 33, §3o) e da Lei 8.112/91 (art. 217, II, b). Recurso

conhecido, mas desprovido." (RESP 199901005434, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:04/06/2001 PG:00210 JBCC VOL.:00192 PG:00177 ..DTPB:.)

SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. CONFIGURAÇÃO DA

DEPENDÊNCIA PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 1. O menor sob guarda, até os vinte e um anos de idade, é considerado

beneficiário da pensão pela morte de seu guardião (Lei 8.112/90, art. 217, II, b), em decorrência da obrigação de

prestação de assistência material, moral e educacional conferida pela guarda (ECA, art. 33, § 3º). 2. Portanto,

tratando-se de pensão provisória da qual é beneficiário menor sob guarda, não se exige a comprovação da

dependência econômica em relação ao instituidor, que, aliás, é presumida. 4. Agravo de instrumento ao qual se

dá provimento, restando prejudicado o agravo regimental."

(AI 00169256620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:)

 

Ressalto, por fim, que também está comprovado nos autos que a agravante é menor de idade (nascimento em

08/03/1997 - fls. 40).

 

Finalmente, em exame provisório, saliento que as alterações promovidas pelo art. 5º da Lei nº 9.717/98 não

retiram o direito da agravante à pensão, considerando que a mencionada norma apenas teve por objetivo igualar o

Regime Estatutário ao Regime Geral da Previdência Social no tocante aos tipos de benefício, não fazendo

restrições quanto aos beneficiários.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     771/1548



 

Diante disso, é devida, em princípio, a pensão pretendida à menor.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, III, do Código de Processo Civil defiro o pedido de tutela antecipada

para que seja restabelecido o benefício.

 

Comunique-se ao Juízo de Origem.

 

Intime-se o agravado para contraminuta.

 

Pub. Dê-se vista ao MPF.

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026714-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão da 1ª

Vara Federal de Osasco/SP que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente o pedido de liminar, para

suspender a exigibilidade do crédito tributário referente a contribuições previdenciárias devidas pela impetrante e

tratadas nos incisos I e II do art.22 da Lei nº 8.212/91 incidentes sobre os pagamentos feitos a seus empregados a

título de aviso prévio indenizado e seus reflexos sobre a gratificação natalina.

 

Sustenta a agravante que restam ausentes os requisitos autorizadores da liminar e que incide contribuição

previdenciária sobre as verbas acima elencadas.

 

Pede o efeito suspensivo.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Pela análise do mandado de segurança (fls.43/64), o impetrante, não só visa se eximir do recolhimento de

2013.03.00.026714-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO :
SIL MASTER SERVICOS DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO E
LUBRIFICACAO DE PONTOS LTDA e outro

:
VALE SERVICOS DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO E
LUBRIFICACAO DE PONTOS LTDA

ADVOGADO : SP308078 FELIPPE SARAIVA ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00037342320134036130 1 Vr OSASCO/SP
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contribuição previdenciária sobre verbas que entende possuir caráter indenizatório, como também afastar

quaisquer restrições, autuações fiscais (dever legal da autoridade impetrada), ou, ainda, inscrições em órgãos de

controle, como o CADIN, e obter certidão de regularidade fiscal, etc, em caso do não recolhimento da exação que

entende indevida, restando presente o fumus bonis iuris e o periculum in mora.

 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

 

Quanto à exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, embora o entendimento

pessoal deste Relator, a Primeira Turma firmou o posicionamento no sentido da não incidência da contribuição

previdenciária sobre tal verba.

 

Anoto precedentes deste Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO

22, INCISO I, DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ARTIGO 487, §1º, DA CLT. NATUREZA

MERAMENTE RESSARCITÓRIA. RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DO EMPREGADO DESLIGADO SEM

JUSTA CAUSA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) SOBRE FÉRIAS. NÃO INCORPORÁVEL

DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO. DECISÃO DO STF. JURISPRUDÊNCIA. AMBOS NÃO SUJEITOS À

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os argumentos expendidos no recurso em

análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na decisão monocrática. 2. Disciplinado no

artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, o aviso prévio constitui-se em notificação que uma das partes

do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção

de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 3. É

certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da

forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria. 4. Embora o aviso prévio

tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de trabalho para a rescisão do vínculo

empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a iniciativa é do empregador, tem-se dado

preferência pela aplicação da regra contida no §1º do artigo 487 da CLT, o qual estabelece que, rescindido o

contrato antes de findo o prazo do aviso , o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário

correspondente àquele período. Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago

a título de contraprestação de serviços, mas de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do

referido prazo. 5. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem

caráter de habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o

patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da

contribuição. 6. O adicional de 1/3 (um terço) sobre férias, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, não sofre incidência da referida contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis

definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame, o que não é o caso do terço constitucional

sobre férias. Jurisprudência. 7. Agravo legal não provido."

(AI nº 458485, 1ª Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF: 18/05/2012).

 

REFLEXOS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO NATALINA.

 

De acordo com o entendimento do STJ e deste Tribunal acerca da questão, incide contribuição previdenciária

acerca da gratificação natalina paga como reflexo do aviso prévio indenizado (art. 7º, § 2º da Lei nº 8.620/93 e

Súmula nº 688 do STF).

 

Anoto precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS

INDENIZADAS. COMPENSAÇÃO. 1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por

isso, não recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza

salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal

de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento

firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias

constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais. 3. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou
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cujo contrato de trabalho termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço

(Artigo 147 da CLT). Não caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social,

assim já decidiu essa Turma (AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 4. O aviso prévio indenizado não

compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por

conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 5. A contribuição sobre a gratificação natalina,

prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, pelo que a norma foi reconhecida

como constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a

seguinte redação: "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário." Assim sendo,

incide a contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, mesmo que calculada sobre o aviso prévio

indenizado, uma vez que decorre da própria Constituição Federal, sendo este o entendimento da jurisprudência

pátria. 6. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n°

8.212/91, com a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do

referido artigo pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes

de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido

realizada antes do trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se,

também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de

contas, de rigor a sua aplicação. É digno de nota que são distintas as questões relativas à possibilidade de

compensação com tributos da mesma espécie, hipótese em que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal

vigente no ajuizamento da ação, e à aplicabilidade da limitação ora analisada, quando, por óbvio, deve ser

aplicada a lei da data de encontro de contas. 7. No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre

a aplicação da taxa SELIC, a partir de 01/01/96, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode

ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária. 8. Apelação da União e

Remessa Oficial parcialmente providas."

(AC nº 00010866520104036004, 1ª Turma, Desembargador Federal José Lunardelli, DJF: 16/04/2013).

 

"AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA RESULTANTE DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. I - O Código de

Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto

quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou

os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado,

limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da

aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil. III - Os valores pagos em razão de aviso

prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem contribuição previdenciária. Entretanto,

quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação natalina e

férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel.

Des. Fed. Peixoto Junior). O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado

pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na

ocasião, o Ministro Mauro Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o

RESP nº. 901.040-PE oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu

artigo 7º, §2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que

também, de certa forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É

legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário". Sendo assim, acompanho o

entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre a

gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. IV - Agravo legal parcialmente provido."

(AMS nº 00044771320104036106, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJF: 26/04/2013).

 

Dessa forma, a decisão agravada deve ser parcialmente reformada.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao agravo de instrumento para determinar que a contribuição previdenciária passe a incidir sobre a gratificação

natalina (reflexo do aviso prévio indenizado).

 

Intime-se. Publique-se. Comunique-se ao Juízo de Origem. Ato contínuo dê-se ciência ao Ministério Público
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Federal oficiante neste Tribunal (Lei nº 12.016/09).

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026446-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO BRITO DA SILVA JUNIOR em face de decisão da

16ª Vara Federal de São Paulo/SP que, em sede de ação monitória, reconsiderou decisão anterior determinando a

manutenção da penhora sobre o veículo FIAT/IDEA - Placa DMT 4160 constrito por meio do sistema RENAJUD.

 

Alega o agravante, em síntese, que o veículo é objeto de financiamento, sendo propriedade do BANCO

BRADESCO S/A, o que possibilitaria apenas a penhora sobre o direito e não sobre o bem. Afirma, ainda, que, em

razão da aceitação inicial de levantamento da penhora, estava preclusa a questão, não podendo a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL requerer a penhora do veículo novamente.

 

Não há pedido expresso de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

Contraminuta da Caixa Econômica Federal a fls. 155/157.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Pacificou-se na jurisprudência o entendimento de que não é possível a penhora recair sobre bens alienados

fiduciariamente em razão de o devedor ser possuidor direto, ou seja, mero depositário dos bens. O mesmo não

ocorre, contudo, em relação aos direitos decorrentes do pagamento das parcelas acordadas entre o devedor e a

instituição financeira. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL.PENHORA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.CONTRATO. DIREITOS. POSSIBILIDADE.

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 655, XI, DO CPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. "O bem

alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto depenhora.Nada

impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato sejam constritos." (REsp

679821/DF, Rel. Min. Felix Fisher, Quinta Turma, unânime, DJ 17/12/2004 p. 594) 2. Recurso especial

2013.03.00.026446-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ROBERTO BRITO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP282355 MARIANA MARIA BRITO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00117269620114036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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conhecido e provido."(REsp 1171341, STJ, Quarta Turma, Relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, DJE

14/12/2011)

Na hipótese, o agravante se manifestou acerca da penhora, afirmando que o bem em questão (veículo FIAT/IDEA

- Placa DMT 4160) era objeto de alienação fiduciária, sendo, inclusive, objeto de ação de busca e apreensão (fls.

62/100).

 

Em seguida, intimada a se manifestar, a exequente concordou com as alegações e desistiu da penhora (fls.

102/103). O Juízo, portanto, determinou o levantamento da penhora sobre o veículo em comento a fls. 118.

 

Em continuidade, a CEF reviu sua concordância anterior, uma vez que houve purga da mora, e que não ocorreu a

consolidação da propriedade do veículo em favor da instituição financeira (fls. 119/125). O juízo, então,

reconsiderou a decisão anterior (decisão agravada de fls. 126).

 

Não há preclusão consumativa. A execução deve se dar no interesse do credor (art. 620 do Código de Processo

Civil). Ao ter conhecimento de bem penhorável, legitimada está a exequente a requerer a sua constrição até o

valor de seu crédito.

 

No tocante à alegação de que o bem continua sob alienação fiduciária, a agravante juntou a fls. 130/133 decisão,

em agravo de instrumento interposto em face de decisão na Ação de Busca e Apreensão, que comprova que o bem

ainda se encontra em poder da instituição financeira financiadora (Banco Bradesco S/A). Esclarece a decisão que:

 

"O contrato de financiamento foi firmado em 02.04.10, com duração até 02.03.13. O devedor efetuou o

pagamento das parcelas em aberto até a propositura da presente demanda, ou seja, as relativas às datas de

02.05.11 a 02.12.11, no valor de 14.843,59. 

Portanto, daí se conclui que o agravante apenas purgou a mora pagando a totalidade do débito em aberto,

permanecendo o contrato válido quanto às parcelas restantes e não quitadas, quais sejam, a de data de 02.01.12

em diante."

 

Intimada para contraminuta, a CEF não comprovou a baixa do gravame.

 

Assim, na esteira do entendimento exposto, deve-se penhorar apenas o direito sobre os valores pagos a título de

financiamento do bem, e não o bem em si, pois este não é de propriedade do agravante.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para que a penhora seja efetivada sobre o direito do devedor sobre os

valores pagos à instituição financeira financiadora, nos termos da fundamentação.

 

Comunique-se. Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023927-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023927-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão proferida pela 2ª Vara Federal de

Franca/SP que, em sede de execução fiscal, reconheceu ser indevida a imposição aos executados do pagamento de

honorários advocatícios, declarando a suficiência do recolhimento comprovado às fls. 428 dos autos de origem

(fls. 401 destes autos) para que surta efeitos no âmbito do parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009.

 

O Juízo de origem fixou, ainda, os honorários advocatícios da execução, em favor da União, no montante de 10%

sobre o valor atribuído à causa.

 

Alega a agravante, em síntese, que no curso da execução fiscal a sociedade empresária noticiou o pagamento do

valor da dívida, valendo-se dos abatimentos previstos no art. 1º, § 3º, da Lei 11.941/2009, mas excluiu desse

montante o valor correspondente aos honorários advocatícios, por considerá-lo indevido.

 

Segundo sustenta a recorrente, este Tribunal, por meio de decisão proferida nos autos de outro agravo de

instrumento por ela interposto, considerou devida tal verba, de modo que haveria uma incoerência entre esta

determinação e aquela outra, ora agravada, proferida pela 2ª Vara Federal de Franca/SP.

 

Defende, por derradeiro, que a sociedade agravada deve pagar sua dívida na íntegra, vez que não cumpriu os

requisitos necessários para a obtenção dos benefícios do parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo para reformar a decisão impugnada.

 

É o relatório. Decido.

 

A fim de subsidiar a solução deste agravo de instrumento, cumpre tecer o seguinte breve histórico dos fatos.

 

Pretendendo quitar débitos perante o INSS, com os benefícios instituídos pela Lei 11.941/2009, a sociedade

agravada dirigiu-se à Autarquia e obteve guia para pagamento à vista da dívida, no valor de R$ 1.398.734,63 (fls.

514).

 

Ocorre que a recorrida, entendendo que não eram devidos os honorários advocatícios embutidos naquele montante

calculado pela Autarquia Previdenciária (relativos à execução fiscal), recolheu valor inferior, procedendo ao

desconto da verba honorária, no importe de R$ 127.157,32 (fls. 515).

 

Por considerar não ter havido o pagamento total do débito, requereu a União o prosseguimento da execução fiscal

(fls. 438/439).

 

Decisão prolatada pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Franca/SP considerou não ser efetivamente devida a verba

honorária, ante a ausência de sua fixação por decisão judicial no início do processo executivo (fls. 447/449), o que

motivou a interposição de agravo de instrumento perante esta Corte, no qual foi proferida a seguinte decisão pelo

Exmo Sr Desembargador Federal Johonsom Di Salvo:

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CURVASA CURTIDORA VALE DO SAPUCAI LTDA e outros

: HUGO LUIZ BETARELLO

: RITA MARIA BITTAR BETTARELLO

ADVOGADO : SP042679 JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005096620014036113 2 Vr FRANCA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face de decisão (fls. 275/277 do

recurso, fls. 483/485 dos autos originais) que, em sede de execução fiscal de dívida ativa previdenciária, afirmou

serem incabíveis honorários advocatícios no caso dos autos face à ausência de sua fixação quando do despacho

inicial.

No curso da execução a empresa devedora noticiou o pagamento do valor principal da dívida valendo-se dos

abatimentos previstos no artigo 1º, § 3º, inciso I, da Lei nº 11.941/2009, mas excluindo do montante o valor

correspondente aos honorários advocatícios por considerá-los indevidos.

Observo que a devedora ajuizou ação ordinária (feito de nº 0002851-69.2009.403.6113, que tramitou apensada à

execução) objetivando a declaração de inexigibilidade da cobrança de honorários advocatícios invocando a

incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009. A sentença de improcedência foi contrastada por recurso de

apelação distribuído a esta relatoria e ainda pendente de julgamento (fls. 236/258).

Em sua manifestação a Fazenda Nacional afirmou que a executada não efetuou o pagamento dos honorários e

assim requereu o prosseguimento da ação executiva.

A d. juíza federal indeferiu a pretensão da exequente por considerar preclusa a questão acerca dos honorários

devidos na execução em razão da ausência de impugnação oportuna da credora (Súmula 453 do STJ). Isso

porque os honorários advocatícios de dívidas previdenciárias constituídas anteriormente à Lei nº 11.457/2007

(que transferiu tais créditos à Procuradoria da Fazenda Nacional) eram fixados por decisão judicial no início do

feito, o que não ocorreu no caso concreto. A decisão agravada foi mantida em sede de embargos de declaração

(fls. 281/282).

Nas razões do agravo a exequente sustenta, em resumo, que o artigo 7º da Lei de Execuções Fiscais não

determina a fixação dos honorários por ocasião do despacho que ordena a citação, e que à época não se

encontrava em vigor o artigo 652-A do Código de Processo Civil, não havendo impeditivo para o arbitramento

dos honorários em momento posterior.

Afirma ainda a recorrente ser inaplicável a Súmula nº 453 do Superior Tribunal de Justiça para a solução da

controvérsia já que não houve trânsito em julgado de decisão.

A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após a vinda de informações do Juízo de origem,

prestadas às fls. 513/515.

Decido.

É prática muito comum nos processos de execução fiscal de dívida ativa previdenciária a fixação de honorários

advocatícios no despacho inicial para o caso de pronto pagamento, quando não previsto no título executivo o

encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/69.

Tal medida visa fundamentalmente assegurar que os atos constritivos já considerem o valor global da execução,

até porque não faria sentido exigir o valor do débito sem tal ônus para, ao final, condenar o executado ao

pagamento de verba honorária e assim iniciar novo procedimento executivo para sua satisfação.

Sucede que a fixação dos honorários no despacho inicial é provisória e será confirmada (ou não) por ocasião da

sentença, podendo inclusive ser revisto o percentual.

Já em caso de oposição de embargos à execução, aos honorários arbitrados no despacho inaugural do executivo

serão acrescidos àqueles determinados nos embargos, conforme já assentou a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DUPLA CONDENAÇÃO EM VERBA

HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A Corte Especial firmou orientação no sentido de que "mais do que mero incidente processual, os embargos do

devedor constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste contexto, é viável a cumulação dos honorários

advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos respectivos embargos do devedor. Questão

jurídica dirimida pela Corte Especial do STJ, no julgamento dos Embargos de Divergência nº 97.466/RJ".

(ERESP nº 81.755/SC, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ de de 02/04/2001). Incidência, na hipótese, da Súmula

168/STJ.

2. Todavia, firmou-se também no âmbito do STJ o entendimento segundo o qual o valor total resultante da

cumulação dos honorários advocatícios fixados no executivo fiscal com a verba arbitrada nos embargos à

execução não poderá exceder vinte por cento do montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, § 3º, do

CPC.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1247687/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/09/2011, DJe 04/10/2011)

EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

I - Este eg. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que os embargos do devedor

constituem-se em verdadeira ação de conhecimento, autônomos à ação de execução, motivo pelo qual é cabível a
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fixação de honorários advocatícios nas duas ações, desde que a soma das condenações não ultrapasse o limite

máximo de 20% estabelecido pelo art. 20, § 3º, do CPC. Precedentes: REsp nº 1.130.634/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/09/2009, AgRg nos EDcl no REsp nº 1.110.073/RS, Rel. Min. NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 24/08/2009, REsp nº 786.979/RN, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe de 04/02/2009, EREsp nº 81.755/SC, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER,

CORTE ESPECIAL, DJ de 02/04/2001.

II - Embargos improvidos.

(EREsp 659.228/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2011, DJe

29/08/2011)

Embora não conste do instrumento cópia do despacho inaugural da execução fiscal, o d. juízo "a quo" afirmou

que não houve fixação de honorários para o caso de pronto pagamento, pelo que tomo como fato tal assertiva

que, aliás, não foi infirmada pela agravante.

Observo, todavia, que a executada opôs embargos à execução, os quais foram julgados improcedentes, com verba

honorária de sucumbência fixada em 10% sobre o valor atualizado da execução (fls. 187/210).

Anoto ainda que em consulta ao sistema de informações processuais deste Tribunal constatei que foi julgada

prejudicada apelação oposta contra a sentença de improcedência nos embargos precisamente em por conta da

notícia do pagamento do débito pela executada com os benefícios legais contidos na Lei nº 11.941/09.

Assim, não obstante a ausência de arbitramento de verba honorária na execução fiscal e independentemente da

ocorrência ou não de preclusão temporal, é certo que os honorários advocatícios no importe de 10% do valor da

execução continuam devidos conforme sentença transitada em julgado nos embargos à execução.

Sendo assim é evidente que a empresa não se encontra legalmente autorizada a "excluir" os honorários

advocatícios do cálculo do montante apurado após as reduções previstas no artigo 1º, § 3º, inciso I, da Lei nº

11.941/2009.

E como já consignado na interlocutória recorrida, a isenção de 100% sobre o valor do encargo legal prevista no

artigo 1º, § 3º, inciso I, da Lei nº 11.941/2009, não alcança a verba honorária devida nas execuções fiscais

previdenciárias, não sendo tampouco o caso de ação judicial prevista no artigo 6º da mesma lei.

Assim, não há qualquer razão legal para se afastar a cobrança de honorários do total da dívida com os

benefícios previstos na Lei nº 11.941/2009.

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se à Vara de origem.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

Posteriormente, tal decisão antecipatória veio a ser confirmada pela Egrégia Primeira Turma deste TRF, que deu

provimento ao agravo de instrumento da Fazenda Nacional.

 

Vale salientar, outrossim, que paralelamente ao agravo de instrumento acima mencionado, a sociedade executada

ingressou com ação declaratória (nº 2009.61.13.00.2851-8), visando ao reconhecimento da inexigibilidade da

cobrança de honorários advocatícios em virtude da quitação de débitos nos termos da Lei nº 11.941/09.

 

Essa demanda, porém, foi extinta sem resolução de mérito, por inadequação da via processual eleita, por

intermédio de decisão proferida por este Relator.

 

Pois bem.

 

Restou explicitado na decisão acima transcrita (confirmada pelo posterior acórdão emanado da Colenda Primeira

Turma desta Corte), que não houve fixação de honorários advocatícios no despacho inicial proferido na execução

fiscal e que a executada, ora agravada, já havia sido condenada em verba de sucumbência de 10% sobre o valor da

execução, nos autos dos embargos à execução fiscal julgados improcedentes.

 

Com base em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, salientou ainda que o valor resultante da cumulação

dos honorários advocatícios do executivo fiscal com a verba arbitrada nos embargos à execução não poderia

superar 20% do valor cobrado na execução, haja vista o limite imposto pelo art. 20, § 3º, do Código de Processo

Civil.

 

Nessa linha, concluiu "que a empresa não se encontra legalmente autorizada a "excluir" os honorários

advocatícios do cálculo do montante apurado após as reduções previstas no artigo 1º, § 3º, inciso I, da Lei nº

11.941/2009", de sorte que remanesce devida a verba honorária de 10%, referente à execução fiscal (e não aos
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embargos à execução), a qual foi indevidamente excluída, por conta própria, pela sociedade devedora.

 

Cumpre anotar que o aresto supramencionado transitou em julgado, como revela o documento às fls. 498.

 

Nesse sentido, não pode prosperar a decisão combatida por meio deste agravo de instrumento, naquilo em que

considerou que "a planilha de fl. 434 impôs aos executados o pagamento de honorários advocatícios, em

novembro de 2009, sem que para tanto houvesse amparo legal ou judicial", na medida em que há, sim, pleno

amparo judicial para a cobrança retratada na planilha de fls. 434 (fls. 407 destes autos), que nada mais retrata do

que os honorários advocatícios pertinentes à execução fiscal, indevidamente excluídos da guia de recolhimento do

débito previdenciário, por conta e risco da empresa, circunstância já devidamente reconhecida por este Tribunal

através do agravo de instrumento relatado pelo Exmo Desembargador Federal Johonsom Di Salvo.

 

Inadmissível, outrossim, que o Juízo de origem exclua tal verba, já tida como devida por esta Corte, fixando outra

em seu lugar, tal como consta às fls. 532.

 

É de se reafirmar, neste passo, que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no

sentido da plena admissibilidade da cumulação dos honorários advocatícios fixados nos embargos à execução com

aqueles outros relativos à própria execução fiscal, desde que não ultrapassado o percentual de 20% do montante

executado. Nessa linha, o precedente abaixo:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DUPLA CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA.

POSSIBILIDADE. ART. 20, § 3º DO CPC. LIMITAÇÃO.

1. A Corte Especial firmou orientação no sentido de que "mais do que mero incidente processual, os embargos do

devedor constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste contexto, é viável a cumulação dos honorários

advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos respectivos embargos do devedor. Questão

jurídica dirimida pela Corte Especial do STJ, no julgamento dos Embargos de Divergência nº 97.466/RJ".

(ERESP nº 81.755/SC, Rel.

Min. Waldemar Zveiter, DJ de 02/04/2001). Incidência, na hipótese, da Súmula 168/STJ.

2. Todavia, firmou-se também no âmbito do STJ o entendimento segundo o qual o valor total resultante da

cumulação dos honorários advocatícios fixados no executivo fiscal com a verba arbitrada nos embargos à

execução não poderá exceder vinte por cento do montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, § 3º, do

CPC.

Precedentes.

3. Recurso Especial a que se nega provimento.

(REsp 786979/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe

04/02/2009)

 

De outro lado, só há dispensa de pagamento dos honorários advocatícios no caso de restabelecimento de opção ou

de reinclusão do contribuinte em outros parcelamentos (Lei 11.941/2009, art. 6º, caput e § 1º). Fora dessas

hipóteses, à míngua de previsão legal, mantém-se devida a verba honorária, tal como ocorre no caso ora sob

apreciação.

 

Ante o exposto, estando a decisão agravada em dissonância com o acórdão proferido por este Tribunal nos autos

do agravo de instrumento nº 2010.03.00.036051-2, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para reformar a decisão agravada, considerando devidos os

honorários advocatícios relativos à execução fiscal e, como consequência, a insuficiência do recolhimento

comprovado às fls. 428 dos autos de origem (fls. 401 destes autos), no âmbito do parcelamento instituído pela Lei

11. 941/2009.

 

Comunique-se ao Juízo de origem para as providências cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 19 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026259-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão proferida pela 1ª Vara Federal de

São Paulo/SP, que nos autos de mandado de segurança impetrado contra ato do Sr Delegado da Delegacia

Especial das Instituições Financeiras em São Paulo, deferiu medida liminar para determinar à autoridade coatora

ou quem lhe faça as vezes, que se abstenha de exigir da impetrante a multa moratória incidente sobre os

pagamentos relativos ao FAP (Fator Acidentário de Prevenção) da competência de 2010, efetuados antes de

decorridos 30 dias da ciência da decisão proferida no processo administrativo 44000.000894/2010-93.

 

Alega a agravante, em síntese, "a ausência de amparo legal a legitimar a decisão em questão na medida em que o

§ 2º do artigo 63 da Lei 9.430/1996 aplica-se única e exclusivamente à hipótese de liminar concedida em medida

judicial, não se aplicando à hipótese de decisão em processo administrativo, não prevista no referido diploma

legal".

 

Acrescenta ser vedada a aplicação da analogia à espécie, por conta da vedação expressa do art. 111, I, do Código

Tributário Nacional.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo ativo e, ao final, o provimento do agravo, com a reforma da decisão

impugnada.

 

É o relatório. Decido.

 

Assim dispõe o caput do art. 558 do Código de Processo Civil:

 

Art. 558 . O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. 

 

A concessão do efeito suspensivo, como se nota, é medida excepcional (a regra continua sendo a de que o recurso

de agravo não é dotado de efeito suspensivo - CPC, art. 497), a ser concedida em casos nos quais o cumprimento

da decisão agravada possa causar lesão grave e de difícil reparação à parte.

 

2013.03.00.026259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : BANCO CITIBANK S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00160713720134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Sua concessão demanda o preenchimento dos pressupostos das medidas cautelares em geral: relevância da

fundamentação (fumus boni iuris) e perigo de dano irreparável e de difícil reparação (periculum in mora).

 

O exame das alegações e da documentação acostada às razões deste agravo revela que a recorrente pretende a

reforma da decisão agravada, sob alegação de não existir amparo legal para aplicação do § 2º do art. 63 da Lei

9.430/96 na hipótese de decisão em processo administrativo.

 

De fato, assim dispõe o art. 63 da Lei 9.430/96, no tocante aos débitos com exigibilidade suspensa:

 

Art.63.Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de competência da

União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a suspensão da exigibilidade do débito

tenha ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo.

 § 2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora,

desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar

devido o tributo ou contribuição.

 

De outro lado, ao tratar da interpretação e da integração da legislação tributária, preconizam os artigos 108 e 111

do Código Tributário Nacional que:

Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária

utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

 I - a analogia;

 II - os princípios gerais de direito tributário;

 III - os princípios gerais de direito público;

 IV - a eqüidade.

 § 1º O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei.

 § 2º O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo devido.

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:

 I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;

 II - outorga de isenção;

 III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

Como se sabe, analogia "[É] o meio de integração pelo qual o aplicador da lei, diante de lacuna desta, busca

solução para o caso em norma pertinente a casos semelhantes, análogos. ... Assim, diante de uma situação para a

qual não há dispositivo legal específico, aplica-se o dispositivo pertinente a situações semelhantes, idênticas,

análogas, afins".

(Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, São Paulo: Malheiros Editores, 29ª edição, 2008, p. 107).

"Para o emprego da analogia requer-se a presença de três requisitos: a) inexistência de dispositivo legal

prevendo e disciplinando a hipótese do caso concreto; b) semelhança entre a relação não contemplada e outra

regulada na lei; c) identidade de fundamentos lógicos e jurídicos no ponto comum às duas situações".

(Carlos Roberto Gonçalves, Direito civil brasileiro, volume 1: parte geral, 10ª edição, São Paulo: Saraiva, 2012,

p. 65)

E os requisitos acima mencionados encontram-se presentes na espécie.

 

Com efeito, não há dispositivo legal expresso tratando do prazo para o recolhimento do tributo, na hipótese de

cessação do efeito suspensivo decorrente da impugnação no âmbito administrativo.

 

Há total semelhança, porém, entre esta situação e aquela outra, 

disciplinada no § 2º do art. 63 da Lei 9.430/96, acima reproduzido, segundo o qual há um prazo de 30 dias a partir

da publicação da decisão judicial que considerou devido o tributo, para que o contribuinte providencie o

respectivo pagamento, sem que se possa falar, nesse interregno, em incidência da multa de mora.

 

Por fim, há identidade de fundamentos lógicos e jurídicos entre as duas situações: se no caso de revogação da

medida judicial que suspendia a exigibilidade do crédito tributário a lei concede prazo ao contribuinte para que

efetue o recolhimento do tributo, não há razão para que prazo equivalente não lhe seja atribuído no caso de

cessação do efeito suspensivo na esfera administrativa. 
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Por força do princípio da isonomia, as mesmas razões jurídicas que ditaram a concessão do prazo de 30 dias

previsto no § 2º do art. 63 da Lei 9.430/96 (em especial a segurança jurídica e a não-surpresa do contribuinte, o

qual deve contar com prazo razoável para pagar o tributo tido como devido) devem ser aplicadas em relação ao

julgamento pela autoridade administrativa. Situações semelhantes em sua essência demandam aplicação da mesma

regra de Direito.

 

Assim já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça acerca do emprego da analogia:

AÇÃO RESCISORIA. DIREITO A PRIORIDADE DE PESQUISA.

TRANSMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. AUSENCIA DE OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO

DE LEI.

O CODIGO DE MINERAÇÃO NÃO CONTÉM NENHUM DISPOSITIVO DE QUE SE POSSA INFERIR QUE O

DIREITO DE PRIORIDADE SEJA INTRANSMISSIVEL.

O SILENCIO DA LEGISLAÇÃO ESPECIAL, NÃO IMPORTA EM QUE SEJA, NECESSARIAMENTE,

INTERPRETADO COMO TENHA ELA, PROPOSITADAMENTE, QUERIDO DIZER QUE ESSE DIREITO SEJA

INTRANSMISSIVEL.

PODE A LIDE SER DECIDIDA APLICANDO-SE A ANALOGIA, DESDE QUE HAJA LACUNA NA

LEGISLAÇÃO.

A ANALOGIA É SEMELHANÇA E SIMILITUDE, NÃO IMPLICANDO EM IDENTIDADE, POIS É

SEMELHANÇA QUE ADMITE DIFERENÇAS.

POR ISSO QUE UMA REGRA DESTINADA A CERTOS FATOS APLICA-SE TAMBÉM A OUTROS FATOS NÃO

IGUAIS, MAS QUE APRESENTAM PONTOS COMUNS E JUSTIFICAM A MESMA SOLUÇÃO.

A AÇÃO RESCISORIA PROPOSTA COM BASE NO ART. 485, V, DO CPC, NÃO PODE SER ACOLHIDA SE

NO DECISUM RESCINDENDO NÃO SE DETECTAR CONTRARIEDADE FLAGRANTE, EVIDENTE, A

LITERALIDADE DE LEI, SOB PENA DE TRANSFORMA-LA EM UM RECURSO ORDINARIO E COM

ALARGADO PRAZO DE PROPOSITURA.

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(AR 259/DF, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 30/11/1993, DJ 07/03/1994,

p. 3606)

 

Ademais, ao menos em princípio, não parece haver violação ao art. 111, I, do Código Tributário Nacional, na

medida em que não se está diante de caso de suspensão ou exclusão do crédito tributário relativo à multa de mora,

mas sim da definição quanto ao seu próprio fato gerador, tendo em vista a necessidade de se estabelecer o prazo

para o recolhimento do crédito tributário que se encontrava, até então, com a exigibilidade suspensa.

 

Interessante invocar, outrossim, a regra prevista no art. 160 do Código Tributário Nacional, com a redação que se

segue:

Art. 160. Quando a legislação tributária não fixar o tempo do pagamento, o vencimento do crédito ocorre trinta

dias depois da data em que se considera o sujeito passivo notificado do lançamento.

 Parágrafo único. A legislação tributária pode conceder desconto pela antecipação do pagamento, nas condições

que estabeleça.

Manifestando-se sobre o dispositivo, leciona Zuudi Sakakihara:

"As normas gerais de direito tributário editadas pela União, mediante lei complementar, têm entre suas funções

também a de estabelecer um tratamento uniforme que garanta a proteção dos contribuintes contras as investidas

da Fazenda Pública sobre o patrimônio privado, num reconhecimento da supremacia do interesse público em

preservar a dignidade da pessoa humana, a livre iniciativa, a propriedade privada e outros valores individuais

assegurados pela Constituição. Diante disso, é de se entender que o prazo de 30 dias previsto neste artigo haverá

de prevalecer não só quando a lei ordinária nada dispuser a respeito, mas também como dispositivo de proteção

do sujeito passivo, impondo um limite ao legislador, que não poderá estabelecer prazo menor, em detrimento

daquele".

(Código Tributário Nacional comentado, 5ª edição, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, p. 793) 

 

Posto isso, ausente a relevância da fundamentação, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se ao juízo de origem o teor da presente decisão, solicitando-lhe informações (CPC, art. 527, IV).

 

Publique-se. Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta (CPC, art. 527, V).
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São Paulo, 04 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014410-09.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (União Federal - PFN)

contra sentença que julgou procedente os embargos à execução opostos acolhendo os cálculos da embargante em

ação que discute as quantias cobradas a título de contribuição previdenciárias incidente sobre remuneração paga a

administradores e aos autônomos e empregados avulsos (pró-labore), bem como a verba honorária de 10% sobre o

valor pleiteado e aquele fixado pela Contadoria Judicial.

 

Narra a apelante que os cálculos acolhidos afrontam o princípio da isonomia pois não considera em seu bojo a

aplicação do IPC (expurgos inflacionários) conforme previsto na Resolução nº 561/2007.

 

Discorda dos valores acolhidos pela sentença afirmando ser devida a inclusão dos expurgos inflacionários em face

dos reiterados julgados pelos Tribunais Superiores.

 

Apresentada as contrarrazões, subiram os autos.

É a síntese do necessário.

Decido.

 

A questão controvertida no presente recurso se resume na inclusão dos "expurgos inflacionários" na apuração do

montante devido.

 

Dúvidas não existem quanto ao direito do credor em face de decisão judicial transitada em julgado que reconheceu

o indevido recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre remuneração paga a administradores e aos

autônomos e empregados avulsos (pró-labore).

 

A correção monetária, como é cediço, visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua

expressão nominal. É meio destinado a neutralizar os efeitos deletérios do processo inflacionário em face do

injusto retardamento, pelo devedor, do dever jurídico de pagar, evitando, dessa forma, o enriquecimento sem justa

causa de uma parte em detrimento da outra.

 

Apesar de manter o entendimento de que os valores em fase de liquidação devam observar os índices da

Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça, haja vista a existência de precedentes jurisprudenciais que prescrevem ser o IPC o índice de

correção monetária aplicável aos meses em que houve expurgo inflacionário, se sobrepõe na presente lide a

2002.61.00.014410-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LIG PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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imutabilidade das decisões judiciais já transitadas em julgado, que possui, inclusive, previsão constitucional, no

artigo 5º, inciso XXXVI.

 

Mister se faz consignar que, in casu, na decisão transitada em julgado houve expressa menção que a correção

monetária deveria ser calculada sem a inclusão dos índices expurgados (dispositivo da sentença de fl. 131 dos

autos principais).

 

Ressalto, ainda, que a apelante-embargada, no caso de não concordar com tal determinação, poderia ter interposto

o recurso cabível, o que não o fez, quedando-se inerte.

 

Desta forma a conta de liquidação deve obedecer aos estritos ditames da decisão, não podendo haver inovação na

fase de liquidação, conforme artigo 468 do Código de Processo Civil, in verbis: A sentença, que julgar total ou

parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas.

 

Assim, correta a conta apresentada pela embargante, posto que elaborada em conformidade com o artigo 89 da Lei

nº 8.212/91. 

 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). 1. "(...) 2. Sobre a aplicação do instituto da correção

monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de execução de sentença, a jurisprudência desta

Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada em julgado,

indicou o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal previsão. 3.

Quando houver expressa indicação, na sentença exeqüenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada. 4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme

o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola

a coisa julgada, mesmo que não discutidos no processo de conhecimento. 5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na

fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os cálculos de liqüidação por sentença

transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que não mais pode ser

alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de índices expurgados relativos a

períodos anteriores à prolação da sentença de liqüidação. Podem, entretanto, ser incluídos os índices relativos a

períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos cálculos, que poderão, assim,

integrar o chamado precatório complementar." (REsp nº 445.630/CE, da minha Relatoria, in DJ 24/3/2003). 2.

Embargos acolhidos, sem efeitos modificativos. ..EMEN:(EDRESP 199900861590, HAMILTON CARVALHIDO,

STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:01/08/2005 PG:00576 ..DTPB:.)

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo na

íntegra a sentença prolatada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

P. Int.

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033966-95.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que a diligência para a intimação da apelante restou infrutífera, consoante certidão do Sr. Oficial

de Justiça de fls. 391, proceda-se a intimação da parte autora por edital, para, no prazo de 10 (dez) dias,

regularizar a representação processual, constituindo novo patrono, sob pena de extinção do feito.

 

I.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033966-95.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Edital de Intimação - 3201574

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, RELATOR DOS

AUTOS ACIMA RELACIONADOS, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos acima

mencionados consta que não se logrou êxito na localização do apelante, o qual se encontra em local incerto e não

sabido, pelo que é expedido o presente edital, com PRAZO DE 10 (dez) DIAS, ficando INTIMADA

ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA CNPJ nº 43.406.578/0001-55, na pessoa de seu representante legal, do

teor do r. DESPACHO DE FLS. 394, "in verbis": "... Tendo em vista que a diligência para a intimação da

2006.03.99.033966-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

APELANTE : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI

INTERESSADO : DARCI BATISTA e outro

: CAMAPUA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

No. ORIG. : 00.00.00043-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2006.03.99.033966-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI

INTERESSADO : DARCI BATISTA e outro

: CAMAPUA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

No. ORIG. : 00.00.00043-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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apelante restou infrutífera, consoante certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 391, proceda-se a intimação da parte

autora por edital, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual, constituindo novo

patrono, sob pena de extinção do feito.".Este Egrégio Tribunal tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, Torre

Sul, São Paulo/SP, e funciona no horário das 09 às 19 horas, estando o referido processo afeto à competência da

Colenda Primeira Turma. E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será

afixado no lugar de costume desta Egrégia Corte e publicado na Imprensa Oficial da União, na forma da lei. Eu,

Joel da Silva Pinto, Técnico Judiciário, digitei. E eu, Veruska Zanetti, Diretora da Divisão de Processamento,

conferi. 

São Paulo, 14 de outubro de 2013. 

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002390-58.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a certidão da Sra. Oficiala de Justiça de fl. 299 informando a negativa da diligência determinada

às fls. 296, intimem-se os autores por edital, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizarem a representação

processual, constituindo novo patrono, sob pena de extinção do feito.

 

I.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002390-58.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

2008.61.05.002390-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

APELANTE : VALCY INACIO ROSA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP306419 CRISTINA ANDRÉA PINTO

APELANTE : REGINALDO FERNANDES

ADVOGADO : SP248236 MARCELO RIBEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

No. ORIG. : 00023905820084036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.05.002390-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VALCY INACIO ROSA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP306419 CRISTINA ANDRÉA PINTO

APELANTE : REGINALDO FERNANDES

ADVOGADO : SP248236 MARCELO RIBEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

No. ORIG. : 00023905820084036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Edital de Intimação - 3201616

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, RELATOR DOS

AUTOS ACIMA RELACIONADOS, NA FORMA DA LEI,

 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos acima

mencionados consta que não se logrou êxito na localização do apelante, o qual se encontra em local incerto e não

sabido, pelo que é expedido o presente edital, com PRAZO DE 10 (dez) DIAS, ficando INTIMADA VALCY

INACIO ROSA FERNANDES, R.G. nº 22.674.303-2 SSP/SP, C.P.F. nº 047.538.388-54, do teor do r.

DESPACHO DE FLS. 301, "in verbis": "... Tendo em vista a certidão da Sra. Oficiala de Justiça de fl. 299

informando a negativa da diligência determinada às fls. 296, intimem-se os autores por edital, para, no prazo de 10

(dez) dias, regularizarem a representação processual, constituindo novo patrono, sob pena de extinção do

feito.".Este Egrégio Tribunal tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul, São Paulo/SP, e funciona no

horário das 09 às 19 horas, estando o referido processo afeto à competência da Colenda Primeira Turma. E para

que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume desta

Egrégia Corte e publicado na Imprensa Oficial da União, na forma da lei. Eu, Joel da Silva Pinto, Técnico

Judiciário, digitei. E eu, Veruska Zanetti, Diretora da Divisão de Processamento, conferi.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013. 

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039374-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando o julgamento proferido pela Primeira Turma deste Tribunal (fls. 387/393), providencie o agravante

a juntada das peças necessárias para a compreensão da controvérsia tratada no presente agravo, quais sejam,

cópias da petição inicial da ação de origem e das decisões de fls. 482/486, 509 e 617, no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026617-21.2013.4.03.0000/SP

2011.03.00.039374-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : FUNVIC FUNDACAO UNIVERSITARIA VIDA CRISTA

ADVOGADO : SP201346 CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035184220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eduardo Maciel Ferreira Jardim em face de decisão proferida

pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP que, em fase de cumprimento do julgado, indeferiu pedido de

expedição de ofício requisitório em favor do ora agravante, quanto às verbas sucumbenciais fixadas nos autos.

 

Alega o agravante, em síntese, que atuou no processo de origem como advogado do autor, Dimas Arnaldo

Godinho, objetivando anular ato que decidiu pela sua demissão dos quadros da Secretaria da Receita Federal.

 

Sustenta que atuou durante vários anos na fase de conhecimento da ação. No entanto, por razões pessoais,

renunciou ao mandato judicial no início do cumprimento do julgado.

 

Com isso, argumenta que a decisão agravada, ao indeferir o pedido de expedição do requisitório em seu favor,

deve ser reformada, eis que as decisões anteriores já proferidas pelo Juízo de origem referem-se a pedido diverso,

porquanto dirigidas ao atual advogado do autor.

 

Ressalta que não teria ocorrido a preclusão do seu direito, considerando o disposto nos artigos 23 e 24 da Lei nº

8.906/94 e a sua legitimidade para pleitear o recebimento das verbas sucumbenciais fixadas nos autos nos termos

da Lei nº 4.215/63.

 

Afirma que nos termos do art. 96 da Lei nº 4.215/63, tratando-se de contrato verbal, os honorários lhe pertencem.

Além disso, salienta o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto já foi determinada a expedição

do ofício requisitório relativo à execução definitiva do julgado.

 

Finalmente afirma a nulidade da decisão agravada, eis que ao fazer remissão a decisão anteriores que, por sua vez,

referem-se ao atual patrono do autor, contratados nos termos da Lei nº 8.906/94, acarreta prejuízo à ampla defesa.

 

Pede a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a suspensão da execução da sentença,

especialmente para que a expedição do ofício requisitório relativo à execução definitiva aguarde o julgamento

final do presente recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Anteriormente a este recurso, indeferi o pedido de efeito suspensivo pleiteado no agravo de instrumento nº

0028967-16.2012.4.03.0000 nos seguintes termos:

 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALBERTO QUARESMA NETTO contra decisão proferida pelo

Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo, que indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório referentes aos

honorários da sucumbência em nome do advogado.

2013.03.00.026617-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : EDUARDO MACIEL FERREIRA JARDIM

ADVOGADO : SP248694 ADRIANO RODRIGO DA SILVA AGRA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : DIMAS ARNALDO GODINHO

ADVOGADO : SP124993 ALBERTO QUARESMA NETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00213402820114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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O juízo a quo indeferiu o pedido ao argumento de que está preclusa a pretensão, pois o advogado não exerceu o

direito autônomo de executar a sentença, na parte relativa aos honorários advocatícios, ao apresentar a petição

inicial da execução exclusivamente em nome da parte e sempre falar nos autos, na fase de execução, em nome

dela. Argumentou, ademais, que não há contrato firmado entre a parte e o advogado que estabeleça pertencerem

a este os honorários advocatícios sucumbenciais, no que diz respeito os serviços de advocacia contratados antes

da Lei 8.906/1994. Por fim, fundamentou a decisão no fato de que o contrato escrito que veio a ser firmado entre

o advogado agravante e o exequente nada dispõe acerca dos honorários da sucumbência.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que foi contratado já na vigência da Lei 8.906/96 que estipula serem os

honorários sucumbenciais de titularidade do advogado, tendo pleiteado a verba antes da expedição do ofício

requisitório de pagamento.

Em análise sumária, entendo ausente a plausibilidade do direito alegado.

Ao tempo da Lei 4215/63, ante a falta de convenção em contrário, a verba da sucumbência pertencia à parte e

não ao seu advogado. Vale dizer, o advogado não poderia receber diretamente tal verba.

Com o advento da Lei 8.906/94, os honorários da sucumbência passaram a pertencer ao advogado, que tem

direito autônomo para executar a sentença nesta parte.

Observado o principio do tempus regict actum, salvo prova em contrário, às verbas da sucumbência é aplicável a

legislação vigente ao tempo em que o contrato foi celebrado, devendo o oficio requisitório de pagamento ser

expedido em nome de quem possui titularidade sobre os valores.

A propósito da questão trazida ao presente, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO.

CONTRATAÇÃO DO ADVOGADO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 4.215/63 E SENTENÇA PROFERIDA JÁ NA

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.906/94. AUTONOMIA DO DIREITO AOS HONORÁRIOS NÃO RECONHECIDA.

1.- Na hipótese em que a contratação do advogado se deu na vigência da Lei n. 4.215/63 e a Sentença foi

proferida já na vigência da Lei n.º 8.906/94, o diploma legal aplicável é aquele vigente à época da contratação

dos serviços profissionais do Advogado, ou seja, a Lei n. 4.215/1963, uma vez que as normas insertas nos arts. 23

e 24, § 3º, do Estatuto da Advocacia e Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n.º 8.906/94) tem natureza material e

não processual, não tendo portanto aplicação imediata para atingir as relações contratuais anteriormente

estabelecidas.

2.- Conforme decidiu a Corte Especial no julgamento do EAg 884.487/SP, Rel. MIN. LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão

MIN. HUMBERTO MARTINS, DJe 17/06/2011, o exercício do direito autônomo de execução dos honorários

sucumbenciais por parte do patrono da causa, à época

da vigência da Lei n.º 4.215/63 "está condicionado (i) à falta de pagamento dos honorários contratados ou (ii)

estipulação contratual conferindo tal direito ao advogado diretamente".

3.- Não havendo, no caso presente, elementos que levem à convicção da presença de um desses requisitos, não há

como ser reconhecido o direito autônomo do recorrente à execução dos honorários fixados na Sentença.

4.- Recurso Especial improvido.

(RESP 550466/RS Min. Sidnei Beneti, DJe de 13/12/11)

No caso dos autos, a ação foi distribuída em 24/05/85, na vigência da Lei 4.215/63, sem contrato escrito de que

os honorários advocatícios da sucumbência pertenceriam ao advogado, transitando em julgado a sentença de

procedência do pedido na data de 13/03/98 (fls. 17/22 e 184/189).

Por sua vez, porquanto o agravante tenha assumido patrocínio da demanda em agosto/97 (fls. 24 e 87/88), já em

vigor a Lei 8.906/94, não representou o autor na fase cognitiva, seguindo-se, logo após a sua constituição nos

autos, o trânsito em julgado da sentença.

Processe-se sem o efeito suspensivo. Comunique-se.

Apensem-se estes autos ao Agravo de instrumento 0028966-31.2012.4.03.0000 para julgamento em conjunto.

À parte agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, do Código de Processo Civil.

Int."

 

Conforme ressaltei na decisão acima transcrita, "[a]o tempo da Lei 4215/63, ante a falta de convenção em

contrário, a verba da sucumbência pertencia à parte e não ao seu advogado. Vale dizer, o advogado não poderia

receber diretamente tal verba.".

 

No presente agravo, quem pleiteia a expedição do requisitório é o advogado que patrocinava a causa

anteriormente aos atuais patronos. E, considerando que a ação foi proposta ao tempo da Lei nº 4.215/63, tratando-

se de relação jurídica de direito material, aplicável as suas normas ao contrato celebrados entre as partes.

 

Ou seja, não se confunde a titularidade aos honorários e o direito ao seu pagamento diretamente, por meio de

expedição de requisição em seu próprio nome.
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Embora a Lei nº 4.215/63 tenha reconhecido o direito do advogado aos honorários sucumbenciais, conforme o

disposto em seu art. 96 e art. 99, não lhes reconheceu o direito de pleiteá-los em seu próprio nome se ausente

contrato escrito entre ele e seu cliente. O Superior Tribunal de Justiça, por meio do julgado abaixo transcrito

manifestou-se sobre a questão:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO NO

PERÍODO DA VIGÊNCIA DA LEI N. 4.215/1963 (ART. 99, § 1º) E DO ART. 20 DO CPC. VERBAS

PERTENCENTES À PARTE. SUBMETIDO O DIREITO SUBJETIVO DO ADVOGADO À CONVENÇÃO

EXISTENTE COM A PARTE.

1. O cerne da divergência é a definição da extensão do direito subjetivo dos advogados às verbas de

sucumbência, estatuído no revogado art. 99, § 1º, da Lei n. 4.215/1963, em relação ao direito da parte

vencedora, tal como definido pelo art. 20 do Código de Processo Civil. Está fora de questão a incidência da Lei

n.8.906/1994, diploma legal superveniente em relação à definição do direito em questão.

2. Certo que não houve revogação do art. 99, § 1º, da Lei n. 4.215/1963, ocorreu a necessidade de uma nova

interpretação sistemática que visasse dar prevalência, no tocante ao manejo das verbas sucumbenciais, ao direito

subjetivo do advogado ou da parte vencedora. Seria pouco razoável considerar que o advento do art. 20 do

Código de Processo Civil não trouxe nenhuma alteração ao panorama normativo pátrio, suposta tese que seria

esposada se definida a prevalência do art. 99, § 1º, do antigo estatuto.

3. A análise da legislação enseja a conclusão de que a modificação do panorama normativo foi efetivada do

modo mais legítimo existente para o ordenamento: por meio de produção de uma nova lei. Não reconhecer isso

seria considerar que o legislador produziu nova lei de forma inócua, já que ela não serviria para alterar o

ambiente normativo existente.

4. O estudo da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça demonstra que existe a divergência suscitada, com

ênfase em julgados das Primeira, Segunda e Quarta Turmas. Definiu-se o contorno da quaestio juris na Terceira

Turma a partir de acórdãos recentes.

5. Hão de ser consideradas a evolução legislativa e a fixação do direito previsto no ordenamento pátrio, com

respeito ao tempo de cada lei em relação à sua incidência. Assim, interpretar o direito também requer ter

analisada a situação temporal de cada momento factual da constituição da relação jurídica.

6. A legislação antiga (Lei n. 4.215/1963, anterior ao Código de Processo Civil de 1973) abrigou a atribuição de

tal direito subjetivo aos causídicos, com poucas restrições. O legislador pátrio modificou este quadro normativo e

reforçou as restrições, por meio da norma trazida pelo Código de Processo Civil.

7. Resta evidente que, sob a égide do antigo estatuto, e após o advento do CPC, o grau de autonomia da

execução dos honorários sucumbenciais pelos advogados submetia-se à prevalência do direito subjetivo da

parte vencedora.

8. No caso concreto, é necessário reconhecer que inexiste nos autos a demonstração de que houve avença entre

a parte vencedora e seus advogados, para atribuição do direito subjetivo autônomo às verbas sucumbenciais;

logo, não há falar em cessão do direito da parte aos advogados.

9. Ao se valorar o passado, é preciso ter em conta o ordenamento jurídico vigente àquela época, sob pena de

regrá-lo com um direito que era inexistente, acrescido do risco de perda da segurança jurídica, já que seria

impossível prever a avaliação jurídica que seria usada no futuro para julgar determinada relação.

10. Consigne-se que faz parte integrante da fundamentação do presente acórdão tanto o voto-vista, quanto o

voto-desempate, proferidos, respectivamente, pelo Ministro Mauro Campbell Marques e pelo Ministro Felix

Fischer.

Embargos de divergência providos.

(EAg 884487/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE

ESPECIAL, julgado em 01/06/2011, DJe 17/06/2011)

 

Este Tribunal também já se manifestou sobre a questão:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA NO JUÍZO DE

ORIGEM. RECURSO INTERPOSTO POR ADVOGADOS DESTITUÍDOS DE PODERES VISANDO

MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS. ILEGITIMIDADE. ART. 20 DO CPC. ART. 99, § 1º, DA LEI N. 4.215/63.

Cuida-se de agravo de instrumento oposto em face de decisão de primeiro grau que não conheceu do recurso de

apelação objetivando a majoração de verba honorária arbitrada na sentença, por entender pela ilegitimidade da

parte recorrente - ex-advogados da autora. As normas aplicáveis è espécie são aquelas vigentes à época em que o

contrato entre a autora e os advogados apelantes foi celebrado, segundo o princípio tempus regit actum, quais

sejam, artigo 20 do Código de Processo Civil e, quanto ao Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, a Lei n.

4.215, de 27/4/1963, ou seja, anterior ao Estatuto da Advocacia aprovado pela Lei n, 8.906, de 4/7/1994. A

jurisprudência, ante a legislação mencionada, tratou de forma diferenciada as situações que tais de acordo com o
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período de sua ocorrência, porquanto até a edição do novo Estatuto da Advocacia (Lei n. 8.906/94), prevaleceu o

entendimento de que os honorários da condenação fossem pagos à parte e não ao advogado, salvo estipulação

expressa em contrário. Os agravantes não têm legitimidade para discutir, nos próprios autos, a questão relativa

aos honorários devidos em razão da condenação, porque pertencem à parte autora, a qual não mais representam

em juízo. Poderão os agravantes utilizarem-se de ação própria para pleitear seu direito a honorários, inclusive

os sucumbenciais, eis que se trata de questão que deverá ser dirimida entre os advogados e o antigo cliente, não

guardando relação com o objeto da lide. Agravo inominado não provido.(AI 00276974020014030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/05/2011 PÁGINA: 558 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Quanto à preclusão para o advogado requerer autonomamente o pagamento de seus honorários, resta prejudicada a

questão em face do acima decidido.

 

Por fim, não acolho a alegação de ofensa à ampla defesa, eis que o agravante teve a oportunidade de recorrer da

decisão por meio deste agravo. Ademais, o Juízo de origem foi claro ao reconhecer que anteriormente à Lei nº

8.906/94, a titularidade dos honorários não seria dos advogados.

 

Posto isso, nego seguimento a este agravo nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Decorrido o prazo para eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046877-12.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por DULCINEIA BRUINI DE MENEZES em face de sentença proferida pela 14ª

Vara Federal Cível de São Paulo/SP, que em sede de execução de sentença, com fundamento no inciso I, do art.

794, c.c. art. 795, ambos do CPC, extinguiu a execução.

 

Alega a apelante, em síntese, que há erro material nos cálculos elaborados pelo Contador Judicial, uma vez que

não analisou o saldo de todas as contas inativas referentes ao autor. Sustenta, ainda, a omissão da CEF, por não

juntar ao feito os extratos de todas as contas do FGTS dos empregadores, com vínculo até 12/1988.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

2000.61.00.046877-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : DULCINEIA BRUINI DE MENEZES

ADVOGADO : SP088863 OSCAR DOS SANTOS FERNANDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro
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O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

No caso em análise, a Caixa Econômica Federal fora condenada (fls. 91/98) a pagar a autora, ora apelante, as

diferenças decorrentes da aplicação da correção monetária sobre os depósitos fundiários, relativas aos índices de

IPCs de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90). Juros de mora, sobre as diferenças, à taxa de 6%, a partir da

citação.

 

Intimada para cumprimento da execução do julgado a CEF (fls. 115/126 e 154/156) elaborou os cálculos das

contas referente aos empregadores João Sergio da Silva & Cia. Ltda e Simara Imóveis e Ass. Adm. Ltda.

A autora (fls. 161/162 e 165/166) impugnou os cálculos apresentados (fls. 115/126 e 154/156), alegando que há

erro material, uma vez que não foram analisadas as contas fundiárias juntadas às fls. 02/06 e 149/150.

 

Tendo em vista a discordância do valor creditado pela ora recorrida em favor da autora, foi determinada a remessa

dos autos à Contadoria Judicial para a elaboração de cálculos nos termos do julgado exequendo.

 

A Contadoria do Juízo (fls. 171/175) informou ser descabida por parte da autora a alegação quanto aos índices

apurados pela CEF no tocante ao IPC 01/89 (42,72%) e 04/90 (44,80%), nos termos da decisão transitada em

julgado.

 

Instada a se manifestar sobre os cálculos da Contadoria Judicial, a parte autora alegou que os valores depositados

pela executada não correspondem ao seu crédito no feito.

 

Compulsando os autos, verifico que a sentença recorrida é citra petita.

 

Com efeito, a Caixa Econômica Federal fora condenada (fls. 91/98) a pagar a autora, ora apelante, as diferenças

decorrentes da aplicação da correção monetária sobre os depósitos fundiários, relativas aos índices de IPCs de

42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90). Juros de mora, sobre as diferenças, à taxa de 6%, a partir da citação.

 

No entanto, conforme se observa nos cálculos elaborados tanto pela executada quanto pela Contadoria Judicial,

não foram analisadas todas as contas fundiárias da apelante juntadas aos autos (fls. fls. 02/06 e 149/150).

 

Assim, faz-se necessário o retorno dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento da execução quanto à

juntada dos extratos analíticos das contas vinculadas do FGTS da autora, bem como quanto à análise integral dos

documentos juntados aos autos e, consequentemente, à aplicação da devida correção monetária.

 

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES. 

1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos

extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a

todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado

pelos fundistas. 

2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações

de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF,

ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação

aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF. Acórdão sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1108034, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 25/11/2009, DECTRAB

Vol.: 188, pág. 200)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. ÍNDICES DE 84,32%

(MARÇO/1990) E 44,80% (ABRIL/1990). EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

ART. 794, I, CPC. INOCORRÊNCIA. PRONUNCIAMENTO APENAS DO ÍNDICE DE 84,32%. SENTENÇA

CITRA PETITA. NULIDADE. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. NOVO JULGAMENTO. 1.
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Trata-se de execução movida em face da Caixa Econômica Federal, através da qual se pleiteia o cumprimento da

obrigação que lhe cabe por força do título judicial, no sentido de comprovar a incidência, na conta poupança do

exequente, dos índices de inflação refletidos no IPC/IBGE nos percentuais de 84,32% e 44,80%. 2. A douta

sentenciante, ao julgar a lide, apenas se pronunciou em relação ao índice de 84,32%, dando por cumprida a

obrigação do devedor e extinguindo a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. Deixou, contudo, de se

pronunciar acerca da comprovação da incidência do índice de 44,80% na conta de poupança do exequente. 3.

Resta evidente que a sentença em foco padece de nulidade, ante o seu caráter citra petita, motivo pelo qual se faz

necessário a remessa dos autos à Vara de origem, afim de que seja realizado um novo julgamento. Apelação

provida, por outros fundamentos. (AC 9905267786, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 -

Primeira Turma, DJE - Data::15/03/2013 - Página::41.).

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. ANULABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 460, DO

CPC. OBSERVÂNCIA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1.Tratando-se de julgamento citra ou infra petita, não pode o Tribunal conhecer originariamente das questões a

respeito das quais não tenha sequer havido um começo de apreciação, nem mesmo implícita, pelo juiz de

primeiro grau, sob pena de suprimir um grau de jurisdição, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio. 

2.Todavia nem toda sentença citra ou infra petita padece de vício de nulidade absoluta, passível de ser decretada,

inclusive de ofício, entendendo tratar-se de matéria de ordem pública. A situação enseja tratamento diferenciado

conforme cada caso concreto, sofrendo atenuação o princípio da adstrição da sentença ao pedido. 

3.In casu, a sentença deve ser anulada porque, além da interposição de embargos declaratórios, na apelação a

parte insiste nos pedidos não examinados. 

4.Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AC n.º 200003990648100, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 03.03.2004,

DJU 21.05.2004, p. 390; 3ª Turma, EDAC n.º 93030479831, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 28.05.1997, DJ

30.07.1997, p. 57641; 5ª Turma, AC n.º 98.03.077258-9, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 02.09.2002, DJU

06.12.2002, p. 613. 

5.Apelação provida para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que seja

proferido novo julgamento. (TRF-3ª, AC 983316, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1 de 19/04/2012)

Posto isso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para desconstituir a sentença proferida, determinar o retorno dos autos à instância de origem para que a ré proceda

à juntada dos extratos analíticos da conta vinculada de FGTS da autora e assim, proceda-se a resolução completa

do litígio.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027902-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.027902-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO : JOSE RAIMUNDO GUILHERME SANTOS e outro

: ROSINEIDE RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO : SP111805 JARBAS ALBERTO MATHIAS e outro

PARTE RE' : ADMINISTRADORA SALLES E SALLES

ADVOGADO : SP119658 CELSO DE AGUIAR SALLES e outro

PARTE RE' : PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP066493 FLAVIO PARREIRA GALLI e outro
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DESPACHO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal em face de decisão proferida pelo

Juízo federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, em ação de conhecimento, após a prolação de

sentença, determinou às rés que providenciassem aos autores alojamento em hotel ou estabelecimento similar,

enquanto são efetuados os reparos no imóvel objeto da ação.

 

Insurge-se a agravante, pois a seu ver, restou violado o art. 463 do Código de Processo Civil, uma vez que não há

recusa da CEF em providenciar o alojamento em outra unidade habitacional e mesmo os autores concordam em

ficar próximos à escola de seu filho. A decisão teria cometido excessos ao determinar o alojamento em hotéis ou

outros estabelecimentos próximo ao atual domicílio.

 

A CEF pede a concessão do efeito suspensivo para que seja desonerada do pagamento de hotéis ou alojamentos

similares, permitindo a transferência da família para o residencial Piratininga II, localizado na R. Piratininga nº

536, Bairro Serraria, Município de Diadema/SP, inclusive colocando-se á disposição dos autores por meio dos

telefones indicados (11-2171-2300 ou 11-2171-2334) para acompanhá-los em visita às unidades.

 

Em face do exposto, faz-se necessária a previa oitiva dos agravados para que se manifestem em contraminuta nos

termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027843-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO ALEXANDRE em face de decisão do Juízo Federal da 3ª

Vara de São Bernardo do Campo/SP que, em ação sob o rito ordinário, postergou a análise do pedido de tutela

antecipada para após a vinda da contestação.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que propôs ação declaratória de inexistência de débitos c/c indenização por

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00039832720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.027843-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : JOAO ALEXANDRE

ADVOGADO : SP180059 LERIANE MARIA GALLUZZI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00063233620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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danos morais com pedido de tutela antecipada contra a Caixa Econômica Federal, uma vez que teve seu nome

indevidamente incluído no cadastro dos serviços de proteção ao crédito (lançamentos indevidos em fatura de

cartão de crédito de propriedade do agravante, os quais foram comunicados à agravada sem que a mesma tomasse

alguma providência).

 

Pede a antecipação da tutela.

 

É o relatório. DECIDO.

 

É lícito ao Juízo de origem, investido em seu Poder Geral de Cautela, somente conceder a tutela antecipada após a

oitiva da parte contrária, tudo em atenção aos Princípios Constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

Como se trata de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais (lançamentos

eventualmente indevidos em fatura de cartão de crédito de titularidade do agravante), nada mais certo que a

agravada/ré se manifeste para que o Julgador tenha condições de analisar de forma mais criteriosa acerca do

pedido de tutela antecipada.

 

Nesse sentido, anoto precedentes deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - EXAME DO

PEDIDO LIMINAR APÓS A OITIVA DO RÉU - POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não obstante os

termos do artigo 928 do Código de Processo Civil, no sentido de que, estando a petição inicial devidamente

instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a expedição do mandado liminar de manutenção ou reintegração de

posse, a análise do pedido liminar encontra-se dentro do poder de cautela do Magistrado, de modo que nada

impede possa ouvir a parte contrária para melhor apreciar a matéria abordada e obter outros elementos para

formação de sua convicção. 2. Funda-se a r. decisão agravada em respeitar os princípios do contraditório, ampla

defesa e direito à moradia, garantidos constitucionalmente, consistindo em mais uma razão para manutenção do

decisum. 3. Agravo improvido."

(AI nº 0084344-45.2007.4.03.0000/SP, 5ª Turma, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF:25/11/2008)

 

Não se está diante de qualquer situação em que se demonstre a existência de prejuízo irreparável por causa dessa

decisão, pelo que deve ser mantida a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Ultimadas as providências legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028179-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028179-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : ABNER CARLOS MOURAO BONETTI espolio
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DESPACHO

Vistos.

 

Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta ao presente agravo de instrumento, nos termos do

art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011464-47.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.309: Defiro, como requerido, a vista dos autos fora da subsecretaria pelo prazo de cinco dias.

Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027422-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP010723 RENE DE PAULA e outro

REPRESENTANTE : SONIA VERA DE ARRUDA MASSARA MOURAO BONETTI

PARTE RE' : FIXOFORJA S/A EQUIPAMENTOS E FORJARIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 02251964819804036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.04.011464-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : PAULO EDUARDO ALVES OLIVATO

ADVOGADO : SP151581 JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI e outro

APELANTE : ADILSON LIMA DOS PASSOS

ADVOGADO : SP071909 HENRIQUE CRIVELLI ALVAREZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP063811 DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA e outro

PARTE RE' : SUPREMA CONSTRUTORA LTDA massa falida e outro

: ANA MARIA MARCHI DE CARVALHO PASSOS

No. ORIG. : 00114644720054036104 24 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027422-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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DESPACHO

Vistos.

No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seguimento ao recurso, apresentem os agravantes cópia da petição de fls.

445/447 referida pela decisão agravada.

Se eventualmente não cumprido o determinado acima, voltem os autos à conclusão.

Se for apresentada a cópia, dê-se vista dos autos à União Federal para eventual apresentação de contraminuta nos

termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Int. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026727-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FUNDO NACIONAL DE DESENVOVIMENTO DA

EDUCAÇÃO - FNDE em face de decisão da 1ª Vara Federal de Botucatu/SP que, em sede de Ação Condenatória

na Obrigação de Não Fazer, deferiu a antecipação da tutela para determinar a transferência do contrato estudantil

FIES do autor de uma instituição educacional para outra no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$

500,00 (quinhentos reais). 

 

Alega o agravante, em síntese, que não há perigo da demora porque, nos termos do art. 2º-A da Portaria

Normativa MEC nº 10/2010, as Instituições de Ensino Superior - IES não podem exigir dos estudantes inscritos

no SisFIES o pagamento da matrícula e das semestralidades.

 

Sustenta, ainda, que não haverá prejuízo ao estudante, porquanto os recursos para o custeio de sua graduação estão

garantidos desde o momento de sua inscrição no SisFIES.

 

Subsidiariamente, pede a ampliação do prazo para o cumprimento da tutela e a diminuição do valor da multa.

AGRAVANTE : JOAO LUIZ TONON e outros

: JOSE PAULO

: ROBERTO SIMONI

ADVOGADO : SP056176 ZANEISE FERRARI RIVATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00230027320024030399 4 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.026727-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP178417 ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO e outro

AGRAVADO : CLEITON DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO : SP233230 VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA e outro

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00087496720134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     798/1548



 

Requer, por fim, atribuição do efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cinge-se a controvérsia sobre a possibilidade de prejuízo ao estudante, diante da demora na transferência de seu

financiamento educacional para outra Instituição de Ensino Superior - IES.

 

O Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES é um programa do Ministério da Educação

que objetiva possibilitar o acesso do aluno que não pode arcar com seus estudos às Instituições de Ensino

Superior, tendo como referência o comprometimento da renda bruta familiar.

 

A possibilidade de transferência do FIES entre instituições de ensino encontra previsão no contrato entre as partes,

o qual não foi trazido aos autos. 

 

Observo, contudo, da decisão agravada, que há previsão para a referida transferência, e que o autor comprovou os

requisitos para a efetivação da medida. Para melhor elucidação, transcrevo a referida decisão:

 

"Vistos, 

Trata-se de ação condenatória na obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada, sob o rito comum

ordinário, através da qual requer o autor, em sede de tutela antecipada, que as requeridas realizem a

transferência do programa do Fies do curso de engenharia civil da Instituição Chaddad de Ensino SC Ltda

(Faculdade Sudoeste Paulista-Avaré) para o curso de engenharia de produção mecânica (Universidade Paulista

- Unip - Bauru) e conceda novamente o benefício do FIES, já que o autor alega preencher todos os requisitos

necessários. 

Sustenta o autor que obteve o FIES junto a Instituição Chaddad de Ensino SC Ltda em 08/02/2012 para cursar

engenharia, no período matutino. No entanto, em razão de conseguir emprego na empresa Caio Induscar

(Botucatu), precisou transferir o curso para a Universidade Paulista - Unip, na cidade de Bauru, para o curso de

engenharia noturno. 

Alega que solicitou a transferência do Fies junto às rés, mas até o momento não obteve o retorno e nem a

efetivação da transferência, sendo que está precisando efetuar o pagamento das mensalidades desde o segundo

semestre de 2012. 

É a síntese do necessário. Decido. 

A concessão de antecipação dos efeitos da tutela requer, em apertada síntese, o preenchimento dos seguintes

requisitos: a verossimilhança das alegações da parte que a postula e o receio da ocorrência de dano irreparável

ou de difícil reparação, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

A verossimilhança das alegações do autor está comprovada em razão do autor ter demonstrado documentalmente

que firmou contrato do FIES para o cursar engenharia na Faculdade Sudoeste Paulista (Campus Alexandre

Chaddad - Avaré), bem como que, atualmente, está cursando a faculdade de engenharia na Universidade

Paulista Unip, na cidade de Bauru.

Os documentos de fls. 52/58 comprovam que o autor tentou efetuar a transferência de Instituição de Ensino

Superior. Os documentos de fls. 80/81 comprovam que o autor solicitou a transferência do FIES para outra

instituição de ensino superior, porém até a data de 06/08/2013 consta "em análise" o pedido do requerente. 

No mais, a possibilidade de transferência de curso e de Instituição de Ensino Superior é prevista na cláusula

décima sétima do contrato celebrado entre o autor e FNDE, que determina: 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA MUDANÇA DE CURSO OU IES: O (A) FINANCIADO(A), mediante

requerimento à IES poderá: ....II- mudar de IES a qualquer tempo, desde que seja mantido o mesmo curso.

Parágrafo Primeiro: As mudanças previstas nos incisos I e II do caput desta Cláusula serão condicionadas à

regular adesão ao FIES da entidade mantenedora da IES de destino e à habilitação do curso no FIES. 

Desta forma, o contrato firmando assume posição de lei entre as partes e as cláusulas devem ser cumpridas por

elas. O autor comprova que procurou os meios administrativos para solicitar a transferência da IES, com o

preenchimento do formulário do SisFies e também pelas solicitações pelo portal do Mec, conforme demonstram

os documentos de fls. 80/82. 

Não há nenhuma informação que a IES de destino (Universidade Paulista Unip de Bauru) não tenha adesão ao

FIES. Desta forma, entendo que o autor conseguiu, por ora, demonstrar a veracidade de suas alegações. 

Quanto ao segundo requisito autorizador da concessão de medida de urgência, qual seja, o do dano irreparável

ou de difícil reparação, entendo também estar presente, pois caso o autor não consiga realizar a transferência do

programa do FIES para a IES de destino (Universidade Paulista Unip Bauru) poderá ocorrer a suspensão ou
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cancelamento definitivo do seu financiamento, o que pode violar o acesso a educação superior do autor, gerando

ofensa a esta garantia constitucional, bem como causar prejuízos a vida do autor. 

Portanto, a transferência dos créditos do FIES para a Instituição de Ensino Superior de destino não causará

nenhum prejuízo as requeridas, mas poderá causar lesões ao autor, que podem resultar em prejuízos a inserção

no mercado de trabalho. 

Neste sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já indeferiu efeito suspensivo ao agravo de instrumento

em caso análogo:

 A decisão agravada ostenta fundamento que não é suprimido pelos argumentos do agravante e nem pela prova

anexada à minuta deste recurso.E, no caso, consta do ato impugnado, que o contrato prevê a possibilidade do

estudante poder mudar de instituição educacional, com a manutenção do contrato (cláusula décima sétima,

aliena "b"), e, ainda, que passou mais de 01 ano da data do pedido de transferência, sem que o contrato do FIES

tenha sido transferido, em desrespeito ao princípio da razoabilidade, com prejuízos sensíveis ao estudante.Por

outro lado, a prova dos autos não permite concluir que o Centro Universitário Barão de Mauá (IES de destino)

rescindiu sua adesão ao FIES, estando impossibilitado de cumprir a r. decisão agravada.Desse modo, e por ora,

não vislumbro a possibilidade de conceder o efeito suspensivo.Destarte, presentes seus pressupostos, admito este

recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.Cumprido o disposto no art. 526, do Código de Processo Civil, intime-se

o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. (0031273-89.2011.4.03.0000.

Min. RELATORA RAMZA TARTUCE; Agravante Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE;

Agravado: Waldir De Araujo Pavao e CEF , em 02/12/2011) 

O Tribunal Regional Federal da 5ª Região também já proferiu julgamento deferindo a transferência do programa

do FIES entre Instituição de Ensino Superior: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. MUDANÇA DE CURSO NA MESMA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

SUPERIOR. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TENTATIVA DE

REEXAME DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO.Embargos de declaração em apelação Cível (Ac)

Nº556161/Pb, (0003724-85.2011.4.05.8201/01, Educação. Origem : 4ª Vara Federal Da Paraíba - Pb; Min.

Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro) ADMINISTRATIVO. MATRÍCULA. UNIVERSIDADE.

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. FIES. TRANSFERÊNCIA PARA UNIVERSIDADE NÃO ADERENTE AO

FGEDUC. VEDAÇÃO IMPOSTA POR PORTARIA PUBLICA POSTERIORMENTE AO CONTRATO DE

FINANCIAMENTO. PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONVENCIONAL. SENTENÇA MANTIDA PORQUE EM

CONSONÂNCIA COM PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL. APELO E REMESSA OFICIAL

IMPROVIDOS. (AC 00107692120124058100; AC - Apelação Civel - 558634, Relator(a): Desembargador

Federal Manoel Erhardt; Primeira Turma; DJE - Data::04/07/2013) 

Ante o exposto, defiro antecipação dos efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273, 7º c/c artigos 813 e

seguintes do CPC, para:

a) determinar que as requeridas promovam a transferência do contrato financiamento estudantil FIES nº

651.001.976, relativo ao curso de engenharia civil da Instituição Chaddad de Ensino SC Ltda (razão social

Faculdade Sudoeste Paulista), em Avaré para o curso de engenharia (curso 15320) da Universidade Paulista

Unip, em Bauru, fixando o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento, sob pena de multa diária de R$ 500,00, por

dia de atraso causado pelas requeridas.

b) Caberá ao autor comparecer à agência e a IES para as providencias necessárias para o cumprimento desta

decisão; 

c) Expeçam-se os ofícios necessários para o cumprimento desta decisão, com urgência. 

Em prosseguimento, citem-se os réus nos endereços constantes na petição inicial, intimando-os do teor da

presente decisão. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o autor advertido de que se ficar comprovado no curso do

processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á às sanções administrativas e criminais, conforme previsto

na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83."

 

Assim, embora o agravante alegue que não haverá prejuízo ao estudante, fato é que o Fundo está descumprindo o

acordado em contrato, e que, segundo a petição inicial, tem obrigado o agravado a efetuar empréstimos a fim de

adimplir as mensalidades de seu curso na IES de destino. 

 

Dessa forma, na estreita via do agravo de instrumento e com as poucas cópias trazidas aos autos, deve ser mantida

a decisão agravada, inclusive no tocante ao prazo concedido para a regularização da transferência e à multa.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.
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Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027830-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOCIALCRED - COOPERATIVA DE TRABALHO DE

PROFISSIONAIS DA ÁREA DE CRÉDITO E COBRANÇA em face de decisão da 1ª Vara das Execuções

Fiscais de São Paulo/SP que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta com o objetivo de ver reconhecida a

prescrição dos débitos sob cobrança.

 

Alegam os agravantes, em síntese, que ocorreu a prescrição dos débitos em cobrança.

 

Requer, assim, atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A exceção de pré-executividade é admissível como meio de defesa do devedor quando este traz matéria cuja

apreciação possa ser feita de plano pelo juiz ou quando traz a demonstração inequívoca da invalidade da

execução. As questões que dizem respeito à decadência e à prescrição do crédito tributário não oferecem, a

princípio, impedimentos para sua apreciação em sede de exceção de pré-executividade.

 

A prescrição do crédito tributário e suas causas interruptivas são previstas no art. 174 do CTN:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

2013.03.00.027830-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE :
SOCIALCRED COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA
AREA DE CREDITO E COBRANCA

ADVOGADO : SP256459B LUÍS FLÁVIO NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00025691320124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Assim, o prazo de prescrição é contado a partir da constituição do crédito, que ocorre com o lançamento.

 

Embora o art. 142 do mesmo Diploma disponha que a constituição do crédito tributário é competência privativa

da autoridade administrativa, no caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação (art. 150, do CTN),

quem formaliza o crédito é o próprio sujeito passivo.

 

Nesta modalidade o crédito é constituído na data da entrega da declaração, mediante a qual o sujeito passivo

reconhece seu débito, tornando dispensável qualquer providência por parte do Fisco (Súmula 436, do STJ). Tal

entrega, porém, tanto pode ocorrer antes, como depois da data do vencimento do crédito, e sendo assim, entre o

dia seguinte ao da entrega da declaração e o dia seguinte ao do vencimento do tributo, o prazo de prescrição inicia

naquele que ocorrer por último (REsp 1.120.295/SP, DJe 21.05.2010, julgado sob o regime dos recursos

repetitivos - art. 543-C do CPC).

 

Apesar de não haver obrigatoriedade de homologação formal, o crédito se sujeita a lançamento substitutivo, nos

casos previstos no art. 149 do Código Tributário Nacional. Nessa circunstância, o contribuinte pode recorrer, e

durante o prazo de que dispõe para interpor recurso administrativo (art. 15, do Dec. 70.235/72), não se conta a

prescrição, pois, mesmo após o lançamento, o tributo só se torna definitivamente constituído a partir do momento

em que não é mais passível de impugnação administrativa.

 

Neste sentido, cito o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CRÉDITO TRIBUTÁRIO ORIUNDO DE AUTO DE INFRAÇÃO - IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA -

PRESCRIÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência

do crédito tributário, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

exceção de pré-executividade para veicular referidas questões desde que o direito que fundamenta a referida

exceção seja aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito

incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a

execução. 2. No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou

enquanto não decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de

prescrição, pois a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito

somente se tornará definitivamente constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-

se então o prazo prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 3. A execução fiscal fora

ajuizada em 15/01/1991 com objetivo de cobrar crédito tributário oriundo de auto de infração com vencimento

em 20/10/1985. A executada foi citada em 23/09/1991. 4. A agravante apresentou impugnação administrativa em

16/10/1985. O julgamento da referida impugnação ocorreu em 19/11/1986, com a intimação da agravante em

21/05/1987, por meio de edital. A constituição definitiva do crédito somente se operou em 21/05/1987, com a

intimação da decisão administrativa final. 5. Afastamento da prescrição da pretensão executiva porquanto

ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da

execução, com a citação do devedor."

(TRF 3ª Região. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 218254. Órgão Julgador: Sexta turma. Relator: Mairan

Maia. Publicação: TRF3 CJ1 DATA:16/02/2012).

 

Já o fim do prazo de prescrição deve ser determinado de acordo com as disposições do art. 174, § único, inciso I,

do CTN; da Lei Complementar nº 118/2005; do § 1º, do art. 219, § 4º, do CPC; do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80

e, ainda, à luz da Súmula 106 do STJ.

 

Do cotejo destas disposições legais conclui-se que a prescrição se interrompe com o ajuizamento da ação (REsp

1.120.295/SP, DJe 21.05.2010 - art. 543-C do CPC).

 

Porém, quando há inércia do executante, é de se observar a incidência da alteração do art. 174, parágrafo único,

inciso I, do CTN, introduzida pela Lei Complementar nº 118/05, em vigor a partir de 09.06.2005, que se aplica

imediatamente aos processos em curso. Na hipótese, se o despacho que ordenou a citação ocorreu após a vigência

da referida Lei Complementar, a prescrição é interrompida na data do despacho ordenatório; se ocorreu antes, a

prescrição interrompe-se na data da citação.
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Observe-se que "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência"

(Súmula 106, do STJ).

 

Esclareça-se, ademais, que o termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se, ainda, a

existência, ou não, de inércia por parte da exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a

data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a

inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005,

data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções

ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

 

Na hipótese, verifica-se que:

 

1) O crédito relacionado na CDA 36.166.716-7 foi constituído em 03/03/2008, por meio de Débitos Confessados

por meio de GFIP - Batimento (fls. 28/35);

2) A ação foi ajuizada em 20/01/2012 (fls. 28);

3) O despacho que ordenou a citação data de 16/10/2012 (fls. 36), após, portanto, a vigência da LC 118/05.

Assim, o despacho do juiz que ordena a citação interrompe a prescrição.

 

A princípio, não se verifica a prescrição. Entre a data da constituição do crédito, por meio de DCGB em

03/03/2008, e o despacho que ordenou a citação, em 16/10/2012, não decorreu o lustro prescricional.

 

Ainda que se considere, como requerido, a data o termo a quo do prazo prescricional em 03/2007 e 04/2007 (data

dos vencimentos), não é possível aferir, a partir das cópias trazidas pelos agravantes, se houve inércia da

exequente, uma vez que o mero decurso do prazo quinquenal não é suficiente para o reconhecimento da

prescrição, nos termos da Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça c/c o art. 219, §1º, do CPC.

 

Por fim, esclareça-se a possibilidade de oposição de Embargos à Execução Fiscal, meio adequado à prova de suas

alegações, sendo-lhes assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020511-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020511-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO ZOGBI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00117003020134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

O objeto deste agravo de instrumento era a concessão de tutela antecipada que foi postergada pelo Juízo de

Origem para momento posterior (quando da apresentação da contestação). 

Apresentada a contestação, foi concedida a tutela antecipada, conforme decisão do Julgador a fls.176/178, razão

pela qual este agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000749-26.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls.183: homologo a desistência requerida pelo apelante, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença a fls.148/153.

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021647-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.08.000749-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : GUSTAVO HENRIQUE ESCANTAMBURLO SOARES

ADVOGADO : SP160824 ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA SARTORELLO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

PARTE RE' : LUIZ CARLOS DUARTE DE SOUZA e outro

: SOLANGE VALIM DE SOUZA

ADVOGADO : SP160824 ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA SARTORELLO e outro

No. ORIG. : 00007492620084036108 1 Vr BAURU/SP

2013.03.00.021647-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : JOAO BOSCO LOPES e outro

: MARISE CARDOSO FRANCO LOPES

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista a prolação de sentença no juízo de origem, conforme informação a fls.66/68 (concedida a

segurança, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC), o presente agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso,

julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010871-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista constar no sistema informatizado deste Tribunal que houve a prolação de sentença pelo Juízo -

desistência do mandado de segurança - sentença homologatória - art.267, VIII, do CPC (doc. anexo), o presente

agravo perdeu seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno

deste Tribunal.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010787-26.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00145453520134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010871-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : DAMOVO DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP173676 VANESSA NASR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040130220134036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.010787-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : MUNICIPIO DE MOCOCA SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro
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Renúncia

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Mococa, em face da sentença que julgou improcedente o pedido

e denegou a segurança.

Alega, o Município de Mococa, em síntese, que inexiste relação jurídica entre o apelante e a União, no tocante às

contribuições previdenciárias patronais incidentes sobre as remunerações pagas a título de horas extras e o terço

constitucional de férias e demais verbas de natureza indenizatória/compensatória que não integram o salário do

segurado, requerendo a suspensão da exação e a determinação de que a União se abstenha da prática tendente a

impor ao impetrante sanções administrativas.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

A Procuradoria Regional da República, pelo parecer encartado a fls. 474/479, se manifestou pelo parcial

provimento do recurso para afastar a incidência do tributo sobre o terço constitucional.

A fls. 481, o apelante pede a extinção do feito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil.

Determinou-se ao Município para que juntasse procuração com poderes específicos para renunciar, cumprido a

fls. 486/487.

Posto isso, homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (mandado de segurança), nos termos do

art. 269, V, do Código de Processo Civil. Prejudicado o recurso de apelação interposto pelo Município de

Mococa, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027099-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA DE MÁQUINAS BAUMERT LTDA. em face de

decisão da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que rejeitou os embargos de declaração opostos contra

decisão que, por sua vez, rejeitou a exceção de pré-executividade.

 

Alega a agravante, em síntese, que deve ser extinta a execução fiscal em razão da ocorrência de prescrição

intercorrente.

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00107872620104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.027099-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : IND/ DE MAQUINAS BAUMERT LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05521125019974036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Requer, assim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cinge-se a questão a respeito da possibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente em execução fiscal

objeto da Lei nº. 6.830/80.

 

Preceitua o artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição".

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Incluído pela

Lei nº. 11.051/04).

§ 5o A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4odeste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda.(

Incluído pela Lei nº 11.960, de 2009)

 

O diploma legal em tela, em seu § 4º acrescentado pela Lei nº. 11.051/04, instituiu a possibilidade de

reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, para que

possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

 

Ressalta-se que o referido diploma legal tem aplicabilidade imediata, inclusive nos processos em curso, por se

tratar de norma de natureza processual.

 

Desse entendimento não discrepa o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. CÔMPUTO DE

VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS,

ANO A ANO. NULIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI

11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4.º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. POSSIBILIDADE,

DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA PREVIAMENTE.

(...).

5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o

parágrafo 4.º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente .

6. O advento da aludida lei possibilita ao juiz da execução decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde

que previamente ouvida a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas

do prazo prescricional, o que, in casu, não se verifica (precedentes: REsp 803.879 - RS, Relator Ministro José

Delgado, Primeira Turma, DJ de 03 de abril de 2006; REsp 810.863 - RS, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJ de 20 de março de 2006; REsp 818.212 - RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJ de 30 de março de 2006).

7. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso,

competindo ao juiz da execução decidir respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos.

(...).

(STJ; REsp nº. 780940/RS; 1ª Turma; Rel. Min. Luiz Fux; julg. 04.05.2006; pub. DJ 29.05.2006, pág. 191).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO CONDICIONADO À ANTERIOR OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº

6.830/80 ACRESCENTADO PELA LEI Nº. 11.051/04.

(...).

2. A partir da Lei nº. 11.051/04, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº. 6.830/80, passou a ser autorizado ao

julgador reconhecer de ofício a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, após ouvida a Fazenda
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Pública. O novel dispositivo introduzido na Lei de Execução Fiscal é de natureza processual, aplicando-se de

imediato a todos os processos em curso.

(...).

(STJ, REsp 849494/RS, 1ª Turma; Rel. Min. Francisco Falcão; julg. 25.09.2006; pub. DJ 25.09.2006, pág. 241).

Observe-se a Súmula nº 314 do Superior Tribunal de Justiça:

"Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente."

Entretanto, pacificou-se na jurisprudência o entendimento de que a exigência de oitiva da Fazenda Pública, bem

como de arquivamento do feito, só se é cabível nos casos do art. 40 supracitado, não se aplicando aos quando o

devedor for encontrado e/ou houver penhora nos autos. Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE POR MAIS DE CINCO ANOS.

PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA. EXIGIBILIDADE QUE SE IMPÕE APENAS QUANDO CONFIGURADAS AS

HIPÓTESES DO ART. 40 DA LEI 6.830/80. RESP 1.100.156/RJ, PROCESSADO SOB O RITO DO ART. 543-C

DO CPC.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, "a prescrição intercorrente é aquela que diz respeito ao reinício da

contagem do prazo extintivo após ter sido interrompido." (REsp 1.034.191/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 26/05/2008)

2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.100.156/RJ,

de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, processado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a

orientação no sentido de que o regime do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a suspensão e arquivamento do feito,

bem como a prévia oitiva da Fazenda exequente, somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele

indicadas, quais sejam, quando não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a

penhora.

3. No caso dos autos, apesar de não caracterizada a hipótese prevista no art. 40 da Lei 6.830/80, impõe-se o

reconhecimento da prescrição intercorrente porque decorridos mais de cinco anos contados da data em que o

executado foi desligado do programa de parcelamento, tendo a exequente permanecido inerte.

4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AREsp 224014, STJ, Primeira Turma, Rel. Ministro

Sérgio Kukina, DJe: 11/10/2013)

No caso dos autos, houve a citação da empresa executada em 06/10/1997 (fls. 38) e a efetivação da penhora em

04/03/1998 (fls. 37), o que afasta a aplicabilidade do art. 40 da LEF. Assim, a prescrição intercorrente poderá ser

reconhecida caso decorridos 5 (cinco) anos com total inércia da exequente, o que se passa a analisar.

 

Após a rescisão do parcelamento em 12/10/2003 (fls. 130), o processo ficou paralisado até 08/09/2009 (fls.

67/70), quando a exequente, então, requereu a designação de leilão dos bens penhorados. 

 

Os Embargos à Execução, por sua vez, foram julgados extintos, sem resolução de mérito, em razão da falta de

interesse processual decorrente da adesão ao REFIS, em 17/09/2001 (fls. 42/44). 

 

No entanto, em consulta ao sistema processual da Justiça Federal, verifica-se que a apelação da exequente,

interposta em face da sentença dos Embargos à Execução, foi recebida no duplo efeito nos seguintes termos:

 

"1.Recebo a apelação da parte embargada em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art.520). Intime-

se a parte embargante, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 508). 2.

Desapensem-se os autos da execução fiscal, os quais permanecerão em Secretaria, aguardando o resultado do

recurso interposto nos embargos."

 

A apelação, por sua vez, foi julgada apenas em 04/09/2007 (fls. 71/77) não podendo, dessa forma, ser reconhecida

a prescrição intercorrente. Não poderia a exequente, estando a execução fiscal suspensa por determinação judicial,

requerer o prosseguimento do feito. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25963/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0514895-07.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) contra sentença proferida nos autos de

execução fiscal que, diante do encerramento definitivo do processo de falência da empresa executada, declarou

extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, c/c o art. 598, ambos do CPC - Código de Processo

Civil, e no art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/1980.

Sustenta a apelante que "o processo de falência a que foi submetido a executada foi encerrado ante a inexistência

de bens passíveis de liquidação, permanecendo, contudo, incólume a responsabilidade da falida pelo passivo não

pago." Afirma, ainda, que: "Se o administrador não cometeu crime falimentar e foi encerrada a falência, não tendo

decorrido o lapso de cinco anos, por óbvio, não estão extintas as obrigações do falido. Por conseguinte, estão em

aberto os débitos remanescentes da empresa executada."

A apelante requer seja afastada a extinção do feito, autorizando-se seu arquivamento, nos termos do artigo 40 da

Lei de Execuções Fiscais. Argumenta que "o encaminhamento processual assumido pelo Douto Juízo

Monocrático retirou do credor o ensejo de trazer para os autos elementos outros relevantes para a aferição do

comportamento dos sócios da Apelada".

A coexecutada Marta Marques Costa apresentou contrarrazões às fls. 145/149.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Encerrado o processo falimentar sem notícia de quaisquer fatos ensejadores do redirecionamento da execução aos

sócios, a continuidade do feito executivo carece de utilidade.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

1996.61.82.514895-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARTA MARQUES COSTA

ADVOGADO : SP023689 SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro

APELADO : SUNFLEX PROTECAO SOLAR LTDA e outro

: MARCOS MARQUES COSTA

No. ORIG. : 05148950719964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 963804/RS, Rel.Min. Denise Arruda, j.21/08/2008, DJe 10/09/2008

 

PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver

possibilidade de redirecionamento aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007;

Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 14.10.2005). 2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca

e localização de co-reponsáveis pela dívida da empresa não se amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras

da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ

de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma.

Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 3. Recurso especial a que se nega provimento.

STJ, 2ª Turma, REsp 758438, Rel. Juiz Convocado Carlos Fernando Mathias, j. 22/04/2008, DJe 09/05/2008

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO.

ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR DA EXECUTADA SEM SOBRA DE ATIVO PARA

PAGAMENTO DA DÍVIDA. PEDIDO DE INCLUSÃO DE SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º,

do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a

respeito. 2. Compulsando os autos, verifica-se que o processo foi extinto haja vista o encerramento do processo

de falência da executada. Com o término do feito falimentar e a consequente liquidação dos bens arrecadados da

executada, é presumida a inexistência de outros bens da massa falida, o que implica a ausência de utilidade da

execução fiscal movida contra essa, sendo pertinente a extinção do feito. 3. Outrossim, no que tange à inclusão

dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo

pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da

Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e

jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando

as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170,

parágrafo único, da Constituição Federal. 4. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo

Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (má gestão ou representação) e a

consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 5. Dessa forma, ainda que o sócio

gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 13 da Lei 8.620/93,

poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 135 do

Código Tributário Nacional. 6. Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de

responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da

sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não

o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. 7. No caso vertente, observa-se do doc. de

fls. 83 que foi encerrada a falência da empresa executada, não tendo ocorrido, portanto, a dissolução irregular

da empresa. Consoante noção cediça, a falência é forma de dissolução regular da sociedade não podendo ser

imputada ao sócio a responsabilidade nessa hipótese, exceto se comprovada a apuração de crime falimentar ou

de infração pelos sócios gerentes ao disposto no art. 135 do CTN, o que não restou demonstrado nesta sede. 8.

Agravo a que se nega provimento.

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 0509302-36.1992.4.03.6182, Rel. Des.Fed. José Lunardelli, j. 08/05/2012, DJe

18/05/2012

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades

legais.
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São Paulo, 22 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009023-07.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) contra sentença proferida nos autos de

execução fiscal que, diante do encerramento definitivo do processo de falência da empresa executada, declarou

extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC - Código de Processo Civil.

Sustenta a apelante que, enquanto a dívida não for paga, o objeto da execução fiscal permanece inalterado,

persistindo, desse modo, o seu interesse em prosseguir com as diligências necessárias para localizar bens passíveis

de penhora.

Afirma que tal fato autoriza o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, conforme dispõe o artigo 40,

caput, da Lei de Execuções Fiscais, inclusive para possibilitar a responsabilização dos sócios-administradores,

caso surjam fatos novos que indiquem o cometimento de suposta infração.

A apelante requer seja afastada a extinção do feito, com o consequente prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DE ATUAÇÃO FRAUDULENTA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª

SEÇÃO, NO RESP 1.153.119/MG, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

STJ, 1a Turma, AgRg no Ag 1339352/RS, Rel.Min. Teori Albino Zavascki, j.24/04/2012, DJe 30/04/2012

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. 1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar

tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 do Código

Tributário Nacional. Ademais, a quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos sócios,

2007.61.10.009023-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : POLLY IND/ DE TINTAS LTDA Falido(a)

ADVOGADO : SP065040 JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro

APELADO : TANIA SILVA LIMA e outros

: GILSON MORAES DE LIMA

: ADAILTON GAMA BISPO

: FREDERICO AUGUSTO LIMA SILVA

No. ORIG. : 00090230720074036110 2 Vr SOROCABA/SP
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devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. Precedentes. 2. Agravo

regimental não provido.

STJ, 2a Turma, AgRg no REsp 1273450/SP, Rel.Min. Castro Meira, j.02/02/2012, DJe 17/02/2012

 

Desse modo, o redirecionamento da execução somente restaria autorizado se o exequente comprovasse a

ocorrência de crime falimentar, ou a existência de indícios de falência irregular. No entanto, não é o que se vê

nestes autos.

Ademais, a própria apelante reconhece que não há nos autos elementos para o redirecionamento da execução

contra os sócios, mas insiste no arquivamento tendo em vista uma hipotética e futura demonstração de viabilidade

do redirecionamento, o que não se afigura admissível.

Assim, encerrado o processo falimentar sem notícia de quaisquer fatos ensejadores do redirecionamento da

execução aos sócios, a continuidade do feito executivo carece de utilidade.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 963804/RS, Rel.Min. Denise Arruda, j.21/08/2008, DJe 10/09/2008

PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver

possibilidade de redirecionamento aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007;

Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 14.10.2005). 2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca

e localização de co-reponsáveis pela dívida da empresa não se amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras

da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ

de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma.

Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 3. Recurso especial a que se nega provimento.

STJ, 2ª Turma, REsp 758438, Rel. Juiz Convocado Carlos Fernando Mathias, j. 22/04/2008, DJe 09/05/2008

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO.

ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR DA EXECUTADA SEM SOBRA DE ATIVO PARA

PAGAMENTO DA DÍVIDA. PEDIDO DE INCLUSÃO DE SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º,

do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a

respeito. 2. Compulsando os autos, verifica-se que o processo foi extinto haja vista o encerramento do processo

de falência da executada. Com o término do feito falimentar e a consequente liquidação dos bens arrecadados da

executada, é presumida a inexistência de outros bens da massa falida, o que implica a ausência de utilidade da

execução fiscal movida contra essa, sendo pertinente a extinção do feito. 3. Outrossim, no que tange à inclusão

dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo

pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da

Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e

jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando

as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170,

parágrafo único, da Constituição Federal. 4. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo

Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (má gestão ou representação) e a

consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 5. Dessa forma, ainda que o sócio

gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 13 da Lei 8.620/93,

poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 135 do

Código Tributário Nacional. 6. Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de

responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da

sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não

o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. 7. No caso vertente, observa-se do doc. de

fls. 83 que foi encerrada a falência da empresa executada, não tendo ocorrido, portanto, a dissolução irregular

da empresa. Consoante noção cediça, a falência é forma de dissolução regular da sociedade não podendo ser

imputada ao sócio a responsabilidade nessa hipótese, exceto se comprovada a apuração de crime falimentar ou
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de infração pelos sócios gerentes ao disposto no art. 135 do CTN, o que não restou demonstrado nesta sede. 8.

Agravo a que se nega provimento.

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 0509302-36.1992.4.03.6182, Rel. Des.Fed. José Lunardelli, j. 08/05/2012, DJe

18/05/2012

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0584663-83.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) contra sentença proferida nos autos da

execução fiscal que julgou extinto o processo, em face do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I,

do CPC - Código de Processo Civil.

A apelante sustenta haver erro na guia enviada pela DATAPREV e alega que o pagamento de guia errônea não

quita o débito.

Intimado, o executado deixou de apresentar contrarrazões (fls. 202, 203 e 207verso).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso não pode ser conhecido, porquanto dissociadas suas razões do caso tratado nos autos.

A r. sentença de fls. 182/183 foi proferida nos seguintes termos:

 

Trata-se de execução fiscal promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que,

garantido o juízo por depósito judicial do montante executado, o devedor alegou a quitação do débito com os

benefícios da Medida Provisória nº 75/2002.

A fls. 131 informa o Executado a desistência dos embargos à execução, renunciando aos direitos sobre os quais

se funda a ação.

Instado a comprovar nos autos da execução fiscal a adesão à Medida Provisória nº 75/2002, conforme noticiado

nos Embargos à Execução, o executado juntou cópia das guias comprobatórias do pagamento e requereu a

2009.03.99.002494-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO :
CLUBE DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO
COPM

ADVOGADO : SP162265 ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO e outro

No. ORIG. : 97.05.84663-4 4F Vr SAO PAULO/SP
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intimação do exeqüente para que o mesmo se manifestasse acerca dos recolhimentos efetuados, bem como sobre

a extinção do feito e liberação do bem penhorado em garantia da Execução Fiscal.

A fls. 165/166 o exeqüente insurge-se contra a obtenção do benefício da Medida Provisória pelo executado

alegando ausência de cumprimento de requisitos fixados, uma vez que o executado não teria apresentado

declaração informando não estar discutindo em juízo o crédito em questão, ou, então, ter desistido das ações que

tivessem por objeto a discussão do valor. Nesse sentido, requer a intimação do executado para que comprove o

cumprimento dos requisitos contidos na MP nº 75/2002, bem como na Instrução Normativa nº 83/2002, sob pena

de apropriar-se do valor recolhido em guia de pagamentos sem os benefícios da anistia e prosseguir o feito pelo

saldo remanescente.

É a síntese do necessário. Decido.

Em que pese as alegações do exeqüente, da análise da documentação acostada aos autos da execução fiscal

restou comprovado o pagamento dos valores em consonância com o definido na MP 75/2002. De fato, conclui-se

que o valor dos pagamentos efetuados pela executada cobriu o valor do débito.

Ademais, não há que se falar em ausência de cumprimento de requisitos para quitação do débito, sendo de rigor

a extinção do processo.

Com efeito, consta de fls. 131/132 a desistência do executado com relação aos Embargos à Execução, sendo que

o mesmo foi homologado por este Juízo. No tocante ao presente feito, não poderia o executado dele desistir, uma

vez que tal prerrogativa somente cabe ao exeqüente, e não há notícia de outras ações acaso ajuizadas pelo

executado.

Isto posto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos termos do

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Levante-se a penhora, se houve, oficiando-se, se necessário.

Após baixa na distribuição, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

Do acima exposto resta claro que, antes da prolação da sentença, a insurgência do exequente cingia-se ao não

cumprimento dos requisitos fixados pela Medida Provisória em comento: i) apresentação de declaração

informando a ausência de ação judicial relativa ao débito exequendo; ou ii) comprovação da desistência formal da

ação em curso, com renúncia ao direito sobre a qual se funda. Nesses termos foi lançada a manifestação do INSS

às fls. 165/166:

...De acordo com a Instrução Normativa de nº 83/2002, mais precisamente no seu art. 4º, II, para obtenção da

anistia fiscal se faz necessária apresentar, na via administrativa, uma declaração informando que o crédito

objeto do pagamento não está sendo discutido em qualquer ação judicial, ou, quando estiver sendo discutido,

desistir formalmente das ações que tenham por objeto as contribuições a serem pagas, renunciando a qualquer

alegação de direito a qual se fundem.

Nos arquivos do exequente não consta declaração alguma neste sentido.

Sendo assim, requer a intimação do executado para que cumpra os requisitos cominados na MP e na Instrução

Normativa, sob pena de apropriação da guia sem os benefícios da anistia e prosseguimento do feito pelo saldo

devedor. 

 

No entanto, nas razões recursais apresentadas, o ora apelante impugna matéria diversa, qual seja, o erro constante

na guia encaminhada pela DATAPREV ao executado, cujo pagamento não quita a dívida:

 

Os contribuintes receberam correspondência encaminhada pela DATAPREV, noticiando-lhes a faculdade de

quitarem suas dívidas nos termos da MP 66/2002, com dispensa de juros e redução da multa. No entanto, o valor

para quitação originalmente enviado estava errado, razão pela qual foi enviada comunicação retificadora,

informando o ocorrido e orientando os devedores a desconsiderarem as importâncias anteriormente

mencionadas...

Ocorre que o Apelado efetuou o recolhimento, em 29/11/2002, do valor que havia sido equivocadamente

informado, que foi inusficiente para a quitação (demonstrativos dos créditos em anexo).

 

Tal questão é completamente estranha aos autos. Não há nos autos nenhuma referência à qualquer carta da

DATAPREV. Ao contrário, a executada informa que obteve as guias GPS para pagamento na Procuradoria do

INSS (fls.136), sendo as guias submetidas à análise do setor contábil do INSS (fls.145) e nada sendo argüido na

manifestação supra transcrita.

 

Por tais motivos, o recurso não pode ser conhecido, por trazer razões dissociadas da r. sentença recorrida. Nesse

sentido:
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - FGTS - AGRAVO QUE NÃO ATACA A FUNDAMENTAÇÃO

DA DECISÃO IMPUGNADA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1 . Não Se Conhece de Recurso Cujas

razões são dissociadas da Decisão Impugnada. 2 . Agravo regimental não conhecido. 

STJ, 2ª Turma, AGRESP 274853/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 12.03.2001 p. 121

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0550669-64.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO contra sentença que, nos autos de execução fiscal de contribuições

sociais, reconheceu de ofício a prescrição tributária intercorrente e julgou extinta a ação executiva, com

fundamento no § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980, inserido pela Lei nº 11.051/2004.

Apela a UNIÃO, sustentando a não ocorrência da prescrição, aduzindo que "a intimação da Fazenda Pública

sobre a suspensão do processo foi nula, posto que realizada através de mandado, quando deveria ter sido

pessoalmente, em obediência ao art.25 da Lei 6.830/80 c/c art.20 da Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004".

Defende que "os procuradores da Fazenda Nacional têm direito à intimação pessoal, e tal intimação pessoal se

traduz na entrega dos autos com vista, forma que encerra segurança e certeza pretendidos quando se deferiu

aquela modalidade de intimação.".

Foram apresentadas contrarrazões pela executada.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, rejeito a argüição de nulidade da intimação. 

O serventuário da justiça cientificou que o exeqüente foi intimado pessoalmente em 03/10/2002 pelo mandado nº

3001/02 a fls. 33. Novamente a fls. 37 o Juízo a quo suspendeu o curso da execução e, após, decorrido o prazo de

um ano, a remessa ao arquivo, com vista a Fazenda Pública, esta foi intimada pessoalmente, por mandado, em

18/11/2003, conforme certidão de fls. 38.

É certo que nas execuções fiscais a intimação do representante da Fazenda Pública deve ser realizada

1997.61.82.550669-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : ALUGADORA DE PIANOS GASSI LTDA e outros

: MIGUEL GASSI

: MARIA HELENA DE CAMPOS GASSI

ADVOGADO : SP092990 ROBERTO BORTMAN e outro

No. ORIG. : 05506696419974036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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pessoalmente conforme dispõe a regra expressa no artigo 25 da Lei nº 6.830/1980.

A prerrogativa de intimação pessoal de que gozam os Procuradores Federais significa que os mesmos não podem

ser intimados mediante publicação no Diário Oficial - apenas isso.

A intimação pessoal compreende a comunicação do ato processual procedida por mandado ou com a entrega dos

autos, de modo direto, em cartório, ao representante legal.

Tampouco tem o Juízo obrigação de encaminhar os fisicamente os autos, quando estes se encontram com vistas.

Nesse caso, intimado por mandado, cabe ao Procurador retirar os autos da Secretaria, mediante a assinatura do

respectivo livro de carga.

Em outras palavras, não há que se confundir o direito à intimação pessoal com o direito de receber os autos,

quando estes se encontram com vista. Ou seja, não tem o Juízo obrigação de encaminhar fisicamente os autos ao

Procurador, mas apenas de intimá-lo pessoalmente de que os autos se encontram com vista, à disposição do

Procurador.

Nesse sentido aponto precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ILEGALIDADE NA INTIMAÇÃO PESSOAL.

NÃO-OCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA A DISPOSITIVO INFRACONSTITUCIONAL NÃO

CARACTERIZA OFENSA À RESERVA DE PLENÁRIO. SÚMULA VINCULANTE 10/STF.

1. A recorrente alega que foi irregularmente intimada do despacho que ordenou a suspensão da execução fiscal,

uma vez que a comunicação pessoal do procurador foi realizada sem a entrega dos autos com vista.

2. A intimação pessoal pode ocorrer de vários modos: com a cientificação do intimado pelo próprio escrivão ou

chefe de secretaria; mediante encaminhamento da ata da publicação dos acórdãos; com a entrega dos autos ao

intimado ou a sua remessa à repartição a que pertence. Precedentes: REsp 653.304/MG, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28.02.2005; EREsp 743.867/MG;

REsp 490.881/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 03.11.2003; AgRg no REsp 1.157.225/MT, Rel.

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 11/05/2010, DJe 20/05/2010;

AgRg no REsp 945.539/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ 01.10.2007.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1346426/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/11/2010,

DJe 01/12/2010)

No mais, ressalto que o Juízo a quo observou a formalidade prevista no § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980 -

Lei de Execuções Fiscais - LEF, com a redação dada pelo artigo 6º da Lei nº 11.051, de 29/12/2004. O dispositivo

em apreço autoriza o reconhecimento de ofício da prescrição tributária intercorrente, depois de ouvida a Fazenda

Pública. No caso, o exeqüente foi instado a manifestar-se sobre a questão, como dá conta o despacho de fls. 41.

A sentença, portanto, não padece de qualquer vício procedimental.

Em segundo lugar, entendo ser equivocada a tese de que a regra trazida pela Lei nº 11.051/2004 não pode ser

aplicada aos feitos ajuizados antes de sua edição. O § 4º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais não trouxe

qualquer inovação no campo do direito material, na medida em que a prescrição das contribuições sociais continua

a ser regrada pelas mesmas normas legais.

O que tal dispositivo apresenta de novo é a possibilidade de reconhecimento de ofício do decurso do lapso

prescricional intercorrente, a partir do arquivamento dos autos, marco temporal que já era reconhecido pela

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cristalizada na Súmula nº 314: "Em execução fiscal não

localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente".

Tem-se, portanto, uma norma de natureza estritamente processual, que autoriza a aplicação ex officio de uma regra

preexistente, mas cuja aplicação dependia de provocação da parte adversa. Tendo tal característica, o § 4º do

artigo 40 da LEF tem aplicação imediata, inclusive aos feitos em curso. Nessa linha tem-se orientado a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive considerando a superveniência do § 5º do artigo 219 do

Código de Processo Civil, inserido pela Lei nº 11.280, de 16/02/2006 (vigente a partir de 15/05/2006):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA

DO DISPOSTO NO § 4º DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80, ACRESCIDO PELA LEI N. 11.051/2004. 1. A

jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que a Lei 11.051/2004 é norma de direito processual e, por

conseguinte, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Precedentes: REsp

1.015.258/PE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/09/2008; REsp 891.589/PE, Primeira

Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 2/4/2007; REsp 911.637/SC, Primeira Turma, Rel. Ministro

Francisco Falcão, DJ 30/4/2007. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP 201001995105, Relator: Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/04/2011, DJE DATA:02/05/2011 ..DTPB:.)

 

No mesmo sentido situa-se a orientação da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no mesmo
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sentido:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE RECONHECIDA.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A Lei n.º 11.051/2004, no §4º ao art. 40, possibilita ao magistrado o conhecimento ex officio da prescrição.

Com aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos interpostos, independentemente

da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o referido princípio

tempus regit actum.

- Depois de ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre eventual hipótese de suspensão ou

interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição, independentemente de alegação do

executado.

- Decorrido o prazo da prescrição intercorrente sem a prática de atos tendentes a execução do crédito, a extinção

da ação é medida que se impõe.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, REO 0027292-91.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013)

 

Uma vez resolvida a possibilidade de reconhecimento de ofício da prescrição, cumpre analisar a questão de fundo.

Quando da edição da Lei nº 3.807, de 26/08/1960 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, ficou

estabelecido o prazo prescricional de trinta anos, nos termos do artigo 144.

Posteriormente, com o advento do CTN - Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25/10/1966), em vigor

a partir de 01/01/1967, o lapso prescricional passou a ser qüinqüenal, nos termos do seu artigo 174.

No período compreendido entre a edição da Emenda Constitucional - EC nº 8 de 14/04/1977 à Constituição

Federal de 1967 e a promulgação da Constituição Federal de 1988, é questão assente no STF - Supremo

Tribunal Federal que as contribuições para o custeio da Previdência Social perderam a natureza de tributo no

período compreendido entre a edição da referida EC nº 8/1977e a promulgação da CF/1988, não se lhes aplicando

a disciplina do CTN, inclusive no que se refere à prescrição: (STF, RE 115.181/SP, Segunda Turma, Relator

Ministro Carlos Madeira, DJ 04/03/1988, p. 620); (STF, RE 95.400/SP, Relator Ministro Néri da Silveira); (STF,

RE 110.828/SP, DJ 25/03/1988, p. 6.377, Relator Ministro Octavio Gallotti).

Assim, afastada a aplicabilidade do Código Tributário Nacional, tem-se que a norma que passou a reger a

prescrição da pretensão de cobrança dos créditos da Previdência Social foi o artigo 144 da Lei nº 3.807/1960, que

previa o prazo trintenário.

Com a promulgação da CF - Constituição Federal de 05/10/1988, as contribuições sociais, incluídas nesse

conceito as destinadas ao custeio da seguridade social, foram reinseridas no âmbito do Sistema Tributário

Nacional. Assim, a prescrição dessas contribuições voltou a seguir o regramento do CTN.

Embora editado como a lei ordinária (Lei nº 5.172/1966), o CTN foi recepcionado pela CF/1988 com força de lei

complementar, nos termos do artigo 146, III, da Carta, que reserva a esta espécie normativa as normas gerais de

direito tributário, inclusive no que se refere à prescrição e decadência.

Por essa razão, prevalece, a partir da atual Constituição, o lapso prescricional qüinqüenal previsto no artigo 174 do

CTN, e não o prazo decenal previsto na Lei nº 8.212/1991, nos termos do entendimento sedimentado na Súmula

Vinculante 8 do STF: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os

artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".

Por tais razões, vinha sustentando que a interpretação do artigo 40, § 4º, da LEF deve ser feita em conjunto com o

disposto no artigo 144 da LOPS e no artigo 174 do CTN, conforme o período, o que leva à conclusão de que o

arquivamento do feito, por prazo superior ao legalmente previsto, considerado o prazo prescricional vigente ao

tempo das competências dos fatos geradores das contribuições previdenciárias exeqüendas (trintenário ou

qüinqüenal), importa na prescrição da execução fiscal.

E assim o fazia na esteira de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região: (STJ, REsp 35.188/RJ, Rel. Min. Helio Mosimann, Segunda Turma, julgado em

02/05/1994, DJ 23/05/1994, p. 12591); (STJ, AgRg no REsp 948.057/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 21/08/2008, DJe 10/09/2008); (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 0000710-

73.2006.4.03.6116, Rel. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2

DATA:01/07/2009 PÁGINA: 54).

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça modificou seu entendimento anterior,

passando a adotar a orientação de que o prazo da prescrição intercorrente, na execução fiscal, regula-se pela lei

vigente ao tempo do arquivamento do feito:
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA ACERCA DO PRAZO

PRESCRICIONAL APLICÁVEL A EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÉBITO REFERENTE A

PERÍODO EM QUE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NÃO TINHAM NATUREZA TRIBUTÁRIA.

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Quanto ao prazo prescricional aplicável à execução fiscal para a cobrança de débito referente a período em

que as contribuições previdenciárias não possuíam natureza tributária, o recurso especial é manifestamente

inadmissível, pois, ao proferir o acórdão recorrido, o Tribunal de origem o fez com base em fundamentos

constitucionais não impugnados através de recurso extraordinário, falta que atrai a incidência da Súmula

126/STJ.

2. Mesmo que fosse afastada a referida súmula, ainda assim o recurso especial não teria procedência, por estar a

tese da recorrente em desconformidade com a atual jurisprudência desta Corte. Este Tribunal já proclamou o

entendimento de que a prescrição intercorrente segue o prazo da prescrição do fundo de direito, de maneira que,

se os débitos relativos às contribuições previdenciárias referem-se a períodos posteriores à Emenda

Constitucional 8/77, seria trintenário o prazo da prescrição intercorrente (REsp 35.188/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.

Hélio Mosimann, DJ de 23.5.1994, p. 12.591). Ocorre que, diante das regras de direito intertemporal, a Segunda

Turma, ao julgar o REsp 1.015.302/PE (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008), passou a entender que

"a decretação da prescrição intercorrente deve observar o prazo de prescrição conforme a legislação vigente ao

tempo em que é determinado o arquivamento do feito". No mesmo sentido decidiu a Primeira Turma, ao julgar o

AgRg no Ag 1.093.264/SP (Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 15.4.2009).

3. No caso, trata-se de execução fiscal ajuizada em junho de 1994, para a cobrança de contribuições

previdenciárias referentes ao período compreendido entre os meses de setembro de 1982 a julho de 1985. Tendo

em vista que, durante o período em que a execução ficou arquivada por inércia da exequente (2001 a 2006), o

prazo prescricional já era de cinco anos, impunha-se a decretação da prescrição intercorrente, tal como enuncia

a Súmula 314/STJ. Na verdade, a prescrição quinquenal havia-se consumado ao tempo do próprio ajuizamento

da execução (cf. regra de direito intertemporal), circunstância que, de qualquer forma, permitia a sua decretação

de ofício, conforme dispõem os arts. 174 do CTN e 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/2006.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1152255/PE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/11/2009, DJe 09/12/2009)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTOS

ARQUIVADOS HÁ MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO DA

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ARQUIVAMENTO.

1. No período compreendido entre a Emenda Constitucional 8/77 e a Constituição Federal de 1988, os débitos

previdenciários deixaram de possuir natureza tributária, e o prazo prescricional da demanda passou a ser

trintenário.

2. Em que pese tal constatação, tratando-se de prescrição intercorrente, há de ser observada a respectiva

legislação vigente à época do arquivamento da execução fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público do STJ (REsp 1.015.302/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe

19.12.2008; AgRg no Ag 1.093.264/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 17.3.2009, DJe

15.4.2009).

3. Arquivados os autos da execução fiscal na vigência da atual Constituição Federal, há de ser observado o prazo

quinquenal para a prescrição intercorrente.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1158763/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 22/02/2011, DJe 04/03/2011)

 

No mesmo sentido firmou-se a orientação da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SUPERVENIENTE REDUÇÃO DO PRAZO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Segundo o entendimento do Superior Tribunal

de Justiça, a prescrição intercorrente segue o mesmo prazo da prescrição, a qual, conforme acima analisado,

recebeu contínuas alterações normativas. 2. Ainda que o prazo de prescrição seja, ao tempo do ajuizamento da

ação, trintenário, diante de todas as alterações normativas, a decretação da prescrição intercorrente deve

observar o prazo prescricional conforme a legislação vigente ao tempo em que é determinado o arquivamento do

feito. 3. O despacho que determinou o arquivamento do feito foi proferido após 1º/03/1989, quando as

contribuições sociais voltaram a ter natureza tributária com prazo prescricional de 5 anos. 4. Agravo a que se
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nega provimento.

 (AC 15018188419974036114, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2011 PÁGINA: 269)

 

Em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre prestigiar tal

entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal.

No caso, a certidão de dívida ativa é datada de 14/05/1997, e refere-se a contribuições previdenciárias relativas às

competências de junho de 1995 a julho de 1995 e de setembro de 1995 a janeiro de 1996. A dívida foi inscrita em

14/05/1997, e a execução fiscal ajuizada em 01/07/1997.

Em 22/08/2003, o Juízo da causa suspendeu o feito, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980, tendo o

procurador da autarquia tomado ciência da decisão em 18/11/2003, conforme certidão atestando sua intimação

pessoal, na pessoa de sua Procuradora-Chefe (fls. 38).

Em 03/09/2010, o Juízo a quo abriu vista dos autos ao INSS, para manifestação acerca do § 4º do artigo 40 da Lei

de Execuções Fiscais.

Destarte, é de ser reconhecida a prescrição intercorrente de todas as contribuições exeqüendas.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intime-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013482-87.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Daisy Pedroso em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando à

indenização por danos materiais, devido à perda, por roubo, dos bens - joias - dados em garantia pignoratícia de

contrato de mútuo.

A sentença julgou procedente a ação, condenando a Caixa Econômica Federal a indenizar a autora em montante

correspondente ao valor de mercado das joias descritas na inicial que estavam sob a sua guarda e desapareceram,

devendo o valor das mesmas ser apurado em liquidação de sentença. Custas na forma da lei. Condenou, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.

Apela a Caixa Econômica Federal. Busca o reconhecimento da excludente de responsabilidade no caso em

questão, justificando que "fato de terceiro se reveste de características semelhantes às do caso fortuito, sendo

imprevisível e inevitável", consequentemente, considera não ser a responsável pela ocorrência. Defende a validade

da avaliação realizada previamente ao contrato e da cláusula que regulamenta o valor de eventual indenização,

devendo o contrato ser cumprido. Sustenta também que "a apelada recebeu a indenização contratualmente prevista

e assinou os recibos de fls.,", evidenciando, dessa forma, a validade do ato jurídico por meio da quitação de

valores. Pede, por fim, a inversão dos ônus sucumbenciais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2004.61.00.013482-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : DAISY PEDROSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129799 RITA DE CASSIA PEIXOTO MAZZA e outro

No. ORIG. : 00134828720044036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Observo que é incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia,

fixando, no ato da contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor.

Também é incontroverso que as partes estipularam uma cláusula no contrato determinando o valor a ser pago no

caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma vez e meia) o valor da avaliação.

É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - joias - foram roubados da agência da Caixa Econômica

Federal que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato.

Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, entendo que, para a solução da lide, não é necessária a

discussão sobre a configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de

caso fortuito ou força maior.

A solução da lide repousa apenas e tão somente na questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o

valor da indenização, no caso de perda dos bens, em uma vez e meia o valor da avaliação.

É certo que as disposições da Lei nº 8.078/1990 - CDC - Código de Defesa do Consumidor aplicam-se às

instituições financeiras.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, 

como prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do

Código de Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras".

No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31, assentando-se que "as instituições financeiras estão,

todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor", excetuando-

se da sua abrangência apenas "a definição do custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas

praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia".

Também é certo que o artigo 51 do CDC estabelece serem nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que

"impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos

produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos", ressalvando apenas a possibilidade de

limitação da indenização nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, e em

situações justificáveis.

Contudo, a cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem

tampouco exonera ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de

cláusula que limite o valor de indenizar.

Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo estipula o valor da

indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes.

A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se determinar o

valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando de qualquer vício de vontade na celebração do contrato, o

valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda.

A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem, ao

fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o afastamento

inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em função do

valor da avaliação do bem empenhado.

No sentido da validade da cláusula contratual que estabelece o valor da indenização aponto precedentes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, inclusive de minha relatoria:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE AÇÃO VISANDO AUMENTAR

INDENIZAÇÃO DO DEVEDOR PIGNORATÍCIO POR FORÇA DO ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS -

PRETENDIDA INDENIZAÇÃO ALÉM DO VALOR OBJETO DA CLÁUSULA RESPECTIVA COLOCADA NO

CONTRATO DE PENHOR, USANDO-SE O VALOR "REAL" DAS JÓIAS - AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO DE

NULIDADE DA SENTENÇA CONDICIONAL - CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR E

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM INOCORRENTE - AUSÊNCIA DE CULPA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL PELO EXTRAVIO DOS OBJETOS DECORRENTE DE AUDACIOSA E BEM PLANEJADA AÇÃO

DOS ROUBADORES - OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL -

OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR EM ÂMBITO EXCEDENTE AO QUE CONSTOU DA CAUTELA DE PENHOR

NÃO CARACTERIZADO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NO CASO,

ALÉM DO QUE NÃO HÁ PROVA DE VÍCIO DO CONSENTIMENTO NA FORMAÇÃO DO CONTRATO DE
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PENHOR. PRELIMINARES AFASTADAS E APELAÇÃO PROVIDA, COM FIXAÇÃO DE ENCARGO DE

SUCUMBÊNCIA.

1. Não há óbice contra a sentença ilíquida quando o pedido do autor não é certo (art.459, parágrafo único do

Código de Processo Civil), isto é, quando o pedido do autor não contém todo o espectro da condenação buscada

pode o Juiz proferir sentença de procedência mas remetendo as partes à via da liqüidação que se fará pelas

formas previstas em lei (cálculo, arbitramento e artigos - arts. 604, 606 e 608 do Código de Processo Civil).

2. Não há que se falar em ausência de interesse de agir das autoras, porquanto a necessidade de obter

provimento jurisdicional decorre da negativa da Caixa Econômica Federal em ofertar valor condizente com o

mercado para as peças desaparecidas sob a sua guarda. 

3. Ao firmar o contrato de mútuo com garantia pignoratícia com as apeladas, efetuando espontaneamente o

pagamento da indenização que teve por correta, assumiu a apelante a responsabilidade pelo ônus sobre os bens

empenhados, razão pela qual não há que se falar em ilegitimidade passiva para a causa.

4. A responsabilidade indenizatória do credor pignoratício não é objetiva. Na medida em que a lei atribuiu-lhe o

ônus de indenizar perdas e deteriorações quando houver "culpa", somente em se verificando imprudência,

imperícia ou negligência na guarda da cousa empenhada é que surgirá o dever de ressarcir o prejuízo

experimentado pelo devedor que caucionou o bem.

5. Não se pode imputar aos bancos providenciar cautelas e ofendículos que escapam das possibilidades normais.

Se a ação dos ladrões é que foi extraordinária pelo conjunto de bom planejamento da empreitada criminosa, uso

de armamento pesado e altamente intimidativo na surtida empreendida, não se pode atribuir ao estabelecimento

bancário qualquer das modalidades de culpa que caracterizaria ausência de previsão do que era ordinariamente

previsível. Não há prova de incúria ou desídia na guarda da coisa.

6. Entende-se, pois, ter ocorrido no caso a força maior que isenta o credor pignoratício do ônus indenizatório,

sob pena de, pensando diversamente, reconhecer-se responsabilidade objetiva aonde a lei só cuidou de alojar a

responsabilidade contratual.

7. As avaliações efetuadas pela Caixa Econômica Federal foram aceitas pelas partes; ainda que não

correspondesse ao valor de mercado - o que é incerto pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto valor real das

jóias na época, o que seria possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF. Para fins contratuais os

devedores pignoratícios renunciaram ao direito de terem a jóia pelo suposto valor integral na medida em que

aderiram ao contrato de mútuo. 

8. Embora se tratasse de pacto de adesão os mutuários voluntariamente aderiram a ele; nenhum vício (artigo 82

do Código Civil da época e artigo 104 do atual) foi alegado e muito menos provado.

9. O Código de Defesa do Consumidor incide nos contratos de adesão (RESP. nº 468.148/SP, 3ª Turma, DJ

28/10/2003, p. 283), mas a interpretação favorável ao consumidor ou supressão de cláusula contratual depende

de a mesma ser dúbia ou leonina, consoante a dicção do artigo 54, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.078/90.

10. Não se pode adjetivar de obscura, dúbia ou incompreensível a cláusula contida na cautela do penhor que

dispôs sobre o limite da responsabilidade da Caixa Econômica Federal em caso de perda ou deterioração.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida. Honorários em favor do advogado da apelante.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0006965-72.2000.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 29/06/2004, DJU DATA:23/05/2006)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DE JOIAS.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE

CONTRATUAL LIMITADA AOS TERMOS DA CAUTELA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1- Os bens foram avaliados pela Caixa Econômica Federal e essas avaliações foram aceitas pela parte; ainda

que não correspondessem ao valor de mercado - o que é incerto, pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto

valor real das joias na época, o que seria possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF - o correto é que,

para fins contratuais, o devedor pignoratício renunciou ao direito de ter a joia pelo suposto valor integral na

medida em que aderiu ao contrato de mútuo. Embora se tratasse de pacto por adesão o mutuário voluntariamente

aderiu a ele; nenhum vício (art. 82 do Código Civil da época e art. 104 do atual) foi alegado e muito menos

provado.

2 - A parte autora não possui razão ao pleitear indenização por danos materiais no valor compreendido pela

diferença entre uma vez e meia a importância de avaliação nas cautelas e o valor real de mercado das jóias, uma

vez que o valor da indenização por danos materiais em caso de extravio foi devidamente previsto no Contrato de

Mútuo, firmado entre as partes.

3- Existe, portanto, um acordo de vontades que deve ser respeitado pelas partes. Se houve convenção de que a

indenização se constituiria em uma vez e meia o valor da avaliação, não é lícito às partes tentar modificar esta

cláusula, sob pena de afronta ao princípio do "pacta sunt servanda", bem como à segurança jurídica que deve

reger os contratos.

4 - A parte contratual ao empenhar as jóias em instituição financeira demonstra a falta de apego ao bem, pois

assumiu o risco de não reavê-lo, tanto na hipótese de ausência do pagamento da dívida, bem como em

decorrência de caso fortuito ou força maior, como furto, incêndio ou outras espécies de sinistro, razão pela qual
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descabida a pretensão de reparação por dano moral.

5- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

6 - Agravo legal desprovido.

TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0005858-46.2002.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 20/09/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2011 PÁGINA: 116

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS.

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O

VALOR DA AVALIAÇÃO. VALIDADE.

1. Apelações interpostas contra sentença que julgou procedente a ação para condenar ré ao pagamento de

indenização por dano material além da cláusula de garantia contratual, bem como danos morais, devido à perda,

por roubo, dos bens - jóias - dadas em garantia pignoratícia de contrato de mútuo.

2. É incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia, fixando, no

ato da contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor, e que estipularam

uma cláusula no contrato determinando o valor a ser pago no caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma

vez e meia) o valor da avaliação.

3. É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - jóias - foram roubados da agência da Caixa Econômica

Federal que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato.

4. Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, para a solução da lide, não é necessária a discussão

sobre a configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de caso

fortuito ou força maior, mas apenas e tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o

valor da indenização.

5. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código

de Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras".

6. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, excetuando-se da abrangência do CDC apenas "a definição do custo das

operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de

dinheiro na economia".

7. A cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem tampouco

exonera ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de cláusula que

limite o valor de indenizar. Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo

estipula o valor da indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes.

8.. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se

determinar o valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na

celebração do contrato, o valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao

princípio do pacta sunt servanda.

9. A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem,

ao fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o

afastamento inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em

função do valor da avaliação do bem empenhado.

10. Apelação de CEF provida. Apelação da autora prejudicada.

TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0045777-27.1997.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA, julgado em 25/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2013

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para julgar improcedente a ação, condenando os autores nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008902-87.1999.4.03.6100/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por MARIA JOSÉ FREIRE MARINHO E OUTROS contra a Caixa

Econômica Federal - CEF, visando a indenização por danos materiais, devido à perda, por roubo, dos bens - joias

- dados em garantia pignoratícia de contrato de mútuo.

A sentença julgou extinto o processo, sem análise do mérito, em relação à Sasse Seguradora (Caixa Seguros S/A),

e no mais, julgou procedente a ação, condenando a Caixa Econômica Federal a indenizar os autores por danos

materiais, no valor correspondente a 10 (dez) vezes a avaliação das joias empenhadas, subtraindo-se o montante já

pago pela ré contratualmente, acrescido de correção monetária e juros de mora, na forma prevista pelo Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 5614/07, do CJF,

bem como ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação.

Apela a Caixa Econômica Federal sustentando que a ação dos assaltantes que resultou no roubo das joias

empenhadas caracteriza fato de terceiro e força maior e excluem, portanto, a responsabilidade civil do credor

pignoratício. Aduz que os valores foram livremente pactuados entre as partes, constando em contrato abrigado

pelo instituto do ato jurídico perfeito, defendendo a validade da avaliação realizada previamente ao contrato e da

cláusula que regulamenta o valor de eventual indenização. Alega, ainda, que os autores Cândida, Lorely, Rita

Maria, José Augusto, Elizabeth, Rosemarie e Carlos receberam a indenização contratualmente prevista e deram

plena, raza, total e irrevogável quitação dos valores dados em garantia, conforme faz prova os documentos

colacionados aos autos. Subsidiariamente, impugna o laudo pericial, devido à imprestabilidade do método

empregado para aferir o valor das joias empenhadas.

Contrarrazões apresentadas às fls. 507/519.

Às fls. 528 foi comunicado o falecimento de Carlos Alberto Hildebrand, OAB/SP nº 44.499, um dos procuradores

dos autores, sendo que o seu Espólio requereu reserva de honorários (fls. 535/566) e posteriormente desistiu do

pleito (fls. 573).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

1999.61.00.008902-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

APELADO : MARIA JOSE FREIRE MARINHO e outros

: RITA MARIA ARMBRUST COSTA ARANHA

: RENATA LEAL DE BARROS FAGUNDES

: ALEXANDRA RIBEIRO FIGUEIREDO

: LORELY BARONE BARAGATTI

: CANDIDA CARMEN ALESSI MASCARO (= ou > de 65 anos)

:
CARLOS DONATO FRANCISCO ANTONIO SANTORO DI CUNTO JUNIOR (=
ou > de 65 anos)

: ROSEMARIE MAIA MALUF

: ELIZABETH DA SILVEIRA MEDEIROS PAOLILLO

: JOSE AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL

ADVOGADO : SP024536 CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA

: SP208231 GUILHERME BORGES HILDEBRAND

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS

No. ORIG. : 00089028719994036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Observo que é incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia,

fixando, no ato da contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor.

Também é incontroverso que as partes estipularam uma cláusula no contrato determinando o valor a ser pago no

caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma vez e meia) o valor da avaliação.

É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - joias - foram roubados da agência da Caixa Econômica

Federal que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato.

Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, entendo que, para a solução da lide, não é necessária a

discussão sobre a configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de

caso fortuito ou força maior.

A solução da lide repousa apenas e tão somente na questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o

valor da indenização, no caso de perda dos bens, em uma vez e meia o valor da avaliação.

É certo que as disposições da Lei nº 8.078/1990 - CDC - Código de Defesa do Consumidor aplicam-se às

instituições financeiras.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, 

como prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do

Código de Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras".

No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31, assentando-se que "as instituições financeiras estão,

todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor", excetuando-

se da sua abrangência apenas "a definição do custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas

praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia".

Também é certo que o artigo 51 do CDC estabelece serem nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que

"impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos

produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos", ressalvando apenas a possibilidade de

limitação da indenização nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, e em

situações justificáveis.

Contudo, a cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem

tampouco exonera ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de

cláusula que limite o valor de indenizar.

Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo estipula o valor da

indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes.

A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se determinar o

valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na celebração do contrato,

o valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda.

A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem, ao

fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o afastamento

inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em função do

valor da avaliação do bem empenhado.

No sentido da validade da cláusula contratual que estabelece o valor da indenização aponto precedentes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, inclusive de minha relatoria:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE AÇÃO VISANDO AUMENTAR

INDENIZAÇÃO DO DEVEDOR PIGNORATÍCIO POR FORÇA DO ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS -

PRETENDIDA INDENIZAÇÃO ALÉM DO VALOR OBJETO DA CLÁUSULA RESPECTIVA COLOCADA NO

CONTRATO DE PENHOR, USANDO-SE O VALOR "REAL" DAS JÓIAS - AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO DE

NULIDADE DA SENTENÇA CONDICIONAL - CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR E

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM INOCORRENTE - AUSÊNCIA DE CULPA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL PELO EXTRAVIO DOS OBJETOS DECORRENTE DE AUDACIOSA E BEM PLANEJADA AÇÃO

DOS ROUBADORES - OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL -

OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR EM ÂMBITO EXCEDENTE AO QUE CONSTOU DA CAUTELA DE PENHOR

NÃO CARACTERIZADO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NO CASO,

ALÉM DO QUE NÃO HÁ PROVA DE VÍCIO DO CONSENTIMENTO NA FORMAÇÃO DO CONTRATO DE

PENHOR. PRELIMINARES AFASTADAS E APELAÇÃO PROVIDA, COM FIXAÇÃO DE ENCARGO DE

SUCUMBÊNCIA.

1. Não há óbice contra a sentença ilíquida quando o pedido do autor não é certo (art.459, parágrafo único do

Código de Processo Civil), isto é, quando o pedido do autor não contém todo o espectro da condenação buscada

pode o Juiz proferir sentença de procedência mas remetendo as partes à via da liqüidação que se fará pelas

formas previstas em lei (cálculo, arbitramento e artigos - arts. 604, 606 e 608 do Código de Processo Civil).
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2. Não há que se falar em ausência de interesse de agir das autoras, porquanto a necessidade de obter

provimento jurisdicional decorre da negativa da Caixa Econômica Federal em ofertar valor condizente com o

mercado para as peças desaparecidas sob a sua guarda. 

3. Ao firmar o contrato de mútuo com garantia pignoratícia com as apeladas, efetuando espontaneamente o

pagamento da indenização que teve por correta, assumiu a apelante a responsabilidade pelo ônus sobre os bens

empenhados, razão pela qual não há que se falar em ilegitimidade passiva para a causa.

4. A responsabilidade indenizatória do credor pignoratício não é objetiva. Na medida em que a lei atribuiu-lhe o

ônus de indenizar perdas e deteriorações quando houver "culpa", somente em se verificando imprudência,

imperícia ou negligência na guarda da cousa empenhada é que surgirá o dever de ressarcir o prejuízo

experimentado pelo devedor que caucionou o bem.

5. Não se pode imputar aos bancos providenciar cautelas e ofendículos que escapam das possibilidades normais.

Se a ação dos ladrões é que foi extraordinária pelo conjunto de bom planejamento da empreitada criminosa, uso

de armamento pesado e altamente intimidativo na surtida empreendida, não se pode atribuir ao estabelecimento

bancário qualquer das modalidades de culpa que caracterizaria ausência de previsão do que era ordinariamente

previsível. Não há prova de incúria ou desídia na guarda da coisa.

6. Entende-se, pois, ter ocorrido no caso a força maior que isenta o credor pignoratício do ônus indenizatório,

sob pena de, pensando diversamente, reconhecer-se responsabilidade objetiva aonde a lei só cuidou de alojar a

responsabilidade contratual.

7. As avaliações efetuadas pela Caixa Econômica Federal foram aceitas pelas partes; ainda que não

correspondesse ao valor de mercado - o que é incerto pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto valor real das

jóias na época, o que seria possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF. Para fins contratuais os

devedores pignoratícios renunciaram ao direito de terem a jóia pelo suposto valor integral na medida em que

aderiram ao contrato de mútuo. 

8. Embora se tratasse de pacto de adesão os mutuários voluntariamente aderiram a ele; nenhum vício (artigo 82

do Código Civil da época e artigo 104 do atual) foi alegado e muito menos provado.

9. O Código de Defesa do Consumidor incide nos contratos de adesão (RESP. nº 468.148/SP, 3ª Turma, DJ

28/10/2003, p. 283), mas a interpretação favorável ao consumidor ou supressão de cláusula contratual depende

de a mesma ser dúbia ou leonina, consoante a dicção do artigo 54, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.078/90.

10. Não se pode adjetivar de obscura, dúbia ou incompreensível a cláusula contida na cautela do penhor que

dispôs sobre o limite da responsabilidade da Caixa Econômica Federal em caso de perda ou deterioração.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida. Honorários em favor do advogado da apelante.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0006965-72.2000.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 29/06/2004, DJU DATA:23/05/2006)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DE JOIAS.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE

CONTRATUAL LIMITADA AOS TERMOS DA CAUTELA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1- Os bens foram avaliados pela Caixa Econômica Federal e essas avaliações foram aceitas pela parte; ainda

que não correspondessem ao valor de mercado - o que é incerto, pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto

valor real das joias na época, o que seria possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF - o correto é que,

para fins contratuais, o devedor pignoratício renunciou ao direito de ter a joia pelo suposto valor integral na

medida em que aderiu ao contrato de mútuo. Embora se tratasse de pacto por adesão o mutuário voluntariamente

aderiu a ele; nenhum vício (art. 82 do Código Civil da época e art. 104 do atual) foi alegado e muito menos

provado.

2 - A parte autora não possui razão ao pleitear indenização por danos materiais no valor compreendido pela

diferença entre uma vez e meia a importância de avaliação nas cautelas e o valor real de mercado das jóias, uma

vez que o valor da indenização por danos materiais em caso de extravio foi devidamente previsto no Contrato de

Mútuo, firmado entre as partes.

3- Existe, portanto, um acordo de vontades que deve ser respeitado pelas partes. Se houve convenção de que a

indenização se constituiria em uma vez e meia o valor da avaliação, não é lícito às partes tentar modificar esta

cláusula, sob pena de afronta ao princípio do "pacta sunt servanda", bem como à segurança jurídica que deve

reger os contratos.

4 - A parte contratual ao empenhar as jóias em instituição financeira demonstra a falta de apego ao bem, pois

assumiu o risco de não reavê-lo, tanto na hipótese de ausência do pagamento da dívida, bem como em

decorrência de caso fortuito ou força maior, como furto, incêndio ou outras espécies de sinistro, razão pela qual

descabida a pretensão de reparação por dano moral.

5- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

6 - Agravo legal desprovido.

TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0005858-46.2002.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 20/09/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2011 PÁGINA: 116
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CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS.

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O

VALOR DA AVALIAÇÃO. VALIDADE.

1. Apelações interpostas contra sentença que julgou procedente a ação para condenar ré ao pagamento de

indenização por dano material além da cláusula de garantia contratual, bem como danos morais, devido à perda,

por roubo, dos bens - jóias - dadas em garantia pignoratícia de contrato de mútuo.

2. É incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia, fixando, no

ato da contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor, e que estipularam

uma cláusula no contrato determinando o valor a ser pago no caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma

vez e meia) o valor da avaliação.

3. É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - jóias - foram roubados da agência da Caixa Econômica

Federal que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato.

4. Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, para a solução da lide, não é necessária a discussão

sobre a configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de caso

fortuito ou força maior, mas apenas e tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o

valor da indenização.

5. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código

de Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras".

6. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, excetuando-se da abrangência do CDC apenas "a definição do custo das

operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de

dinheiro na economia".

7. A cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem tampouco

exonera ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de cláusula que

limite o valor de indenizar. Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo

estipula o valor da indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes.

8.. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se

determinar o valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na

celebração do contrato, o valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao

princípio do pacta sunt servanda.

9. A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem,

ao fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o

afastamento inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em

função do valor da avaliação do bem empenhado.

10. Apelação de CEF provida. Apelação da autora prejudicada.

TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0045777-27.1997.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA, julgado em 25/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2013

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para julgar improcedente a ação, condenando os autores nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença (fls. 89/90) que

concedeu a segurança para dispensar o impetrante BRASIL SALES NETO FILHO, médico, da convocação para

prestação de serviço militar.

Sustenta a União nas razões de apelação que estão sujeitos ao serviço militar os médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários ainda que dispensados anteriormente por excesso de contingente, ao argumento de que as Leis

5.292/1967 e 12.336/2010 autorizam a convocação de tais profissionais recém-formados e portadores de CDI.

Recurso contrarrazoado (fls. 114/122).

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso (fls. 126/127).

Petições da UNIÃO (fls.128/138) e do impetrante (fls.140/147) discorrendo sobre a jurisprudência aplicável.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Já anteriormente à vigência da Lei nº 12.236/2010 vinha sustentando a possibilidade de convocação dos MFDV

dispensados do serviço militar por excesso de contingente, por encontrar expressa previsão no § 2° do artigo 4° da

referida Lei n° 5.292/1967, que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, recepcionada pela

Constituição de 1988, não obstante a norma do § 5° do artigo 30 da Lei n° 4.375/1967. O mesmo raciocínio se

aplica aos dispensados por residirem em município não-tributário.

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual tais

estudantes e profissionais, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967: STJ, AgRg no Ag 1149124/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; STJ, AgRg no REsp

1098837/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2009,

DJe 01/06/2009.

Com a ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar tal entendimento, sustentando ainda, após a

modificação da Lei nº 5.292/1967 pela superveniência da Lei nº 12.336/2010, a sua inaplicabilidade às dispensas

ocorridas antes de sua vigência, na esteira de precedentes desta Turma (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AMS 0001664-31.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012).

Então, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se mais uma vez, desta vez em julgamento submetido ao rito

especial dos Recursos Especiais Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), assentando o entendimento

de que as alterações da Lei nº 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a obrigatoriedade do serviço

militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em razão do curso superior na área

de saúde:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : BRASIL SALES NETO FILHO

ADVOGADO : MS013204 LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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DJe 29/04/2011)

 

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração, modificou seu entendimento,

no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que dispensados antes dela:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos.

(STJ, EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2012, DJe 14/02/2013)

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal, ao menos até que a questão seja decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG, Relator(a): Min.

MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 23/06/2011, DJe-173 DIVULG 08-09-2011 PUBLIC 09-09-2011

EMENT VOL-02583-02 PP-00291).

Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei nº 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente (ou por residir em município não-tributário), deverá este cumprir o serviço militar

obrigatório. Nesse sentido é a orientação da recente desta Primeira Turma:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0003375-33.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

No caso dos autos, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar em 07/10/2005, por residir em

município não tributário (fls. 14); colou grau em medicina em 14/12/2011 conforme consta da inicial (fls. 03);

e sua convocação se deu em 30/08/2011 (fls. 17/31), data posterior à vigência da Lei nº 12.336/2010, sendo

portanto válida a convocação.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e

à remessa oficial, para denegar a segurança.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença (fls. 104/107) que

concedeu a segurança para dispensar o impetrante JOÃO REYNALDO ABBUD CHIERICE, médico, da

convocação para prestação de serviço militar.

Sustenta a União nas razões de apelação que estão sujeitos ao serviço militar os médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários ainda que dispensados anteriormente por excesso de contingente, ao argumento de que as Leis

5.292/1967 e 12.336/2010 autorizam a convocação de tais profissionais recém-formados e portadores de CDI.

Recurso contrarrazoado (fls. 140/191).

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento da apelação (fls. 194/199).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Já anteriormente à vigência da Lei nº 12.236/2010 vinha sustentando a possibilidade de convocação dos MFDV

dispensados do serviço militar por excesso de contingente, por encontrar expressa previsão no § 2° do artigo 4° da

referida Lei n° 5.292/1967, que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, recepcionada pela

Constituição de 1988, não obstante a norma do § 5° do artigo 30 da Lei n° 4.375/1967. O mesmo raciocínio se

aplica aos dispensados por residirem em município não-tributário.

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual tais

estudantes e profissionais, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967: STJ, AgRg no Ag 1149124/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; STJ, AgRg no REsp

1098837/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2009,

DJe 01/06/2009.

Com a ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar tal entendimento, sustentando ainda, após a

modificação da Lei nº 5.292/1967 pela superveniência da Lei nº 12.336/2010, a sua inaplicabilidade às dispensas

ocorridas antes de sua vigência, na esteira de precedentes desta Turma (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AMS 0001664-31.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012).

Então, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se mais uma vez, desta vez em julgamento submetido ao rito

especial dos Recursos Especiais Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), assentando o entendimento

de que as alterações da Lei nº 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a obrigatoriedade do serviço

militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em razão do curso superior na área

de saúde:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

2013.61.00.001352-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : JOAO REYNALDO ABBUD CHIERICE

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro
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estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,

DJe 29/04/2011)

 

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração, modificou seu entendimento,

no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que dispensados antes dela:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos.

(STJ, EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2012, DJe 14/02/2013)

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal, ao menos até que a questão seja decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG, Relator(a): Min.

MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 23/06/2011, DJe-173 DIVULG 08-09-2011 PUBLIC 09-09-2011

EMENT VOL-02583-02 PP-00291).

Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei nº 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente (ou por residir em município não-tributário), deverá este cumprir o serviço militar

obrigatório. Nesse sentido é a orientação da recente desta Primeira Turma:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0003375-33.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

No caso dos autos, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar em 19/06/2006 por residir em

município não tributário (fls.45); colou grau em medicina em 05/11/2012 (fls. 42); e sua convocação se deu em

17/10/2012 (fls. 45), data posterior à vigência da Lei nº 12.336/2010, sendo portanto válida a convocação.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e

à remessa oficial, para denegar a segurança.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA
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Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035765-46.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por MARILENE SALAFIA E OUTROS contra a Caixa Econômica Federal -

CEF, visando a indenização por danos materiais, devido à perda, por roubo, dos bens - joias - dados em garantia

pignoratícia de contrato de mútuo.

A sentença julgou improcedente a ação, condenando os autores ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, e corrigidos monetariamente.

Apelam os autores requerendo a reforma da r. sentença, a fim de que a Caixa Econômica Federal seja condenada

ao pagamento da importância correspondente ao valor real de mercado das joias empenhadas, a ser apurada pelo

perito judicial, corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora, bem como ao pagamento da verba

honorária.

Sustentam que o Magistrado a quo resolveu a questão posta de forma contraditória, vez que não apreciou a prova

acostada com a petição inicial - Laudo prévio elaborado por gemólogo - e indeferiu a realização de perícia técnica

voltada à apuração do real valor dos bens objeto de penhor.

Alegam a responsabilidade objetiva da CEF, bem como a ausência de caso fortuito e de força maior.

Contrarrazões apresentadas às fls. 280/294.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Observo que é incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia,

fixando, no ato da contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor.

Também é incontroverso que as partes estipularam uma cláusula no contrato determinando o valor a ser pago no

caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma vez e meia) o valor da avaliação.

É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - joias - foram roubados da agência da Caixa Econômica

Federal que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato.

Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, entendo que, para a solução da lide, não é necessária a

2000.61.00.035765-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARILENE SALAFIA (= ou > de 60 anos) e outros

: RKIYOKA TAKEUCHI JOBOJI

: IRACI DIAS FACHINI

: HILDA FERREIRA LOPES

: SILZI FORTE PEREIRA

: APARECIDA DONIZETE DAVID

: PEDRO EUGENIO FANTATO

: MARIA MIRANDA DE SANTIS

: MIRIAN APARECIDA FAUSTINO

: DALVA FABIANO

ADVOGADO : SP044499 CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro

: SP208231 GUILHERME BORGES HILDEBRAND

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     831/1548



discussão sobre a configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de

caso fortuito ou força maior.

A solução da lide repousa apenas e tão somente na questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o

valor da indenização, no caso de perda dos bens, em uma vez e meia o valor da avaliação.

É certo que as disposições da Lei nº 8.078/1990 - CDC - Código de Defesa do Consumidor aplicam-se às

instituições financeiras.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, 

como prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do

Código de Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras".

No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31, assentando-se que "as instituições financeiras estão,

todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor", excetuando-

se da sua abrangência apenas "a definição do custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas

praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia".

Também é certo que o artigo 51 do CDC estabelece serem nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que

"impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos

produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos", ressalvando apenas a possibilidade de

limitação da indenização nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, e em

situações justificáveis.

Contudo, a cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem

tampouco exonera ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de

cláusula que limite o valor de indenizar.

Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo estipula o valor da

indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes.

A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se determinar o

valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na celebração do contrato,

o valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda.

A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem, ao

fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o afastamento

inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em função do

valor da avaliação do bem empenhado.

No sentido da validade da cláusula contratual que estabelece o valor da indenização aponto precedentes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, inclusive de minha relatoria:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE AÇÃO VISANDO AUMENTAR

INDENIZAÇÃO DO DEVEDOR PIGNORATÍCIO POR FORÇA DO ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS -

PRETENDIDA INDENIZAÇÃO ALÉM DO VALOR OBJETO DA CLÁUSULA RESPECTIVA COLOCADA NO

CONTRATO DE PENHOR, USANDO-SE O VALOR "REAL" DAS JÓIAS - AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO DE

NULIDADE DA SENTENÇA CONDICIONAL - CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR E

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM INOCORRENTE - AUSÊNCIA DE CULPA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL PELO EXTRAVIO DOS OBJETOS DECORRENTE DE AUDACIOSA E BEM PLANEJADA AÇÃO

DOS ROUBADORES - OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL -

OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR EM ÂMBITO EXCEDENTE AO QUE CONSTOU DA CAUTELA DE PENHOR

NÃO CARACTERIZADO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NO CASO,

ALÉM DO QUE NÃO HÁ PROVA DE VÍCIO DO CONSENTIMENTO NA FORMAÇÃO DO CONTRATO DE

PENHOR. PRELIMINARES AFASTADAS E APELAÇÃO PROVIDA, COM FIXAÇÃO DE ENCARGO DE

SUCUMBÊNCIA.

1. Não há óbice contra a sentença ilíquida quando o pedido do autor não é certo (art.459, parágrafo único do

Código de Processo Civil), isto é, quando o pedido do autor não contém todo o espectro da condenação buscada

pode o Juiz proferir sentença de procedência mas remetendo as partes à via da liqüidação que se fará pelas

formas previstas em lei (cálculo, arbitramento e artigos - arts. 604, 606 e 608 do Código de Processo Civil).

2. Não há que se falar em ausência de interesse de agir das autoras, porquanto a necessidade de obter

provimento jurisdicional decorre da negativa da Caixa Econômica Federal em ofertar valor condizente com o

mercado para as peças desaparecidas sob a sua guarda. 

3. Ao firmar o contrato de mútuo com garantia pignoratícia com as apeladas, efetuando espontaneamente o

pagamento da indenização que teve por correta, assumiu a apelante a responsabilidade pelo ônus sobre os bens

empenhados, razão pela qual não há que se falar em ilegitimidade passiva para a causa.

4. A responsabilidade indenizatória do credor pignoratício não é objetiva. Na medida em que a lei atribuiu-lhe o

ônus de indenizar perdas e deteriorações quando houver "culpa", somente em se verificando imprudência,
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imperícia ou negligência na guarda da cousa empenhada é que surgirá o dever de ressarcir o prejuízo

experimentado pelo devedor que caucionou o bem.

5. Não se pode imputar aos bancos providenciar cautelas e ofendículos que escapam das possibilidades normais.

Se a ação dos ladrões é que foi extraordinária pelo conjunto de bom planejamento da empreitada criminosa, uso

de armamento pesado e altamente intimidativo na surtida empreendida, não se pode atribuir ao estabelecimento

bancário qualquer das modalidades de culpa que caracterizaria ausência de previsão do que era ordinariamente

previsível. Não há prova de incúria ou desídia na guarda da coisa.

6. Entende-se, pois, ter ocorrido no caso a força maior que isenta o credor pignoratício do ônus indenizatório,

sob pena de, pensando diversamente, reconhecer-se responsabilidade objetiva aonde a lei só cuidou de alojar a

responsabilidade contratual.

7. As avaliações efetuadas pela Caixa Econômica Federal foram aceitas pelas partes; ainda que não

correspondesse ao valor de mercado - o que é incerto pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto valor real das

jóias na época, o que seria possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF. Para fins contratuais os

devedores pignoratícios renunciaram ao direito de terem a jóia pelo suposto valor integral na medida em que

aderiram ao contrato de mútuo. 

8. Embora se tratasse de pacto de adesão os mutuários voluntariamente aderiram a ele; nenhum vício (artigo 82

do Código Civil da época e artigo 104 do atual) foi alegado e muito menos provado.

9. O Código de Defesa do Consumidor incide nos contratos de adesão (RESP. nº 468.148/SP, 3ª Turma, DJ

28/10/2003, p. 283), mas a interpretação favorável ao consumidor ou supressão de cláusula contratual depende

de a mesma ser dúbia ou leonina, consoante a dicção do artigo 54, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.078/90.

10. Não se pode adjetivar de obscura, dúbia ou incompreensível a cláusula contida na cautela do penhor que

dispôs sobre o limite da responsabilidade da Caixa Econômica Federal em caso de perda ou deterioração.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida. Honorários em favor do advogado da apelante.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0006965-72.2000.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 29/06/2004, DJU DATA:23/05/2006)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DE JOIAS.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE

CONTRATUAL LIMITADA AOS TERMOS DA CAUTELA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1- Os bens foram avaliados pela Caixa Econômica Federal e essas avaliações foram aceitas pela parte; ainda

que não correspondessem ao valor de mercado - o que é incerto, pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto

valor real das joias na época, o que seria possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF - o correto é que,

para fins contratuais, o devedor pignoratício renunciou ao direito de ter a joia pelo suposto valor integral na

medida em que aderiu ao contrato de mútuo. Embora se tratasse de pacto por adesão o mutuário voluntariamente

aderiu a ele; nenhum vício (art. 82 do Código Civil da época e art. 104 do atual) foi alegado e muito menos

provado.

2 - A parte autora não possui razão ao pleitear indenização por danos materiais no valor compreendido pela

diferença entre uma vez e meia a importância de avaliação nas cautelas e o valor real de mercado das jóias, uma

vez que o valor da indenização por danos materiais em caso de extravio foi devidamente previsto no Contrato de

Mútuo, firmado entre as partes.

3- Existe, portanto, um acordo de vontades que deve ser respeitado pelas partes. Se houve convenção de que a

indenização se constituiria em uma vez e meia o valor da avaliação, não é lícito às partes tentar modificar esta

cláusula, sob pena de afronta ao princípio do "pacta sunt servanda", bem como à segurança jurídica que deve

reger os contratos.

4 - A parte contratual ao empenhar as jóias em instituição financeira demonstra a falta de apego ao bem, pois

assumiu o risco de não reavê-lo, tanto na hipótese de ausência do pagamento da dívida, bem como em

decorrência de caso fortuito ou força maior, como furto, incêndio ou outras espécies de sinistro, razão pela qual

descabida a pretensão de reparação por dano moral.

5- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

6 - Agravo legal desprovido.

TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0005858-46.2002.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 20/09/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2011 PÁGINA: 116

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS.

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O

VALOR DA AVALIAÇÃO. VALIDADE.

1. Apelações interpostas contra sentença que julgou procedente a ação para condenar ré ao pagamento de

indenização por dano material além da cláusula de garantia contratual, bem como danos morais, devido à perda,

por roubo, dos bens - jóias - dadas em garantia pignoratícia de contrato de mútuo.

2. É incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia, fixando, no

ato da contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor, e que estipularam
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uma cláusula no contrato determinando o valor a ser pago no caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma

vez e meia) o valor da avaliação.

3. É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - jóias - foram roubados da agência da Caixa Econômica

Federal que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato.

4. Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, para a solução da lide, não é necessária a discussão

sobre a configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de caso

fortuito ou força maior, mas apenas e tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o

valor da indenização.

5. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código

de Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras".

6. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, excetuando-se da abrangência do CDC apenas "a definição do custo das

operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de

dinheiro na economia".

7. A cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem tampouco

exonera ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de cláusula que

limite o valor de indenizar. Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo

estipula o valor da indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes.

8.. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se

determinar o valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na

celebração do contrato, o valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao

princípio do pacta sunt servanda.

9. A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem,

ao fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o

afastamento inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em

função do valor da avaliação do bem empenhado.

10. Apelação de CEF provida. Apelação da autora prejudicada.

TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0045777-27.1997.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA, julgado em 25/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2013

 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001815-95.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

2004.61.03.001815-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP114919 ERNESTO ZALOCHI NETO e outro

APELADO : SEBASTIAO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP161615 MARISA DA CONCEICAO ARAUJO (Int.Pessoal)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     834/1548



Homologo o pedido de desistência do recurso de apelação, formulado às fls. 120, nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, inclusive para apreciação do requerimento de

desentranhamento de documentos.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25964/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0029639-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, em substituição regimental.

Fls. 185/189: mantenho a decisão de fls. 182 e verso, por seus próprios fundamentos.

Requisitem-se informações à DD. Autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0023720-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.029639-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : JOSE DOS SANTOS ARVELLOS FILHO reu preso

ADVOGADO : DF029299 PAULO ROBERTO RESENDE BOAVENTURA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : RIVONALDO DE SOUZA

: RONAN DE SOUSA SANTOS

: DHIEGO MAYKEL REZENDE JUNQUEIRA

No. ORIG. : 00014583720134036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.023720-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO

: LEONARDO MAGALHAES AVELAR

: CONRADO ALMEIDA CORREA GONTIJO

PACIENTE : FABIO DE ARRUDA MARTINS

ADVOGADO : SP124516 ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : ANTONIO RAMOS CARDOZO
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DESPACHO

Fls. 2186/2189: a questão será apreciada como preliminar do julgamento, considerando que o feito será

apresentado em mesa na sessão de 03/12/2013. Int.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25923/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0014918-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte impetrante foi intimada para que, no prazo de dez dias e sob pena de indeferimento da impetração,

promovesse a juntada de cópia integral da sentença de primeiro grau, uma vez que o traslado realizado às fls.

225/240 continha tão somente as páginas ímpares (fls. 255).

Por meio da petição de fls. 257/261 foi requerida a devolução do prazo para a prática do ato, o que foi deferido às

fls. 262.

Conforme certidão de fls. 264, o prazo concedido decorreu sem manifestação.

Diante da fundamentação exposta, em cumprimento ao despacho de fls. 225 e considerando a inércia da parte

autora em instruir adequadamente o feito, a inviabilizar a continuidade da tramitação, indefiro liminarmente a

petição inicial, o que faço com fulcro no disposto no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil,

: ALAOR DE PAULO HONORIO

: KAZUKO TANE

: VERA REGINA LELLIS VIEIRA RIBEIRO

No. ORIG. : 00105729120114036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014918-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

IMPETRANTE : VALDECI FERREIRA DA ROCHA

PACIENTE : VAGNER BARBOSA DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP292351 VALDECI FERREIRA DA ROCHA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : JOSE ALBERTO BORGES SERAFIM

: FRANCISCO FELIX GONZALEZ PISCIOTTANO

: ALEXANDRE ALBUQUERQUE DE MELO

: SUELY ALVES DA SILVA OLIVEIRA

: LOURENCO FERREIRA ALEXANDRE

: JOSE MARCELO DE VASCONCELOS

: CRISTIANO ALVES BORGES SERAFIM

: ALBINO FRANCISCO DA SILVA FILHO

: GENIVALDO PEDRO DA SILVA

: SEBASTIAO ADALBERTO CURY

: ELIANA FERNANDES

No. ORIG. : 00037962220044036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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aqui utilizado subsidiariamente consoante autorizado pelo artigo 3° do Código de Processo Penal.

Intime-se.

Decorrido o prazo regimental previsto no parágrafo 1° do artigo 188 do RITRF3, arquivem-se os autos com as

cautelas necessárias.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0028370-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de DÉCIO RIBEIRO DE ASSUNÇÃO JUNIOR contra ato do

MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Jales/SP.

Narra a impetração que o paciente foi denunciado pela prática, em tese, das condutas previstas nos artigos 316 c/c

327 do Código Penal (concussão); no artigo 171 e parágrafo 3º do Código Penal (estelionato); no artigo 299,

parágrafo único, do Código Penal (falsidade ideológica); no artigo 15, parágrafo único, inciso I da Lei n° 9.263/96

(realização de esterilização cirúrgica em desacordo com o previsto no artigo 10 da mesma lei); e no artigo 16 da

Lei n° 9.263/96 (ausência de comunicação à autoridade sanitária competente).

Aduz o impetrante que o paciente sofre constrangimento ilegal consistente na fixação de medida cautelar de

suspensão do exercício das suas funções públicas perante o SUS (Sistema Único de Saúde), tanto na qualidade de

servidor público, como na de médico particular conveniado, até o término da instrução criminal nos autos da ação

penal, a qual se encontra pendente de decisão em conflito de competência em trâmite perante o c. Superior

Tribunal de Justiça.

Sustenta que a investigação é carente de indícios da materialidade do crime, alegando, também, contradição na r.

decisão prolatada pelo eminente juízo impetrado em face de anterior manifestação na qual se inclinou pela

ausência de prova mínima da prática da infração.

Por sua vez, aduz ser profissional da saúde que depende do exercício de sua atividade para aferir a renda

necessária ao seu sustento, nunca tendo sido punido por infração disciplinar pelo Conselho Regional de Medicina,

além de ser primário e de bons antecedentes.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

A decisão impugnada se encontra juntada às fls. 37/38, na qual o eminente juízo impetrado acolheu pedido

subsidiário formulado pelo MPF em representação pela prisão preventiva do paciente e aplicou a medida cautelar

prevista no inciso VI do artigo 319 do Código de Processo Penal, determinando a suspensão do exercício das

funções públicas exercidas pelo paciente junto ao Sistema Único de Saúde, seja como servidor público, seja como

médico particular conveniado ao SUS, até o desfecho da ação penal já proposta, porém, ainda sem denúncia

recebida em razão de conflito negativo de competência a ser dirimido pelo e. STJ.

Inicialmente, esclareço que a questão da competência para processar e julgar a ação penal já restou decidida por

esta c. 2ª Turma por ocasião do julgamento do Recurso em Sentido Estrito n° 0000087-38.2013.4.03.6124/SP,

cuja relatoria coube ao eminente desembargador federal Nelton dos Santos, com acórdão datado de 03/09/2013.

Na oportunidade, o colegiado reconheceu, por unanimidade, a competência da Justiça Federal, reformando a r.

decisão de primeira instância que declinou da competência em favor da e. Justiça Estadual de Jales/SP.

Superada a questão da competência, verifico que o inquérito policial foi instaurado em meados do ano de 2009

(portaria juntada às fls. 80/83) para aferição de diversas condutas semelhantes, porém, praticadas por médicos

distintos que atuam na subseção judiciária de Jales/SP.

2013.03.00.028370-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

IMPETRANTE : ARNALDO LUIS CARNEIRO ANDREU

PACIENTE : DECIO RIBEIRO DE ASSUNCAO JUNIOR

ADVOGADO : SP124118 ARNALDO LUIS CARNEIRO ANDREU e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00007161220134036124 1 Vr JALES/SP
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Da leitura da denúncia juntada às fls. 104/108 é possível depreender que o MPF faz um intróito narrando a origem

das investigações de forma genérica, narrando fatos graves e que merecem rigorosa apuração. Porém,

prosseguindo na peça acusatória o órgão ministerial imputa ao ora paciente uma única ocorrência, datada de

26/11/2008, e cuja investigação se iniciou por denúncia formulada por uma gestante atendida pelo SUS, Sueli

Pereira dos Santos Dini.

Em outras palavras, para comprovar a materialidade dos delitos imputados na denúncia, o órgão ministerial se

baseou no depoimento de uma testemunha (gestante atendida pelo SUS, cuja declaração está juntada nestes autos

às fls. 86 e está referida na denúncia como documento de fls. 09); em um documento sem origem especificada

juntado às fls. 85 destes autos e referida na denúncia como documento de fls. 08 (suposta relação de pacientes

gestantes atendidas pelo SUS e a relação dos médicos respectivos); além do interrogatório do paciente em sede

policial (fls. 89/91 destes autos e referido na denúncia como documento de fls. 12/14).

Observo que não se pretende aqui formar juízo de valor a respeito da prova da materialidade, mas o fato é que o

próprio juízo impetrado se manifestou a respeito, em decisão bem fundamentada por ocasião do declínio de

competência, questionando de forma veemente a precariedade da mesma para respaldar a denúncia nos moldes

como oferecida (fls. 33/36).

Sem prejuízo do acima exposto, mostra-se inevitável a constatação de que o paciente está sendo acusado por uma

única ocorrência e não por várias incidências seguidas na mesma conduta delitiva (cobrança indevida de valores

para realização de procedimento cirúrgico em gestante do SUS).

Ou seja, neste exame inicial, nada há nos autos do inquérito policial ou da ação penal que sinalize, de forma

concreta, que o paciente representa risco à ordem pública pelo receio de reiteração delitiva no exercício da função

pública de médico junto ao SUS.

Ao contrário, pelo que se depreende dos autos, nos anos em que perdurou a investigação policial (2009 a 2012)

somente se teve notícia desta única ocorrência, o que torna razoável uma exegese diversa, favorável ao paciente,

no sentido de que a conduta delituosa da qual está sendo acusado não mais se repetiu nos anos que se seguiram

aos fatos em apuração, afastando-se a necessidade de imposição de medida cautelar tão gravosa.

Faço consignar que o paciente aparenta ser primário e não ostentar antecedentes criminais, sendo certo que

compareceu perante a autoridade policial e não se recusou a responder às perguntas formuladas, buscando

esclarecer sua participação nos fatos denunciados, colaborando com a investigação (interrogatório juntado às fls.

89/91), inexistindo elementos concretos para se presumir o justo receio de reiteração delitiva nos termos

fundamentados na decisão ora impugnada.

A medida mostra-se ainda mais gravosa se considerado que os vínculos de trabalho mantidos com instituições

vinculadas ao SUS são a principal fonte de renda do paciente, consoante comprovado pela declaração de renda

juntada às fls. 73/76.

Portanto, no caso em exame, a suspensão do exercício da profissão de médico junto ao SUS caracteriza, em

princípio, medida cautelar desproporcional e demasiado rigorosa, a merecer substituição por outras medidas

menos gravosas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal.

Diante da fundamentação exposta, defiro em parte o pedido liminar para substituir a medida cautelar imposta

pelas seguintes medidas: a) comparecimento semanal em juízo, todas as sextas-feiras até as 18h00, para prestar

contas de suas atividades profissionais, indicando os locais em que estiver atuando como servidor público ou

médico conveniado junto ao SUS, bem como apresentando planilha detalhada sobre a quantidade e a qualidade

(espécie de intervenção) de atendimentos realizados pelo SUS em cada instituição, documentação que deverá ser

autuada em apenso aos autos da ação penal, medida esta que deverá prevalecer até ulterior deliberação do juízo a

quo; b) comparecimento pessoal a todos os atos do processo; c) comunicação prévia ao juízo a quo acerca de

qualquer mudança de endereço; d) comunicação prévia ao juízo a quo na hipótese de viagem para localidade

situada fora da circunscrição da subseção judiciária e com duração superior a 07 (sete) dias.

O paciente fica advertido de que o descumprimento de qualquer das medidas cautelares ora impostas poderá

ensejar o restabelecimento da medida inicialmente adotada pelo juízo a quo ou mesmo a decretação da prisão

preventiva, nos termos autorizados pelo parágrafo único do artigo 312 do Código de Processo Penal.

Comunique-se ao eminente juízo impetrado, com urgência, para a adoção das providências cabíveis, notadamente

para nova comunicação a todos os órgãos e instituições oficiadas quando do cumprimento da decisão que ora está

sendo parcialmente reformada (fls. 38, anverso e verso).

Sem prejuízo, deverá a ilustre autoridade impetrada prestar informações no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecendo

o atual andamento da ação penal.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado
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00003 HABEAS CORPUS Nº 0028451-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus preventivo, com pedido de liminar, impetrado em favor de JOSÉ MARIA LOPES,

contra ato do Juízo Federal da 3ª Vara Federal em Bauru/SP, que decretou a prisão preventiva do paciente (fls.

7/20), nos autos da Ação Penal nº 0003831-65.2008.403.6108, na qual foi condenado à pena de 5 (cinco) anos e 5

(cinco) meses de reclusão pela prática do delito previsto no artigo 155, § 4º, inciso I, c.c. o artigo 65, inciso III,

"d", ambos do Código Penal.

 

O impetrante alega, em resumo, que a decisão não transitou em julgado e que estão "ausentes os fundamentos

autorizadores da prisão preventiva, principalmente pelo fato DO PACIENTE ter respondido toda a ação penal em

liberdade. Pede, liminarmente, a revogação do decreto de prisão cautelar, expedindo-se contramandado de prisão.

 

Em Plantão Judicial, aos 09/11/2013, foi concedido o prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da

ordem, para que o impetrante providenciasse prova da primariedade, endereço fixo e trabalho lícito do paciente

(fls. 22/23).

 

É o relatório. DECIDO.

 

A decisão do Juízo a quo proferida no sentido de não permitir que o paciente recorra em liberdade está

fundamentada e não evidencia ilegalidade.

 

O artigo 312 do Código de Processo Penal estabelece os fundamentos para a prisão preventiva, que poderá ser

decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para

assegurar a aplicação da lei penal, quando houver provas da existência de crime e indícios suficientes de autoria.

 

No caso, o paciente foi condenado pela prática do crime de furto qualificado, previsto no artigo 155, § 4º, inciso I,

do Código Penal, à pena de 5 (cinco) anos e 5 (cinco) meses de reclusão, em regime semi-aberto, nos autos da

Ação Penal nº 0003831-65.2008.403.6108. E, com fundamento no artigo 387 do CPP e artigo 93, inciso IX, da

CF, para assegurar a aplicação da lei penal, considerada sua grave conduta e o fundado temor de que frustre a

execução da pena, não lhe foi permitido apelar em liberdade, podendo, entretanto, iniciar o cumprimento da pena

no regime mais brando fixado na sentença.

 

Ademais, não obstante o paciente seja tecnicamente primário, registra cumprimento de pena em face de

condenação criminal anterior, também por crime contra o patrimônio, além de outra condenação não transitada em

julgado nos autos nº 0003438-43.2008.403.6108 pela prática do mesmo crime (fl. 15).

 

Acrescente-se que o impetrante não providenciou prova da primariedade, endereço fixo e trabalho lícito do

paciente no prazo determinado em 09/11/2013 (fls. 22/23).

 

Portanto, a decisão que decretou a prisão preventiva do paciente restou suficientemente fundamentada na garantia

2013.03.00.028451-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

IMPETRANTE : ADRIANO PROCOPIO DE SOUZA

PACIENTE : JOSE MARIA LOPES

ADVOGADO : SP188301 ADRIANO PROCÓPIO DE SOUZA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

CO-REU : GIOVANI NATAL PALEARI

No. ORIG. : 00038316520084036108 3 Vr BAURU/SP
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de aplicação da lei penal, o que justifica a impossibilidade de o paciente recorrer em liberdade.

 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal já sedimentou entendimento no sentido de que a manutenção da custódia

preventiva em sentença condenatória não viola o princípio constitucional da presunção de inocência, desde que

presentes os requisitos constantes no artigo 312 do Código de Processo Penal:

 

"(...) a prisão decorrente de sentença condenatória meramente recorrível não transgride a presunção

constitucional da inocência, desde que a privação da liberdade do sentenciado - satisfeitos os requisitos de

cautelaridade que lhe são inerentes - encontre fundamento em situação evidenciadora da real necessidade de sua

adoção"

(STF, HC nº 99914/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, Relator para Acórdão Min. Celso de Mello, j.23.03.2010).

 

Confira-se, ademais, o teor da Súmula nº 9 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"A exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende a garantia constitucional da presunção de inocência".

 

Com tais considerações, INDEFIRO a liminar.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Requisitem-se informações.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0028662-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por ROSEMARY DA PENHA FIGUEIRA

MENEZES, em favor de WILLIAN GERMAN FLORES GOMEZ, contra ato do Juízo Federal da 8ª Vara

Criminal Federal de São Paulo, que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente (fls. 22/30),

nos autos da Ação Penal nº 0014070-30.2013.403.6181, na qual é acusado da prática do delito previsto no artigo

304 c.c. o artigo 297, ambos do Código Penal.

 

A impetrante aponta, em resumo, ausência de fundamentação para a manutenção da prisão cautelar. Argumenta

que estão presentes os requisitos para a concessão da liminar, porquanto o paciente é primário, tem residência e

trabalho fixos, possui família e o delito não foi praticado com violência ou grave ameaça à pessoa. Pede,

liminarmente, a revogação do decreto de prisão cautelar, para responder o processo em liberdade.

2013.03.00.028662-3/SP
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É o relatório. DECIDO.

 

O paciente foi preso em flagrante no dia 25/10/2013 pelo cometimento do crime definido no artigo 304 c.c. o

artigo 297, ambos do Código Penal por fazer uso de documentos públicos falsos ao apresentá-los no balcão da

empresa Hertz Rent a Car, locadora de veículos situada no Aeroporto de Congonhas/SP.

 

A prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva devidamente fundamentada nos autos do Comunicado

de Prisão em Flagrante nº 0013876-30.2013.403.6181. Todavia, a impetrante argumenta que o paciente é

primário, tem bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, possui família, além de o delito não ter sido

praticado com violência ou grave ameaça à pessoa, de modo que estão presentes os requisitos necessários à

concessão da liberdade provisória.

 

Em sede de cognição sumária, os elementos constantes dos autos indicam que o paciente é estrangeiro e não

possui vínculos com o País, havendo, inclusive dúvida quanto a sua real identidade e origem, uma vez que, sequer

documentos pessoais foram acostados.

 

O próprio paciente declarou ter sido condenado em processo crime com a utilização de nome falso, o que traz

dúvida quanto à primariedade e aos antecedentes, assim como no tocante à existência de residência fixa, trabalho

lícito e família. A impetrante limitou-se a juntar uma conta de luz (fl. 13) como comprovante de endereço, nada

demonstrando, porém, quanto à ocupação lícita, à existência de ente familiar ou sua identificação. 

 

Infere-se que a prisão revela-se necessária com base em dados concretos coletados por conveniência da instrução

criminal e para assegurar a aplicação da lei penal. Como bem analisou o Juízo impetrado, é descabida a revogação

da prisão preventiva, pelos seguintes motivos:

 

"(...) sequer foi possível saber o verdadeiro nome do indiciado que, ressalvo, aludiu ao fato de já ter sido

processado e condenado, mediante utilização de outro nome.

Nesta ordem de idéias, resta frágil a afirmação do acusado de ostentar residência fixa, pois pode ter fornecido

como nome para recebimento de contas um pseudônimo que houve por bem registrar no campo das ações

consuetudinárias do dia a dia.

Também, desta forma, permanece frágil o pleito defensivo, já que nada garante quem é o indiciado, quiçá a

suposição de que ficará jungido ao distrito da culpa, e, além disso, sequer existem indicativas de quando o ora

requerente adentrou no país, nem tampouco de como aqui permanecer até o dia da sua prisão."

 

Ressalte-se que o fato do crime não ter sido praticado com violência ou grave ameaça à pessoa não é óbice à

adoção da medida restritiva de segregação, tanto que a legislação permite a conversão da prisão em flagrante em

prisão preventiva se presentes os seus pressupostos e outras medidas restritivas não se mostrarem suficientes ao

caso concreto.

 

 Logo, quanto ao periculum libertatis, a garantia da aplicação da lei penal e conveniência da instrução criminal

justificam a manutenção da prisão, nos termos do artigo 312 do CPP.

 

Assim, no âmbito da cognição sumária cabível em sede liminar, entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão

cautelar deduzida, ante a necessidade da medida constritiva ter sido justificada em motivos concretos a

desaconselhar a concessão de liberdade provisória requerida.

 

Posto isto, indefiro a liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intime-se.
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0028670-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: Segundo consta da impetração, o paciente foi denunciado, juntamente com Marcelo Teodoro

Alves e Wanderley Aranha, por haver supostamente cometido o crime previsto no art. 333, parágrafo único, do

CP.

 

Impetrantes: Alegam, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal, pois a denúncia recebida em seu

desfavor está amparada por provas extraídas de interceptações telefônicas ilegais, autorizadas judicialmente com

ofensa ao disposto no art. 2º, II, da Lei 9.296/96.

 

Pede a concessão liminar da ordem para suspender o andamento da ação penal nº 0006507-87.2010.403.6181,

com audiência de instrução, debates e julgamento designada para os dias 09 e 10 de dezembro do corrente ano. No

mérito, pugna pelo reconhecimento da ilicitude das provas extraídas das interceptações telefônicas e dela

derivadas, e a conseqüente carência de justa causa para o exercício da ação penal.

 

[Tab][Tab]É o breve relatório. Decido.

 

[Tab][Tab]Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar

pleiteada.

 

A decisão da autoridade coatora que decretou a quebra do sigilo telefônico dos investigados na chamada

"Operação Conjugação", restou devidamente fundamentada, como se extrai da leitura das cópias acostadas às fls.

102/104v.

 

Alegam os impetrantes que os elementos informativos que instruíram a denúncia contra o paciente foram obtidos

por meio de interceptações telefônicas autorizadas pela autoridade coatora com afronta ao disposto no art. 2º, II,

da Lei 9.296/96.

 

Sustentam, em suma, que foi deferida a medida invasiva da privacidade de maneira precoce, ainda no nascedouro

da investigação, sem que houvesse qualquer tentativa de colheita de indícios por outros meio de prova.

 

A despeito dos ponderáveis argumentos expostos pelos impetrantes, cumpre assinalar que a imprescindibilidade

do monitoramento telefônico para o êxito das investigações, exceto quando manifesta, é matéria que requer o

2013.03.00.028670-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : AUGUSTO DE ARRUDA BOTELHO

: PAULA LIMA HYPPOLITO OLIVEIRA

: VINICIUS SCATINHO LAPETINA

PACIENTE : FABIO AUGUSTO DE SALES

ADVOGADO : SP247125 PAULA LIMA HYPPOLITO DOS SANTOS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

CO-REU : MARCELO TEODORO ALVES

: WANDERLEY ARANHA

No. ORIG. : 00065078720104036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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revolvimento do conjunto probatório, o que é inviável na estreita via do habeas corpus.

 

Nesse sentido, trago à colação os precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO PREVISTO NO ORDENAMENTO

JURÍDICO. 1. NÃO CABIMENTO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. RESTRIÇÃO

DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL. EXAME EXCEPCIONAL QUE VISA PRIVILEGIAR A AMPLA DEFESA E

O DEVIDO PROCESSO LEGAL. 2. DEFICIÊNCIA DE DEFESA. ALEGAÇÕES FINAIS. CONTEÚDO

SUCINTO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 3. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS.

FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. PRORROGAÇÕES SUCESSIVAS MOTIVADAS E PROPORCIONAIS.

IMPRESCINDIBILIDADE PARA O PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. 4. PRORROGAÇÃO

SUPERIOR A TRINTA DIAS. RAZOABILIDADE. INVESTIGAÇÃO COMPLEXA. 5. HABEAS CORPUS NÃO

CONHECIDO. (...) 3. Os pressupostos exigidos pela lei que regula as interceptações telefônicas foram

satisfeitos, pois tratava-se de investigação de crimes punidos com reclusão. Assim, tendo em vista que os crimes

descritos na inicial não costumam acontecer às escâncaras, satisfeita está a imprescindibilidade da medida

excepcional. 4. A Lei n.º 9.296/1996 é explícita quanto ao prazo de 15 (quinze) dias, bem assim quanto à

renovação. No entanto, segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, essa aparente limitação do

prazo para a realização das interceptações telefônicas não constitui óbice à renovação do pedido de

monitoramento telefônico por mais de uma vez. Precedentes. 5. Habeas corpus não conhecido. 

(HC 201001083557, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:10/06/2013)

HABEAS CORPUS. ARTS 1.º, INCISOS V E VII, DA LEI N.º 9.613/98, E 288, 333 E 334, DO CÓDIGO PENAL.

PEDIDO DE DILIGÊNCIAS FORMULADAS NA FASE DO ENTÃO VIGENTE ART. 499 DO CÓDIGO DE

PROCESSO PENAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR DO WRIT ORIGINÁRIO, INDEFERINDO

LIMINARMENTE A PETIÇÃO INICIAL. QUESTÃO JÁ EXAMINADA E DECIDIDA PELA TURMA

JULGADORA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE, NO PONTO. QUESTÃO QUE, OUTROSSIM, RESTOU

FULMINADA PELO INSTITUTO DA PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NA ESTREITA VIA

MANDAMENTAL. ORDEM DENEGADA. 1. Não é desprovida de fundamentação a decisão do relator do habeas

corpus que, ao indeferir liminarmente a inicial do remédio constitucional originário, esclarece que a pretensão

da Defesa, na verdade, já foi decidida anteriormente pelo Colegiado. 2. A Juíza Federal processante, embora de

forma concisa, expressou com clareza as razões do indeferimento do pedido de diligências na fase do então

vigente art. 499 do CPP, qual seja, a extemporaneidade do pedido, pelo que não há falar em falta de

fundamentação. 3. A realização da diligência poderia ter sido requerida ainda no início da instrução processual,

por ocasião da defesa prévia, o que não foi feito, motivo pelo qual a pretensão inegavelmente resta preclusa: a

suposta ilegalidade dessa ou daquela prova carreada aos autos deve ser arguida pela defesa, em momento

oportuno, durante a instrução criminal, sob pena de deturpação do sistema processual penal. 4. Nem se diga que

só com a realização de tais diligências seria possível aferir a legalidade, ou não, da prova colhida por meio das

interceptações telefônicas, porque sequer há condições de examinar essa pretensa imprescindibilidade nos

estreitos limites do habeas corpus. Se, de um lado, a Defesa não pode ser compelida a fazer "prova negativa"

da ausência de elementos necessários à conferência da lisura das incursões investigatórias, de outro lado,

também não é aceitável que, na estreitíssima via do mandamus, o juízo de valor feito pelo Magistrado

processante - no sentido de que a diligência requerida a destempo é "manifestamente protelatória" - seja,

incontinenti, desconsiderada. 5. Ordem denegada. ..EMEN:(HC 201000294916, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA

TURMA, DJE DATA:19/12/2012

PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA .

DEFERIMENTO DA MEDIDA E PRORROGAÇÕES DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS. LEGALIDADE DA

MEDIDA. INDISPENSABILIDADE DA MEDIDA DEMONSTRADA. DEGRAVAÇÃO INTEGRAL.

DESNECESSIDADE. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. ESCUTA REALIZADA FORA DO PERÍODO DE

MONITORAMENTO. OCORRÊNCIA. DESENTRANHAMENTO. DESCONSIDERAÇÃO COMO MEIO DE

PROVA. NULIDADE DAS PROVAS SEGUINTES. NÃO VERIFICAÇÃO. ORDEM PARCIALMENTE

CONCEDIDA.

I. Hipótese em que as decisões de deferimento de interceptação telefônica e de prorrogação da medida

encontram-se adequadamente fundamentadas, eis que proferidas em acolhimento às postulações da autoridade

policial necessárias para a continuidade das investigações em curso voltadas para a apuração da prática do

delito de tráfico de entorpecentes.

II. "A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento segundo o qual as interceptações

telefônica s podem ser prorrogadas desde que devidamente fundamentadas pelo juízo competente quanto à

necessidade para o prosseguimento das investigações" (STF, RHC 88371/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar

Mendes, DJU de 02/02/07).

III. In casu, o monitoramento foi deferido nos exatos termos da Lei 9.296/2006, uma vez que, havendo indícios

razoáveis de autoria ou participação em infração penal em delito punível com pena de reclusão , foi determinado
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pela Juíza a requerimento da autoridade policial, na investigação criminal , que representou no sentido da

necessidade da medida.

IV. Entendimento jurisprudencial no sentido de que a averiguação da indispensabilidade da medida como meio

de prova não pode ser apreciada na via do habeas corpus, diante da necessidade de dilação probatória que se

faria necessária...

(STJ, HC 126231/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 09/11/2010, DJe 22/11/2010)

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. QUADRILHA FORMADA POR DELEGADO E AGENTE DA

POLÍCIA FEDERAL. PROVAS PRODUZIDAS A PARTIR DA INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA . ILICITUDE.

LEI 9.296/96. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM

DENEGADA.

1. É lícita a quebra de sigilo telefônico baseado em fatos apurados na investigação e relatados pela autoridade

policial, não sendo cabível, na via estreita do habeas corpus, o exame da suficiência dos indícios por demandar

revolvimento da matéria fática.2. Ordem denegada.

(STJ, HC 65925/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe

19/10/2009)

 

Assinalo que as teses aventadas pelos impetrantes foram repelidas pelo juízo de primeira instância ao apreciar a

resposta à acusação (fls. 539/545), com percuciente fundamentação, valendo destacar os seguintes trechos:

 

"(...) tratando-se de fortes indícios de delito que provavelmente envolveria outras pessoas que fizeram uso de

certificados ideologicamente falsos, a mera colheita de depoimentos do primeiro usuário identificado e dos sócios

das empresas provavelmente implicaria na tomada de medidas de ocultação da materialidade delitiva pelos

envolvidos, o que inviabilizaria a apuração do uso de outros certificados falsos e outros delitos eventualmente

praticados pelos envolvidos, o que de fato se constatou posteriormente, já que também se apurou a prática de

corrupção, delito de difícil ou quase impossível apuração sem que algum dos envolvidos decida informar os

órgãos de persecução penal e colaborar com as apurações, já que ordinariamente são cometidos em locais e

condições que assegurem sua total ocultação do Estado. 

(...)

As prorrogações das interceptações sempre foram precedidas de captação de comunicação indicativa da prática

de delitos, o que por si só torna as medidas lícitas, pois o direito à privacidade não se sobrepõe ao direito

coletivo de apuração e cessação de atividades que violam bens jurídicos de terceiros. Os acusados não

apontaram especificamente quaisquer prorrogações imotivadas ou precedidas de conversas de caráter

exclusivamente privado e lícito.

As decisões que autorizaram as prorrogações da interceptação foram fundamentadas na necessidade de

continuidade da medida para apuração de fatos delituosos indicados nas conversas monitoradas. Consigno,

ainda, que a doutrina e jurisprudência majoritárias são no sentido da admissibilidade de sucessivas

prorrogações, não havendo ilicitude nas prorrogações que se mostraram necessárias para a apuração de fatos

criminosos que tinham indícios de ocorrência.

(...)

As vantagens relativas ao celular e ao valor de dois mil reais teriam sido oferecidas por WANDERLEY, vulgo

ARANHA, para determiná-lo a viabilizar a atuação - embora irregular - de sua empresa no âmbito do

sambódromo do Anhembi, no carnaval de 2010. FABIO teria oferecido a MARCELO o valor de três mil reais

para determiná-lo a alterar o conteúdo do relatório de missão policial nº 23/2010 e impedir que sua empresa

fosse notificada e punida ao exercer irregularmente serviços de vigilância no sambódromo do Anhembi em 2010

(CP, art. 333)." - fls. 542/543.

 

Assim sendo, não havendo afronta aos Códigos Penal, Processual Penal ou à Lei nº 9.296/96, não verifico o

aduzido constrangimento ilegal, não havendo causa ensejadora de nulidade das provas obtidas por interceptação

telefônica a ser reconhecida no âmbito do presente writ.

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Oficie-se, com urgência, à autoridade coatora para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações

pormenorizadas a respeito do alegado na presente impetração, enviando cópia dos documentos que considerar

necessários.

 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0029168-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Maria Fernanda Colasuonno Hallak e

Ricardo Hallak, alegando constrangimento ilegal em face de ato praticado pelo MM. Juízo Federal da 10ª Vara

Criminal de São Paulo /SP.

Sustenta, em síntese, que os pacientes sofrem constrangimento ilegal, uma vez que tiveram seus nomes inseridos

no SINPI - Sistema Nacional de Procurados e Impedidos, encontrando-se impedidos de saírem do país antes de

serem citados no processo que tramita pela 3ª Vara Criminal da e. Justiça Estadual de São Paulo (nº 0055600-

80.2005.8.26.0050).

Aduz que a autoridade impetrada entendeu que o Superintendente Geral do Departamento de Polícia Federal de

São Paulo não seria parte legítima para figurar como autoridade coatora no habeas corpus nº 0014494-

72.2013.403.6181, impetrado em primeira instância no dia 06/11 próximo passado, ou seja, há aproximadamente

quinze dias.

Requer, liminarmente, seja suspenso o indevido impedimento ao direito de locomoção dos pacientes, permitindo-

lhes sair ou ingressar no país livremente, eis que residentes e domiciliados em outro país, com endereço certo e

conhecido, bem como, no mérito, a concessão da ordem para exclusão de seus nomes do SINPI - Sistema

Nacional de Procurados e Impedidos.

 

É o relato do necessário. Passo a decidir.

 

Sem razão a parte impetrante.

O presente habeas corpus visa afastar suposto constrangimento ilegal consistente na decisão proferida pelo

eminente juízo federal da 10ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que facultou ao impetrante, no prazo de 10 dias,

emendar a petição inicial para retificar o polo passivo da demanda, sob pena de extinção da ação sem julgamento

de mérito por ilegitimidade ad causam (fls. 17/18).

A eminente magistrada, ora impetrada, determinou que o impetrante emendasse a petição inicial ao constatar que

o Superintendente Geral da Polícia Federal de São Paulo, quando procedeu à inclusão dos nomes dos pacientes no

Sistema Nacional de Procurados e Impedidos - SINPI, apenas o fez em cumprimento de ordem judicial emanada

pelo e. Juízo Estadual da 3ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca de São Paulo.

Sem prejuízo da ausência de comprovação documental acerca da decisão judicial que motivou a restrição ora

impugnada, é possível concluir que a autoridade policial agiu em estrita obediência a ordem proferida pela e.

Justiça Estadual (documentos de fls. 14 e 32), motivo pelo qual a impetração do habeas corpus em primeira

instância se mostra, em tese, equivocada, já que a autoridade impetrada deveria ser, em tese, o e. Juízo Estadual

que determinou a inclusão dos pacientes no cadastro mencionado, o que faz surgir a competência do e. Tribunal

de Justiça para o processamento e julgamento do writ.

Portanto, em sede de cognição sumária, a r. decisão do eminente juízo impetrado não merece qualquer reforma e

2013.03.00.029168-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

IMPETRANTE : ROGERIO ARO

PACIENTE : MARIA FERNANDA COLASUONNO HALLAK

: RICARDO HALLAK

ADVOGADO : SP117177 ROGERIO ARO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00144947220134036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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não caracteriza, sob nenhum ângulo que se analise a questão, o alegado constrangimento ilegal.

Conforme consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de 1º grau, referida decisão foi

disponibilizada no Diário Eletrônico em 11/11/2013, ou seja, há aproximadamente dez dias, sendo que a parte

impetrante não comprovou nestes autos o cumprimento do comando judicial de primeira instância.

Ademais, a dinâmica processual verificada nos autos originários demonstra que a questão trazida na presente

impetração ainda não foi apreciada de forma exauriente pelo eminente juízo impetrado, tendo em vista a

necessidade de regularização do feito. Logo, a princípio, não poderá ser aqui enfrentada, sob pena de indevida

supressão de instância, o que será objeto de exame por ocasião do julgamento final.

No caso em exame mostra-se prudente aguardar a vinda das informações para decidir, de forma definitiva, acerca

do melhor encaminhamento ao feito, inclusive acerca da competência desta e. Corte Regional.

Diante da fundamentação exposta, indefiro o pedido liminar.

Notifique-se o eminente juízo impetrado para prestar informações no prazo de 05 dias, esclarecendo se a parte

impetrante cumpriu o comando judicial de retificação do pólo passivo.

Sem prejuízo, intime-se a parte impetrante para juntar aos autos, no prazo de 05 dias, cópia da decisão que

motivou a restrição cadastral ora impugnada, proferida pela e. Justiça Estadual nos autos do processo n° 0055600-

80.2005.8.26.0050 em trâmite pela 3ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, devendo

esclarecer, ainda, quais os fatos em apuração naquele feito, juntando cópia da denúncia, e se existe algum outro

habeas corpus em tramitação no e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo discutindo os mesmos fatos.

Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato de consulta processual citado na presente decisão. 

Após, remetam-se os autos ao MPF.

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0029247-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de HIROYASU HIRAGAMI, contra

alegado constrangimento ilegal praticado pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo, que

determinou o prosseguimento da Ação Penal nº 0005235-24.2011.403.6181, com a ratificação do recebimento da

denúncia e a designação de audiência para a oitiva das testemunhas de defesa residentes na Capital na data de

27/11/2013.

 

Consta da impetração que o paciente foi denunciado pela prática do delito tipificado no artigo 22, caput e

parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, porquanto, entre novembro de 1998 e outubro de 2003, efetuou operações de

câmbio não autorizadas, com o intuito de evasão de divisas, sendo que as contas beneficiárias (411150979 e

AC069884229), mantidas nos Estados Unidos, receberam valores no importe de US$ 495.879,14 (quatrocentos e

noventa e cinco mil, oitocentos e setenta e nove dólares e catorze centavos), além de manter duas contas bancárias

(120-007-576 e 411-150-979) no exterior, junto ao Bank of Tókio-Mitsubishi, sem a devida autorização das

repartições federais competentes (fls. 19/21).

2013.03.00.029247-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA
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A denúncia foi recebida em 09/11/2012 (fls. 35/36) e em 15/07/2013 foi apresentada resposta à acusação,

alegando-se ilicitude da prova, inépcia da inicial, falta de justa causa para prosseguimento do feito e atipicidade

das condutas (fls. 38/75).

 

Aos 28/08/2013, a autoridade coatora acolheu parcialmente os pedidos da defesa para: declarar a extinção da

punibilidade do paciente quanto aos fatos ocorridos antes de 10 de novembro de 2000, que caracterizariam o

crime previsto no artigo 22, caput, da Lei nº 7.492/86, com fundamento nos artigos 107, IV e 109, III, ambos do

CP e artigo 61 do CPP; absolver sumariamente o acusado, por faltar justa causa para a ação penal, no que se refere

aos fatos que caracterizariam o delito do artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, nos termos do artigo 397

c.c. o artigo 395, III, do CPP, e determinar o prosseguimento da ação penal no tocante aos demais fatos,

ratificando o recebimento da denúncia e designando audiência para a oitiva das testemunhas de defesa residentes

na Capital na data de 27/11/2013 (fls. 77/85).

 

Os impetrantes alegam, em síntese, inépcia da denúncia e atipicidade das condutas tipificadas no artigo 22, caput,

da Lei nº 7.492/86, de evasão de divisas, uma vez que não se podem considerar ilícitas as transferências bancárias

atribuídas ao paciente. Requerem, liminarmente, a suspensão imediata do processo penal e a não-realização da

audiência de instrução designada para 27/11/2013 até a análise do mérito do writ com a concessão da ordem e o

reconhecimento da inépcia da denúncia e/ou a atipicidade da conduta.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Não vislumbro, ao menos em um juízo de cognição sumária, razão para a concessão da ordem.

 

Com o advento da Lei nº. 11.719/08, que deu nova redação aos artigos 395 e seguintes do Código de Processo

Penal, o Juiz pode rejeitar a denúncia quando: a) for manifestamente inepta; b) faltar pressuposto processual ou

condição para o exercício da ação penal ou c) faltar justa causa para o exercício da ação penal.

 

Consoante o disposto no artigo 396-A do Código de Processo Penal, na resposta à acusação, o acusado poderá

argüir preliminares e alegar, destaco, tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,

especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando

necessário.

 

Na forma do artigo 397 do mesmo estatuto processual, cumprida a referida diligência, o juiz deverá absolver

sumariamente o acusado quando verificar: a) a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; b) a

existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; c) que o fato

narrado evidentemente não constitui crime ou d) extinta a punibilidade do agente (destaquei).

 

Destarte, ao Juiz, quando da admissibilidade da denúncia, cabe apreciar se existe ou não justa causa para a ação,

evitando exame aprofundado do fato, enquanto que no momento processual definido no artigo 397 do Código de

Processo Penal, o magistrado pode julgar antecipadamente o mérito da acusação apenas para absolver o acusado,

sem a necessidade de transcorrer toda a fase de instrução.

 

Nessa linha de raciocínio, se o juiz pode absolver sumariamente o réu, com muito mais razão pode acolher

questões preliminares tendentes à rejeição da denúncia ou ao reconhecimento de nulidades processuais,

especialmente em razão do disposto no artigo 396-A do Código de Processo Penal que, expressamente, permite ao

réu "argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa".

 

No caso, a defesa, por ocasião da resposta à acusação, invocou preliminares de inépcia da denúncia e ilegalidade

das provas, questões devidamente analisadas pela autoridade impetrada, nos seguintes termos:

 

"No tocante à alegação de inépcia da denúncia, saliento que, embora sucinta, a exordial descreve de maneira

satisfatória os fatos e as circunstâncias que influem na caracterização do delito, preenchendo todos os

pressupostos exigidos pelo art. 41 do Código de Processo Penal.

Destarte, a denúncia não pode ser taxada de inepta, motivo pelo qual rejeito esta preliminar.

Também não merece prosperar a alegação de ilegalidade das provas. No tocante ao compartilhamento de provas,
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esclareço que na verdade não houve propriamente um compartilhamento de provas, mas sim um desmembramento

das investigações, uma vez que os vários inquéritos instaurados decorrem de um só processo.

Ressalte-se que as investigações que se iniciaram em Curitiba descortinaram a existência de inúmeras pessoas

envolvidas na remessa ilegal de valores para o exterior por meio de contas CC5. Em razão da grande quantidade

de investigados, o feito principal foi desmembrado em outros inquéritos, que passaram a tramitar nos domicílios

fiscais de cada investigado, objetivando a celeridade processual.

Quanto à suposta ilegalidade da decisão de quebra de sigilo bancário proferida pelo Juízo de Curitiba, saliento que

o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, competente para revisar os atos daquele Juízo, entendeu não haver

qualquer ilegalidade na produção de provas decorrentes da medida em questão (...)" (fls. 82/83)

 

Relembre-se que o trancamento da ação penal, na estreita via de habeas corpus, é possível apenas se comprovado,

de plano, a atipicidade da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade ou a ausência de indícios de

autoria ou de prova da materialidade delitiva.

 

À luz da cognição inerente ao mandamus, não se cogita de tais hipóteses na situação em apreço, havendo justa

causa para a persecução penal.

 

A análise da matéria suscitada pelos impetrantes, acerca da licitude ou ilicitude das transferências bancárias

atribuídas ao paciente, demandaria, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório, o que, reitere-se,

não é possível na célere via eleita. A propósito, trago à colação os seguintes julgados do colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"'HABEAS CORPUS' SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO. AMEAÇA. VIOLÊNCIA

DOMÉSTICA E FAMILIAR. DENÚNCIA FUNDAMENTADA APENAS NO DEPOIMENTO DA VÍTIMA.

POSSIBILIDADE. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A PERSECUÇÃO PENAL. INEXISTÊNCIA.

PRECEDENTES.

1. Os Tribunais Superiores restringiram o uso do 'habeas corpus' e não mais o admitem como substitutivo de

outros recursos e nem sequer para as revisões criminais.

2. É cediço que 'o trancamento de ação penal na via do habeas corpus é medida excepcional, só admitida

quando restar provada, inequivocamente, sem a necessidade de exame valorativo do conjunto fático ou

probatório, a atipicidade da conduta, a ocorrência de causa extintiva da punibilidade, ou, ainda, a ausência de

indícios de autoria ou de prova da materialidade do delito' (HC 221.249/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

Quinta Turma, DJe 26.9.13). 

3. De acordo com a jurisprudência firmada nesta Corte é possível o recebimento da denuncia com base no

depoimento da vítima por crimes de ameaça praticados no ambiente doméstico, de vez que no curso da instrução

processual é que serão colhidos outros elementos de convicção aptos a confirmar ou não, as alegações da vítima

colhidas extrajudicialmente, mormente quando se trata de delitos cometidos sem a presença de testemunhas,

como no caso. 

4.'Habeas corpus' não conhecido por ser substitutivo do recurso cabível.

(STJ, HC Nº 201300116956,Quinta Turma, Rel. MOURA RIBEIRO, DJE 24/10/2013) grifamos

"PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ATIPICIDADE DA CONDUTA.

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. DENÚNCIA FUNDADA NA

MATERIALIDADE DELITIVA E EM INDÍCIOS DA AUTORIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NÃO

EVIDENCIADA DE PLANO. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. ORDEM

DENEGADA.

I. Na hipótese, a imputação feita contra os pacientes descreve a circunstância mediante a qual o paciente

concorre para a suposta prática criminosa, relatando fatos a serem apurados na instrução criminal. 

II. O mandamus é medida excepcional para o trancamento de investigações e instruções criminais, apenas

quando demonstrada, inequivocadamente, a absoluta falta de provas, a atipicidade da conduta ou a ocorrência

de causa extintiva da punibilidade, o que não se verifica in casu. Precedentes. 

III. O acatamento dos argumentos de atipicidade trazidos na presente impetração demandaria aprofundado

exame do conjunto fático-probatório dos autos, peculiar ao processo de conhecimento e inviável em habeas

corpus, remédio jurídico-processual, de índole constitucional, que tem como escopo resguardar a liberdade de

locomoção contra ilegalidade ou abuso de poder, marcado por cognição sumária e rito célere. 

IV. Ordem denegada."

(STJ, HC nº 201100847270, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJE 22/08/2012) grifamos

 

É certo que, se fosse evidente a atipicidade do fato supostamente praticado pelo paciente, a liminar poderia ser

concedida. Ocorre que, muito embora o Ministério Público Federal ainda tenha de provar a circulação efetiva dos
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numerários referidos no inquérito policial pelo Sistema Financeiro Nacional (fls. 118/121, por exemplo, apenas

atestam transferências entre bancos americanos) há indícios suficientes de que esta circulação possa ter-se dado e

para que se dê a continuidade do procedimento criminal, eis que, no mínimo, há de se esclarecer a licitude das

operações de câmbio do tipo "transferência para o exterior" feitas pelo paciente (fls. 175/177) que, afinal, é pessoa

sobre a qual há informações que apontam a ausência de comunicação, ao BACEN, de movimentações financeiras

no exterior (fls. 225/226). Enfim, indícios há, e não cabe, em sede de HC, se estender, o relator, na análise

probatória, que deve ser feita em seu "locus" apropriado.

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Requisitem-se informações.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0029547-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado por Eliane Aparecida Stefani em favor de Marcos

da Silva Soares, noticiando prisão em flagrante convertida em preventiva por suposta prática dos delitos dos

artigos 121, §2º, V e 329 do Código Penal, 2º, §2º, da Lei nº 12.850/13 e 16 da Lei nº 10.860/03, e objetivando a

concessão de liberdade provisória com alegações de ausência dos pressupostos e das hipóteses de cabimento da

custódia cautelar, ainda aduzindo que o paciente possui residência fixa e ocupação lícita.

Neste juízo sumário de cognição, não se infirmando os pressupostos da medida, também não surtindo dos

fundamentos da impetração efeitos de descrédito das hipóteses de cabimento da prisão preventiva, ainda com

registro de que alegações de que o paciente possui residência fixa e ocupação lícita não obstam a manutenção da

custódia cautelar quando preenchidos os requisitos legais, indefiro o pedido de liminar.

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2013.03.00.029547-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : ELIANE APARECIDA STEFANI

PACIENTE : MARCOS DA SILVA SOARES reu preso

ADVOGADO : SP255119 ELIANE APARECIDA STEFANI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

CO-REU : EVANDRO DOS SANTOS

: NATALIN DE FREITAS JUNIOR

: ADRIANO MARTINS CASTRO

: SIMONE DA SILVA JESUINO

No. ORIG. : 00020916920134036117 1 Vr JAU/SP
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00009 HABEAS CORPUS Nº 0029610-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Anderson Santos Serra em virtude de

alegado constrangimento ilegal perpetrado pelo MM. Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP.

Consta da impetração que a autoridade impetrada prolatou sentença em 07/11/2013, publicada em 18/11/2013, nos

autos da ação penal n° 0008374-13.2013.403.6181 e condenou o paciente a pena de 02 anos e 03 meses de

reclusão, em regime aberto, substituída por duas penas restritivas de direito (prestação de serviços e pena

pecuniária), pela prática do crime previsto no art. 180, parágrafo 6°, do Código Penal (receptação qualificada).

Na oportunidade, por entender presentes os requisitos previstos no artigo 312 do CPP, manteve a prisão

preventiva do acusado, negando-lhe o direito de recorrer em liberdade.

Alega que a fundamentação para a manutenção da prisão preventiva é totalmente desproporcional e contraditória

com a pena fixada, além de ser o réu tecnicamente primário, ferindo o princípio da individualização da pena.

Postula a concessão da medida liminar para que o paciente possa recorrer da sentença em liberdade.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Analisando os autos e a fundamentação exarada na r. sentença para justificar o decreto de prisão cautelar do ora

paciente, estou convencido da necessidade de deferimento liminar da ordem.

A prisão cautelar é medida extrema e a sua manutenção na fase de sentença exige a demonstração de elementos

concretos a autorizar a excepcionalidade da restrição à liberdade de locomoção do réu, sob pena de caracterizar

indevida antecipação de pena, já que a persecução penal ainda não transitou em julgado.

O paciente foi condenado por crime cometido sem violência ou grave ameaça, não tendo restado demonstrada a

presença de prova robusta acerca dos requisitos previstos pelo artigo 312 do Código de Processo Penal.

Não obstante a prolação de sentença condenatória em desfavor do paciente e o fato de este ter sido mantido sob

custódia durante a instrução do feito, a decretação da prisão cautelar por parte do eminente juízo impetrado carece

de fundamentação suficiente, mostrando-se medida desproporcional, a merecer a necessária reforma, em

homenagem ao princípio da presunção de inocência e ao duplo grau de jurisdição.

No caso concreto, pela leitura do extrato da sentença juntado às fls. 07/10, trata-se de réu tecnicamente primário,

condenado pelo crime previsto no artigo 180, cuja pena máxima não ultrapassa 04 (quatro) anos, o que impõe seja

respeitada a regra disposta no inciso I do artigo 313 do diploma processual penal, que prevê o não cabimento da

prisão preventiva. 

Mesmo que assim não fosse, a pena aplicada em concreto foi de 02 anos e 03 meses de reclusão, em regime inicial

aberto, com substituição por duas penas restritivas de direitos (prestação de serviços à comunidade e prestação

pecuniária), já considerada a causa de aumento prevista no parágrafo 6º do artigo 180 (que dobrou a pena fixada

na primeira fase da dosimetria). 

Destarte, impõe-se o reconhecimento do rigor exacerbado na aplicação da medida excepcional prevista no artigo

312 do CPP, motivo pelo qual resta evidenciado o constrangimento ilegal.

Diante do exposto, defiro o pedido liminar para conceder ao paciente o direito de apelar da r. sentença em

liberdade, determinando ao eminente juízo impetrado que providencie a imediata expedição de alvará de soltura,

no qual deverá constar expressamente que o réu tem o dever de manter sempre atualizado nos autos da ação penal

o endereço onde poderá ser encontrado pela Justiça, sob pena de retorno à prisão.

Sem prejuízo, solicite-se à autoridade impetrada que apresente as informações no prazo de 05 dias, juntando os

documentos que entender pertinentes.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

2013.03.00.029610-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

IMPETRANTE : ODAIR CHIUVITE SILVESTRE

PACIENTE : ANDERSON SANTOS SERRA reu preso

ADVOGADO : SP252972 ODAIR CHIUVITE SILVESTRE e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00083741320134036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de novembro de 2013.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0029629-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado por Silvana Ribeiro de Medeiros Branco Silva e

Luciano Pereira da Cruz em favor de Sandra Aparecida Vieira, noticiando prisão em flagrante convertida em

preventiva por suposta prática do delito do artigo 289, §1º, do Código Penal e objetivando a concessão de

liberdade provisória, bem como o trancamento da ação penal instaurada.

Alegam os impetrantes, em síntese, incompetência da Justiça Federal, também aduzindo que a decisão que

decretou a custódia cautelar não está fundamentada e que não estão presentes os pressupostos e as hipóteses de

cabimento da medida, argumentando outrossim que a paciente é primária, possui residência fixa e ocupação lícita,

ainda alegando inépcia da denúncia e ausência de justa causa. 

É o breve relatório.

Neste juízo sumário de cognição, nada autorizando concluir pela ocorrência de falsidade grosseira a afastar a

competência da Justiça Federal, e restando patenteados os pressupostos da custódia cautelar, a prova da

materialidade delitiva estando na apreensão das cédulas falsas e os indícios de autoria consubstanciando-se nas

evidências do flagrante, ademais desvelando-se idôneos os fundamentos aduzidos na decisão impugnada

concluindo pela necessidade da prisão para garantia da ordem pública em vista da quantidade de cédulas

apreendidas e indícios de "envolvimento com grupo criminoso", anotando-se outrossim que alegações de que a

paciente é primária, possui residência fixa e ocupação lícita não obstam a manutenção da custódia cautelar quando

preenchidos os requisitos legais, no mais não equivalendo a ato constritivo que justificasse a concessão de

provimento liminar o mero processamento de persecução penal que não se revela, com prontidão, acoimada de

ilegalidade, e ora não se lobrigando elementos que infirmassem o juízo provisório de viabilidade da ação penal,

tampouco se vislumbrando a alegada inépcia da denúncia, indefiro o pedido.

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25944/2013 

 

2013.03.00.029629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : SILVANA RIBEIRO DE MEDEIROS BRANCO SILVA

: LUCIANO PEREIRA DA CRUZ

PACIENTE : SANDRA APARECIDA VIEIRA reu preso

ADVOGADO : SP282340 LUCIANO PEREIRA DA CRUZ e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00156440820134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004573-53.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa

para julgamento na sessão que se realizará no dia 05 de dezembro de 2013, com início às 14 horas.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045347-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa

para julgamento na sessão que se realizará no dia 05 de dezembro de 2013, com início às 14 horas.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027268-96.2007.4.03.6100/SP

2009.61.09.004573-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : COM/ DE MADEIRAS NALESSIO LTDA e outros

: GRAFICA PRINCESA LTDA

: PRINCESA IND/ E COM/ VASSOURAS E SIMILARES LTDA

: DORACY PIVA DAVANZO

ADVOGADO : SP288405 RAMON DO PRADO COELHO DELFINI CANÇADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00045735320094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.03.99.045347-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP292154 ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA

: SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA SP

ADVOGADO : SP160799B JOSUÉ SOBREIRA

No. ORIG. : 09.00.00052-6 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa

para julgamento na sessão que se realizará no dia 05 de dezembro de 2013, com início às 14 horas.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022174-36.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa

para julgamento na sessão que se realizará no dia 05 de dezembro de 2013, com início às 14 horas.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006897-62.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

2007.61.00.027268-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.00.022174-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CAPELLI CURSOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP216357 FABIANA CRISTINA DE MACEDO CAYRES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2008.61.05.006897-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : WALDIR ALVES E CIA/ LTDA e filia(l)(is)

: WALDIR ALVES E CIA/ LTDA filial

ADVOGADO : SP214612 RAQUEL DEGNES DE DEUS e outro
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DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa

para julgamento na sessão que se realizará no dia 05 de dezembro de 2013, com início às 14 horas.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000928-75.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa

para julgamento na sessão que se realizará no dia 05 de dezembro de 2013, com início às 14 horas.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009389-30.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa

para julgamento na sessão que se realizará no dia 05 de dezembro de 2013, com início às 14 horas.

APELADO : WALDIR ALVES E CIA/ LTDA filial

ADVOGADO : SP214612 RAQUEL DEGNES DE DEUS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2008.61.02.000928-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CLEITON ANDRE GALLORO e outro

: TANIABEL MARA CUSTODIO GALLORO

ADVOGADO : SP165462 GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2008.61.04.009389-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : REGINALDO RIBEIRO DE JESUS

ADVOGADO : SP063536 MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00093893020084036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 22 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25846/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007928-11.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

Edital

EDITAL, com PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.

 

A Excelentíssima Desembargadora Federal ALDA BASTO, Relatora da Subsecretaria da Quarta Turma, usando

das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região,

 

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal

Regional Federal da Terceira Região processam-se os autos da Apelação Cível supracitada, sendo este para

cumprir o disposto no artigo 9º c/c o artigo 7º, inciso II da Lei nº 4.717/65, a fim de possibilitar a qualquer

cidadão, ou ao Ministério Público Federal, promover o prosseguimento do presente feito, tendo em vista a

desistência do recurso de apelação por parte do apelante, no prazo de 90 (noventa) dias contados da data da

terceira publicação deste. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar

ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei,

cientificando-os que esta Corte tem sua sede na Av. Paulista, nº 1842, Torre Sul, São Paulo- SP, estando o

referido processo afeto à competência desta Subsecretaria da Quarta Turma.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013. 

ALDA BASTO

2008.61.08.007928-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : FABRICIO OLIVEIRA PEDRO

ADVOGADO : SP139625 ROBSON OLIMPIO FIALHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MUNICIPIO DE ITIQUIRA MT

ADVOGADO : MT003022 ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO e outro

APELADO : EDUARDO JOSE GIL DO AMARAL

ADVOGADO : SP105694 JULIO NICOLAU FILHO e outro

APELADO : INTERFINANCE PARTNERS LTDA

ADVOGADO : SP196302 LUIS FERNANDO PALMITESTA MACEDO e outro

APELADO : CARLOS AMERICO DE ARRUDA CAMPOS

ADVOGADO : SP211932 KAREN APARECIDA DE ASSIS e outro

APELADO : CARLOS JERONIMO DE TEDESCO LINS

ADVOGADO : SP196302 LUIS FERNANDO PALMITESTA MACEDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00079281120084036108 3 Vr BAURU/SP
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Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25961/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026827-77.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

Trata-se de questão de ordem com o propósito exclusivo de retificar o resultado constante da certidão de

julgamento de fls. 1283, adequando-a ao decidido na sessão de 07 de novembro de 2013.

De fato, esta Relatoria acolheu os embargos de declaração opostos por BRF FOODS BRASIL S/A tão somente

para integrar o acórdão embargado, sem lhes emprestar efeitos infringentes.

Ante o exposto, suscito a presente questão de ordem para que seja determinada a retificação da tira de julgamento

em consonância com o acórdão prolatado por esta Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, de fls. 1284/1288, que decidiu, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, tão somente para

efeito integrativo, sem alteração no resultado do julgamento.

É como voto.

 

MARLI FERREIRA

Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 10319/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510198-74.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.03.00.026827-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BRF BRASIL FOODS S/A

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI

: SP133350 FERNANDA DONNABELLA CAMANO

: SP291776A FLAVIO EDUARDO SILVA DE CARVALHO

SUCEDIDO : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A

AGRAVADO : HUAINE PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00300842820094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1995.61.82.510198-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : GASSI COML/ ATACADISTA DE PLASTICOS LTDA e outros

: EDSON JOSE DE OLIVEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO.

MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA.

I. Consigno ser a hipótese de cabimento do reexame necessário, nos termos do artigo 475 do CPC.

II. Sendo a decadência e a prescrição matérias de ordem pública, podem ser reconhecidas de ofício.

III. Tratando-se de créditos vencidos em 31/05/1985 e 31/05/1986, e lavrado o auto de infração em julho de 1987,

descabe falar-se em decadência.

IV. No caso dos autos, somente a citação interromperia a prescrição, pois o despacho que a ordenou foi proferido

na vigência da redação anterior do artigo 174, pár. único, I, do CTN (REsp 999.901), sendo inaplicável o artigo 8º,

§2º da LEF ao crédito tributário (artigo 146, III, "b", da CF).

V. In casu, contudo, até a presente data a exeqüente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na

espécie o § 4º do art. 219, do CPC.

VI. Apelação e reexame necessário, tido por ocorrido, desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018505-38.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA PELO E. STJ.

RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA JULGAMENTO DO MÉRITO. REPETIÇÃO

DE INDÉBITO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA

FÍSICA. NÃO INCIDÊNCIA. PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. "COMPENSAÇÃO

ESPONTÂNEA". NATUREZA INDENIZATÓRIA. ATUALIZAÇÃO TAXA SELIC. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS.

1. O E. STJ deu provimento ao Recurso Especial das impetrantes para reconhecer a prescrição decenal e

determinou o retorno dos autos a este Tribunal para apreciação da questão sobre o caráter indenizatório das verbas

percebidas pelo trabalhador que aderiu a Plano de Demissão Voluntária (PDV) e consequente legitimidade, ou

não, da incidência de imposto de renda sobre tais verbas.

2. O imposto sobre a renda incide somente sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte,

conforme os termos do artigo 43, do CTN. As verbas de caráter indenizatório não são rendimentos, mas apenas

recompõem o patrimônio. Não há que se falar em renda ou acréscimo patrimonial de qualquer espécie. Logo, as

: MARIA LUCIA KUROBE

No. ORIG. : 05101987419954036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.05.018505-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CARLOS ROBERTO MESSIAS e outros

: CLAUDIO DA CONCEICAO MARAIA

: JOSE ORLANDO DE ARAUJO

: MAURICIO CLAUSS

: RUBEM PAULO

ADVOGADO : SP098844 EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JR

: SP120612 MARCO ANTONIO RUZENE
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indenizações não são - e nem podem vir a ser - tributáveis por meio de IR (conforme Curso de Direito

Constitucional Tributário, Roque Antonio Carrazza, editora RT, 1991, 2ª edição, São Paulo, pp. 349/350).

3. Segundo entendimento jurisprudencial consolidado, sobre a gratificação proveniente da adesão do trabalhador a

Programa de Demissão Voluntária não deve incidir imposto de renda, tendo em vista seu caráter indenizatório e

também porque foi previsto em fonte normativa prévia ao ato da dispensa do trabalhador. Precedentes do E. STJ e

desta Corte.

4. Os autores comprovaram sua adesão ao programa de demissão voluntária promovido pela empregadora,

demonstrando que receberam, entre outras verbas, "compensação espontânea" por aderirem ao PDV (fls. 19/20;

27; 33; 40; 48; 50; 62/63).

5. Da análise dos documentos colacionados aos autos, conclui-se que deve ser afastada a incidência do imposto de

renda sobre o valor das verbas recebidas pelos autores em virtude de adesão ao programa de demissão voluntária,

tendo em vista a natureza indenizatória destas verbas, segundo entendimento jurisprudencial consolidado.

6. Por se tratar o presente caso de repetição de indébito tributário, nos termos do Manual de Orientações de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal, sobre o montante devido deverá incidir a Taxa SELIC (juros e correção monetária), a contar de

janeiro de 1996, sendo vedada sua cumulação com outro índice de atualização, conforme determinado no artigo

39, § 4º, da Lei 9.250/95.

7. Não cabe condenação em honorários advocatícios em mandado de segurança.

8. Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, para determinar a

incidência da taxa SELIC sobre o montante devido, a contar de janeiro de 1996, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005508-04.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSSL. MULTA MORATÓRIA.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVA MATERIAL À CARACTERIZAÇÃO.

SENTENÇA ANULADA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO IMPUGNADA.

1- Tratando-se de reconhecimento de denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN, para viabilizar eventual

restituição de multa moratória incidente sobre o IRPJ e a CSSL, se impõe a complementação da prova material

apresentada.

2001.61.00.005508-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : AIR PRODUCTS GASES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS

: SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

: SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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2- Hipótese em que se determina a reabertura da instrução processual, possibilitando ao contribuinte a produção

de prova documental para demonstrar a condição de beneficiário da espontaneidade excludente da

responsabilidade tributária.

3- Sentença anulada com o retorno dos autos à origem para regular processamento do feito, com abertura da

instrução processual.

4- Para a utilização do agravo inominado previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela

contida.

5- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052975-81.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA. OMISSÃO DO ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO. AUSÊNCIA DE TÍTULO

EXECUTIVO .

Restando omisso o acórdão quanto à inversão dos ônus da sucumbência, cabia à parte supri-lo por meio dos

embargos de declaração, no devido tempo, sob pena de se tornar ilíquido o título judicial no tocante à verba

honorária.

Malgrado os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, acerca da inversão automática do ônus sucumbencial,

ressalte-se que tal entendimento não encontra mais respaldo na atual jurisprudência dessa Corte Superior, cuja

Corte Especial, por maioria, firmou entendimento no sentido de que"se a sentença - omissa na condenação em

honorários de sucumbência - passou em julgado, não pode o advogado vitorioso cobrar os honorários omitidos".

Aplicação do enunciado da Súmula nº 453 do STJ, segundo a qual "Os honorários sucumbenciais, quando

omitidos em decisão transitada em julgado, não podem ser cobrados em execução ou em ação própria."

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2003.03.99.005393-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : GRAFICA CARVALHO LTDA

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA e outro

No. ORIG. : 98.00.52975-6 22 Vr SAO PAULO/SP
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009511-

31.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

 

1. O acórdão não incorreu em contradição ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037128-63.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2003.61.00.009511-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : ASSOCIACAO CARPE DIEM

ADVOGADO : SP146428 JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.00.037128-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : CASA DA CULTURA FRANCESA ALIANCA FRANCESA

ADVOGADO : SP129282 FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, e o caráter infringente é cabível somente

em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010424-

74.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS

MODIFICATIVOS. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA.

REEMBOLSO DOS ACIONISTAS MEDIANTE DAÇÃO EM PAGAMENTO DE IMÓVEL PELO VALOR

ESCRITURAL. AUTORIZAÇÃO LEGAL. ARTIGO 10 DA LEI Nº 9.249/95 E ARTIGO 432, § 3º, DO RIR/94.

DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCRO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou

omissão, conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Admite-se, excepcionalmente, a atribuição de efeitos modificativos ao julgado quando o fundamento não

apreciado oportunamente mostrar-se suficiente para a alteração da convicção firmada no acórdão embargado.

3. O e. Relator firmou seu entendimento exclusivamente no aspecto probatório, concluindo que a ausência de

comprovação do quórum mínimo de 90% dos acionistas inviabiliza a partilha do imóvel pelo valor escritural, nos

termos do disposto no artigo 215, § 1º, da Lei nº 6.404/76.

4. Contudo, a situação fática demanda análise sob outro prisma, que não se esgota com a simples verificação do

quórum em Assembleia, pois o momento do fato gerador do imposto de renda não pode ser simplesmente

renegado pelo Fisco.

5. Não prospera a tese fazendária acerca do escamoteamento do lucro imobiliário a ensejar crédito fiscal

decorrente do imposto de renda, diante do que dispõe o artigo 432, § 3º, do RIR/94.

6. Inafastabilidade da regra insculpida no artigo 10 da Lei nº 9.249/95, vigente na data da escritura pública de

dação em pagamento, instrumento jurídico que confere o reembolso pelas ações conforme a participação do

embargante na sociedade empresária.

7. Ressalte-se que a sociedade em liquidação, em seu derradeiro ato negocial, não relacionado com a atividade

empresária por ela desenvolvida, e em condições eminentemente comutativas, não está sujeita à tributação sobre

eventual lucro apurado em ganho de capital.

8. In casu, não houve distribuição disfarçada de lucro, mesmo porque os ganhos de capital pela valorização

imobiliária, e que acabaram transferidos aos ex-acionistas por ocasião da liquidação da sociedade, serão

2003.61.12.010424-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BAZ AVANSINI

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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oportunamente considerados para fins de apuração do imposto de renda devido por cada condômino quando da

alienação do imóvel.

9. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010425-

59.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS

MODIFICATIVOS. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA.

REEMBOLSO DOS ACIONISTAS MEDIANTE DAÇÃO EM PAGAMENTO DE IMÓVEL PELO VALOR

ESCRITURAL. AUTORIZAÇÃO LEGAL. ARTIGO 10 DA LEI Nº 9.249/95 E ARTIGO 432, § 3º, DO RIR/94.

DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCRO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou

omissão, conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Admite-se, excepcionalmente, a atribuição de efeitos modificativos ao julgado quando o fundamento não

apreciado oportunamente mostrar-se suficiente para a alteração da convicção firmada no acórdão embargado.

3. O e. Relator firmou seu entendimento exclusivamente no aspecto probatório, concluindo que a ausência de

comprovação do quórum mínimo de 90% dos acionistas inviabiliza a partilha do imóvel pelo valor escritural, nos

termos do disposto no artigo 215, § 1º, da Lei nº 6.404/76.

4. Contudo, a situação fática demanda análise sob outro prisma, que não se esgota com a simples verificação do

quórum em Assembleia, pois o momento do fato gerador do imposto de renda não pode ser simplesmente

renegado pelo Fisco.

5. Não prospera a tese fazendária acerca do escamoteamento do lucro imobiliário a ensejar crédito fiscal

decorrente do imposto de renda, diante do que dispõe o artigo 432, § 3º, do RIR/94.

6. Inafastabilidade da regra insculpida no artigo 10 da Lei nº 9.249/95, vigente na data da escritura pública de

dação em pagamento, instrumento jurídico que confere o reembolso pelas ações conforme a participação da

embargante na sociedade empresária.

7. Ressalte-se que a sociedade em liquidação, em seu derradeiro ato negocial, não relacionado com a atividade

empresária por ela desenvolvida, e em condições eminentemente comutativas, não está sujeita à tributação sobre

eventual lucro apurado em ganho de capital.

8. In casu, não houve distribuição disfarçada de lucro, mesmo porque os ganhos de capital pela valorização

imobiliária, e que acabaram transferidos aos ex-acionistas por ocasião da liquidação da sociedade, serão

oportunamente considerados para fins de apuração do imposto de renda devido por cada condômino quando da

alienação do imóvel.

2003.61.12.010425-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA OLGA ORLANDI LASSO

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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9. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos, para negar provimento à apelação da União

Federal e à remessa oficial, e ao recurso adesivo da embargante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018303-37.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - MAJORAÇÃO DE

ALÍQUOTA - COMPENSAÇÃO COM A CSLL - ART. 8º DA LEI 9.718/98.

É pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade do art. 8º da Lei n°

9.718, de 1998, o qual aumentou a alíquota da COFINS, de dois para três por cento (RE 527.602/SP).

A Suprema Corte, ao julgar o RE 336.134/RS, concluiu ser legítimo o regime de compensação de que trata o art.

8º da Lei nº 9.718/1998, dado que diz respeito a empresas em situações distintas.

Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022997-49.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.018303-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : GIESECKE E DEVRIENT BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO

: SP133645 JEEAN PASPALTZIS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.61.00.022997-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : MONTATE SERVICOS E MONTAGENS S/C LTDA

ADVOGADO : SP128779 MARIA RITA FERRAGUT e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - COMPROVAÇÃO

DO PAGAMENTO - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA.

A impetrante requer a emissão de certidão negativa de débito, que lhe fora negada, na esfera administrativa,sob a

alegação de débitos pendentes.

O lançamento tributário, que é ato administrativo, reveste-se de presunção de legitimidade, à míngua de prova

inequívoca em sentido contrário.

A demora injustificada na análise do pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa não pode obstar a

expedição de certidão negativa, sobretudo se há prova do pagamento, conforme os comprovantes de recolhimento

do tributo.

Expediu-se a certidão, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional.

A União Federal deixou de interpor recurso, tendo em vista o cancelamento da inscrição nº 80.4.04.000318-79,

por pagamento.

Mantida a sentença que concedeu a segurança e confirmou a liminar anteriormente deferida.

Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040565-89.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

TAXA SELIC E JUROS DE MORA. APLICABILIDADE.

A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não-cumprimento da obrigação tributária. É

distinta do tributo (artigo 3º, do Código Tributário Nacional).

O percentual da multa moratória, previsto no CDC - Código de Defesa do Consumidor não se confunde com a ora

cobrada, uma vez que tal diploma legal visa a regulamentar relações de consumo legalmente definidas, o que não

é o caso dos autos, pois trata-se de relação jurídica tributária, havida entre o Estado e o contribuinte, sujeita aos

dispositivos da lei tributária e não do Código de Defesa do Consumidor.

Os juros moratórios constituem-se numa forma de compensação pelos frutos que poderiam ser produzidos pelo

credor, e não foram por conta da inadimplência do contribuinte devedor.

São devidos os juros de mora, consequência do não pagamento do tributo, calculados a partir do vencimento da

obrigação, por imposição do artigo 161, caput, do CTN. Inteligência da Súmula 209 do extinto TFR e da Súmula

648 do Supremo Tribunal Federal.

A referência ao percentual de 1% (um por cento), a título de juros de mora, previsto no art. 161, § 1º do CTN, não

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2005.61.82.040565-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DIGIARTE AUDIO E VIDEO LTDA

ADVOGADO : FABIO EDUARDO T C LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00405658920054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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exclui a possibilidade da legislação estabelecer outro índice, porquanto o artigo 13 da Lei nº 9.065 de 20.06.1995

c/c o artigo 84, inciso I, da Lei nº 8.981, de 20.01.1995, estabelece a incidência da taxa Selic para pagamentos de

tributos federais feitos a destempo.

A correção monetária visa a manter a atualização da moeda, em face dos efeitos nefastos da inflação, incidindo

sobre qualquer dívida vencida, nos termos apontados na Certidão de Dívida Ativa que fundamenta a execução, e

com respaldo na legislação indicada no título executivo. Incidência sobre o valor do principal (tributo) e das

parcelas da dívida (multa e juros), sob pena de aviltamento do crédito tributário.

Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025072-90.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 267, VI, DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. MANUTENÇÃO.

1. A hipótese dos presentes autos remete-se ao reconhecimento pela ré do pedido da autora, uma vez que o

cancelamento ensejador do pleito só veio a ocorrer após o ajuizamento da presente ação.

2. Extinção do processo, com resolução de mérito, ex vi do disposto no artigo 267, VI, do CPC.

3. Honorários mantidos em 10% sobre o valor atribuído à causa, por força do disposto no artigo 20, §4º, do CPC.

4. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu parcial provimento à apelação.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006408-

84.2006.4.03.6108/SP

 

 

2006.61.00.025072-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : M Z A COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP176785 ERIO UMBERTO SAIANI FILHO

2006.61.08.006408-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão não incorreu em erro material, contradição e omissão diante do adequado enfrentamento.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração da embargante rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000792-

71.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : CERIMAR COMERCIO E IMPORTACAO DE ROLAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP152889 FABIO DOS SANTOS ROSA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

2006.61.27.000792-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOGI GUACU

ADVOGADO : SP105347 NEILSON GONCALVES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007927120064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036889-02.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC). ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014042-64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.82.036889-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SOUZA SOUZA E GUEDES LTDA e outro

: JOEL CARLOS FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP136748 MARCO ANTONIO HENGLES e outro

APELADO : TEREZA ESPOSITO FERREIRA DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00368890220064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.014042-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CERAMICA ARTISTICA SIMONE LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     867/1548



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRRF. DL. Nº 2.065/83. OMISSÃO DE RECEITAS.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE DECISÃO.

PRESCRIÇÃO. JUROS DE MORA. SELIC. ENCARGO DO DL 1.025/69.

Agravo retido interposto pela embargante não conhecido, à falta de reiteração de suas razões no apelo (art.523 do

CPC).

No que toca ao prazo decadencial, a fixação do termo inicial de contagem depende do tipo de lançamento a que

está sujeito o tributo. O art. 173, I, do CTN estabelece a regra geral, determinando que o prazo para a constituição

do crédito tributário será de 5 (cinco) anos a contar "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado", ao passo que a regra do artigo 150, §4º, do CTN é específica para o

lançamento por homologação.

A norma que sustenta a exigência do tributo é o art. 8°, do Decreto-lei n° 2.065/83, que disciplina a tributação, na

fonte, dos valores que implicaram redução indevida do resultado do período-base. Portanto, a única sistemática de

lançamento cabível à hipótese é a do lançamento de ofício, razão pela qual a contagem do prazo decadencial se

faz pela regra geral prevista no art. 173, I, do CTN.

Relativamente ao ano-base de 1987, a data do fato gerador é 31.12.87, cujo lançamento só poderia ser realizado a

partir de 1988. Com isso, o marco inicial da decadência é 01.01.1989. Logo, o Fisco tinha o direito-dever de

lançar até 31.12.1993. Como lançamento foi notificado à autuada em 18.03.93, não se caracterizou a decadência.

Por se tratarem de hipóteses distintas, o artigo 8º do DL nº 2.065/83 não foi revogado pelo artigo 35 da Lei nº

7.713/88.

Havendo impugnação administrativa do lançamento tributário, não há que se falar em curso do prazo de

prescrição, em razão da não constituição definitiva do crédito. O termo inicial do prazo prescricional, nesses

casos, é a data da notificação do contribuinte sobre o resultado do julgamento do recurso pela autoridade

administrativa.

Malgrado suspensa a exigibilidade do crédito tributário em função da interposição de recurso administrativo,

restam devidos os juros de mora, consequência do não pagamento do tributo, calculados a partir do vencimento da

obrigação, por imposição do artigo 161, caput, do CTN.

A Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do

Ministro Luiz Fux e de acordo com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que "a Taxa SELIC é

legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em

atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95" (DJe 18.12.2009).

Legítima a cobrança do encargo de 20% previsto no artigo 1º do Decreto-lei 1.025/69, o qual serve, conforme de

depreende do artigo 3º da Lei nº 7.711/88, para cobrir as despesas relativas à arrecadação dos tributos não

recolhidos, além de substituir, nos embargos, a condenação do devedor em honorários, conforme estabelece a

Súmula 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

Apelação da embargante improvida.

Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e remessa oficial providas, para julgar improcedentes os

embargos. Sem condenação em honorários advocatícios (Súm.168 do extinto TFR).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação da

embargante e dar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

: SP211797 LEANDRO JUNQUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 99.00.00005-4 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013150-06.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. SOCIEDADE COOPERATIVA. ATOS FIRMADOS COM TERCEIROS. INCIDÊNCIA.

LEI 9.718/98, ARTIGO 3º, §1º. INCONSTITUCIONALIDADE.

 

1. Nos termos do entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, "os atos praticados pela cooperativa

com terceiros não se inserem no conceito de atos cooperativos e, portanto, estão no campo de incidência da

contribuição ao PIS e à COFINS. Ato cooperativo é aquele que a cooperativa realiza com os seus cooperados ou

com outras cooperativas. Esse é o conceito que se depreende do disposto no art. 79 da lei que institui o regime

jurídico das sociedades cooperativas - Lei n. 5.764/71." (REsp nº. 1.192.187/SP)

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e

346084, pronunciou-se no sentido da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº. 9.718 /98, que instituiu

nova base de cálculo para a incidência de PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social).

3. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005172-35.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. EXTINÇÃO

DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, VI, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO

CABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/1969. SÚMULA 168/TFR.

2007.61.04.013150-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
PORTALCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM
PORTARIA E LIMPEZA

ADVOGADO : CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR

: RODRIGO CARVALHO DOMINGOS e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2007.61.82.005172-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : GABRIEL SIMAO E CIA LTDA

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro

No. ORIG. : 00051723520074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que o juiz não está vinculado ao pedido da parte

para extinguir a demanda. Assim, se o julgador verificar a inexistência de qualquer das condições da ação, deverá

extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão de desistência ou renúncia ao direito

sobre o qual se funda ação, quando se tratar de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, ex

vi do art. 1º do DL 1025/1969 e da Súmula 168 do TFR (REsp 1.143.320/RS, julgado na sistemática de recurso

repetitivo, DJ de 21/05/2010).

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047876-63.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO

CABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/1969. SÚMULA 168/TFR.

O encargo de 20% (vinte por cento) é destinado à defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representação em

Juízo em causas de natureza fiscal, tal verba inclui, dentre outras, a verba honorária devida pela parte vencida.

Precedentes do C. STJ.

Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013512-92.2008.4.03.6000/MS

 

 

2007.61.82.047876-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : A M CONSULTORIA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP182620 RENATA BORGES LA GUARDIA e outro

No. ORIG. : 00478766320074036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2008.60.00.013512-2/MS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMISSÃO, ARTIGO 14 DA LEI 11.941/09. PRESCRIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA.

 

1. A questão atinente à remissão prevista na Medida Provisória nº. 449, de 03.12.2008, convertida na Lei nº.

11.941, de 27.05.2009, e em especial ao limite fixado em seu artigo 14, no valor de R$ 10.000,00, considerado por

sujeito passivo, já restou consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento em regime de recursos

repetitivos, ex vi do disposto no artigo 543-C, do Código de Processo Civil - REsp nº. 1.208.935/AM.

2. A matéria correspondente à ocorrência de prescrição relativa à divida inscrita sob o nº. 13.6.07.000615-31,

igualmente falece à míngua de fundamentação a irresignação. In casu, a constituição do crédito tributário se deu

por meio de declarações de rendimento, com notificação pessoal em 10.12.2001, tendo ocorrido o parcelamento,

conforme termo de confissão espontânea, em 29.07.2003, cuja rescisão operou-se em 05.09.2006, e com o

competente ajuizamento da ação de execução em 13.12.2007, interrompendo novamente a prescrição por força do

disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013784-77.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : PARADISO COM/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO : MS010047 PABLO DE ROMERO G DIAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00135129220084036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.61.00.013784-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : ITW DELFAST DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00137847720084036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013227-75.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008930-22.2008.4.03.6106/SP

 

2008.61.05.013227-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA

: ENIO ZAHA

: SP123946 ENIO ZAHA

SUCEDIDO : ROCA BRASIL LTDA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2008.61.06.008930-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO

 

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009851-72.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS/PIS. PRESCRIÇÃO. LEI 9.718/98. BASE DE CÁLCULO.

ARTIGO 3º, §1º DA LEI Nº. 9.718/98. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC.

 

1. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005, para que o

contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em

vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO RUETTE AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : SP160772 JULIANA CORDONI PIZZA FRANCO e outro

EXCLUIDO : AGRO PECUARIA CACHOEIRA LTDA

No. ORIG. : 00089302220084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.08.009851-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JAGUACY BRASIL COM/ DE FRUTAS LTDA

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098517220084036108 2 Vr BAURU/SP
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2. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas

antes de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação

dada pelo Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº.

118/2005, julgamento este submetido ao regime do art. 543-C do CPC.

3. Ajuizada a presente ação em 11.12.2008, ou seja, posteriormente à LC nº. 118 /05, incide a contagem de

prescrição quinquenal, atinente à repetição/compensação do indébito.

4. Considerando que a impetrante pleiteia a compensação de valores recolhidos correspondente ao período de

janeiro/2007 a janeiro/2008, conforme cópias de DARFs acostadas aos autos às fls. 47/69, não há parcelas

prescritas.

5. O C. STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e 346084, pronunciou-se

no sentido da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº. 9.718/98, que instituiu nova base de cálculo

para a incidência de PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social).

6. A par do reconhecimento da inconstitucionalidade do §1º do artigo 3º da Lei nº. 9.718/98, permanecem hígidas

as demais prescrições do referido diploma legal, em especial seus artigos 2º e 3º, caput, §§ 2º e seguintes.

7. Possível a compensação da COFINS e do PIS com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, porquanto

a ação foi ajuizada na vigência das alterações introduzidas pela Lei nº. 10.637/02.

8. Aplicável o art. 170-A do CTN, uma vez que a presente ação foi proposta na vigência da Lei Complementar nº.

104/01.

9. Quanto à atualização monetária e à incidência de juros moratórios sobre os créditos e os débitos compensáveis,

pacífica a orientação da jurisprudência no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que:

"2. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros

pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde

o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir

do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei

9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a

SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. 3. A 1ª Seção desta Corte, no

julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 25.04.2007), assentou a

orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito tributário são os

seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de março a

dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de

janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%),

março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%).". (1ª Turma - Min.

Teori Albino Zavascki - Resp nº. 952809/SP- 04/09/2007)

10 Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento tão somente para reafirmar a higidez do artigo 2º e

artigo 3º, caput e §§2º e seguintes, da Lei nº. 9.718/98.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001314-66.2008.4.03.6115/SP

 

 

 

2008.61.15.001314-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     874/1548



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033512-

37.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art.

535 do CPC, sob pena de serem rejeitados.

5. Embargos de declaração rejeitados.

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INBRACEL IND/ BRASILEIRA DE CENTRIFUGACAO LTDA

ADVOGADO : SP032809 EDSON BALDOINO e outro

No. ORIG. : 00013146620084036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2009.03.00.033512-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VITO TEROVYDIS

: CLAUDIO TEROVYDIS

: WAGNER ALVES DE OLIVEIRA

: IND/ E COM/ DE CONDUTORES ELETRICOS REALFIL LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.29514-8 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012017-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. INCORRÊNCIA.

MANIFESTAÇÃO DA EXECUTADA. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO À EXEQUENTE. MULTA. ART. 600,

III, DO CPC. REVOGAÇÃO.

I- Caracterizado o preço vil na hipótese do valor da arrematação for inferior a 50% da avaliação do

bem.(Precedentes do STJ)

II- In casu, o bem foi avaliado em R$ 60.000,00 (sessenta mil Reais) pelo Oficial de Justiça Avaliador, do qual

obteve a agravante ciência do ato, contra o qual não se insurgiu oportunamente. Destarte, arrematado em leilão

por R$ 33.100,00 (trinta e três mil e cem Reais), vale dizer, o percentual alcançado na arrematação superou 50%

(cinquenta por cento) do valor da avaliação, não caracteriza preço vil.

III- Inaplicável ao caso dos autos a multa prevista no art. 600, III, CPC, uma vez que a mera manifestação da

executada, ora agravante, no sentido de impugnar a avaliação de bem penhorado, apesar de onoportuna, não

caracteriza resistência às ordens judiciais - ainda mais que inexistiu qualquer prejuízo ao regular processamento da

ação ou à exequente a justificar a aplicação de multa em favor desta. 

IV- Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018101-17.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.012017-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ARTCOLOR IND/ GRAFICA LTDA

ADVOGADO : SC009541 AGNALDO CHAISE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00065186020044036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.03.00.018101-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DAR

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante. Dessa forma, o referido artigo autoriza ao relator negar seguimento ao recurso quando for

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou dar provimento

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou

de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

2. Decisão mantida.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026827-

77.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : EMBRAFA IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS E ACOS LTDA

ADVOGADO : SP112715 WALDIR CERVINI

AGRAVANTE : JANOVIR SARDELLA JUNIOR

ADVOGADO : SP225582 ANDRÉ LUIZ MARTINS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206 e v.

No. ORIG. : 97.00.00070-4 A Vr LIMEIRA/SP

2010.03.00.026827-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : BRF BRASIL FOODS S/A

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI

: SP133350 FERNANDA DONNABELLA CAMANO

: SP291776A FLAVIO EDUARDO SILVA DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : HUAINE PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

SUCEDIDO : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A

No. ORIG. : 00300842820094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO EM

RELAÇÃO À TESE DA OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA E ILEGITIMIDADE PASSIVA.

Na hipótese de responsabilização de empresas o que temos é a ocorrência prévia do fato gerador da obrigação

tributária e a indicação do contribuinte ou responsável pelo seu adimplemento. Portanto nessa fase, em que

previamente constituído o credito tributário, impõe-se a análise do instituto da prescrição, afastada a decadência.

Inicialmente, a empresa Huaine (sucessora de outra denominada Perbon Fomento Comercial Ltda) teve lançado

contra si auto de infração decorrente de processo administrativo, no qual se constatou que nos exercícios de 1992

a 1995, houve omissão dessa pessoa jurídica ao Fisco Federal de empréstimos não comprovados e apropriação

indevida de despesas financeiras.

O auto de infração foi lavrado em 06.02.97, constituindo-se, em decorrência, os créditos em face da Huaine,

período no qual o auditor fiscal não possuía todos os elementos para a configuração da responsabilidade solidária

das pessoas jurídicas pertencentes ao Grupo Perdigão pelos créditos constituídos.

Houve impugnação administrativa em 31.03.97, tendo então se iniciado o contencioso administrativo,

suspendendo-se a exigibilidade do credito tributário, ex-vi do art. 151, III do CTN.

Em agosto de 2000 a Huaine peticionou perante a administração desistindo do processo administrativo e

informando sua adesão ao REFIS (art. 3º, I da Lei nº 9964/2000), sendo excluída do programa em setembro de

2005, por não ter auferido receita bruta por 9 (nove) meses consecutivos, passando a ser exigíveis novamente os

créditos tributários que se encontravam suspensos.

Quando de sua inscrição, e com base em elementos coletados pela Fazenda Nacional, foi comprovada a existência

do Grupo Perdigão tendo então sido incluída como co-responsável tributária a Perdigão Agroindustrial S/A.

A execução fiscal foi ajuizada em julho de 2009 e a citação ocorreu em agosto do mesmo ano, muito antes de se

consumar o prazo prescricional (setembro de 2010).

As empresas executadas, Huaine Participações Ltda e Perdigão Agroindustrial S/A, foram incorporadas pela BRF-

BRASIL FOODS S/A que opôs Exceção de Pré-Executividade nos autos da Execução Fiscal pedindo sua

exclusão do feito, por considerar-se parte ilegítima.

Segundo a lei do anonimato a incorporadora sucede a incorporada em todos os direitos e obrigações, surgindo o

que se denomina de sucessão universal. O patrimônio líquido da empresa incorporada é transferido à

incorporadora, extinguindo-se a incorporada sem que se submeta à liquidação e todos os seus direitos (créditos e

débitos) e haveres passam a integrar a incorporadora.

Não é dado à incorporadora relatar qualquer surpresa, eis que o ativo e o passivo da incorporada, não poderiam

jamais lhe terem sido subtraídos ao conhecimento. Demais disso, denota-se que nos autos ocorreu a pratica de atos

ilícitos e é plenamente possível o redirecionamento da execução em relação a empresas pertencentes ao mesmo

grupo econômico, a teor dos arts. 124, 135 do CTN e 50 do CC/2002.

Embargos de declaração acolhidos, tão somente para efeito integrativo, sem alteração no resultado do julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, tão somente para efeito

integrativo, sem alteração no resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027583-

86.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.027583-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : NEDER EL BAST e outro. e outro

ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANÁLISE DE VÍCIOS DE ORIGEM.

SUPRESSAO DE INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇAO DE ERRO MATERIAL. EMBARGOS

PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- A questão, não obstante conste das razões do agravo de instrumento interposto, não se presta a obstar o decisum

a quo, uma vez que suas razões extrapolam os limites do ato impugnado.

- Os agravantes, de forma obliqua, tentam substituir a via legalmente prevista dos embargos à execução,

utilizando-se do instrumento do agravo, cuja tese ventilada ao ser analisada nesta sede processual configuraria

indevida supressão de instância.

- O acórdão abordou todas as questões diretamente relacionadas à decisão que indeferiu a penhora sobre os bens

oferecidos pela executada, bem como em relação à expedição dos ofícios constritivos (BACENJUD/RENAJUD),

inexistindo, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

- O v. Acórdão passa constar da seguinte forma: "Ante o exposto, não conheço em parte do agravo de instrumento

e, na parte conhecida, nego-lhe provimento."

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003124-53.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em erro material, contradição e omissão ante o adequado enfrentamento das questões.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00041265020094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.00.003124-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A

ADVOGADO : PE005870 ANTONIO JOSE DANTAS CORREA RABELLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00031245320104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003890-

39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004945-25.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.003890-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.257/260v.

EMBARGANTE : CLAUDIO VASQUES ESTEVES

: MAURO CARLOS VASQUES ESTEVES

: MAURO SERGIO ROSSI ESTEVES

: IMPACTO COML/ MEDICINAL LTDA e outros

ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00280736520054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

I- A adesão a programa de parcelamento interrompe a prescrição (inteligência do art. o art. 174, § único, IV, do

CTN).

II- In casu, a executada foi excluída do REFIS em janeiro/2007 e a ação foi ajuizada em janeiro/2010; portanto, no

regular transcurso do prazo quinquenal autorizado no art. 174 do CTN.

III- Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007489-

83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

2011.03.00.004945-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : N G ROSA FRANCA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003389420104036113 1 Vr FRANCA/SP

2011.03.00.007489-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP208452 GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007450820114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009059-

07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028279-

2011.03.00.009059-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : UNIVERSO INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP038037 ARLINDA MATSUE SUEYOSHI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 06.00.00940-4 A Vr CARAPICUIBA/SP
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88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032016-

02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.028279-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.236

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP

No. ORIG. : 04.00.00011-8 1 Vr MAIRINQUE/SP

2011.03.00.032016-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
EBIS EMPRESA BRASILEIRA DE COM/ INTEGRACAO E SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP207090 JORGE YOSHIYUKI TAGUCHI e outro

: SP228094 JOÃO RICARDO JORDAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00173797920114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VOTO VENCIDO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS PREJUDICADOS EM PARTE E

NA PARTE CONHECIDA, REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Resta prejudicada à discussão relativa à ausência de voto vencido, posto que se encontra devidamente anexado

aos autos (fls. 165/166).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual a embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de Declaração prejudicados em parte e, na parte conhecida, rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado em parte os embargos, e na parte conhecida,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036227-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO SENDO AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARCIALMENTE. CONDENAÇÃO DA EXQUENTE AO

PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA. CAUSA EM QUE A FAZENDA NACIONAL É PARTE.

ART. 20 §4º DO CPC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

2011.03.00.036227-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MIL FLORES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP100139 PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075913120084036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, converter os embargos de declaração em agravo e, à unanimidade,

negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013846-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. TAXA SELIC.

ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. APLICABILIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS E

MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE.

A CDA preenche todas as exigências da Lei nº 6.830/80 e dos artigos 202 e 203, do CTN, não restando afastada a

presunção de liquidez e certeza do referido título.

Os acréscimos legais decorrentes do inadimplemento possuem expressa previsão legal, pelo que devem ser

mantidos.

Uma vez que a lei dispôs que os juros de mora são equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulados mensalmente, não merece acolhida a alegação

de ilegalidade quanto à sua cobrança, porquanto há norma específica, a saber, o artigo 13 da Lei nº 9.065 de

20.06.1995 c/c o artigo 84, inciso I, da Lei nº 8.981 de 20.01.1995, estabelecendo a incidência dessa taxa para

pagamentos de tributos federais feitos a destempo. Correto o procedimento que incluiu a Taxa Selic na

composição do débito tributário.

A incidência do encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69 é devida, consoante dicção da Súmula 168 do extinto

Egrégio Tribunal Federal de Recursos: "O encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios."

Súmula nº 209 do extinto TFR: "Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de

juros de mora e multa moratória."

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.99.013846-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MATFLEX IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 02.00.00066-8 AI Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     885/1548



São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006823-

18.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA. PERCEPÇÃO ACUMULADA DE RENDIMENTOS. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS RECEBIDAS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. REGIME DE

COMPETÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. CARÁTER INDENIZATÓRIO. 

1- A incidência do IRRF sobre valores recebidos de forma acumulada não se dá pelo total recebido,

indiscriminadamente. Nessa hipótese, se aplicam as tabelas e as alíquotas da época em que o contribuinte deveria

ter recebido as parcelas correspondentes. Questão pacificada pela 1ª Seção do STJ, sob o regime do art. 543-C do

CPC (REsp 1118429/SP, DJe de 14/05/2010).

2- Não são passíveis da incidência do IRRF os valores recebidos a título de juros de mora acrescidos à verba

previdenciária, por constituírem indenização pelo prejuízo resultante de um atraso culposo no pagamento de

parcela de natureza alimentar.

4- A rediscussão do julgado embargado deve ser feita mediante procedimento adequado, não se prestando para tal

os embargos declaratórios.

5- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018739-49.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.006823-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILDENOR ALCANTARA MEIRELES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136186 CLAUDIO ADEMIR MARIANNO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068231820114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.018739-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : FRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP087066 ADONILSON FRANCO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     886/1548



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS EXTRAORDINÁRIO E ESPECIAL. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 542,

§ 2º, CPC - ART. 497, CPC.

 

1. A pretendida eficácia suspensiva, por interposição de recursos extraordinário e especial, esbarra na inteligência

dos artigos 542 e 497, do Código de Processo Civil.

2. Sentença favorável à impetrante, posteriormente reformada por esta Corte, denegando a segurança

originalmente concedida.

3. Ainda que pendente o julgamento de recursos por instâncias superiores, o acórdão, que indeferiu o pedido, deve

ser cumprido (precedentes do STJ e deste Tribunal).

4. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000733-79.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO, PELA UNIÃO FEDERAL, DO PEDIDO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REDUZIDOS.

 

1. Honorários reduzidos para R$ 15.000,00.

2. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00187394920114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.000733-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP069242 TERESA CRISTINA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00007337920114036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     887/1548



 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012334-82.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. LEI Nº. 1.060/50. ÔNUS DA PROVA DO

IMPUGNANTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA MANTIDA.

 

1. A parte que impugna concessão a benefício de assistência judiciária gratuita deve trazer aos autos prova

suficiente a demonstrar a capacidade econômica de suportar o pagamento das custas e despesas processuais pela

parte contrária, porquanto o ônus da prova é do impugnante, conforme disposto no artigo 333, I do CPC, c/c artigo

7º da Lei nº. 1.060/50. Precedentes do STJ.

2. O simples fato dos impugnados deterem um patamar médio de gastos, como água, luz e telefone, não conduz,

por si só, à constatação de que possuem condições de arcar com as despesas do processo, à míngua de

demonstração de quais seus rendimentos e gastos. Fazia-se necessário evidenciar que gozam de condições de vida

que torne evidente não ser os interessados hipossuficientes, tal como a existência de bens em seus nomes, o que

não restou comprovado nos autos.

3. Assim, deve prevalecer a declaração de pobreza, que, demonstrada sua falsidade, sujeita os declarantes à

punição criminal e ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º).

4. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008458-16.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.04.012334-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ARY VALENTE PESSOA e outros

: JOSE ROBERTO BARBOSA

: NELSON FERNANDES GONCALVES

: OSMAR HENRIQUE FERNANDES

: WALTER BENETTE

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

No. ORIG. : 00123348220114036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.61.06.008458-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : USINA SANTA ISABEL LTDA e outro

: SANTA LUIZA AGRO PECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP168136 EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     888/1548



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA PARCIAL.

 

1. Com razão as embargantes no sentido de que a sua alegação, em sede recursal, de cerceamento de defesa, por

não ter seu pedido de perícia contábil aceito pelo MM. Juízo a quo, não foi objeto de análise do acórdão ora

embargado.

2. No mérito, contudo, não merece prosperar a mencionada alegação. O MM. Juízo a quo, em sentença integrada

pelo acolhimento de embargos de declaração, indeferiu o pedido na medida que o presente caso consubstancia-se

em julgamento antecipado da lide, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, ex vi do disposto no artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil, tornando-se desnecessária, neste viés, qualquer produção de prova

técnica.

3. Quanto às demais insurgências, no que se refere à eventual contradição e omissão, relativa à Instrução

Normativa SRF nº. 247/2002, e artigos 5º e 195 da Constituição Federal, e 9º do Código Tributário Nacional,

falecem à mingua de qualquer fundamento legal.

4. Nesse ponto o acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em

discussão.

5. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

6. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

7. Embargos de declaração parcialmente acolhidos tão somente para refutar a alegação de cerceamento de defesa,

face à negativa de produção de prova pericial, por se tratar de matéria eminentemente de direito, na forma aqui

explicitada, mantido o acórdão em seus demais e exatos termos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001800-

58.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00084581620114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.11.001800-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GONCALO DEMETRIO MARQUES

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018005820114036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     889/1548



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REITERAÇÃO. OMISSÃO

INEXISTENTE. IMPOSTO DE RENDA. PERCEPÇÃO ACUMULADA DE RENDIMENTOS.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO JUDICIAL. REGIME DE COMPETÊNCIA. JUROS

MORATÓRIOS. CARÁTER INDENIZATÓRIO.

1- Inexistência de julgamento "extra petita". Não são passíveis da incidência do IRRF os valores recebidos a título

de juros de mora acrescidos à ação de percepção de benefício previdenciário, por constituírem indenização pelo

prejuízo resultante de um atraso culposo no pagamento de parcela de natureza alimentar. É irrelevante para a

solução da causa a discriminação de cada verba recebida na ação judicial.

2- Os valores recebidos de forma acumulada por força de demanda previdenciária devem sofrer a tributação nos

termos em que incidiria o tributo se percebidos à época própria. Questão pacificada pelo STJ, no julgamento do

REsp 1118429/SP, submetido ao rito do art. 543-C, do CPC, DJe de 14/5/2010.

3- Inviáveis os embargos declaratórios para o reexame de matéria já decidida.

4- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração reiterados, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005059-

27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

2012.03.00.005059-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/118 v.

EMBARGANTE : GTS PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO : SP182576 VÂNIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO e outro

: SP152075 ROGERIO ALEIXO PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00032374120104036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     890/1548



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006324-

64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE OFENSA AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios, hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- Especificamente, sobre a alegada afronta ao art. 97 da CF/88 e à Súmula 10 do E. STF, observe-se que o exame

da questão não demanda o enfrentamento da inconstitucionalidade da norma apontada, mas extraiu do conjunto de

norma que regula a matéria uma interpretação conforme a constituição à luz do caso concreto.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja a embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2012.03.00.006324-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADALARDO MARQUES DOURADO

ADVOGADO : SP133521 ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00113436120114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     891/1548



 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007175-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE PELO DISTRATO. RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO

SÓCIO PELOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DA SOCIEDADE. IMPOSSIBILIDADE.

- O mero inadimplemento da obrigação tributária e a ausência de bens aptos ao oferecimento da garantida do

crédito tributário não caracterizam, por si, hipóteses de infração à lei, contrato social ou estatuto para fins de

responsabilização pessoal do sócio-administrador da sociedade, tal como previsto no art. 135, III, do CTN ;

entretanto, a dissolução irregular da sociedade, ou seja, o encerramento das atividade empresarial sem a devida

baixa no órgão competente, a teor da firme jurisprudência do C. STJ, caracterizaria violação ao contrato social a

autorizar o redirecionamento do executivo fiscal aos sócios-gerentes.

- O distrato é modalidade regular de dissolução da sociedade, em face da qual não se imputa conduta prevista no

art. 135, III, do CTN aos seus administradores.

- In casu, a pessoa jurídica executada foi dissolvida por meio de distrato social datado de 29/12/2009,

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo. Carecendo os autos de prova indicativa no

sentido de que o sócio-gerente da executada praticou qualquer ato contrário à lei ou ao contrato social, relacionado

à sua administração, e que direta ou indiretamente esteja vinculado às obrigações tributárias em cobrança, não se

justifica sua responsabilização pessoal pelo débito em cobrança.

- Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013518-

18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007175-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MONTEP COLOCACAO DE PISOS E CARPETES LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00378284020104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013518-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/173 v.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     892/1548



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em contradição, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018485-

09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

AGRAVANTE : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A

ADVOGADO : SP025271 ADEMIR BUITONI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00000-9 A Vr ITAPIRA/SP

2012.03.00.018485-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.47/50v.

EMBARGANTE : BANCO FIAT S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE AUTORA : FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

No. ORIG. : 00238513320104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018958-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO SENDO AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRENTE. ART. 174, DO CTN E ART. 219, § 1º DO CPC.

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DO EXEQUENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- De fato. O cerne da questão do presente agravo de instrumento diz com a impossibilidade de retroatividade do

artigo 174, I, do CTN, nos termos da redação conferida pelo LC 118/05.

- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-

se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o

débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

- Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- In casu, a execução fiscal, consoante informa a agravante, foi ajuizada em 15/12/2004 (fls. 10) e o despacho que

2012.03.00.018958-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : BLINDEFIX DISTRIBUIDORA ELETRICA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00163537520044036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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ordenou a citação da executada foi proferido em 17 de dezembro de 2004 (fls. 19), isto é, anteriormente à

alteração perpetrada pela Lei Complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005,

entrou em vigor 09 de junho de 2005 (artigo 4°).

- Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação anterior, consuma-se com a data de

citação da executada, que, consoante redação atribuída ao art. 219, § 1º do CPC, retroage à data de propositura da

ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada. Precedentes

do E. STJ.

- Na hipótese dos autos, a r. decisão agravada, que bem captou a realidade dos autos, entendeu por inocorrente a

prescrição, permanecendo hígida a cobrança dos créditos relacionados no presente feito.

- Observe-se que os créditos inscritos nas CDAs em cobrança neste executivo fiscal, e objeto do presente recurso,

tiveram como data de constituição mais remota janeiro de 2000 (fls. 12/18), de modo que, inocorrente

comportamento desidioso do exequente, é de rigor a manutenção da r. decisão recorrida.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, converter os embargos de declaração em agravo e, à unanimidade,

negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019512-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INFRAÇÃO SUJEITA À PENA DE PERDIMENTO. ATUAÇÃO REPRESSIVA À

SUBFATURAMENTO. ART. 23 DO DECRETO-LEI N. 1455/1976. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

2012.03.00.019512-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : RIM2 COM/ IND/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP194553 LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012920220124036104 2 Vr SANTOS/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023151-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CANCELAMENTO DA MINUTA DOS OFÍCIOS PRECATÓRIOS. TITULARIDADE DA VERBA

HONORÁRIA. LEI 8.906/1994. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027272-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.023151-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : HENRIQUE AUGUSTO NOGUEIRA SANDOVAL

ADVOGADO : SP201402 HENRIQUE AUGUSTO NOGUEIRA SANDOVAL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : COM/ E IND/ NEVA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02745332419814036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.027272-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : KEMAH INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP033345 PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136097020044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PENHORA DE 10% DO FATURAMENTO MENSAL. ART. 620 E 655 DO CPC. ATO MENOS

GRAVOSO AO DEVEDOR. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS. 

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028517-

73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. NÃO CONHECIMENTO.

INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

- Malgrado o embargante tenha nominado seu pedido como embargos de declaração, o juízo competente para

apreciá-lo, inclusive quantos aos pressupostos de admissibilidade, sequer o recebeu, o que retira sua natureza

jurídica de recurso. Note-se, ainda, que quanto ao não conhecimento dos embargos de declaração não houve

insurgência do embargante nas razões do recurso de agravo, o que evidencia a ocorrência da preclusão.

- É de se reconhecer que o expediente manuseado não tem a força inerente aos embargos de declaração, qual seja,

a de interromper o fluxo do prazo recursal. Quando muito equivale ao mero pedido de reconsideração, que é

destituído da força dos aclaratórios.

- A decisão agravada refere-se àquela proferida às fls. 34/35. Assim, ao tempo que interpôs seu agravo de

instrumento, em 25/09/2012, já se esgotara o prazo destinado à prática de tal ato.

- Prejudicado os Embargos interpostos pelo executado.

- Acolho os Embargos de declaração.

 

2012.03.00.028517-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ROQUE PROKOPCZYK

ADVOGADO : SP097431 MARIO CESAR BUCCI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

PARTE RE' : MATEC LIMEIRA IND/ E REFORMA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

No. ORIG. : 03.00.00290-2 1 Vr LIMEIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração opostos pelo

executado e acolher os embargos de declaração opostos pela União Federal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029070-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. HONORÁRIOS. RECEBIMENTO. MATÉRIA

PRECLUSA.

O advogado teve ciência inequívoca das decisões prolatadas e à época não as impugnou, restando preclusa a

questão.

A matéria relativa ao recebimento dos honorários deve ser discutida em outros autos entre as partes interessadas.

Não há qualquer nulidade a ser declarada, ante a inequívoca ciência do procurador, como demonstrado nos autos.

Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033363-36.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.029070-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS NOGUEIRA e outros

: MESSIAS PEREIRA SOBRINHO

: SAVERIO LATORRE

: VICENTE CRESCENTE

: ANA MADIA LATORRE

: ROBERTO GOMES CALDAS NETO

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00344526019944036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033363-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     898/1548



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO RECEBIDOS NO EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 739-A DO CPC.

EXECUÇÃO GARANTIDA INTEGRALMENTE. RISCO DE LESÃO GRAVE AO EXECUTADO.

POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS NO EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. 

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041257-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC). ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

INTERESSADO : MEDITRON ELETROMEDICINA LTDA

ADVOGADO : SP144909 VALDIR LUCIO MACHADO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00505021620114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.041257-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ENGESA ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A massa falida

ADVOGADO : SP033486 CELIO DE MELO ALMADA FILHO (Int.Pessoal)

SINDICO : CELIO DE MELO ALMADA FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.00036-7 1FP Vr BARUERI/SP
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2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00059 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002264-75.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE MERCADORIA DE ORIGEM ESTRANGEIRA DESPROVIDA DE

REGULAR DOCUMENTAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO

DA PROPORCIONALIDADE.

1. A orientação jurisprudencial é no sentido de que, conquanto possível a aplicação da pena de perdimento de

veículo no caso de transporte de bens irregularmente importados, há que se observar no caso concreto, a

proporcionalidade entre o valor das mercadorias e o do veículo apreendido (precedentes do STJ).

2. Remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora,

vencida a Desembargadora Federal Mônica Nobre, que deu provimento à remessa oficial.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002646-68.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

2012.60.05.002264-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : RIKAEL ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO : MS007750 LYSIAN CAROLINA VALDES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00022647520124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2012.60.05.002646-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : RUDINEI ALVES SCHUTZ
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE MERCADORIA DE ORIGEM ESTRANGEIRA DESPROVIDA DE

REGULAR DOCUMENTAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO

DA PROPORCIONALIDADE.

 

1. A orientação jurisprudencial é no sentido de que, conquanto possível a aplicação da pena de perdimento de

veículo no caso de transporte de bens irregularmente importados, há que se observar no caso concreto, a

proporcionalidade entre o valor das mercadorias e o do veículo apreendido (precedentes do STJ).

2. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014036-41.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRBIUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. Cancelamento do débito aqui guerreado, uma vez que a ação de execução fiscal para cobrança da inscrição nº.

80.1.98.000709-62, a pedido da própria União Federal, restou extinta, conforme sentença exarada nos autos do

processo nº. 635/98, que tramitou na vara da justiça estadual de Araras/SP, tendo transitado em julgado, sem

interposição de qualquer recurso.

2. Verba honorária reduzida para r$ 15.000,00, a teor do disposto no artigo 20, §4º, do CPC e seguindo

entendimento da Turma julgadora.

3. Apelação a que se dá provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ADVOGADO : MT010609 RUBENS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00026466820124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2012.61.00.014036-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ANTONIO CLEIDENIR TONICO RAMOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP032820 ANTONIO CLEIDENIR TONICO RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00140364120124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006681-35.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

 

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030079-98.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

2012.61.14.006681-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CYKLOP DO BRASIL EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : SP160884 MARCELO MORENO DA SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00066813520124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.82.030079-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : JORGE CALIXTO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP020975 JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : VALCONT VALVULAS CONEXOES E TUBOS LTDA

No. ORIG. : 00300799820124036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO SEM ANALISE DO MÉRITO. SEGURANÇA DO

JUÍZO. GARANTIA ÍNFIMA. INADMISSIBILIDADE. MATERIAS DE ORDEM PÚBLICA. 

- O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, ao contrário do que se verifica acerca das

regras gerais do Código de Processo Civil, consoante o disposto no artigo 16, § 1º, da Lei 6.830/80, norma

específica, somente é possível a oposição de embargos do devedor após a prévia penhora de bens, a fim de

garantir a satisfação da dívida executada.

- Constata-se da ordem judicial de bloqueio de valores (fl. 18), que o débito executado equivale a R$ 68.472,50,

contudo somente foi encontrada a quantia de R$ 299,78 na conta bancária do devedor. Evidencia-se que o

montante constrito representa importância muito inferior à dívida cobrada e sequer cobrirá os encargos

processuais decorrentes do ajuizamento da demanda, o que impede sejam opostos embargos à execução ou o seu

processamento.

- Não obstante o descabimento da via eleita, a fim de garantir o acesso à justiça e a ampla defesa, as questões

suscitadas acerca da ilegitimidade de parte e prescrição podem ser deduzidas na ação de cobrança, por meio de

exceção de pré-executividade, porquanto se trata de matéria de ordem pública, que deve ser examinada de ofício e

em qualquer grau de jurisdição. Contudo, deixo de fazê-lo ante a ausência de elementos bastantes para sua

apreciação. Assim, deve ser mantida a sentença impugnada.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050826-69.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. CONDIÇÃO DE

ADMISSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 736 DO CPC.

A Lei n.º 11.382 /2006 deu nova redação ao artigo 736 do Código de Processo Civil, é regra aplicável às

execuções em geral, não podendo ser estendida à execução fiscal em razão de haver disciplina específica sobre a

garantia do juízo para a oposição dos embargos do devedor, conforme previsão expressa contida no artigo 16 da

lei n° 6.830/80. A lei nova de caráter geral não revoga a lei anterior especial de acordo com art. 2º, § 2º, da Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

A Lei de Execução Fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução.

Os embargos à execução não podem ser admitidos, quando não estiver garantido o juízo.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

2012.61.82.050826-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MARCO ANTONIO ARAUJO

ADVOGADO : SP017186 MARIANGELA DE CAMPOS MACHADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00508266920124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001527-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO RECEBIDA SOMENTE

NO EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, V, DO CPC. EXCEPCIONALIDADE NÃO COMPROVADA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003228-

07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001527-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : TRANSHOP TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA e outros

: SAULO SOUZA MAIA

: REINALDO PARREIRAS

ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00141-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.00.003228-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004915-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

INCLUSÃO DO SÓCIO. ART. 135 DO CTN. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.54/57v.

EMBARGANTE : DOCEIRA CAMPOS DO JORDAO LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP068931 ROBERTO CARLOS KEPPLER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 00077758920128260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2013.03.00.004915-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : FRANCISCO VASCONCELOS

ADVOGADO : SP305357 MARCOS VINICIUS SANE BATISTA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : ESTACAO PALAVRA AGENCIA DE COMUNICACAO LTDA

: DENISE SPADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093113020074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006603-

16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007417-

2013.03.00.006603-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.336/338v.

EMBARGANTE : AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002688820124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010982-

97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007417-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035382320124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.010982-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO LUIZ BARNABE

ADVOGADO : SP195054 LEONARDO FRANCO DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : JOSE MANUEL DE FREITAS

: CENTRAL DE PNEUS LTDA e outro

No. ORIG. : 00016318620104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     907/1548



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014752-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - ICMS - PIS E COFINS

IMPORTAÇÃO - LEI Nº 10.865/2004.

O art. 149, §2º e seus incisos conferem o tratamento jurídico constitucional às denominadas contribuições sociais

e de intervenção no domínio econômico.

Inaplicabilidade das Súmulas nºs 68 e 94 do e. STJ, visto que a situação vertida nos autos é diversa, pois, trata-se

de importação.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 559937/RS, negou provimento ao recurso extraordinário em

que se discutia a constitucionalidade do art. 7º, I, da Lei nº 10.865/2004 (aguardando publicação de acórdão).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2013.03.00.014752-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MARTIN ENGINEERING LTDA

ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES e outro

: SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031226320134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     908/1548



 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015088-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AFASTAMENTO DA EXIGÊNCIA DE INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO

PIS/COFINS IMPORTAÇÃO. ART. 149, III, ALÍNEA A DA C.F. INCONSTITUICONALIDADE DA

EXPRESSÃO CONTIDA NO ART. 7º, I DA LEI N. 10.865/04. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015373-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.015088-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO :
BECKMAN COULTER DO BRASIL COM/ E IMP/ DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

ADVOGADO : SP268493 HELIO LAULETTA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017491920134036130 1 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.015373-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : NICOLA ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP247998 ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO DE SOUSA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051588120134036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     909/1548



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

ANULATÓRIA DE DÉBITO. AÇÃO DE EXECUÇÃO AJUÍZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO DE

DEMANDAS NÃO VERIFICADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017418-

72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art.

535 do CPC, sob pena de serem rejeitados.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2013.03.00.017418-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REIQUEL COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00046826520124036108 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     910/1548



 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017877-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL RECEBIDOS SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO.

EXCEPCIONALIDADE NÃO COMPROVADA. ART. 739-A DO CPC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- No que se refere à insurgência quanto à decisão proferida singularmente com fulcro no art. 557 do CPC, não

merece guarida porque plasmada em iterativa jurisprudência. Ademais, se vício houvesse, seria de pronto saneado

com a submissão do recurso ao colegiado.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019760-

56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017877-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO : SP168560 JEFFERSON TAVITIAN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071085320128260457 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

2013.03.00.019760-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : FRANCORP NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP119254 DONIZETT PEREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.39/40

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : COM/ DE EQUIPAMENTOS E INOX BRASILIA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     911/1548



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019936-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL PRÉ-

CONSTITUÍDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00702476520004036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019936-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : BEA BUSTOS ENGENHARIA AGRIMENSURA S/C LTDA

ADVOGADO : SP273069 ANIVALDO DOS ANJOS FILHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00502983520124036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     912/1548



 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020513-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO

DE PR-E-EXECUTIVIDADE REJEITDA. INCONSTITUICIONALIDADE DA APLICAÇÃO DA SELIC

EM JUROS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020778-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020513-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE :
INSTITUTO DE ATENDIMENTO CLINICO EM PSICOLOGIA E
INTEGRACAO HUMANA MARIA JOSE BARBOSA -ME

ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043872820124036108 3 Vr BAURU/SP

2013.03.00.020778-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : NORA COM/ IMP/ E EXP/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP123238 MAURICIO AMATO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00118691720134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     913/1548



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ICMS

- PIS E COFINS IMPORTAÇÃO - LEI Nº 10.865/2004 - ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE

AGIR - AFASTADA.

A agravada é empresa de importação, o que na análise superficial inerente do agravo de instrumento, é suficiente

para constatar seu interesse na demanda.

O art. 149, §2º e seus incisos conferem o tratamento jurídico constitucional às denominadas contribuições sociais

e de intervenção no domínio econômico.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 559937/RS, negou provimento ao recurso extraordinário em

que se discutia a constitucionalidade do art. 7º, I, da Lei nº 10.865/2004 (aguardando publicação de acórdão).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021817-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.

COMPETÊNCIA DELEGADA. 

Os embargos à execução são uma ação autônoma e quando ajuizada perante o juízo de direito, no exercício da

jurisdição delegada, rege-se pela legislação estadual, de acordo com o § 1º, do artigo 1º, da Lei Federal nº

9.289/96.

No caso dos embargos à execução, são devidas custas quando a referida ação for proposta na justiça estadual, no

exercício da jurisdição federal, e que, se devidamente comprovada inequivocamente a impossibilidade financeira

do recolhimento, é possível o diferimento para depois de satisfeita a execução, nos termos do artigo 5º, IV, da Lei

Estadual nº 11.608/03.

Não houve comprovação de impossibilidade financeira para pagamento das custas processuais.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2013.03.00.021817-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SERMAG INDL/ E COML/ LTDA

ADVOGADO : SP219643 SERGIO RICARDO NALINI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP

No. ORIG. : 00039826320128260596 1 Vr SERRANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     914/1548



 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021951-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-SUSPENSÃO DO CURSO DO

EXECUTIVO FISCAL. ART. 151 DO CTN. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024206-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.021951-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : START SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO : DF028868 RAQUEL BOTELHO SANTORO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00612016620114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024206-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SILVER CARBON COML/ LTDA

ADVOGADO : SP122530 GERALDO PEREIRA DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO : ELIANA CRISTINA KRUG e outro

: LEVY BARBOSA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005144620054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     915/1548



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10322/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006303-86.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, é caso de se reconsiderar, de ofício, a decisão proferida para se alinhar ao entendimento firmado

pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de

04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo

qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir

2010.61.02.006303-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANTONIO TADEU MAGRI e outros

: ANDREA BALARDIN MAGRI

: FLAVIA BALARDIN MAGRI

: LEONARDO BALARDIN MAGRI

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063038620104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     916/1548



de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014792-

64.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. PEDIDO E OBJETO DA DEMANDA.

PRESCRIÇÃO. TRIBUTO POR HOMOLOGAÇÃO.

1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, por não serem o meio

hábil ao reexame da causa. É incabível nos embargos rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já

houve pronunciamento.

2. O objeto da relação jurídica vem delimitado pelo pedido descrito na inicial. Uma vez estabelecida a demanda,

incabível o alargamento do quanto descrito na exordial.

3. Conforme precedentes de nossa Corte Constitucional, nos tributos por homologação, é aplicável o prazo

prescricional qüinqüenal, nos termos do quanto estabelecido na Lei Complementar nº LC 118/05, considerando-se

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

4. Embargos providos.

2009.60.00.014792-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADEILSON BOGADO FERREIRA

ADVOGADO : RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00147926420094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos presentes embargos, e julgar totalmente

improcedente o "mandamus", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004755-26.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Agravo legal não provido.

2010.61.02.004755-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : AGRO PASTORIL PASCHOAL CAMPANELLI S/A

ADVOGADO : SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047552620104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     918/1548



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005615-27.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Agravo legal não provido.

 

2010.61.02.005615-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JESUS COLOSIO

ADVOGADO : SP263440 LEONARDO NUNES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056152720104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     919/1548



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007824-12.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

2010.61.20.007824-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : WILSON LOURENCO DIAS

ADVOGADO : FERNANDO LEÃO DE MORAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078241220104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004796-90.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, é caso de se reconsiderar, de ofício, a decisão proferida para se alinhar ao entendimento firmado

pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de

04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo

qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir

de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2010.61.02.004796-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ADAO MESSIAS MONTENEGRO e outro

: IZABEL RODRIGUES MONTENEGRO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002207-92.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.13.002207-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LUIZ SERGIO CINTRA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 11 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031343-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J DO CPC. LEI 11.232/05. INCIDENTE

E EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PAGOS A MAIOR. POSSIBILIDADE.

1. A Lei nº 11.232/05 operou alteração estrutural relevante, decorrente do artigo 475-J do Código de Processo

Civil, na medida em que eliminou a separação entre processo de conhecimento e de execução, efetivando

unificação procedimental entre ação condenatória e de execução, e admitindo, também, a execução indireta da

sentença que condena ao pagamento de quantia certa.

2. Hipótese em que, na fase de cumprimento de julgado, a Caixa Econômica Federal, em razão de sua condenação,

efetuou o depósito, na conta vinculada ao FGTS dos autores, dos valores que entendia como devidos. No entanto,

os coautores apresentaram petição discordando dos valores creditados pela executada, o que ensejou a remessa

dos autos à Contadoria Judicial, que apresentou laudo atestando que, em relação aos coautores Vanderlei Sanches

e Wilson Ferraz de Campos, a CEF creditou valores superiores aos que lhes foram efetivamente reconhecidos no

título judicial. Tais cálculos foram acolhidos pelo Juízo de origem, o que motivou o pedido da agravante de

intimação dos agravados para que, nos termos do art. 475-J do CPC, proceda à devolução dos valores pagos a

maior.

3. A pretensão da agravante de devolução dos valores pagos a maior consubstancia um verdadeiro incidente em

execução, no qual se discute valores envolvidos no cumprimento da sentença, não havendo que se falar na

necessidade de ingressar com via própria para a devolução de tais valores, pois enquanto não cumprida

integralmente a obrigação, podem as partes, tanto o credor quanto o devedor, reclamar as diferenças que entendam

devidas.

4. Os cálculos não fazem coisa julgada, já que pode ocorrer erro matemático, ou até aritmético, se constatado

pagamento a maior, a devolução do que excedeu se faz necessária, pois do contrário configuraria enriquecimento

sem causa. Assim, considerando a existência de um demonstrativo contábil, que foi homologado judicialmente e

que reconhece, de forma inequívoca, o pagamento a maior pelo devedor, é de se permitir que este exija, nos

próprios autos, a restituição daquilo que pagou indevidamente, procedendo-se à intimação da parte na pessoa do

2012.03.00.031343-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADO : VANDERLEI SANCHES e outro

: WILSON FERRAZ DE CAMPOS

ADVOGADO : ROBERTO GAUDIO e outro

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA GONCALVES e outros

: JOSE FRANCISCO BOQUEMBUZO

: JOSE FRANCISCO DO REIS

: JOSE HORACIO LUCREDIO

: WALDEMAR BENTO MARQUES MAXIMO

: WALDEMAR LAROZI

: WALTER VALENTE CHAVES

: WILSON BRANQUINHO

ADVOGADO : ROBERTO GAUDIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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seu advogado para que pague o valor devido, em quinze dias, sob pena de multa de 10% sobre tal valor, em

observância ao disposto nos artigos 475-B e 475-J.

6. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

determinar a intimação dos coautores Vanderlei Sanches e Wilson Ferraz de Campos, nos termos do art. 475-J do

CPC, a fim de que depositem em Juízo a diferença apurada em favor da agravante, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011807-55.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEGITIMIDADE ATIVA DE SINDICATO.

ART. 8º, III, DO CPC. AFASTADA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART.

515, § 3º, DO CPC. PLANO VERÃO. SÚMULA 252 DO STJ. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE OFICIAL. IPC DE

42,72%. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O sindicato possui legitimidade ativa para propor ação de cobrança de expurgos inflacionários incidentes sobre

a conta vinculada ao FGTS de titularidade de seus associados, face à garantia prevista no art. 8º, III, da

Constituição Federal. Na espécie, está caracterizada a pertinência subjetiva entre o sindicato autor e o direito

postulado, porquanto as diferenças de correção monetária incidentes sobre os depósitos existentes em contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço possuem titulares determinados, quais sejam, os

trabalhadores pertencentes à categoria laboral representada pelo sindicato, além de tratar-se de direito cujo

conteúdo é divisível, o que autoriza a sua defesa coletiva por sindicato representativo da categoria profissional dos

trabalhadores substituídos.

2. A vedação inserida no art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 7.347/85, cujas disposições são expressas ao

determinar que: "não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam o Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço", não alcançou as entidades sindicais, por força do art. 8º, III, da Constituição da República

3. Sentença reformada, com vistas a afastar a extinção do processo, sem resolução do mérito, diante da

legitimidade ativa do sindicato autor para propositura da presente ação.

4. Por força do princípio da causa madura, consagrado nas disposições do art. 515 , §3º, do Código de Processo

Civil, é possível a este Tribunal adentrar ao mérito da causa, porquanto, na espécie, houve a regular formação do

contraditório e as questões tratadas na presente demanda encontram-se em condições de imediato julgamento

5. No caso dos autos, a responsabilidade da Caixa Econômica pelos depósitos fundiários decorre da Lei 8.036/90,

que disciplina o FGTS, o que a legitima, com exclusividade, a figurar no pólo passivo da presente demanda. Por

sua vez, o sindicato autor juntou aos autos ata de Assembléia Geral Extraordinária, na qual foi deliberada a

propositura da demanda, bem como o comprovante de inscrição e de situação cadastral, indicativo da regularidade

de sua constituição.

6. Nos termos da Súmula de nº 252 do Superior Tribunal de Justiça,

os titulares das contas vinculadas ao FGTS possuem direito à atualização dos saldos de sua conta vinculada ao

2005.61.00.011807-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SINDICATO DOS AEROVIARIOS NO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
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FGTS, pelo IPC de 42,72%, apurado no mês de janeiro de 1989. Acrescente-se que o próprio Governo Federal

admitiu serem devidos os percentuais em tela quando editou a Lei Complementar n.º 110/01. Por tratar-se de

posicionamento pacificado nas instâncias superiores, cumpre acolhê-lo em benefício da pacificação dos litígios, da

uniformização do direito e da segurança jurídica.

9. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser utilizados os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da

Justiça Federal, descritos no Capítulo 4 - Liquidação de Sentença - item 4.2 - Ações Condenatórias em Geral.

Afastada a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para permitir a condenação da CEF em honorários

advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

10. Apelação provida, para reformar a sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, bem como

para, com fulcro no §3º, do art. 515 do CPC, julgar procedente a demanda.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REFORMAR a sentença de extinção do processo, sem resolução

do mérito, bem como para, com fulcro no §3º, do art. 515 do citado diploma processual, JULGAR

PROCEDENTE a demanda e condenar a ré à aplicação, sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS de

titularidade dos associados vinculados ao sindicato autor, das diferenças de correção monetária, mediante

aplicação do IPC relativo a janeiro de 1989 (42,72%), descontando-se eventuais valores já pagos em sede

administrativa, acrescendo-se, sobre as diferenças apuradas, juros, correção monetária e honorários advocatícios,

estes fixados em R$ 2.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002321-31.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

2010.61.13.002321-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MAYSA VIEIRA RIOS CORRAL e outros

: GABRIELA VIEIRA RIOS CORRAL

: GUILHERME VIEIRA RIOS CORRAL

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : ANTONIO CARLOS RIOS CORRAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002644-54.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, é caso de se reconsiderar, de ofício, a decisão proferida para se alinhar ao entendimento firmado

pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de

04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo

qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir

2010.61.07.002644-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : WALTER HENRIQUE ZANCANER FILHO

ADVOGADO : DIRCEU CARRETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007909-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. REALIZAÇÃO DE NOVA PROVA PERICIAL PARA AFERIÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL.

VÍCIOS NA AVALIAÇÃO. INDENIZAÇÃO FIXADA EM MONTANTE EXCESSIVO. TEORIA DA

RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. DEFERIMENTO DA NOVA PERÍCIA.

1. Superado o biênio para a propositura da ação rescisória e não se afigurando cabíveis, no caso concreto, os

demais instrumentos legais de revisão da coisa julgada, previstos nos artigos 741, inciso I, 475-L, inciso I, 475-L,

parágrafo 1º, e 741, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, impende perquirir acerca da

possibilidade de se reabrir a discussão sobre a indenização, em sede de execução de título judicial, devida pelo

Município de São Paulo em favor da Caixa Econômica Federal, com base na teoria da relativização da coisa

julgada.

2. A coisa julgada é instituto erigido pela Constituição Federal como garantia fundamental (artigo 5º, inciso

2013.03.00.007909-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO DUTRA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP179961 MAURO PEREIRA DE SOUZA e outro

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051927820074036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     927/1548



XXXVI), sendo o seu abrandamento excepcionalmente admitido pelo sistema jurídico brasileiro em hipóteses

expressamente definidas em lei.

3. Conquanto o processo deva buscar a solução definitiva da lide, em homenagem aos postulados da garantia da

segurança e da estabilidade das relações jurídicas, razões de interesse público podem legitimar a adoção de

medidas restritivas, quando confrontado o princípio com outros valores constitucionais igualmente protegidos,

tendo em vista que nenhum direito ou garantia fundamental previsto na Lei Maior se reveste de caráter absoluto.

4. Na colisão entre direitos ou garantias fundamentais, não havendo que se falar em supressão de um valor por

outro, ante a inexistência de hierarquia, consoante o ensinamento de Alexandre de Morais, "...o intérprete deve

utilizar-se do princípio da concordância prática ou da harmonização, de forma a coordenar e combinar os bens

jurídicos em conflito, evitando o sacrifício total de uns em relação aos outros, realizando uma redução

proporcional do âmbito de alcance de cada qual (contradição dos princípios), sempre em busca do verdadeiro

significado da norma e da harmonia do texto constitucional com sua finalidade precípua" (Direito Constitucional.

27ª edição. São Paulo, Editora Atlas, 2011, p. 36).

5. Em se tratando de intervenção do Estado na propriedade, o artigo 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal

estabelece que a desapropriação deve atender ao pagamento da justa e prévia indenização, preceito fundamental

que, embora vise precipuamente a proteger o expropriado de uma possível lesão ao patrimônio, também constitui

parâmetro para impedir a fixação em montante excessivamente superior ao valor real do imóvel, sob pena de

proporcionar o enriquecimento sem causa.

6. Como ressaltado pelo Parquet Federal, os valores estimados da indenização a ser paga pela Prefeitura de São

Paulo, no montante de dois bilhões de reais, "são eloqüente argumento no sentido de que nenhuma dúvida pode

remanescer sobre a regularidade de tal pagamento". De fato, malgrado se possa cogitar, em tese, de eventual

inércia ou desídia do ente político na discussão da indenização no processo de desapropriação, não se pode ignorar

que o valor executado é quantia de grande monta que ultrapassa os limites da moralidade, razoabilidade e

proporcionalidade, além de não se coadunar com o ordenamento jurídico, legitimando, num juízo de ponderação

entre os valores constitucionais discutidos, a realização de nova perícia no imóvel, com os devidos apontamentos

sobre as questões apresentadas pelo município.

7. A tese da relativização da coisa julgada impõe-se apenas em situações extremadas, de grave injustiça, em que

outros valores constitucionais devem ser considerados e harmonizados, como na hipótese em comento.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

8. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25943/2013 
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IMPETRANTE : AMAURY PEREZ

PACIENTE : APARECIDO VAL COTE reu preso

ADVOGADO : SP131120 AMAURY PEREZ

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo Ilustre Advogado Dr. Amaury Perez, em favor de

Aparecido Val Cote, para a concessão do direito de apelar em liberdade (fl. 19).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente foi condenado a pena de 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão, em regime fechado, pela

prática do delito do art. 288, parágrafo único, do Código Penal, sendo determinada a prisão preventiva;

b) o paciente encontra-se recolhido no Presídio Estadual de Riolandia (SP);

c) o paciente não assumiu a participação no delito, não havendo provas suficientes para a sua condenação;

d) o paciente exerce a atividade profissional de motorista, sendo subordinado ao acusado J.A.M., sendo que as

interceptações telefônicas e os depoimentos colhidos na instrução processual reforçam sua condição de empregado

cumpridor das determinações do seu empregador;

e) inexiste comprovação do dolo específico do paciente, exigido para a tipificação do delito do art. 288 do Código

Penal, impondo-se sua absolvição;

f) é equivocada a conclusão de que o paciente realizava "serviços" mediante paga, tendo em vista que obedecia

ordens e adotava conduta em legítimo temor reverencial, recebendo salário em contraprestação;

g) o paciente não tinha acesso a dados fiscais das mercadorias custodiadas/transportadas pelos seus empregadores,

não lhe sendo dado interferir no gerenciamento da empresa;

h) a denúncia é inepta, tendo em vista que encontra embasamento apenas em interceptações telefônicas não

autorizadas pelo Poder Judiciário, ausente situação de flagrante delito ou de apreensão de mercadoria ilícita de

qualquer natureza em posse do paciente;

i) o paciente é honesto, trabalhador, com família constituída, residência fixa, bons antecedentes e não causará

transtornos à instrução processual;

j) o paciente já cumpriu mais de 1/6 (um sexto) de pena, mantendo bom comportamento carcerário e, de acordo

com o art. 112 da Lei de Execuções Penais, tem direito à progressão de regime prisional;

k) impõe-se a concessão do direito de apelar em liberdade, seja pela prevalência do princípio da presunção de

inocência, seja pelo cumprimento de mais de 1/6 (um sexto) de pena em regime fechado (fls. 2/20).

Foram colacionados documentos aos autos (fls. 21/37).

Decido.

Reexame das circunstâncias judiciais. Inadmissibilidade. A via estreita do habeas corpus não permite o

reexame das circunstâncias judiciais consideradas na sentença condenatória (STF, HC n. 101.785, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, j. 27.04.10; TRF da 3ª Região, HC n. 0012119-22.2010.4.03.0000/MS, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 31.05.10).

Do caso dos autos. A impetração objetiva a concessão do direito de apelar em liberdade ao paciente. Fundamenta-

se tal pedido na necessidade de reforma do decreto condenatório que lhe impôs a pena de 4 (quatro) anos e 8 (oito)

meses de reclusão, em regime inicial fechado, por insuficiência de provas para a condenação, alegando-se inépcia

da denúncia, incidência de causa excludente da ilicitude (CP, art. 22) e ausência de dolo específico, bem como o

reconhecimento do direito à progressão de regime prisional pelo cumprimento de mais de 1/6 (um sexto) de pena

em regime fechado.

Não se entrevê constrangimento ilegal na segregação cautelar da paciente.

A imposição do regime prisional fechado e necessidade de manutenção da custódia preventiva foram

satisfatoriamente fundamentadas na sentença condenatória:

Da dosimetna da pena 

APARECIDO VAL COTE, embora primário tecnicamente, integrava um bando organizado, com estrutura

internacional de transporte de mercadorias descaminhadas, atuando como motorista, batedor a fim de proteger

as cargas e intermediário de correpondênCias da quadrilha, tudo a revelar insensibilidade moral e desvio de

caráter A sua folha de antecedentes, aponta, ainda, a existência de processo em andamento na 2 Vara Federal da

Subseção Judiciária de Pelotas, constando seu indiciamento pela prática dos delitos previstos nos artigos 157, §

2°, 1, II e V, do CP; 288, parágrafo único, do CP; 334 do CP e 12 da Lei 6.368/76 e de inquérito pohcial em

Manaus-AM, referente ao artigo 1, 1, da Lei 8.137/90 c.c. artigo 29 do CP e artigo 22, caput, e parágrafo único

da Lei n. 7.492/86 c.c. artigo 29 do CP (fis. 2238). Todas estas circunstâncias objetivas indicam o grau de

periculosidade da organização e dos seus integrantes. 

(...)

A exposição de motivos do Código penal dispõe que "é graduável a censura, cujo índice, maior ou menor, incide

na quantidade da pena." 

Valho-me da lição de Jescheck para concluir que os motivos do acusado, os seus objetivos e a consciência plena

dos atos que praticava determinam a necessidade de maior reprimenda. Conforme já assinalei, com esteio na

lição do saudoso Prof. Heleno Cláudio Fragoso, o delito de quadrilha ou bando constitui, por sua simples

existência, uma agressão permanente contra a sociedade civil e estado antijurídico que tem sua objetividade no

direito universal de todos os cidadãos à tranqüilidade pública. 
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De modo que praticamente todas as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do CP lhe são negativas, razão

pela qual, como forma de melhor individualização judicial, e de modo a atender ao seu caráter de prevenção,

geral e especial, a pena-base será fixada, acima do mínimo legal, em 2 (dois) anos de reclusão.

Diversamente do alegado pelo réu, não verifico a atenuante de cometimento do crime sob coação moral irrestível

(artigo 65, III, "c" do CP), em razão do tempo em que o acusado permaneceu na organização, desde 2002,

conforme apurado e testemunhado (fls. 2063-verso), ficando evidente que ficou foragido em razão da iminência

de ser preso, aliás, orientado por um das chefes da organização, como já mencionado. Assim, afasto o pedido de

aplicação da atenuante pretendida, mantendo-se a pena-base fixada. 

Por outro lado, como apontado pelo MPF (fls. 2575), o réu participava da execução dos crimes mediante

pagamento, conforme ficou comprovado em diálogo já transcrito, razão pela qua reconheço a agravante inscrita

no art. 62, IV, da le penal. Sobre o ponto, ressalto que o acusado não conseguiu demonstrar que mantinha

vínculo empregatício com José Antônio Martins, nem mesmo o recebimento de sarário mensal. Recebia, sim,

valores em contrapartida às suas atuações para a organização e descaminho de mercadorias, o que ocorreu por

muitos anos. 

Assim, aumento a sua pena na proporção de 1/6 (um sexto), resultando em dois anos e quatro meses de reclusão. 

Comprovada a causa especial de aumento de pena inscrita no parágrafo único do art. 288, do Código penal, eis

que o caso é de quadrilha armada, dobro a pena corporal imposta, que resulta em quatro anos e oito meses de

reclusão. 

Na ausência de outras circunstâncias e não estando presentes outras causas especiais de aumento ou diminuição,

torno a sua pena definitiva em 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão. 

A pena corporal será cumprida inicialmente em regime fechado, em razão das circunstâncias judiciais

desfavoráveis (artigo 33, §3°, do Código Penal).

(...)

A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA PREVENTIVA

Conforme já decidi em outros processos, a sentença, ainda que recorrível, evidencia o fumus boni juris da

pretensão estatal de punir. 

Liebman ensina que não há que se confundir eficácia da sentença com autoridade da coisa julgada. A aptidão

para produzir efeitos - eficácia - não é predicativo que se acrescenta à sentença num dado momento mas é, isto

sim, um dos seus elementos intrínsecos desde o instante em que é proferida. 

Quando profere a sentença o juiz deve formular o chamado "juízo de probabilidade", levando em conta não só o

que o "réu é" (assim, primariedade, antecedentes), mas também o que o réu poderá fazer, caso consiga a

liberdade. 

Weber Martins Batista, analisando o art. 594, do Código de processo penal, ensina que o juiz, na aplicação deste

dispositivo: "Está atento, nesse caso, à periculosidade do réu, à sua capacidade de por em risco a ordem pública,

se mantido solto" (Direito penal e processo penal. Rio de Janeiro: Forense, 1987) 

O réu Aparecido Vai Cote deve ser mantido sob custódia, eis que permanecem íntegras as razões que levaram à

decretação de sua prisão preventiva. 

O crime de quadrilha ou bando é de perigo abstrato, de natureza formal, e coloca em risco a paz e a

tranqüilidade que a comunidade almeja. 

Ainda permanece foragido seu comparsa Fernando de Souza, vulgo "Magrão". Isto permitiria o reagrupamento e

retomada da prática delitiva pela quadrilha. 

Tal hipótese recomenda a segregação como forma de preservar a ordem pública. 

Por outro lado, permanece em funcionamento pelo menos a empresa Wellness, de propriedade de José Antônio

Martins, líder da Organização criminosa, e este bem poderia determinar socorro financeiro ao aqui acusado, até

em função do relacionamento que mantinham no âmbito da organização. De modo que o acusado teria muita

facilidade, caso sejam liberado, para escapar, inclusive para o exterior, inviabilizando a aplicação da lei penal.

Assim, a manutenção da custódia se justifica para garantia da ordem pública e para aplicação da lei penal (...)

(destaques orginais, fls. 80v/83v.) 

Narra a sentença condenatória que o paciente atuava como motorista batedor de organização criminosa de grande

porte, investigada no âmbito das Operações Lince e Plata da Polícia Federal, que se voltava à prática do

contrabando/descaminho, além de lavagem de dinheiro, sonegação fiscal, evasão de divisas e corrupção ativa.

Refere à existência de registros de ligações telefônicas entre o chefe da quadrilha, José Antônio Martins, e o

paciente. Destaca comunicação entre os integrantes da quadrilha quando da deflagração da operação policial,

tendo o paciente permanecido foragido por determinado tempo. E conclui que o paciente não era mero executor de

tarefas de seu empregador, atuando na definição das rotas das mercadorias, nas reuniões e nos pagamentos (cfr. fl.

48 e 71/79), o que revela a necessidade da manutenção da prisão preventiva para garantia da ordem pública e para

aplicação da lei penal.

Descabe o reexame da validade das provas que embasaram a denúncia, da autoria delitiva, da existência de causa

de exclusão da ilicitude, da comprovação do dolo específico do agente, como da fixação do regime de início de

cumprimento de pena afirmados em sentença condenatória, pela via estreita do habeas corpus.
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Ressalto que os documentos de fls. 26/37, consistentes de cópia de conta de luz e diversos documentos pessoais

do paciente, sua esposa e filhos, não se prestam à comprovação do preenchimento dos requisitos subjetivos à

concessão da liberdade provisória.

Quanto à possibilidade de progressão de regime, devem ser preenchidos os requisitos exigidos em lei e

submetidos à apreciação do Juízo competente, sob pena de supressão de instância.

Sem prejuízo de uma análise aprofundada quando do julgamento do mérito do presente writ, por ora entendo não

assistir razão a impetrante.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, substitutivo de Agravo em Execução, com pedido de medida liminar, impetrado pela

Defensoria Pública da União em favor de Claudio Eduardo Campanha da Silva, contra ato da 5ª Vara Federal

de Campo Grande/MS, que deferiu o pedido de renovação do prazo de permanência do paciente no regime PFCG,

pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias, em razão de solicitação do Juízo da 2ª Vara de Execuções Penais

da Comarca de Salvador/BA.

Alega-se, em síntese, que o paciente sofre constrangimento ilegal consubstanciado na decisão judicial que

determinou a permanência do preso em regime mais rigoroso, com base em decisão ausente de fundamentação,

não submetida à manifestação da defesa (DPU) e do Ministério Público Federal, fazendo referência, apenas, à

decisão incidental proferida no Conflito de Competência n.º 118.834/RJ, julgado pelo Superior Tribunal de

Justiça.

A par do apontado cerceamento de defesa, argumenta-se que r. decisão desrespeitou os princípios constitucionais

do contraditório e da ampla defesa, bem como o artigo 5º da Lei n.º 11.671/2008 e o Decreto n.º 6.877/2009.

Requer, em consequência, seja concedida liminar para o imediato retorno do preso ao Estado de origem, em face

da nulidade da decisão, confirmando-se, posteriormente e em definitivo, a concessão da ordem.

Subsidiariamente, ainda em sede de liminar, requer abertura de vista à defesa e à acusação nos autos originários,

para que se pronunciem sobre a inclusão do paciente naquela prisão.

Com a inicial vieram documentos.

As informações foram prestadas às fls. 28/31.

É o relatório.

Decido.

Não verifico presentes os requisitos autorizadores à concessão da medida liminar pleiteada.

Isso porque, em sede de cognição sumária dos fatos, tem-se que o paciente fora transferido ao regime mais

rigoroso da Penitenciária Federal de Campo Grande em razão de tratar-se de preso de alta periculosidade.

De acordo com o Ministério Público Estadual e a Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, o sobredito

paciente apresenta as seguintes características:

2013.03.00.027011-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : CLAUDIO EDUARDO CAMPANHA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00112097120094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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"(...) O Requerente é o líder maior da Comissão da Paz - CP, sendo referido por seus liderados como "PAI" e ou

"PAIZÃO", além de ovacionado todos os dias com um hino em algumas unidades prisionais". (fl. 12)

"(...) O Sentenciado, além de evadir-se durante o período em que obteve autorização para saída temporária para

trabalhar, em junho de 2001, depois de recapturado, voltou a fugir após obter livramento condicional, sendo

recapturado em 30/11/2008, no Município de Horizonte, no Estado do Ceará, no âmbito de uma operação

policial denominada "Operação Pacificador", coordenada pela Secretaria de Segurança Pública da Bahia;

No cárcere, o Sentenciado teria encabeçado rebeliões e subvertido a regularidade carcerária, a ponto de ser

apontado como liderança negativa no Presídio Salvador, além de envolver-se em sublevação na Penitenciária

Lemos Brito (onde agentes foram mantidos como reféns), assim como no Conjunto Penal de Jequié, por onde

passou rapidamente, em conformidade com documentação de fls. 123, 176/177 e 259 da execução penal

correspondente. 

Mesmo preso em estabelecimento penal federal e ostentando boa conduta carcerária, o Sentenciado, segundo os

analistas da Superintendência de Inteligência da Segrança Pública do Estado, teria buscado aliar-se ao primeiro

Comando da Capital, - PCC, dando perenidade e constância às atividades criminosas da facção por ele liderada,

com a continuidade de embates com as facções dissidentes ou rivais. 

(...)

O retorno do Sentenciado implicaria em duas "situações inexoráveis no contexto prisional baiano", segundo as

quais ou lhe seria permitido voltar ao convívio dos membros de sua facção, assumindo pessoalmente as suas

rédeas, ou seria custodiado no meio dos seus rivais e "à mercê da sanha destes, de certo não sobreviveria". - fl.

13

 

Ademais, as autoridades do Estado de origem enfatizaram a necessidade de transferir o paciente para a

Penitenciária Federal de segurança máxima nos seguintes termos:

 

"(...) Examinando o mérito do pedido, a análise da documentação de fls. 11 usque 130 traça o histórico completo

da vida delitual do Requerente, em que se visualiza perfeitamente que o mesmo se constitui, se obviamente for

retornar para este Estado, em fator de risco para a Segurança Pública. Por outro lado, a sua possível volta,

representaria, de um lado, o incremento evidente da criminalidade de autoria da facção por ele liderada, por

outro lado, representaria uma escalada crescente de violência que, segundo relatórios do Serviço de Inteligência

do Estado da Bahia, seria desencadeada pelas lutas entre as facções rivais, visando a tomada dos pontos que

cada uma almeja para seu comando.

Aliado aos argumentos apresentados pelas partes e pelas instituições ouvidas, é importante ressaltar, que não

existe nenhum fato novo a não justificar a renovação da permanência do réu em estabelecimento prisional

federal, uma vez que situação de insegurança existente neste Estado com a briga entre facções continua nos

mesmos moldes já relatados nos pedidos anteriores, com as complementações constantes dos últimos Relatórios

de Inteligência apresentados, a fundamentar de forma contundente, como afirmado pelo Ministério Público e,

também pela Secretaria da Administração Penitenciária, em manifestação não refutada, a necessidade de

renovação da permanência do Requerente no estabelecimento penal em que se encontra, a fim de continuar o

cumprimento da sua pena reclusiva.

De outra parte, consoante afirmação da Secretaria de Administração Penitenciária, não refutada, a posição de

liderança exercida pelo Sentenciado na facção denominada Comissão da Paz - CP, torna impositiva a sua

permanência em estabelecimento penal federal para evitar o desequilibro das forças da criminalidade,

capitaneadas por facções que determinam, inclusive, os lugares de recolhimento dos presos nas Delegacias de

Polícia e nos estabelecimentos penais desta comarca e deste Estado, como demonstram, inclusive os termos de

inspeção das unidades e os Relatórios de Inteligência da Secretaria de Administração Prisional e da Secretaria

de Segurança Pública, constantes dos autos." - fl. 14 

 

Portanto, ao menos em análise preliminar dos fatos, configurada está a hipótese excepcional prevista no §1º do

artigo 10 da Lei n.º 11.671/2008, verbis:

 

"Art. 10. A inclusão de preso em estabelecimento penal federal de segurança máxima será excepcional e por

prazo determinado.

§1º - O período de permanência não poderá ser superior a 360 (trezentos e sessenta) dias, renovável,

excepcionalmente, quando solicitado motivadamente pelo juízo de origem, observados os requisitos da

transferência."

 

Assim, verifico que a decisão veio devidamente fundamentada, não havendo o alegado constrangimento ilegal,
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uma vez que imperiosa a segregação do Paciente em estabelecimento prisional de segurança máxima, diante da

periculosidade que ostenta e que restou revelada nos autos.

A respeito da necessidade da medida em casos tais, veja-se os seguintes excertos:

 

"HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE PARA PRESÍDIO FEDERAL DE

SEGURANÇA MÁXIMA. RENOVAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

ORDEM DENEGADA.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não se opõe, em linha de princípio, à transferência de

prisioneiro para unidade federativa diversa daquela em que se deu a protagonização delitiva; notadamente

quando esse tipo de medida excepcional está embasada em fatos concretos, devidamente comprovados. Noutras

palavras: sempre que o magistrado processante da causa se deparar com uma situação de urgência (situação

incomum, portanto), nada impede que se encontre estabelecimento penitenciário mais adequado para acolher o

sentenciado. Precedentes: HC 96.531, da relatoria do ministro Eros Grau; e HC 93.391, da relatoria do ministro

Cezar Peluso.

2. A Constituição Federal de 1988, ao cuidar dele, habeas corpus, pelo inciso LXVIII do art. 5º, autoriza o

respectivo manejo "sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua

liberdade de locomoção". Mas a Constituição não pára por aí e arremata o discurso, "por ilegalidade ou abuso

de poder". De outro modo, aliás, não podia ser, pois ilegalidade e abuso de poder não se presumem; ao

contrário, a presunção é exatamente inversa. Pelo que ou os autos dão conta de uma violência indevida, de um

cerceio absolutamente antijurídico por abuso de poder ou por ilegalidade, ou de habeas corpus não se pode

socorrer o paciente, dado que tal ação constitucional perde sua prestimosidade.

3. No caso, as instâncias precedentes demonstraram a concreta necessidade de manutenção do paciente no

Presídio Federal de Segurança Máxima. Renovação da medida que atende à finalidade do art. 3º da Lei

11.671/2008 (combinado com o § 1º do art. 10), dado que "serão recolhidos em estabelecimentos penais federais

de segurança máxima aqueles cuja medida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio preso,

condenado ou provisório". Réu de "altíssima periculosidade" que permanecia no comando do crime organizado

no período em que esteve custodiado no Presídio Estadual de Mato Grosso, aliciando, inclusive, agentes

prisionais. Inexistência de afronta à garantia constitucional da fundamentação das decisões judiciais (inciso IX

do art. 93 da CF/88).

4. Ordem denegada".

(STF HC 106039HC - HABEAS CORPUS, Rel.Min. AYRES BRITTO 2ª Turma, 27.03.2012).

PROCESSO PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. FURTO AO BANCO CENTRAL.

EXECUÇÃO PENAL. LOCAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. TRANSFERÊNCIA PARA PRESÍDIO DE

SEGURANÇA MÁXIMA. RENOVAÇÃO DO PRAZO DE PERMANÊNCIA. ART. 10, § 1º, DA LEI 11.671/08.

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE FUNDADA MOTIVAÇÃO PELO JUÍZO DE ORIGEM. OCORRÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO LOCAL DO CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA PARA

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO PENAL. PERSISTÊNCIA DOS MOTIVOS ENSEJADORES DO

PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA. MANUTENÇÃO DO CUMPRIMENTO DA PENA EM PRESÍDIO DE

SEGURANÇA MÁXIMA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO PARA APLICAR AS NORMAS DA

EXECUÇÃO, COM A MANUTENÇÃO DOS RÉUS NO PRESÍDIO DE SEGURANÇA MÁXIMA.

1. Quando as autoridades judiciárias não afirmam nem negam a sua competência para julgar determinado caso,

mas havendo efetivamente uma discordância entre elas, não há um conflito nos moldes tradicionais, mas pode

configurar, na realidade, conflito.

2. Existe a possibilidade de renovação do prazo de permanência do preso em presídio de segurança máxima,

desde que cumpridos os requisitos previstos no art. 10, § 1º, da Lei 11.671/08.

3. O Juízo de origem deve fundamentar o pedido de transferência dos presos para o presídio de segurança

máxima, consoante os arts. 3º e 4º da Lei 11.671/08.

4. Não obstante os direitos individuais garantidos aos presos, o interesse em resguardar a coletividade por vezes

se sobressai, preponderando a necessidade de se primar pela segurança pública, justificando a transferência ou a

manutenção do preso em presídio de segurança máxima, conforme previsto nos arts. 3º, 4º e 10 da Lei 11.671/08.

5. O acompanhamento da execução, quando da transferência de presos para presídio de segurança máxima, cabe

ao Juízo Federal competente da localidade em que se situar referido estabelecimento, salvo na hipótese de preso

provisório, consoante o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Lei 11.671/08. 6. Conflito conhecido para determinar a

permanência dos presos ANTÔNIO EDIMAR BEZERRA e DAVI SILVANO DA SILVA no Presídio de Segurança

Máxima de Campo Grande/MS e, consequentemente, declarar competente o Juízo Federal da 5ª Vara da Seção

Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, ora suscitado, para acompanhar e aplicar as normas referentes à

execução penal".

(STJ CC 106137, rel. Arnaldo Esteves Lima, em 09/12/2009, pub. 3/11/2010).

 

Por outro lado, no tocante à ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, consubstanciada na ausência
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de manifestação da defesa (DPU) e do MPF sobre o pedido de inclusão do paciente na Penitenciária Federal de

Campo Grande/MS, entendo que não houve cerceamento ao direito de defesa em razão da extrema necessidade,

urgência e excepcionalidade da medida, bem como pela alta periculosidade ostentada pelo custodiado.

Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

RHC - PENAL E PROCESSUAL PENAL - TRANSFERÊNCIA DE PRESO PARA ESTABELECIMENTO

FEDERAL DE SEGURANÇA MÁXIMA - OITIVA DA DEFESA. AUSÊNCIA. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. CARÁTER EMERGENCIAL DA MEDIDA. RECURSO DESPROVIDO. I.

Hipótese em que a transferência do preso para Penitenciária Federal de Segurança Máxima restou devidamente

justificada pela excepcionalidade da medida, e sob os fundamentos de se tratar de preso de alta periculosidade e

indisciplinado, que aflora como nova liderança dos detentos e subverte a ordem e a disciplina da população

carcerária, causando transtornos à segurança pública e criando situações conducentes a motins e rebeliões. II.

Características da penitenciária federal consideradas como forma de se evitar a convivência diuturna do

paciente com os demais segregados, evitando a indução ao aliciamento e ao planejamento de novas ações

criminosas. III. Nos casos de extrema necessidade, o Juiz federal pode autorizar a imediata transferência do

preso, desde que devidamente justificada em dados concretos relacionados ao comportamento do ora recorrente,

conforme ocorrido in casu. IV. A transferência de preso para penitenciária federal sem sua prévia oitiva não é

causa de nulidade do ato, quando restar demonstrado o caráter de urgência da medida e se o exercício da

ampla defesa restar diferido para data posterior à inclusão emergencial. Precedentes. V. Recurso

desprovido.(RHC 201000298970, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:18/10/2010.) - grifo

nosso.

HABEAS CORPUS. VÁRIOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO. TRANSFERÊNCIA DE PRESO PARA

PRESÍDIO FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA NA ALTA PERICULOSIDADE DO PACIENTE E PARA

EVITAR O SEU RESGATE. CARÁTER EMERGENCIAL. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. 1. A teor do art. 86 da Lei de

Execução Penal, as penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma Unidade da Federação podem

ser executadas em outra, em estabelecimento local ou da União, cabendo ao Juiz competente definir o

estabelecimento adequado ao cumprimento da reprimenda e determinar, se for o caso, desde que por decisão

devidamente fundamentada, a transferência de presídio do condenado, para a sua segurança ou no interesse da

segurança pública. 2. Na hipótese, descabe falar em ilegalidade da decisão impugnada, na medida em que o

magistrado a quo, amparado em seu poder geral de cautela, justificou a necessidade de remoção do Paciente, em

caráter emergencial, tendo em visa as peculiaridades do caso concreto, que refletem ser o Paciente dotado de

alta periculosidade e diante da notícia de que os seus comparsas estariam preparando uma tentativa de resgate.

Ressalvou, ainda, o mencionado decisum a necessidade de oportuna observância das exigências previstas na

Resolução n.º 502/2006, do Conselho da Justiça Federal. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal

Federal. 3. Este Superior Tribunal de Justiça já consignou, em casos de transferência que se deu em caráter de

urgência, "que o cumprimento, ainda que com atraso, das formalidades exigidas pela Resolução 502/2006 do

Conselho da Justiça Federal (a qual foi substituída pela Resolução 557/2007, de similar teor, e, agora, pela Lei

11.671/2008) não tinha o condão de macular o procedimento, desde que o Juízo Federal providenciasse a

regularização do feito oportunamente" (HC 77.835/PR, 5.ª Turma, Rel. Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/MG), DJ de 08/10/2007). Precedentes. 4. Ordem denegada.(HC 200701390211, LAURITA

VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:01/03/2010.)

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Já prestadas as informações, abra-se vista ao MPF para parecer.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0028969-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028969-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, impetrado em favor de Octavia Moldovan, contra a r. sentença proferida pelo MMº

Juízo da 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP, que a condenou como incursa nas penas do artigo 33, "caput", c.c o

artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006, a seis anos, oito meses e oito dias de reclusão, em regime inicial

fechado, e a pagar 826 (oitocentos e vinte e seis) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, vedado o recurso em

liberdade, por tentar embarcar no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP para Doha, no Qatar, com vistas a

transportar para aquele País 4.481g de cocaína, encontrada embalada em seis pacotes no interior de sua bagagem.

 

O impetrante alega, em síntese, ser nula a r. sentença "a quo", porquanto sua Excelência julgou o feito principal

sem antes requisitar informações à Polícia Federal, ao Consultado Alemão e à Interpol quanto ao resultado das

investigações voltadas à identificação dos demais coautores e "cabeças" do crime de tráfico internacional de

drogas, identificados pela paciente em seus interrogatórios policial e judicial, causando a ela prejuízo insanável, já

que sua Excelência deixou de aplicar em favor da paciente a a delação premiada, causa de diminuição prevista no

artigo 41 da Lei nº 11.343/2006.

 

Argumenta, ademais, ser nítida a necessidade de absolvição da paciente, ante o estado de necessidade e a coação

moral por ela sofrida dos traficantes que a contrataram, incorretamente não reconhecidos na sentença.

 

Impugna, ainda, a dosimetria da pena, alegando a necessidade de sua redução abaixo do piso, para um ano, um

mês e vinte e seis dias de reclusão, em razão das circunstâncias judiciais favoráveis à paciente, com o

reconhecimento da confissão espontânea e a aplicação da minorante do § 4º do artigo 33 da Lei 11.343/2006 em

seu grau máximo (2/3), bem como porque não poderia ter-lhe sido negada a redução da pena com fundamento na

delação premiada, pois a paciente, como dito, teria identificado os mandantes e "cabeças" do crime por ela

perpetrado, inclusive, por meio de carta endereçada ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, remetida

posteriormente à Polícia Federal e à Interpol para investigação, circunstância desprezada pelo MMº Juízo "a quo".

 

Requer, pois, a concessão da liminar a fim de que a paciente possa aguardar em liberdade o julgamento deste writ

. Ao final, pleiteia o deferimento definitivo da ordem, a fim de ser a paciente absolvida pela coação moral

irresistível, ou, quando não, para que seja a r. sentença condenatória anulada, ante os fundamentos supra

destacados.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O pedido de liminar não comporta deferimento.

 

Por primeiro, no tocante aos fundamentos esposados pelo impetrante, voltados à absolvição da paciente, entendo

que por envolverem imprescindível revolvimento e aprofundamento no campo probatório, não podem ser

conhecidos e analisados pela via estreita do habeas corpus, ação constitucional que pressupõe prova pré-

constituída e em cujo bojo não se comporta dilação probatória.

 

Ademais, a r. sentença condenatória "a quo" está devidamente fundamentada quanto a tal aspecto, tendo sua

Excelência analisado as provas produzidas demonstrando claramente a sua convicção, de maneira que, ainda que

eventualmente estejam incorretos os seus fundamentos, tais alegações hão de ser conhecidas e julgadas tão

somente no caso de eventual interposição de recurso de apelação pela defesa, com devolução a esta Corte de todo

o processado e das provas realizadas em contraditório.

IMPETRANTE : JAIR VISINHANI

PACIENTE : OCTAVIA MOLDOVAN reu preso

ADVOGADO : SP045170 JAIR VISINHANI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00087571720124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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No que concerne, porém, à alegada nulidade da r. sentença "a quo", possível o seu conhecimento nesta sede,

porquanto o eventual constrangimento ilegal aduzido pode ser aferido primo ictu oculi, sem necessidade de

análise probatória.

 

Com efeito, em seu interrogatório policial a paciente forneceu vários dados que, em tese, possibilitariam a

identificação de dois possíveis integrantes da organização criminosa que a aliciou para o tráfico internacional aqui

narrado, tais como seus nomes - Alex e Habib -, telefones e placa de veículo de sua propriedade, no Paraguai,

tendo referidos dados sido remetidos à Interpol em São Paulo para tentativa de identificação de tais pessoas (fl.

35).

 

Ainda, em audiência de instrução, realizada em 11/04/2013, o MMº Juízo "a quo" deferiu pedido da defesa de

expedição de ofício ao Consulado Alemão a fim de que fosse informado o resultado das diligências policiais, com

vistas à tentativa de identificação das pessoas mencionadas pela paciente como integrantes da organização

criminosa (fl. 54).

 

Às fls. 62/65 consta também carta assinada pela paciente, endereçada ao Ministro Presidente do Supremo Tribunal

Federal, narrando os fatos e identificando diversos nomes de pessoas que, segundo ela, fariam parte da

organização criminosa, entre eles Alex e Habib.

 

Ocorre que ao proferir a r. sentença condenatória de fls. 69/77, sua Excelência deixou de aplicar a causa de

diminuição prevista no artigo 41 da Lei nº 11.343/2006 e no art. 8º, parágrafo único, da Lei 8.072/90, ao

fundamento de não constar dos autos a identificação dos demais coautores ou partícipes da infração penal.

 

Assim, não está claro a este Relator se sua Excelência fundamentou seu julgamento com base em resposta

concreta advinda do Consulado Alemão ou da Polícia Federal/Interpol, no sentido de não ter sido possível

identificar as pessoas citadas pela paciente com base nas informações por ela fornecidas, ou se simplesmente

desconsiderou pedido anterior formulado pela defesa em audiência de instrução e julgamento.

 

Destarte, à míngua de maiores elementos nestes autos aptos ao reconhecimento do contrangimento ilegal apontado

pelo impetrante, entendo que o caso é de indeferimento do pedido de liminar, porém, determinando-se que o MMº

Juízo "a quo" informe a este Relator com base em quais dados chegou à conclusão pela inaplicabilidade daquela

causa de diminuição (artigo 41 da Lei nº 11.343/2006 e art. 8º, parágrafo único, da Lei 8.072/90).

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade apontada como coatora, que deverá informar, inclusive, com base em

quais dados fáticos chegou à conclusão pela inaplicabilidade da causa de diminuição prevista no artigo 41 da Lei

nº 11.343/2006 e art. 8º, parágrafo único, da Lei 8.072/90, nos termos da fundamentação supra.

 

Após a juntada das informações, abra-se vista ao MPF para parecer.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Paulo Roberto Barbieri, contra ato do

MMº Juízo da 1ª Vara Federal de Piracicaba/SP, que, em razão do trânsito em julgado da condenação, determinou

a expedição de mandado de prisão em desfavor do paciente.

 

Alega o impetrante que o paciente foi condenado a três anos de reclusão, pelo crime de moeda falsa, fazendo jus,

assim, à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, nos termos do artigo 44 do Código

Penal.

 

Requer liminar a fim de ser expedido salvo-conduto em favor do paciente, e, ao final, confirmada a liminar,

substituindo-se a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A liminar não comporta deferimento.

 

Por primeiro, porque o presente writ não está devidamente instruído, inexistindo cópia da r. sentença, do v.

Acórdão desta Corte, de certidões criminais e da folha de antecedentes em nome do paciente, impossibilitando-se,

com isso, ser analisado o acerto do fundamento à vedação da substituição da pena corporal por reprimendas

alternativas.

 

Ademais disso, em consulta ao sistema informatizado desta Corte, verifiquei que, quando do julgamento da

apelação criminal nº 2007.03.99.039078-4, mantive em meu voto o regime inicial fechado imposto ao paciente em

razão de constatar sua reincidência e maus antecedentes, daí por que incabível, em sede de liminar, conceder a ele

a pretendida substituição, máxime porque, como dito, a defesa sequer instruiu devidamente a petição inicial com

os documentos necessários ao conhecimento do pleito.

 

Por fim, parece-me juridicamente impossível que órgão fracionário desta Corte reveja o acerto ou o desacerto de

sua própria decisão, já transitada em julgado, pela via estreita do habeas corpus.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Requisitem-se informações complementares, a fim de que sua Excelência encaminhe a este Relator cópia da r.

sentença condenatória, bem como das certidões criminais e da folha de antecedentes existentes nos autos

principais em nome do ora paciente, a fim de instruir o julgamento deste writ.

 

Após a juntada, ao MPF para parecer.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : ALEXANDRE EDUARDO BERTOLINI

PACIENTE : PAULO ROBERTO BARBIERI

ADVOGADO : SP173276 ALEXANDRE EDUARDO BERTOLINI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00059805520134036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005680-13.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 749/750 e fls. 753/753-v.º:

 

Em atenção ao requerimento formulado pelo terceiro IRINEU MANESCO às fls. 749/750, acolho a manifestação

ministerial de fls. 753/753-v.º e defiro o desentranhamento dos autos do procedimento administrativo nº

NB42/145.376.104-4 (apenso) referente ao pedido de aposentadoria formulado pelo requerente em epígrafe.

Para tanto, providencie a Subsecretaria a extração de cópia integral do referido procedimento, inclusive dos

documentos insertos no envelope de fls.84, encartando-as ao apenso em substituição aos originais xerocopiados.

Após, oficie-se ao(à) Diretor(a) da Agência da Previdência Social de Santo André/SP, encaminhando-lhe os autos

do aludido procedimento administrativo, a fim de que ora requerente possa formular novo pedido de aposentação.

O respectivo ofício deverá ser instruído com cópia da petição de fls.749/750, da manifestação ministerial de fls.

753/753-v.º e desta decisão.

A Subsecretaria deverá notificar o patrono do requerente quando do encaminhamento dos autos do procedimento

administrativo nº NB42/145.376.104-4 à APS de Santo André/SP.

Dê-se ciência às partes. Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0034110-25.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 475: Dê-se ciência à defesa.

 

2011.61.26.005680-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR

ADVOGADO : SP100144 ROBERTO AMERICO MASIERO e outro

: SP034755 VITTO MONTINI JUNIOR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00056801320114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.99.034110-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : VALDIR APARECIDO DE PAULA reu preso

ADVOGADO : MS006921 MAURICIO NOGUEIRA RASSLAN

No. ORIG. : 2007.60.02.005341-6 1 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 22 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006021-10.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 886/887: Manifeste-se a defesa no prazo de 05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000760-74.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1549 e ss: Dê-se vista às partes. Prazo: 02 (dois) dias.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 10327/2013 

2007.61.81.006021-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : WLADMIR EMMANUEL DIAS ROCAMORA

ADVOGADO : SP124074 RENATA RAMOS RODRIGUES e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00060211020074036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2001.61.81.000760-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BERNADETE JACINTO GUIMARAES

ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: JORGE DAVID JUNIOR

: OSMAR ROCHA DE SOUZA

: DANILO MATTIOCCI NOGUEIRA

: LUCIANA CONCEICAO FERREIRA

: MARIA VANDARLICE DA CONCEICAO SANTIAGO SANTOS

: IRENE ROCHA SANTOS

: BRASILINA DE OLIVEIRA SILVA MUNIZ

No. ORIG. : 00007607420014036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111814-

85.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE.

EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO IMPROVIDO.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão abordou todos os itens fundamentais à resolução da controvérsia, fazendo-o com coerência.

Independentemente da dimensão do pedido - R$ 5.000,00 ou 5% do valor da dívida -, os critérios do artigo 20, §3°

e §4°, do CPC recomendavam outra solução, aplicada regularmente pela Quinta Turma no estabelecimento dos

honorários de advogado - R$ 2.000,00. 

III. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007378-

2006.03.00.111814-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALTER GARCIA e outros

: SEBASTIAO GARCIA ROMAN

: JOSE GARCIA ROMAN

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : JOUBERT INDIANI

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

No. ORIG. : 2005.61.21.002895-5 1 Vr TAUBATE/SP
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31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. SFH. SEGURO HABITACIONAL. COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

I - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

II - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029146-

43.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.007378-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

EMBARGANTE : ISABEL BARBOSA DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

INTERESSADO : JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

INTERESSADO : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00008149120124036104 1 Vr SANTOS/SP

2000.03.99.029146-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES.

RECURSO IMPROVIDO.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão expressamente reconheceu a isenção de custas processuais; só ponderou que ela não é tão profunda,

a ponto de impedir a outra parte de se ressarcir das despesas e dos honorários de advogado. 

III. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012214-56.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIES. ANTECIPAÇÃO DO VENCIMENTO.

MANUTENÇÃO DO TERMO INICIAL. ARTIGOS 206, § 5º, I, 2.028 do CC.

I - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

INTERESSADO : REGINA APARECIDA BERTATO SAIA e outros

: CRISTINA DE FATIMA BALTIERI MOMESSO

: REGIA APARECIDA BERTATO AZZINI

: SILVANA TEIXEIRA BERTATO

ADVOGADO : SP077499 JOSE BENEDITO CONSALES CRUZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO SAO PEDRO LTDA

No. ORIG. : 98.00.00001-2 1 Vr SAO PEDRO/SP

2008.61.00.012214-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223649 ANDRESSA BORBA PIRES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCELLO SEGGIARO NAZARETH

ADVOGADO : SP198250 MARCELO GOMES DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00122145620084036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

II - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001959-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico da

CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009. Mesmo

para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em que se

discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo

66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente

simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento

se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o

que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria

utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos

2013.03.00.001959-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

AGRAVADO : MARIA JOSE BONOME

ADVOGADO : SP250579 FABIOLA ROMANINI e outro

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020686020124036117 1 Vr JAU/SP
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derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto

o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS,

com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de

interesse da empresa pública federal.

VI - Considerando, por fim, que o contrato foi assinado em 01.12.1980 (fl. 61), não se vislumbra interesse jurídico

da CEF no caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei

nº 7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Luiz Stefanini. Vencido o Desembargador Federal André

Nekatschalow que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038265-

81.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES.

RECURSO IMPROVIDO.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão expressamente ponderou que o mandado de segurança tinha abrangência suficiente para reter os

depósitos até o pagamento das contribuições vencidas no período e que a conversão em renda seguia os dados

administrativos da Caixa Econômica Federal.

III. Embargos rejeitados.

 

 

2002.03.00.038265-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REDECARD S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.029548-0 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     944/1548



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001261-83.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CIVIL. PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. TABELA PRICE OU SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - SFA.

LEGITIMIDADE. ÔNUS DA PROVA. SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. PREVISÃO

CONTRATUAL. EXIGIBILIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE.

CONTRATOS COM COBERTURA PELO FCVS. INAPLICABILIDADE. PROVA PERICIAL. FATOS

CONTROVERTIDOS. CONHECIMENTO ESPECIAL DE TÉCNICO.

1. A mera adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos

regulados pelo Sistema Financeiro da Habitação não é ilegítima.

2. O Sistema de Amortização Francês ou Tabela Price não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo

devedor, uma vez que os juros são mensalmente pagos com as prestações, de modo a impossibilitar o anatocismo

e acarretar, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato.

3. É ônus do mutuário demonstrar a incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor.

4. Deve ser demonstrada a cobrança dos juros superior à taxa legalmente prevista que, nos termos do art. 25 da Lei

n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01 é de, no máximo, 12%

(doze por cento) ao ano. 

5. A Lei n. 4.380/64, art. 6º, c, estabelecia que "ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja

amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e

juros". Entende-se, contudo, que esse dispositivo foi revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do

art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e

atribuiu competência ao Banco Nacional da Habitação para editar instruções sobre a correção monetária dos

valores. Sendo assim, admite-se a atualização do saldo devedor para, ao depois, proceder-se ao lançamento da

prestação paga (STJ, AgRg no AgRg no REsp 825954, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.08; AgRg no Ag 923936, Rel.

Min. Ari Pargendler, j. 02.09.08; AgRg no REsp 1007302, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 06.03.08).

6. O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e

juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a

2006.61.06.001261-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JUVENAL ROCHA BASTOS (= ou > de 60 anos) e outro

: ISOLINA MARTINELLI BASTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP239261 RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDERSON VAGNER GOIS DOS SANTOS
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efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. É exigível se expressamente

prevista no contrato. Precedentes do STJ.

7. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente

alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente

mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário. Precedentes do STJ.

8. É conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao

Sistema Financeiro da Habitação, na hipótese de se pretender comprovar fatos controvertidos para cuja

compreensão seja imprescindível conhecimento especial de técnico. Precedentes.

9. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028175-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CIVIL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INSS. 

1. A Autarquia Previdenciária é passível de ser responsabilizada por danos morais, na hipótese em que se revelem

presentes os respectivos pressupostos. É o que se verifica na espécie dos autos, em que houve ilegítimo desconto

incidente sobre benefício de caráter previdenciário, erro administrativo que, não obstante as diligências do

segurado, somente após a propositura da ação veio o INSS a se abalançar a regularizá-lo.

2. Apelação e reexame necessário, reputado interposto, desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, reputado interposto, e

à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001353-35.2013.4.03.6100/SP

2009.03.99.028175-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO IGNACIO LEITE

ADVOGADO : SP131988 CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS

No. ORIG. : 07.00.00076-4 1 Vr ITABERA/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E

VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE ANTERIOR À LEI N.

12.336, DE 26.10.10. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR

OBRIGATÓRIA. 

1. Tendo em vista o decidido no REsp n. 1.186.513, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil, convém

ajustar o entendimento até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou

Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, obrigatório

apenas para os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º, caput, da Lei n. 5.292/67, e que a

Lei n. 12.336/10, vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos concluintes dos referidos cursos que foram

dispensados de incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência, devendo prestar o

serviço militar (STJ, EDREsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.02.13, para fins do art. 543-C do

CPC).

2. Reexame necessário e recurso de apelação da União providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao reexame necessário e ao recurso da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0901702-91.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE E DEPENDENTES. ASSISTÊNCIA MÉDICO-

HOSPITALAR. ADCT, ART. 53, IV. 

1. Independentemente da contribuição prevista no Decreto n. 92.512/86, que estabeleceu as normas sobre o

atendimento médico-hospitalar ao militar, para os Fundos de Saúde das respectivas Forças, o ex-combatente e

2013.61.00.001353-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : IGOR MIZUMOTO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013533520134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.901702-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : VITAEL GONCALVES

ADVOGADO : SP203901 FERNANDO FABIANI CAPANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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seus dependentes fazem jus à assistência médico-hospitalar prestada por intermédio das organizações militares, a

teor do disposto no inciso IV do art. 53 do ADCT (STF, ARE-AgR 696223, Luiz Fux, j. 06.11.12; ARE-AgR n.

687116, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 28.08.12; RE-AgR n. 414256, Carlos Velloso, j. 26.04.05).

2. Reexame necessário e recurso de apelação da União não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e ao recurso da União,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012339-91.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E

VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE ANTERIOR À LEI N.

12.336, DE 26.10.10. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR

OBRIGATÓRIA. 

1. Tendo em vista o decidido no REsp n. 1.186.513, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil, convém

ajustar o entendimento até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou

Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, obrigatório

apenas para os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º, caput, da Lei n. 5.292/67, e que a

Lei n. 12.336/10, vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos concluintes dos referidos cursos que foram

dispensados de incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência, devendo prestar o

serviço militar (STJ, EDREsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.02.13, para fins do art. 543-C do

CPC).

2. Reexame necessário e recurso de apelação da União providos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao reexame necessário e ao recurso da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

2012.60.00.012339-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MIGUEL ANGELO GUTIERREZ NETO

ADVOGADO : MS013204 LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00123399120124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021680-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico da

CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009. Mesmo

para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em que se

discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo

66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente

simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento

se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o

que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria

utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto

o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS,

com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de

2013.03.00.021680-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

AGRAVADO : DIOGO CAPARROL MARTINEZ e outros

: NADIR SOLOJOVAS CAPARROL

: RAUL BOTELHO DE CARVALHO FILHO

: SEBASTIAO EDUARDO MARTINS

: MARIA ANITA SANTOS GARCIA

: NILZA DA CONCEICAO SOUZA

: NILTON CONCEICAO DE SOUZA

: ROBERTO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

PARTE RE' : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020088020134036108 3 Vr BAURU/SP
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interesse da empresa pública federal.

VI - Considerando, por fim, que os contratos foram assinados em 06/1984 (fls. 79/80), não vislumbro interesse

jurídico da CEF ou da União no caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64,

até o advento da Lei nº 7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

acompanhado pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini. Vencido o Desembargador Federal André

Nekatschalow que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001776-92.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E

VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE ANTERIOR À LEI N.

12.336, DE 26.10.10. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR

OBRIGATÓRIA. 

1. Tendo em vista o decidido no REsp n. 1.186.513, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil, convém

ajustar o entendimento até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou

Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, obrigatório

apenas para os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º, caput, da Lei n. 5.292/67, e que a

Lei n. 12.336/10, vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos concluintes dos referidos cursos que foram

dispensados de incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência, devendo prestar o

serviço militar (STJ, EDREsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.02.13, para fins do art. 543-C do

CPC).

2. Reexame necessário e recurso de apelação da União providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao reexame necessário e ao recurso da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

2013.61.00.001776-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : DANIEL BRAINER CAETANO

ADVOGADO : SP314209 GUILHERME BRAINER CAETANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017769220134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035248-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico da

CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009. Mesmo

para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em que se

discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo

66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente

simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento

se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o

que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria

utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto

o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS,

com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de

interesse da empresa pública federal.

VI - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados com a COHAB de Ribeirão Preto

2012.03.00.035248-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : ALICE DOS SANTOS e outros

: ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA

: LAIS BARBOSA

: ERNESTINA MATEUS FACIO

: BENEDITA DE MOURA GOMES

: SALETE APARECIDA CHARALLO DA SILVA

: PIERINA MARIA DE LOURDES CALIXTO

: AMARA MARIA DA SILVA

: ADEUR GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

AGRAVADO : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP281612A MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075729220124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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por Ernestina Facio Filho em 01.03.1984 (fl. 90v) Antonio Rodrigues de Souza em 31.03.1984 (fl. 465); Laís

Barbosa em 01.03.1984 (fl. 466); Benedita Moura Gomes em 01.03.1984 (fl. 468); Pierina Maria de Lordes

Calixto em 31.03.1984 (fl. 470); Amara Maria da Silva em 01.03.1984 (fl. 471); Adeur Gomes de Oliveira em

31.03.1984 (fl. 472). Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples apenas para os

contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre

02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos. Para os contratos com

apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com cobertura do FCVS

firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da Justiça Estadual, em

razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88, como assentou o STJ e como se depreende até da própria

argumentação da agravante ao mencionar o Decreto-Lei nº 2.476/88 e a Lei 7.682/88.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000930-80.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES AO

FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - O STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

2010.60.03.000930-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : VENILTON DA SILVA MACIEL

ADVOGADO : SP257644 FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009308020104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

V - Agravo legal não provido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011718-51.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 250. HOMOLOGADA TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O Superior Tribunal de Justiça, pela exegese do artigo 13 da Lei 1.060/50, já se manifestou no sentido da

possibilidade de que o benefício da gratuidade judiciária seja concedido de maneira parcial.

II - Este Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem decidindo no sentido de considerar os honorários

advocatícios como direito autônomo do advogado, não sendo possível às partes renunciar de posição jurídica da

qual não são sujeito. A transação efetuada entre as partes não abrange os honorários advocatícios se os patronos

dela não participaram, nos termos do artigo 24, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94.

III - No caso em tela, a sentença a quo julgou o pedido inicial procedente condenando os réus a pagarem à CEF o

valor de R$ 8.043,50, além de custas processuais e honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento)

do valor da condenação. As partes informaram que realizaram transação extrajudicial, com a quitação dos valores

referentes ao contrato objeto desta ação. Não dispuseram nada em relação à condenação ao pagamento de

honorários advocatícios, razão pela qual resta mantida a condenação ao pagamento do montante de 10% (dez por

cento) da condenação.

IV - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

2004.61.05.011718-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : LUCIA HELENA DA SILVA OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP139083 JORGE GERALDO DA SILVA GORDO

APELANTE : JESUEL GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP087629 LUIS CARLOS DE MATOS

: SP111346 WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP124143 WILSON FERNANDES MENDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001797-96.2008.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICENCIAMENTO DE MILITAR. ATO ILEGAL E

IMORAL. MANIFESTAÇÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE DURANTE O SERVIÇO MILITAR.

REFORMA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO DOS HONORÁRIOS DE

ADVOGADO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES IMPROVIDAS.

I. O licenciamento de militar por desinteresse no reengajamento se torna ilegal e imoral quando ele apresenta

incapacidade definitiva para ocupações em geral. A exclusão do serviço ativo, nessas circunstâncias, deve ocorrer

mediante a reforma, com a percepção de proventos equivalentes ao soldo do posto ou graduação (artigo 111, II, da

Lei n° 6.880/1980.

II. As provas indicam que a incapacidade para o trabalho existia entre a frustrada intervenção cirúrgica e a

publicação do ato administrativo. A Aeronáutica mantinha um registro constante da saúde do militar e estava

inteirada da deficiência visual, com projeção de piora.

III. Apesar de a cegueira não ter proveniência profissional e não ser atribuída a alguma conduta da União, a

solução adotada pela Administração Pública beirou a insensibilidade, indiferença, causando dor, frustração,

marginalização ao autor.

IV. A partir do momento em que ele passou a desenvolver a enfermidade e se submeteu ao procedimento

cirúrgico, sob a direção da Aeronáutica, a concessão de licenciamento representou um pretexto para a exoneração.

V. É necessário que a indenização por danos morais exerça um papel desencorajador. O valor de R$ 70.000,00,

fixado na sentença, além de atenuar a dor e a rejeição de que o autor foi vítima, desestimula o Estado a reiterar

condutas do gênero.

VI. O processo é relativamente recente, a causa não assumiu uma complexidade ímpar e o escritório profissional

não se distancia significativamente do foro. Os três fatores, aliados à moderação que marca as condenações contra

a Fazenda Pública (artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil), apontam como justo o arbitramento dos

honorários advocatícios em R$ 3.000,00.

VII. Antecipação de tutela confirmada.

VIII. Negado provimento à remessa oficial, à apelação da União e ao apelo do autor.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, à apelação da União e ao apelo

do autor, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini. Vencido o

Desembargador Federal André Nekatschalow que dava parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União

para excluir a condenação em danos morais e estabelecer que cada parte arque com os honorários advocatícios,

dada a sucumbência recíproca, julgando prejudicado o recurso do autor.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

2008.61.15.001797-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : LEANDRO DONIZETI COVATI MARTINS

ADVOGADO : SP181295 SONIA APARECIDA IANES BAGGIO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00017979620084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003382-30.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES AO

FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - O STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

V - Agravo legal não provido

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

2010.61.11.003382-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : MANUEL FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP134218 RICARDO ALBERTO DE SOUSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033823020104036111 1 Vr MARILIA/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25959/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060048-17.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pelo INSS e por Ione Valente Gomes e outros, diante da

sentença de parcial provimento da demanda.

Às fls. 173/175, houve o julgamento monocrático com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negando

seguimento aos recursos interpostos e à remessa oficial.

Da decisão sobreveio a interposição de agravo legal por parte dos autores (fls. 176/179), sendo negado provimento

ao recurso pela Quinta Turma na sessão de julgamento de 15.07.2013.

O INSS opôs embargos de declaração às fls. 186/188, alegando que não foi intimado pessoalmente da decisão que

julgou monocraticamente as apelações, razão pela qual deve ser reconhecida a nulidade de todos os atos

processuais posteriores.

Assiste razão ao embargante ao afirmar que não foi intimado pessoalmente da decisão monocrática de fls.

173/175, consoante se infere da informação prestada pela Secretaria da Quinta Turma à fl. 191, no sentido de que

o INSS foi intimado da decisão de fls. 173/175 na data de 19.08.2013, após o julgamento do agravo legal.

Diante do exposto, SUSCITO a presente questão de ordem para declarar a NULIDADE do acórdão de fls.

184/184v. Dispensada a lavratura de acórdão, nos termos do artigo 84, IV, do RITRF3ª Região.

 

 

LUIZ STEFANINI

Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25894/2013 

 

97.03.042152-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : IONE VALENTE GOMES e outros

: MARIA DA GLORIA DA GAMA E SILVA VOLPE

: MARIA DE LOURDES PIGATTO

: TEREZA NEIDENBACH

: WERNER SCHMUTZLER

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS

: SP137600 ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP076365 AZOR PIRES FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP137600 ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO

APELADO : MARYS ARRUDA REGO e outro

: APARECIDA ARCANJO PEREIRA CABRERIZO

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 92.00.60048-4 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     956/1548



 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518482-08.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de Grhom Equipamentos

Industriais Ltda visando a cobrança de dívida ativa.

Na sentença de fls. 222/223 o MM. Juiz a quo extinguiu a execução fiscal por ausência de condições da ação, com

fundamento no artigo 267, VI, c/c o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil e artigo 1º, parte final, da Lei

nº 6.830/80. Custas na forma da lei. Sem condenação em verba honorária.

Apelou a União Federal (Fazenda Nacional) requerendo a reforma da r. sentença (fls. 244/257).

As razões recursais encontram-se apócrifas (certidão de fls. 261).

É o relatório.

DECIDO.

Verifica-se que, embora tenha sido interposto recurso de apelação, as razões recursais encontram-se apócrifas,

portanto, consideradas inexistentes (fls. 257).

A irresignação recursal apresentada sem a assinatura do advogado é considerada recurso inexistente, não podendo

ser conhecido por este Tribunal, sendo o recurso manifestamente inadmissível.

O relator não tem o dever de converter em diligência o conhecimento do recurso para conceder à parte inepta e

omissa a oportunidade de opor em boa ordem seu recurso permitindo-lhe assinar as razões de apelação.

Cabe sim à parte tudo prover para que seu recurso seja aparelhado corretamente e isso começa por ser a petição

assinada; petição sem assinatura não é nada, pois é a firma do seu autor que lhe empresta existência válida.

Quem age contrariamente ao direito é o represente judicial da parte que interpõe recuso de apelação sem assinar as

suas razões, e não o relator que, diante do vício radical, não poderá conhecer do recurso.

Portanto, sendo as razões recursais apócrifas, entende-se que a apelação, embora tenha sido interposta a tempo,

não contém validamente os fundamentos nem o propósito sério de obter nova decisão, não podendo, por

conseguinte, ser conhecido o recurso. Interposto recurso de apelação e estando as razões sem a devida assinatura

do seu autor isso significa dizer que não foram apresentadas razões recursais.

 

A jurisprudência já decidiu no sentido do exposto (grifei):

"Assinatura do advogado. A assinatura do advogado na petição de interposição e nas razões é requisito essencial

do recurso de apelação. A falta de assinatura do advogado acarreta o não conhecimento do recurso, pois é ato

inexistente (CPC 37 par. ún.) (RTJ 127/364). Neste sentido: STJ, 1ª Seç., EDcIEDivResp 15115-3 SP, rel. Min.

Demócrito Reinaldo, v.u., j. 11.10.1994, DJU 31.10.1994, p. 29460; STJ 4ª T., AgRgAg 122402-PR, rel. Min.

Barros Monteiro, j. 25.2.1997, v.u., DJU 12.5.1997, p. 18826)" - (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade

Nery; Código de Processo Civil Comentado; 7ª edição; ed. RT; 2003; p.882)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

1994.61.82.518482-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : GHROM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: CONSUELO MARTIN DIAZ DE GRANDA

: DANIEL GRANDA MARTIN

: SONIA MARIA SARAIVA

: ANTONIO FERREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 05184820819944036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     957/1548



 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015883-80.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em autos de execução fiscal ajuizada pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa, a MM. Juíza julgou

extinto o processo com base nos artigos 267, VI, c/c o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil e artigo 1º

da Lei nº 6.830/80, em face do encerramento definitivo do processo de falência, entendendo que neste caso o

processo de execução perde o seu objeto e, ainda, que descabe a continuação da ação executória contra os ex-

sócios ou administradores da massa falida, uma vez que não têm legitimidade para compor o polo passivo da

execução (fls. 84/85).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apela a União requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que se houve o encerramento da falência

sem a quitação das dívidas fiscais a execução fiscal deve ser redirecionada aos demais responsáveis, nos termos

do artigo 13 da Lei nº 6.820/93 que deve ser aplicado, uma vez que o vencimento dos tributos ora executados

ocorreu em data anterior à revogação do referido dispositivo legal, bem como que há indícios de dissolução

irregular da empresa (fls. 13/17).

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Pretende a exequente, ora apelante, com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e artigo 13

da Lei nº 6.820/93, o redirecionamento da execução fiscal aos sócios de empresa falida.

Da análise dos autos, infere-se que a empresa executada IBARONESA DOS BORDADOS LTDA foi objeto de

processo falimentar, encerrado por sentença.

Sucede que o decreto de quebra equivale à extinção regular da empresa, posto que sua situação foi submetida ao

Judiciário que a examinou com fundamento em lei, concluindo pela falência.

Outrossim, inexistem nos presentes autos comprovação da prática de crime falimentar ou irregularidades na

falência, tampouco elementos que demonstrem conduta dos sócios, enquanto administradores da empresa, em

abuso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte (destaquei):

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FALÊNCIA

DA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS

ENSEJADORES.

1. Não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto,

a decretação de falência da empresa. A certidão de objeto e pé não comprova a ocorrência de crime

falimentar, mas, tão somente, aponta a instauração de inquérito judicial e o recebimento da denúncia.

2. Encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir,

aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

1999.61.82.015883-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : BARONESA DOS BORDADOS LTDA Falido(a) e outro

: LEO NINO BILLI

No. ORIG. : 00158838019994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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(Sexta Turma, AI nº 0027125-98.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13/12/2012, DJ

19/12/2012)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. ENCERRAMENTO DE

FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO REGULAR. NÃO

DEMONSTRADOS INDÍCIOS DE FRAUDE OU INFRAÇÃO. AÇÃO PENAL. ACUSAÇÃO DE CRIME

FALIMENTAR. RECEBIMENTO DENÚNCIA . SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. SEM

COMPROVAÇÃO DE CONDENAÇÃO. JUSTIFICATIVA REFUTADA PELA JURISPRUDÊNCIA.

AGRAVO LEGAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1 - Redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade executada. Consta dos autos que

processo falimentar já está encerrado.

2 - Para que a execução fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios

diretores ou administradores da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o

contrato social, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ e desta Corte.

3 - A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, pois é o procedimento legalmente previsto para assegurar o concurso entre os credores

e a satisfação dos seus créditos.

4 - Outrossim, a agravante sustenta que, nos termos do documento de fl. 33, resta evidente a prática de atos ilícitos

e com excesso de poderes pelo responsável tributário da executada. Informação extraída do andamento de

19/01/2005 da Ficha Cadastral da empresa, acostada aos autos às fls. 31/33, que noticia o ajuizamento de "Ação

de Crime Falimentar", em que figura, dentre os réus, José Luiz Ferreira, onde foi determinada a suspensão

condicional do processo pelo prazo de 2 anos, nos termos do artigo 89 da Lei n. 9.099/95.

5 - Considerando que a informação é de 2005, e que a agravante não apresentou certidão de objeto e pé atualizada

daquela ação penal, só é possível concluir que houve o oferecimento de denúncia contra o referido réu.

6 - Tal fato não configura a circunstância prevista no art. 135, CTN, a ponto de justificar o

redirecionamento da execução fiscal, posto que não restou comprovada a efetiva prática do crime.

Precedente STJ.

7 - Sem demonstração de indícios de fraude ou de infração à lei ou ao contrato social pelos sócios-gerentes,

impossível é a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal.

8 - Negado provimento ao agravo legal.

(Terceira Turma, AC nº 0005443-44.2007.4.03.6182, Rel., Des. Fed. Nery Júnior, j. 17/11/2011, DJ 02/12/2011)

Para redirecionar a execução que até a falência tramitava somente contra a empresa quebrada, é preciso que a

exequente atenda o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou seja, demonstre a concorrência dos

sócios na situação de bancarrota.

Todavia, nada disso restou demonstrado nos autos da execução fiscal, sendo certo que a mera ausência de quitação

ou de recolhimento dos tributos ora em cobro não basta para caracterizar infração à lei.

A decisão recorrida encontra-se conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA. EXIGUIDADE DE BENS. REDIRECIONAMENTO.

1. No STJ o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a

responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente,

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos

assumidos.

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg. no AREsp. 128924/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 28/08/2012, DJ 03/09/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 07. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI

6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005;
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REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art.

135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com

dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010)

Por fim, na sessão de 03/11/2010 o plenário do Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a

aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada

à lei complementar pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se no âmbito da

"repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil).

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Esse precedente persevera, como segue:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO

ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA

LEI 8.620/1993. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC).

PRECEDENTE NO STJ EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART.

135 DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211

DO STJ.

1....

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela

inaplicabilidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276,

apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe

sua adoção imediata em casos análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

DJe 2.12.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08).

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do

débito. Precedentes.

4.....
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5.....

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/12/2010, DJe 03/02/2011)

 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA.

O decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo em que

a mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado.

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno):

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário.

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art.

135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas

por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos

requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de

terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade

entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da

prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão

de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria

condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas

autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com

seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone,

terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de

responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na

hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária,

estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha

contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de

ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social.

9. Recurso extraordinário da União desprovido.

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

Código de Processo Civil.

 

Destarte, de modo algum poderia sobreviver a responsabilização concorrente ou subsidiária do sócio da empresa

no caso presente.
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Pelo exposto, tratando-se de recurso manejado contra jurisprudência dominante de Tribunal Superior e deste

Tribunal, além de manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no caput do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037121-58.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em autos de execução fiscal ajuizada pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa, o MM. Juiz julgou

extinto o processo com base nos artigos 267, VI, do Código de Processo Civil por ausência de interesse de agir,

em face do encerramento definitivo do processo de falência, entendendo que neste caso o processo de execução

perde o seu objeto e, ainda, que descabe a continuação da ação executória contra os ex-sócios ou administradores

da massa falida, uma vez que não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução (fls. 169/170).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apela a exequente requerendo a reforma da sentença para o fim de prosseguir com a execução, alegando que o

crédito tributário é indisponível, não podendo ser extinta a execução, bem como estão presentes todas as

condições da ação e os pressupostos processuais (fls. 172/176).

Os autos foram remetidos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Verifica-se que, com a informação da decretação da falência da executada, posteriormente à propositura do

presente executivo fiscal, determinou-se a extinção do feito, uma vez que entendeu o MM. Juiz de primeiro grau

que não existindo bens capazes de suportar o crédito exequendo e não caracterizando a hipótese de

redirecionamento da execução contra o titular, a exequente carece de interesse processual.

Assiste razão à apelante.

A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazendo Pública não está sujeita a habilitação na falência, como se

depreende do artigo 29 da Lei nº 6.830/80, que dispõe:

 

Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou

habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.

Parágrafo Único - O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de direito público, na

seguinte ordem:

1999.61.82.037121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : PROACO COM/ DE ACO LTDA Falido(a) e outros

: JULIO BERTOZZI

: EMANUEL FRANCISCO FERNANDES GOMES

: ITALO MARCONIETO NUNES

: EDUARDO AUGUSTO LOPES DE OLIVEIRA

: LIVIA SANTOS LIMA

APELADO : ALBERTO TAKASHI IBATA

ADVOGADO : SP130509 AGNALDO RIBEIRO ALVES e outro

No. ORIG. : 00371215819994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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I - União e suas autarquias;

II - Estados, Distrito Federal e Territórios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata;

III - Municípios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata.

 

Tendo sido encerrada a falência, a empresa executada continua responsável pelos seus débitos.

 

Neste sentido já decidiram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e as Turmas da Segunda Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E

FALÊNCIA. BLOQUEIO DE VALORES DETERMINADO PELO JUÍZO DA 4ª VARA DO TRABALHO DE

MANAUS APÓS A DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO.

COMPETÊNCIA DA VARA DO TRABALHO PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

DESCONSTITUIÇÃO DO ATO CONSTRITIVO.

1. As execuções fiscais não são atraídas pelo juízo universal da falência. Iniciada a execução fiscal antes de

decretada a falência, ela transcorrerá normalmente até a liquidação das constrições efetivadas anteriormente à

quebra. Não obstante, nessas hipóteses, os valores auferidos pela alienação deverão ser revertidos em favor da

massa, para que integrem o montante a ser rateado em conformidade com o quadro geral de credores.

2. Ajuizada depois da quebra, ou mesmo nos casos em que, sendo pretérita, ainda não tenha havido ato de

constrição, a execução fiscal também deverá prosseguir; todavia, a penhora eventualmente requerida deverá ser

realizada por meio de averbação no rosto dos autos da falência, não sendo possível, no feito executivo, gravar

bens singulares previamente arrecadados pelo síndico. Nesta dicção, a Súmula 44/TFR: "Ajuizada a execução

fiscal anteriormente à falência, com penhora realizada antes desta, não ficam os bens penhorados sujeitos à

arrecadação no juízo falimentar; proposta a execução fiscal contra a massa falida, a penhora far-se-á no rosto dos

autos do processo de quebra, citando-se o síndico".

3. Na espécie, a penhora judicial foi determinada em 19/8/2009, ou seja, depois da decretação da falência

(20/10/1997), donde se conclui que o Juízo de execução, embora deva prosseguir no processamento da ação

executiva, não tem competência para determinar penhora de bem ou direito já arrecadado em prol da massa falida,

razão por que o gravame deve ser anulado.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Seção, AgRg no CC 108.465/RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 08/06/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA SUPERVENIENTE. PRODUTO OBTIDO COM A

ALIENAÇÃO DOS BENS. ENTREGA AO JUÍZO UNIVERSAL. MATÉRIA PACIFICADA.

1. A Corte Especial consolidou entendimento no sentido de que a falência superveniente do devedor, por si só,

não tem o condão de paralisar o processo de execução fiscal, nem de desconstituir a penhora realizada

anteriormente à quebra. No entanto, o produto da alienação judicial dos bens penhorados deve ser repassado ao

juízo universal da falência para apuração das preferências. (RESP 188.148/RS, Min. Humberto Gomes de Barros,

DJ de 27/05/2002).

2. Agravo regimental provido para negar provimento ao recurso especial.

(STJ - 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 421.994/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/10/03)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - FALÊNCIA ENCERRADA - AUSÊNCIA

DE CITAÇÃO POR MEIO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente

esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal pelo seu adimplemento.

Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos

diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos

que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 2. Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da

obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, de forma que o substituto passa a responder

em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são

órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade

tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com

excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o

credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta

irregular. 4. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exeqüente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão do sócio no pólo passivo da execução. Por outro viés, houve declaração de

encerramento da falência da empresa executada. Tendo sido encerrada a falência, a empresa executada continua

responsável pelos seus débitos. 5. Ausência de comprovação de tentativa de citação da empresa executada, por

meio de oficial de justiça, após declaração de encerramento da falência da empresa executada. 6. Não há nos autos
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alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.

(TRF3, 6ª Turma, AI 00035327920084030000, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ de 12/01/2012)

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO

FALIMENTAR. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. SENTENÇA QUE INTERPRETA COMO

DESISTÊNCIA TÁCITA. NULIDADE.

1. Remessa oficial, tida por submetida, pois o valor discutido, no caso em apreço, ultrapassa 60 (sessenta) salários

mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

2. Informação da União acerca da decretação da falência da empresa executada, tendo pleiteado junto ao juízo

falimentar a reserva de numerário (ou habilitação do crédito) suficiente à satisfação do crédito objeto da presente

execução.

3. Ao proceder à habilitação em falência dos valores executados, a exeqüente adotou medida de caráter

meramente suplementar, de modo a assegurar a efetiva satisfação de seu crédito, não podendo tal conduta ser

interpretada como desistência tácita do prosseguimento da execução fiscal.

4. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos

autos à Vara de origem para o prosseguimento do feito.

(TRF3, 3ª Turma, AC 2002.61.82.015046-9/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJ de 18/11/09)

EXECUÇÃO FISCAL - HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NA FALÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO:

CONSEQÜÊNCIA INADEQUADA.

1. O processo de execução é regido pelo princípio da disponibilidade. A natureza privada do direito subjacente ao

título executivo informa o princípio.

2. Não é o caso da execução fiscal. Trata-se de instrumento processual de cobrança da dívida ativa, tributária ou

não, da Fazenda Pública. A indisponibilidade do direito ao crédito fiscal informa o princípio da oficialidade.

3. Não ocorre desistência tácita em razão da habilitação do crédito na falência.

4. Apelação provida.

(TRF3, 4ª Turma, AC 2004.61.82.026300-5/SP, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJ de 20/01/10)

 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053465-17.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de Nobel Informática Ltda

visando a cobrança de dívida ativa.

Na sentença de fls. 24 e verso a d. Juíza a qua extinguiu a execução fiscal por ausência de condições da ação, com

fundamento no artigo 267, VI, c/c o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

Custas na forma da lei. Sem condenação em verba honorária.

Apelou a União Federal (Fazenda Nacional) requerendo a reforma da r. sentença (fls. 26/30).

As razões recursais encontram-se apócrifas (certidão de fls. 34).

É o relatório.

DECIDO.

Verifica-se que, embora tenha sido interposto recurso de apelação, as razões recursais encontram-se apócrifas,

1999.61.82.053465-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : NOBEL INFORMATICA LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 00534651719994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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portanto, consideradas inexistentes (fls. 30).

A irresignação recursal apresentada sem a assinatura do advogado é considerada recurso inexistente, não podendo

ser conhecido por este Tribunal, sendo o recurso manifestamente inadmissível.

O relator não tem o dever de converter em diligência o conhecimento do recurso para conceder à parte inepta e

omissa a oportunidade de opor em boa ordem seu recurso permitindo-lhe assinar as razões de apelação.

Cabe sim à parte tudo prover para que seu recurso seja aparelhado corretamente e isso começa por ser a petição

assinada; petição sem assinatura não é nada, pois é a firma do seu autor que lhe empresta existência válida.

Quem age contrariamente ao direito é o represente judicial da parte que interpõe recuso de apelação sem assinar as

suas razões, e não o relator que, diante do vício radical, não poderá conhecer do recurso.

Portanto, sendo as razões recursais apócrifas, entende-se que a apelação, embora tenha sido interposta a tempo,

não contém validamente os fundamentos nem o propósito sério de obter nova decisão, não podendo, por

conseguinte, ser conhecido o recurso. Interposto recurso de apelação e estando as razões sem a devida assinatura

do seu autor isso significa dizer que não foram apresentadas razões recursais.

 

A jurisprudência já decidiu no sentido do exposto (grifei):

"Assinatura do advogado. A assinatura do advogado na petição de interposição e nas razões é requisito essencial

do recurso de apelação. A falta de assinatura do advogado acarreta o não conhecimento do recurso, pois é ato

inexistente (CPC 37 par. ún.) (RTJ 127/364). Neste sentido: STJ, 1ª Seç., EDcIEDivResp 15115-3 SP, rel. Min.

Demócrito Reinaldo, v.u., j. 11.10.1994, DJU 31.10.1994, p. 29460; STJ 4ª T., AgRgAg 122402-PR, rel. Min.

Barros Monteiro, j. 25.2.1997, v.u., DJU 12.5.1997, p. 18826)" - (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade

Nery; Código de Processo Civil Comentado; 7ª edição; ed. RT; 2003; p.882)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058528-86.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

O r. Juízo a quo determinou o processamento e julgamento conjunto dos três embargos à execução fiscal

(0058528-86.2000.4.03.6182, 0026984-12.2002.4.03.6182 e 0028212-22.2002.4.03.6182), ora apensados.

Neste feito, proferiu uma única sentença, sede em que julgou todos os embargos, determinando o traslado do

decisum para os autos dos outros dois processos.

Referida circunstância induziu o embargante a interpor uma única apelação, recurso cuja irresignação alcança

expressamente todos os feitos.

Assim, determino à Subsecretaria que traslade a apelação, decisão de recebimento e contrarrazões para o

2000.61.82.058528-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ORIGINAL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP163721 FERNANDO CALIL COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00585288620004036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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autos dos processos em apenso (0026984-12.2002.4.03.6182 e 0028212-22.2002.4.03.6182), retificando-se as

atuações.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000161-78.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal em face de Cliadi Clínica e Cirurgia do Aparelho

Digestivo S/C Ltda visando a cobrança de dívida ativa no valor de R$ 10.417,18.

A executada foi citada e opôs exceção de pré-executividade aduzindo que o valor executado estava sendo

discutido na ação declaratória de nulidade, processo nº 95.040.3197-8 da 1ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, tendo efetuado o depósito integral do montante exigido e, de acordo com o artigo 151, II, do Código

Tributário Nacional, o depósito integral do tributo suspende a sua exigibilidade, motivo pelo qual o título seria

inexigível (fls. 16/51).

Manifestou-se a União Federal no sentido de que não acabe a extinção da ação em razão da suspensão da

exigibilidade do crédito, mas sim a suspensão do feito até decisão final nos autos da declaratória (fls. 53/56).

Às fls. 126/153 a União requereu a extinção da execução fiscal com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80

tendo em vista o acórdão proferido por este Tribunal nos autos do processo nº 95.0403197-8, com trânsito em

julgado em 04/09/2008.

Em face disso o d. Juiz a quo declarou extinta a execução nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80,

oportunidade em que condenou a exequente em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (fls. 155).

Apela a União requerendo a reforma de parte da sentença para que seja excluída a condenação em honorários

advocatícios, uma vez que não são devidos (fls. 158/161).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar

ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância

objetiva da derrota.

No caso dos autos, constata-se que a executada foi citada e opôs exceção de pré-executividade. Desta forma, para

a fixação da verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual

aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas

dele decorrente.

Assim, proposta execução fiscal e necessitando a executada constituir advogado, entendo deva ser mantida a

condenação da exequente, ora apelante, no pagamento da verba honorária.

Nem há que se falar na aplicação do artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais, uma vez que o Superior Tribunal de

2001.61.03.000161-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : CLIADI CLINICIA E CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO SC LTDA

ADVOGADO : SP083015 MARCO ANTONIO PLENS e outro

No. ORIG. : 00001617820014036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Justiça já pacificou entendimento que nas execuções fiscais, mesmo sem a interposição dos embargos à execução,

cancelada a inscrição da dívida ativa após a citação do devedor são devidos honorários advocatícios, conforme se

vê das ementas que transcrevo a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS. VIOLAÇÃO DO ART. 19, § 1º, DA LEI N. 10.522/02, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N.

11.033/04. PRECEDENTES.

"O entendimento desta Corte é no sentido de que a desistência da execução fiscal após oferecidos os embargos à

execução pelo devedor não exime a exequente do pagamento da verba honorária. Sobre o tema, editou-se a

Súmula n. 153/STJ, in verbis: "a desistência da execução fiscal , após o oferecimento dos embargos não exime o

exequente dos encargos da sucumbência". Referida súmula é utilizada por esta Corte para possibilitar a

condenação da Fazenda Pública em verba honorária, não obstante o que dispõe o art. 26 da Lei n. 6.830/80. O

mesmo raciocínio pode ser utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários

advocatícios, a despeito do teor do art. 19, § 1º da Lei n. 10.522/02, quando a extinção da execução ocorrer após a

contratação de advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade." (REsp

1239866/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 7.4.2011, DJe 15.4.2011).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AgRg no REsp 1217649/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 04/10/2011, DJe 14/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. NULIDADE PROCESSUAL

RECONHECIDA NO FEITO EXECUTIVO APÓS A NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA E OPOSIÇÃO

DOS EMBARGOS. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. A extinção do processo de embargos , sem julgamento do mérito em razão da extinção do próprio feito

executivo por imperfeição do título judicial executado, implica em sucumbência da exeqüente (Fazenda Pública),

à luz da ratio essendi da Súmula 153 do Eg. STJ.

2. A parte vencida, consoante o disposto pelo art. 20 do CPC, arcará com as despesas que o vencedor antecipou e

com a verba honorária, sendo inequívoco que extinto o processo sem exame de mérito, o vencido é a parte que

formulou pedido que não pode ser examinado.

3. Em se tratando de embargos do devedor, todavia, há que se reconhecer que qualquer provimento jurisdicional

que direta ou indiretamente ponha termo à pretensão executória por deficiência do título executivo objeto do

mesma, revela êxito da parte embargante e, conseqüentemente, impõe à exeqüente (embargada) os ônus

decorrentes da sucumbência, em especial, do pagamento da verba honorária.

4. Recurso especial provido.

(REsp 759.157/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 31/05/2007, p.

341)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001377-14.2001.4.03.6123/SP

 

 

 

2001.61.23.001377-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

APELADO : AVICOLA BRAGANCA LTDA e outro
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DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 08/05/2000 pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial - INMETRO em face de Avícola Bragança Ltda visando a cobrança de dívida ativa no valor

de R$ 1.272,32.

Às fls. 76/77 a parte executada requereu a juntado do comprovante de pagamento do débito efetuado em

09/11/2010 no valor de R$ 1.272,32.

O d. Juiz a quo determinou a manifestação da exequente (fls. 78). Foi dada vista ao Procurador da Fazenda

Nacional que devolveu os autos, uma vez que havia sido encaminhado por engano àquela Procuradoria (fls. 79).

Houve a publicação na imprensa oficial do despacho de fls. 78 (fls. 80). A exequente não se manifestou.

Em face disso o N. Magistrado da causa julgou extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil. Custas na forma da lei (fls. 82).

Apela o INMETRO requerendo a nulidade da sentença em face da ausência de intimação pessoal para manifestar-

se sobre o depósito realizado pela parte executada, nos termos do artigo 25 da Lei nº 6.830/80, bem como que há

saldo residual (fls. 86/88).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

Assiste razão à apelante.

De acordo com o artigo 25 da Lei nº 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação do representante judicial da

Fazenda Pública, neste conceito incluídas as autarquias federais, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência

através de mandado judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR).

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao artigo 25 da Lei nº

6.830/80:

 

A exigência da intimação pessoal será satisfeita por qualquer das modalidades que assegure ao representante

judicial da Fazenda Pública o conhecimento pessoal dos atos processuais. Assim, é perfeitamente admissível a

intimação pelo correio, com aviso de recebimento (AR).

(Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p.

427)

 

No caso vertente, quando da prolação do despacho para que a parte exequente se manifestasse sobre a notícia de

pagamento (fls. 78), a representação judicial do INMETRO estava a cargo da Procuradoria-Geral Federal.

Contudo, a intimação foi efetivada por intermédio de publicação na imprensa oficial, em nítida violação de

prerrogativa concedida em lei, pelo que deve ser anulada a r. sentença e os autos remetidos à Vara de origem para

que se cumpra o disposto no artigo 25 da Lei nº 6.830/80, procedendo-se à intimação pessoal do Procurador

Federal.

 

Nesse sentido, já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, bem como esta C. Turma:

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA -

INTIMAÇÃO PELO CORREIO: LEGALIDADE.

1. A Fazenda Pública, nas execuções fiscais, deve ser intimada pessoalmente (art. 25 da LEF).

2. A jurisprudência, a partir do TFR, vem entendendo que, nas comarcas nas quais não haja procurador residente,

pode a intimação fazer-se por carta com AR.

3. Flexibilidade de entendimento que impede a paralisação das execuções fiscais que tramitam nas comarcas do

interior dos Estados.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200301309086/MT, Rel. Min, Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ acórdão min. Eliana

Calmon, j. 13.12.2005, v.m., DJ 06.03.2006, p. 299)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO - PROCURADOR DA FAZENDA

NACIONAL - CARTA REGISTRADA - ART. 237, II DO CPC. PRECEDENTES.

1. NOS CASOS EM QUE O PROCURADOR DA FAZENDA PÚBLICA NÃO TEM DOMICÍLIO NA

COMARCA, REPUTA-SE VÁLIDA SUA INTIMAÇÃO POR MEIO DE CARTA REGISTRADA, SEM

: MARCELO JOSE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP087545 PATRICIA PEREIRA DA SILVA e outro

PARTE RE' : MARCIO JOSE CARBONARI

No. ORIG. : 00013771420014036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA OU ENVIO DOS AUTOS, NOS TERMOS DO

ART. 237, INCISO II DO CPC, CUMPRINDO-SE ASSIM O DISPOSTO NO ART. 25 DA LEI Nº 6830/80.

PRECEDENTES DO E. STJ.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

(AG n.º 95.03.033987-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20.10.99, DJ 24.11.99, p. 443)

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que se proceda à regular

intimação do INMETRO na pessoa do Procurador Federal.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037588-32.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em autos de execução fiscal ajuizada pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa, a MM. Juíza julgou

extinto o processo com base nos artigos 267, IV, c/c o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil e artigo 1º,

parte final, da Lei nº 6.830/80, em face do encerramento definitivo do processo de falência, entendendo que neste

caso o processo de execução perde o seu objeto e, ainda, que descabe a continuação da ação executória contra os

ex-sócios ou administradores da massa falida, uma vez que não têm legitimidade para compor o polo passivo da

execução (fls. 771/772).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apela a União requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que se houve o encerramento da falência

sem a quitação das dívidas fiscais a execução fiscal deve ser redirecionada aos demais responsáveis, uma vez que

há indícios de dissolução irregular da empresa ou, se este não for o entendimento, afirma que o feito deveria ter

sido arquivado nos termos do caput do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pois mesmo após o encerramento da falência

persiste o interesse em prosseguir com as diligências necessárias em busca de bens penhoráveis (fls. 777/785).

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Ab initio, pretende a exequente, ora apelante, com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional,

o redirecionamento da execução fiscal aos sócios de empresa falida, ao argumento de restar configurada hipótese

de dissolução irregular da sociedade.

Da análise dos autos, infere-se que a empresa executada DIF PRODUTORA E DISTRIBUIDORA LTDA foi

objeto de processo falimentar, encerrado por sentença nos termos do artigo 132 da Lei de Falências vigente à

época (Decreto-Lei nº 7.661/1945), em razão da insuficiência de bens e mediante a concordância do curador, da

Fazenda Pública Federal bem como da ausência de impugnação dos credores (fls. 747/748).

Sucede que o decreto de quebra equivale à extinção regular da empresa, posto que sua situação foi submetida ao

2002.61.82.037588-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : LUIZ CARLOS DUPONT

ADVOGADO : SP250303 TONNY JIN MYUNG e outro

APELADO : DIF PRODUTORA E DISTRIBUIDORA LTDA

No. ORIG. : 00375883220024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Judiciário que a examinou com fundamento em lei, concluindo pela falência.

Outrossim, inexistem nos presentes autos comprovação da prática de crime falimentar ou irregularidades na

falência, tampouco elementos que demonstrem conduta dos sócios, enquanto administradores da empresa, em

abuso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte (destaquei):

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FALÊNCIA

DA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS

ENSEJADORES.

1. Não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto,

a decretação de falência da empresa. A certidão de objeto e pé não comprova a ocorrência de crime

falimentar, mas, tão somente, aponta a instauração de inquérito judicial e o recebimento da denúncia.

2. Encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir,

aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

(Sexta Turma, AI nº 0027125-98.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13/12/2012, DJ

19/12/2012)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. ENCERRAMENTO DE

FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO REGULAR. NÃO

DEMONSTRADOS INDÍCIOS DE FRAUDE OU INFRAÇÃO. AÇÃO PENAL. ACUSAÇÃO DE CRIME

FALIMENTAR. RECEBIMENTO DENÚNCIA . SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. SEM

COMPROVAÇÃO DE CONDENAÇÃO. JUSTIFICATIVA REFUTADA PELA JURISPRUDÊNCIA.

AGRAVO LEGAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1 - Redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade executada. Consta dos autos que

processo falimentar já está encerrado.

2 - Para que a execução fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios

diretores ou administradores da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o

contrato social, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ e desta Corte.

3 - A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, pois é o procedimento legalmente previsto para assegurar o concurso entre os credores

e a satisfação dos seus créditos.

4 - Outrossim, a agravante sustenta que, nos termos do documento de fl. 33, resta evidente a prática de atos ilícitos

e com excesso de poderes pelo responsável tributário da executada. Informação extraída do andamento de

19/01/2005 da Ficha Cadastral da empresa, acostada aos autos às fls. 31/33, que noticia o ajuizamento de "Ação

de Crime Falimentar", em que figura, dentre os réus, José Luiz Ferreira, onde foi determinada a suspensão

condicional do processo pelo prazo de 2 anos, nos termos do artigo 89 da Lei n. 9.099/95.

5 - Considerando que a informação é de 2005, e que a agravante não apresentou certidão de objeto e pé atualizada

daquela ação penal, só é possível concluir que houve o oferecimento de denúncia contra o referido réu.

6 - Tal fato não configura a circunstância prevista no art. 135, CTN, a ponto de justificar o

redirecionamento da execução fiscal, posto que não restou comprovada a efetiva prática do crime.

Precedente STJ.

7 - Sem demonstração de indícios de fraude ou de infração à lei ou ao contrato social pelos sócios-gerentes,

impossível é a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal.

8 - Negado provimento ao agravo legal.

(Terceira Turma, AC nº 0005443-44.2007.4.03.6182, Rel., Des. Fed. Nery Júnior, j. 17/11/2011, DJ 02/12/2011)

Para redirecionar a execução que até a falência tramitava somente contra a empresa quebrada, é preciso que a

exequente atenda o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou seja, demonstre a concorrência dos

sócios na situação de bancarrota.

Todavia, nada disso restou demonstrado nos autos da execução fiscal, sendo certo que a mera ausência de quitação

ou de recolhimento dos tributos ora em cobro não basta para caracterizar infração à lei.

A decisão recorrida encontra-se conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA. EXIGUIDADE DE BENS. REDIRECIONAMENTO.

1. No STJ o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a

responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente,
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consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos

assumidos.

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg. no AREsp. 128924/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 28/08/2012, DJ 03/09/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 07. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI

6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005;

REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art.

135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com

dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010)

Por outro lado, verifica-se que, com a informação da decretação da falência da executada, posteriormente à

propositura do presente executivo fiscal, determinou-se a extinção do feito, uma vez que entendeu a MMª. Juíza

de primeiro grau que não existindo bens capazes de suportar o crédito exequendo e não caracterizando a hipótese

de redirecionamento da execução contra o titular, a exequente carece de interesse processual.

Assiste razão à apelante no que tange a persistência do interesse processual no prosseguimento do feito, haja vista

que a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazendo Pública não está sujeita a habilitação na falência, como se

depreende do artigo 29 da Lei nº 6.830/80, que dispõe:

 

Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou

habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.

Parágrafo Único - O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de direito público, na

seguinte ordem:

I - União e suas autarquias;

II - Estados, Distrito Federal e Territórios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata;

III - Municípios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata.
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Tendo sido encerrada a falência, a empresa executada continua responsável pelos seus débitos.

Neste sentido já decidiram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e as Turmas da Segunda Seção desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E

FALÊNCIA. BLOQUEIO DE VALORES DETERMINADO PELO JUÍZO DA 4ª VARA DO TRABALHO DE

MANAUS APÓS A DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO.

COMPETÊNCIA DA VARA DO TRABALHO PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

DESCONSTITUIÇÃO DO ATO CONSTRITIVO.

1. As execuções fiscais não são atraídas pelo juízo universal da falência. Iniciada a execução fiscal antes de

decretada a falência, ela transcorrerá normalmente até a liquidação das constrições efetivadas anteriormente à

quebra. Não obstante, nessas hipóteses, os valores auferidos pela alienação deverão ser revertidos em favor da

massa, para que integrem o montante a ser rateado em conformidade com o quadro geral de credores.

2. Ajuizada depois da quebra, ou mesmo nos casos em que, sendo pretérita, ainda não tenha havido ato de

constrição, a execução fiscal também deverá prosseguir; todavia, a penhora eventualmente requerida deverá ser

realizada por meio de averbação no rosto dos autos da falência, não sendo possível, no feito executivo, gravar

bens singulares previamente arrecadados pelo síndico. Nesta dicção, a Súmula 44/TFR: "Ajuizada a execução

fiscal anteriormente à falência, com penhora realizada antes desta, não ficam os bens penhorados sujeitos à

arrecadação no juízo falimentar; proposta a execução fiscal contra a massa falida, a penhora far-se-á no rosto dos

autos do processo de quebra, citando-se o síndico".

3. Na espécie, a penhora judicial foi determinada em 19/8/2009, ou seja, depois da decretação da falência

(20/10/1997), donde se conclui que o Juízo de execução, embora deva prosseguir no processamento da ação

executiva, não tem competência para determinar penhora de bem ou direito já arrecadado em prol da massa falida,

razão por que o gravame deve ser anulado.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Seção, AgRg no CC 108.465/RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 08/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA SUPERVENIENTE. PRODUTO OBTIDO COM A

ALIENAÇÃO DOS BENS. ENTREGA AO JUÍZO UNIVERSAL. MATÉRIA PACIFICADA.

1. A Corte Especial consolidou entendimento no sentido de que a falência superveniente do devedor, por si só,

não tem o condão de paralisar o processo de execução fiscal, nem de desconstituir a penhora realizada

anteriormente à quebra. No entanto, o produto da alienação judicial dos bens penhorados deve ser repassado ao

juízo universal da falência para apuração das preferências. (RESP 188.148/RS, Min. Humberto Gomes de Barros,

DJ de 27/05/2002).

2. Agravo regimental provido para negar provimento ao recurso especial.

(STJ - 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 421.994/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/10/03)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - FALÊNCIA ENCERRADA - AUSÊNCIA

DE CITAÇÃO POR MEIO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente

esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal pelo seu adimplemento.

Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos

diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos

que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 2. Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da

obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, de forma que o substituto passa a responder

em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são

órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade

tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com

excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o

credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta

irregular. 4. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exeqüente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão do sócio no pólo passivo da execução. Por outro viés, houve declaração de

encerramento da falência da empresa executada. Tendo sido encerrada a falência, a empresa executada continua

responsável pelos seus débitos. 5. Ausência de comprovação de tentativa de citação da empresa executada, por

meio de oficial de justiça, após declaração de encerramento da falência da empresa executada. 6. Não há nos autos

alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.

(TRF3, 6ª Turma, AI 00035327920084030000, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ de 12/01/2012)

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO

FALIMENTAR. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. SENTENÇA QUE INTERPRETA COMO

DESISTÊNCIA TÁCITA. NULIDADE.
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1. Remessa oficial, tida por submetida, pois o valor discutido, no caso em apreço, ultrapassa 60 (sessenta) salários

mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

2. Informação da União acerca da decretação da falência da empresa executada, tendo pleiteado junto ao juízo

falimentar a reserva de numerário (ou habilitação do crédito) suficiente à satisfação do crédito objeto da presente

execução.

3. Ao proceder à habilitação em falência dos valores executados, a exeqüente adotou medida de caráter

meramente suplementar, de modo a assegurar a efetiva satisfação de seu crédito, não podendo tal conduta ser

interpretada como desistência tácita do prosseguimento da execução fiscal.

4. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos

autos à Vara de origem para o prosseguimento do feito.

(TRF3, 3ª Turma, AC 2002.61.82.015046-9/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJ de 18/11/09)

EXECUÇÃO FISCAL - HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NA FALÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO:

CONSEQÜÊNCIA INADEQUADA.

1. O processo de execução é regido pelo princípio da disponibilidade. A natureza privada do direito subjacente ao

título executivo informa o princípio.

2. Não é o caso da execução fiscal. Trata-se de instrumento processual de cobrança da dívida ativa, tributária ou

não, da Fazenda Pública. A indisponibilidade do direito ao crédito fiscal informa o princípio da oficialidade.

3. Não ocorre desistência tácita em razão da habilitação do crédito na falência.

4. Apelação provida.

(TRF3, 4ª Turma, AC 2004.61.82.026300-5/SP, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJ de 20/01/10)

 

Pelo exposto, estando parte do recurso em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior e

desta Corte, dou parcial provimento ao recurso nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010902-21.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ata região distribuidora de bebidas ltda. Em face da decisão

monocrática de fls. 214/218, através da qual dei provimento ao reexame necessário, tido por interposto, para

reconhecer a ilegitimidade ativa da impetrante e extinguir o processo sem resolução do mérito, na forma do

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação e invertendo-se os ônus da

sucumbência. 

 

A embargante sustenta que a decisão monocrática padece de clareza, coerência e contradição, pois a embargante,

na qualidade de distribuidora de bebidas, não é contribuinte de fato, pois não é consumidor final, alocando-se na

cadeia entre o industrial e o comerciante, suportando o encargo financeiro do IPI. Defende, ademais, que houve

omissão quanto às teses aventadas em contrarrazões: inconstitucionalidade da incidência do IPI sobre os

descontos incondicionais, direito à compensação e inexistência de prescrição.

2003.61.00.010902-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : ATA REGIAO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP246770 MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO
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Decido.

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

 

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

 

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

 

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

 

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

 

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA
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TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

 

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008).

 

Diante disso, constata-se a impertinência dos aclaratórios opostos pela parte autora.

 

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

 

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

 

O que se verifica é que a embargante não se conforma com a decisão do reexame necessário, buscando por via

transversa a reforma do julgado. Restou claro da fundamentação que a embargante, sendo distribuidora de

bebidas, não detém legitimidade ativa para pleitear a restituição de indébito relativo ao IPI sobre o valor dos

descontos incondicionais porque é contribuinte de fato e, como tal, não integra a relação jurídica tributária,

travada entre o Estado e o contribuinte de direito (fabricante de bebida).

 

Ou seja, nenhuma omissão há na decisão embargada, que analisou fundamentada e suficientemente a questão

posta em desate, de forma que se a embargante pretende obter a reforma do julgado deve manejar o recurso

adequado para tanto.

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com este

intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

Por estes fundamentos, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço dos

embargos de declaração e nego-lhes seguimento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015846-51.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

2003.61.05.015846-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : INCEPA LOUCAS SANITARIAS LTDA

ADVOGADO : SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo impetrante (fls. 235/237) em face da decisão monocrática de fls.

232/233 que negou seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

A embargante alega a ocorrência de contradição na decisão uma vez que foi aplicado o prazo de prescrição

qüinqüenal a presente ação ajuizada em 19/12/2003, ou seja, em data anterior a vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (fls. 235/237).

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 10.000,00.

É o relatório.

 

Decisão.

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);
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f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o v. decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada.

Fica claro que a embargante se insurge contra o mérito da decisão, desvirtuando a finalidade dos embargos de

declaração que é a de aperfeiçoar o julgado sanando qualquer omissão, contradição ou obscuridade que porventura

ocorram no decisum.

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes seguimento, o que faço com fulcro no artigo

557, 'caput', do Código de Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013828-23.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal em face de Multi Base Engenharia e Construções Ltda

visando a cobrança de dívida ativa no valor de R$ 17.697,68 (dezessete mil, seiscentos e noventa e sete reais e

sessenta e oito centavos).

A executada foi citada e opôs exceção de pré-executividade aduzindo a ocorrência de decadência e prescrição do

crédito tributário (fls. 40/54).

A União requereu a extinção da execução fiscal sem ônus para as partes, nos termos dos artigos 1º e 26, ambos da

Lei nº 6.830/80 em razão do cancelamento do débito (fls. 63/66).

Na sentença de fls. 69 o d. Juiz a quo extinguiu a execução fiscal nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Não

houve condenação da exequente em honorários advocatícios.

Apela a parte executada requerendo a reforma da sentença para que a União seja condenada no pagamento de

honorários advocatícios a serem fixados nos moldes do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil (fls. 80/87).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar

ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância

objetiva da derrota.

2004.61.05.013828-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MULTI BASE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP100139 PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00138282320044036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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No caso dos autos, constata-se que a executada foi citada e opôs exceção de pré-executividade. Desta forma, para

a fixação da verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual

aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas

dele decorrente.

Assim, proposta execução fiscal e necessitando a parte executada constituir advogado, entendo que a exequente

deva ser condenada no pagamento da verba honorária.

A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso especial submetido ao regime do artigo 543-

C do Código de Processo Civil já assentou entendimento neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA

PÚBLICA SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(RESP 1.185.036/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 01/10/2010)

 

Precedentes: REsp 1.192.177-PR, DJe 22/6/2010; AgRg no REsp 1.134.076-SP, DJe 29/10/2009; AgRg no REsp

1.115.404-SP, DJe 24/2/2010; EDcl no AgRg no Ag 1.030.023-SP, DJe 22/2/2010, e EREsp 1.048.043-SP, DJe

29/6/2009.

Em relação ao quantum da verba honorária, a causa não exigiu dos patronos das partes esforço profissional além

do normal, de modo que entendo correta a sua fixação no percentual de 10% sobre o valor do débito executado,

em favor dos patronos da parte executada, consoante o entendimento da Sexta Turma (v.g. AC n.

2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224) e à

luz dos critérios apontados no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, sendo que o valor da causa deve ser

atualizado a partir desta data conforme os critérios estabelecidos pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal, salientando-se que a referida resolução contempla a aplicação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053627-36.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal em face de Everest Empreendimentos Imobiliários Ltda,

incorporada pela empresa RVM Participações Ltda, visando a cobrança de dívida ativa.

2004.61.82.053627-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RVM PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP107950 CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : EVEREST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

No. ORIG. : 00536273620044036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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A parte executada foi citada e opôs exceção de pré-executividade aduzindo que o crédito tributário executado é

indevido, uma vez que o imposto cobrado foi devidamente pago no vencimento, devendo a execução ser extinta

(fls. 37/80).

 

A União requereu a extinção da execução fiscal, sem ônus para a exequente, em razão do cancelamento da

inscrição tendo em vista erro cometido pelo contribuinte no preenchimento da guia DARF.

 

Na sentença de fls. 92, complementada pela decisão de fls. 102 e verso, o d. Juiz a quo julgou extinta a execução

fiscal com base no artigo 26 da Lei nº 6.830/80, oportunidade em que deixou de condenou a exequente no

pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que foi o executado que deu causa à demanda, na medida

em que a inscrição se efetivou em virtude de erro no preenchimento do DARF.

 

Apela a parte executada requerendo a reforma de parte da sentença para condenar a União no pagamento de

honorários advocatícios, uma vez que não tinha acesso ao sistema para verificar se houve correto lançamento de

suas guias (fls. 104/114).

 

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O que se discute é o cabimento da condenação da Fazenda Nacional no pagamento dos honorários advocatícios na

hipótese de extinção da execução fiscal, diante do cancelamento do débito executado, que deve ser analisada de

acordo com o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo ou ao

incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente.

 

Quanto a isto, esclareço que o artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá

condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

 

No caso dos autos, verifica-se que foi a parte executada, ora apelante, e não a União, quem deu causa à inscrição

do débito em dívida ativa, pois o DARF foi recolhido com erro no campo "Data de Vencimento", motivo pelo

qual não houve alocação automática do pagamento no momento da arrecadação (fls. 101).

 

É evidente que o aludido equívoco acarretou a inscrição do crédito na dívida ativa e a consequente propositura da

ação de execução fiscal. Cumpre ressaltar que o sistema de arrecadação da Receita Federal funciona por

processamento eletrônico, sendo que qualquer divergência no preenchimento da declaração ou DARF inviabiliza a

vinculação do pagamento ao débito em aberto.

 

Dessa forma, em conformidade com o princípio da causalidade, incabível a condenação da Fazenda Nacional no

pagamento dos honorários, uma vez que o erro do próprio contribuinte no preenchimento do DARF deu causa à

ação executiva contra ela proposta.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002, sob a sistemática dos recursos repetitivos, já

firmou posicionamento neste sentido.

 

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO
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FISCAL. 1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido. 2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em

vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou

incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à

hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 3. É jurisprudência pacífica no

STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de débito pela exeqüente,

define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos

honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,

julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no

REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 4. Tendo havido erro do contribuinte no

preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data

da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a

fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos

honorários advocatícios. 5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro

lado, o contribuinte que a tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser

penalizado com o pagamento de honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu

pedido. 6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução

fiscal e foi citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em

honorários. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(RESP 1.111.002, MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/10/2009 - grifei)

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014359-90.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 06.07.2005 por CONSTANTINO LUPO em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO objetivando a exclusão de seu nome como

responsável pela empresa SANESOLO - MARKETING E ENGENHARIA S/C LTDA. do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas - CNPJ.

2005.61.00.014359-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : CONSTANTINO LUPO

ADVOGADO : SP154796 ALEXANDRE JOSE ZANARDI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     980/1548



 

Narra que deixou a sociedade em 01.02.1982 e que a empresa não efetuou a comunicação de mudança de

responsável legal perante a Secretaria da Receita Federal, a qual se recusa a proceder a alteração por força da

existência de pendências. Defende a ilegalidade e inconstitucionalidade da Instrução Normativa SRF nº 200/2002.

 

Informações às fls. 68/75.

 

Liminar deferida para determinar a exclusão do nome da impetrante como responsável do CNPJ da empresa

Sanesolo Marketing e Engenharia S/C Ltda. (fls. 89/92).

 

Em face desta decisão, a União interpôs agravo de instrumento, ao qual o Exmo. Desembargador Federal

Lazarano Neto negou o efeito suspensivo (fls. 115/116).

 

Em 14.09.2007 o MM. Magistrado a quo proferiu sentença concedendo a segurança e confirmando a liminar

concedida (fls. 146/149).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Irresignada, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) interpôs apelação sustentando que não há direito líquido e certo,

eis que a conduta da autoridade administrativa pautou-se no critério da legalidade, ao qual a Administração está

vinculada, aplicando o disposto na Instrução Normativa SRF nº 200/2003, que foi elaborada em consonância com

a legislação vigente. Sustenta que, embora a retirada do impetrante da condição de sócio tenha ocorrido em

fevereiro de 1982, em nenhum momento informou o fato à Receita Federal, inexistindo ato coator que justifique a

impetração, já que bastaria ao impetrante regularizar sua situação perante os cadastros da Receita Federal, com a

apresentação dos documentos arrolados na presente ação, para que suas restrições fossem resolvidas. Por fim,

argumenta que, pelo princípio da razoabilidade, não se pode conceder benesse à parte impetrante que se apresenta

inadimplente para com as obrigações tributárias ou não cumpra com as exigências legais (fls. 161/170).

 

Contrarrazões às fls. 174/189.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação (fls. 197/199).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Acolho a alegação de inexistência de prova de qualquer ato coator que legitimasse o emprego de medida judicial

para compelir o Poder Público a praticar ato que a parte alega não ter sido executado, omissão que feriu suposto

direito líquido e certo.

 

In casu o conjunto probatório carreado aos autos - que deve ser composto somente de documentos a demonstrar a

existência de fatos incontroversos, de onde emergiria o direito adjetivado de líquido e certo - não é apto para

certificar a presença de ato coator, tampouco do direito invocado.

 

Deveras, na via estreita do mandado de segurança a inicial, obrigatoriamente, deve vir acompanhada de acervo

probatório apto a demonstrar "ictu oculi" os fatos alegados, para que a partir daí o Judiciário exerça juízos de

valor acerca de condutas administrativas que poderiam violar direitos dos administrados.

 

Na singularidade do caso o impetrante não se desincumbiu desse ônus, pois se limitou a afirmar que a autoridade

impetrada se recusou a proceder a alteração por força da existência de pendências.

 

Os documentos que acompanham a inicial são: instrumento particular de constituição de sociedade civil por

quotas de responsabilidade limitada; extrato para registro de pessoas jurídicas publicado no Diário Oficial do

Estado em 15.04.1978; instrumento particular de alteração de contrato de sociedade civil e publicação no DOE

que demonstram que o impetrante deixou a sociedade em 01.02.1982; declarações de imposto de renda dos anos
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de 1982 a 1984 em nome do impetrante; fichas cadastrais que demonstram a inexistência de alteração da

constituição societária perante o Ministério da Fazenda; e comprovante de inscrição e de situação cadastral da

empresa Sanesolo Marketing de Engenharia S/C Ltda.

 

Não há nos autos nem sombra de qualquer requerimento endereçado à autoridade impetrada solicitando as

alterações que, segundo a impetração, teriam sido negadas; essa ausência sinaliza que as informações -

onde o impetrado diz que nada lhe foi requerido e que por isso não houve qualquer omissão da parte dele -

são verazes; e daí segue que inexiste ato coator a ser combatido seja lá por qual via processual for.

 

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

..EMEN: MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. DEMISSÃO. PORTARIA. AUSÊNCIA. FALTA DE

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. NULIDADE. PORTARIA DE

INSTAURAÇÃO. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DOS FATOS. DESNECESSIDADE. NOTIFICAÇÃO DOS ATOS

DA COMISSÃO. CITAÇÃO. OCORRÊNCIA. DEFENSOR DATIVO. DESNECESSIDADE. ADVOGADO.

FACULDADE DO ACUSADO. AUSÊNCIA. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA VINCULANTE 5/STF. 

1. O impetrante não juntou aos autos cópia da portaria que lhe aplicou a penalidade de demissão, objeto do

presente mandado de segurança, carecendo, portanto, o mandamus de prova pré-constituída do ato coator, o que

enseja o não conhecimento do writ. 

(...)

6. Segurança denegada. .EMEN:

(MS 200600692696, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/10/2013 ..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENADE. NÃO

REALIZAÇÃO DO EXAME. PRETENSÃO DE DISPENSA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA

QUANTO AO ATO COATOR. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXTINÇÃO DO

MANDAMUS. 

1. O Mandado de Segurança exige demonstração inequívoca, mediante prova pré-constituída, do direito líquido e

certo invocado. Não admite, portanto, dilação probatória, ficando a cargo do impetrante juntar aos autos

documentação necessária ao apoio de sua pretensão. 

2. No caso em apreço, como visa o impetrante à sua dispensa na realização do ENADE, não há nos autos

qualquer demonstração de que o Ministro de Estado da Educação estaria a afrontar o seu suposto direito líquido

e certo. 

3. Juntou aos presentes autos apenas e tão-somente o histórico escolar da faculdade, um e-mail de convocação

para a realização da prova do ENADE enviada pela Universidade Nove de Julho e o "Recurso Justificativo Prova

Enade 2011" endereçado à Universidade, no qual justifica a sua falta na realização do exame e pleiteia o

recebimento do diploma. Não consta nos autos, portanto, nenhum ato da Administração de indeferimento ou de

recusa de pedido de dispensa da realização do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE. 

4. Assim, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado na inicial encontra, no caso, insuperável

empecilho, dada a falta de comprovação sobre fatos essenciais, cuja elucidação demandaria atividade probatória

insuscetível de ser promovida na via eleita. Precedentes desta Corte. 

5. Mandado de Segurança extinto, sem resolução do mérito, ressalvando a possibilidade do impetrante buscar o

direito alegado nas vias ordinárias. ..EMEN:

(MS 201200485626, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/08/2012

..DTPB:.)

 

Destarte, ante a ausência de demonstração mínima de direito líquido e certo a ser amparado pela via mandamental,

devem ser providas a apelação e a remessa oficial.

 

Ante o exposto, com espeque no art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento a apelação e à

remessa oficial para extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI , do Código de

Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016056-49.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança coletivo impetrado em 25.07.2005 por ACOPLAN - ASSOCIAÇÃO DOS

CORRETORES DE PLANOS DE SAÚDE E SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de ato coator

do ILMO. SR. SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO objetivando o

reconhecimento do direito de recolher a Contribuição Social Sobre o Lucro - CSLL consoante a Lei nº 9.249/95,

ou seja, à base de cálculo de 12%, com o reconhecimento do direito de compensação dos valores recolhidos a

maior, com base de cálculo de 32%, conforme previsto na Lei nº 10.684/03, devidamente atualizados pela SELIC,

com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos arrecadados pela SRF.

 

Narra que os seus associados dedicam-se a comercialização e distribuição de planos de saúde, odontologia,

seguros, títulos de capitalização privada e benefícios afins, sendo optantes pelo regime de apuração na forma de

lucro presumido. Defende que a majoração da base de cálculo da CSLL pela Lei nº 10.684/03 é inconstitucional,

pois: (a) ofende o art. 246 da Constituição Federal, já que o art. 195 da Constituição federal foi alterado pela EC nº

20/98, de forma que não poderia ter sido regulamentado por medida provisória (MP nº 22/2002); (b) transgride o

art. 62, IV, da Constituição Federal, eis que a matéria foi disciplinada no Projeto de Lei nº 175/2000, o qual foi

aprovado pelo Congresso Nacional e vetado pelo Presidente da República; (c) desvirtua a natureza do tributo

porque tem a finalidade de recompor as receitas tributárias do orçamento da União Federal, ao passo que a

finalidade da contribuição é o financiamento da Seguridade Social; (d) afronta o princípio da isonomia tributária

na medida em que não diferencia as empresas prestadoras de serviço, não distingue os que possuem maior e

menor capacidade contributiva; e (e) viola o princípio da capacidade contributiva e da vedação ao confisco.

 

Liminar indeferida (fls. 93/95).

 

Informações às fls. 120/131.

 

Em 31.05.2007 o MM. Magistrado a quo proferiu sentença denegando a segurança (fls. 137/143).

 

Irresignada, a impetrante interpôs apelação repisando os argumentos já expendidos em sede proemial (fls.

153/169).

 

Contrarrazões às fls. 176/187.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação (fls. 189/193).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Verifico que a sentença recorrida não decidiu a lide nos limites em que foi proposta pela parte

2005.61.00.016056-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
ACOPLAN ASSOCIACAO DOS CORRETORES DE PLANOS DE SAUDE E
SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP080909 FERNANDO SILVEIRA DE PAULA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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impetrante/apelante.

 

Com efeito, em sua peça proemial a impetrante pleiteou que lhe fosse assegurado o direito de recolher a

Contribuição Social Sobre o Lucro - CSLL consoante a Lei nº 9.249/95, ou seja, à base de cálculo de 12%, com o

reconhecimento do direito de compensação dos valores recolhidos a maior, com base de cálculo de 32%,

conforme prevista na Lei nº 10.684/03, defendendo que a Lei nº 10.684/03 seria inconstitucional, pois: (a)

ofenderia o art. 246 da Constituição Federal; (b) transgrediria o art. 62, IV, da Constituição Federal; (c)

desvirtuaria a natureza do tributo porque teria a finalidade de recompor as receitas tributárias do orçamento da

União Federal; (d) afrontaria o princípio da isonomia tributária; e (e) violaria o princípio da capacidade

contributiva e da vedação ao confisco.

 

Ocorre que, na sentença, o MM. Magistrado a quo apreciou o pedido apenas à luz da alegação de violação aos

princípios da isonomia, da capacidade contributiva e da vedação ao confisco, bem como da afronta ao art. 246 da

Constituição Federal, olvidando-se acerca das causas de pedir consistentes na transgressão ao art. 62, IV, da

Constituição Federal e no desvirtuamento da natureza do tributo.

 

Ora, o juiz está obrigado a apreciar e a decidir a respeito de tudo quanto as partes pleitearam, incidindo em

nulidade a sentença que deixar de fazê-lo.

 

O Tribunal, por sua vez, não pode conhecer diretamente dos pedidos não decididos na sentença, em atenção ao

princípio do duplo grau de jurisdição.

 

Com efeito, em consonância com o disposto nos artigos 128 e 458 a 460, todos do Código de Processo Civil,

iterativa jurisprudência vem sustentando que é nula a sentença que deixar de apreciar todas as questões propostas,

podendo a nulidade ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. CAUSA DE PEDIR. NÃO ANALISADA. SENTENÇA CITRA PETITA. POSSIBILIDADE

DE ANULAÇÃO PELO TRIBUNAL A QUO. 

1. O juizo de origem examinou apenas uma das duas causas de pedir aduzidas na inicial, o que representaria

ofensa aos artigos 128 e 460 ambos do CPC, conforme concluiu o colegiado de origem. 

2. A decisão recorrida está harmoniosa com o entendimento desta Corte, segundo o qual, em caso de sentença

citra petita, o Tribunal deve anulá-la, determinando que uma outra seja proferida. Precedentes. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AGARESP 201200778683, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/03/2013 ..DTPB:.)

 

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA.

OCORRÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM.

1. Em caso de julgamento citra petita, devem os autos retornar à Corte local para que decida a lide nos exatos

limites em que foi proposta, em atenção ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

2. Recurso ordinário provido.

(RMS nº 15.892/ES, 6ª Turma, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 09/12/2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM COBERTURA

PELO FCVS. JULGAMENTO CITRA PETITA. RECONHECIMENTO. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO.

1. Incorre em julgamento citra petita o acórdão que deixa de examinar pleitos formulados na petição inicial e

repetidos no recurso adesivo.

2. Reconhecido o julgamento citra petita, devem os autos ser devolvidos à origem para que o Tribunal a quo se

manifeste sobre o pedido contido na exordial.

3. Recurso especial provido em parte.

(RESP nº 896.523/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 22/03/2007)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU - SENTENÇA CITRA PETITA - ANULAÇÃO DO TRIBUNAL DE

ORIGEM MANTIDA.

1. Considera-se citra petita a sentença que não aborda todos os pedidos feitos pelo autor.

2. Na hipótese dos autos, havendo julgamento aquém do pedido, correto o encaminhamento dado pelo Tribunal

de origem de anular a sentença para que outra seja proferida.

3. Recurso especial improvido.
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(RESP nº 686961/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 16/05/2006, p. 205)

 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença, por ser citra

petita, devendo os autos baixarem à primeira instância da Justiça Federal para que outra decisão seja proferida,

decidindo a lide nos limites em que foi deduzida, e julgo prejudicada a apelação.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021345-60.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por PAPER EXPRESS S/C LTDA contra a r. sentença que deu parcial

provimento aos embargos à execução de título judicial.

Os embargos foram opostos pela União com a alegação de que há excesso no valor apresentado pelo exequente

para a execução (R$ 176.888,34), apresentando como correto para a execução o valor de R$ 3.959,06 para

setembro de 2005.

Impugnação apresentada às fls. 26/31.

O feito foi remetido para a Contadoria Judicial (fl. 32), que apresentou como correto para a execução o valor de

R$ 8.053,66 para junho de 2006. 

O MM. Juiz "a quo" deu parcial provimento aos embargos, acolhendo os valores apresentados pela Contadoria

Judicial. Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor atualizado da diferença entre os cálculos apresentados pela embargada e os cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial. Possibilitou expressamente à União o desconto da condenação em honorários advocatícios no

valor do precatório/requisitório a ser pago à embargada (fls. 57/61).

Irresignada, apelou a exequente/embargada, arguindo: 1) que a r. sentença não poderia tornar líquida a sentença,

pois deveria ter observado o disposto no artigo 618 do Código de Processo Civil; 2) que a r. sentença não se

manifestou expressamente sobre o direito da apelante proceder à compensação dos valores depositados

judicialmente em favor da apelada; 3) se insurge contra o capítulo da sentença que possibilitou expressamente à

União o desconto da condenação em honorários advocatícios no valor do precatório/requisitório a ser pago à

embargada, ao argumento de que o valor dos honorários não são devidos à União e sim ao advogado, não

importando que este seja servidor público, nos termos do Estatuto do Advogado (fls. 73/75). 

Foi dada oportunidade de resposta.

É o relatório.

DECIDO.

 

Inicialmente, não conheço do recurso de PAPER EXPRESS S/C LTDA., pois no caso em tela é manifesta a sua

ilegitimidade para se insurgir em relação à destinação dos valores dos honorários advocatícios, tendo em vista que

2005.61.00.021345-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PAPER EXPRESS S/C LTDA

ADVOGADO : SP056627 GERALDO FACO VIDIGAL e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     985/1548



essa insurgência caberia ao Procurador da embargante.

A postura do apelante se apresentando, na hipótese dos autos, na qualidade de substituto processual, sem

autorização legal para sê-lo, contraria o disposto no artigo 6º do Código de Processo Civil, "Ninguém, poderá

pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei".

Anote-se, ainda, que em relação ao pedido de compensação, a apelação interposta não pode ser conhecida, tendo

em vista que esse tópico é tese trazida somente nas razões da apelação, o que caracteriza inovação, que é inviável

em sede de recurso. 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. PRECLUSÃO. INOVAÇÃO

RECURSAL. LEGISLAÇÃO PROCESSUAL. VIABILIDADE DE ANÁLISE. EXECUÇÃO FISCAL.

INTIMAÇÃO DO CREDOR POR AVISO DE RECEBIMENTO. COMARCA DIVERSA. PROCURADOR DO

INSS. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO REITERADO EM RECURSO REPETITIVO.

1. A tese de inviabilidade de análise da questão recursal pelo STJ em decorrência do fundamento exclusivamente

constitucional não enseja conhecimento nesta sede, porquanto preclusa, visto que não foram sequer apresentadas

contrarrazões ao apelo nobre, menos ainda contraminuta das razões do agravo de instrumento, constituindo clara

inovação recursal.

2. Da leitura do acórdão recorrido, não se pode inferir que a análise da preliminar de tempestividade da apelação

fora debatida tão somente à luz da Constituição Federal, pois se observa que o fundamento constitucional

acrescenta-se às razões de decidir, amparadas na legislação processual.

3. O STJ firmou jurisprudência em sentido de que, nas execuções fiscais, a intimação por carta registrada do

procurador da Fazenda Pública, com sede fora da comarca, tem força equivalente à intimação pessoal, tal como

prevista no art. 25 da Lei n. 6.830/1980. REsp 1352882/MS, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção,

julgado em 12.6.2013, DJe 28.6.2013.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1301629/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/10/2013, DJe 29/10/2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA. REVISÃO. NULIDADE. INOVAÇÃO

RECURSAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL INEXISTENTES.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Não tendo sido apreciada, no momento oportuno, a questão da nulidade da revisão de sua aposentadoria,

impossível sua arguição em sede de agravo regimental, por tratar-se de inovação recursal.

2. Não havendo omissão, contradição, obscuridade ou erro material a ser sanado, mas mera irresignação da

Embargante com a sucumbência, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg nos EDcl no Ag 1145967/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, QUINTA TURMA,

julgado em 17/10/2013, DJe 22/10/2013)

Não conheço da apelação em relação a estes tópicos.

Por fim, no que tange à aplicabilidade do disposto no artigo 618 do Código de Processo Civil, o pleito do apelante

não deve prosperar, tendo em vista que a execução em tela se amolda ao disposto no artigo 730 do mesmo

Diploma legal, pois se trata de execução por quantia certa contra a União.

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação para na parte conhecida negar-lhe seguimento, nos termos do

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução de título judicial, opostos pela União, no qual aduziu a ocorrência de excesso na

execução, pois o valor apresentado pelo exequente - R$ 8.152,86 para maio de 2005 não se coaduna com o título

judicial exequendo. Apontou como correto para execução o valor de R$ 5.343,90.

Impugnação apresentada às fls. 18/20.

Feito remetido à Contadoria Judicial (fls.22), a qual em suas informações apresentou o valor de R$ 7.875,10 - para

maio de 2005 (fl. 26/35).

O MM. Juiz "a quo" deu parcial provimento aos embargos, acolhendo o valor apontado como correto pelo Setor

de Cálculos Judiciais. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor correspondente ao excesso de

execução, distribuídos proporcionalmente às partes, nos termos do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil

(fls. 38/39).

Irresignada apelou a União, pugnando pela reforma da r. sentença, tendo em vista que o cálculo apresentado pela

Contadoria Judicial e acolhido pelo Juízo "a quo" contempla os índices inflacionários expurgados do IPC os quais

não podem compor o cálculo, uma vez que não são índices oficiais e que a sua aplicação fere a coisa julgada (fls.

43/49).

Foi dada oportunidade de resposta.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, verifica-se que o valor acolhido pelo MM. Juiz "a quo" foi apurado com a utilização dos índices

assentados como aplicáveis por iterativa jurisprudência oriunda dos nossos tribunais superiores os quais se

encontram previstos no Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região.

Com efeito, entendo que os cálculos recepcionados pelo Magistrado sentenciante foram realizados em estrita

observância ao que restou assentado no título judicial exequendo, o qual se encontra acobertado pelo manto da

coisa julgada.

Verifica-se, que não há qualquer reparo a ser efetuado nos indigitados cálculos, pois, é pacífico na jurisprudência

do Colendo Superior Tribunal de Justiça que é devida a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais, como fatores de atualização monetária de débitos judiciais, "in verbis":

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE

SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

- A inclusão dos índices dos expurgos inflacionários na correção monetária do cálculo de liquidação de sentença

não implica julgamento extra petita nem viola a coisa julgada.

- Agravo não provido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 79.244/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/12/2012, DJe 07/12/2012)

 

No mesmo sentido: REsp 855.276/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2012, DJe 29/11/2012 - AgRg no REsp 1273741/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 10/04/2012 - AgRg no Ag 600.029/SP, Rel. Ministro VASCO

DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em

06/09/2011, DJe 26/09/2011.

A respeito pode-se considerar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se pela inclusão dos

expurgos inflacionários utilizando-se dos seguintes fatores de correção monetária: OTN - de mar/86 a jan/89;

BTN - de mar/89 a mar/90; IPC - de mar/90 a fev/91; INPC - de mar/91 a nov/91; IPCA - dez/91; UFIR - de

jan/92 a dez/95.

Com relação aos respectivos percentuais, são eles: jan/89 (42,72%); fev/89 (10,14%); mar/90 (84,32%); abr/90

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : CIPASA ARTEFATOS DE PAPEL LTDA e outros

: CYLAN MARQUES ANGELINI

: VALTERCIDES DE MELO

: MARIA EUFRASINA GURJAO SILVEIRA

: SUELY VITA RODRIGUES

ADVOGADO : SP052595 ALTINO PEREIRA DOS SANTOS e outro
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(44, 80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90 (12,03%); set/90 (12,76%); out/90 (14,20%);

nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); fev/91 (21,87%); mar/91 (11,79%). (REsp 935.311/SP, Rel.

Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 18.9.2008).

Nesse sentido destaco aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. POUPANÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO JUDICIAL APURADO.

CRITÉRIOS NÃO DEFINIDOS NO TÍTULO JUDICIAL.

INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DO IPC NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA

DE OFENSA À COISA JULGADA. VIOLAÇÃO DO ART. 1º DA LEI N. 6.899/81. QUESTÃO DEBATIDA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Legítima a incidência dos índices de inflação expurgados em 1990 e 1991 a título de correção monetária plena,

silente o título judicial a respeito, sobre o valor da condenação, cuja base de cálculo é o saldo mantido nas contas

de poupança na época do expurgo reclamado na inicial, em fevereiro de 1989 - não incidindo sobre valores

depositados em data posterior.Tendo a questão federal versada no recurso especial sido expressamente enfrentada

pelo acórdão recorrido, satisfeito está o requisito do prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 219.161/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

14/05/2013, DJe 29/05/2013)

 

No mesmo sentido vem decidindo esta egrégia Sexta Turma:

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CABIMENTO.

1. Não conhecida a apelação no tocante à alegação de inconsistência do título exequendo, tendo em vista a falta de

comprovação da propriedade de alguns veículos, uma vez que se tratar de matéria já preclusa, diante do trânsito

em julgado operado nos autos da ação de conhecimento, conforme preconiza os arts. 471 e 473, do Código de

Processo Civil.

2. A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor

reflitam a variação da inflação, evitando, assim, o enriquecimento ilícito por parte da União.

3. Sem ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, uma vez que o título executivo judicial não fixou os

critérios de correção monetária, entendo correta a utilização dos percentuais do IPC utilizados pelos exequentes,

conforme tabela acostada aos autos da ação de rito ordinário.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0008726-93.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2013)

APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA

JUDICIAL - SENTENÇA ULTRA PETITA - NÃO OCORRÊNCIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

INCIDÊNCIA

1. A correção monetária, conforme reiteradamente reconhecido pela jurisprudência, constitui instrumento jurídico-

econômico que visa tão-somente manter o valor da moeda em função da corrosão causada pelo decurso de tempo

e pela depreciação da moeda, não implicando modificação ou majoração de valor.

2. A sentença não é ultra petita, na medida em que a diferença entre o valor apontado pelo exequente e o apurado

pela Contadoria decorre das distintas datas de atualização.

3. A aplicação de índices expurgados, no cálculo de liquidação de sentença, atende a pretensão de assegurar a

recomposição do poder aquisitivo da moeda, de molde a privilegiar o princípio constitucional da justa

indenização.

4. O IPC-IBGE tem-se mostrado como o índice que melhor retrata a realidade inflacionária ocorrida no país.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0023793-16.1999.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 04/03/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 582)

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FINSOCIAL. LIQUIDAÇÃO

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCs. RESOLUÇÃO 561/2007. TAXA

SELIC.

1- A correção monetária visa tão somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor, a atualização dos valores pelos índices aceitos

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação do período.

2- Se o título executivo não define os critérios de atualização, é possível a inclusão de índices expurgados na

execução.

3- In casu, considerando que título judicial reconheceu o direito de repetir os valores recolhidos a título de

FINSOCIAL além de 0,5%, com ressalva do exercício de 1988, quando a alíquota fora validamente elevada para
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0,6%, os valores a repetir de acordo com as guias DARFs são a partir de 10/89, assim, o recurso de apelação, no

tocante à inclusão dos expurgos inflacionários de janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14%) nos cálculos de

liquidação, não deve ser conhecido, porquanto, o período em questão é posterior aos referidos expurgos.

4- Todavia, devem ser incluídos nos cálculos de liquidação os expurgos inflacionários dos meses de março e abril

de 1990 (84,32% e 44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%), porquanto são pacificamente aceitos pela

jurisprudência e, ademais, positivados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.

5- O inconformismo dos recorrentes, quanto a não inclusão da Taxa Selic nos cálculos de liquidação acolhidos

pela r.sentença, não procede, pois o fato de o título executivo judicial ter determinado a restituição das

importâncias recolhidas indevidamente com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, afasta-se a taxa

selic em respeito à coisa julgada e porque a referida taxa embute correção monetária e juros na sua composição.

6- Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0015902-65.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, julgado em 09/10/2008, DJF3 DATA:10/11/2008)

 

Destarte, havendo sido utilizados os índices indicados pelo Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria Regional

da Justiça Federal da Terceira Região e observados os critérios fixados no título judicial transitado em julgado,

não vislumbro qualquer irregularidade no valor apurado pela Contadoria Judicial, motivo pelo qual mantenho

integralmente a r. sentença.

Ante o exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, com fulcro no artigo

557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução de sentença, opostos pela União, nas quais afirma que ocorreu a prescrição da

2007.61.00.023774-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : NILCE MARINHO DE CARVALHO e outros

: ROSALY COSTA ORTENZI

: RENE COHEN

: JULIO EDUARDO FERREIRA PEREIRA

: RUBENS VASQUEZ VEIGA

: AMADOR NOGUEIRA DE CARVALHO JUNIOR

: EDGAR DAUD

: LUIZETE VASQUEZ DAUD

: LIZABETH VASQUEZ GIUSTI

: LUIZ ALBERTO PELIZZER

: MARIA INES CARDIERI PELIZZER

ADVOGADO : SP092427 SILVIA BARBOSA CORREA e outro

PARTE RE' : SILVIO GIUSTI
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pretensão da execução dos valores relativos a honorários advocatícios. Em caso de não acolhimento da alegação

de prescrição, requer a redução do valor, tendo em vista que a parte embargada incluiu, indevidamente, nos

cálculos juros de mora sobre o valor devido a título de honorários advocatícios, perfazendo o montante de R$

1.678,71 (um mil, seiscentos e setenta e oito reais e setenta e um centavos).

A embargante apontou como correto o valor de R$ 1.359,24 (um mil, trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e

quatro centavos), atualizado para abril de 2002.

Impugnação apresentada às fls. 18/21.

O MM. Juiz "a quo", rejeitou a preliminar de prescrição e, no mérito, deu provimento aos embargos, nos

termos preconizados pelo artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da

execução pelo valor apurado pela União, correspondente a R$ 1.359,24 (um mil, trezentos e cinquenta e nove

reais e vinte e quatro centavos), atualizado para abril de 2002. Condenou os embargados ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre o excesso de execução (fls. 30/37).

Inconformada, apelou a União, pugnando pelo acolhimento da alegação de prescrição (fls. 42/47).

Contrarrazões apresentadas às fls. 52/56.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Não assiste razão à União, em face da inocorrência de prescrição da pretensão executiva, conforme consignado na

r. sentença, a qual, por ser elucidativa, transcrevo a seguir:

 

"(...)

Cabe verificar se no presente decorreu esse prazo. A referência que se fará às folhas dos autos diz respeito aos

principais (processo de conhecimento e aos autos dos Embargos à Execução nº 1999.61.00.02486-4, por tratar-se

de execução de honorários advocatícios.

O trânsito em julgado do título executivo judicial ocorreu em 21.6.2000 (fl. 108 dos autos dos Embargos à

execução nº 1999.61.00.02486-4).

Foram opostos Embargos de Declaração para retificação de erro material, que foram acolhidos somente para

retificação do valor da condenação (fl. 130 dos presentes autos). Foi certificado o decurso de prazo em 28.11.2002

(fl. 299).

Em 17.2.2003 os autos foram remetidos para o arquivo para aguardar o pagamento do ofício requisitório (fl. 302).

Em 21.5.2003 os autores foram intimados para ciência do depósito (fl. 307).

Em 18.11.2004 os autores apresentaram memória discriminada e atualizada para a execução dos honorários

advocatícios, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.

A União Federal se manifestou sobre referida memória de cálculo em 9.8.2005 (fls. 336/337).

Em 03.7.2006 foi deferida a citação da União Federal nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil,

decisão essa publicada em 22.8.2006 (fls. 338 e 339 verso).

Assim, os autos não permaneceram paralisados ou abandonados por pelo menos 5 anos entre nenhuma dessas

datas. Não ocorreu a prescrição da pretensão executiva."

Destarte, nenhum dos argumentos trazidos pela apelante é servível para infirmar a r. sentença, pelo que mantenho-

a por seus próprios e jurídicos fundamentos, à vista de apelo manifestamente improcedente.

Ante o exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, com fulcro no artigo

557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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Renúncia

Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, declaro extinto o processo com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC. Por conseqüência, ante a substituição da sentença pela presente

decisão, julgo prejudicada a apelação bem assim o agravo retido, negando-lhes seguimento, nos termos do artigo

557 do CPC.

Honorários advocatícios devidos pela autora arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º

do CPC. 

Cientifique-se a parte contrária acerca do noticiado às fls. 995/1003. Após, remetam-se os autos ao órgão

competente para as anotações devidas.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027820-61.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução de sentença, opostos pela União, nas quais se afirma que ocorreu a prescrição da

pretensão executiva. Em caso de não acolhimento da alegação de prescrição, afirma que há excesso na execução,

cujo valor correto é de R$ 64.292,63 (sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e dois reais e sessenta e três

centavos), pois os honorários advocatícios são devidos sobre o valor de R$ 642.926,30, cuja compensação foi

acolhida pela Receita Federal do Brasil; além disso, o embargado utilizou indevidamente a taxa Selic, o que viola

a coisa julgada, pois o título executivo excluiu expressamente os juros moratórios.

Impugnação apresentada às fls. 21/23.

O MM. Juiz "a quo, deu provimento aos embargos, nos termos preconizados pelo artigo 269, I e IV, do Código

de Processo Civil, para declarar a inexistência de crédito a executar em virtude da ocorrência de prescrição ao

argumento de que: "O trânsito em julgado do título executivo judicial ocorreu em 29.11.2001. O advogado

Ricardo Ramos pediu a citação da União em 12.09.2006, mas tal pedido não foi acolhido. Em razão desse

indeferimento, o advogado apresentou nova petição inicial e memória de cálculo de seus honorários

advocatícios, desta feita em 20.3.2007, quando já consumada a prescrição da pretensão executiva, porque

decorridos mais de cinco anos do trânsito em julgado". Condenou o embargado ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído aos embargos - R$ 60.554,88 (sessenta mil, quinhentos e

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ECOLE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP177046 FERNANDO MACHADO BIANCHI e outro

: SP174332 LUCAS AUGUSTUS ALVES MIGLIOLI

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP163587 EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro

No. ORIG. : 00247382220074036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.027820-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RICARDO RAMOS

ADVOGADO : SP035985 RICARDO RAMOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE AUTORA : ASA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
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cinquenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), atualizados a partir do ajuizamento pelos índices das ações

condenatórias em geral, sem a SELIC, tal como previstos na tabela de correção monetária editada por força da

Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal (fls. 25/30).

Inconformada, apelou a parte embargada, arguindo a inocorrência de prescrição, tendo em vista está claramente

demonstrado que o apelante ingressou tempestivamente com a execução de honorários advocatícios, sem que

tivesse ocorrido a prescrição e que o despacho interlocutório não finalizou o pedido executório, sendo realizada a

citação tardiamente por culpa da morosidade da justiça, devendo ser aplicado à espécie o enunciado da Súmula nº

106 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que ocorreu a interrupção da prescrição nos termos dos artigos 617 e

219, § 1º, ambos do Código de Processo Civil (fls. 34/43).

Contrarrazões apresentadas às fls. 49/52.

É o relatório.

DECIDO.

Assiste razão ao apelante.

Merece reforma a r. sentença dos presentes embargos, que declarou a ocorrência da prescrição da pretensão

executória.

De acordo com a Súmula n.º 150, do Colendo Supremo Tribunal Federal: "Prescreve a execução no mesmo prazo

de prescrição da ação".

Por outro lado, o art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32 determina que qualquer ação contra a Fazenda Federal

prescreverá em cinco anos.

Portanto, o prazo prescricional da ação de execução é de cinco anos, a contar do trânsito em julgado da sentença

de condenação.

Esse é o entendimento desta Turma, conforme demonstra o seguinte precedente jurisprudencial:

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REMESSA OFICIAL - NÃO

CONHECIMENTO - PRESCRIÇÃO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL - SÚMULA 150/STF - PRAZO QUINQUENAL CONSUMADO. 1. A sentença de

improcedência dos embargos à execução possui efeito apenas devolutivo (art. 520, V, CPC), o que torna incabível

sua submissão ao reexame necessário. 2. A execução de sentença está sujeita ao mesmo prazo de prescrição

da ação em que constituído o título judicial (Súmula 150/STF). 3. In casu, está consumada a prescrição da

pretensão executiva, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco anos entre o trânsito em julgado da

decisão condenatória e o início efetivo dos atos de execução judicial. 4. Pedido de desarquivamento dos autos não

tem o condão de interromper o lustro prescricional. Precedentes desta Corte.

(APELREEX 00180966720064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

PRETENSÃO EXECUTIVA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. 1. De acordo com a Súmula n.º

150 do C. Supremo Tribunal Federal: Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação. Por

outro lado, o art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32 determina que qualquer pretensão contra a Fazenda Federal

prescreve em 5 (cinco) anos. 2. Diferentemente do que aduziu o embargado, a prescrição da pretensão executiva

tem por termo inicial o trânsito em julgado da sentença condenatória. 3. Na hipótese, o v. acórdão proferido no

processo de conhecimento transitou em julgado em 09.12.1997, conforme certidão de fl. 93 daqueles autos. 4.

Tendo em vista a inércia do exequente, em 09.02.1998, o r. Juízo de primeiro grau proferiu despacho

determinando a manifestação sobre o interesse na execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

arquivamento. Novamente, diante da inércia do exequente, os autos foram arquivados. 5. Em 07.08.2002, o

exequente protocolizou simples petição requerendo o desarquivamento dos autos para vista fora de cartório. Tal

petição não teve o condão de suspender ou interromper o prazo prescricional. 6. Somente em 14.02.2003, quando

já escoado o prazo de 5 (cinco) anos, o exequente protocolizou petição apresentando a memória discriminada de

cálculos e requerendo a citação do BACEN nos termos do art. 730 do CPC. 7. De rigor é a prevalência do r. voto

vencido de modo a negar provimento à apelação, mantendo-se a sentença que reconheceu a ocorrência da

prescrição da pretensão executiva. 8. Precedentes: TRF3, 6ª Turma, AC 2006.61.00.007610-0, Rel. Des. Fed.

Regina Costa, j. 07.02.08, DJ 03.03.08, p. 280; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2001.61.02.001636-5, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, j. 23.02.05, v.u., DJ 11.03.05. 9. Embargos infringentes providos.

(EI 00189520220044036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEGUNDA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2011 PÁGINA: 78 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEL. PRESCRIÇÃO RECONHECIMENTO DE

OFÍCIO. ARTIGO 219, § 5º, DO CPC. SÚMULA 150/STF. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL

CONSUMADO. SUCUMBÊNCIA. ART.22, DO CPC. 1- Nos termos do § 5º, do artigo 219, do Código de

Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, enquanto matéria de ordem pública, deve ser

decretada de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com aplicação imediata aos feitos em curso, de
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acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 2- A pretensão de execução prescreve no mesmo

prazo da veiculada na ação de conhecimento, no caso qüinqüenal. Inteligência da Súmula 150 do STF. 3- In

casu, o título judicial transitou em julgado em 15/02/1996, a publicação do despacho dando ciência às partes do

retorno dos autos deu-se em 11/04/96, e somente em 14/03/2003 os exeqüentes apresentaram seus cálculos de

liquidação, quando o prazo final que dispunham era até 11/04/2001. 4- Nem se alegue que pedidos de

desarquivamento têm o condão de suspender a prescrição, pois esta é interrompida somente com a apresentação da

petição com a memória de cálculo. 5- No que tange à sucumbência, haja vista que a União não argüiu, em seus

embargos, o fato extintivo do direito do autor (prescrição), dilatando o julgamento da lide, perderá o direito aos

honorários advocatícios, nos termos do CPC, art.22. 6- Prescrição decretada de ofício e, em conseqüência, extinta

a execução.

(AC 00255648720034036100, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 485 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA -

INOCORRÊNCIA - SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO

EM JULGADO DA SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO

DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.

2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é data do trânsito em julgado da sentença proferida no

processo de conhecimento.

3. Considera-se interrompida a prescrição na data em que o credor dá início à execução.

(...)

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2001.61.02.001636-5, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 23.02.05, v.u., DJU. 11.03.05)

 

A interrupção do prazo prescricional dá-se com a citação, conforme dispõe o art. 219, do CPC, retroagindo à data

da propositura da ação, conforme determina o § 1.º, citado artigo.

Na singularidade do caso o título executivo judicial transitou em julgado em 29 de novembro de 2001 (conforme

certidão de fl. 144 dos autos em apenso), sendo que a execução dos honorários advocatícios iniciou-se em 12 de

setembro de 2006.

O MM. Juiz "a quo" indeferiu o processamento da execução pela norma do artigo 475-J, do Código de Processo

Civil, na redação da Lei nº 11.232/2005, que é inaplicável à Fazenda Pública, sujeita ao regime do artigo 730 do

mesmo Diploma Legal. Determinou, ainda, que fosse apresentada nova memória de cálculo, tendo em vista que a

ofertada estava em desacordo com o título executivo judicial transitado em julgado. Fixou o prazo de 15 (quinze)

dias para que as providências cabíveis fossem adotadas (fl. 184). Essa decisão foi proferida em 14 de dezembro de

2006 e publicada em 13 de março de 2007 (fls. 184 e verso).

Em 20 de março de 2007, o exequente cumpriu a determinação judicial e adotou as medidas necessárias para o

processamento da execução nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil (186/187 e docs. de fls.

188/586).

Foi determinada a citação da União (fl. 590), a qual ocorreu em 05 de setembro de 2007, conforme certidão de

fls. 602.

Nesse passo, verifica-se que tendo havido a citação válida da União Federal, considera-se 12 de setembro de

2006 como data em que foi interrompido o prazo prescricional da pretensão executória, observando-se o que

dispõe o §1º do artigo 219 do Código de Processo Civil (A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação).

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

EXECUTÓRIA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO.

1. De acordo com a Súmula n.º 150, do STF, prescreve a execução no mesmo prazo da ação, sendo o início do

prazo qüinqüenal contado a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória

2. Interrompe-se a prescrição na data em que o credor dá início à execução, conforme dispõe o art. 219, § 1.º, do

CPC).

3.....

4.....

5....

6.....

7.....

8.....

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     993/1548



9. Apelação parcialmente provida.

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2001.61.02.000832-0, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 29.03.06) (negritei)

 

Portanto, observo a inocorrência da prescrição.

No mais, é incabível a aplicação do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil porque a causa não está

"madura" para julgamento, devendo o feito retornar à Vara de origem para a análise do mérito propriamente dito.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027821-46.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução de sentença, opostos pela União, nas quais afirma que ocorreu a prescrição da

pretensão executiva. Em caso de não acolhimento da alegação de prescrição, afirma ser nula a memória de cálculo

dos embargados, por falta de discriminação dos períodos considerados para a repetição do empréstimo

compulsório em relação a cada veículo. Aduz, ainda, que os cálculos dos embargados estão errados quanto aos

juros moratórios, cujo termo inicial foi calculado antes do trânsito em julgado, e também porque os cálculos do

embargado José Serra Tavares incluem veículo não mencionado por ele, veículo esse, aliás, cuja prova de

propriedade é de 1989, o que gerou excesso de execução, pois o valor correto corresponde a R$ 4.323,22.

Impugnação apresentada às fls. 31/38.

O MM. Juiz "a quo, deu provimento aos embargos, nos termos preconizados pelo artigo 269, I e IV, do Código

de Processo Civil, para declarar a inexistência de crédito a executar em virtude da ocorrência de prescrição.

Condenou os embargados ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído aos

embargos - R$1.533,99, atualizado a partir do ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a

SELIC, previstos na tabela de correção monetária editada por força da Resolução 561/2007, do Conselho da

Justiça Federal.

Inconformada, apelou a parte embargada, arguindo a inocorrência de prescrição, tendo em vista que o acórdão

2007.61.00.027821-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOSE SERRA TAVARES e outros

: AIDYL MACEDO DE Q R P RAMOS

: VICENTE PAOLI

: IZIDORO LONGANO

: JOSE AUGUSTO MARTINELLI

: OSWALDO DE CASTRO

ADVOGADO : SP215847 MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO e outro

APELANTE : KENGI SAKUDA

ADVOGADO : SP215847 MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO

APELANTE : VICENTE BOROWSKI

: ARMANDO RIBEIRO MARQUES

: HIROMITI NAKAO

ADVOGADO : SP215847 MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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transitou em julgado em 29/02/2000 e a pretensão executiva dos apelantes foi demonstrada, inicialmente, em

28/06/2000 e, depois, em 17/02/2003, pois precisaram retificar os cálculos, conforme determinação judicial.

Assim, considerando-se como início da contagem aquele mencionado pela apelada, qual seja, 11/09/2002, a

prescrição somente ocorreria em setembro de 2007, o que não é o caso, posto que os apelantes iniciaram a fase

executória em 2003. Insurgem-se, ainda, contra a sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios (fls.

48/57).

Contrarrazões apresentadas às fls. 61/65.

É o relatório.

DECIDO.

Na singularidade do caso, verifica-se, dos autos originários, que o trânsito em julgado ocorreu em 29 de fevereiro

de 2000 (fls. 161).

Em 28 de junho de 2000 os embargados requereram a citação da União para os fins do artigo 730 do Código de

Processo Civil (fls. 168/177).

Deferida a citação (fl. 178), a União foi citada e não opôs embargos à execução (fls. 181/184).

Foi expedido precatório em 06 de dezembro de 2000 (fl. 192).

Em 14 de junho de 2002 foi decretada a nulidade da citação da União, pois a memória de cálculo apresentada

pelos autores é ineficaz para a demonstração do "quantum debeatur" e apesar da não interposição dos embargos do

devedor pela União Federal, torna impossível individualizar o débito, como requer o E. Tribunal Regional Federal

para o processamento do precatório.

A União Federal protestou por nova citação (fl. 207).

Os exequentes/embargados apresentaram nova planilha de cálculos em 17 de fevereiro de 2003 (fls. 210/213).

O MM. Juiz da causa em 24 de abril de 2003 exarou despacho do seguinte teor: "Cite-se na forma do artigo 730

do C. PR. Civil, mediante a apresentação das peças necessárias à instrução do mandado." (fl. 214)

Em 01 de setembro de 2003, à fl. 219, foi determinado à parte autora que cumprisse o despacho de fls. 214.

Verifica-se da certidão de fls. 220 que os autores/exequentes não cumpriram a determinação judicial.

Em 21 de junho de 2007, em cumprimento ao despacho de fl. 214, os autores/exequentes requereram a juntada

das peças necessárias para a instrução do mandado de citação (fl. 236).

Nesse passo, conforme se verifica da r. sentença "Os autos permaneceram mais de 5 anos aguardando a citação

da União para os fins do artigo 730 do Código de Processo Civil, por comportamento imputável aos embargados.

Ocorreu a prescrição da pretensão executiva."

Destarte, verifica-se que é incontroverso o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o início da execução da

condenação cível a partir do trânsito em julgado.

Verifica-se, ainda, que o simples pedido dos exequentes para que a União fosse intimada para cumprimento do

disposto no artigo 730 do Código de Processo Civil, sem que tivessem trazido ao Juízo as peças necessárias

para que a União pudesse ser regularmente intimada, não tem o condão de fazer cessar a fruição do prazo

prescricional, uma vez que se tratou de ato inócuo, em relação ao qual o Juízo "a quo" admoestou os exequentes

por duas vezes para que sanassem a sua omissão.

Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO DE CINCO ANOS PARA

EXECUTAR SENTENÇA CONDENATÓRIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 150/STF. INEXISTÊNCIA DE

SUSPENSÃO DO PRAZO EM RAZÃO DO NÃO FORNECIMENTO DE FICHAS FINANCEIRAS.

PRECEDENTES. PROTESTO POSTERIOR AO ESCOAMENTO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

INOCORRÊNCIA DE INTERRUPÇÃO. EXECUÇÃO COLETIVA DA MESMA SENTENÇA. NATUREZA

DIVERSA DAS PRETENSÕES. IRRELEVÂNCIA.

1. A Corte de origem dirimiu a controvérsia de forma clara e fundamentada, embora de maneira desfavorável à

pretensão do recorrente. Não é possível se falar, assim, em maltrato ao art. 535, II, do Código de Processo Civil.

2. Acórdão em consonância com o entendimento firmado por esta Corte, no sentido de que o prazo

prescricional da ação de execução é o mesmo da ação de conhecimento, a teor da Súmula 150 do STF.

3. Nos termos da iterativa jurisprudência desta Corte, o prazo prescricional começa a correr do trânsito em julgado

da sentença condenatória, não constituindo a dificuldade de acesso às fichas financeiras fato interruptivo ou

suspensivo da prescrição.

4. A ação cautelar de protesto proposta após o escoamento do prazo prescricional não interfere em sua contagem.

5. Não há como o ajuizamento de execução coletiva de obrigação de fazer evite a imputação de comportamento

inerte ao exeqüente individual que não afora execução de obrigação de pagar quantia.

6. Recurso especial não provido.

(REsp 1251447/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe

24/10/2013)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REMESSA OFICIAL - NÃO
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CONHECIMENTO - PRESCRIÇÃO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL - SÚMULA 150/STF - PRAZO QUINQUENAL CONSUMADO. 1. A sentença de

improcedência dos embargos à execução possui efeito apenas devolutivo (art. 520, V, CPC), o que torna incabível

sua submissão ao reexame necessário. 2. A execução de sentença está sujeita ao mesmo prazo de prescrição

da ação em que constituído o título judicial (Súmula 150/STF). 3. In casu, está consumada a prescrição da

pretensão executiva, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco anos entre o trânsito em julgado da

decisão condenatória e o início efetivo dos atos de execução judicial. 4. Pedido de desarquivamento dos autos não

tem o condão de interromper o lustro prescricional. Precedentes desta Corte.

(APELREEX 00180966720064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

PRETENSÃO EXECUTIVA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. 1. De acordo com a Súmula n.º

150 do C. Supremo Tribunal Federal: Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação. Por

outro lado, o art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32 determina que qualquer pretensão contra a Fazenda Federal

prescreve em 5 (cinco) anos. 2. Diferentemente do que aduziu o embargado, a prescrição da pretensão executiva

tem por termo inicial o trânsito em julgado da sentença condenatória. 3. Na hipótese, o v. acórdão proferido no

processo de conhecimento transitou em julgado em 09.12.1997, conforme certidão de fl. 93 daqueles autos. 4.

Tendo em vista a inércia do exequente, em 09.02.1998, o r. Juízo de primeiro grau proferiu despacho

determinando a manifestação sobre o interesse na execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

arquivamento. Novamente, diante da inércia do exequente, os autos foram arquivados. 5. Em 07.08.2002, o

exequente protocolizou simples petição requerendo o desarquivamento dos autos para vista fora de cartório. Tal

petição não teve o condão de suspender ou interromper o prazo prescricional. 6. Somente em 14.02.2003, quando

já escoado o prazo de 5 (cinco) anos, o exequente protocolizou petição apresentando a memória discriminada de

cálculos e requerendo a citação do BACEN nos termos do art. 730 do CPC. 7. De rigor é a prevalência do r. voto

vencido de modo a negar provimento à apelação, mantendo-se a sentença que reconheceu a ocorrência da

prescrição da pretensão executiva. 8. Precedentes: TRF3, 6ª Turma, AC 2006.61.00.007610-0, Rel. Des. Fed.

Regina Costa, j. 07.02.08, DJ 03.03.08, p. 280; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2001.61.02.001636-5, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, j. 23.02.05, v.u., DJ 11.03.05. 9. Embargos infringentes providos.

(EI 00189520220044036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEGUNDA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2011 PÁGINA: 78 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEL. PRESCRIÇÃO RECONHECIMENTO DE

OFÍCIO. ARTIGO 219, § 5º, DO CPC. SÚMULA 150/STF. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL

CONSUMADO. SUCUMBÊNCIA. ART.22, DO CPC. 1- Nos termos do § 5º, do artigo 219, do Código de

Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, enquanto matéria de ordem pública, deve ser

decretada de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com aplicação imediata aos feitos em curso, de

acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 2- A pretensão de execução prescreve no mesmo

prazo da veiculada na ação de conhecimento, no caso qüinqüenal. Inteligência da Súmula 150 do STF. 3- In

casu, o título judicial transitou em julgado em 15/02/1996, a publicação do despacho dando ciência às partes do

retorno dos autos deu-se em 11/04/96, e somente em 14/03/2003 os exeqüentes apresentaram seus cálculos de

liquidação, quando o prazo final que dispunham era até 11/04/2001. 4- Nem se alegue que pedidos de

desarquivamento têm o condão de suspender a prescrição, pois esta é interrompida somente com a apresentação da

petição com a memória de cálculo. 5- No que tange à sucumbência, haja vista que a União não argüiu, em seus

embargos, o fato extintivo do direito do autor (prescrição), dilatando o julgamento da lide, perderá o direito aos

honorários advocatícios, nos termos do CPC, art.22. 6- Prescrição decretada de ofício e, em conseqüência, extinta

a execução.

(AC 00255648720034036100, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 485 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Destarte, fica evidente que no presente caso operou-se a prescrição da pretensão executiva, tendo em vista o

decurso de prazo superior a cinco anos entre o trânsito em julgado da decisão cível com capítulo condenatório

exequível e o início efetivo dos atos de execução judicial com o requerimento expresso de citação da União.

Finalmente, a verba honorária foi fixada em percentual razoável, não merecendo qualquer reparo.

Ante o exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, com fulcro no artigo

557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

 

 

00021 CAUTELAR INOMINADA Nº 0049967-14.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 291/292. Transformem-se em pagamento definitivo os valores referentes aos honorários advocatícios no

montante de R$ 2.000,00 pagos pela autora por meio de guia DARF às fl. 289.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038088-83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de embargos opostos por Sementes Mogiana Ltda em face de execução fiscal ajuizada pela União Federal

visando a cobrança de dívida ativa.

Na sentença de fls. 154/156 a d. Juíza a qua julgou improcedentes os embargos.

Apela a embargante requerendo a reforma da sentença (fls. 167/176).

Às fls. 197 a embargante requereu a extinção do feito nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.

É o relatório.

DECIDO.

O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, efetuado pela embargante, com fundamento no artigo

269, V, do Código de Processo Civil, pode ser requerido em qualquer fase processual, inclusive após a sentença e

2008.03.00.049967-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : AGRO PASTORIL E MINERACAO PIRAMBEIRAS LTDA

ADVOGADO : SP114303 MARCOS FERRAZ DE PAIVA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 2008.61.00.005586-4 8 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.038088-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SEMENTES MOGIANA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

: SP211796 LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : SILVIO TORQUATO JUNQUEIRA

No. ORIG. : 01.00.00006-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor abdica ao seu direito material disponível que invocou

quando da propositura da ação, eliminando o seu direito de ação. Assim, manifestada a renúncia de forma

expressa, finda estará a relação processual.

No entanto, não é cabível no caso a condenação da parte embargante no pagamento de honorários advocatícios,

uma vez que o encargo legal previsto no Decreto-lei 1.025/69 está incluído no valor da execução fiscal (fls. 02/03

dos autos da execução fiscal em apenso), substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios,

conforme dispõe a Súmula nº 168 do TFR.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou posicionamento neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO PELO CONTRIBUINTE PARA SUA INCLUSÃO EM

PARCELAMENTO FISCAL. DESCABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que não

há pagamento de honorários advocatícios pelo embargante, na desistência dos Embargos à Execução, uma vez que

já incluso o encargo legal de 20% previsto no DL 1.025/69 e embutido no parcelamento fiscal. Recurso

representativo da controvérsia: REsp. 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 21.05.2010. Precedentes da 2a.

Turma: AgRg no AgRg no REsp. 1.259.788/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 03.09.2012 AgRg no

AREsp. 36.828/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17.11.2011; 1a. Turma, AgRg no REsp.

1.115.119/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 13.10.2011. 2. Na hipótese dos autos, tendo o

Tribunal de origem, mediante a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, afirmado que houve a quitação

dos honorários por meio de parcelamento previsto em lei local, rever tal entendimento é obstado na via especial

pelas súmulas 07 e 280/STJ. 3. Agravo Regimental desprovido.

(AGA 1370070, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/03/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO. RESP 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior

Tribunal de Justiça tem o entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art. 543-C do CPC,

de que, havendo desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de

honorários advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69

(REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10). 2. A desistência dos embargos à

execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente acarreta condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada pelo INSS, o que não é o caso em

exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 4/4/11). 3. A

circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente da

ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os valores

contemplados nos autos já albergavam referida parcela. 4. Seria um evidente contrassenso, diante, ainda, da

jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o contribuinte desistente ao pagamento de honorários

advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento

afastou. 5. Agravo regimental não provido

(AGRESP 1241370, ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:11/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL.

DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA

DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 1. Havendo

desistência da ação pelo executado, em Embargos à Execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, porquanto estes já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/1969. 2.

Tal orientação foi reafirmada no julgamento do Resp 1.143.320/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 3.

Agravo Regimental não provido. 

(AARESP 1259788, HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/09/2012)

 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com julgamento

do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação.

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026897-07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada e julgada perante a Justiça Estadual, ajuizada por Oswaldina Orilia

de Queiroz em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -, visando à compensação de danos morais, em

decorrência da suspensão de benefício previdenciário.

 

O art. 109, § 3º, da Constituição Federal, autoriza a delegação de competência federal para a justiça estadual nas

hipóteses expressamente previstas em lei. E, de acordo com a regra estabelecida no § 4º, os recursos serão

interpostos sempre perante o Tribunal Regional Federal da respectiva área de jurisdição do juiz de primeiro grau.

 

Por seu turno, o art. 15 da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, relaciona as causas passíveis de delegação, in

verbis :

 

"Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar: 

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas

Comarcas; 

II - as vistorias e justificações destinadas a fazer prova perante a administração federal, centralizada ou

autárquica, quando o requerente fôr domiciliado na Comarca; 

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na

Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária."

 

Verifica-se, pois, não se inserir a presente demanda, de cunho eminentemente indenizatório, dentre as hipóteses de

delegação de competência previstas em lei.

 

Portanto, tendo o juízo estadual realizado o processamento e julgamento do feito, fê-lo no exercício de

competência da Justiça Estadual; daí ser vedado ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região julgar a apelação

interposta contra a sentença proferida, consoante enunciado da Súmula nº 55 do C. Superior Tribunal de Justiça e

jurisprudência pacífica do C. STJ. Confira-se:

 

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não

investido de jurisdição federal."

PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUIZ DE DIREITO NÃO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL -

RECURSO - SÚMULA Nº 55 DO STJ.

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não

investido de jurisdição federal".

(CC 27161/MS, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ 28.02.2000 p. 31).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 'Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão

proferida por juiz estadual não investido de jurisdição federal' (STJ - Súmula nº 55). Conflito conhecido para

declarar competente o Tribunal de Justiça de Mato Grosso."

(CC 29892/MT; SEGUNDA SEÇÃO, Rel. Min ARI PARGENDLER, DJ 21.02.2005 p. 106)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA ATO

DE JUIZ ESTADUAL NÃO INVESTIDO DE COMPETÊNCIA DELEGADA. AÇÃO QUE TRATA SOBRE

CUMPRIMENTO DE ORDEM DO JUÍZO ESTADUAL EM AÇÃO DE ALIMENTOS. ANTECIPAÇÃO DA

2009.03.99.026897-5/SP

APELANTE : OSWALDINA ORILIA DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00098-7 2 Vr GARCA/SP
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TUTELA PELO JUÍZO ESTADUAL. VERBETE Nº 55 DA SÚMULA/STJ.COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL

ESTADUAL, SUSCITADO.

1. Os Tribunais Regionais Federais não têm competência para reexaminar as decisões de Juízo de Direito não

investido de jurisdição federal.

2. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul,

suscitado."

(CC 46327/RS, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 28.06.2006 p. 223)

 

Destarte, ante a incompetência desta E. Corte Regional para apreciação deste recurso, remetam-se os autos ao E.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as homenagens de praxe, procedendo-se à baixa na distribuição.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011096-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento interposto pela Fazenda Nacional, em sede de execução fiscal, pleiteando do Juízo

executivo a aplicação do art. 185-A do CTN (indisponibilidade de bens), depois que se esgotaram as

possibilidades de encontro de bens penhoráveis, tendo a medida sido negada pelo MM. Juiz Federal.

Antecipação de tutela recursal parcialmente deferida às fls. 129/130.

Decido.

Consta dos autos que não foi possível produzir qualquer garantia para o juízo executivo, e que a Fazenda Nacional

esgotou as possibilidades comuns de perscrutar bens constritáveis, razão pela qual a exeqüente invocou o art. 185-

A do CTN.

A interlocutória recorrida conflita com a jurisprudência dominante nesta Corte Regional, de que são exemplos os

seguintes arestos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS -

DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-

A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO PROVIDO.

1. Por se tratar de hipótese em que a exequente desempenhou ao máximo que lhe era possível na busca de bens

contristáveis dos suplicados, não há empecilho para o decreto de indisponibilidade de bens dos devedores na

2011.03.00.011096-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : JUBILI TRANSPORTADORA E ENTREGADORA LTDA e outros

: MAURICIO DE MELLO

: SILVANA TADEU FIGUEIREDO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00066125719994036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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forma do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar nº 118/2005.

2. A literalidade da redação do artigo 185-A é expressa em impor ao Judiciário o encargo de, tendo decretar a

indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicar essa decisão aos órgãos e entidades que promovem os

registros de transferências de bens a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial, ao

depois encaminhando ao juízo a relação dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

3. O texto legal torna o Judiciário "despachante" dos interesses próprios de uma das partes - o exequente -

concedendo mais um privilégio à Fazenda Pública, dentre tantos outros que, num regime republicano, são de

difícil explicação. Contudo, legem habemus.

4. Agravo de instrumento provido, cabendo ao Juízo a quo atender o quanto requerido pela União (comunicação

ao registro público de imóveis, Detran, Bacen e CVM).

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0014088-04.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 11/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a citação

do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis.

3. Agravo a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0016736-54.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012)

 

Na mesma toada confiram-se: SEGUNDA TURMA, AI 0018219-56.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 - TERCEIRA

TURMA, AI 0029044-98.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES,

julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012.

Não há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do art. 185-A do CTN não a

menciona como condição da providência.

A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ já havia pacificado entendimento no sentido

da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a descoberta de bens constritáveis (AgRg no Ag

1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe

03/09/2012 - AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 07/08/2012, DJe 10/08/2012) já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do

art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do

sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

Tenho que a decisão recorrida confronta com a jurisprudência dominante no STJ, razão pela qual dou provimento

ao agravo nos termos em que proposto (§ 1° - A, do art. 557 do CPC).

Comunique-se ao Juízo de origem.

Após o trânsito, dê-se baixa.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2011.03.00.012585-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SELMEC REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1001/1548



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SELMEC REPRESENTAÇÕES LTDA em face de r. decisão

que determinou o recolhimento das custas de preparo da apelação, sob pena de deserção. 

Sustenta a agravante que não pretende a isenção do recolhimento, mas a postergação de sua quitação para o final

da demanda, nos termos do artigo 5º, IV, da Lei Estadual nº 11.608/2003.

Efeito suspensivo indeferido a fl. 203.

Contraminuta acostada à fls. 207/209.

É o relatório.

 

Decido.

Observa-se que os embargos tiveram sua tramitação perante a Justiça Estadual de São Paulo, investida esta de

jurisdição federal, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988 c/c o artigo 15, I, da Lei nº

5.010/66.

De acordo com o § 1º do artigo 1º da Lei Federal nº 9.289/96, "rege-se pela legislação estadual a cobrança de

custas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal".

O artigo 7º da Lei Estadual nº 11.608/2003 prevê os casos de não incidência de custas, não fazendo qualquer

menção aos embargos à execução fiscal, nem tampouco ao recurso de apelação interposto em sede de embargos.

No caso específico dos autos observa-se que os embargos foram opostos em 24/03/2008 (fl. 10). Assim é devido o

recolhimento da taxa judiciária nos termos da Lei Estadual nº 11.608/2003.

Não restou comprovada inequivocamente, in casu, a momentânea impossibilidade financeira do recolhimento das

custas por parte da parte embargante, a possibilitar o seu diferimento para depois de satisfeita a execução, nos

termos do artigo 5º, IV, da Lei Estadual nº 11.608/03.

A propósito dessas considerações, confira-se:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. JUSTIÇA

ESTADUAL COM COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. LEI Nº 11.608/03. PROVIMENTO Nº 833/04

DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

1. Insurgem-se os agravantes contra a decisão que determinou a intimação para recolhimento das custas de

preparo e porte deremessa e retorno dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção da apelação.

2. No âmbito da Justiça Federal, nos termos do artigo 7º da Lei nº 9.289/96 e também do item 1.14 do Provimento

nº 64/2005 da COGE, os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas. Por sua vez, conforme

previsto no artigo 1º, §1º, do mencionado diploma legal, "rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de

custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal".

3. Prevê a Lei Estadual Paulista nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a taxa judiciária

incidente sobre os serviços públicos de natureza forense, que, na hipótese dos embargos à execução, "o

recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio

idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento" (artigo 5º, inciso IV).

4. Portanto, no tocante ao pagamento do porte de remessa e retorno, deve ser obedecido o disposto o Provimento

nº 833/04 do Conselho Superior da Magistratura do Estado de São Paulo, que prevê o valor correspondente a R$

17,78 por volume de autos.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AG - Agravo de Instrumento, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, Primeira Turma, julgado em 29/01/2008, DJ

29/05/2008)

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem.

Int. 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DELTA AIR LINES INC em face da decisão do Juízo Federal

da 1ª Vara de Guarulhos/SP, que em mandado se segurança recebeu a apelação da impetrante no efeito meramente

devolutivo.

Alega a agravante, em síntese, que a apelação deve ser recebida, excepcionalmente, em ambos os efeitos, a fim de

evitar a ocorrência de dano irreparável, qual seja, a conversão da pena de perdimento a que estão sujeitas as

mercadorias retidas pelo agente alfandegário em multa pecuniária, em razão de já se encontrarem na posse do

importador, e porque possui direito líquido e certo à devida regularização do despacho aduaneiro das mercadorias

apreendidas. 

A fl. 281, o Excelentíssimo Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA indeferiu o pedido de efeito suspensivo.

Contraminuta às fls. 285/289.

O D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do agravo de instrumento (fl. 291).

 

Decido.

É de se ter em conta que o artigo 12 da Lei n° 1.533/51 determinava que a sentença que concedesse o mandamus

encontrava-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo ser executada provisoriamente, enquanto os artigos 19

e 20 do mencionado diploma legal afastavam a aplicação do Código de Processo Civil às relações processuais

regidas pela Lei do Mandado de Segurança de forma expressa.

A situação persiste agora conforme o discurso do artigo 14 e parágrafos da Lei nº 12.016 de 7/8/2009, sendo certo

que por se tratar de lex specialis o Código de Processo Civil é apenas subsidiário, de modo que permanece

incabível a pretensão de recebimento do apelo no duplo efeito (§ 3° do artigo 14).

Ora, se mesmo a apelação interposta em face de sentença concessiva deve ser recebida no efeito meramente

devolutivo, mais ainda a sentença denegatória que julgou improcedente o pedido no mandado de segurança.

Nesse sentido têm decidido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (destaquei):

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - RECURSO DE

APELAÇÃO - EFEITO APENAS DEVOLUTIVO - ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 12 DA LEI N.

1.533/51 - PRECEDENTES.

1. Remansosa a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, em sede de mandado de

segurança, o recurso de apelação contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, não possuindo

eficácia suspensiva, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ.

2. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil

reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no "mandamus" até o julgamento da apelação"

(ROMS 351/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 14.11.94).

3. Recurso especial provido.

(REsp 332654 / DF, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ 21.02.2005 p. 120).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO.

INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO DO PRETÓRIO EXCELSO. APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. RELEVÂNCIA E

PERIGO DA DEMORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

1. A apelação interposta contra sentença que denega segurança será recebida no efeito devolutivo.

Precedentes.

2. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil

reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandamus até o julgamento da apelação"

(ROMS 351/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro).

(...)

(REsp 1020786/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : DELTA AIR LINES INC

ADVOGADO : SP119576 RICARDO BERNARDI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00122873420094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1003/1548



06/06/2008)

De fato, a pretensão do agravante é inatendível, pois se deferida na forma como proposta significaria conceder-lhe

de pronto um provimento jurisdicional favorável quando recebeu resposta negativa do Judiciário; o emprego do

agravo de instrumento não pode ter efeito subversivo da ordem processual.

No caso concreto não se entrevê qualquer "excepcionalidade" para a concessão de duplo efeito ao recurso de

apelação que dele não dispõe.

Outrossim, não é possível no atual momento processual incursionar acerca dos fundamentos adotados pelo d.

juízo "a quo", já que esta discussão é própria do recurso de apelação.

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente contrário aos termos da lei e à orientação unívoca do

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de Instrumento interposto pela Fazenda Nacional, em sede de execução fiscal, pleiteando do Juízo

executivo a aplicação do art. 185-A do CTN (indisponibilidade de bens), depois que se esgotaram as

possibilidades de encontro de bens penhoráveis, tendo a medida sido negada pelo MM. Juiz Federal.

Decido.

Consta dos autos que não foi possível produzir qualquer garantia para o juízo executivo, e que a Fazenda Nacional

esgotou as possibilidades comuns de perscrutar bens constritáveis, razão pela qual a exeqüente invocou o art. 185-

A do CTN.

A interlocutória recorrida conflita com a jurisprudência dominante nesta Corte Regional, de que são exemplos os

seguintes arestos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS -

DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-

A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO PROVIDO.

1. Por se tratar de hipótese em que a exequente desempenhou ao máximo que lhe era possível na busca de bens

contristáveis dos suplicados, não há empecilho para o decreto de indisponibilidade de bens dos devedores na

forma do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar nº 118/2005.

2. A literalidade da redação do artigo 185-A é expressa em impor ao Judiciário o encargo de, tendo decretar a

indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicar essa decisão aos órgãos e entidades que promovem os

registros de transferências de bens a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial, ao

depois encaminhando ao juízo a relação dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

3. O texto legal torna o Judiciário "despachante" dos interesses próprios de uma das partes - o exequente -

2011.03.00.013637-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : M R DO COUTO MOGI MIRIM e outro

: MARIA RITA DO COUTO SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 08.00.00598-1 A Vr MOGI MIRIM/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1004/1548



concedendo mais um privilégio à Fazenda Pública, dentre tantos outros que, num regime republicano, são de

difícil explicação. Contudo, legem habemus.

4. Agravo de instrumento provido, cabendo ao Juízo a quo atender o quanto requerido pela União (comunicação

ao registro público de imóveis, Detran, Bacen e CVM).

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0014088-04.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 11/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a citação

do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis.

3. Agravo a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0016736-54.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012)

 

Na mesma toada confiram-se: SEGUNDA TURMA, AI 0018219-56.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 - TERCEIRA

TURMA, AI 0029044-98.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES,

julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012.

Não há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do art. 185-A do CTN não a

menciona como condição da providência.

A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ já havia pacificado entendimento no sentido

da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a descoberta de bens constritáveis (AgRg no Ag

1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe

03/09/2012 - AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 07/08/2012, DJe 10/08/2012) já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do

art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do

sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

Tenho que a decisão recorrida confronta com a jurisprudência dominante no STJ, razão pela qual dou provimento

ao agravo nos termos em que proposto (§ 1° - A, do art. 557 do CPC).

Comunique-se ao Juízo de origem.

Após o trânsito, dê-se baixa.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NELSON MASSASHI IIDA em face de decisão proferida pelo

Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em execução fiscal, recebeu os embargos

do executado sem efeito suspensivo, por considerar a insuficiência dos bens penhorados para garantia do Juízo.

2011.03.00.014423-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : NELSON MASSASHI IIDA

ADVOGADO : SP119657 CELIO YOSHIHARU OHASHI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00447547120094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1005/1548



 Em consulta ao sistema processual da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região, verifiquei que houve

prolação de sentença julgando julgo procedente o pedido dos embargos para excluir NELSON MASSACHI IIDA

do pólo passivo da execução fiscal 2002.61.82.003473-1, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de

instrumento, em razão da perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta

Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 11ª Vara das

Execuções Fiscais/SP, que recebeu os embargos à execução opostos pela agravante sem efeito suspensivo, nos

termos do parágrafo 1º do artigo 739-A do CPC, independentemente de oferecimento de garantia.

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 266/268) observo que houve prolação de sentença que

julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil,

pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento em razão da perda do seu objeto, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2011.03.00.015291-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : LEOPOLDO ADOLFO SCHMALZ

PARTE RE' : CELSO LUCIANO REZENDE DE CASTRO

ADVOGADO : SP035561 JANDOVIR JOSE OLMOS

PARTE RE' : MARCOS LEANDRO PEREIRA

ADVOGADO : PR027457 MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS

PARTE RE' : NEDECON DO BRASIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00493514920104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018470-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO

Analisando os pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento verifico que o caso é de preparo

desconforme com a Resolução n° 278 de 16/5/2007 (atualizada) do Conselho de Administração desta Casa que no

seu artigo 3º assim dispõe:

 

Art. 3º Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de Recolhimento da

União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente

comprovante nos autos.

§ 1º Não existindo agência da CEF - Caixa Econômica Federal no local, o recolhimento pode ser feito em

qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

 

Ainda, nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente deve comprovar o recolhimento do

respectivo preparo no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.

Também o § 1º do artigo 525 do mesmo Diploma Processual estabelece que "acompanhará a petição o

comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que

será publicada pelos tribunais".

Sucede que nada disso foi observado no caso concreto.

A parte agravante colacionou ao recurso guia de recolhimento em desconformidade com o que determina o

regimento de custas da Justiça Federal, porquanto recolheu as custas de preparo no Banco do Brasil (fls. 36/39).

Assim o recurso de agravo de instrumento é deserto (ausência de requisito processual imprescindível), pois é de se

ter como não efetuado o preparo, o que impede o seu conhecimento.

Sendo o presente recurso deserto (artigo 511, do Código de Processo Civil), nego-lhe seguimento, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018834-46.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE :
RAMIREZ IND/ E COM/ DE ILUMINACAO E EQUIPAMENTOS ELETRICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124228919984036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018834-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR
ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 11.00.00016-1 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto COPERSUCAR - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE

CANA-DE-AÇÚCAR, AÇÚCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO em face da decisão do Anexo

Fiscal da Comarca de Pirassununga/SP que recebeu os embargos à execução opostos pela ora agravante sem efeito

suspensivo, a despeito do oferecimento de garantia.

Em consulta ao sistema processual do Tribunal de Justiça de São Paulo, verifiquei que houve prolação de sentença

julgando improcedentes os embargos à execução fiscal originário, pelo que julgo prejudicado o presente agravo

de instrumento, em razão da perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019510-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Refrio Armazéns Gerais Frigoríficos Ltda contra decisão da 3ª

Vara de São Paulo/SP que, em ação de procedimento ordinário, determinou o reenvio dos autos para este Tribunal

a fim de seja apreciada a remessa oficial.

Em consulta ao sistema processual dessa Corte, verifiquei que foi proferida decisão nos autos originários, dando

provimento à remessa oficial, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, em razão da

perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado

com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020362-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.019510-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : REFRIO ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS LTDA

ADVOGADO : SP056408 NICOLAU DE FIGUEIREDO D NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00388473219934036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.020362-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo

passivo da execução fiscal por entender o magistrado a quo que não restou configurada nenhuma das hipóteses do

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

Consta da certidão do Oficial de Justiça no endereço indicado encontra-se um edifício residencial, sendo que o

local serve de moradia para um casal estranho aos autos (fl. 63), desse modo não foram localizados bens

penhoráveis.

O d. juízo a quo entendeu que não restou comprovada a ocorrência de todos os pressupostos necessários ao

redirecionamento da execução.

Sucede que Maria Eugência Fernandes Canziani e Fausto Jose Petrobon eram sócios gerentes da empresa que,

como emerge dos autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também em face dos sócios indicados.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014616-90.2011.4.03.6105/SP

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : CENTRO DE TERAPIA RENAL CETER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00285521920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.014616-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 28.10.2011 por FENIX ARMAZÉNS GERAIS LTDA. em face

de ato coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP E DO CHEFE DA

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS/SP objetivando o reingresso

no programa de parcelamento fiscal previsto na Lei nº 11.941/09.

 

Narra que aderiu ao referido parcelamento, comunicou os débitos parcelados e recolheu as parcelas mínimas. No

entanto, ao tentar realizar a etapa de consolidação, foi surpreendida pela informação de que o prazo para o

cumprimento desta etapa havia se esgotado em 30.06.2011.

 

Aduz que as informações a serem prestadas na consolidação são inúteis porque já estão à disposição da própria

Administração Tributária Federal, porquanto prestadas em outra oportunidade, no cumprimento de obrigações

acessórias, bem como porque já era de conhecimento do Fisco a intenção do contribuinte de incluir todos os

débitos existentes no parcelamento, bem como o número de parcelas (máximo admitido).

 

Defende, ainda, que houve violação ao princípio da finalidade, já que o cancelamento do parcelamento em virtude

do descumprimento de uma exigência sem qualquer utilidade cria óbice à liquidação dos débitos parcelados,

contrariando os interesses arrecadatórios do próprio Fisco.

 

Por fim, insiste que o cancelamento do parcelamento não é proporcional porque equipara o impetrante ao

contribuinte totalmente omisso, nem razoável, eis que nega a possibilidade de suprir uma falha irrelevante.

 

Liminar indeferida (fls. 57/59).

 

Informações às fls. 72/80 e 81/85.

 

Em 23.02.2012 o MM. Magistrado a quo proferiu sentença denegando a segurança (fls. 102/105).

 

Irresignada, a impetrante interpôs apelação repisando os argumentos já expendidos em sede proemial e

acrescentando um argumento novo: a invalidade do ato normativo que regulou a etapa de consolidação do

parcelamento (fls. 112/125).

 

Contrarrazões às fls. 128/131.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo não provimento da apelação (fls. 138/142).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, não conheço do recurso na parte em que a apelante aduz a invalidade do ato normativo que regulou

a etapa de consolidação do parcelamento (inovação em sede recursal). Trata-se de alegação que não foi deduzida

oportunamente quando da impetração e por isso sequer restou apreciada pela sentença; a inovação em sede

recursal deve ser repelida, pois isso fatalmente suprime o desempenho de um grau de jurisdição - o que é vedado

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FENIX ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00146169020114036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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pelo nosso ordenamento jurídico - e ainda supreende a parte adversa no cenário recursal.

 

No sentido do exposto é a compreensão do STJ: AgRg no AREsp 404.057/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2013, DJe 14/11/2013 - AgRg no REsp 1405880/PE, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2013, DJe 14/11/2013 - AgRg no REsp

1396644/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe

13/11/2013 - AgRg no AREsp 80.971/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

05/11/2013, DJe 19/11/2013 - AgRg no AREsp 235.926/CE, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 29/10/2013 - AgRg na MC 19.453/MG, Rel. Ministra REGINA HELENA

COSTA, QUINTA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 28/10/2013 - AgRg no AREsp 390.344/PR, Rel.

Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 28/10/2013 - AgRg no REsp

1118032/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/10/2013,

DJe 28/10/2013, etc. Alias, a inovação recursal não serve sequer para fins de prequestionamento (EDcl no RMS

34.032/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 29/10/2013).

 

Destaco: "...O intuito de debater novos temas, por meio de agravo regimental, não trazidos inicialmente no recurso

especial, se reveste de indevida inovação recursal, não sendo viável, portanto, a análise, ainda que se trate de

matéria de ordem pública, porquanto imprescindível a prévia irresignação no momento oportuno e o efetivo

debate sobre os temas.... (destaquei - AgRg no AREsp 401.770/PI, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 12/11/2013).

 

Enfatizo que ao Poder Judiciário cabe o controle do ato administrativo apenas e tão-somente no que concerne aos

aspectos da legalidade, não podendo interferir nas razões administrativas de decidir quando pautadas pela estrita

legalidade e o ato esteja revestido de todos os pressupostos de validade, como é o caso dos autos.

 

É cediço que o contribuinte que opta pelo REFIS é responsável tanto por seu enquadramento inicial nas

disposições legais permissivas quanto pela manutenção nesse sistema ao longo do tempo, cumprindo todas a

regras impostas pela legislação de regência, o que não ocorreu no caso em espécie, pelo que não ficaram

demonstradas quaisquer irregularidades que pudessem invalidar o ato administrativo perpetrado pela

Administração Fazendária.

 

O parcelamento da Lei nº 11.941/2009 faculta ao contribuinte, mediante ajuste com o Fisco, um regime especial

de consolidação e parcelamento de débitos fiscais, dispondo o artigo 12:

 

"Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de

suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação

desta Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao

prazo para confissão dos débitos a serem parcelados".

 

As condições para a consolidação do parcelamento de que trata a Lei 11.941/2009 foram estabelecidas em ato

conjunto da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio da

Portaria Conjunta nº 6/2009, que dispõe:

 

"Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as

informações necessárias à consolidação do parcelamento.

§ 1º Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que tiver cumprido as seguintes

condições:

I - efetuado o pagamento da 1ª (primeira) prestação até o último dia útil do mês do requerimento; e

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 10 do art. 9º até a data da

consolidação.

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 10 do art. 9º.

§ 2º No momento da consolidação, o sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria

deverá indicar os débitos a serem parcelados, o número de prestações e os montantes de prejuízo fiscal e de base

de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou

de ofício, e a juros moratórios.

§ 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não apresentar as

informações necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no caput, terá o pedido
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de parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do

requerimento efetuado.

Na singularidade do caso verifica-se que a impetrante/apelante deixou de cumprir o prazo para a prestação das

informações necessárias à consolidação do parcelamento em virtude "da leitura equivocada das regras que

disciplinam o processo de implementação". Infere-se que a não formalização do parcelamento ocorreu por culpa

da própria impetrante, que deixou de observar as determinações da referida Portaria.

 

Ao contrário do que sustenta a apelante, a falta de prestação das informações necessárias à consolidação do

parcelamento não configura mera falha formal, mas sim descumprimento de etapa essencial à efetivação do

parcelamento, de cujo cumprimento o contribuinte não se exime por ter vencido as fases anteriores.

 

Por fim, consigno trecho da sentença proferida pelo d. Magistrado a quo, adotando-o também como razão de

decidir:

 

"Não há como dar guarida ao argumento de que a prestação de tais informações não tem qualquer utilidade,

porque os dados estão à disposição da Administração Tributária, e portanto o próprio Fisco poderia efetuar os

cálculos necessários ao parcelamento.

A possibilidade de estabelecimento de obrigações acessórias encontra previsão expressa no artigo 113, § 2º do

CTN 'no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos'.

Dessa forma, se a legislação aplicável atribuiu ao contribuinte a responsabilidade pela prestação de informações

e elaboração de cálculos necessários à consolidação de seus próprios débitos, é o contribuinte que deverá

realizar tal procedimento, e não o Fisco.

Não há plausibilidade jurídica na alegação de afronta aos princípios da finalidade, razoabilidade e

proporcionalidade, pois o estabelecimento de prazos com previsão expressa de penalidade para o seu

descumprimento é medida necessária ao bom andamento dos procedimentos administrativos (...)".

 

Para corroborar, colaciono jurisprudência remansosa desta C. Corte:

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PARCELAMENTO Nº 11.491/2009. CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS.

PORTARIAS CONJUNTAS PGFN/RFB NºS 6/2009 E 2/2011. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

PELO CONTRIBUINTE. REINCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.Tais como outros programas de parcelamento fiscal, a exemplo do REFIS e do PAES, a Lei nº 11.941/09 trata

de um benefício concedido àqueles contribuintes que optem por se sujeitar às condições e requisitos estabelecidos

na norma. No momento que o contribuinte opta pelo parcelamento, deve se submeter aos requisitos fixados na lei

e regulamentados que a disciplinam. 

2.No âmbito da Lei 11.941/09, cabe ao devedor não apenas indicar a modalidade de parcelamento, como também

prestar as informações necessárias à consolidação dos débitos, nos termos das Portarias Conjuntas da RFB e da

PGFN. 

3.No caso em questão, como não foram prestadas as informações necessárias à consolidação dos débitos pela

impetrante, em que pese inclusive ter sido cientificada eletronicamente para tanto (fls. 46/47), o pedido de

parcelamento foi cancelado, não havendo que se falar em qualquer ilegalidade ou abuso de poder apto a viciar o

ato da autoridade coatora. 

4.Não se trata, como faz crer a impetrante, de mero requisito formal, mas de descumprimento de regra

essencial imposta à conclusão do parcelamento, retirando-lhe a eficácia e, assim, legitimando o ato de

cancelamento do acordo, mesmo porque, o descumprimento não restou justificado por qualquer razão de fato

ou de direito. 

5.Precedentes das Cortes Regionais. 

6.Apelação improvida.

(AMS 00165327720114036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO LEGAL. INCLUSÃO DE

DÉBITOS EM PROGRAMA DE PARCELAMENTO. FAVOR LEGAL. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS

EXIGÊNCIAS FISCAIS. NATUREZA DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 

(...)

2. Nos termos do artigo 155-A, do Código Tributário Nacional - CTN, na redação da Lei Complementar nº 104,

de 10/01/2001, "o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica". 

3. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009 estabeleceu prazos para o cumprimento, pelo contribuinte optante

do parcelamento, de diversas etapas necessárias à concretização do favor legal, entre elas a prestação de

informações necessárias à consolidação do débito, inclusive dispondo expressamente quanto ao cancelamento do
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pedido de parcelamento em razão do não atendimento do prazo estipulado para a apresentação de tais

informações. 

4. Em sendo o parcelamento um favor legal, é lícito ao legislador ordinário estabelecer, ou atribuir o tal

estabelecimento à regulamentação das autoridades fiscais, como condição para adesão ao parcelamento, o

atendimento às exigências fiscais - que tem natureza de obrigações acessórias. 

5. Não há plausibilidade jurídica na alegação de afronta aos princípios da finalidade, razoabilidade e

proporcionalidade, pois o estabelecimento de prazos com previsão expressa de penalidade para o seu

descumprimento é medida necessária ao bom andamento dos procedimentos administrativos, e freqüente em

outros ramos do Direito, como por exemplo, na legislação processual civil. 

6. A não apresentação das informações necessárias à consolidação do parcelamento, no prazo legal, implica no

indeferimento do favor legal. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 

7. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

(AI 00060012520134030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO LEI 11.941/09. INCLUSÃO DO CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

OBSERVÂNCIA DE NORMAS RELATIVAS AO PROCEDIMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera administrativa segundo as regras próprias de cada

procedimento. Pode ser caracterizado, pois, como favor fiscal previsto em lei, que deve ser examinado

administrativamente segundo os termos e condições indicados pela legislação de regência. 

- Nesse sentido, o parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009 caracteriza-se como faculdade concedida ao

interessado que, por meio de adesão às regras previstas, é beneficiado por um regime especial de consolidação e

parcelamento dos valores devidos ao Fisco Federal. Dessa forma, não se trata de vantagem que o interessado

possa usufruir conforme sua conveniência momentânea e sem as limitações que reputar desfavoráveis.

Precedentes desta Corte. 

- Tem-se, assim, que o cumprimento das etapas anteriores do parcelamento, por si só, não desobriga a agravante

de observar o regramento previsto na legislação de regência, dado que constitutivas de etapas relevantes a

evidenciar a vontade do contribuinte de aderir ao sistema, tais como a de prestar informações para a

consolidação das modalidades de parcelamento. 

- Agravo legal improvido.

(AI 00231879520124030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09 - REFIS. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB 6/2009. REQUISITOS À

CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do contribuinte, que

possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em legislação

específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento sem as

respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e renúncias. O parcelamento

não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a

concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de

cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime

tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e

extrajudicial, pendências fiscais. 2. Com relação ao parcelamento da Lei 11.941/2009, a Portaria Conjunta

PGFN/RFB 2, de 03/02/2011, fixou prazos determinados de prestação de informações necessárias à consolidação

dos débitos. Caso em que não consta que tais informações tenham sido prestadas no prazo, conforme determina a

Portaria Conjunta PGFN/SRF 2/2011, para consolidação dos débitos. 

3. A penalidade à falta de apresentação de informações no prazo é o cancelamento do pedido de parcelamento,

conforme prevista no artigo 15, § 3°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009. 

4. A fase de consolidação no parcelamento da Lei 11.941/2009, a ser cumprida a tempo e modo, é etapa

obrigatória do acordo, da qual não pode o Poder Judiciário liberar o contribuinte, tampouco relevar o

descumprimento das condições legal ou normativamente estatuídas, que a todos se aplicam, e que não podem

deixar de gerar efeitos jurídicos. O fato de vencer etapas anteriores não exime o contribuinte de cumprir as

posteriores, nem lhe é facultado escolher quais exigências cumprir ou quando cumpri-las, auferindo privilégio

em relação aos demais contribuintes, sujeitos às mesmas regras. O fato de cumprir etapa anterior, ainda que

revelasse boa-fé, não exige que o descumprimento de outras exigências seja pautada pela má-fé, não se trata de

avaliar elemento subjetivo da conduta, mas a reciprocidade das obrigações estabelecidas para a validade do ato

ou negócio jurídico. 

5. As informações omitidas não dizem respeito apenas à indicação dos débitos a parcelar, quando já

anteriormente tenha sido declinado parcelamento total, ou ao número de prestações que se pretende, mas

destacam, em especial, a exigência de apontamento dos "montantes de Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo
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Negativa da CSLL a serem utilizados em cada modalidade de que trata o inciso II do § 4º do art. 27 da Portaria

Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009" (artigo 9º, III). 

6. Neste aspecto o acordo fiscal envolve, não parcelamento, mas, na verdade, compensação de débitos fiscais

com prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSL, o que evidencia a pertinência, essencialidade - e não

apenas a utilidade - da informação, não do débito a ser compensado, mas do valor a favor do contribuinte, sob a

forma legalmente especificada (IRPJ e CSL), a ser usado na extinção do crédito tributário. Verificar a existência

e suficiência de prejuízos fiscais ou bases de cálculo negativas da CSL depende de informações prestadas pelo

contribuinte, configurando aspecto essencial para a consolidação do acordo de parcelamento, pois somente

depois de excluídos débitos fiscais por tal forma de regularização, é possível apurar e calcular os valores

mensais a serem objeto de recolhimento na execução específica do parcelamento. 

7. Não se trata, portanto, de mera formalidade, omissão sem efeito ou relevância jurídica, mas efetivo

descumprimento de regra essencial para executar concretamente o parcelamento, retirando-lhe a eficácia e,

assim, legitimando que o contribuinte seja excluído do acordo celebrado, por infração a que deu causa por

violação de regra da qual tinha ciência, e cujo descumprimento não restou, de modo algum, justificado por

razão jurídica que pudesse revelar-se proporcional ou razoável. 

8. Ao contrário, o que defendeu a impetrante em Juízo foi, na verdade, que regras de parcelamento não precisam

ser cumpridas, e sequer necessário que se declare ou prove qualquer impedimento, pois sempre será

desproporcional ou desarrazoada a exclusão, abrindo caminho, pois, para quebra do caráter recíproco e

bilateral do acordo, se admitido que uma parte goze de imunidade a sanções ou penalidades aplicáveis a

infrações ou descumprimentos, em que incidir. 

9. A demonstração, mormente em mandado de segurança, do efetivo impedimento à prestação das informações

para a consolidação dos débitos no parcelamento, tem por finalidade justamente comprovar a existência do

direito líquido e certo da impetrante ao restabelecimento do pedido. 

10. A impetrante afirma que, em consulta ao sistema informatizado da RFB realizada em 30/06/2011, com o

intuito de apresentar as informações solicitadas em relação aos "demais débitos", apenas obteve a informação de

que seria necessário comparecer a uma unidade da RFB. Sucede que a ausência de prova de tal impedimento não

permite excluir outras hipóteses em que, de forma legítima, o acesso ao sistema não mais seria possível, como

ocorreria no caso da própria extemporaneidade do ato frente aos prazos normativamente fixados. 

11. O § 2° do artigo 1° da Portaria Conjunta PGFN/RFB 2, de 3 de fevereiro de 2011, e artigo 2° da Portaria

Conjunta PGFN/RFB 4, de 24 de maio de 2011, elencam os procedimentos que, obrigatoriamente, deverão ser

cumpridos a fim de consolidar os débitos objeto de parcelamento. 

12. Não se trata de discutir boa ou má-fé, pois a boa-fé não dispensa o cumprimento de prazos, formalidades e

procedimentos legais do parcelamento, que se fossem dispensados para uns, e exigidos de outros, evidenciaria

prática em detrimento não apenas da legalidade, como da isonomia. 

13. Agravo inominado desprovido.

(AI 00122242820124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, tendo em vista que a matéria está

assentada na jurisprudência pacífica desta Corte e que o recurso é manifestamente improcedente, nos termos

preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004769-52.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.09.004769-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

ADVOGADO : SP286156 GLEYCE VIANA DOS SANTOS e outro
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DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pela União Federal em face de execução fiscal ajuizada pelo Município de

Limeira/SP visando a cobrança de dívida ativa relativa a débito do Imposto de Propriedade Territorial Urbano -

IPTU e Taxa de Serviço Urbano - TSU.

 

Alegou a embargante, em apertada síntese, a imunidade tributária da União, das empresas públicas e sociedades

de economia mista prestadores de serviço público, como era o caso da RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A,

sucedida pela embargante, bem como a inconstitucionalidade da Taxa de Serviço Urbano reconhecida por meio de

ação direta de inconstitucionalidade.

 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 700,24 (fls. 20).

 

Na sentença de fls. 70/72 o d. Juiz a quo julgou parcialmente procedentes os embargos para reconhecer a

imunidade tributária da embargante em relação a cobrança de IPTU e declarou a extinção parcial da execução

fiscal. Sem condenação em honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. A sentença não foi

submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Apelo o Município de Limeira pleiteando a reforma da sentença, sob o fundamento de que a RFFSA não gozava

de imunidade recíproca, pois não possuía os requisitos do artigo 150 da Constituição Federal (fls. 75/82).

 

Deu-se oportunidade para resposta.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída sob a forma de sociedade de economia mista para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União, motivo pelo qual os bens

que pertenciam a RFFSA foram transferidos à União, que goza de imunidade nos termos do disposto no artigo

150, VI, "a", da Constituição Federal, incidindo a regra do artigo 130 do Código Tributário Nacional, sendo

incabível a cobrança de IPTU sobre eles.

 

Assim, a imunidade tributária da União em relação ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não

havendo dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência.

 

É remansosa a jurisprudência neste mesmo sentido, inclusive na situação dos autos, em que a União é sucessora

da extinta RFFSA:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPTU. IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA

UNIÃO. CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO. POSSE PRECÁRIA. PÓLO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

IMPOSSIBILIDADE DA TRIBUTAÇÃO.

(...) Impossibilidade de tributação, pela Municipalidade, dos terrenos de propriedade da União, em face da

imunidade prevista no art. 150, VI, "a", da Constituição. (...)

(STF, RE-AgR 599417, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22/10/09)

(...) O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88. (...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da

União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento, fica afastada a possibilidade de tributação em

virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI,

"a", da CF/88". (fls. 131) (...)

(STJ, AgRg no REsp 1172882, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 03/11/2010)

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00047695220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência

dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou

improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico

enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2.

Consolidada a jurisprudência no sentido de que os imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S/A -

RFFSA foram legalmente transferidos à União (artigo 2º da Lei 11.483/07), devendo em face da mesma, por

conta da natureza do tributo, ser verificada a respectiva exigibilidade, ainda que de período e relativo a

fatos geradores anteriores, conforme dispõe o artigo 130 do CTN. 3. A cobrança do IPTU não pode

prevalecer, em função da regra do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, aplicável a qualquer bem da

UNIÃO, até porque não se aplicam à imunidade recíproca as exigências e vedações dos respectivos §§ 2º a 4º.

Não existe, por outro lado, ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de imunidade recíproca que,

enquanto garantia constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio público contra a cobrança de

impostos por outros entes políticos. 4. Como evidenciado, não se declarou imunidade em favor da RFFSA,

estando dissociadas as razões assim deduzidas, pois resta inequívoco que o benefício constitucional foi aplicado à

UNIÃO, relativamente a imóvel de sua propriedade, pois claro e evidente que o legislador não pode tornar

exigível o IPTU em relação a bem pertencente a ente político, titular de imunidade conferida pela Constituição

Federal. 5. O lançamento fiscal tem como parte passiva a RFFSA, com a sua condição jurídica própria, não

podendo vincular a UNIÃO para efeito de sujeitá-la, como ora se pretende, a um suposto direito adquirido do

Município de não ser contestado na sua pretensão fiscal com a invocação de regra de imunidade, embora

constitucionalmente assegurada. 6. Embora impugnada a solução, não trouxe a Municipalidade qualquer

indicativo jurisprudencial em sentido contrário ao que foi adotado pela decisão agravada, de modo estabelecer

controvérsia em relação ao direito aplicando e a solução consagrada. 7. A existência de repercussão geral no RE

599.176 não impede que sejam julgados os recursos ordinários no âmbito dos Tribunais de Apelação, sem

embargo de que a matéria seja objeto de recurso extraordinário, a tempo e modo, se for o caso, discutindo o que

for devido e de direito. 8. Agravo inominado desprovido.

(TRF3, APELREEX 1754717, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJ 06/11/2012)

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL COMO

SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 150, VI, "a",

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal

assumiu, na qualidade de sucessora, as obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade

recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores

sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária. 2. Precedentes das Cortes Regionais. 3. Apelação a que

se nega provimento.

(TRF3, AC 1778049, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJ 18/10/2012)

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. UNIÃO FEDERAL.

IMUNIDADE. ART. 150, VI, a, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO

IMPROVIDO. I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. II - Transferida a propriedade do imóvel da extinta RFFSA para a União, mesmo depois do fato gerador

ou lançamento, fica afastada a possibilidade de tributação pelo IPTU, em face da imunidade recíproca prevista no

art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição da República. III - Agravo legal improvido.

(TRF3, AC 1548797, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 27/09/2012)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face da r. sentença de fls. 206/208 que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução opostos por CASA MINERVA SOCIEDADE COMERCIAL LTDA. em face da execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) para cobrança de dívida ativa para o fim de

reconhecer a prescrição dos créditos tributários constituídos por meio da declaração nº 000.100.2001.40616170,

entregue em 15/05/2001. O MM. Juiz a quo considerou que a embargada decaiu de parte mínima do pedido e

condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, substituídos pelo encargo previsto no Decreto-

Lei nº 1.025/69. Sentença submetida à remessa oficial.

Apelou a parte embargante requerendo a reforma da r. sentença. Sustenta que o dies a quo do prazo prescricional

para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito declarado, mas não pago, é a data do vencimento

da obrigação tributária expressamente reconhecida, pelo que estariam prescritos os débitos com vencimentos

anteriores a 04/08/2001. Insurge-se quanto a cobrança da multa de mora e dos juros pela taxa SELIC (fls.

211/226).

Deu-se oportunidade para resposta (fl. 229vº).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

DECIDO.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado

com a constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação

anterior à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da

entrada em vigor da referida lei complementar).

E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008), tal como decidido na r.

sentença.

E este entendimento persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao

julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou

consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

2011.61.82.053802-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CASA MINERVA SOCIEDADE COML/ LTDA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00538028320114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste recurso

repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela

citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de

créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando

aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena

a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento

da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

(...)

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012).

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

Deixo anotado que para a análise da prescrição no presente caso deve ser utilizado o disposto no artigo 174,

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação posterior à Lei Complementar nº 118/05,

uma vez que o despacho ordenando a citação ocorreu em 04.08.2006, já na vigência da LC nº 118/05.

No caso dos autos a constituição do crédito ocorreu em 15.05.2001, 13.11.2001, 15.02.2002, 13.08.2002,

13.11.2002, 14.02.2003, 25.08.2003 e 15.08.2003 (datas de entrega das declarações) e, como já exposto acima,

deve ser levada em consideração a data do ajuizamento da execução fiscal, que ocorreu em 01.06.2006.

Deste modo, apenas ocorreu a prescrição dos créditos tributários constantes da declaração entregue em

15.05.2001, tal como decidido na r. sentença, haja vista que da data da constituição dos demais créditos tributários

até o ajuizamento da ação não decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

O entendimento desse Tribunal é no sentido da aplicação da Taxa SELIC a partir da sua instituição nos moldes

estabelecidos pela Lei nº 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas autarquias. Precedentes:

EREsp 398182/PR e EREsp 418940/MG (vide, ainda AgRg no Ag 684.703/SC, 1a. Turma, j. 13/9/05).

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se:

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

(...)

7. Aplica-se a taxa SELIC no cálculo dos débitos dos contribuintes para com as Fazendas Federal e Estadual.

Precedente: REsp 1.111.189/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe

25/5/2009, submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

(...)

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA

7/STJ. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

(...)

5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Recurso Especial n. 1.111.175/SP, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), da relatoria da Ministra Denise

Arruda, publicado no DJe de 1º/7/2009, pacificou a questão no sentido de que é legítima a aplicação da taxa

SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Pública.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Ag 1254666/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 05/04/2011, DJe 08/04/2011)

 

Ainda, pacificou-se o entendimento de que o limite de juros até 12% previsto no texto originário da Constituição

não era auto-aplicável, de modo que não há que cogitar dessa limitação em sede de cobrança de tributo federal.

Confira o teor da Súmula Vinculante n° 07 do STF:

A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a

taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.
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Enfim, é legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em

vigor), tudo juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos art. 121, caput, e

161, caput, ambos do Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em

retardar o pagamento do tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário

Nacional. A sua cobrança é cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da

Lei nº 6.830/80.

Assim, não há como considerar indevida a multa de mora, que decorre do não cumprimento da obrigação no prazo

estipulado, sempre devida quando o pagamento é efetuado a destempo.

Nesse sentido (grifei):

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE DESACOMPANHADA DE PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

1. Não caracteriza insuficiência de fundamentação a circunstância de o aresto atacado ter solvido a lide

contrariamente à pretensão da parte. Ausência de violação ao artigo 535 do CPC.

2. Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte

desacompanhada do seu pagamento no vencimento, não se aguarda o decurso do prazo decadencial para o

lançamento. A declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento

administrativo ou de notificação ao contribuinte.

3. O termo inicial da prescrição, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas da data

estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada.

4. A Primeira Seção pacificou o entendimento no sentido de não admitir o benefício da denúncia espontânea no

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação quando o contribuinte, declarada a dívida, efetua o

pagamento a destempo, à vista ou parceladamente. Precedentes.

5. Não configurado o benefício da denúncia espontânea, é devida a inclusão da multa, que deve incidir

sobre os créditos tributários não prescritos.

6. Recurso especial provido em parte.

(REsp 850.423/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2007, DJ

07/02/2008, p. 245)

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Desse modo, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2012.03.00.022334-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

ADVOGADO : SP137399A RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO e outro

: SP131725 PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00187954520024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS em face da decisão monocrática deste Relator (fls. 418/verso) que julgou prejudicado o agravo

de instrumento pela perda do seu objeto (artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte,

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil), tendo em vista que a apelação (nº 0006184-

26.2003.4.03.6182) interposta nos autos dos embargos à execução fiscal foi objeto de julgamento nesta Corte.

Requer a embargante esclarecimento acerca dos motivos pelos quais restou prejudicada a apreciação do agravo,

uma vez que não houve o trânsito em julgado nos embargos à execução fiscal, em razão da oposição de embargos

de declaração (fls. 422/425).

DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO

DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA
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TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Ademais, na singularidade do caso, há que se ressaltar que os embargos declaratórios opostos pela ora embargante

nos autos dos embargos à execução fiscal (2003.61.82.006184-2) também já foram devidamente apreciados e

improvidos, cuja decisão foi publicada no DJ de 10/06/2013 (vide extrato processual anexo).

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração (fls. 381/391) opostos por CARLA PARTICIPAÇÕES E

ADMINISTRAÇÕES S/C LTDA. contra o v. acórdão de fls. 378 e verso que, por unanimidade, negou

provimento ao agravo legal interposto contra decisão monocrática deste Relator (fls. 337/338) impugnando

decisão proferida em autos de embargos à execução fiscal (fls. 200/verso), que recebeu os embargos sem a

suspensão do feito executivo (art. 739-A, §1º, do Código de Processo Civil).

Sucede que foi proferida sentença de procedência no feito originário (proc. nº 2009.61.82.009982-3), nos autos

dos embargos à execução fiscal (fls. 407/410).

Sendo assim, resta evidente que não mais existe espaço para a discussão acerca dos efeitos em que recebidos os

embargos (já apreciados), pelo que julgo prejudicados os embargos de declaração, pela perda de seu objeto,

nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do

Código de Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CARLA PARTICIPACOES E ADMINISTRACOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo

passivo da execução fiscal por entender o magistrado a quo que não restou configurada a responsabilidade

tributária das pessoas indicadas.

Consta da certidão do Oficial de Justiça que a empresa não está mais funcionando no local indicado (fl. 153),

desse modo não foram localizados bens penhoráveis.

O d. juízo a quo entendeu que não restou comprovada a ocorrência de todos os pressupostos necessários ao

redirecionamento da execução, quais sejam: a existência de um fato que não seja o inadimplemento; dissolução

irregular; que o sócio indicado estava na direção, gerência ou representação quando do fato gerador e a

apresentação da cópia do processo administrativo de responsabilização.

Sucede que GILENO SANTOS e GRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA eram sócios gerentes da empresa que,

como emerge dos autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também em face dos sócios indicados.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : EMPREITEIRA SANTOS MOURA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00388962520104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Agravo de Instrumento interposto pela Fazenda Nacional, em sede de execução fiscal, pleiteando do Juízo

executivo a aplicação do art. 185-A do CTN (indisponibilidade de bens), depois que se esgotaram as

possibilidades de encontro de bens penhoráveis, tendo a medida sido negada pelo MM. Juiz Federal.

Efeito suspensivo indeferido (fl. 86).

Decido.

Consta dos autos que não foi possível produzir qualquer garantia para o juízo executivo, e que a Fazenda Nacional

esgotou as possibilidades comuns de perscrutar bens constritáveis, razão pela qual a exeqüente invocou o art. 185-

A do CTN.

A interlocutória recorrida conflita com a jurisprudência dominante nesta Corte Regional, de que são exemplos os

seguintes arestos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS -

DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-

A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO PROVIDO.

1. Por se tratar de hipótese em que a exequente desempenhou ao máximo que lhe era possível na busca de bens

contristáveis dos suplicados, não há empecilho para o decreto de indisponibilidade de bens dos devedores na

forma do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar nº 118/2005.

2. A literalidade da redação do artigo 185-A é expressa em impor ao Judiciário o encargo de, tendo decretar a

indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicar essa decisão aos órgãos e entidades que promovem os

registros de transferências de bens a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial, ao

depois encaminhando ao juízo a relação dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

3. O texto legal torna o Judiciário "despachante" dos interesses próprios de uma das partes - o exequente -

concedendo mais um privilégio à Fazenda Pública, dentre tantos outros que, num regime republicano, são de

difícil explicação. Contudo, legem habemus.

4. Agravo de instrumento provido, cabendo ao Juízo a quo atender o quanto requerido pela União (comunicação

ao registro público de imóveis, Detran, Bacen e CVM).

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0014088-04.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 11/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a citação

do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis.

3. Agravo a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0016736-54.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012)

 

Na mesma toada confiram-se: SEGUNDA TURMA, AI 0018219-56.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 - TERCEIRA

TURMA, AI 0029044-98.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES,

2012.03.00.026019-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : JOZI MAGNO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00503828020054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012.

Não há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do art. 185-A do CTN não a

menciona como condição da providência.

A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ já havia pacificado entendimento no sentido

da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a descoberta de bens constritáveis (AgRg no Ag

1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe

03/09/2012 - AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 07/08/2012, DJe 10/08/2012) já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do

art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do

sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

Tenho que a decisão recorrida confronta com a jurisprudência dominante no STJ, razão pela qual dou provimento

ao agravo nos termos em que proposto (§ 1° - A, do art. 557 do CPC).

Comunique-se ao Juízo de origem.

Após o trânsito, dê-se baixa.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026231-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade

apresentada pela parte agravante, por entender pela sua legitimidade para figurar como codevedora no executivo

fiscal, não transcorrido o prazo prescricional para o redirecionamento do executivo fiscal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não compunha o quadro societário da empresa executada ao tempo da

dissolução irregular, enquanto que o redirecionamento da execução fiscal nessa hipótese pressupõe a permanência

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

Antecipação da tutela recursal deferida às fls. 178/179.

É o breve relatório.

Decido.

 

Consta da certidão do Oficial de Justiça que no local indicado encontra-se um prédio fechado (fl. 95/96), desse

modo não foram localizados bens penhoráveis.

O d. juízo a quo entendeu que não restou comprovada a ocorrência de todos os pressupostos necessários ao

redirecionamento da execução.

Sucede que Eduardo Munhoz Lino de Almeida era sócio administrador que, como emerge dos autos, dissolveu-se

2012.03.00.026231-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : EDUARDO MUNHOZ LINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP118672 JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : MC RIO PRETO BAR E LANCHONETE LTDA e outros

: ESMERALDA DE ALMEIDA

: JOSE AGUINALDO DOS SANTOS

: SILVIO DOS REIS PINTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00073221820104036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

A retirada dos sócios, que figuravam na empresa ao tempo da constituição do fato gerador do tributo inadimplido,

antes da dissolução irregular da firma, não os exime de responder como corresponsáveis pelo débito fiscal.

É que in casu aliam-se duas condições propícias a corresponsabilidade: a condição de sócios gerentes ao tempo

em que a tributação restou impaga e a dissolução irregular da firma. Consoante o STJ, "Verificada a dissolução

irregular da empresa, o redirecionamento da Execução Fiscal somente é possível contra o sócio-gerente da

sociedade à época do fato gerador..." (AgRg no Ag 1394554/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 10/06/2011). De igual teor: AgRg no Ag 1173644/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 14/12/2010.

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento

ao agravo de instrumento.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se. 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2012.03.00.026375-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : MAGIC PAPER COM/ DE SERVICOS GRAFICOS LTDA e outros

AGRAVADO : ELIANA DUCATTI DE OLIVEIRA

: MARTA DE OLIVEIRA KARMANN

ADVOGADO : SP132605 MARCELO DE JESUS MOREIRA STEFANO
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DECISÃO

Agravo de Instrumento interposto pela Fazenda Nacional, em sede de execução fiscal, pleiteando do Juízo

executivo a aplicação do art. 185-A do CTN (indisponibilidade de bens), depois que se esgotaram as

possibilidades de encontro de bens penhoráveis, tendo a medida sido negada pelo MM. Juiz Federal.

Efeito suspensivo indeferido (fl. 153).

 

Decido.

Consta dos autos que não foi possível produzir qualquer garantia para o juízo executivo, e que a Fazenda Nacional

esgotou as possibilidades comuns de perscrutar bens constritáveis, razão pela qual a exeqüente invocou o art. 185-

A do CTN.

A interlocutória recorrida conflita com a jurisprudência dominante nesta Corte Regional, de que são exemplos os

seguintes arestos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS -

DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-

A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO PROVIDO.

1. Por se tratar de hipótese em que a exequente desempenhou ao máximo que lhe era possível na busca de bens

contristáveis dos suplicados, não há empecilho para o decreto de indisponibilidade de bens dos devedores na

forma do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar nº 118/2005.

2. A literalidade da redação do artigo 185-A é expressa em impor ao Judiciário o encargo de, tendo decretar a

indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicar essa decisão aos órgãos e entidades que promovem os

registros de transferências de bens a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial, ao

depois encaminhando ao juízo a relação dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

3. O texto legal torna o Judiciário "despachante" dos interesses próprios de uma das partes - o exequente -

concedendo mais um privilégio à Fazenda Pública, dentre tantos outros que, num regime republicano, são de

difícil explicação. Contudo, legem habemus.

4. Agravo de instrumento provido, cabendo ao Juízo a quo atender o quanto requerido pela União (comunicação

ao registro público de imóveis, Detran, Bacen e CVM).

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0014088-04.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 11/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a citação

do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis.

3. Agravo a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0016736-54.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012)

 

Na mesma toada confiram-se: SEGUNDA TURMA, AI 0018219-56.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 - TERCEIRA

TURMA, AI 0029044-98.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES,

julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012.

Não há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do art. 185-A do CTN não a

menciona como condição da providência.

A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ já havia pacificado entendimento no sentido

da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a descoberta de bens constritáveis (AgRg no Ag

1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe

03/09/2012 - AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 07/08/2012, DJe 10/08/2012) já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do

art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do

sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

Tenho que a decisão recorrida confronta com a jurisprudência dominante no STJ, razão pela qual dou provimento

: SP243120 NELCI DA SILVA RODRIGUES

AGRAVADO : TOKIO MARUJU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00399235320044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ao agravo nos termos em que proposto (§ 1° - A, do art. 557 do CPC).

Comunique-se ao Juízo de origem.

Após o trânsito, dê-se baixa.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026618-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que deferiu o pedido liminar

(fls. 24/25), proferida em mandado de segurança em que a Impetrante objetiva o reconhecimento de seu direito

líquido e certo de ter liberadas as mercadorias que foram apreendidas pela autoridade alfandegária ou, pelo menos,

que impeça a efetivação da pena de perdimento, até que seja julgado o Processo Administrativo

11128.720809/2012-83 (fls. 07/22).

Em consulta ao sistema processual da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região, verifiquei que houve

prolação de sentença homologando o pedido de desistência requerido pela Impetrante, nos termos do artigo 267,

VIII do Código de Processo Civil, denegando a segurança, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de

instrumento, em razão da perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta

Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2012.03.00.026618-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : LM IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP175343 MANOEL ROGELIO GARCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00081687020124036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.027053-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : FLAVIO HENDRIGO GASTALDELLO -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) contra decisão, proferida em sede de

execução fiscal, que indeferiu pedido de penhora sobre o faturamento da empresa executada por entender o

magistrado a quo que tal medida tem se mostrado de pouca utilidade para o recebimento de valores.

Requer a agravante seja determinada a penhora de até 10% sobre o faturamento mensal da empresa.

Efeito suspensivo indeferido a fl. 147.

Decido.

Reporta-se o presente instrumento à execução fiscal ajuizada em 08/03/2006, na qual restou infrutífera a tentativa

de penhora de bens da empresa (fls. 68; 69; 91/93).

É perfeitamente possível a penhora sobre o faturamento da executada no caso concreto em razão da diligência já

efetuada e tendo em vista também a ausência de nomeação de bens passíveis de penhora pela devedora.

Verifica-se que a penhora sobre o faturamento é medida constritiva legítima (AgRg no AREsp 148.093/RJ, Rel.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/09/2012, DJe 28/09/2012 -

AgRg no AREsp 175.106/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

20/09/2012, DJe 28/09/2012 - AgRg no REsp 1328516/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/09/2012, DJe 17/09/2012).

Sobre o cabimento da medida, é dominante a jurisprudência do STJ, no sentido de que a "...presunção de

legitimidade do crédito tributário, a supremacia do interesse público e o princípio de que a execução por quantia

certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, justificam a penhora sobre o faturamento, no módico

percentual de 5% (cinco por cento) à míngua de outros bens penhoráveis. (Precedentes: REsp 996.715/SP, Rel.

Min istra DENISE ARRUDA, DJ 5.11.2008; REsp 600.798/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 15/04/2004, DJ 17/05/2004)" (REsp 1135715/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 27/10/2009, DJe 02/02/2010).

A propósito, convém aduzir que na atualidade a penhora sobre faturamento é permitida pelo inciso VII do artigo

655 do Código de Processo Civil (Lei nº 11.382/2006).

Por fim, caberá ao Juízo da execução determinar as medidas necessárias à efetivação da constrição, inclusive fixar

o percentual do faturamento a ser penhorado, sob pena de supressão de instância.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, com fundamento

no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027096-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 06.00.00001-4 1 Vr AURIFLAMA/SP

2012.03.00.027096-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : D MINELLI IND/ DE MAQUINAS E PLASTICOS LTDA e outros

: ALFREDO MINELLI GONCALEZ

: FLAVIA APARECIDA FERREIRA GONCALEZ

ADVOGADO : SP200254 MARIO ROGERIO DO NASCIMENTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00616873720004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Agravo de Instrumento interposto pela Fazenda Nacional, em sede de execução fiscal, pleiteando do Juízo

executivo a aplicação do art. 185-A do CTN (indisponibilidade de bens), depois que se esgotaram as

possibilidades de encontro de bens penhoráveis, tendo a medida sido negada pelo MM. Juiz Federal.

Efeito suspensivo indeferido a fl. 188.

Decido.

Consta dos autos que não foi possível produzir qualquer garantia para o juízo executivo, e que a Fazenda Nacional

esgotou as possibilidades comuns de perscrutar bens constritáveis, razão pela qual a exeqüente invocou o art. 185-

A do CTN.

A interlocutória recorrida conflita com a jurisprudência dominante nesta Corte Regional, de que são exemplos os

seguintes arestos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS -

DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-

A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO PROVIDO.

1. Por se tratar de hipótese em que a exequente desempenhou ao máximo que lhe era possível na busca de bens

contristáveis dos suplicados, não há empecilho para o decreto de indisponibilidade de bens dos devedores na

forma do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar nº 118/2005.

2. A literalidade da redação do artigo 185-A é expressa em impor ao Judiciário o encargo de, tendo decretar a

indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicar essa decisão aos órgãos e entidades que promovem os

registros de transferências de bens a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial, ao

depois encaminhando ao juízo a relação dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

3. O texto legal torna o Judiciário "despachante" dos interesses próprios de uma das partes - o exequente -

concedendo mais um privilégio à Fazenda Pública, dentre tantos outros que, num regime republicano, são de

difícil explicação. Contudo, legem habemus.

4. Agravo de instrumento provido, cabendo ao Juízo a quo atender o quanto requerido pela União (comunicação

ao registro público de imóveis, Detran, Bacen e CVM).

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0014088-04.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 11/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a citação

do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis.

3. Agravo a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0016736-54.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012)

 

Na mesma toada confiram-se: SEGUNDA TURMA, AI 0018219-56.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 - TERCEIRA

TURMA, AI 0029044-98.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES,

julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012.

Não há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do art. 185-A do CTN não a

menciona como condição da providência.

A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ já havia pacificado entendimento no sentido

da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a descoberta de bens constritáveis (AgRg no Ag

1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe

03/09/2012 - AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 07/08/2012, DJe 10/08/2012) já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do

art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do

sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

Tenho que a decisão recorrida confronta com a jurisprudência dominante no STJ, razão pela qual dou provimento

ao agravo nos termos em que proposto (§ 1° - A, do art. 557 do CPC).

Comunique-se ao Juízo de origem.

Após o trânsito, dê-se baixa.

Publique-se e intime-se.
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São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por SÃO QUIRINO

COMÉRCIO DE SUCATAS E VEÍCULOS LTDA. contra a r. decisão de fls. 94/95, que rejeitou a alegação

aduzida em exceção de pré-executividade, de prescrição do crédito tributário vinculado à CDA nº

80.4.09.015238-4, objeto da execução fiscal de dívida ativa tributária, constituída mediante a entrega de

declaração pelo contribuinte.

A interlocutória teve por fundamento o decurso de prazo inferior a cinco anos entre a data da entrega da

declaração, da qual constituído o crédito tributário (09/05/2005 - fl. 88), e o ajuizamento da execução fiscal

(19/01/2010 - fls. 20/45).

Nas razões do agravo pugnou a executada pelo reconhecimento da prescrição do crédito tributário, ao argumento

de haver decorrido mais de cinco anos entre a entrega da declaração pelo contribuinte e sua citação mediante o

comparecimento espontâneo nos autos (03/06/2011 - fls. 58/74).

Às fls. 107/108 proferi decisão monocrática negando seguimento ao agravo nos termos do caput do art. 557 do

Código de Processo Civil, ante a inocorrência da prescrição alegada, posto que entregue a declaração (da qual

constituído o crédito tributário em cobrança) em 09/05/2005 (fl. 88) e ajuizada a execução fiscal em 19/01/2010

(fls. 20/45), com despacho citatório proferido em 16/04/2010 (fl. 47).

A executada opõe embargos de declaração (fls. 111/113), aduzindo obscuridade no julgado e insistindo no

reconhecimento da prescrição do crédito tributário. Requer sejam acolhidos os aclaratórios, com efeitos

infringentes.

Decisão.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem
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"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta sob exame, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargada relativa a r. sentença (fls. 32/34) que julgou procedentes os embargos à

execução fiscal opostos por RICARDO ZANCHETA BRISO em face de execução fiscal proposta pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra si e contra TECMAFRIG MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A

para reconhecer a prescrição do crédito oriundo da CDA nº 80.2.01.008971-08. Condenação da embargada ao

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00, com fundamento no artigo 20, §4º, do

Código de Processo Civil.

O embargante alegava a ocorrência da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal. No

entanto, assim procedeu o MM. Juiz de Direito por verificar restar prescrita a cobrança de IRPJ apurado com base

no lucro presumido relativa ao exercício de 1996, com vencimento em 30/04/1997, tendo transcorrido mais de

cinco anos entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (30/04/1997) e a citação da empresa

devedora ocorrida em 04/11/2003. 

Em seu recurso de apelação a embargada sustenta a não ocorrência da prescrição. A uma porque não teria

permanecido inerte, tendo agido de forma diligente com o ajuizamento da ação executiva tempestivamente, não

podendo ser responsabilizada pela demora no redirecionamento/citação do executado em virtude de fatores alheios

a sua vontade. A duas porque a executada é massa falida e com a decretação da falência fica suspenso o curso da

prescrição relativa às obrigações de responsabilidade do falido, nos termos do artigo 47 do Decreto-lei nº 7.661/45

(fls. 40/44). 

Recurso respondido (fls. 49/55).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A r. sentença reconheceu a ocorrência da prescrição porquanto transcorridos mais de 5 (cinco) anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e a citação da empresa devedora. 

Pretende a apelante o reconhecimento da não ocorrência da prescrição alegando que o marco interruptivo do prazo

prescricional é o ajuizamento da ação executiva. 

De fato, é entendimento já exarado pelo Superior Tribunal de Justiça em acórdão submetido ao regime do artigo

543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008 (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010) que a propositura da ação constitui o dies ad

quem do prazo prescricional.

No entanto, a citação retroage à data da propositura da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do

art. 219, § 1º, do CPC, desde que a citação tenha ocorrido em condições regulares, ou que, havendo mora, seja

esta imputável aos mecanismos do Poder Judiciário (AgRg no AREsp 73.215/BA, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2013, DJe 30/09/2013).

Ocorre que o apelante não juntou aos autos cópia da execução fiscal, pelo que não há como infirmar a r. sentença

que considerou a data da citação da empresa como o marco interruptivo do prazo prescricional, pois não há como

este Relator saber se houve ou não inércia da exequente.

Ainda, a apelante sustenta que a prescrição não teria ocorrido no presente caso porque a executada é massa falida

e o artigo 47 da Lei de Falências suspende o curso de prescrição relativa a obrigações de responsabilidade do

falido.

No entanto, o artigo 47 do Decreto-Lei nº 7.661/45 não é aplicado às execuções fiscais, ante o disposto no artigo

187 do CTN:

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência,

recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento.

 

Nesse sentido são os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça (grifei):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 47 E 134 DO DECRETO-LEI N. 7.761/45.

DISPOSITIVOS AFASTADOS NA ORIGEM COM ENFOQUE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE

DE REVISÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NO PONTO. CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL NO

CASO DE SUPERVENIENTE PROCESSO FALIMENTAR. ART. 187 DO CTN. FUNDAMENTO NÃO

IMPUGNADO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 283 DO STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA N. 282 DO STF. SUSPENSÃO E

ADVOGADO : SP144858 PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR

INTERESSADO : TECMAFRIG MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A
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ARQUIVAMENTO DO FEITO EXECUTIVO. TRANSCURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL.

DECRETAÇÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NA FORMA DOS ARTS. 174 DO CTN E 40 DA LEI

N. 6.830/80. SÚMULA N. 314 DO STJ.

1. Da análise do voto-condutor do acórdão recorrido, verifica-se que os arts. 47 e 134 do Decreto-Lei n. 7.761/45

foram afastados em razão do disposto no art. 146, III, "b", da CF/88. Dessa forma, não é possível conhecer do

recurso especial em relação a eles, visto que para reconhecer sua aplicabilidade na hipótese seria necessário o

revolvimento de matéria constitucional, a qual escapa dos limites materiais do recurso especial previstos no art.

105 da CF/88.

2. A Corte a quo consignou que o art. 187 do CTN é expresso quanto à continuidade da execução fiscal em caso

de falência da empresa devedora. Referido fundamento não foi impugnado nas razões do recurso especial,

atraindo, assim, a incidência da Súmula n. 283/STJ no que tange à análise das implicações da falência da empresa

na hipótese.

3. A ausência de prequestionamento impede o conhecimento do recurso em relação ao art. 192 da Lei n.

11.101/2005. Incide, no ponto, a Súmula n. 282/STF.

4. É cediço nesta Corte que o arquivamento da execução fiscal é decorrência lógica da suspensão do feito por um

ano e se opera automaticamente, na forma da Súmula n. 314/STJ: "em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente". No caso em análise, passaram-se mais de nove anos entre a data da suspensão do feito e a

decretação da prescrição intercorrente, razão pela qual o acórdão recorrido não merece reparo.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1220002/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/12/2010, DJe 08/02/2011)

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. PENHORA ANTERIOR À DECRETAÇÃO DA

FALÊNCIA. CRÉDITO TRABALHISTA. PREFERÊNCIA SOBRE CRÉDITO FISCAL. PRECEDENTES

ERESP 444964/RS E RESP 188.148/RS.

1. A decretação da falência não paralisa a execução fiscal, nem desconstitui a penhora, prosseguindo o

processo executivo normalmente. Contudo, realizada a praça, os valores apurados na alienação dos bens

penhorados devem ser postos à disposição do Juízo falimentar para satisfação dos créditos trabalhistas, se houver,

e, caso insuficientes para o seu atendimento, os bens arrecadados na falência.

2. Conciliação dos arts. 186 e 187 do CTN com a Súmula 44-TFR e o princípio constitucional da igualdade de

todos perante a lei.

3. Considerando que o crédito trabalhista tem precedência sobre o fiscal, não se pode privilegiar o foro do juízo da

execução fazendária em detrimento do foro universal da falência a que todos são obrigados.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 443.558/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/09/2005, DJ 07/11/2005, p. 181)

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA POSTERIOR À PENHORA DE BENS - MASSA

- DIREITO AO PRODUTO DA ALIENAÇÃO DOS BENS - RESPEITO AOS CRÉDITOS PREFERENCIAIS

(CRÉDITOS POR ACIDENTE DE TRABALHO E TRABALHISTAS) - ARTS. 24, § 1º, e 102, § 1º, DA LEI

DE FALÊNCIAS - ARTS. 186 E 187 DO CTN - PRECEDENTES.

Na hipótese em exame, a falência da executada foi decretada posteriormente à penhora de bens da falida em autos

de execução fiscal. Dessa forma, deve-se prosseguir a execução até a alienação dos bens penhorados, quando

entrará o produto da alienação para a massa, em respeito aos créditos preferenciais, quais sejam, os créditos

decorrentes de acidente do trabalho e os trabalhistas (artigos 102, § 1º, da Lei de Falências, 186 e 187 do CTN).

Satisfeitos tais créditos preferenciais, a exeqüente, por ter aparelhado execução fiscal, passará então a ter

preferência perante os demais créditos, no que tange ao produto da execução fiscal.

"A Corte Especial consolidou entendimento no sentido de que a falência superveniente do devedor, por si

só, não tem o condão de paralisar o processo de execução fiscal, nem de desconstituir a penhora realizada

anteriormente à quebra. No entanto, o produto da alienação judicial dos bens penhorados deve ser repassado ao

juízo universal da falência para apuração das preferências. (RESP 188.148/RS, Min. Humberto Gomes de Barros,

DJ de 27/05/2002)" (Primeira Turma - ADREsp n. 421.994/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

06.10.2003).

Entendimento firmado pela egrégia Primeira Seção no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso

Especial n. 446.035/RS, da relatoria deste signatário, na assentada de 22.10.2003.

Recurso especial ao qual se nega provimento.

(REsp 256.126/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2003, DJ

02/02/2004, p. 297)

 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais
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superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000894-67.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 20.01.2012 por RAZZO LTDA. em face de ato do DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP

- objetivando o reconhecimento do direito de não destacar o IPI nas notas fiscais de remessa de produtos

industrializados a título de bonificação aos seus clientes, bem como do direito de creditar/compensar os valores

indevidamente recolhidos a esse título nos últimos cinco anos, atualizados pela Selic.

 

Defende que as bonificações revestem-se da natureza de descontos incondicionais, não integrando o valor da

operação que constitui a base de cálculo do IPI, pois não há venda de mercadoria e sim doação de um

determinado bem. Sustenta que a Lei nº 7.789/89 ampliou ilegalmente a base de cálculo do tributo, que passou

incidir não apenas sobre o valor da operação, em descompasso com o art. 47, II, a, do CTN, configurando

violação ao art. 146 da Constituição Federal, bem como do princípio constitucional da vedação ao confisco.

 

Liminar deferida para autorizar à impetrante que deixe de efetuar o destaque do IPI em suas notas fiscais que

formalizam a remessa de produtos industrializados a título de bonificação ou descontos incondicionados aos seus

clientes (fls. 158/159).

 

Informações às fls. 168/179.

 

Em 03.09.2012 a MMª Magistrada a qua proferiu sentença denegando a segurança (fls. 202/205).

 

Irresignada, a impetrante apelou repisando os argumentos expendidos em sede proemial (fls. 209/237).

 

Contrarrazões às fls. 245/265, nas quais a União sustenta: (a) ilegitimidade passiva ad causam, eis que a

autoridade apontada como coatora não tem atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, o qual cabe à

Delegada da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo; (b) ilegitimidade ativa, pois o encargo

financeiro do IPI é repassado ao adquirente dos produtos, incidindo o art. 166 do CTN; (c) necessidade dos

destinatários das bonificações integrarem a lide tendo em vista que os créditos básicos, decorrentes do IPI

destacado nas notas fiscais, podem já ter sido aproveitados para abatimento, no bojo do regime não-cumulativo,

pelos destinatários dos produtos; (d) no mérito, a legalidade e constitucionalidade da incidência do IPI sobre as
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bonificações e descontos incondicionais e a impossibilidade de compensação antes do trânsito em julgado (fls.

245/265).

 

Parecer da Procuradoria Regional da República improvimento da apelação (fls. 268/270).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, analiso as preliminares aduzidas em contrarrazões de apelação.

 

A autoridade apontada como coatora tem legitimidade passiva, pois, como ela mesma afirmou em suas

informações, é competente para executar as atividades relacionadas à arrecadação, controle e recuperação do

crédito tributário já constituído, assim como as referentes a restituição e compensação no que se refere aos

contribuintes domiciliados no município de São Paulo.

 

Afasto também a preliminar de ilegitimidade ativa porque a impetrante é a contribuinte de direito do IPI, ou seja,

quem detém relação jurídica com o Estado, estando legitimada a pleitear em juízo a restituição ou compensação

do que indevidamente pagou a título de IPI.

 

Anoto que a matéria foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº

903.394, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, no qual ficou claro que a norma

inserta no art. 166 do Código Tributário Nacional deve ser interpretada sistematicamente com as demais regras do

ordenamento jurídico, sobretudo as veiculadas pelos arts. 165, 121 e 123, do Código Tributário Nacional, das

quais não se extrai que o terceiro que suportou o encargo financeiro do tributo possa ser o contribuinte que busca a

recomposição financeira.

 

Nos termos desse julgado, apenas o contribuinte de direito, que detém relação jurídica com o Estado, pode

pleitear em juízo a restituição ou compensação do que indevidamente pagou a título de IPI e, uma vez recuperado

o indébito, pode o contribuinte de fato, amparado no Direito Privado, pleitear junto ao contribuinte de direito a

restituição do encargo financeiro que lhe foi transferido.

 

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS. CONTRIBUINTES

DE FATO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SUJEIÇÃO PASSIVA APENAS DOS FABRICANTES

(CONTRIBUINTES DE DIREITO). RELEVÂNCIA DA REPERCUSSÃO ECONÔMICA DO TRIBUTO APENAS

PARA FINS DE CONDICIONAMENTO DO EXERCÍCIO DO DIREITO SUBJETIVO DO CONTRIBUINTE DE

JURE À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 166, DO CTN). LITISPENDÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. APLICAÇÃO. 

1. O "contribuinte de fato" (in casu, distribuidora de bebida) não detém legitimidade ativa ad causam para

pleitear a restituição do indébito relativo ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais, recolhido pelo

"contribuinte de direito" (fabricante de bebida), por não integrar a relação jurídica tributária pertinente. 

2. O Código Tributário Nacional, na seção atinente ao pagamento indevido, preceitua que: "Art. 165. O sujeito

passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a

modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou

pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou

da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; II - erro na edificação do sujeito

passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou

conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de

decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do

respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de

tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la." 

3. Conseqüentemente, é certo que o recolhimento indevido de tributo implica na obrigação do Fisco de devolução

do indébito ao contribuinte detentor do direito subjetivo de exigi-lo. 

4. Em se tratando dos denominados "tributos indiretos" (aqueles que comportam, por sua natureza, transferência

do respectivo encargo financeiro), a norma tributária (artigo 166, do CTN) impõe que a restituição do indébito
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somente se faça ao contribuinte que comprovar haver arcado com o referido encargo ou, caso contrário, que

tenha sido autorizado expressamente pelo terceiro a quem o ônus foi transferido. 

5. A exegese do referido dispositivo indica que: "...o art. 166, do CTN, embora contido no corpo de um típico

veículo introdutório de norma tributária, veicula, nesta parte, norma específica de direito privado, que atribui ao

terceiro o direito de retomar do contribuinte tributário, apenas nas hipóteses em que a transferência for

autorizada normativamente, as parcelas correspondentes ao tributo indevidamente recolhido: Trata-se de norma

privada autônoma, que não se confunde com a norma construída da interpretação literal do art. 166, do CTN. É

desnecessária qualquer autorização do contribuinte de fato ao de direito, ou deste àquele. Por sua própria conta,

poderá o contribuinte de fato postular o indébito, desde que já recuperado pelo contribuinte de direito junto ao

Fisco. No entanto, note-se que o contribuinte de fato não poderá acionar diretamente o Estado, por não ter com

este nenhuma relação jurídica. Em suma: o direito subjetivo à repetição do indébito pertence exclusivamente

ao denominado contribuinte de direito. Porém, uma vez recuperado o indébito por este junto ao Fisco, pode o

contribuinte de fato, com base em norma de direito privado, pleitear junto ao contribuinte tributário a

restituição daqueles valores. A norma veiculada pelo art. 166 não pode ser aplicada de maneira isolada, há de

ser confrontada com todas as regras do sistema, sobretudo com as veiculadas pelos arts. 165, 121 e 123, do

CTN. Em nenhuma delas está consignado que o terceiro que arque com o encargo financeiro do tributo possa

ser contribuinte. Portanto, só o contribuinte tributário tem direito à repetição do indébito. Ademais, restou

consignado alhures que o fundamento último da norma que estabelece o direito à repetição do indébito está na

própria Constituição, mormente no primado da estrita legalidade. Com efeito a norma veiculada pelo art. 166

choca-se com a própria Constituição Federal, colidindo frontalmente com o princípio da estrita legalidade, razão

pela qual há de ser considerada como regra não recepcionada pela ordem tributária atual. E, mesmo perante a

ordem jurídica anterior, era manifestamente incompatível frente ao Sistema Constitucional Tributário então

vigente." (Marcelo Fortes de Cerqueira, in "Curso de Especialização em Direito Tributário - Estudos Analíticos

em Homenagem a Paulo de Barros Carvalho", Coordenação de Eurico Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio

de Janeiro, 2007, págs. 390/393) 

6. Deveras, o condicionamento do exercício do direito subjetivo do contribuinte que pagou tributo indevido

(contribuinte de direito) à comprovação de que não procedera à repercussão econômica do tributo ou à

apresentação de autorização do "contribuinte de fato" (pessoa que sofreu a incidência econômica do tributo),

à luz do disposto no artigo 166, do CTN, não possui o condão de transformar sujeito alheio à relação jurídica

tributária em parte legítima na ação de restituição de indébito. 

7. À luz da própria interpretação histórica do artigo 166, do CTN, dessume-se que somente o contribuinte de

direito tem legitimidade para integrar o pólo ativo da ação judicial que objetiva a restituição do "tributo

indireto" indevidamente recolhido (Gilberto Ulhôa Canto, "Repetição de Indébito", in Caderno de Pesquisas

Tributárias, n° 8, p. 2-5, São Paulo, Resenha Tributária, 1983; e Marcelo Fortes de Cerqueira, in "Curso de

Especialização em Direito Tributário - Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de Barros Carvalho",

Coordenação de Eurico Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, págs. 390/393). 

8. É que, na hipótese em que a repercussão econômica decorre da natureza da exação, "o terceiro que suporta

com o ônus econômico do tributo não participa da relação jurídica tributária, razão suficiente para que se

verifique a impossibilidade desse terceiro vir a integrar a relação consubstanciada na prerrogativa da repetição

do indébito, não tendo, portanto, legitimidade processual" (Paulo de Barros Carvalho, in "Direito Tributário -

Linguagem e Método", 2ª ed., São Paulo, 2008, Ed. Noeses, pág. 583). 

9. In casu, cuida-se de mandado de segurança coletivo impetrado por substituto processual das empresas

distribuidoras de bebidas, no qual se pretende o reconhecimento do alegado direito líquido e certo de não se

submeterem à cobrança de IPI incidente sobre os descontos incondicionais (artigo 14, da Lei 4.502/65, com a

redação dada pela Lei 7.798/89), bem como de compensarem os valores indevidamente recolhidos àquele título. 

10. Como cediço, em se tratando de industrialização de produtos, a base de cálculo do IPI é o valor da operação

de que decorrer a saída da mercadoria do estabelecimento industrial (artigo 47, II, "a", do CTN), ou, na falta

daquele valor, o preço corrente da mercadoria ou sua similar no mercado atacadista da praça do remetente

(artigo 47, II, "b", do CTN). 

11. A Lei 7.798/89, entretanto, alterou o artigo 14, da Lei 4.502/65, que passou a vigorar com a seguinte

redação: "Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável: (...) II - quanto aos produtos

nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento industrial ou equiparado a

industrial. § 1º. O valor da operação compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais

despesas acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário. § 2º. Não podem ser

deduzidos do valor da operação os descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos a qualquer título, ainda que

incondicionalmente. (...)" 

12. Malgrado as Turmas de Direito Público venham assentando a incompatibilidade entre o disposto no artigo

14, § 2º, da Lei 4.502/65, e o artigo 47, II, "a", do CTN (indevida ampliação do conceito de valor da operação,

base de cálculo do IPI, o que gera o direito à restituição do indébito), o estabelecimento industrial (in casu, o

fabricante de bebidas) continua sendo o único sujeito passivo da relação jurídica tributária instaurada com a
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ocorrência do fato imponível consistente na operação de industrialização de produtos (artigos 46, II, e 51, II, do

CTN), sendo certo que a presunção da repercussão econômica do IPI pode ser ilidida por prova em contrário ou,

caso constatado o repasse, por autorização expressa do contribuinte de fato (distribuidora de bebidas), à luz do

artigo 166, do CTN, o que, todavia, não importa na legitimação processual deste terceiro. 

13. Mutatis mutandis, é certo que: "1. Os consumidores de energia elétrica, de serviços de telecomunicação não

possuem legitimidade ativa para pleitear a repetição de eventual indébito tributário do ICMS incidente sobre

essas operações. 2. A caracterização do chamado contribuinte de fato presta-se unicamente para impor uma

condição à repetição de indébito pleiteada pelo contribuinte de direito, que repassa o ônus financeiro do tributo

cujo fato gerador tenha realizado (art. 166 do CTN), mas não concede legitimidade ad causam para os

consumidores ingressarem em juízo com vistas a discutir determinada relação jurídica da qual não façam parte.

3. Os contribuintes da exação são aqueles que colocam o produto em circulação ou prestam o serviço,

concretizando, assim, a hipótese de incidência legalmente prevista. 4. Nos termos da Constituição e da LC 86/97,

o consumo não é fato gerador do ICMS. 5. Declarada a ilegitimidade ativa dos consumidores para pleitear a

repetição do ICMS." (RMS 24.532/AM, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 26.08.2008, DJe

25.09.2008) 

14. Conseqüentemente, revela-se escorreito o entendimento exarado pelo acórdão regional no sentido de que

"as empresas distribuidoras de bebidas, que se apresentam como contribuintes de fato do IPI, não detém

legitimidade ativa para postular em juízo o creditamento relativo ao IPI pago pelos fabricantes, haja vista que

somente os produtores industriais, como contribuintes de direito do imposto, possuem legitimidade ativa". 

15. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(RESP nº 903.394, PRIMEIRA SEÇÃO, Relator Ministro LUIZ FUX, DJE:26/04/2010).

Ou seja, no tocante à legitimidade ativa, de acordo com a atual orientação do STJ fixada no julgamento do REsp

903.394/AL, feito sob o regime dos recursos repetitivos, somente o contribuinte de direito tem legitimidade

ativa para a demanda relacionada aos tributos indiretos, ou seja, aqueles em que o ônus tributário, pela

própria natureza e sistemática da exação, repercute-se no patrimônio do contribuinte de fato, nos termos do art.

166 do CTN (ainda: REsp 928.875/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/05/2010, DJe 01/07/2010).

A propósito da matéria específica deste writ (questionamento de IPI incidente sobre "descontos incondicionais" ou

bonificações), invoco o seguinte aresto (destaquei):

 

TRIBUTÁRIO. IPI. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUINTES DE FATO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM. SUJEIÇÃO PASSIVA APENAS DOS FABRICANTES (CONTRIBUINTES DE DIREITO). MATÉRIA

SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 903.394/AL, Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 26.04.10,

submetido ao rito dos recursos repetitivos, pacificou o entendimento segundo o qual o "contribuinte de fato" não

detém legitimidade ativa ad causam para pleitear a restituição do indébito relativo ao IPI incidente sobre os

descontos incondicionais, recolhido pelo "contribuinte de direito", por não integrar a relação jurídico-tributária

pertinente.

2.....

3. Ilegitimidade ativa ad causam caracterizada.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 178.392/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/06/2013, DJe 01/08/2013)

 

Por todo o exposto, também fica afastada a necessidade de os destinatários das bonificações integrarem a lide, eis

que não integram a relação tributária entre o Fisco e o empresário que lhes oferece o mimo.

 

Passo à análise do mérito.

 

O Código Tributário Nacional dispõe sobre a base de cálculo do IPI nos seguintes termos:

 

Art. 47. A base de cálculo do imposto é:

I - no caso do inciso I do artigo anterior, o preço normal, como definido no inciso II do artigo 20, acrescido do

montante:

a) do imposto sobre a importação;

b) das taxas exigidas para entrada do produto no País;

c) dos encargos cambiais efetivamente pagos pelo importador ou dele exigíveis;

II - no caso do inciso II do artigo anterior:
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a) o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria;

b) na falta do valor a que se refere a alínea anterior, o preço corrente da mercadoria, ou sua similar, no mercado

atacadista da praça do remetente;

III - no caso do inciso III do artigo anterior, o preço da arrematação."

O art. 15 da Lei nº 9.798/89, por seu turno, alterando a redação do art. 14 da Lei nº 4.502, cuidou do valor

tributável nos seguintes termos:

 

 Art. 15. O art. 14 da Lei nº 4.502, com a alteração introduzida pelo art. 27 do Decreto-Lei nº. 1.593, de 21 de

dezembro de 1977, mantido o seu inciso I, passa a vigorar a partir de 1° de julho de 1989 com a seguinte

redação: 

"Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável: 

I - .......................................... 

II - quanto aos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento

industrial ou equiparado a industrial. 

§ 1º. O valor da operação compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais despesas

acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário. 

§ 2º. Não podem ser deduzidos do valor da operação os descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos a

qualquer título, ainda que incondicionalmente. 

§ 3º. Será também considerado como cobrado ou debitado pelo contribuinte, ao comprador ou destinatário, para

efeitos do disposto no § 1º, o valor do frete, quando o transporte for realizado ou cobrado por firma coligada,

controlada ou controladora (Lei nº. 6.404) ou interligada (Decreto-Lei nº. 1.950) do estabelecimento contribuinte

ou por firma com a qual este tenha relação de interdependência, mesmo quando o frete seja subcontratado." 

§ 4º. Será acrescido ao valor da operação o valora das matérias-primas, produtos intermediários e material de

embalagem, nos casos de remessa de produtos industrializados por encomenda, desde que não se destinem a

comércio, a emprego na industrialização ou no acondicionamento de produtos tributados, quando esses insumos

tenham sido fornecidos pelo próprio encomendante, salvo se se tratar de insumos usados." 

 

Insurge-se a impetrante em face da incidência do IPI sobre os produtos entregues em bonificação aos seus

clientes.

 

A matéria não comporta maiores digressões tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido de que as bonificações, na essência, não se diferenciam dos descontos incondicionais, de

forma que não integram o "valor da operação", consubstanciado no preço final de saída da mercadoria do

estabelecimento industrial.

 

Assim, o § 2º do art. 14 da Lei nº 4.502/64, na redação da Lei nº 9.798/89, é incompatível com o art. 47 do Código

Tributário Nacional.

 

Nesse sentido:

 

EMEN: TRIBUTÁRIO. IPI. BONIFICAÇÃO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

1. As bonificações, graciosamente concedidas aos clientes do contribuinte, não integram a base de cálculo do

IPI, que, nos termos dos artigos 46, II, e 47, II, "a", do Código Tributário Nacional, é o "valor da operação de

que decorrer a saída da mercadoria". Ensinamentos doutrinários. Precedentes. 

2. Recurso especial improvido. ..EMEN:

(RESP 200601684564, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:01/12/2006 PG:00298 RDDT

VOL.:00137 PG:00168 ..DTPB:.)

.EMEN: TRIBUTÁRIO. IPI. BASE DO CÁLCULO. DESCONTOS INCONDICIONAIS. BONIFICAÇÕES.

OFENSA AO ART. 47 DO CTN. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. COMPENSAÇÃO COM

TRIBUTOS DIVERSOS. ART. 74 DA LEI N. 9.430/96. SÚMULA N. 7/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. DECISÃO EXTRA PETITA..

NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA N. 83 DO STJ. 

1. Inexiste violação do art. 535, II, do CPC na hipótese em que todas as questões suscitadas, ainda que

implicitamente, foram examinadas no acórdão embargado. 

2. Na forma estabelecida no art. 47 do CTN, o IPI tem por base de cálculo o valor da operação consubstanciado

no preço final da operação de saída da mercadoria do estabelecimento industrial. 

3. "O Direito Tributário vale-se dos conceitos privatísticos sem contudo afastá-los, por isso que o valor da

operação é o preço e, este, é o quantum final ajustado consensualmente entre comprador e vendedor, que pode
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ser o resultado da tabela com seus descontos incondicionais" (REsp n. 477.525-GO, relator Ministro Luiz Fux,

DJ de 23.6.2003). 

4. "Revela contraditio in terminis ostentar a Lei Complementar que a base de cálculo do imposto é o valor da

operação da qual decorre a saída da mercadoria e a um só tempo fazer integrar ao preço os descontos

incondicionais. Ratio essendi dos precedentes quer quanto ao IPI, quer quanto ao ICMS" (REsp n. 477.525-

GO). 

5. Entendimento aplicável nas hipóteses de bonificações, porquanto tais benefícios, na essência, não se

diferenciam dos descontos incondicionais. 

(...)

12. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido. ..EMEN:

(RESP 200300327142, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:25/04/2007

PG:00299 RDDT VOL.:00150 PG:00157 REVFOR VOL.:00397 PG:00446 ..DTPB:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. BASE DO CÁLCULO DO IPI - DESCONTOS

INCONDICIONAIS. OFENSA AO ART. 47 DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Na forma estabelecida no art. 47 do CTN, o IPI tem por base de cálculo o valor da operação

consubstanciado no preço final da operação de saída da mercadoria do estabelecimento industrial.

2. "O Direito Tributário vale-se dos conceitos privatísticos sem contudo afastá-los, por isso que o valor da

operação é o preço e, este, é o quantum final ajustado consensualmente entre comprador e vendedor, que pode

ser o resultado da tabela com seus descontos incondicionais." (REsp n. 477.525-GO, relator Ministro Luiz

Fux, DJ de 23.6.2003.) 

3. "Revela contraditio in terminis ostentar a Lei Complementar que a base de cálculo do imposto é o valor da

operação da qual decorre a saída da mercadoria e a um só tempo fazer integrar ao preço os descontos

incondicionais. Ratio essendi dos precedentes quer quanto ao IPI, quer quanto ao ICMS." (REsp n. 477.525-GO.)

4. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. ..EMEN:(RESP 200500118680, JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:07/11/2005 PG:00229 RDDT VOL.:00124 PG:00232

..DTPB:.)

 

Na mesma toada, colaciono jurisprudência desta Corte:

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO

DE SEGURANÇA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. TRIBUTO INDIRETO.

RESTITUIÇÃO. LEGITIMIDADE. CONTRIBUINTE DE DIREITO. COMPROVAÇÃO DE TER SUPORTADO O

ENCARGO FINANCEIRO DO TRIBUTO. DESCONTOS INCONDICIONAIS E BONIFICAÇÕES. EXCLUSÃO

DA BASE DE CÁLCULO. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A legitimidade do contribuinte de direito está condicionada à demonstração de que não houve repasse do ônus

financeiro ao contribuinte de fato ou à autorização deste para aquele receber a restituição, consoante

entendimento consolidado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

III- Os descontos incondicionais e as bonificações concedidas graciosamente aos clientes do contribuinte, não

integram a base de cálculo do IPI, conforme tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática. 

IV - Agravos Legais improvidos.

(AMS 00076978920014036120, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. IPI. DESCONTOS INCONDICIONAIS. BONIFICAÇÕES. BASE DE CÁLCULO DO IPI.

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO. 

1. Não integrando os descontos incondicionais, ainda concedidos que sob a forma de bonificações, o ciclo de

industrialização do produto sobre o qual incidirá o IPI, o valor correspondente aos mesmos não deve ser

incluído na base de cálculo do imposto, arredando-se o disposto no art. 14, da Lei nº 4.502/64, na redação

conferida pelo art. 2. 15, da Lei nº 7.798/89. 3. Apelação a que se dá provimento.

(AMS 00011916520034036108, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJU

DATA:02/04/2008 PÁGINA: 336 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Destarte, deve ser concedida a segurança para autorizar a impetrante a não destacar o IPI nas notas fiscais de

remessa de produtos industrializados a título de bonificação a seus clientes, bem como autorizar a compensação

dos valores já recolhidos indevidamente nos cinco anos que antecederam a impetração e no curso da demanda.
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O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que à compensação tributária deve ser aplicado o

regime jurídico vigente à época do ajuizamento da ação (REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Seção, DJe 1°.2.2010; REsp 1.164.452/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.9.2010).

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da
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limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior." 

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

No presente caso, tendo em vista que a ação foi ajuizada na vigência das alterações introduzidas pela Lei nº

10.637/02, a compensação - observado o art. 170-A do CTN - pode ser feita com outros tributos administrados

pela Secretaria da Receita Federal, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo informações

sobre os créditos utilizados e débitos compensados, bem como do termo a quo a partir do qual se considera extinto

o crédito tributário.

 

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período

de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a da

SELIC.

 

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar aventada em contrarrazões de apelação e, tendo em vista que a

matéria posta em deslinde está assentada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, com

fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para conceder a segurança.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007600-60.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União (fls. 312/313) em face da decisão monocrática de fls.

306/309 que, negou seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, com fulcro no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

A embargante alega a ocorrência de omissão uma vez que a legislação que rege a matéria foi alterada quanto ao

valor, após a efetivação do arrolamento de bens pela Receita, por isso não se aplicaria a lei tributária mais

benéfica ao contribuinte que se refere somente a penalidades (fls. 312/313).

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração para fins de prequestionamento da matéria.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00.

É o relatório.

 

Decisão.

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

2012.61.02.007600-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : JUMORI COM/ DE AUTO PECAS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP226577 JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO e outro

No. ORIG. : 00076006020124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1042/1548



884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o v. decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

O v. decisum tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

Destarte, o embargante por meio desse expediente busca ver reapreciada a questão já examinada exaustivamente

sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes seguimento, o que faço com fulcro no artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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Trata-se de mandado de segurança impetrado em 23.02.2012 por NASSIF & ALMEIDA LTDA. em face de ato

coator do CHEFE DA SACAT DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP objetivando o reingresso no programa de parcelamento fiscal previsto na Lei nº 11.941/09, com a

retomada dos pagamentos mensais e a declaração de inexistência de inadimplência.

 

Narra que aderiu ao referido parcelamento e que desde então vem recolhendo regularmente as parcelas devidas.

No entanto, ao efetuar o procedimento de consolidação, o sistema acusou erro e não foi possível confirmar se

havia sido feita ou não a consolidação. Assim, em 10.11.20111, encaminhou requerimento ao Ministério da

Fazenda, informando as dificuldades técnicas encontradas no procedimento pela internet. Porém, o seu pedido de

consolidação foi indeferido. Defende que realizou a consolidação tempestivamente, agindo de boa-fé, mas que não

foi computada em razão de erro ocorrido no site da Receita Federal, situação que foi devidamente comunicada

pela impetrante. Sustenta que a intenção dos vários programas de recuperação fiscal foi de permitir que os

contribuintes pudessem ter a alternativa de pagar seus débitos e continuar suas atividades, sendo inimaginável que

um simples ato administrativo - ineficiente - possa ceifar esse direito constitucional. Por fim, aduz que sempre

teve a intenção de saldar o débito, que pagou todas as parcelas desde novembro/2009 e que, sem oportunidade de

defesa, foi excluída do parcelamento por erro ocorrido no site da Receita Federal.

 

Liminar indeferida (fl. 69).

 

Informações às fls. 76/82.

 

Em 05.07.2012 o MM. Magistrado a quo proferiu sentença denegando a segurança (fls. 105/107).

 

Irresignada, a impetrante interpôs apelação sustentando que: (a) é uma excrescência impedir o acesso ao benefício

sob o argumento meramente técnico de que o contribuinte não atendeu os prazos de homologação do débito; (b)

nenhum prejuízo a sua manutenção no programa causaria à apelada; (c) a consolidação foi tempestivamente

realizada mas não foi computada por erro ocorrido no siteda Receita Federal, situação devidamente comunicada

pela impetrante; e (d) a intenção dos vários programas de recuperação fiscal foi de permitir que os contribuintes

pudessem ter a alternativa de pagar seus débitos e continuar suas atividades, sendo inimaginável que um simples

ato administrativo - ineficiente - possa ceifar esse direito constitucional (fls. 115/119).

 

Contrarrazões às fls. 124/126.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo desprovimento do recurso (fls. 134/138).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Enfatizo que ao Poder Judiciário cabe o controle do ato administrativo apenas e tão-somente no que concerne aos

aspectos da legalidade, não podendo interferir nas razões administrativas de decidir quando pautadas pela estrita

legalidade e o ato esteja revestido de todos os pressupostos de validade, como é o caso dos autos.

 

É cediço que o contribuinte que opta pelo REFIS é responsável tanto por seu enquadramento inicial nas

disposições legais permissivas quanto pela manutenção nesse sistema ao longo do tempo, cumprindo todas a

regras impostas pela legislação de regência, o que não ocorreu no caso em espécie, pelo que não ficaram

demonstradas quaisquer irregularidades que pudessem invalidar o ato administrativo perpetrado pela

Administração Fazendária.

 

O parcelamento da Lei nº 11.941/2009 faculta ao contribuinte, mediante ajuste com o Fisco, um regime especial

de consolidação e parcelamento de débitos fiscais, dispondo o artigo 12:

 

"Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de

suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação

desta Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao

prazo para confissão dos débitos a serem parcelados".
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As condições para a consolidação do parcelamento de que trata a Lei 11.941/2009 foram estabelecidas em ato

conjunto da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio da

Portaria Conjunta nº 6/2009, que dispõe:

 

"Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as

informações necessárias à consolidação do parcelamento.

§ 1º Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que tiver cumprido as seguintes

condições:

I - efetuado o pagamento da 1ª (primeira) prestação até o último dia útil do mês do requerimento; e

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 10 do art. 9º até a data da

consolidação.

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 10 do art. 9º.

§ 2º No momento da consolidação, o sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria

deverá indicar os débitos a serem parcelados, o número de prestações e os montantes de prejuízo fiscal e de base

de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou

de ofício, e a juros moratórios.

§ 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não apresentar as

informações necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no caput, terá o pedido

de parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do

requerimento efetuado.

Na singularidade do caso, não há nenhuma prova de que, conforme alegado, as informações foram prestadas,

porém não recebidas por falha no sistema de dados da Receita Federal. Ao revés, os elementos dos autos

demonstram apenas que a impetrante não apresentou as informações necessárias à consolidação no tempo

oportuno. 

 

Ademais, a falta de prestação das informações necessárias à consolidação do parcelamento não configura mera

falha formal, mas sim descumprimento de etapa essencial à efetivação do parcelamento, de cujo cumprimento o

contribuinte não se exime por ter vencido as fases anteriores. 

 

Para corroborar, colaciono jurisprudência remansosa desta C. Corte:

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PARCELAMENTO Nº 11.491/2009. CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS.

PORTARIAS CONJUNTAS PGFN/RFB NºS 6/2009 E 2/2011. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

PELO CONTRIBUINTE. REINCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.Tais como outros programas de parcelamento fiscal, a exemplo do REFIS e do PAES, a Lei nº 11.941/09 trata

de um benefício concedido àqueles contribuintes que optem por se sujeitar às condições e requisitos estabelecidos

na norma. No momento que o contribuinte opta pelo parcelamento, deve se submeter aos requisitos fixados na lei

e regulamentados que a disciplinam. 

2.No âmbito da Lei 11.941/09, cabe ao devedor não apenas indicar a modalidade de parcelamento, como também

prestar as informações necessárias à consolidação dos débitos, nos termos das Portarias Conjuntas da RFB e da

PGFN. 

3.No caso em questão, como não foram prestadas as informações necessárias à consolidação dos débitos pela

impetrante, em que pese inclusive ter sido cientificada eletronicamente para tanto (fls. 46/47), o pedido de

parcelamento foi cancelado, não havendo que se falar em qualquer ilegalidade ou abuso de poder apto a viciar o

ato da autoridade coatora. 

4.Não se trata, como faz crer a impetrante, de mero requisito formal, mas de descumprimento de regra

essencial imposta à conclusão do parcelamento, retirando-lhe a eficácia e, assim, legitimando o ato de

cancelamento do acordo, mesmo porque, o descumprimento não restou justificado por qualquer razão de fato

ou de direito. 

5.Precedentes das Cortes Regionais. 

6.Apelação improvida.

(AMS 00165327720114036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO LEGAL. INCLUSÃO DE

DÉBITOS EM PROGRAMA DE PARCELAMENTO. FAVOR LEGAL. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS

EXIGÊNCIAS FISCAIS. NATUREZA DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 

(...)
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2. Nos termos do artigo 155-A, do Código Tributário Nacional - CTN, na redação da Lei Complementar nº 104,

de 10/01/2001, "o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica". 

3. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009 estabeleceu prazos para o cumprimento, pelo contribuinte optante

do parcelamento, de diversas etapas necessárias à concretização do favor legal, entre elas a prestação de

informações necessárias à consolidação do débito, inclusive dispondo expressamente quanto ao cancelamento do

pedido de parcelamento em razão do não atendimento do prazo estipulado para a apresentação de tais

informações. 

4. Em sendo o parcelamento um favor legal, é lícito ao legislador ordinário estabelecer, ou atribuir o tal

estabelecimento à regulamentação das autoridades fiscais, como condição para adesão ao parcelamento, o

atendimento às exigências fiscais - que tem natureza de obrigações acessórias. 

5. Não há plausibilidade jurídica na alegação de afronta aos princípios da finalidade, razoabilidade e

proporcionalidade, pois o estabelecimento de prazos com previsão expressa de penalidade para o seu

descumprimento é medida necessária ao bom andamento dos procedimentos administrativos, e freqüente em

outros ramos do Direito, como por exemplo, na legislação processual civil. 

6. A não apresentação das informações necessárias à consolidação do parcelamento, no prazo legal, implica no

indeferimento do favor legal. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 

7. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

(AI 00060012520134030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO LEI 11.941/09. INCLUSÃO DO CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

OBSERVÂNCIA DE NORMAS RELATIVAS AO PROCEDIMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera administrativa segundo as regras próprias de cada

procedimento. Pode ser caracterizado, pois, como favor fiscal previsto em lei, que deve ser examinado

administrativamente segundo os termos e condições indicados pela legislação de regência. 

- Nesse sentido, o parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009 caracteriza-se como faculdade concedida ao

interessado que, por meio de adesão às regras previstas, é beneficiado por um regime especial de consolidação e

parcelamento dos valores devidos ao Fisco Federal. Dessa forma, não se trata de vantagem que o interessado

possa usufruir conforme sua conveniência momentânea e sem as limitações que reputar desfavoráveis.

Precedentes desta Corte. 

- Tem-se, assim, que o cumprimento das etapas anteriores do parcelamento, por si só, não desobriga a agravante

de observar o regramento previsto na legislação de regência, dado que constitutivas de etapas relevantes a

evidenciar a vontade do contribuinte de aderir ao sistema, tais como a de prestar informações para a

consolidação das modalidades de parcelamento. 

- Agravo legal improvido.

(AI 00231879520124030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09 - REFIS. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB 6/2009. REQUISITOS À

CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do contribuinte, que

possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em legislação

específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento sem as

respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e renúncias. O parcelamento

não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a

concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de

cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime

tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e

extrajudicial, pendências fiscais. 2. Com relação ao parcelamento da Lei 11.941/2009, a Portaria Conjunta

PGFN/RFB 2, de 03/02/2011, fixou prazos determinados de prestação de informações necessárias à consolidação

dos débitos. Caso em que não consta que tais informações tenham sido prestadas no prazo, conforme determina a

Portaria Conjunta PGFN/SRF 2/2011, para consolidação dos débitos. 

3. A penalidade à falta de apresentação de informações no prazo é o cancelamento do pedido de parcelamento,

conforme prevista no artigo 15, § 3°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009. 

4. A fase de consolidação no parcelamento da Lei 11.941/2009, a ser cumprida a tempo e modo, é etapa

obrigatória do acordo, da qual não pode o Poder Judiciário liberar o contribuinte, tampouco relevar o

descumprimento das condições legal ou normativamente estatuídas, que a todos se aplicam, e que não podem

deixar de gerar efeitos jurídicos. O fato de vencer etapas anteriores não exime o contribuinte de cumprir as

posteriores, nem lhe é facultado escolher quais exigências cumprir ou quando cumpri-las, auferindo privilégio

em relação aos demais contribuintes, sujeitos às mesmas regras. O fato de cumprir etapa anterior, ainda que

revelasse boa-fé, não exige que o descumprimento de outras exigências seja pautada pela má-fé, não se trata de
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avaliar elemento subjetivo da conduta, mas a reciprocidade das obrigações estabelecidas para a validade do ato

ou negócio jurídico. 

5. As informações omitidas não dizem respeito apenas à indicação dos débitos a parcelar, quando já

anteriormente tenha sido declinado parcelamento total, ou ao número de prestações que se pretende, mas

destacam, em especial, a exigência de apontamento dos "montantes de Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo

Negativa da CSLL a serem utilizados em cada modalidade de que trata o inciso II do § 4º do art. 27 da Portaria

Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009" (artigo 9º, III). 

6. Neste aspecto o acordo fiscal envolve, não parcelamento, mas, na verdade, compensação de débitos fiscais

com prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSL, o que evidencia a pertinência, essencialidade - e não

apenas a utilidade - da informação, não do débito a ser compensado, mas do valor a favor do contribuinte, sob a

forma legalmente especificada (IRPJ e CSL), a ser usado na extinção do crédito tributário. Verificar a existência

e suficiência de prejuízos fiscais ou bases de cálculo negativas da CSL depende de informações prestadas pelo

contribuinte, configurando aspecto essencial para a consolidação do acordo de parcelamento, pois somente

depois de excluídos débitos fiscais por tal forma de regularização, é possível apurar e calcular os valores

mensais a serem objeto de recolhimento na execução específica do parcelamento. 

7. Não se trata, portanto, de mera formalidade, omissão sem efeito ou relevância jurídica, mas efetivo

descumprimento de regra essencial para executar concretamente o parcelamento, retirando-lhe a eficácia e,

assim, legitimando que o contribuinte seja excluído do acordo celebrado, por infração a que deu causa por

violação de regra da qual tinha ciência, e cujo descumprimento não restou, de modo algum, justificado por

razão jurídica que pudesse revelar-se proporcional ou razoável. 

8. Ao contrário, o que defendeu a impetrante em Juízo foi, na verdade, que regras de parcelamento não precisam

ser cumpridas, e sequer necessário que se declare ou prove qualquer impedimento, pois sempre será

desproporcional ou desarrazoada a exclusão, abrindo caminho, pois, para quebra do caráter recíproco e

bilateral do acordo, se admitido que uma parte goze de imunidade a sanções ou penalidades aplicáveis a

infrações ou descumprimentos, em que incidir. 

9. A demonstração, mormente em mandado de segurança, do efetivo impedimento à prestação das informações

para a consolidação dos débitos no parcelamento, tem por finalidade justamente comprovar a existência do

direito líquido e certo da impetrante ao restabelecimento do pedido. 

10. A impetrante afirma que, em consulta ao sistema informatizado da RFB realizada em 30/06/2011, com o

intuito de apresentar as informações solicitadas em relação aos "demais débitos", apenas obteve a informação de

que seria necessário comparecer a uma unidade da RFB. Sucede que a ausência de prova de tal impedimento não

permite excluir outras hipóteses em que, de forma legítima, o acesso ao sistema não mais seria possível, como

ocorreria no caso da própria extemporaneidade do ato frente aos prazos normativamente fixados. 

11. O § 2° do artigo 1° da Portaria Conjunta PGFN/RFB 2, de 3 de fevereiro de 2011, e artigo 2° da Portaria

Conjunta PGFN/RFB 4, de 24 de maio de 2011, elencam os procedimentos que, obrigatoriamente, deverão ser

cumpridos a fim de consolidar os débitos objeto de parcelamento. 

12. Não se trata de discutir boa ou má-fé, pois a boa-fé não dispensa o cumprimento de prazos, formalidades e

procedimentos legais do parcelamento, que se fossem dispensados para uns, e exigidos de outros, evidenciaria

prática em detrimento não apenas da legalidade, como da isonomia. 

13. Agravo inominado desprovido.

(AI 00122242820124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, tendo em vista que a matéria está assentada na jurisprudência pacífica desta Corte e que o recurso

é manifestamente improcedente, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nego seguimento à apelação.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 28.03.2012 por EDRA ECO SISTEMAS LTDA. em face de ato

coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP objetivando o

reingresso no programa de parcelamento fiscal previsto na Lei nº 11.941/09, com a concessão de prazo para

que possa efetuar a consolidação dos débitos.

 

Narra que aderiu ao referido parcelamento e que desde então vem recolhendo regularmente as parcelas devidas.

No entanto, não conseguiu finalizar a etapa de consolidação "por motivos alheios a sua vontade, quais sejam:

falha no sistema e problema de conectividade na empresa", o que ensejou a apresentação de pedido de reabertura

de prazo efetuado em 05.09.2011.

 

Aduz violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, já que todas as parcelas foram pagas e o

seu pedido de reabertura de prazo não foi apreciado pelo Fisco.

 

Defende que a exigência de prestação de informações complementares é mero formalismo e pugna pela concessão

de prazo para efetuar a consolidação dos débitos, tendo em vista a boa-fé.

 

Informações às fls. 187/190.

 

Em 30.05.2012 o MM. Magistrado a quo proferiu sentença denegando a segurança (fls. 197/199).

 

Os embargos de declaração opostos pela impetrante foram rejeitados (fls. 206).

 

Irresignada, a impetrante interpôs apelação sustentando que: (a) o descumprimento das obrigações decorreu de

falha do próprio sistema da Receita Federal, que não suportou o elevado número de acessos de contribuintes que

pretendiam consolidar seus débitos; (b) a apelante "por equívoco e por falha no sistema e problema de

conectividade da mesma, deixou de levar a efeito a consolidação dos débitos devidamente parcelados", mas desde

a adesão vem efetuando o recolhimento dos valores mensais, sendo que a exclusão do parcelamento viola os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; e (c) a exigência de prestação de informações complementares

revela excessivo formalismo (fls. 212/224).

 

Contrarrazões às fls. 231/234.

 

A Procuradoria Regional da República deixou de ofertar parecer sobre o mérito do recurso, manifestando-se pelo

prosseguimento do feito (fl. 236 e verso).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Enfatizo que ao Poder Judiciário cabe o controle do ato administrativo apenas e tão-somente no que concerne aos

aspectos da legalidade, não podendo interferir nas razões administrativas de decidir quando pautadas pela estrita

legalidade e o ato esteja revestido de todos os pressupostos de validade, como é o caso dos autos.

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : EDRA ECO SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : SP065856 VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00024646120124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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É cediço que o contribuinte que opta pelo REFIS é responsável tanto por seu enquadramento inicial nas

disposições legais permissivas quanto pela manutenção nesse sistema ao longo do tempo, cumprindo todas a

regras impostas pela legislação de regência, o que não ocorreu no caso em espécie, pelo que não ficaram

demonstradas quaisquer irregularidades que pudessem invalidar o ato administrativo perpetrado pela

Administração Fazendária.

 

O parcelamento da Lei nº 11.941/2009 faculta ao contribuinte, mediante ajuste com o Fisco, um regime especial

de consolidação e parcelamento de débitos fiscais, dispondo o artigo 12:

 

"Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de

suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação

desta Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao

prazo para confissão dos débitos a serem parcelados".

 

As condições para a consolidação do parcelamento de que trata a Lei 11.941/2009 foram estabelecidas em ato

conjunto da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio da

Portaria Conjunta nº 6/2009, que dispõe:

 

"Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as

informações necessárias à consolidação do parcelamento.

§ 1º Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que tiver cumprido as seguintes

condições:

I - efetuado o pagamento da 1ª (primeira) prestação até o último dia útil do mês do requerimento; e

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 10 do art. 9º até a data da

consolidação.

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 10 do art. 9º.

§ 2º No momento da consolidação, o sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria

deverá indicar os débitos a serem parcelados, o número de prestações e os montantes de prejuízo fiscal e de base

de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou

de ofício, e a juros moratórios.

§ 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não apresentar as

informações necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no caput, terá o pedido

de parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do

requerimento efetuado.

Em nenhum momento em sede proemial a apelante fez a alegação deduzida agora em sede recursal, no sentido de

que a descumprimento de suas obrigações teria ocorrido por sobrecarga no sistema da Receita Federal.

 

Aliás, ficou bem claro na peça proemial que a apelante não apresentou as informações no prazo porque incidiu em

equívoco e teve problemas de conectividade.

 

Na singularidade do caso verifica-se que a impetrante/apelante deixou de cumprir o prazo para a prestação das

informações necessárias à consolidação do parcelamento "por equívoco e por falha no sistema e problema na

conectividade da mesma". Infere-se que a não formalização do parcelamento ocorreu por culpa da própria

impetrante, que deixou de observar as determinações da referida Portaria.

 

Ao contrário do que sustenta a apelante, a falta de prestação das informações necessárias à consolidação do

parcelamento não configura mera falha formal, mas sim descumprimento de etapa essencial à efetivação do

parcelamento, de cujo cumprimento o contribuinte não se exime por ter vencido as fases anteriores. Assim, não há

plausibilidade jurídica na alegação de violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

 

Para corroborar, colaciono jurisprudência remansosa desta C. Corte:

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PARCELAMENTO Nº 11.491/2009. CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS.

PORTARIAS CONJUNTAS PGFN/RFB NºS 6/2009 E 2/2011. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

PELO CONTRIBUINTE. REINCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.Tais como outros programas de parcelamento fiscal, a exemplo do REFIS e do PAES, a Lei nº 11.941/09 trata
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de um benefício concedido àqueles contribuintes que optem por se sujeitar às condições e requisitos estabelecidos

na norma. No momento que o contribuinte opta pelo parcelamento, deve se submeter aos requisitos fixados na lei

e regulamentados que a disciplinam. 

2.No âmbito da Lei 11.941/09, cabe ao devedor não apenas indicar a modalidade de parcelamento, como também

prestar as informações necessárias à consolidação dos débitos, nos termos das Portarias Conjuntas da RFB e da

PGFN. 

3.No caso em questão, como não foram prestadas as informações necessárias à consolidação dos débitos pela

impetrante, em que pese inclusive ter sido cientificada eletronicamente para tanto (fls. 46/47), o pedido de

parcelamento foi cancelado, não havendo que se falar em qualquer ilegalidade ou abuso de poder apto a viciar o

ato da autoridade coatora. 

4.Não se trata, como faz crer a impetrante, de mero requisito formal, mas de descumprimento de regra

essencial imposta à conclusão do parcelamento, retirando-lhe a eficácia e, assim, legitimando o ato de

cancelamento do acordo, mesmo porque, o descumprimento não restou justificado por qualquer razão de fato

ou de direito. 

5.Precedentes das Cortes Regionais. 

6.Apelação improvida.

(AMS 00165327720114036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO LEGAL. INCLUSÃO DE

DÉBITOS EM PROGRAMA DE PARCELAMENTO. FAVOR LEGAL. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS

EXIGÊNCIAS FISCAIS. NATUREZA DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 

(...)

2. Nos termos do artigo 155-A, do Código Tributário Nacional - CTN, na redação da Lei Complementar nº 104,

de 10/01/2001, "o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica". 

3. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009 estabeleceu prazos para o cumprimento, pelo contribuinte optante

do parcelamento, de diversas etapas necessárias à concretização do favor legal, entre elas a prestação de

informações necessárias à consolidação do débito, inclusive dispondo expressamente quanto ao cancelamento do

pedido de parcelamento em razão do não atendimento do prazo estipulado para a apresentação de tais

informações. 

4. Em sendo o parcelamento um favor legal, é lícito ao legislador ordinário estabelecer, ou atribuir o tal

estabelecimento à regulamentação das autoridades fiscais, como condição para adesão ao parcelamento, o

atendimento às exigências fiscais - que tem natureza de obrigações acessórias. 

5. Não há plausibilidade jurídica na alegação de afronta aos princípios da finalidade, razoabilidade e

proporcionalidade, pois o estabelecimento de prazos com previsão expressa de penalidade para o seu

descumprimento é medida necessária ao bom andamento dos procedimentos administrativos, e freqüente em

outros ramos do Direito, como por exemplo, na legislação processual civil. 

6. A não apresentação das informações necessárias à consolidação do parcelamento, no prazo legal, implica no

indeferimento do favor legal. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 

7. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

(AI 00060012520134030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO LEI 11.941/09. INCLUSÃO DO CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

OBSERVÂNCIA DE NORMAS RELATIVAS AO PROCEDIMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera administrativa segundo as regras próprias de cada

procedimento. Pode ser caracterizado, pois, como favor fiscal previsto em lei, que deve ser examinado

administrativamente segundo os termos e condições indicados pela legislação de regência. 

- Nesse sentido, o parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009 caracteriza-se como faculdade concedida ao

interessado que, por meio de adesão às regras previstas, é beneficiado por um regime especial de consolidação e

parcelamento dos valores devidos ao Fisco Federal. Dessa forma, não se trata de vantagem que o interessado

possa usufruir conforme sua conveniência momentânea e sem as limitações que reputar desfavoráveis.

Precedentes desta Corte. 

- Tem-se, assim, que o cumprimento das etapas anteriores do parcelamento, por si só, não desobriga a agravante

de observar o regramento previsto na legislação de regência, dado que constitutivas de etapas relevantes a

evidenciar a vontade do contribuinte de aderir ao sistema, tais como a de prestar informações para a

consolidação das modalidades de parcelamento. 

- Agravo legal improvido.

(AI 00231879520124030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09 - REFIS. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB 6/2009. REQUISITOS À
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CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do contribuinte, que

possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em legislação

específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento sem as

respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e renúncias. O parcelamento

não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a

concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de

cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime

tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e

extrajudicial, pendências fiscais. 2. Com relação ao parcelamento da Lei 11.941/2009, a Portaria Conjunta

PGFN/RFB 2, de 03/02/2011, fixou prazos determinados de prestação de informações necessárias à consolidação

dos débitos. Caso em que não consta que tais informações tenham sido prestadas no prazo, conforme determina a

Portaria Conjunta PGFN/SRF 2/2011, para consolidação dos débitos. 

3. A penalidade à falta de apresentação de informações no prazo é o cancelamento do pedido de parcelamento,

conforme prevista no artigo 15, § 3°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009. 

4. A fase de consolidação no parcelamento da Lei 11.941/2009, a ser cumprida a tempo e modo, é etapa

obrigatória do acordo, da qual não pode o Poder Judiciário liberar o contribuinte, tampouco relevar o

descumprimento das condições legal ou normativamente estatuídas, que a todos se aplicam, e que não podem

deixar de gerar efeitos jurídicos. O fato de vencer etapas anteriores não exime o contribuinte de cumprir as

posteriores, nem lhe é facultado escolher quais exigências cumprir ou quando cumpri-las, auferindo privilégio

em relação aos demais contribuintes, sujeitos às mesmas regras. O fato de cumprir etapa anterior, ainda que

revelasse boa-fé, não exige que o descumprimento de outras exigências seja pautada pela má-fé, não se trata de

avaliar elemento subjetivo da conduta, mas a reciprocidade das obrigações estabelecidas para a validade do ato

ou negócio jurídico. 

5. As informações omitidas não dizem respeito apenas à indicação dos débitos a parcelar, quando já

anteriormente tenha sido declinado parcelamento total, ou ao número de prestações que se pretende, mas

destacam, em especial, a exigência de apontamento dos "montantes de Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo

Negativa da CSLL a serem utilizados em cada modalidade de que trata o inciso II do § 4º do art. 27 da Portaria

Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009" (artigo 9º, III). 

6. Neste aspecto o acordo fiscal envolve, não parcelamento, mas, na verdade, compensação de débitos fiscais

com prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSL, o que evidencia a pertinência, essencialidade - e não

apenas a utilidade - da informação, não do débito a ser compensado, mas do valor a favor do contribuinte, sob a

forma legalmente especificada (IRPJ e CSL), a ser usado na extinção do crédito tributário. Verificar a existência

e suficiência de prejuízos fiscais ou bases de cálculo negativas da CSL depende de informações prestadas pelo

contribuinte, configurando aspecto essencial para a consolidação do acordo de parcelamento, pois somente

depois de excluídos débitos fiscais por tal forma de regularização, é possível apurar e calcular os valores

mensais a serem objeto de recolhimento na execução específica do parcelamento. 

7. Não se trata, portanto, de mera formalidade, omissão sem efeito ou relevância jurídica, mas efetivo

descumprimento de regra essencial para executar concretamente o parcelamento, retirando-lhe a eficácia e,

assim, legitimando que o contribuinte seja excluído do acordo celebrado, por infração a que deu causa por

violação de regra da qual tinha ciência, e cujo descumprimento não restou, de modo algum, justificado por

razão jurídica que pudesse revelar-se proporcional ou razoável. 

8. Ao contrário, o que defendeu a impetrante em Juízo foi, na verdade, que regras de parcelamento não precisam

ser cumpridas, e sequer necessário que se declare ou prove qualquer impedimento, pois sempre será

desproporcional ou desarrazoada a exclusão, abrindo caminho, pois, para quebra do caráter recíproco e

bilateral do acordo, se admitido que uma parte goze de imunidade a sanções ou penalidades aplicáveis a

infrações ou descumprimentos, em que incidir. 

9. A demonstração, mormente em mandado de segurança, do efetivo impedimento à prestação das informações

para a consolidação dos débitos no parcelamento, tem por finalidade justamente comprovar a existência do

direito líquido e certo da impetrante ao restabelecimento do pedido. 

10. A impetrante afirma que, em consulta ao sistema informatizado da RFB realizada em 30/06/2011, com o

intuito de apresentar as informações solicitadas em relação aos "demais débitos", apenas obteve a informação de

que seria necessário comparecer a uma unidade da RFB. Sucede que a ausência de prova de tal impedimento não

permite excluir outras hipóteses em que, de forma legítima, o acesso ao sistema não mais seria possível, como

ocorreria no caso da própria extemporaneidade do ato frente aos prazos normativamente fixados. 

11. O § 2° do artigo 1° da Portaria Conjunta PGFN/RFB 2, de 3 de fevereiro de 2011, e artigo 2° da Portaria

Conjunta PGFN/RFB 4, de 24 de maio de 2011, elencam os procedimentos que, obrigatoriamente, deverão ser

cumpridos a fim de consolidar os débitos objeto de parcelamento. 

12. Não se trata de discutir boa ou má-fé, pois a boa-fé não dispensa o cumprimento de prazos, formalidades e

procedimentos legais do parcelamento, que se fossem dispensados para uns, e exigidos de outros, evidenciaria
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prática em detrimento não apenas da legalidade, como da isonomia. 

13. Agravo inominado desprovido.

(AI 00122242820124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por fim, destaco que nenhuma ilegalidade existe no fato de o pedido administrativo não ter sido apreciado até a

data da impetração, pois não escoado o prazo para conclusão previsto na Lei nº 11.457/07.

 

Ante o exposto, tendo em vista que a matéria está assentada na jurisprudência pacífica desta Corte e que o recurso

é manifestamente improcedente, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nego seguimento à apelação.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009283-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023369-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009283-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : SENPAR LTDA

ADVOGADO : SC003436B CELIA CELINA GASCHO CASSULI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00210005020124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023369-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AES TIETE S/A
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AES TIETÊ S/A contra a decisão de fls. 25/25vº (fls. 291/291vº

dos autos originais) que rejeitou matéria preliminar arguida pela corré ora agravante em autos de ação civil

pública ambiental que tem por objetivo a indenização "in natura" por danos decorrentes de alterações produzidas

em área de proteção ambiental.

Pede a agravante a reforma da interlocutória reiterando a matéria preliminar deduzida em contestação, a saber: (1)

existência de conexão entre múltiplas (quase duzentas) ações civis públicas ajuizadas pelo MPF onde a AES

TIETÊ S/A também figura como litisconsorte passiva sob o argumento de suposta omissão frente às ocupações

dos rancheiros na área de proteção ambiental da Usina Hidroelétrica Água Vermelha, sob sua concessão -

identidade de objeto e causa de pedir, sendo por isso necessária a reunião dos feitos; (2) falta de interesse

processual do MPF quanto ao pedido de responsabilização da agravante (inexistência de omissão por parte da

AES TIETÊ) e também quanto ao pedido de alteração do contrato de concessão pela União porquanto a inclusão

de cláusula que preveja a imposição de sanção por inexecução voluntária não atende ao requisito da necessidade,

por já existir expressa previsão contratual nesse sentido.

Sustenta que a decisão agravada impõe às partes ônus desnecessário e gera grave tumulto processual, pelo que

requer seja o agravo recebido como instrumento sob pena de tornar-se inócua posterior decisão de procedência,

sendo irrecuperável o prejuízo com o custo para defender-se em quase duas centenas de ações. Pede ainda a

concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

Entendo que o presente caso comporta a transformação do agravo de instrumento em retido nos termos do artigo

527, inciso II, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Aliás, mesmo em sua redação anterior, o referido texto legal já previa a conversão do agravo de instrumento em

retido nos casos em que ausente urgência ou perigo de dano irreversível.

A hipótese se amolda com justeza ao presente caso, uma vez que a matéria abordada na interlocutória não é

potencialmente causadora de dano irreparável e poderá ser apreciada preliminarmente quando do julgamento

de eventual apelação.

De se notar ainda que este Relator não verificou prevenção em relação aos inúmeros agravos de instrumentos

tirados pela recorrente em face de decisões proferidas nas mencionadas ações civis públicas, o que mais infirma a

suposta conexão entre os feitos.

Assim sendo, autorizado pelo inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil converto o presente recurso

em agravo retido e determino a remessa dos autos, com baixa na distribuição, ao d. Juízo "a quo".

Comunique-se à origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030914-47.2013.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face da r. sentença de fls. 132/141 que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução opostos por SÃO VICENTE DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA - MASSA FALIDA em face da

execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) para cobrança de dívida ativa para

excluir a multa. Determinada a sucumbência recíproca. Sentença não submetida à remessa oficial.

Apelou a embargante requerendo a reforma da r. sentença para que seja reconhecida a prescrição do crédito

tributário (fls. 152/166).

Recurso respondido (fls. 190/193).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

DECIDO. 

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Prescrição não ocorreu.

Nos termos do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado com a

constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à

Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em

vigor da referida lei complementar).

Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

E este entendimento persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao

julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou

consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste recurso

repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela

citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de

créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando

aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena

a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento

da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

(...)

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012).

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SAO VICENTE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP140600 RICARDO SIQUEIRA SALLES DOS SANTOS

SINDICO : RICARDO SIQUEIRA SALLES DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 09.00.01051-1 1 Vr SAO VICENTE/SP
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No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

Deixo anotado que para a análise da prescrição no presente caso deve ser utilizado o disposto no artigo 174,

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, uma

vez que o despacho ordenando a citação ocorreu em 16/08/2004, quando ainda não vigia a LC nº 118/05. 

No caso dos autos a constituição do crédito ocorreu em 15/08/2001, 14/11/2001 e 15/02/2002 (datas da entrega

das declarações) e, como já exposto acima, deve ser levada em consideração a data do ajuizamento da execução

fiscal, que ocorreu em 11/08/2004.

Deste modo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o

ajuizamento da ação, não decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados do Superior Tribunal de Justiça,

entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Desse modo, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, devido à viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos. Subsidiariamente, requer, o arquivamento do processo conforme disposto pelo caput

, do art. 40, da LEF.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

1999.61.82.010346-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO : ARCOVERDE PINTURAS LTDA 3 Falido(a)

No. ORIG. : 00103460619994036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, da LEF, à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do
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crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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2000.61.02.018480-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP207694 MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : LUCIA SILVA DUTRA DE OLIVEIRA
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Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP com o objetivo de satisfazer crédito apurado consoante certidão

da dívida ativa relativo a anuidades vencidas.

O r. juízo a quo, após regular intimação do exeqüente, reconheceu a prescrição tributária intercorrente,

extinguindo o processo nos termos do art. 156, V, do CTN c/c art. 40 da Lei nº 6.830/80. Não houve condenação

em honorários advocatícios. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apelou o exeqüente requerendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão ao apelante.

Assim dispõe o § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004:

 

Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.

 

Portanto, a partir da vigência deste dispositivo tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição

intercorrente decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde

que previamente intimada a Fazenda Pública, neste conceito incluídas as autarquias, para se manifestar a respeito,

exceto na hipótese de dispensa prevista no § 5º do mesmo artigo 40.

O decurso de prazo superior a 5 (cinco) anos, antes da prolação da r. sentença, revela o desinteresse do exeqüente

em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso

prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual

nenhum débito pode ser considerado imprescritível.

Decorrido período superior a 5 (cinco) anos contados a partir da decisão de arquivamento, a autarquia foi intimada

a manifestar-se sobre a eventual ocorrência da prescrição, mas não invocou nenhuma causa suspensiva ou

interruptiva do lapso prescricional.

Sobreveio sentença monocrática que, acertadamente, reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente ante o

transcurso de período superior a 5 (cinco) anos desde o arquivamento da presente execução.

Nesse sentido, trago à colação julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20

DA MP 1.699-37/98

1. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da

execução sem baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem

baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor

consolidado igual ou inferior a mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal

apontado como violado, o qual prevê que "Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de

mora, bem como da exigência da prova de quitação para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda

poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou a sustação da cobrança judicial dos débitos

de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A aplicação do disposto neste artigo

suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação ao parágrafo único do art.

5º do Decreto-Lei nº 1.569/77.

2. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na

distribuição previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo

o qual "Se o processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente

permaneceu silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor".(Embargos de Divergência no

RESP n. 97.328/PR, 1ª Seção, Ministro Adhemar Maciel, DJ de 15.05.2000). Precedentes: RESP 705068/PR, 1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 23.05.2005; RESP 721467/SP, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de
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23.05.2005; EDcl no AgRg no RESP 250723/RJ, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 21.03.2005; RESP

112126/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 04.04.2005 e AgRg nos EDcl no RESP 623104/RJ, 1ª Turma,

Min. Denise Arruda, DJ de 06.12.2004.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200501339202/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.03.06, v.u., DJ 20.03.06, p.

209)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO -

LEI 11.051/04

1. A prescrição intercorrente decretada de ofício, em relação a direitos patrimoniais, tornou-se possível com o

advento da Lei 11.051/04, que introduziu o § 4º ao art. 40 da LEF.

2. A referida decretação, entretanto, só pode ocorrer quando a execução está suspensa por mais de cinco anos,

pois o termo a quo é a data da suspensão e não a do ajuizamento da ação.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA

PROCESSUAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL - VALORES ANTI-ECONÔMICOS -

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1. O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos

processos pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum".

2. Inaplicável o art. 5º, parágrafo único do Decreto-lei n.º 1.569/77 nas hipóteses em que o arquivamento dos

autos decorre do art. 20 da Medida Provisória n.º 1.973-63/00. Precedentes do C. STJ.

3. Considerando o aparente conflito do art. 46 da Lei n.º 8.212/91 com o art. 174 do CTN, o alcance e o sentido

da expressão "créditos da Seguridade Social", devem ser buscados através da interpretação sistemática, sob pena

de se aplicar a decadência e prescrição decenais a todo e qualquer tributo destinado à Seguridade Social.

Prescrição qüinqüenal que se reconhece nos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

4. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução

do crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961060078609, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.11.06, v.u., DJU 11.12.06, p. 409)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

2003.61.82.024181-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO : FRANOX COM/ DE METAIS LTDA massa falida

No. ORIG. : 00241812220034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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VI, do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, devido à viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, da LEF, à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp
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1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por pelo Banco Central do Brasil e por Maria da Silva Conejo e outro contra a

r. sentença que extinguiu os embargos à execução de sentença nos termos do artigo 267, IV, do Código de

Processo Civil.

Os embargos foram opostos pelo Banco Central do Brasil com a alegação de que não existem valores a serem

executados, uma vez que a correção das cadernetas de poupança como devida pelo acórdão proferido nos autos

principais foi exatamente a correção que já havia sido aplicada na ocasião da liberação dos valores bloqueados, ou

seja, o BTNF. O Embargante pugnou pela condenação da embargada ao pagamento de multa por litigância de má-

fé.

Impugnação apresentada às fls. 15/16, oportunidade em que os embargados requereram os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

O MM. Juiz "a quo", em face da demonstração de falta de interesse processual da embargada na execução, julgou

prejudicados os presentes embargos nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, entendendo,

contudo que não houve conduta temerária da exequente, afastando de pedido de condenação por litigância de má-

fé (fls. 19/20).

A executada/embargante opôs embargos de declaração às fls. 30/33, os quais foram parcialmente acolhidos para

condenar os embargados ao pagamento de honorários advocatícios, os quais foram fixados em R$ 515,00

(quinhentos e quinze reais).

À fl. 38 o exequente pugnou pela análise de seu pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Irresignado, apelaram os exequentes, pugnando pelo acolhimento do seu pedido de concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita, bem como a exclusão de sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios

(fls. 40/43).

À fl. 44 o MM. Juiz "a quo" deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Por sua vez, apelou o Banco central do Brasil, pugnando pela reforma da r. sentença, tendo em vista que "(...)

tecnicamente, os embargos à execução deveriam ter sido providos e não julgados prejudicados, apesar do

reconhecimento da carência dos exequentes em promover a execução." Pugnou, ainda, pela condenação do

embargado por litigância de má-fé. Por fim requereu que o embargado fosse condenado ao pagamento de

honorários advocatícios, tendo em vista que restaram vencidos na demanda, não havendo que se cogitar da

ocorrência de sucumbência recíproca (fls. 54/60).

Foi dada oportunidade de resposta.

É o relatório.

DECIDO.

 

Inicialmente, não conheço do recurso do Banco Central do Brasil no que pertine à fixação dos honorários

advocatícios, tendo em vista que a r. sentença foi integrada por decisão proferida em sede de embargos de

declaração, tendo o MM. Juiz "a quo" condenado a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os

quais foram fixados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais).

Esclareço, ainda, que resta prejudicado o pedido dos apelantes Maria da Silva Conejo e outro, tendo em vista que

os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos pelo Juízo "a quo" às fls. 44.

Rejeito a preliminar de ocorrência de litigância de má-fé, arguida pelo BACEN, tendo em vista que a conduta

da embargada não se enquadra nas hipóteses descritas nos incisos do artigo 17 do Código de Processo Civil.

Quanto ao mérito, verifica-se que assiste razão ao Banco Central do Brasil, tendo em vista que ficou

demonstrado que não existem valores a serem executados. 

Na singularidade do caso os autores ajuizaram ação de cobrança, pelo rito ordinário (processo nº 95.0020749-4),

visando a cobrança de diferenças de correção referentes ao denominado "Plano Collor", referentes ao IPC dos

meses de março e abril de 1990, em relação a contas poupança.

A sentença proferida na ação originária, julgou extinto o feito sem resolução do mérito no que diz respeito à

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARIA DA SILVA CONEJO e outro

: MANOEL CONEJO NETTO

ADVOGADO : SP124215 DUARCY GOMES DE ARAUJO e outro

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP148251 ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI e outro

APELADO : OS MESMOS
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atualização monetária de algumas contas e procedente o pedido dos autores para condenar o BACEN a pagar a

diferença entre a variação do IPC e o BTNF nos meses de marco e abril de 1990, sobre as demais contas.

Em sede de recurso de apelação a r. sentença foi reformada pelo v. acórdão proferido por esta egrégia 6ª Turma,

nos termos do voto da Relatora, Desembargadora Federal Salette Nascimento, no qual restou consignado que

inexistiu ilegalidade na correção dos ativos financeiros depositados em conta poupança pelos índices do BTNF.

Assim, verifica-se que os embargos à execução de sentença opostos pelo BACEN devem ser julgados

procedentes, extinguindo-se o feito com resolução do mérito, nos termos preconizados pelo artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, pois em face do julgamento proferido por esta egrégia 6ª Turma, os exequentes não

podem requerer do embargante o pagamento de qualquer diferença de correção monetária, tendo em vista que a

aplicação do IPC como fator de correção monetária das cadernetas de poupança foi afastada.

Finalmente, observo que os honorários advocatícios foram fixados em valor razoável, daí porque, sob esse

aspecto, a r. decisão é incensurável.

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do BACEN para na parte conhecida rejeitar a matéria

preliminar e, no mérito, dar provimento à sua apelação, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil e negar seguimento à apelação interposta pelos embargados, nos termos do artigo

557, "caput", do mesmo Diploma Legal, restando prejudicada a análise do pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo visando a cobrança de

anuidade referente aos exercícios de 2000, 2001, 2002 e 2003.

 

Foi determinada a intimação do exequente nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil para que no

prazo de 30 (trinta) dias desse efetivo andamento ao feito (fls. 32). O exequente foi intimado via AR e não se

manifestou (fls. 34 e 36).

 

Na sentença de fls. 38 o MM. Juiz a quo extinguiu a execução nos termos do artigo 267, III e IV, do Código de

Processo Civil em face da parte exequente ter abandonado a causa por mais de trinta dias.

 

Apelou o exequente requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que não foi observado o § 1º do artigo

267 do Código de Processo Civil que determina a intimação pessoal da parte para se manifestar em 48 horas (fls.

40/45).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

2004.61.19.008761-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP198640 ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

APELADO : CLAUDIA DE SOUZA MELO

No. ORIG. : 00087613520044036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Verifica-se dos autos que o N. Magistrado determinou a intimação da parte exequente para que se manifestasse

nos autos visando o impulso do processo, no prazo de 30 (trinta) dias (fls. 32). A parte foi intimada por carta, com

aviso de recebimento (fls. 34).

 

No entanto, o exequente não se manifestou, deixando transcorrer in albis o prazo sem qualquer manifestação, em

total desrespeito a relação jurídica.

 

Assim, após exarar o meio disponível para a intimação da parte, tendo a mesma se mantido silente, o Magistrado

decidiu com acerto ao proferiu a sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, nos moldes do artigo

267, III, do Código de Processo Civil.

 

É patente o desinteresse do exequente em dar prosseguimento ao processo, cabendo ao Poder Judiciário dar a

solução processual adequada, visto que a parte adversa não pode ficar a mercê de autor desidioso e que não possui

qualquer interesse em ver solucionado o conflito de interesses trazido para análise e julgamento, estando

caracterizado o abandono da causa.

 

Insta observar que não é aplicável ao caso dos autos o disposto na Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça ("A

extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu") quanto a necessidade

de requerimento do réu para a extinção do processo por abandono da causa, uma vez que, não obstante tenha sido

intimado para que se manifestasse nos autos, o exequente não cumpriu a determinação. O abandono da causa por

prazo bem superior ao tolerado pela legislação processual tem por consequência, ademais, impedir o

desenvolvimento válido e regular do processo.

 

Esta e. Sexta Turma já decidiu neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. ABANDONO. APLICAÇÃO DO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PRESCINDIBILIDADE DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

240/STJ. I - A intimação pelo correio, com aviso de recebimento, implica forma de intimação pessoal do

Procurador Autárquico, porquanto cientifica a parte sobre os atos processuais, especialmente, nos casos em que a

autarquia possui sua sede em outra comarca, diversa daquela na qual tramita a Execução Fiscal. II - O art. 267, III,

do Código de Processo Civil, aplica-se subsidiariamente aos casos em que a Fazenda Pública, embora intimada,

descumpre determinação judicial quanto ao regular andamento do processo. Precedentes do STJ. III - Em sede

execução fiscal não embargada, a extinção do processo sem resolução do mérito, por abandono, prescinde de

requerimento do Executado, porquanto não há como invocar ou presumir qualquer interesse do devedor no

prosseguimento da execução, senão o insucesso da cobrança. Inaplicabilidade da Súmula 240/STJ. IV - Sob a

ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero espectador, mas sim a

participação efetiva na condução do processo. Incorrendo a União em evidente desídia em dar continuidade ao

feito, obstaculizando a marcha processual regular, outra solução não poderia ser mais adequada, senão a extinção,

de ofício, da execução. V - Apelação improvida.

(AC 200703990116078, JUIZA REGINA COSTA, DJU DATA:27/08/2007 PÁGINA: 419 - destaquei)

 

Ante o exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no caput do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001271-53.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Em face do acórdão de fls. 701/705vº opôs o apelado, Gentil Andreozi de Alcântara Moura, embargos de

declaração de fls. 711/718, protocolizados em 12.08.13 e de fls. 719/726, protocolizados no dia 14.08.13.

Ressalte-se, interposto o recurso, no prazo legal, e apresentadas as razões, incabível sua alteração ou

complementação em face do fenômeno da preclusão consumativa. 

Destarte, considerando o número do protocolo das peças, desentranhe-se o recurso de fls. 719/726, o qual deverá

ser entregue, mediante recibo, à i. advogada subscritora .

Oportunamente, conclusos para apreciação dos embargos de declaração de fls. 711/718.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020238-73.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 178 - Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo requerido.

2004.61.21.001271-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO e outro

APELANTE : VALE DO PARAIBA COMERCIO PROMOCOES E EVENTOS e outros

: MANOEL ANTONIO MARTINS

: HAMILTON CARLOS ALVES

ADVOGADO : SP098688 EDU MONTEIRO JUNIOR e outro

APELADO : GENTIL ANDREOZI DE ALCANTARA MOURA

ADVOGADO : SP131058 IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA e outro

APELADO : WILLIAN STRAMANTINOLI

ADVOGADO : SP142415 LUIGI CONSORTI (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2008.61.00.020238-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A

ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Intime-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020964-92.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

- ECT em face de execução fiscal ajuizada pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO visando a

cobrança de obrigação acessória referente à Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA.

Na peça inicial alega que a TFA foi instituída pela Lei nº 9.806/84 que sofreu alterações por outras leis

posteriormente revogadas pela Lei nº 13.474/02 que foi objeto de consolidação pelo Decreto nº 47.006 de 16 de

fevereiro de 2006 e que no artigo 4º da Lei nº 9.806/84 encontravam-se previstos casos de não incidência,

mantidos pela Lei nº 13.474/02.

Afirma que o artigo 5º da Lei nº 13.474/02 prevê hipóteses de não incidência e referem-se a entidades públicas ou

de utilidade pública e interesse social, cujos anúncios são destituídos de valor publicitário e que são de fixação

obrigatória, decorrente de disposição legal ou regulamentar.

Salienta que é empresa pública federal, criada para explorar e executar em nome da União os serviços postais em

todo o território nacional e que o serviço postal é atividade de caráter público, caracterizando-se como um serviço

público.

Conclui que os anúncios da ECT não se revestem de qualquer valor publicitário, sendo meras placas indicativas

dos locais a que o público deve se socorrer no uso do serviço público postal.

Afirma ainda que tem a incumbência por força da lei de garantir aos seus usuários a plenitude do conhecimento de

seus serviços e atividades como disposto no artigo 3º da Lei nº 6.538/78 e que a licença para a publicidade de suas

atividades está implícita nas atribuições legalmente conferidas à ECT, mandatária que é da execução de um

serviço estatal exclusivo.

Alega ser inexistente o fato gerador do tributo, uma vez que se enquadra nas hipóteses de não incidência

relacionadas na lei municipal.

Requer sejam os embargos julgados procedentes. Valor atribuído à causa: R$ 1.006,58 (fl. 09).

Impugnação do embargado onde afirma que as placas e letreiros afixados pela EBCT expõem sua marca, com

evidente valor publicitário, bem como que as empresas públicas só auferem prerrogativas que lhe forem

concedidas especificamente (fls. 21/26).

Manifestação da embargante (fls. 30/38).

Sobreveio a r. sentença de fls. 57/60 de procedência dos embargos. Assim procedeu a MMª. Juíza a qua por

entender que "a parte embargantes presta serviço público monopolizado, não havendo conteúdo publicitário em

seus anúncios, mas sim conteúdo informativo do serviço prestado, pelo que de rigor o reconhecimento da sua

isenção ao pagamento da taxa de anúncio, bem como de eventual multa por descumprimento de obrigação

acessória ligada à referida exação". Condenação da parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em R$ 250,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Irresignado, apela o embargado requerendo a reforma da r. sentença. Repisa os argumentos expendidos na

impugnação (fls. 63/71).

Recurso respondido (fls. 74/88).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

2008.61.82.020964-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP249115 ADRIANO NONATO ROSETTI e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00209649220084036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início vale ressaltar que, referentemente à recepção do texto legal pela Constituição Federal, a decisão

proferida no RE n.º 220.906, publicado no DJU de 14/11/2002, Relator o Min. Maurício Correa, foi específica e

centrada na impenhorabilidade dos bens da ECT e necessidade de precatório.

O que se discute nestes autos é a possibilidade de se exigir da empresa pública federal o pagamento de taxa.

A embargante alega a não-incidência do fato gerador por se enquadrar nas hipóteses do artigo 5º da Lei Municipal

nº 13.474/02, que ora transcrevo:

Art. 5° - A Taxa não incide quanto:

I - aos anúncios destinados a fins patrióticos e à propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos, na forma

prevista na legislação eleitoral;

II - aos anúncios no interior de estabelecimentos; divulgando mercadorias, bens, produtos ou serviços neles

negociados ou explorados, exceto os de transmissão por via sonora, se audíveis das vias e logradouros públicos;

III - aos anúncios e emblemas de entidades públicas, ordens e cultos religiosos, irmandades, asilos, orfanatos,

entidades sindicais, ordens ou associações profissionais e representações diplomáticas, quando colocados nas

respectivas sedes ou dependências;

IV - aos anúncios e emblemas de hospitais, sociedades beneficentes, culturais, esportivas e entidades declaradas

de utilidade pública, quando colocados nas respectivas sedes ou dependências;

V - aos anúncios próprios colocados em instituições de educação;

VI - aos anúncios que contiverem apenas a denominação do prédio;

VII - aos anúncios que indiquem uso, lotação, capacidade ou quaisquer avisos técnicos elucidativos do emprego

ou finalidade da coisa, desde que sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário;

VIII - aos anúncios destinados, exclusivamente, à orientação do público, desde que sem qualquer legenda, dístico

ou desenho de valor publicitário;

IX - aos anúncios indicativos de oferta de emprego, afixados no estabelecimento do empregador, desde que sem

qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário;

X - aos anúncios de profissionais liberais, autônomos ou assemelhados, até 0,09 m2 (nove decímetros quadrados),

quando colocados nas respectivas residências e locais de trabalho e contiverem, tão-somente, o nome, a profissão

e o número de inscrição do profissional no órgão de classe;

XI - aos anúncios de locação ou venda de imóveis em cartazes ou em impressos de dimensões até 0,09 m2 (nove

decímetros quadrados), quando colocados no respectivo imóvel, pelo proprietário, e sem qualquer legenda, dístico

ou desenho de valor publicitário;

XII - aos anúncios em cartazes ou em impressos, com dimensão até 0,09 m2 (nove decímetros quadrados), quando

colocados na própria residência, onde se exerça o trabalho autônomo;

XIII - aos anúncios afixados por determinação legal, no local da obra de construção civil, durante o período de sua

execução, desde que contenham, tão-só, as indicações exigidas e as dimensões recomendadas pela legislação

própria;

XIV - aos anúncios de afixação obrigatória decorrentes de disposição legal ou regulamentar, sem qualquer

legenda, dístico ou desenho de valor publicitário;

XV - aos nomes, siglas, dísticos, logotipos e breves mensagens publicitárias identificativas de empresas que, nas

condições legais e regulamentares, se responsabilizem, gratuitamente, pela colocação e manutenção de cestos

destinados à coleta de lixo nas vias e logradouros públicos, ou se encarreguem da conservação, sem ônus para a

Prefeitura, de parques, jardins, e demais logradouros públicos arborizados, ou, ainda, do plantio e proteção de

árvores.

Parágrafo único - Na hipótese do inciso XV, a não-incidência da Taxa restringe-se, unicamente, aos nomes,

dísticos, logotipos e breves mensagens publicitárias afixadas nos cestos destinados à coleta de lixo, de área não

superior a 0,3 m2, e em placas ou letreiros, de área igual ou inferior, em sua totalidade, a 0,5 m2, afixados nos

logradouros cuja conservação esteja permitida à empresa anunciante.

 

A embargante argumenta com os incisos III, IV, VIII e XIV do artigo 5º transcrito acima.

No entanto, a embargante não se enquadra em nenhuma das hipóteses que menciona.

Ainda, não há como se aferir nestes autos se o anúncio pelo qual a exequente entendeu ser devida a taxa em cobro

se destinava exclusivamente à orientação do público e sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor

publicitário, uma vez que nenhuma prova foi trazida aos autos pela embargante.

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi,

consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do

alegado, não há como acolher o pedido formulado.

No sentido do exposto é o entendimento unânime desta e. Corte (grifei):
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A questão da constitucionalidade da

Taxa de Fiscalização de Anúncios, cobrada com amparo no princípio constitucional da autonomia municipal,

inclusive, para fins de renovação anual, já se encontra pacificada perante os Tribunais Superiores e esta Corte.

Precedentes: STF, AI 618150 AgR/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 13/03/2007, v.u., DJ

27/04/2007; TRF3, AC nº. 1245151, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, julgado em

21/08/2008. 2. Afigura-se legítima a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio pelo Município, eis que inserida

no exercício do poder de polícia, inerente à atividade do poder público municipal. 3. Importante salientar que a

exigibilidade do tributo independe do fato de a ECT se tratar de empresa pública federal, uma vez que não há

interferência em sua finalidade, mas sim fiscalização no limite urbano da cidade. 4. Dessa forma, a alegação de

que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a empresa, porque

vinculada à Administração Indireta da União, de qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício

regular, pelo Município, de sua competência tributária. 5. Noutro giro, cumpre asseverar que embora seja a

referida entidade empresa prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, conforme

já afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, é certo que o art. 111 do CTN determina que o sentido da lei deve ser

aplicado de modo estrito, impedindo a criação de hipóteses nela não previstas. 6. Adotando interpretação restritiva

do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT a norma de não incidência do tributo, não se podendo recorrer à analogia para aplicar

o benefício legal. Precedentes: TRF2, AC 200350010042735, Sexta Turma Especializada, Relator Desembargador

Federal Leopoldo Muylaert, DJU de 27/03/2009, p.238; TRF1, AC 200338000181725, Sétima Turma, Relator

Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF1 de 23/10/2009, p.181; TRF3, AC 200761820315729, Quarta

Turma, Relatora Desembargadora Salette Nascimento, DJF3 CJ1 de 21/12/2009, p.63. 7. Inversão dos ônus

sucumbenciais. 8. Apelação a que se dá provimento.

(AC 00027955220114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

ANÚNCIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO AO

DEVEDOR. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS

PELA EMBARGADA. 1.Acerca do termo inicial do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I do Código Tributário

Nacional que O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 2.O

termo final do prazo decadencial é a data da constituição do crédito, ou seja, quando se tem por definitivo o

lançamento na esfera administrativa (art. 142 do CTN), que por sua vez dá início à contagem do prazo

prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário. 3.No período

que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até que

esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e,

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Aplicação da Súmula n.º 153 do e. TFR. 4.No

caso vertente, não transcorreu período superior a 5 (cinco) anos entre o primeiro dia do exercício seguinte àquele

em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173 do CTN) e as datas de constituição definitiva dos créditos

consubstanciadas nas notificações da lavratura dos autos de infração, pelo que não restou configurada a

decadência. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n. 00242788020044039999, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j.

30.09.2010, v.u., e-DJF3 Judicial 1 08.10.2010, p. 1128. 5.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT),

Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de

serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi constitucionalmente outorgada à União

Federal (art. 21, X). 6.A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada

no art. 145, II, 1ª parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 7.A

fiscalização de anúncios se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente nas cidades, bem como

averiguar o cumprimento da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou processo,

de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais de acesso

ao público (art. 1º da Lei n.º 9806/84). 8.O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da

atividade fiscalizadora para a cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São

Paulo, taxa semelhante àquela aqui discutida, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ

14.05.2001). 9.A despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública

federal, e de exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da

ilegitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio em face da ECT, mormente considerando-se que

tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia municipal. 10.Nem se diga que a empresa
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pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos incisos III, IV, VII ou XIV do art. 5º

da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN, deve ser interpretada literalmente, de

modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista. 11.Precedentes: STF, 2ª Turma, AgRg

no AI 581503/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.06.2006, DJ 04.08.2006; TRF3, 3ª Turma, AC n.º

00043423520084036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.04.2012, p. DJF3 CJ1 20.04.2012 e TRF3, 4ª

Turma, AC n.º 200761820150753, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 25.08.2011, p. DJF3 CJ1 02.09.2011, p.

1061. 12.Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos

aduzidos pela parte para fins de prequestionamento. 13.Verba honorária devida pela embargada fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito exequendo, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E. Turma. 14.Apelação da embargante improvida e apelação da

embargada provida.

(AC 00028110620114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A" TAXAS; IMUNIDADE RECÍPROCA.

INEXISTÊNCIA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. LEI Nº 13.477/02. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ARTIGOS 730 E 731 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Consoante o

caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma. - O escopo do agravo previsto no artigo 557 do

CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso

demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do artigo 557 do

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é

motivo bastante para a sua interposição. - A imunidade tributária recíproca, CF artigo 150, VI, a somente é

aplicável a impostos, não alcançando as taxas. - O município é competente para instituir "taxas, em razão do

exercício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis,

prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição", consoante artigo 145, II, da Constituição Federal de 1988. -

A alegação de que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a

empresa de qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo município, de sua

competência tributária. - Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº.

13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não-

incidência do tributo, não se podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. - A ECT tem natureza de

empresa pública e goza das prerrogativas próprias da Fazenda Pública, e sujeitando-se ao regime especial de

execução, devendo observar o regime de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal e artigos 730 e 731 do

Código de Processo Civil). - Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão

monocrática. - Agravo legal improvido.

(AC 00064019320084036182, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

ANÚNCIO. TAXA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. LEI 13.477/02. ECT. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Caso em que manifestamente infundada a alegação da ECT de que não foi apreciada a questão específica dos

autos. Ao contrário, após ter sido situada a controvérsia, foi resolvida a pretensão de inserção dos seus anúncios

na hipótese de não incidência da lei municipal, veiculando a ECT mera rediscussão, equivocada e gratuita, já que

disse não ter sido apreciada questão que restou, sim, efetivamente tratada, reproduzindo discussão como se nada

tivesse sido antes discutido, o que apenas comprova que as razões são meramente reiterativas, sem adicionar nada

e, por outro lado, sem impugnar fatos, circunstâncias e fundamentos já deduzidos no julgamento monocrático. 2.

De fato, a decisão agravada identificou objetivamente a distinção entre "anúncios", alcançados pela regra de não-

incidência da taxa à luz da legislação municipal invocada - e que se referem aos adotados por órgãos ou em

atividades sem finalidade ou utilidade econômica -, com os que são explorados e utilizados pela empresa pública

federal com conteúdo e sentido de divulgação de atividade monopolizada, prestada mediante remuneração feita

por usuários públicos ou privados. 3. A existência de privilégios para a prestação do serviço postal não se ajusta

nem gera imunidade para taxa municipal e a legislação local fez distinção clara, que não favorece a ECT, pois esta

explora, sim, "anúncios" com finalidade nitidamente publicitária, gerando utilidade econômica, ao identificar, por

placas, certo serviço ou atividade, cuja contratação é voluntária, e cuja divulgação, pois, destina-se a gerar receita

e faturamento. 4. As demais questões deduzidas pela ECT inovam a apelação, já que não foram deduzidas naquela

oportunidade, estando preclusa a via recursal, não cabendo, portanto, "emendar" a apelação através do presente

agravo. 5. Agravo inominado conhecido em parte e desprovido.(APELREEX 00029201420074036100,
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DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. ECT.

HIPÓTESE DE NÃO-INCIDÊNCIA. LEI MUNICIPAL 13.474/2002, ART. 5º. ART 111 DO CTN.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

(AC 00374508920074036182, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2011 PÁGINA: 914 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

É prescindível a comprovação do efetivo poder de polícia, conforme o entendimento do Superior Tribunal de

Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXAS DECORRENTES DO

EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. PROVA DA EFETIVA FISCALIZAÇÃO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME. NÃO CABIMENTO. SÚMULA

7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser prescindível a comprovação, pelo ente tributante, do

efetivo exercício do poder de polícia, a fim de legitimar a cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncios, da

Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento e da Taxa de Fiscalização Sanitária.

2. Ressalvadas as hipóteses de valores irrisórios ou exorbitantes, "investigar os motivos que firmaram a convicção

do magistrado na fixação dos honorários bem como promover a sua modificação, quer para majorá-los quer para

reduzi-los, demanda o reexame do substrato fático dos autos, o que é defeso ao STJ em face do teor da Súmula

7/STJ" (AgRg no REsp 953.900/PR, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 27/4/10).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1320125/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/11/2012, DJe 27/11/2012)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA

DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA AO ART. 20 DO CPC.

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. TRIBUTÁRIO. TAXA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. DISCUSSÃO SOBRE OS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E

DIVISIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF).

3. Não obstante a cobrança da taxa em comento seja baseada no exercício do poder de polícia (e não na utilização,

efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível), cumpre esclarecer que eventual discussão sobre a

necessidade da taxa ser específica e divisível é inviável em sede de recurso especial, porquanto requer a

verificação sobre eventual contrariedade ao art. 145, II, da CF/88.

4. Considerada válida pelo Tribunal de origem a legislação municipal que instituiu a taxa de fiscalização e

funcionamento, mostra-se inviável, em sede de recurso especial, verificar a compatibilidade entre tal legislação e

o art. 97, IV, do CTN, tendo em vista que compete ao Supremo Tribunal Federal julgar, mediante recurso

extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão recorrida julgar válida lei local

contestada em face de lei federal.

5. A jurisprudência da Primeira Seção/STJ , seguindo orientação do STF, firmou-se no sentido de que é

legítima a cobrança da taxa de fiscalização e funcionamento quando notório o exercício do poder de polícia

pelo aparato administrativo do ente municipal, de modo que é dispensável a comprovação do exercício

efetivo de fiscalização.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 936.487/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/08/2010, DJe 30/09/2010)

 

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de Corte Superior e desta e.

Corte, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Assim, inverto os ônus da sucumbência para condenar a embargante nas custas e honorários advocatícios, nos

termos da sentença a qua.

Desse modo, dou provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o §1º-A do art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031500-50.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025158-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI contra r.

decisão de fls. 89/91 que determinou o arquivamento da execução de contribuição profissional, à conta do valor

exequendo ser inferior a dez mil reais, na forma do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº

11.033/2004.

Sustenta o agravante que a Lei nº 10.522/02 se aplica somente aos débitos cobrados pela Procuradoria da Fazenda

Nacional e que o juízo a quo não poderia ter determinado o arquivamento do executivo fiscal de ofício uma vez

que tal medida depende de requerimento da autarquia.

2009.03.00.031500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL FINAME

ADVOGADO : SP209708B LEONARDO FORSTER

AGRAVADO : RUY NOGUEIRA NETO e outro

: HELOISA MARIA DE SERQUEIRA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP227866 CARLOS LINEK VIDIGAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.000254-9 23 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.025158-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : NELSON DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00393256520054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Anoto que o agravo teve seu seguimento negado em razão de intempestividade, contado o prazo da publicação da

decisão no diário eletrônico (fls. 97/97vº; 130), mas o acórdão foi reformado em sede de recurso especial à

consideração de que os representantes judiciais dos conselhos de fiscalização profissional fazem jus à intimação

pessoal (fls.169v°/172).

Decido.

O art. 7º da Lei nº 12.514/2011 assim estabelece:

 

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º.

 

Obviamente que se trata de espaço discricionário conferido pela lei aos conselhos profissionais, permitindo-lhes

resolver se lhes é ou não oportuna e conveniente a cobrança de dívida que não ultrapassa cinco mil reais.

Não é dado ao Juiz substituir o juízo de oportunidade e conveniência que a lei estabelece em favor de autarquia de

controle profissional, sob pena de invasão de competência ex lege alheia.

Indo além, o art. 8° da mesma lei traz o seguinte discurso:

 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente

 

A exegese conjunta dos dois dispositivos revela que o conselho não pode executar o montante de até três

mensalidades a ele devidas, mas, qualquer que seja o valor de quatro ou mais anuidades, se o mesmo não

ultrapassar cinco mil reais o conselho decidirá se deve ou não promover a execução judicial.

Aqui, as CDA's (fls. 35/36; 40/47) revelam que o montante é inferior a cinco mil reais (R$ 3.630,09), mas

corresponde a quatro anuidades (relativas a 2000 - 2004); logo, pode o Conselho agravante cobrar o quantum.

Nesse sentido segue a jurisprudência desta 2ª Seção: SEXTA TURMA, AC 0009628-91.2009.4.03.6106, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/10/2012 - SEXTA TURMA, AC 0010639-75.2011.4.03.6110, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 - QUARTA TURMA, AC

0006048-27.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 13/09/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2012 - QUARTA TURMA, AC 0071592-80.2011.4.03.6182, Rel. JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 30/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 - QUARTA

TURMA, AC 0029190-87.1988.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,

julgado em 28/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2012 - QUARTA TURMA, AC 0011843-

64.2011.4.03.6140, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO, julgado em 05/07/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012.

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011) é especial em relação a Lei nº 10.522/2002

(refere-se textualmente aos órgãos autárquicos corporativos) e por isso não pode ser suplantada pela segunda, ou

seja, o Judiciário não pode invocar os preceitos da Lei nº 10.522/2002 em demérito da lex specialis.

Ademais, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 é norma de caráter processual e por isso incide sobre as

execuções pendentes (TERCEIRA TURMA, AC 0002979-30.2011.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, julgado em 16/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012), não sendo

lícito que seus termos restem prejudicados pela outra legislação.

Do quanto exposto, verifica-se que a decisão recorrida conflita com súmula de Corte Superior (Súmula 452/STJ:

a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício

) aplicável analogicamente porquanto a Lei nº 12.514/2011 assegura espaço discricionário em favor dos

Conselhos Corporativos para melhor ajuizar da oportunidade e conveniência de cobrar valores que correspondam

a pelo menos 4 anuidades.

Assim, na forma do art. 557, § 1°-A, do CPC dou provimento ao recurso para anular a decisão agravada e

determinar o prosseguimento da execução.

Comunique-se.

Int.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004518-37.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de São

Paulo - CREA/SP, objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, VI c.c. 295, parágrafo único,

III), por ser o valor exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei

n.º 12.514/11. Não houve condenação em honorários.

Apelou o conselho exeqüente, alegando a irretroatividade da lei.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Ressalvado meu posicionamento acerca do tema, acolho o entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça,

que determinou a aplicação imediata da Lei 12.514/11 mesmo para as ações ajuizadas em momento anterior à sua

vigência.

Neste sentido, trago a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. 1. Discute-se nos autos a aplicação do

art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso. 2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não

executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente

da pessoa física ou jurídica inadimplente." 3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as

execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das

anuidades como valor mínimo que poderá ser executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual

e, portanto, de aplicação imediata aos processos em curso. 4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de

suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob

pena de usurpação da competência do STF. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, Segunda Turma, RESP 201300749873. Min. Rel. Humberto Martins, DJE 16/05/2013).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010653-59.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.61.08.004518-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP239752 RICARDO GARCIA GOMES e outro

APELADO : SIDNEY PURGATO

No. ORIG. : 00045183720114036108 2 Vr BAURU/SP

2011.61.10.010653-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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DECISÃO

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP, objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, VI c.c. 295, parágrafo único,

III), por ser o valor exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei

n.º 12.514/11. Não houve condenação em honorários.

Apelou o conselho exeqüente, alegando a irretroatividade da lei.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Ressalvado meu posicionamento acerca do tema, acolho o entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça,

que determinou a aplicação imediata da Lei 12.514/11 mesmo para as ações ajuizadas em momento anterior à sua

vigência.

Neste sentido, trago a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. 1. Discute-se nos autos a aplicação do

art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso. 2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não

executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente

da pessoa física ou jurídica inadimplente." 3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as

execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das

anuidades como valor mínimo que poderá ser executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual

e, portanto, de aplicação imediata aos processos em curso. 4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de

suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob

pena de usurpação da competência do STF. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, Segunda Turma, RESP 201300749873. Min. Rel. Humberto Martins, DJE 16/05/2013).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010671-80.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : EDGAR ALOMIA ARCE

No. ORIG. : 00106535920114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2011.61.10.010671-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : ARISTHEU APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00106718020114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP, objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, VI c.c. 295, parágrafo único,

III), por ser o valor exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei

n.º 12.514/11. Não houve condenação em honorários.

Apelou o conselho exeqüente, alegando a irretroatividade da lei.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Ressalvado meu posicionamento acerca do tema, acolho o entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça,

que determinou a aplicação imediata da Lei 12.514/11 mesmo para as ações ajuizadas em momento anterior à sua

vigência.

Neste sentido, trago a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. 1. Discute-se nos autos a aplicação do

art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso. 2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não

executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente

da pessoa física ou jurídica inadimplente." 3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as

execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das

anuidades como valor mínimo que poderá ser executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual

e, portanto, de aplicação imediata aos processos em curso. 4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de

suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob

pena de usurpação da competência do STF. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, Segunda Turma, RESP 201300749873. Min. Rel. Humberto Martins, DJE 16/05/2013).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010685-64.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP, objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, VI c.c. 295, parágrafo único,

III), por ser o valor exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei

n.º 12.514/11. Não houve condenação em honorários.

2011.61.10.010685-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : MARIANA ZACHARIAS ANDRE

No. ORIG. : 00106856420114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Apelou o conselho exeqüente, alegando a irretroatividade da lei.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Ressalvado meu posicionamento acerca do tema, acolho o entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça,

que determinou a aplicação imediata da Lei 12.514/11 mesmo para as ações ajuizadas em momento anterior à sua

vigência.

Neste sentido, trago a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. 1. Discute-se nos autos a aplicação do

art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso. 2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não

executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente

da pessoa física ou jurídica inadimplente." 3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as

execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das

anuidades como valor mínimo que poderá ser executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual

e, portanto, de aplicação imediata aos processos em curso. 4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de

suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob

pena de usurpação da competência do STF. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, Segunda Turma, RESP 201300749873. Min. Rel. Humberto Martins, DJE 16/05/2013).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028493-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2012.03.00.028493-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CONSTRUTORA OAS LTDA

ADVOGADO : SP103560 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MATHEUS BARALDI MAGNANI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

PARTE RE' : ARTUR PEREIRA CUNHA e outros

: DOUGLAS LEANDRINI

: JORGE LUIZ CASTELO DE CARVALHO

: JOVINO CANDIDO DA SILVA

: ELOI ALFREDO PIETA

: AIRTON TADEU DE BARROS RABELLO

: KIMEI KUNYOSHI

: VANIA MOURA RIBEIRO

: IPOJUCAN FORTUNATO BITTENCOURT FERNANDES

No. ORIG. : 00073974720124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por

CONSTRUTORA OAS LTDA. contra a r. decisão (fls. 105/112 dos autos originários - digitalizado no CD

acostado à fl. 10.720 do instrumento) proferida em autos de ação de improbidade administrativa movida pelo

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para a apuração e responsabilização por atos de improbidade e

irregularidades praticados na realização de obra pública denominada "Complexo Viário do Rio Baquirivú" em

Guarulhos.

A interlocutória agravada deferiu parcialmente o pedido liminar para determinar a indisponibilidade de bens e

bloqueio de ativos financeiros (no valor de R$ 37.532.000,00, correspondente a 80% do prejuízo estimado pelo

Ministério Público Federal), bem como a quebra de sigilos bancário e fiscal da agravante, de 1998 a 2006, com

vistas à apuração de eventual locupletamento ilícito por parte dos agentes envolvidos.

O MM. Juiz a quo fundamentou o decisum na investigação perpetrada perante o Tribunal de Contas da União

(culminando no acórdão nº 355/2007 do TCU), em que restou apurada a participação da ora agravante e

constatadas diversas irregularidades nos procedimentos adotados desde a abertura do certame para a obra, tais

como a ausência de previsão orçamentária e de licenciamento ambiental, superfaturamento mediante a prática do

chamado "jogo de planilha", modificações contratuais informais, dentre outras.

Nas razões do agravo sustentou a agravante, em síntese:

a) violação à garantia constitucional de ampla defesa e contraditório, ao deixar de ter acesso aos documentos

apreendidos de suas dependências, em sede de medida cautelar de busca e apreensão; requer a suspensão da ação

de improbidade administrativa;

b) desnecessidade do decreto de bloqueio de ativos financeiros e indisponibilidade de bens, por ser empresa sólida

na área da construção civil e possuir situação patrimonial consolidada, hábil a garantir eventual execução,

inexistindo ainda risco de dilapidação de seu patrimônio;

c) impropriedade da quebra do sigilo bancário e fiscal, encontrando-se ausente fundamento plausível que

justifique a determinação de medida drástica e excepcional;

d) faz considerações no tocante à legalidade da obra e sua atuação; necessidade de prova pericial; oferecimento de

seguro-garantia em substituição ao decreto de indisponibilidade e bloqueio de ativos;

e) as conclusões extraídas da tomada de contas especial nº 011.101/2003-6, da qual proferido o acórdão nº

355/2007, não passam de conclusões preliminares, encontrando-se o feito ainda em fase de defesa e instrução.

O Excelentíssimo Juiz Federal Convocado Paulo Domingues deferiu parcialmente a antecipação da tutela recursal,

acolhendo pedido da agravante de substituição do bloqueio de ativos financeiros pela apresentação de seguro-

garantia, no valor de R$ 48.791.600,00. Determinou ainda a digitalização dos documentos constantes dos mais de

quarenta volumes por mídia eletrônica (fls. 10.695/10.697).

Concomitantemente à r. decisão exarada às fls. 10.695/10.697, o MM. Juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos

reconsiderou em parte a decisão agravada, para acolher o pedido da ora agravante (CONSTRUTORA OAS

LTDA.) de oferecimento de seguro-garantia, em substituição à indisponibilidade de bens e direitos e bloqueio de

ativos financeiros via BACENJUD (fls. 10.702/10.708).

Mídias eletrônicas colacionadas às fls. 10.549 e 10.720.

Contraminuta apresentada pelo Ministério Público Federal às fls. 10.722/10.726, pugnando em preliminar, pelo

não conhecimento do recurso, ante a ausência de assinatura da petição de interposição do agravo; no mérito, pelo

conhecimento parcial (prejudicado o recurso no tocante ao decreto de indisponibilidade de bens e bloqueio de

ativos financeiros) e improvimento do mesmo, especificamente quanto à determinação de quebra do sigilo

bancário e fiscal.

Às fls. 10.731/10.733 proferi decisão monocrática negando seguimento ao agravo nos termos do caput do art. 557

do Código de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível, posto que conforme certificado à fl. 10.721

bem como destacado no parecer ofertado pelo d. membro ministerial (fls. 10.722/10.726), ausente a assinatura na

peça de interposição do agravo (fl. 03), circunstância que torna inexistente o recurso.

A agravante opõe embargos de declaração (fls. 10.736/10.741) para emprestar efeitos modificativos ao julgado ou

para fins de prequestionamento. Sustenta que o recurso não é apócrifo e requer o conhecimento do mesmo.

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 10.743/10.744, pela rejeição dos embargos de declaração.

Decisão.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
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a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta sob exame, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2012.61.05.011293-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar impetrado por JÉSSICA BELSANI SÁ, em face

do REITOR E COORDENADOR DO PROUNI DA UNIVERSIDADE NOSSA SENHORA DO PATROCÍNIO -

CAMPUS ITU, com vistas à reativação da bolsa de estudos concedida pelo PROUNI para o curso de Farmácia

(fls. 2/8 e documentos de fls. 9/43).

Aduz que, sem qualquer contestação ou revisão, foi contemplada com uma bolsa de estudos integral concedida

pelo PROUNI vinculada ao curso de Farmácia no primeiro semestre de 2011 e que referida bolsa foi cancelada em

maio de 2012 por descumprimento da legislação referente ao programa, sob a justificativa de que o genitor da

impetrante era proprietário de veículos automotores, e a renda do grupo familiar era superior ao limite permitido

pelo programa.

Afirma que a Lei nº 11.096/2005 se refere apenas à renda familiar, nada mencionando sobre a impossibilidade de

o grupo familiar ser proprietário de veículos.

A análise do pedido de medida liminar foi postergada para após a apresentação das informações (fls. 48).

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações (fls. 55/60 e documentos de fls. 61/171).

O pedido de medida liminar foi indeferido em 6/11/2012 (fls. 172 e v).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da segurança (fls. 182/184).

A r. sentença denegou a segurança pleiteada, ao argumento de que restou demonstrada nos autos a

incompatibilidade da renda familiar declarada pela postulante do benefício com o patrimônio familiar

descortinado a posteriori (fls. 186/187v).

Irresignada, a impetrante interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença (fls. 199/207). Alega

que em nenhum momento lhe foi informado que o grupo familiar do beneficiário do PROUNI não poderia ser

proprietário de veículos, sendo que a Lei nº 11.096/2005 apenas exige que a renda do grupo familiar não

ultrapasse o valor de um salário mínimo e meio per capita. Afirma que os 3 (três) veículos automotores,

fabricados em 1979, 1997 e 1998, pertencentes a seu pai e irmão, são perfeitamente compatíveis com a renda

familiar. 

O recurso de apelação foi recebido no efeito devolutivo (fls. 211).

Contrarrazões às fls. 215/225. 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação (fls. 227/235 e documentos de fls.

236/254). 

É o relatório.

 

DECIDO:[Tab]

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

A r. sentença denegatória deve ser mantida.

O artigo 1º, § 1º da Lei nº 11.096/2005 prevê que a bolsa de estudo integral, no âmbito do Programa Universidade

para Todos - PROUNI, será concedida a brasileiros não portadores de diploma de curso superior, cuja renda

familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 (um) salário-mínimo e ½ (meio).

Por sua vez, o artigo 15 da Portaria Normativa nº 1 do MEC, de 6/1/2012, dispõe que ao formar seu juízo acerca

da pertinência e da veracidade das informações prestadas pelo candidato pré-selecionado, o coordenador do

PROUNI considerará, além da documentação apresentada, quaisquer outros elementos que demonstrem

patrimônio, renda ou padrão de vida incompatíveis com as normas do Programa ou com a renda declarada na ficha

de inscrição. 

E discorre o artigo 2º, § 2º, do Decreto nº 5.493/2005 - que regulamenta a Lei nº 11.096/2005 - que as bolsas de

estudo poderão ser canceladas, a qualquer tempo, em caso de constatação de inidoneidade de documento

apresentado ou falsidade de informação prestada pelo bolsista.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : J B S

ADVOGADO : SP220719 CRISTIANE PIAZENTIM CAMPANHOLI

APELADO : CENTRO UNIVERSITARIO NOSSA SENHORA DO PATROCINIO

ADVOGADO : SP043556 LUIZ ROSATI

No. ORIG. : 00112934320124036105 2 Vr SOROCABA/SP
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No caso vertente, a tentativa da impetrante em demonstrar que sua família não possui capacidade financeira para

suportar as mensalidades escolares não condiz com a realidade demonstrada nos autos. 

Consoante informações prestadas pela autoridade impetrada, houve o recebimento de denúncia anônima, sendo

que o Ministério da Educação emitiu alerta no sistema solicitando a averiguação de possíveis irregularidades,

tendo em vista o cruzamento dos CPFs do grupo familiar em questão com dados levantados pelo DETRAN,

Cartório de Registro de Imóveis e JUCESP.

A impetrante, devidamente notificada, apresentou todos os documentos e elucidações, exigidos na convocação

emitida pela coordenadoria do bolsista - PROUNI.

Constatou-se, então, que integram o patrimônio do núcleo familiar ao qual pertence a impetrante: 3 (três) veículos

em nome do pai da impetrante, quais sejam, Fiat Palio ano 1998, Caminhonete S10 ano 1997 e Caminhonete S10

ano 1979; um imóvel residencial construído em terreno de 170 m2 no município de Rafard/SP; uma farmácia no

município de Rafard/SP, na qual o genitor da impetrante é sócio administrador de 50%, com direito à retirada a

título de pró-labore (fls. 147/153); e um sítio denominado São Roque, de mais de 10 hectares, no município de

Capivari/SP. 

Observa-se, também, a evolução positiva do patrimônio da família, aproximando-se do patamar de 10% ao ano,

tomando por base os exercícios financeiros de 2010 a 2012. 

Nota-se, ainda, que depois do cancelamento da bolsa integral, as mensalidades da impetrante foram pagas, o que

denota capacidade financeira para tal (fls. 166/171). 

De todo o exposto, conclui-se que o patrimônio familiar de JÉSSICA BELSANI SÁ não condiz com a renda

declarada na ocasião da obtenção da bolsa do PROUNI, não se adequando aos requisitos para a sua concessão,

fato que autoriza o cancelamento do aludido benefício. 

Constitui entendimento desta Corte:

 

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

DOCUMENTAL. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. PROUNI. LEI N.º 11.096/05.

CANCELAMENTO DE BOLSA DE ESTUDO. RENDA FAMILIAR. DIVERGÊNCIA NAS INFORMAÇÕES

PRESTADAS. 

1.Afastada a alegação preliminar de ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que mandado de segurança é o

remédio constitucional que visa a assegurar direito líquido e certo, ou seja, aquele que decorre de fato certo,

provado de plano por documento inequívoco, que não dependa de dilação probatória para a sua verificação,

inexistindo, igualmente, vício por ausência de fundamentação da r. sentença, eis que restaram claras as razões do

r. Juízo a quo para a denegação da segurança. 

2.O ProUni, instituído pela Lei n.º 11.096/2005, objetiva conceder bolsas de estudo parciais ou integrais em

instituições privadas de ensino superior a estudantes de baixa renda que comprovem preencher os requisitos

legais. 

3.Nos termos do disposto no art. 1º, § 1º, do dispositivo supracitado, será concedida bolsa de estudos

integral a brasileiros não portadores de diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita

não exceda o valor de até 1 (um) salário-mínimo e 1/2 (meio), admitindo-se que a própria instituição de

ensino superior, segundo critérios próprios, afira as informações prestadas pelo candidato, o qual responde

pela veracidade e autenticidade do que alega. 

4.Por sua vez, o Decreto n.º 5.493/2005 prevê a possibilidade de cancelamento das bolsas de estudo nos

casos em que constatada inidoneidade do documento apresentado ou falsidade de informação prestada pelo

bolsista. 

5.No momento em que pleiteou a bolsa perante a instituição de ensino, a apelante informou que o grupo familiar a

que pertencia era integrado por quatro pessoas: seu pai, com renda mensal correspondente a R$ 1.000,00 (mil

reais), sua mãe, seu irmão, bem como por ela própria, os três últimos sem qualquer renda, tendo sido, porém,

acostados aos autos documentos que comprovam que o pai da apelante percebe renda mensal aproximada de R$

1.600,00, além de ser proprietário de inúmeros imóveis rurais no valor de R$ 135.350,07, apurando-se, ademais,

que o somatório das despesas com água, luz, telefone, aluguel de dois imóveis, financiamento e seguro de um

veículo excediam sobremaneira a renda declarada. 

6.Diante da divergência nas declarações da apelante quanto à sua renda familiar, cabível o cancelamento

da referida bolsa, nos termos do artigo 2º, § 2º, do Decreto n.º 5.493/2005. 

7.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei n.º 12.016/2009.

8.Apelação improvida.

(AMS 0008909-03.2009.4.03.6109/SP, SEXTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, j. 5/7/2012, e-DJF3 19/7/2012)

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. PROUNI. LEI nº 11.096/2005. CANCELAMENTO DA

BOLSA. DIVERGÊNCIA NAS DECLARAÇÕES DA CANDIDATA. 

1. Um dos requisitos para a concessão da bolsa de estudos integral é que o estudante não possua renda familiar

mensal per capita superior a um salário mínimo e meio (art. 1º, § 1º, da Lei nº 11.096/2005). 
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2. O estudante será pré-selecionado pelos resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino

Médio - ENEM e, na etapa final, selecionado pela instituição de ensino superior, segundo seus próprios critérios,

cabendo também a ela a aferição das informações prestadas pelo candidato, respondendo este pela veracidade e

autenticidade das mesmas (art. 3º da citada lei). 

3. As bolsas de estudo poderão ser canceladas em caso de constatação de inidoneidade de documento

apresentado ou falsidade de informação prestada pelo bolsista (art. 2º, § 2º do Decreto nº 5.493/2005).

4. Diante da divergência nas declarações da impetrante quanto a sua renda familiar, cabível o

cancelamento da referida bolsa, nos termos do artigo 2º, § 2º do Decreto nº 5.493/2005. 

5. Apelação não provida.

(AMS 0000623-46.2008.4.03.6117/SP, TERCEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO

MORAES, j. 22/4/2010, e-DJF3 3/5/2010)

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000355-77.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São

Paulo - CRC/SP, objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, VI c.c. 295, parágrafo único,

III), por ser o valor exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei

n.º 12.514/11. Não houve condenação em honorários.

Apelou o conselho exeqüente, alegando a irretroatividade da lei.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Ressalvado meu posicionamento acerca do tema, curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de

Justiça, que determinou a aplicação imediata da Lei 12.514/11 mesmo para as ações ajuizadas em momento

anterior à sua vigência.

Neste sentido, trago a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. 1. Discute-se nos autos a aplicação do

art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso. 2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não

executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente

da pessoa física ou jurídica inadimplente." 3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as

execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das

2012.61.08.000355-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro

APELADO : JOAO LUIZ PACHECO BENTO

No. ORIG. : 00003557720124036108 2 Vr BAURU/SP
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anuidades como valor mínimo que poderá ser executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual

e, portanto, de aplicação imediata aos processos em curso. 4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de

suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob

pena de usurpação da competência do STF. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, Segunda Turma, RESP 201300749873. Min. Rel. Humberto Martins, DJE 16/05/2013).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-52.2012.4.03.6142/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação, em sede de execução fiscal, em que o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado

de São Paulo - CRMV/SP objetiva a cobrança de anuidades relativas aos exercícios de 2005, 2006, 2007 e 2008.

O Juízo a quo julgou extinta a execução, sem julgamento de mérito (CPC, art. 267, IV), nos termos da Lei nº

12.514/11, em seu art. 8º, que prevê que os conselhos profissionais não poderão executar dívidas referentes a

anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado da pessoa física ou jurídica inadimplente. Sem honorários.

Apelou o Conselho exequente, alegando que o valor exeqüendo está em consonância com o determinado pelo art.

8º, da Lei nº 12.514/11.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Assiste razão ao apelante.

Nos termos do art. 8º da Lei 12.514/11, os conselho s não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Assim, a partir da vigência do mencionado diploma legal, os conselho s de fiscalização profissional somente

poderão ajuizar execuções fiscais cujo valor seja igual ou superior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente

da pessoa física ou jurídica.

No caso em tela, verifica-se que o valor exequendo (R$ 2.428,22) ultrapassa a monta de quatro vezes a anuidade

cobrada das pessoas jurídicas do porte da executada, visto que na data de propositura da ação a maior anuidade era

de R$ 423,00. Assim, fica atendida à condição imposta pelo dispositivo legal, não existindo razão para a extinção

do processo sem resolução de mérito.

Deve ser reformada a sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das demais

questões suscitadas pelo apelante.

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, a fim de

determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu regular prosseguimento.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos.

2012.61.42.002070-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : ANA CLAUDIA BARROS LINS -ME

No. ORIG. : 00020705220124036142 1 Vr LINS/SP
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São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008739-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027798-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008739-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

AGRAVADO : ALESSANDRO SUGUIMOTO

ADVOGADO : SP260743 FABIO SHIRO OKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040927820134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027798-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : IZAURA VALERIO AZEVEDO e outros

: WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO

: ULISSES CANHEDO AZEVEDO

: CESAR ANTONIO CANHEDO AZEVEDO

: WAGNER CANHEDO AZEVEDO

: VIACAO AEREA SAO PAULO S/A massa falida

REPRESENTANTE : ALEXANDRE TAJRA

PARTE RE' : AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA e outros

: ARAES AGROPASTORIL LTDA

: BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA
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DESPACHO

Não houve pedido expresso de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

À contraminuta. 

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028541-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto REISDORFER

ENGENHARIA LTDA contra a r. decisão de fl. 517 (fl. 505 dos autos originais) que, em sede de embargos

opostos à execução fiscal, recebeu apenas no efeito devolutivo (art. 520, V, do CPC) apelação interposta pela

executada contra a parte da sentença que julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC.

Aduz a agravante, inicialmente, que a decisão é nula por falta de fundamentação.

Sustenta ainda que se encontra sujeita a risco de grave dano de difícil reparação, porquanto o prosseguimento da

execução fiscal poderá implicar na alienação dos veículos penhorados, bens estes utilizados no desempenho da

atividade empresarial.

Aduz ser de rigor a concessão de efeito suspensivo à apelação ante a relevância dos fundamentos expendidos e a

existência de prova inequívoca no tocante à extinção do crédito exequendo (comprovantes de pagamento de

DARF e declarações de compensação).

Decido.

A interlocutória encontra-se fundamentada no art. 520, V, do CPC, sendo por isso descabida a alegação de

nulidade por falta de motivação.

Com efeito, o art. 520, V, do CPC, é expresso ao conferir à apelação manejada contra sentença que rejeita

liminarmente os embargos a execução, ou que os julga improcedentes, apenas o efeito devolutivo.

: BRATA BRASILIA TAXI AEREO LTDA

: BRATUR BRASILIA TURISMO LTDA

: CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA

: EXPRESSO BRASILIA LTDA

: HOTEL NACIONAL S/A

: LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA

: LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA

: POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA

: TRANSPORTADORA WADEL LTDA

: VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA

: VOE CANHEDO S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00072487120034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.028541-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : REISDORFER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP079416 PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00035678820124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Nesse sentido segue a jurisprudência dominante nesta Casa (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0013348-

46.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 16/08/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/08/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0009805-35.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 20/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/09/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0015325-73.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/09/2012 - TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0005272-33.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 13/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012 - TRF 3ª Região,

PRIMEIRA TURMA, AI 0022165-36.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, julgado em 18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2012).

Deveras, no âmbito da 2ª Seção já se decidiu que "...em que pese haver alguma discussão sobre a atribuição de

efeito suspensivo aos próprios embargos, ela não pode ser confundida com o efeito a ser atribuído ao recurso

interposto contra a sentença que os julga. São situações diferentes, inexistindo norma especial na LEF dando

regência aos peculiares efeitos da apelação. A norma aplicável é a geral, isto é, o art. 520, V, do CPC" (QUARTA

TURMA, AI 0007306-78.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO,

julgado em 05/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2012).

Ainda mais que é invocável nesta sede a Súmula 317/STJ (é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda

que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos).

De se considerar também que a excepcional recepção do apelo no duplo efeito exigiria demonstração ictu oculi de

prejuízo irreparável ou de difícil reparação (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010626-39.2012.4.03.0000,

Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012

- TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0006848-61.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA

TURMA, AI 0037056-62.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em

04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 - TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0041918-

47.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, julgado em 14/02/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/03/2012), o que inocorre in casu.

Ainda, deve-se levar em conta que a expropriação de bens é a consequência natural do feito executivo

(TERCEIRA TURMA, AI 0015325-73.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS

MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012), sendo certo que "não se pode perder de

vista o princípio da efetividade da jurisdição que autoriza o prosseguimento do feito executivo, quando não

houver razão maior que justifique sua suspensão" (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0001792-

47.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 11/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/10/2012).

Ademais, a sentença dos embargos rejeitou fundamentadamente a alegação de pagamento à míngua de prova

suficiente a infirmar a presunção de acerto e legitimidade do lançamento tributário.

Portanto, tenho que o presente agravo de instrumento - além de conflitar com a Súmula 317/STJ e com a

jurisprudência dominante no âmbito desta Corte - é também de manifesta improcedência porque destoa da regra

processual específica (inc. V do art. 520 do CPC).

Nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao juízo a quo.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035352-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.035352-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IDEBERTO DE OLIVEIRA LIMA
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DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 21/10/2008 pela UNIÃO FEDERAL contra IDEBERTO DE OLIVEIRA

LIMA visando a cobrança de dívida ativa no valor de R$ 14.578,27.

A União requereu a suspensão da execução em virtude do parcelamento do débito nos termos da Lei nº

11.941/2009 (fls. 62/64).

A MMª. Juíza a qua extinguiu a execução nos termos dos artigos 618, I e 794, II, ambos do Código de Processo

Civil (fls. 65).

Apela a União requerendo a reforma integral da sentença, sustentando, em síntese, que o parcelamento do débito

constitui causa suspensiva da exigibilidade, motivo pelo qual a ação executiva deveria ter sido suspensa até o

cumprimento integral do parcelamento, e não extinta (fls. 68/70).

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio

de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses

de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva

Corte ou de Tribunal Superior.

Conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial

Representativo de Controvérsia, deve ser extinta a execução fiscal ajuizada, quando houver a presença de uma das

causas suspensivas da exigibilidade do débito preexistente ao ajuizamento da ação (v.g. REsp 957509 e REsp

1140956, ambos de relatoria do Min. Luiz Fux, j. em 09.08.10 e 24.11.10, DJE 25.08.10 e 03.12.10,

respectivamente).

No presente caso, observo que o pedido de parcelamento administrativo do débito foi formalizado após o

ajuizamento da execução, restando evidente tratar-se de hipótese em que a causa suspensiva da exigibilidade do

débito é posterior ao ajuizamento, devendo a execução fiscal ser suspensa e não extinta.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

para reformar a sentença, afastando-se a extinção do feito executivo, que deverá permanecer suspenso enquanto

subsistir o parcelamento do débito.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003579-95.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial relativa a r. sentença que julgou procedente o pedido formulado em mandado de

segurança impetrado por José Rodrigues da Costa Pires em face do Diretor Geral da Companhia Paulista de

Força e Luz - CPFL para determinar a continuidade do fornecimento de energia elétrica.

No. ORIG. : 08.00.02195-6 1 Vr AURIFLAMA/SP

2013.61.05.003579-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : JOSE RODRIGUES DA COSTA PIRES

ADVOGADO : SP179085 MÁRCIO MARASTONI e outro

PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP236753 CONRADO HILSDORF PILLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035799520134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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A ação foi inicialmente proposta na Justiça Estadual, vindo os autos ao Juízo Federal em decorrência da

determinação exarada no v. acórdão de fls. 156/160.

 

Na decisão de fls. 168 o d. Juízo Federal da 4ª Vara de Campinas/SP declarou válidos todos os atos praticados.

 

Na sentença de fls. 175/178 o d. Juiz a quo concedeu a segurança nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, por considerar ilícita a interrupção do serviço de fornecimento de energia elétrica por dívida

pretérita, a título de recuperação de crédito, em face da existência de outros meios legítimos de cobrança de

débitos antigos não pagos. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Não houve a interposição de recurso voluntário.

 

Os autos foram remetidos a esse e. Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 193/197).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Saliento, inicialmente, que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente

qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça -

desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores, tal como ocorre na

hipótese dos autos.

 

O entendimento sufragado pela r. sentença recorrida está em consonância com a jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte no sentido de não ser cabível a suspensão do serviço de fornecimento

de energia elétrica em razão do não-pagamento de débito apurado em recuperação de consumo (fraude no

medidor).

 

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ENERGIA ELÉTRICA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. ILEGALIDADE. DÍVIDA DESCONSTITUÍDA PELO

TRIBUNAL A QUO. CONCLUSÃO DO TRIBUNAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DISSÍDIO NÃO

COMPROVADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Inviável a análise de dispositivo constitucional em sede de recurso especial. Precedentes do STJ.

2. Contestada em juízo dívida apurada unilateralmente e decorrente de suposta fraude no medidor do consumo de

energia elétrica, há ilegalidade na interrupção no fornecimento de energia elétrica, uma vez que esse procedimento

configura verdadeiro constrangimento ao consumidor que procura discutir no Judiciário débito que considera

indevido. Precedentes do STJ.

3. No caso em concreto, não se trata de inadimplemento do usuário - o que, em tese, autorizaria o corte no

fornecimento caso não se tratasse de débito pretérito - mas tão somente a recuperação de consumo supostamente

não faturado, o que foi constatado a partir de fraude no medidor. Assim, patente a ilegalidade no corte do

fornecimento realizado nos termos da jurisprudência dominante deste Sodalício.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 187.037/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/10/2012, DJe 08/10/2012)

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR. DÉBITO.

INADIMPLÊNCIA. SUSPENSÃO DO SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE. COBRANÇA PELAS VIAS

ORDINÁRIAS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(STJ, AgRg no AREsp 170.942/GO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/09/2012, DJe 24/09/2012)

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENERGIA ELÉTRICA -
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INADIMPLEMENTO DE CONTA - SUPOSTA FRAUDE NO MEDIDOR DE CONSUMO - SUSPENSÃO DE

FORNECIMENTO. A sentença concessiva da segurança submete-se obrigatoriamente ao duplo grau de

jurisdição, nos termos do § 1º do art. 14 da Lei nº 12.060, de 7 de agosto de 2009. É pacífico o entendimento

jurisprudencial fincado no sentido de que o corte de energia elétrica tem como pressuposto o inadimplemento de

conta regular, relativa ao mês de consumo. Precedentes do E. STJ (AgRg no Ag 1200406/RS, processo nº

2009/0111365-3, relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 24/11/2009, DJe 07/12/2009; AgRg no Ag

1258939/RS, processo nº 2009/0237682-6, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 05/08/2010,

DJe 16/08/2010.). A jurisprudência remansosa do Egrégio Superior Tribunal de Justiça não admite a suspensão do

fornecimento de energia em decorrência de suposta fraude no medidor, visto que apurada unilateralmente pela

concessionária (AgRg no REsp 793539/RS, processo nº 2005/0179267-0, relator Ministro Herman Benjamin,

Segunda Turma, j. 19/05/2009, DJe 19/06/2009; REsp 1076485/RS, processo nº 2008/0163837-8, relatora

Ministra Eliana Calmon, j. 19/02/2009, DJe 27/03/2009.). A diferença de consumo apurada de forma unilateral é

passível de impugnação pelo usuário na esfera administrativa e judicial, de modo que não se justifica a interrupção

do serviço, tal como imposta pela autoridade impetrada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta,

desprovidas.

(AMS 00237847320074036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA -

COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE CONSUMO RELATIVAS A PERÍODO PRETÉRITO - POSSÍVEL

FRAUDE NO MEDIDOR - SUSPENSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE. O Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não ser lícito a interrupção do serviço de fornecimento de

energia elétrica por dívida pretérita, a título de recuperação de crédito, em face da existência de outros meios

legítimos de cobrança de débitos antigos não pagos.

(REOMS 00053759220114036105, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, estando a r. sentença em conformidade com a orientação jurisprudencial dominante de Tribunal

Superior e deste e. Tribunal, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos do que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25935/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002746-16.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.002746-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VINCENZA AVERSA BARBOSA

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO
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DESPACHO

 

-Petição de fls. 137/146.

-Manifeste-se o INSS.

-Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012699-75.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 166/166vº - Razão assiste à Defensoria Pública da União.

Assim sendo, proceda-se à intimação pessoal da Defensoria Pública da União da decisão de fls. 158/159,

conforme disposto no art. 44, I, da Lei Complementar n.º 80/1994.

Int.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005217-48.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00082-9 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2007.61.05.012699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LAERCIO DOMINGUES SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP266060 MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126997520074036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.03.005217-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIANE FERNANDA COELHO SACCA incapaz

ADVOGADO : SP265968 ANDRE FELIPE QUEIROZ PINHEIRO e outro

REPRESENTANTE : CREUSA APARECIDA COELHO
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DESPACHO

Fls. 97/97vº: Intime-se a autora para que junte aos autos certidão de permanência carcerária completa, inclusive

com o período que vai de 18.08.2006 a 21.07.2007.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031252-89.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

-Petição de fls. 125/129.

-Manifeste-se o INSS.

-Dê-se ciência.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019445-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP265968 ANDRE FELIPE QUEIROZ PINHEIRO e outro

No. ORIG. : 00052174820084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.99.031252-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AQUINO DONIZETE DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : MS003440A RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

REPRESENTANTE : LOURIVAL JOSE JERUSALEM DOS SANTOS

No. ORIG. : 06.00.00206-1 1 Vr ELDORADO-MS/MS

2013.03.99.019445-4/SP

APELANTE : LEILA REGINA CAMPOS MOREIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00006-2 1 Vr ITUVERAVA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício

decorrente de acidente de trabalho (auxílio acidente - espécie 94 - fls. 28), cuja competência para conhecer e

julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, v

erbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E.Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25936/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002175-86.2001.4.03.6183/SP

 

 

2001.61.83.002175-3/SP
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DESPACHO

Vistos.

À Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para que proceda a retificação da autuação,

devendo constar como apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, consoante recurso de apelação de fls.

115/125.

Int.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033679-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para que proceda a retificação da autuação,

devendo constar como apelantes: Ana Maria dos Santos e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, consoante

apelações de fls. 86/87 e 88/96.

Int.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012184-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALFREDO TORRECILLAS RAMOS

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2008.03.99.033679-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP163908 FABIANO FABIANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00081-9 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.00.012184-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VALDENOR NOGUEIRA XAVIER em face da r. Decisão

Monocrática (fls. 119/128) por meio da qual este Relator não conheceu das Apelações interpostas pelas partes,

bem como deu provimento à Remessa Oficial, para o fim de determinar a cessação dos benefícios de auxílio-

acidente (NB nº 116.741.883-0 e NB nº 79.403.089-0), em 07.04.2008, data da concessão da aposentadoria por

idade.

 

O presente Agravo de Instrumento não merece ser conhecido.

 

A disciplina do Agravo, seja ele retido seja de instrumento, está claramente disposta no art. 522 do Código de

Processo Civil, que prevê o cabimento desse recurso apenas em face de decisões interlocutórias, mas não em

face de Sentença ou de Decisão Terminativa.

 

No caso em análise, a decisão apontada como agravada (fls. 119/128) possui natureza de Decisão Monocrática

Terminativa, hipótese em que o recurso cabível é o Agravo Legal (inteligência do art. 557, §1º, do CPC).

 

Todavia, considerando o princípio da fungibilidade recursal, considero razoável receber a petição inicial acostada

às fls. 04/09 como Agravo Legal, até porque o protocolo ocorreu dentro do prazo previsto para a interposição do

recurso correto. Determino, pois, seja a petição inicial desentranhada dos autos do Agravo de Instrumento e

acostada aos autos principais (nº 2009.61.83.013517-4), a fim de que este recurso, convertido em Agravo Legal,

possa ser devidamente apreciado por esta Corte.

 

Com tais considerações, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento. Converto, contudo, a petição inicial

acostada às fls. 04/09 em Agravo Legal, de modo que determino seja esta desentranhada dos autos do Agravo de

Instrumento e acostada aos autos principais (nº 2009.61.83.013517-4), acompanhada de cópia da presente decisão,

a fim de que possa ser devidamente apreciada por esta Corte.

 

P.I. Oportunamente, determino seja o Agravo de Instrumento apensado aos autos principais (nº

2009.61.83.013517-4), bem como seja aberta a conclusão desses autos, a fim de que possam ser apreciadas as

razões do recurso convertido em Agravo Legal.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012184-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : VALDENOR NOGUEIRA XAVIER

ADVOGADO : SP179219 CLEIDE FRANCISCHINI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00135171620094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012184-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : VALDENOR NOGUEIRA XAVIER

ADVOGADO : SP179219 CLEIDE FRANCISCHINI e outro
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DESPACHO

Fl. 136: determino seja solicitada à Vara de origem a remessa para esta Corte dos autos da Apelação/Reexame

Necessário nº 2009.61.83.013517-4, a fim de que se dê integral cumprimento ao que foi decidido às fl. 133/134,

isto é, para que a petição inicial de fls. 04/09 seja desentranhada dos autos do Agravo de Instrumento e acostada

aos autos principais (nº 2009.61.83.013517-4), acompanhada de cópia da decisão acostada às fls. 133/134, bem

como sejam os autos do Agravo de Instrumento apensados aos autos principais. Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25942/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001405-81.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o demandante qualificou-se na petição inicial como casado e que, para comprovar o exercício

de atividade rural, apresentou documentação em nome de seus pais, intime-se a parte autora para que, no prazo de

15 (quinze) dias, junte aos autos cópia de sua certidão de casamento.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005081-37.2007.4.03.9999/SP

 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00135171620094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.001405-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIDNEI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175890 MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 05.00.00050-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2007.03.99.005081-0/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a respeito da documentação juntada pelo

INSS (fls. 128/136), em especial a Ficha Cadastral Simplificada da Junta Comercial do Estado de São Paulo,

segundo a qual o marido da demandante foi proprietário de um açougue, no período de 16.02.96 a 26.06.02.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007718-58.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 98/99: Manifestem-se, os habilitantes, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre as alegações do INSS.

Int.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2013.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011019-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUZIA APARECIDA TIZATTO MIRANDA

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00154-2 1 Vr OLIMPIA/SP

2007.03.99.007718-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023665 VERA MARIA AMARAL BARRETO FLEURY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANILO POMPEU AMALFI

ADVOGADO : SP014275 ALBERTINO SOUZA OLIVA

: SP092292 CAIO CEZAR GRIZI OLIVA

No. ORIG. : 94.00.00159-8 7 Vr OSASCO/SP

2008.03.99.011019-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA
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DESPACHO

Fls. 202/204: Defiro.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos, para análise do recurso de fls. 194/201.

Int.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2013.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008954-76.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Esclareçam os habilitandos, no prazo de 10 (dez) dias, se os filhos do de cujus, nominados no atestado de óbito,

Weslei, José Carlos e Milena, são pessoas absolutamente capazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil

(arts. 3º e 4º, CC).

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012476-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO EVANIL BRUNOZI

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

No. ORIG. : 04.00.00114-0 1 Vr COLINA/SP

2009.61.83.008954-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE CARLOS MOREIRA

ADVOGADO : SP282404 VINICIUS RENAN LUCAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089547620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012476-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 179-181: indefiro o pleito de renúncia, diante da prática de atos incompatíveis com a vontade de desistir da

ação, em 28.05.10 (apelação) e 14.01.11 (agravo legal), portanto, após ter sido firmado o instrumento particular de

distrato, em outubro de 2009 (fl. 181).

 

Outrossim, padece o referido instrumento de distrato de vários vícios, a saber: não contém identificação do

processo a qual se refere, sendo factível ter o autor constituído os mesmos causídicos para propositura de outras

demandas; o distrato foi firmado por pessoas (Gilberto Tença Ferreira, Sandra Andrade e Lidiane da Silva Inácio

) que não demonstraram ser os representantes legais da sociedade de advogados mencionada no distrato, nem

detém poderes para representar a parte autora neste processo, porquanto não figuram em nenhum dos instrumentos

de mandato coligidos aos autos. Por fim, os signatários referidos sequer foram identificados como advogados no

documento em questão.

 

Ante ao exposto, ordeno o prosseguimento do feito, com os advogados regularmente nele constituídos, que

continuarão representando a parte autora em Juízo.

 

Tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento do agravo interposto pela parte autora.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001602-10.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 151.

1) Anote-se conforme o requerido.

2) Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124761420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.26.001602-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CARLOS DE JESUS LAVECCHIA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016021020104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000799-68.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Verifica-se que foi noticiado o óbito da parte autora (fls. 97).

Assim sendo, intime-se o advogado que patrocinou a causa até o falecimento para que providencie a juntada de

cópia da certidão de óbito e manifeste seu interesse em promover eventual habilitação dos sucessores, nos termos

do art. 265, § 1º e art. 1.055, ambos do CPC.

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019975-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 141-255: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se ciência às partes.

 

Prazo: 10 (dez) dias para cada uma, sucessivamente, autora e ré.

 

Após, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

 

Publique-se. Intime-se.

2011.60.04.000799-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PEDROSA CHARUPA

ADVOGADO : ELISANGELA CIFUENTES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00007996820114036004 1 Vr CORUMBA/MS

2012.03.99.019975-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUCINDA ALVES PASCUCCI

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00070-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027344-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em ação de restabelecimento de benefício previdenciário, movida em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, indeferiu o pedido de tutela antecipada pleiteada.

 

Aduz, em síntese, que restaram comprovados os requisitos permissivos para que o provimento antecipado fosse

concedido. Afirma sofrer de esquisofrenia paranóide e que sua doença está confirmada pelos atestados médicos

que carreou aos autos, subscritos por médico da Secretaria Municipal de Saúde e pela médica que o atendeu na

Clínica Santa Catarina, situada na cidade de Presidente Prudente-SP.

 

DECIDO.

 

Verifica-se ao compulsar os presentes autos que o agravante não o instruiu devidamente, deixando de apresentar a

cópia da petição inicial da ação subjacente, sendo tal peça necessária para a formação do instrumento, eis que

imprescindível para o deslinde da controvérsia.

 

Notadamente, a ausência da petição inicial nos autos do Agravo impede a real comprovação das alegações da

agravante e a plena compreensão da demanda, tornando-se impossível averiguar a razoabilidade da motivação

contida na minuta do Agravo.

 

Assim, intime-se o Agravante, para que no prazo de 10 (dez) dias junte aos autos a cópia da petição inicial do

processo principal, sob pena de não conhecimento do presente agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000547-40.2013.4.03.9999/SP

2013.03.00.027344-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GILMAR DA SILVA

ADVOGADO : SP064259 IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 30012826120138260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 100-101: a carta de concessão coligida aos autos (fl. 64) demonstra que o réu concedeu à parte autora, em

13.04.11, aposentadoria por invalidez, com vigência a partir de 28.02.07, e, neste feito, a recorrente pretende obter

aposentadoria por idade. A cumulação de aposentadorias é vedada pelo art. 124, inciso II, da Lei 8.213/91.

 

Manifestem-se as partes, autora e réu, respectivamente, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias cada uma.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012400-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

As autoras, pensionistas de ex-ferroviários da FEPASA, moveram ação contra a RFFSA perante a 9ª Vara da

Fazenda Pública, sob rito ordinário, pleiteando a complementação de suas pensões, a qual foi julgada procedente,

encontrando-se em fase de execução.

A fls. 1249, o MM. Juiz de Direito determinou a intimação da Fazenda do Estado de São Paulo a compor a lide na

qualidade de devedora solidária.

Interposto agravo de instrumento pela Fazenda do Estado de São Paulo (fls. 1263/1268), houve reconsideração da

decisão a fls. 1273, tendo as autoras interposto agravo de instrumento dessa decisão, perante o TJ, os quais foram

redistribuídos a Primeira Turma deste E. TRF da 3ª Região (vide fls. 1336), que declinou da competência para sua

apreciação (fl. 1494/1495), restando o processo redistribuído a esta Oitava Turma, que, por sua vez, declarou a

incompetência da Justiça Federal para apreciação do feito (fls.1505/1506).

As autoras suscitaram Conflito Negativo de Competência perante o E. STJ (fls. 1562/1565), o qual foi provido

para declarar competente esta E. Corte (fls. 1574/1579).

Os autos vieram a este Gabinete, redistribuídos por dependência ao agravo de instrumento nº 2009.03.00.009608-

2013.03.99.000547-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA BORSATO

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00146-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2013.03.99.012400-2/SP

APELANTE : MARLENE FERRAZ e outros. e outros

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04148824519978260053 9FP Vr SAO PAULO/SP
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9.

Manifestação do MPF a fls. 1681/1684.

Encontrando-se o feito em fase de execução, a qual ainda não foi processada, o feito deve ser encaminhado a uma

das Varas Cíveis da Justiça Federal, para regular processamento, conforme precedentes do Órgão Especial desta

E. Corte:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS. PENSIONISTAS

DE TRABALHADORES DA FEPASA. EQUIPARAÇÃO AO VALOR INTEGRAL DOS VENCIMENTOS NA

ATIVA DOS RESPECTIVOS INSTITUÍDORES. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 40, § 5º, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. INCOMPETÊNCIA

DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA 25ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO/SP.

- Carece aos juízos das varas especializadas em matéria previdenciária competência para feito em que se discute

a complementação de benefícios instituídos por ex-ferroviários da FEPASA.

- Caso que não guarda semelhança com os precedentes em que o Órgão Especial reconheceu, em 30 de março de

2006, no julgamento dos CC 8611 (reg. nº 2006.03.00.003959-7, DJU de 24.4.2006) e 8294 (reg. nº

2005.03.00.063885-3, DJU de 18.10.2006), e em 27 de fevereiro de 2008, ao decidir o CC 9694 (reg. nº

2006.03.00.082203-6, DJU de 26.3.2008), competir às turmas que compõem a Seção Previdenciária desta Corte

analisar os recursos tirados de demandas cujos pedidos versam sobre complementação de aposentadorias e

pensões originadas de proventos recebidos por trabalhadores da Rede Ferroviária Federal - RFFSA.

- Já neste, em que diversa a causa petendi, ausente questionamento que envolva os ditames da Lei 8.186/91 e

mais propriamente a aludida complementação paga aos beneficiários da RFFSA, ainda que vislumbrada a

presença de matéria previdenciária a ser enfrentada encontrar-se-ia superada na hipótese.

- O fato de o processo ter sido encaminhado à Justiça Federal, sobressaindo a regra inscrita no artigo 109 da

Constituição da República em razão de o devedor contra quem restou formado o título executivo judicial ser a

RFFSA, operando-se a imutabilidade a esse respeito em decorrência da coisa julgada delineada no processo de

conhecimento e restando obrigatório o deslocamento do feito, já em fase executória, em razão da União tê-la

sucedido, seria o suficiente a empurrar a competência para as varas cíveis.

- A ocorrência de ruptura da competência funcional - o juízo que processou a causa no primeiro grau de

jurisdição é o competente para a execução do julgado (CPC, artigo 575, inciso II) -, diante da prevalência de

critério constitucional de competência, inafastável a presença na lide do ente federal, por si só representaria

forte razão à infirmação da competência do juízo especializado, já que o debate que se sucede paira não mais

sobre questões versadas no processo de conhecimento, em que reconhecida a procedência do pedido de

funcionários da extinta FEPASA, mas sim acerca das medidas ínsitas à fase de cumprimento da condenação, a

fim de se resolver a situação de inadimplemento subsequente à implantação da litispendência executiva, com a

possibilidade de discussões quanto a temas próprios de embargos, sem que remanesça, acaso existente, matéria

de direito previdenciário a ser decidida.

- Do contrário, nem sequer a competência federal estaria justificada, porque a questão não se resolve

simplesmente com o encadeamento sucessório, visto que a Lei nº 9.343/1996, ao autorizar a transferência do

controle acionário da FEPASA à Rede Ferroviária Federal, dispôs expressamente que "Fica mantida aos

ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos

da legislação estadual específica e do Contrato Coletivo de Trabalho 1995/1996." (artigo 4º, caput), ressalvando

de imediato que "As despesas decorrentes do disposto no "caput" deste artigo serão suportadas pela Fazenda do

Estado, mediante dotação própria consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios dos

Transportes" (parágrafo primeiro).

- Se o legislador expressamente determinou cumprir à Fazenda do Estado suportar as despesas referentes ao

pagamento das complementações dessas aposentadorias e pensões, impossível responsabilizar a Rede

Ferroviária Federal e muito menos a União pelo pagamento da suplementação dos benefícios, afastando-se, em

linha de princípio, a competência da Justiça Federal propriamente dita, em prol do prosseguimento da discussão

perante a Justiça Estadual acerca das questões de fundo envoltas a tais pretensões, revestidas de cunho

eminentemente estatutário dada a particularidade do regime jurídico a que submetidos os antigos funcionários da

FEPASA.

- Porventura inexistente o trânsito em julgado em desfavor da RFFSA, e ainda assim reconhecendo-se caber às

varas federais indistintamente a competência para causas dessa espécie, haveria notório desacerto em confundi-

las com as hipóteses retratadas nos precedentes do Órgão Especial a que se fez menção, em que crucial ao

reconhecimento da competência do juízo especializado em assuntos previdenciários o fato de o INSS não só

custear as aposentadorias e pensões, mas também ser de sua responsabilidade, a despeito do encargo financeiro

da União Federal, os procedimentos de manutenção, gerenciamento e pagamento da aludida suplementação

devida aos ex-ferroviários da RFFSA.

- Quanto à complementação de benefícios instituídos por funcionários integrantes dos quadros da FEPASA, além

de tais valores não serem devidos pelos cofres da Previdência, e também não seguirem as regras das leis

previdenciárias, enfim, não possuírem qualquer feição de benefício previdenciário, a rubrica em questão sequer é
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administrada pelo Instituto, ausente, portanto, responsabilidade do ente autárquico quer sobre o custeio, quer em

relação ao pagamento propriamente dito.

- O INSS nem ao menos é parte nesse tipo de processo, diferentemente daquelas outras situações enfrentadas pelo

Órgão Especial envolvendo a suplementação das aposentadorias de ferroviários vinculados à RFFSA, em que o

ônus de arcar com o montante a título de equiparação com o pessoal da ativa é todo da União,

consubstanciando-se o INSS como órgão repassador dos recursos; já a manutenção da paridade em favor dos

inativos e pensionistas inicialmente disposta no Estatuto dos Ferroviários e posteriormente contemplada na Lei

Estadual 10.410/71 que cuidou da situação do pessoal das ferrovias estaduais que deram origem à FEPASA,

sempre teve a própria estatal como responsável pelos pagamentos, vindo o dinheiro, em última instância, dos

cofres do Governo do Estado.

- Consistindo a pretensão subjacente na complementação das pensões equiparando-as a 100% dos vencimentos

dos trabalhadores instituidores dos benefícios, aproveitando-se, além da justificativa específica da garantia de

paridade com o pessoal da ativa, própria aos ferroviários, também a prevalência de permissivo constitucional

inerente aos servidores públicos que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pertinente à espécie, a causa de

pedir não tem caráter previdenciário, mas sim administrativo, remetendo os fundamentos invocados à auto-

aplicabilidade da norma disposta no artigo 40, § 5º, da Constituição Federal, em sua redação originária.

- Conclusão: tratando-se de conflito de interesses resistido de natureza administrativa em seu mais alto grau,

inexistindo qualquer indicativo que permita imaginar estar-se diante de questão de cunho diverso, restando

proibitiva sobretudo a associação a benefício previdenciário da equiparação das pensões a 100% dos proventos

dos trabalhadores da FEPASA, em se cogitando da competência federal, cumpre ao juízo cível apreciá-lo.

(Conflito Negativo de Competência nº 2012.03.00.029292-8; Classe: 14746 CC - SP; Órgão Julgador: Órgão

Especial; Publicado no DOE de 05/09/2013)

 

Dessa forma, encaminhem-se os autos à UFOR, para redistribuição à Primeira Instância.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032569-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de pensão por morte.

Compulsando os autos, verifica-se que não foi apresentada pela autora a certidão de óbito do suposto

companheiro.

Portanto, intime-se a parte autora para que apresente o referido documento.

P.I. 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

2013.03.99.032569-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARCIA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00196-1 3 Vr ARARAS/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25839/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043174-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 202/206: Tendo em vista a expressa opção formulada pelo autor, no sentido da continuidade da percepção do

benefício que obteve em sede administrativa, comunique-se o INSS para que restabeleça o devido pagamento,

ficando sem efeito a concessão da tutela específica nestes autos.

No mais, tendo este magistrado encerrado o ofício jurisdicional com o julgamento do agravo legal oposto pelo

INSS, descabe qualquer pronunciamento acerca da matéria remanescente ventilada na petição, a qual poderá ser

objeto de questionamento no momento oportuno.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10289/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005897-60.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

2010.03.99.043174-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MAURO GREGORIO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00143-9 2 Vr SALTO/SP

2003.61.83.005897-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NIVALDO DE MORA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058976020034036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001051-52.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.61.22.001051-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUIZ ANTONIO LOVATO

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

INTERESSADO : ANTONIO RICARDO

ADVOGADO : SP151220 PAULO JOSE DE OLIVEIRA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001035-21.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002217-75.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

2005.61.04.001035-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PAULO ALEXANDRE ALVES

ADVOGADO : SP133464 GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.14.002217-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DONIZETTE APARECIDO FORTES

ADVOGADO : SP094101 EDISON RIGON

: SP099700 ADAO FERNANDES DA LUZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IMPLEMENTO DA IDADE MÍNIMA NO CURSO DA

AÇÃO. FATO SUPERVENIENTE.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O tempo de serviço prestado pelo autor se mostrou insuficiente tanto à sua aposentação proporcional na data da

edição da Emenda Constitucional nº 20/98, como à aposentadoria integral na data do requerimento administrativo.

3 - Implementadas as regras de transição impostas pela nova legislação constitucional ("pedágio" e idade mínima

de 53 anos) no curso da demanda, de rigor a aplicação do art. 462 do Código de Processo Civil.

4 - Agravo legal do autor provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004571-60.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022177520064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2006.61.83.004571-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIO RUANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP203738 ROSEMIRA DE SOUZA LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045716020064036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005230-69.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006662-26.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005230-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO JANUARIO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052306920064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

ANÁLISE. PENDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURADA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao mérito, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Verificada a ausência de pronunciamento definitivo no processo concessório até a data da distribuição da ação

judicial, não há que se cogitar em prescrição de quantias, pelo que faz jus a parte autora ao pagamento retroativo à

data do requerimento administrativo, compensadas eventuais quantias já adimplidas.

5 - Agravo legal do INSS improvido. Agravo legal do autor provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar provimento ao

agravo legal do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014725-04.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.83.006662-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ARNALDO NERIS DA SILVA

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066622620064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.014725-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : TAMARA APARECIDA DA SILVEIRA QUARUBIM TERRA e outros

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00064-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1108/1548



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008317-27.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2007.61.09.008317-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ELVIRA TOME LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083172720074036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008946-98.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do INSS e do autor improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor e, por maioria, negar

provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001532-34.2007.4.03.6114/SP

 

 

2007.61.09.008946-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PAULO CESAR SANTAROSA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089469820074036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.14.001532-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000714-69.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ARLINDO ALVES DA COSTA

ADVOGADO : SP176258 MARCÍLIO PIRES CARNEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015323420074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.83.000714-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : WILSON MACHADO

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA

: SP195002 ELCE SANTOS SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007146920074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004791-24.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

2007.61.83.004791-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE FRANCISCO BANCHIERI

ADVOGADO : SP102898 CARLOS ALBERTO BARSOTTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047912420074036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003433-48.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008985-82.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.60.02.003433-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA DE NAZARE DO ROSARIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS009103 ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA GONCALVES CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034334820084036002 2 Vr DOURADOS/MS

2008.61.02.008985-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252400 WALTER SOARES DE PAULA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE AURELIO AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004994-92.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089858220084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.04.004994-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CACILDA TOZZI CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049949220084036104 3 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006809-27.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010177-44.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.04.006809-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : BENEDITA BARRETO MICHAEL e outros

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro

INTERESSADO : GERTRUDES DE LOURDES DA SILVA

: SEVERINA BATISTA SILVA BRASSOLI

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

2008.61.04.010177-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. RUÍDO. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. NÍVEL SUPERIOR AO

ADMITIDO PELA LEGISLAÇÃO. CÔMPUTO DIVERSIFICADO. BENEFÍCIO CONCEDIDO.

1 - Exposto o segurado à pressão sonora superior a 80 decibéis, entre 10/09/1975 e 11/04/1996, de maneira

habitual e permanente, faz jus à contagem diferenciada do labor, com o acréscimo ao tempo comum do adicional

de 1.4.

2 - Contava a parte autora em 13/09/2007, data do requerimento administrativo, com 38 anos, 06 meses e 10 dias

de tempo de serviço, suficiente ao deferimento da aposentadoria por tempo de serviço em sua modalidade integral,

em valor a ser calculado pelo INSS.

3 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001292-26.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : SIDNEY PORTO

ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101774420084036104 3 Vr SANTOS/SP

2008.61.09.001292-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249316 MARCELA ALI TARIF e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE PEREZ SOARES FILHO

ADVOGADO : SP070484 JOAO LUIZ ALCANTARA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012922620084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003451-30.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001440-09.2008.4.03.6183/SP

 

2008.61.12.003451-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : IRACEMA MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP233168 GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034513020084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.83.001440-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005967-04.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : HELIO LANARO

ADVOGADO : SP145382 VAGNER GOMES BASSO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00014400920084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.005967-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MILTON SOARES DE MORAIS

ADVOGADO : SP153998 AMAURI SOARES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059670420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006730-14.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA DE EX-COMBATENTE. REVISÃO ADMINISTRATIVA. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO DA RENDA MENSAL. PRINCÍPIO DO "TEMPUS

REGIT ACTUM".

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Consoante a Súmula 473 do STF, "A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios

que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

3 - Antes do advento da Lei nº 9.784/99, não havia qualquer limite temporal legalmente estabelecido para a

autotutela estatal.

4 - Editada a Medida Provisória nº 138/03, convertida na Lei nº 10.839/04, foi aumentado para 10 anos o prazo

decadencial especificamente quanto à revisão administrativa que viesse causar prejuízo aos beneficiários da

Previdência Social, cujo termo inicial foi fixado na data do início da vigência da Lei nº 9.784/99. Matéria definida

pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento segundo o rito dos "recursos repetitivos".

5 - Ao segurado ex-combatente foi deferida aposentadoria por tempo de serviço sob a égide, pois, da Lei n°

4.297/63, motivo pelo qual garantida a paridade de seus proventos aos rendimentos auferidos pelo pessoal da

ativa, uma vez que inaplicáveis as disposições insertas na Lei n° 5.698/71, cuja vigência é posterior à constituição

do ato jurídico de concessão da benesse, que então já estava perfeito.

6 - A base de cálculo da pensão por morte devida à demandante é o valor dos proventos a que fazia jus o segurado

instituidor, se já aposentado, de forma que tal provento deve ser mantido nos moldes das regras nas quais foram

fulcradas a concessão da aposentadoria, em respeito ao princípio tempus regit actum. 

2009.61.04.006730-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCEICAO MARQUES GATTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163469 RÉGIS CARDOSO ARES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067301420094036104 6 Vr SANTOS/SP
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7 - Afastada a decadência, fica mantida a procedência do pedido por fundamento diverso, sendo de rigor o

restabelecimento do valor do benefício nos moldes em que deferido inicialmente, vedada a realização de

descontos na benesse a título dessa revisão, com a ressalva relativa aos reajustes incidentes sobre a parcela

excedente ao equivalente a 10 (dez) salários mínimos.

8 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005184-18.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2009.61.05.005184-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VALDEMAR ROBERTO SGARBI

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051841820094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009643-63.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015103-31.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2009.61.05.009643-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : BENEDITO CLARO DA SILVA

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096436320094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.05.015103-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NEUSA MARIA LAZARO MORANDINI

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00151033120094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005351-23.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2009.61.09.005351-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIZ SILVERIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053512320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1122/1548



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004311-97.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007594-07.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.11.004311-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RENATO SERVIDONI e outro

ADVOGADO : SP122801 OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043119720094036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.19.007594-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : HONORIO BISPO DA SILVA FILHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor e, por maioria, negar

provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000450-81.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075940720094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.000450-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ACYR VICTORIO BUJES ALBERTON

ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004508120094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001241-50.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2009.61.83.001241-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE EUCLIDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outros

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012415020094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003079-28.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006806-

92.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.003079-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NELSON MIRANDA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : SP152223 LUCIMARA EUZEBIO BENTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030792820094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.006806-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ALDA APARECIDA LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP141431 ANDREA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052536-63.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068069220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.63.01.052536-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RODOLPHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP200632 ISABEL ALVES DOS SANTOS ORTEGA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00525366320094036301 4V Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040977-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043174-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.040977-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADELINA MARIA FRANCISCO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 08.00.00008-8 1 Vr CONCHAS/SP

2010.03.99.043174-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MAURO GREGORIO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00143-9 2 Vr SALTO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043605-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2010.03.99.043605-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VALDIVINO TALIAR

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00025-3 2 Vr MOCOCA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044211-29.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044566-39.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.044211-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ROBSON ROBERTO MEDEIROS

: DECIO PIO

ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO

PARTE AUTORA : APARECIDA BRUNO DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP095036 JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00032-4 1 Vr BURITAMA/SP

2010.03.99.044566-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045189-

06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : OLAVO SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP239003 DOUGLAS PESSOA DA CRUZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 09.00.00141-0 1 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.99.045189-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : DARCI MULLER

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ074285 SILVANA MARINHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 09.00.00080-8 3 Vr INDAIATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006101-58.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002978-54.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.19.006101-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : AILTON CENDRETTI

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163198 ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA MUNHOZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061015820104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.83.002978-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1132/1548



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006458-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PAULO SERGIO MORAES DE MOURA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029785420104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006458-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : REINALDO CANTAMESSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00064584020104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007636-24.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009390-98.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.007636-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS THOMAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076362420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009390-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1134/1548



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012887-23.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RAMIRO ANTONIO SANCHEZ

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093909820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012887-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RITA SALETE MORASSA

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128872320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

2011.03.99.000189-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARINALVA SOUZA AMARAL

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00100-6 1 Vr DIADEMA/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000672-39.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007052-69.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2011.60.02.000672-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CICERO RESENDE NASCIMENTO

ADVOGADO : MS013738 AMARILDO JONAS RICCI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00006723920114036002 1 Vr DOURADOS/MS

2011.61.02.007052-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VALDONICE BRITO TAVEIRA

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070526920114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006857-75.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2011.61.05.006857-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EDSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP131256 JOSE PEREIRA e outro

EXCLUIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00068577520114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002445-83.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009073-64.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.11.002445-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NATAL APARECIDO SABATINE

ADVOGADO : SP175278 FABRÍCIO BERTAGLIA DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024458320114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.19.009073-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP168731 EDMILSON CAMARGO DE JESUS e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002922-58.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 00090736420114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.27.002922-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA DAS DORES LOPES

ADVOGADO : SP105347 NEILSON GONCALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029225820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010399-93.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044987-

58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.40.010399-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CLAUDIONOR JOSE DOS REIS

ADVOGADO : SP256715 GERSON ALVES CARDOSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103999320114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.99.044987-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001336-27.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OLGA DUTRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 12.00.00075-6 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2012.61.02.001336-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LEONILDA BELTRANI GARCIA

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013362720124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012463-50.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005058-48.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.05.012463-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CARLOS ANTONIO CAUDURO

ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124635020124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.09.005058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011564-31.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : WALMICO ANTUNES DA CRUZ

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050584820124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.12.011564-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP128929 JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00115643120124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008463-77.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003288-87.2012.4.03.6119/SP

2012.61.14.008463-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE NYULAS

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084637720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002386-13.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

2012.61.19.003288-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO PENHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032888720124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.27.002386-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANA DE OLIVEIRA OLIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP111597 IRENE DELFINO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023861320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000114-07.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.40.000114-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO RODRIGUES

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001140720124036140 1 Vr MAUA/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005644-57.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007742-15.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.005644-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO RENATO TEODORO ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056445720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007742-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO LEANDRO SOBRINHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010172-37.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077421520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010172-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA DA LUZ DA SILVA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101723720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010584-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010959-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.010584-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : WELCIO MOREIRA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00105846520124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010959-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CARLOS SANTIAGO FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011508-76.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109596620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.011508-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : FRANCISCO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00115087620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013428-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1 - Não preenche os pressupostos de admissibilidade formal o agravo legal cujas razões restaram omissas acerca

de eventual desacerto da decisão impugnada, em observância ao princípio da dialeticidade.

2 - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018112-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2013.03.00.013428-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : HELIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00146503120124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.018112-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PEDRO ISIDIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40010025920138260590 5 Vr SAO VICENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1152/1548



ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018464-

96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2013.03.00.018464-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDETE MENDONCA CARDOSO

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00062353820098260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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Desembargador Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018620-

84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018787-

04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018620-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAIMUNDO PEREIRA

ADVOGADO : SP154118 ANDRE DOS REIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00016189820108260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018787-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL REIS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00001295520128260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018834-

75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2013.03.00.018834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDILSON DE LIMA SILVA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00031969620108260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018854-

66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018859-

88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.018854-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOISES GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00000938120108260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018859-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ONICE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00016353720108260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018880-

64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.018880-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IDAIR BATISTA DE PAULA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00051256720108260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018921-

31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018966-

35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

2013.03.00.018921-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333B ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DEBORA MOTA DE CRISTO

ADVOGADO : SP250353 ALINE RIBEIRO PINHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00038764720118260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018966-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP040742 ARMELINDO ORLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RIVALDO SAMPAIO

ADVOGADO : SP249734 JOSÉ VALÉRIO NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00042397320078260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019240-

96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019261-

2013.03.00.019240-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOURDES IZOLINA DA CRUZ CAMPOS

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00043675420118260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019271-

19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.00.019261-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO ISIDORO BRAGA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00031824920098260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019271-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP040742 ARMELINDO ORLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA EDILEUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

CODINOME : MARIA EDILEUZA DOS SANTOS PAES

: MARIA EDILEUZA DOS ANJOS PAES

No. ORIG. : 08.00.00234-3 1 Vr CAJAMAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1160/1548



PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019302-

39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022590-

2013.03.00.019302-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP040742 ARMELINDO ORLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUZIA FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00060711020088260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008330-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.022590-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ESTER DA SILVA LOPES

ADVOGADO : SP069835 JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00073183620134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.008330-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BENEDITA NEVES DA COSTA

ADVOGADO : SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00122-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022834-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

2013.03.99.022834-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA BUENO DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP016940 URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 10.00.00138-1 2 Vr AMPARO/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025730-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025763-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.025730-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : AMELIA MARIA RUFINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00144-7 2 Vr BEBEDOURO/SP

2013.03.99.025763-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP190686 JULIANO CÉSAR MALDONADO MINGATI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026475-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00098-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2013.03.99.026475-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : IZAIAS SILVEIRA CLETO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00110-9 4 Vr ITAPETININGA/SP
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00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026992-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027873-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.026992-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP118483 ARTUR JOSE ANTONIO MEYER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00097-9 4 Vr SAO VICENTE/SP

2013.03.99.027873-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : FLAVIO VILACA COUTINHO

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 09.00.00231-0 1 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028487-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

2013.03.99.028487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : WILSON ROBERTO BARSAGLINI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00014-7 2 Vr MATAO/SP
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4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029138-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030109-94.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.029138-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ILCA ALVES MARTINS DE MELO

ADVOGADO : SP184498 SELMA APARECIDA LABEGALINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00082-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2013.03.99.030109-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1168/1548



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000374-64.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NERCI MARI DO AMARAL CAMPOS

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00052-7 4 Vr ITAPETININGA/SP

2013.61.03.000374-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE SILVESTRE BRAZ

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003746420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000915-97.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2013.61.03.000915-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANDRELINA MACHADO DE FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009159720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001372-32.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal de fls. 104/107 não conhecido, em razão da ocorrência de preclusão consumativa.

5 - Agravo legal de fls. 100/103 improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal de fls. 104/107 e negar provimento

ao agravo legal de fls. 100/103, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001537-79.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.03.001372-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BENEDICTO MARIANO DE MORAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013723220134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.001537-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS NUNES DA CRUZ

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015377920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001661-62.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal de fls. 97/100 não conhecido, em razão da ocorrência de preclusão consumativa.

5 - Agravo legal de fls. 93/96 improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal de fls. 97/100 e negar provimento

ao agravo legal de fls. 93/96, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

2013.61.03.001661-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ODILON JOSE GUEDES MOREIRA

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016616220134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003558-22.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000212-36.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.05.003558-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO FERNANDO DE SALES PUPO

ADVOGADO : SP152541 ADRIANA CRISTINA OSTANELLI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035582220134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.14.000212-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FRANCISCA CIPRIANO DE SOUSA

ADVOGADO : SP189449 ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001643-08.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002123620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.001643-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE LEANDRO SOBRINHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00016430820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003973-75.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001433-73.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

2013.61.14.003973-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ALMIR GALVANI

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039737520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.40.001433-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTENOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000774-32.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014337320134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.83.000774-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : SEBASTIAO LUIZ FOLONI

ADVOGADO : SP074073 OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

: SP073073 TANIA GARISIO SARTORI MOCAZEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00007743220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002098-57.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002485-72.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.002098-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : SANDRA REGINA BARRETO

ADVOGADO : SP145730 ELAINE APARECIDA AQUINO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00020985720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002485-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003523-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO CORROCHANO

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024857220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003523-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA IZABEL DE ALMEIDA PERNAMBUCO

ADVOGADO : SP180541 ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035232220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003607-23.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

2013.61.83.003607-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EZEQUIEL PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036072320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005981-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005989-86.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.005981-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GERALDO IAMASSAKA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059811220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005989-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DELCY DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006023-61.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059898620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006023-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060236120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1181/1548



4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006086-86.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007117-44.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.006086-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RAIMUNDO BATISTA FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060868620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007117-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10293/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005170-67.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

MENOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ.

1 - Tendo o óbito ocorrido na vigência do Decreto nº 89.312/84 (CLPS), o dies a quo da pensão é a data do evento

AGRAVANTE : PETRE VIOREL ANDREI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP240071 ROSA SUMIKA YANO HARA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071174420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2004.61.83.005170-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP220024 ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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morte.

2 - A legislação pátria veda a incidência de prescrição aos menores absolutamente incapazes.

3 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005505-18.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

MENOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ.

1 - Tendo o óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, o dies a quo da pensão é a

data do evento morte (art. 74).

2 - A legislação pátria veda a incidência de prescrição aos menores absolutamente incapazes.

3 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007860-59.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

2006.61.83.005505-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : WAGNER DA SILVA OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP273230 ALBERTO BERAHA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.20.007860-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : ANTONIO RICARDO DAL RI TEIXEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. LAUDO PERICIAL.

1 - Tendo a perícia médica se orientado no sentido da incapacidade total e permanente do autor para o exercício de

atividades laborativas, sem, inclusive, a possibilidade de readaptação, de rigor a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

2 - Agravo legal do autor provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos da declaração de voto que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001809-23.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO RURAL. STJ. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA REPETITIVA.

1 - Possibilidade de se reconhecer tempo de serviço em período anterior ao documento mais remoto, com base em

prova testemunhal segura e idônea. Entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso

representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013).

2 - Agravo legal do autor provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos da declaração de voto que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

ADVOGADO : NIVALDO DAL-RI FILHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078605920074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2007.61.23.001809-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : JOSE ROMEU CUSTODIO

ADVOGADO : MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157
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Relator para o acórdão

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032251-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

MENOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ.

1 - Tendo o óbito ocorrido na vigência do Decreto nº 89.312/84 (CLPS), o dies a quo da pensão é a data do evento

morte.

2 - A legislação pátria veda a incidência de prescrição aos menores absolutamente incapazes.

3 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052111-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.032251-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : EVA MARIA LEONCIO PIMENTA

ADVOGADO : SP026910 MARLENE ALVARES DA COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00124-7 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2008.03.99.052111-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : ANA PAULA DE SOUZA VIEIRA e outros

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : MARIA DE SOUZA falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00122-1 1 Vr GUARARAPES/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR

RURAL. CONTRIBUIÇÕES. ÔNUS DO EMPREGADOR. 

1 - Em se tratando de trabalhadores rurais diaristas/bóias fria, não há óbice à concessão do benefício de pensão por

morte sem o recolhimento das respectivas contribuições, já que se enquadram na categoria de empregados e a

responsabilidade pelo acerto junto à Previdência recai sobre o empregador.

2 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054585-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR

RURAL. CONTRIBUIÇÕES. ÔNUS DO EMPREGADOR. 

1 - Em se tratando de trabalhadores rurais diaristas/bóias fria, não há óbice à concessão do benefício de pensão por

morte sem o recolhimento das respectivas contribuições, já que se enquadram na categoria de empregados e a

responsabilidade pelo acerto junto à Previdência recai sobre o empregador.

2 - Agravos legais do autor e do MPF providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos agravos legais, nos termos do voto condutor que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059707-69.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.054585-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : WELINGTON RODRIGUES FORTES incapaz

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00009-6 1 Vr ITAPORANGA/SP

2008.03.99.059707-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO RURAL. STJ. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA REPETITIVA.

1 - Possibilidade de se reconhecer tempo de serviço em período anterior ao documento mais remoto, com base em

prova testemunhal segura e idônea. Entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso

representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013).

2 - Agravo legal do autor provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos da declaração de voto que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038642-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO RURAL. STJ. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA REPETITIVA.

1 - Possibilidade de se reconhecer tempo de serviço em período anterior ao documento mais remoto, com base em

prova testemunhal segura e idônea. Entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso

representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013).

2 - Agravo legal do autor provido.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : CELSO EDUARDO COSTA

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/203

No. ORIG. : 07.00.00069-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2009.03.99.038642-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : GENTIL VIEIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/160

No. ORIG. : 08.00.00230-3 4 Vr ITAPETININGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos da declaração de voto que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012022-59.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

MENOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ.

1 - Tendo o óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, o dies a quo da pensão é a

data do evento morte (art. 74).

2 - A legislação pátria veda a incidência de prescrição aos menores absolutamente incapazes.

3 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir o erro material e, por maioria, dar provimento ao agravo

legal, nos termos da declaração de voto que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034376-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.10.012022-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : ANA PAULA OLIVEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO : SP111560 INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/161

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120225920094036110 1 Vr SOROCABA/SP

2011.03.99.034376-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : PEDRO FERNANDES GIMENES

ADVOGADO : SP066046 JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA

: SP263006 FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

COISA JULGADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

1 - A informação, clara e destacada na prefacial desta demanda, acerca do ajuizamento de ação antecedente de

pensão por morte, se revela bastante a afastar eventual comportamento ardiloso por parte do autor e seu patrono.

2 - Inocorrência das hipóteses elencadas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil, a ensejar o afastamento da

aplicação de litigância de má-fé.

3 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos da declaração de voto que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011567-41.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. RECOMPOSIÇÃO DA RENDA

MENSAL. CABIMENTO. 

1- Constatada a limitação do salário de benefício quando de seu cálculo inicial, mostra-se possível a recomposição

da renda mensal, em razão de superveniente majoração do teto previdenciário, na linha do precedente firmado em

sede de Repercussão Geral pelo E. STF (RE n° 564.354), porquanto se trata de mera readequação do benefício e

não reajuste.

2- Logrou êxito a parte autora em demonstrar a retenção de parte de seu salário de benefício, razão por que faz jus

à revisão, nos moldes do limite contemplado pela EC's n° 20/98 e 41/03.

3- Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos da declaração de voto que fica

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS ROCHA LOURENCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00004-2 3 Vr PENAPOLIS/SP

2011.61.05.011567-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : JOSE ERNESTO NETO

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 281/282

No. ORIG. : 00115674120114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004269-83.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.

NULIDADE. 

1- Incide em error in procedendo, por cerceamento do direito de defesa, a decisão judicial que indefere a petição

inicial e extingue o feito, nos termos do art. 267 do CPC, sem conferir à parte a oportunidade de demonstrar que o

salário de benefício superou o teto previdenciário, para o aproveitamento dos novos limites instituídos pelas EC's

n° 20/98 e 41/03.

2- Agravo legal parcialmente provido. Retorno dos autos à primeira instância, para regular processamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos da declaração de voto

que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003513-71.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.61.09.004269-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : ANIBAL RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP295916 MÁRCIO RODRIGO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72

No. ORIG. : 00042698320114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.10.003513-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : RICARDO TEIXEIRA DOS SANTOS LISBOA

ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. RECOMPOSIÇÃO DA RENDA

MENSAL. CABIMENTO. 

1- Constatada a limitação do salário de benefício quando de seu cálculo inicial, mostra-se possível a recomposição

da renda mensal, em razão de superveniente majoração do teto previdenciário, na linha do precedente firmado em

sede de Repercussão Geral pelo E. STF (RE n° 564.354), porquanto se trata de mera readequação do benefício e

não reajuste.

2- Logrou êxito a parte autora em demonstrar a retenção de parte de seu salário de benefício, razão por que faz jus

à revisão, nos moldes do limite contemplado pela EC's n° 20/98 e 41/03.

3- Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos da declaração de voto que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002713-40.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AUXÍLIO DOENÇA. DESCONTO DO

PERÍODO EM QUE VERTIDAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Descabimento de se descontar do crédito decorrente da concessão de benefício por incapacidade, o período em

que o autor verteu recolhimentos ao RGPS na condição de contribuinte individual.

2 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos da declaração de voto que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111

No. ORIG. : 00035137120114036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.61.11.002713-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : FRANCISCO FONTANA

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027134020114036111 2 Vr MARILIA/SP
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Relator para o acórdão

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006863-61.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS GENITORES.

1 - É entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti,

Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os

qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.

2 - Cabível o reconhecimento do labor campesino a contar dos 12 anos de idade, considerando o conjunto

probatório formado nos autos.

3 - Agravo legal da autora provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos da declaração de voto que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004575-98.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.12.006863-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : SELMA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI PARRAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/189

No. ORIG. : 00068636120114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.26.004575-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

No. ORIG. : 00045759820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. RECOMPOSIÇÃO DA RENDA

MENSAL. CABIMENTO. 

1- Constatada a limitação do salário de benefício quando de seu cálculo inicial, mostra-se possível a recomposição

da renda mensal, em razão de superveniente majoração do teto previdenciário, na linha do precedente firmado em

sede de Repercussão Geral pelo E. STF (RE n° 564.354), porquanto se trata de mera readequação do benefício e

não reajuste.

2- Logrou êxito a parte autora em demonstrar a retenção de parte de seu salário de benefício, razão por que faz jus

à revisão, nos moldes do limite contemplado pela EC's n° 20/98 e 41/03.

3- Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos da declaração de voto que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004577-68.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. RECOMPOSIÇÃO DA RENDA

MENSAL. CABIMENTO. 

1- Constatada a limitação do salário de benefício quando de seu cálculo inicial, mostra-se possível a recomposição

da renda mensal, em razão de superveniente majoração do teto previdenciário, na linha do precedente firmado em

sede de Repercussão Geral pelo E. STF (RE n° 564.354), porquanto se trata de mera readequação do benefício e

não reajuste.

2- Logrou êxito a parte autora em demonstrar a retenção de parte de seu salário de benefício, razão por que faz jus

à revisão, nos moldes do limite contemplado pela EC's n° 20/98 e 41/03.

3- Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos da declaração de voto que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.26.004577-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : ANTONIO LUIS PERILLO

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

No. ORIG. : 00045776820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005642-24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.

NULIDADE. 

1- Incide em error in procedendo, por cerceamento do direito de defesa, a decisão judicial que indefere a petição

inicial e extingue o feito, nos termos do art. 267 do CPC, sem conferir à parte a oportunidade de demonstrar que o

salário de benefício superou o teto previdenciário, para o aproveitamento dos novos limites instituídos pelas EC's

n° 20/98 e 41/03.

2- Agravo legal parcialmente provido. Retorno dos autos à primeira instância, para regular processamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos da declaração de voto

que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003827-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.005642-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : SIRLEI FARAGO GUSSO

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 00056422420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.003827-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : ELIZABETH BENAVIDES AMORIM

ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127

No. ORIG. : 10.00.00083-6 1 Vr POMPEIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REMESSA OFICIAL. NÃO

CONHECIMENTO. SENTENÇA DECLARATÓRIA. ATIVIDADE DOMÉSTICA SEM REGISTRO EM

CTPS. RECONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPROCEDÊNCIA.

AVERBAÇÃO DOS PERÍODOS DECLARADOS.

1 - Em virtude da natureza meramente declaratória da decisão de primeiro grau, não incide o duplo grau

obrigatório, por ausência de subsunção a quaisquer das hipóteses previstas no art. 475 do CPC.

2 - Após o advento do diploma n° 5.859/72, para o reconhecimento da atividade doméstica, sem registro em

CTPS, faz-se necessária a demonstração de prova indiciária do labor, aliada a idônea prova testemunhal, momento

em que será possível a averbação desde o ano da expedição do documento. 

3 - Mantida a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço, haja vista que a soma dos períodos

declarados com aqueles constantes da CTPS, das guias de recolhimento e dos extratos de CNIS não resulta tempo

de serviço suficiente à concessão da benesse.

4- Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos da declaração de voto

que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003849-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO RURAL. STJ. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA REPETITIVA.

1 - Possibilidade de se reconhecer tempo de serviço em período anterior ao documento mais remoto, com base em

prova testemunhal segura e idônea. Entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso

representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013).

2 - Agravo legal do autor provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos da declaração de voto que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.003849-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO TORRES

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/206

No. ORIG. : 10.00.00051-6 2 Vr PIEDADE/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023168-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DO BENEFÍCIO. ART. 29 DA

LEI N° 8.213/91. 80% MAIORES SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CABIMENTO.

1- A regra do art. 29, II, da Lei de Benefícios impõe o aproveitamento, no período básico de cálculo, dos 80%

maiores salários de contribuição, independentemente da quantidade de contribuições vertidas.

2- Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos da declaração de voto que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046622-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.023168-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : CLAUDETE ROMAO DA COSTA

ADVOGADO : SP083803 JOSE LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/67

No. ORIG. : 11.00.00129-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.046622-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : MARIA JOSE DOMINGUES DE SOUZA ARANHA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

No. ORIG. : 12.00.00041-8 3 Vr ADAMANTINA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO. RURAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS GENITORES.

1 - É entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti,

Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os

qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.

2 - Cabível o reconhecimento do labor campesino a contar dos 12 anos de idade, considerando o conjunto

probatório formado nos autos, restringindo-se a declaração a partir do advento da Lei de Custeio, quando passou a

ser necessária a demonstração do efetivo recolhimento aos cofres públicos.

3 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos da declaração de voto

que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001916-51.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RECEBIMENTO POSTERIOR DE

PENSÃO POR MORTE. CESSAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESCABIMENTO.

1 - O benefício assistencial, diversamente daqueles de natureza previdenciária, possui caráter provisório, devendo

ser mantido enquanto permanecerem as condições que lhe deram origem, nos precisos termos do disposto no art.

21 da Lei nº 8.742/93 e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

2 - Eventual alteração da renda familiar advinda após a concessão do benefício, acarreta tão somente a suspensão

de seu pagamento, não havendo que se falar em devolução de quaisquer valores.

3 - Agravo legal da autora provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos da declaração de voto que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

  

 

2012.61.04.001916-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : JUDITH SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SERGIO ARMANELLI (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019165120124036104 5 Vr SANTOS/SP
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Boletim de Acordão Nro 10294/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000712-25.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO - CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NA

SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - FIXAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO - JUROS DE

MORA - CRITÉRIO LEGAL - UTILIZAÇÃO DA RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF INCIDÊNCIA DA LEI

11.960/2009. 

I - Deve ser respeitado o título judicial transitado em julgado no que fixa o percentual e a forma dos juros de mora.

Caso estes tenham sido julgados/ fixados de forma sucinta deve o juízo da execução esclarecer a sua incidência,

valendo-se da Resolução 134/2010 do CJF.

II - A atualização monetária do valor apurado não deve elevar o percentual dos juros de mora da data em que

foram efetuados os cálculos para a data em que é feita a atualização do valor, sob pena de caracterizar-se erro

material.

III - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

V - agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a ao gravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002073-59.2004.4.03.6183/SP

 

2001.61.14.000712-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : EVALDO FELIX DE CARVALHO

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033915 FRANCISCO XAVIER MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

2004.61.83.002073-7/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL ATIVIDADE EXECUTADA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004700-36.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL ATIVIDADE EXECUTADA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido. Correção, de ofício, do último parágrafo da decisão, em virtude do reconhecimento

de erro material.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : BENEDITO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/207

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.83.004700-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : WALACE JOSE COSTA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 392/408

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício o último parágrafo da decisão e negar

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006643-88.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL ATIVIDADE EXECUTADA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007706-02.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

2004.61.83.006643-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANTONIO AUGUSTO DE CASTRO FILHO

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 457/466

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.61.12.007706-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CLARICE ROSA GARCIA

ADVOGADO : SP161446 FÁBIO ALESSANDRO DOS SANTOS ROBBS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 359/366
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXILIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003815-67.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077060220064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2006.61.13.003815-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSIAS MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/154

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG101616 NATALIA HALLIT MOYSES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002323-

22.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL.

OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000282-84.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

2006.61.19.002323-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : DAVID GOMES DE LIMA

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.361/366

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2006.61.83.000282-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA FRANCISCA DE BARROS SILVA

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

SUCEDIDO : NIRCO GONCALVES DA SILVA falecido

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/224
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PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005228-02.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015383-79.2007.4.03.6102/SP

 

2006.61.83.005228-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SILVIO SANTA ROSA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 343/348

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126010 IONAS DEDA GONCALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2007.61.02.015383-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1204/1548



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006469-05.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ADALBERTO MALDONADO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 252/256

2007.61.09.006469-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA ANA GOIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO e outro

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/145

No. ORIG. : 00064690520074036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004483-85.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a natureza especial das atividades exercidas de 06.07.1981 a 28.04.1995 deve ser

reconhecida.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031754-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.83.004483-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : HENRIQUE BELETABLE LAMPKOWSKI

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.266/272

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.03.99.031754-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/91

INTERESSADO : JOAO BATISTA AVANCE

ADVOGADO : SP228595 FABIO DE OLIVEIRA MELLA

No. ORIG. : 07.00.00071-8 1 Vr VINHEDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1206/1548



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que não foram analisados os termos do art. 53, II, da Lei 8.213/91 e do art. 132, §3º, do

CC.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005971-90.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007292-63.2008.4.03.6102/SP

 

2008.61.02.005971-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANTONIO FERNANDES MARTINS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/201

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059719020084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.02.007292-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1207/1548



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008840-23.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO BOLDIERI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/196

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.03.008840-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VALDIR MAIA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/147

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088402320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1208/1548



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006468-86.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009871-32.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.08.006468-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/123

INTERESSADO : APARECIDA CRISTINA DE MELO RODRIGUES

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

No. ORIG. : 00064688620084036108 2 Vr BAURU/SP

2008.61.83.009871-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VALDIR FRANCISCO JESUS TRUZZI

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/67

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1209/1548



 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004876-04.2008.4.03.6303/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

No. ORIG. : 00098713220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.63.03.004876-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 315/317

INTERESSADO : ROSILENE ALBERTI MILEU

ADVOGADO : SP122397 TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048760420084036303 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1210/1548



 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004441-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o julgado não se manifestou quanto ao art. 52 da Lei 8.213/91 e quanto ao art. 9º, I

e II, "a" da EC 20/98.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005151-

83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

2009.03.99.004441-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : DJENAL ROQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/164

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00167-3 1 Vr INDAIATUBA/SP

2009.03.99.005151-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOAO MARTINS

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/113

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00080-7 4 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1211/1548



EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que todo o tempo de serviço rural indicado deve ser reconhecido.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014114-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015025-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.014114-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA HELENA FINOTTI DE GODOI

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/153

No. ORIG. : 07.00.00028-8 1 Vr SAO PEDRO/SP

2009.03.99.015025-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1212/1548



 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024260-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/128

EMBARGANTE : JULIA RIBEIRO ALVES

ADVOGADO : SP199681 NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO

No. ORIG. : 07.00.00050-0 2 Vr IGUAPE/SP

2009.03.99.024260-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUIZA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA MAGDALENA CAMPANHARO BUZETI

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139

No. ORIG. : 08.00.02775-1 1 Vr PIRANGI/SP
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II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042164-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004016-72.2009.4.03.6107/SP

 

2009.03.99.042164-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CLAUDETE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/177

No. ORIG. : 06.00.00154-2 1 Vr CONCHAL/SP

2009.61.07.004016-7/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do Voto do

Relator, que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador

Federal Nelson Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002297-

49.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

INTERESSADO : MARCIA CRISTINA MONTEIRO incapaz

ADVOGADO : SP190241 JULIANA AMARO DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : BRUNA MONTEIRO DE LIMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120

No. ORIG. : 00040167220094036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.09.002297-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : RODRIGO DOMINGUES BERA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP247013 LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

REPRESENTANTE : ERICA LORINE VICENTE

ADVOGADO : SP247013 LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184/187

No. ORIG. : 00022974920094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006440-51.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. JUNTADA DO VOTO

VENCIDO. CONTRARIEDADE À SUMULA 229 DO TFR, À DECISÃO PROFERIDA PELA TNU E À

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I - Declaração de voto juntada.

II - Consta na decisão embargada que os documentos existentes nos autos não comprovam a efetiva dependência

econômica da autora em relação ao filho falecido, ainda que não se exija que ela seja exclusiva, sendo inviável a

concessão da pensão por morte.

III - Embargos de declaração prejudicados com relação ao pedido de juntada do voto vencido. Embargos de

declaração rejeitados, quanto à alegada contrariedade à Súmula 229 do extinto TFR, à decisão proferida pela TNU

e à Constituição Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado os embargos de declaração quanto ao pedido

de juntada do voto vencido e rejeitá-los quanto à alegada contrariedade à Súmula 229 do extinto TFR, à decisão

proferida pela TNU e à Constituição Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000210-78.2009.4.03.6123/SP

2009.61.19.006440-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : QUITERIA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP178116 WILIANS ANTUNES BELMONT e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/166

No. ORIG. : 00064405120094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE

TRABALHADOR URBANO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a autora perdeu a condição de segurada, devendo cumprir carência de 180 meses.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004316-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

2009.61.23.000210-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.65/69

INTERESSADO : MARIA ANA DE GODOI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

No. ORIG. : 00002107820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2009.61.83.004316-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JAYME SIGNORINI e outros

: HOMERO FERREIRA DA SILVA

: JACOB PARSEKIAN

: JAY MARRON

: JOAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 344/345

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043169720094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009589-57.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010009-62.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.009589-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : ANTONIO CONDI e outros

: WILSON DE ARAUJO FARIAS

: FERNANDO DE SOUSA BRITO

: JORGE PAULO DE SOUZA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.438/441

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095895720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010009-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : DUARTE HENRIQUE AMARAL

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010318-83.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012056-09.2009.4.03.6183/SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/105

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100096220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010318-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : ANTONIO GONCALVES VINHA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/118

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103188320094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013734-59.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.012056-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : GERALDO MARANI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/116

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120560920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013734-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOSE DAVID

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/122

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00137345920094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015028-49.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016082-50.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.015028-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOAO MIAN

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/144

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00150284920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016082-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/154

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00160825020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016163-96.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017360-86.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.016163-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : YUKIO UNO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/130

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00161639620094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017360-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002466-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : VALTER ALBINO PEREIRA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/119

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00173608620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.002466-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ADAO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

No. ORIG. : 07.00.00113-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004592-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008763-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.004592-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO :
ANTONIA APPARECIDA ANDOLPHO SENTINELLA SABADINE (= ou > de
60 anos)

ADVOGADO : SP109204 CELIA REGINA RIBEIRO DA SILVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/139

No. ORIG. : 08.00.00045-0 2 Vr ARARAS/SP

2010.03.99.008763-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA GOMES DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163
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EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009219-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

No. ORIG. : 06.00.00124-3 1 Vr RANCHARIA/SP

2010.03.99.009219-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/139

EMBARGANTE : CACILDA MANOEL DE LIMA DOMINGUES

ADVOGADO : SP188825 WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS

No. ORIG. : 08.00.00148-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015605-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018810-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

2010.03.99.015605-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : EUFELIA BATISTA

ADVOGADO : SP145961 VALDELIN DOMINGUES DA SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

No. ORIG. : 09.00.00062-1 1 Vr NHANDEARA/SP

2010.03.99.018810-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CLEMENCIA BARBOZA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229645 MARCOS TADASHI WATANABE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123

No. ORIG. : 09.00.00148-0 1 Vr GUARARAPES/SP
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poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026817-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030494-47.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.026817-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DORIVAL VITORINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP120182 VALENTIM APARECIDO DIAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114

No. ORIG. : 09.00.00167-1 1 Vr URUPES/SP

2010.03.99.030494-5/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040493-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE MESSIAS

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/68

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 09.00.00126-0 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2010.03.99.040493-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : DOLORES USUN CURTOGLIO DA SILVA

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/147

No. ORIG. : 08.00.00020-1 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041515-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001408-85.2010.4.03.6004/MS

 

 

 

2010.03.99.041515-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : TEREZINHA SIMOES GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228570 DOUGLAS CANDIDO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/210

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 08.00.00108-1 1 Vr PRAIA GRANDE/SP

2010.60.04.001408-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000503-74.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

AGRAVANTE : HIDEO KAIDA

ADVOGADO : MS004945A MAURICIO FERNANDO BARBOZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

No. ORIG. : 00014088520104036004 1 Vr CORUMBA/MS

2010.61.03.000503-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSUE EUFRASIO DA SILVA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/141

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00005037420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000266-13.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004049-13.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.12.000266-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : GUILHERME SCHIMTZ VISCARDI incapaz

ADVOGADO : SP271812 MURILO NOGUEIRA e outro

REPRESENTANTE : ANISIA SCHMITZ

ADVOGADO : SP159141 MARCIA APARECIDA DA COSTA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR043349 PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/222

No. ORIG. : 00002661320104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.12.004049-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUCINDA PESSOA BOARO

ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/99

No. ORIG. : 00040491320104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.

II. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011152-47.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2010.61.20.011152-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CLEONICE RIBEIRO MARINHO ESPASSA

ADVOGADO : SP201369 DANIELA APARECIDA ALVES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

No. ORIG. : 00111524720104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003469-02.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000763-08.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

2010.61.38.003469-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : CONCEICAO LOPES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/136

No. ORIG. : 00034690220104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.83.000763-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : ALVARO ESTEVES CORDEIRO JUNIOR

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/124

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007630820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000802-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001057-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.000802-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANTONIO ABREU VIEIRA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008020520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.001057-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : ELCIO PECANHA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001847-44.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/108

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010576020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.001847-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : ALDO ALVES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/130

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018474420104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003001-97.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008719-

75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

2010.61.83.003001-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : WALDEMAR GUELER

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/126

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030019720104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008719-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/162

INTERESSADO : ANALIA ROCHA SILVA

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00087197520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013854-68.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015591-09.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.013854-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOAO AMADEU PERIA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/103

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00138546820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015591-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/86

INTERESSADO : ATTILIO PASQUINI

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000012-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

No. ORIG. : 00155910920104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.000012-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CICERO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP095272 JOAO BOSCO SANDOVAL CURY

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/112

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00161-5 1 Vr CAFELANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1238/1548



 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000168-70.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000345-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

2011.03.99.000168-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

No. ORIG. : 10.00.02399-8 1 Vr CASSILANDIA/MS

2011.03.99.000345-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOAO VIEIRA FILHO

ADVOGADO : SP249133 ADRIANO BARBOSA JUNQUEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

No. ORIG. : 09.00.00164-0 1 Vr GUAIRA/SP
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I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000861-54.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010485-30.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.000861-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA DE LURDES ISMERE

ADVOGADO : MS012302 ANA MARIA GOUVEIA PELARIN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/89

No. ORIG. : 10.00.00135-4 1 Vr CASSILANDIA/MS

2011.03.99.010485-7/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012965-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC. ART. 557. NÃO CONHECIMENTO DE PARTE DO

RECURSO. PEDIDO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR

RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE PERTENCE. ILEGALIDADE.

INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO-

COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA DA GLORIA DE JESUS RANCONE

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

No. ORIG. : 09.00.00031-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2011.03.99.012965-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARCOS CESAR MISSURA

ADVOGADO : SP191681 CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO

: SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00050-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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I. No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do auxílio-doença

não conheço do recurso interposto pela parte autora, pois o pedido inicial se ateve, exclusivamente, à concessão

do benefício de auxílio-acidente, nos termos do art. 86 da Lei 8213/91.

II. O STJ vem decidindo, de forma reiterada, que a reforma empreendida pela Lei n. 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao julgamento

colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria

controversa, notadamente os casos que não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação, o que não é

o caso.

III. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

IV. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

V. Agravo legal não conhecido, em parte, e na parte conhecida improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005010-44.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

2011.61.03.005010-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ROBERTO CABESAS CABALLERO

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/84

No. ORIG. : 00050104420114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008132-47.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000123-90.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2011.61.09.008132-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : OLIVIA DOS REIS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 00081324720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.11.000123-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/109

EMBARGANTE : NELSON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP200060B FABIANO GIROTO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001239020114036111 1 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003327-45.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

2011.61.11.003327-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP105241 MARCELO JOSE DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/94

INTERESSADO : ALCENIA DOS SANTOS VALERIO SILVA

ADVOGADO : SP255209 MARINA GERDULLY AFONSO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00033274520114036111 3 Vr MARILIA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006500-74.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005710-84.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

2011.61.12.006500-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CLARINDO BALBINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 00065007420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.005710-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : ELZA DA CONSOLACAO SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/178

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057108420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004298-06.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIOS INEXISTENTES.

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

2011.61.19.004298-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/115

INTERESSADO : EMERSON DOS SANTOS MORAES e outros

: FELIPE DOS SANTOS MORAES

: CARLOS EDUARDO SANTOS MORAES

ADVOGADO : SP266167 SANDRA REGINA TEIXEIRA VIEIRA e outro

SUCEDIDO : ANTONIETA ARAO DOS SANTOS MORAES falecido

No. ORIG. : 00042980620114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001739-64.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do Voto do

Relator, que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador

Federal Nelson Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001819-28.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.23.001739-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOAO BATISTA MARIANO

ADVOGADO : SP077429 WANDA PIRES DE AMORIM G DO PRADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017396420114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.23.001819-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : IDALINA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP212490 ANGELA TORRES PRADO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/210

No. ORIG. : 00018192820114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002097-29.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002197-33.2011.4.03.6139/SP

2011.61.23.002097-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : PAULO DE SOUZA BUENO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74

No. ORIG. : 00020972920114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. VERBA HONORÁRIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. OBSERVÂNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011315-30.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.39.002197-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90/91

INTERESSADO : MARIA ROZA ROCHA

ADVOGADO : SP169677 JOSIANE DE JESUS MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00021973320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.40.011315-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ADEMIR DE SOUZA SILVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113153020114036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1249/1548



 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001096-23.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXILIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2011.61.83.001096-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARTINHA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/180

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00010962320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1250/1548



 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003891-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004367-40.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.003891-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : EDSON POSSO

ADVOGADO : SP158294 FERNANDO FREDERICO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 348/352

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00038910220114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004367-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/140

INTERESSADO : APARECIDO SIDNEI DA SILVA

ADVOGADO : SP046152 EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00043674020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1251/1548



 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004473-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009365-51.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.004473-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOSE FREITAS DE LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/185

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044730220114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009365-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1252/1548



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010677-62.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MANOEL PIRES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093655120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010677-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VILMA NAZARIO

ADVOGADO : SP298020 EWLER FRANCISCO CRUZ E SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/213

No. ORIG. : 00106776220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1253/1548



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011494-29.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011574-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.011494-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

INTERESSADO : WILSON MENEGHEL

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114942920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011574-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : DIRCEU ALVES FELIPE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/123

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1254/1548



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011580-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115749020114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011580-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

INTERESSADO : IVONILDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00115809720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1255/1548



00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011666-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032302-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DEMONSTRADA A RESISTÊNCIA DO INSS EM ACOLHER A PRETENSÃO DO SEGURADO.

2011.61.83.011666-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : EDMUNDO AMARO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/102

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116666820114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032302-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : GERALDO FRANCISCO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00059-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1256/1548



ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000750-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009030-93.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.000750-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/112

EMBARGANTE : WALDEMAR CARNEIRO

ADVOGADO : SP226476 ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00007-7 1 Vr CANANEIA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012280-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

2012.03.99.009030-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LAURA MARIA DE OLIVEIRA ARAGAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146

No. ORIG. : 10.00.00109-1 1 Vr ITU/SP

2012.03.99.012280-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE ARAUJO FANTI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97

No. ORIG. : 08.00.00006-4 2 Vr AMPARO/SP
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se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027128-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036896-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.027128-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO : NALDINA MACIEL DE LIMA

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/135

No. ORIG. : 10.00.00045-5 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2012.03.99.036896-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037228-43.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO : MAYARA ANGELO BEZERRA incapaz e outro

: TAYNARA ANGELO BEZERRA incapaz

ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS

REPRESENTANTE : LUCIENE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97

No. ORIG. : 10.00.00160-9 3 Vr GUARUJA/SP

2012.03.99.037228-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : ADEMIR VARUZZA JUNIOR incapaz e outros

: BRUNO RAFAEL VARUZZA incapaz

: GIOVANNA CAROLINE VARUZZA incapaz

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

REPRESENTANTE : MARIA INES DOS SANTOS VARUZZA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/126

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222966 PAULA YURI UEMURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00303-1 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038247-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046644-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.038247-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : LUIZ FRANCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/79

No. ORIG. : 11.00.00056-0 1 Vr ITARARE/SP

2012.03.99.046644-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ELISA BRANCO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : ELISA BRANCO DE OLIVEIRA NOGUEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049362-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

No. ORIG. : 11.00.00069-5 1 Vr ITAPORANGA/SP

2012.03.99.049362-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : IONE PEDRO NUNES ESQUEL

ADVOGADO : SP179387 CASSIA REGINA APARECIDA VILLA LIMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

No. ORIG. : 11.00.00017-3 1 Vr PANORAMA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007470-58.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001827-07.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

2012.61.06.007470-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA NEUZA CARRASCO MORETTI

ADVOGADO : SP224753 HUGO MARTINS ABUD e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 359/361

No. ORIG. : 00074705820124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.11.001827-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : PEDRO HENRIQUE DIAS incapaz

ADVOGADO : SP242967 CRISTHIANO SEEFELDER e outro

REPRESENTANTE : BRUNA RENATA DIAS

ADVOGADO : SP242967 CRISTHIANO SEEFELDER e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/155

No. ORIG. : 00018270720124036111 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002804-96.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2012.61.11.002804-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA DO AMPARO CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : MARIA AMPARO DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

No. ORIG. : 00028049620124036111 2 Vr MARILIA/SP
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00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800002-83.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002365-49.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

2012.61.14.800002-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : IRENE APARECIDA DA SILVEIRA SANCHES

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100

No. ORIG. : 08000028320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.23.002365-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANTONIO PEREIRA PARDIN

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/46

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023654920124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009607-73.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007305-

59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.83.009607-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LAERCIO FRANCISCO NUNES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/76

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096077320124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.007305-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007920-

49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

INTERESSADO : APARECIDA VALERIANI AISSA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.57/59

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP

No. ORIG. : 12.00.00065-0 1 Vr ITAJOBI/SP

2013.03.00.007920-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : MILTON POLONI

ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.69/72

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00069185620124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011604-

79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012606-

84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011604-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : MARIA HELENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/774

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP

No. ORIG. : 12.00.00106-7 1 Vr PIRAJUI/SP

2013.03.00.012606-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : GRAZIELA TEODORO DE CASTRO

ADVOGADO : SP241068 PRISCILA ARECO MOURA DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/146

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP

No. ORIG. : 13.00.00018-3 2 Vr APARECIDA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013196-

61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021582-80.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.013196-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CICERO DE ARAUJO BEZERRA

ADVOGADO : SP138286 GILBERTO ROCHA BONFIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.62/64

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 05.00.00094-2 2 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.00.021582-3/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 DIAS APÓS O

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA

CORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022735-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR ATRIBUÍDO À

CAUSA EXCESSIVAMENTE ELEVADO. ADEQUAÇÃO À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DIRCE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 31/32

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 40018780920138260624 3 Vr TATUI/SP

2013.03.00.022735-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : PURIFICACAO VENTURA DE CASTRO FERNANDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP085353 MARCO ANTONIO HIEBRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41/42

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076864520134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005315-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008387-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.005315-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JORGE LUIS STRACIERE

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/141

No. ORIG. : 11.00.00119-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2013.03.99.008387-5/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009073-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARINALVA DA SILVA MESSIAS

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76

No. ORIG. : 12.00.00233-9 3 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.009073-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VANILDA GONCALVES SOARES

ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118

No. ORIG. : 11.00.00169-5 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010994-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012429-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.010994-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS MARQUES

ADVOGADO : SP129876 ODAIR DE ANDRADE (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 11.00.00005-8 1 Vr DRACENA/SP

2013.03.99.012429-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES TOMAZELA JULIANO

ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

No. ORIG. : 12.00.00061-0 1 Vr CERQUILHO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012617-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO.

COMPROVAÇÃO. PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA INCAPACITANTE. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava provimento.

2013.03.99.012617-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

INTERESSADO : FRANCISCO VIEIRA BARBOSA

ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAZARE PAULISTA SP

No. ORIG. : 00001228220118260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012898-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012982-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.012898-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA e outro

: YARA LETICIA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP111996 ANTONIO CARLOS TEIXEIRA

REPRESENTANTE : FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : SP111996 ANTONIO CARLOS TEIXEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/146

No. ORIG. : 11.00.00065-2 1 Vr BARRA BONITA/SP

2013.03.99.012982-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JULIO CEZAR BARALDI

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00125-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. AGRAVAMENTO. NÃO-COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013239-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2013.03.99.013239-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANA CAIRES DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/92

No. ORIG. : 12.00.00078-6 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013312-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013543-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

2013.03.99.013312-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA CELIA BENATTI CAPANA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

No. ORIG. : 11.00.00166-7 1 Vr BARIRI/SP

2013.03.99.013543-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208/211

EMBARGANTE : JOSEFA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO

No. ORIG. : 12.00.00078-1 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013880-59.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014262-52.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.013880-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA SENHORINHA DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO : MS008627 PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA GONCALVES CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/106

No. ORIG. : 08003038520128120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS

2013.03.99.014262-4/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014343-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/61

No. ORIG. : 12.00.00020-6 1 Vr TAMBAU/SP

2013.03.99.014343-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : APARECIDA DE LOURDES FELIX MESSIAS

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

No. ORIG. : 00048933620118260103 1 Vr CACONDE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014643-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014998-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.014643-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANA DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/69

No. ORIG. : 12.00.00134-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.014998-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ADELINA PEREIRA FERREIRA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016134-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/94

No. ORIG. : 10.00.00028-9 1 Vr AGUAI/SP

2013.03.99.016134-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE MELO DOS ANJOS

ADVOGADO : SP142826 NADIA GEORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

No. ORIG. : 11.00.00186-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016815-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017992-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.016815-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/110

INTERESSADO : ILDA BEZERRA ANDRADE SILVA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 07.00.00194-8 2 Vr BEBEDOURO/SP

2013.03.99.017992-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DULCE INES TEIXEIRA GOMES

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00069-3 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. SUSTENTAÇÃO ORAL. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. REGIMENTO

INTERNO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. COISA JULGADA. COMPROVAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

LIDE TEMERÁRIA. CARACTERIZAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE.

 

I. Não há falar em sustentação oral no julgamento de agravos, de embargos de declaração e de arguição de

suspeição, conforme dispõe o artigo 143 do RI deste Tribunal.

II. A parte autora propôs nova ação com elementos idênticos aos formulados no processo anteriormente ajuizado,

restando caracteriza, assim, a coisa julgada.

III. Conforme restou demonstrado nos autos, a parte autora e o seu advogado, de modo deliberado e temerário,

propuseram novamente a mesma ação, consciente de que a lide anterior, em tese, não teve o desfecho pleiteado.

IV. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

V. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

VI. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator, que

foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava parcial provimento.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018615-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

2013.03.99.018615-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SASAOKA

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/168

No. ORIG. : 12.00.00005-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019378-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO - APLICAÇÃO DA LEI 11.960/2009 NÃO

DETERMINADA NO JULGADO DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. 

I - Deve ser respeitado tanto o título judicial exequendo que fixou os juros de mora de forma diversa da que

pretende a autarquia, assim como o trânsito em julgado na ação de embargos à execução, quando poder-se-ia

discutir mais abertamente a incidência da Lei nº 11.960/2009

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020690-50.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.019378-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO VICENTE DE BARROS

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 34/36

No. ORIG. : 99.00.00167-4 2 Vr RIO CLARO/SP

2013.03.99.020690-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020875-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VANTUIR ALVES PAULINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/97

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00055-5 3 Vr SALTO/SP

2013.03.99.020875-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : TANIA TALASSIOS MILANI

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002577 SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

No. ORIG. : 11.00.00007-3 1 Vr ITAJOBI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020969-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o tempo de serviço rural anotado em CTPS e anterior à edição da Lei 8.213/91

deve ser incluído na contagem da carência.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022868-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.020969-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/116

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES CIPRIANO

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00097-0 1 Vr PALMITAL/SP

2013.03.99.022868-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE CARLOS PAVAO

ADVOGADO : SP122962 ANDRE DE FARIA BRINO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149

No. ORIG. : 09.00.00233-4 2 Vr RIO CLARO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023960-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.99.023960-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : APARECIDA ZAMBUZZI CORREIA

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127

No. ORIG. : 12.00.00058-5 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024064-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026690-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

2013.03.99.024064-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : BRAULINA MARIA DA SILVA DORIA

ADVOGADO : SP248378 VILMA ALVES DE LIMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/119

No. ORIG. : 12.00.00135-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2013.03.99.026690-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA MENDES DE MORAIS ROZENDO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00151-7 1 Vr ITAPETININGA/SP
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ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028541-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

2013.03.99.028541-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CLEUSA BUZO CORADI

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

CODINOME : CREUZA BUZO CORADI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

No. ORIG. : 11.00.00037-3 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029031-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029048-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.029031-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA JOSE MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75

No. ORIG. : 12.00.00019-5 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2013.03.99.029048-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA LUCIA MARQUES DE OLIVEIRA BULGARELI

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/226

No. ORIG. : 12.00.00105-3 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029805-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030456-30.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.029805-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MATILDE OLIVEIRA CAETANO DIAS

ADVOGADO : SP268133 PAULO ANTONIO BRIZZI ANDREOTTI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/280

No. ORIG. : 11.00.00061-9 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1291/1548



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU

PAGAMENTO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Não comprovada a dependência econômica.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030986-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

2013.03.99.030456-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSEFA FRANCISCA DE MOURA ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00134-1 1 Vr PIRANGI/SP

2013.03.99.030986-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIO DALAIDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247325 VICTOR LUCHIARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00003-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004143-47.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000743-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.14.004143-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE DOS SANTOS BRILHANTE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/111

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041434720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.83.000743-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006024-46.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVANTE : CLEUZA DE LOURDES LOPES CURPIEVSKY

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/114

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007431220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006024-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE MARIO DINIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/90

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060244620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 10305/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045641-59.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. BENEFÍCIO

POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE INVALIDEZ. PERÍCIA MÉDICA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

SENTENÇA MANTIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

- A médica assistente técnica do autor apresentou laudo e concluiu pela sua incapacidade total e permanente, em

razão da soma de males que refere (f. 331). Entretanto, os outros laudos realizados não confirmaram as conclusões

da assistente técnica.

- Quanto à avaliação ortopédica, o perito oficial constata a presença de protusões discais, mas conclui que há

apenas incapacidade parcial e permanente (f. 310/313).

- Já o laudo relativo ao aspecto psiquiátrico igualmente não apontou incapacidade, constatada a ausência de

quaisquer sinais ou sintomas de distúrbios psíquicos (f. 308/309).

- Outro laudo, de audiometria, do Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo aponta

envelhecimento fisiológico da orelha interna, referindo os códigos CID H83.3 e H91.1. Porém, não conclui pela

incapacidade para o trabalho (f. 299/306), realizado em 27.11.2002.

- Por fim, o laudo da perita, Dra. Madalena de Santis Levkovicz atesta a ausência da incapacidade total e

permanente (f. 288/293), tendo inclusive aferido a ausência de nexo de causalidade das patologias na coluna com

o trabalhou outrora exercido pelo autor.

- A mesma perita, em complementação, confirmou suas conclusões referindo que: a) não há restrições à vida civil

do autor; b) não há restrições a trabalhos sem exposição a nível de ruído excessivo; c) a doença degenerativa na

coluna é passível de tratamento, inclusive correção cirúrgia (f. 374).

- Prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. Ademais, o magistrado não

está adstrito ao laudo. 

- Ausência de incapacidade omniprofissional.

- O autor já recebe auxílio-acidente desde 01.10.81, afigurando-se tal benefício suficiente e adequado à cobertura

necessária ao caso do autor.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

1999.61.00.045641-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EDVALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008521-

21.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, receber os embargos de declaração como

agravo e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004071-04.2000.4.03.6183/SP

2000.61.08.008521-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : VANDYR ANSELMO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119938 MARCELO RODRIGUES MADUREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

ATIVIDADE ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002791-41.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

2000.61.83.004071-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANTONIO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 289/290

2001.61.25.002791-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : NORIVAL LISBOA CANNE

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/181
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Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008996-

38.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Visa o embargante à ampla reforma do julgado, como se os embargos constituíssem uma nova instância

rescisória do acórdão, tipicamente infringente. 

- Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

- Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

- O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2003.61.83.008996-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDSON LOURENCO RAMOS

ADVOGADO : SP079620 GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004389-91.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Visa o embargante à ampla reforma do julgado, como se os embargos constituíssem uma nova instância

rescisória do acórdão, tipicamente infringente. 

- Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

- Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

- O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001909-49.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

2004.61.03.004389-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO ELISIARIO SIANO

ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

2005.61.22.001909-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIANA SOLANGE ALONSO DE OLIVEIRA FERREIRA e outros

: MAYKON HENRIQUE ALONSO FERREIRA incapaz

: DAIANE DE OLIVEIRA incapaz

: BRUNO CAIQUE ALONSO FERREIRA incapaz

: JUNIOR ALONSO FERREIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002572-09.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

2005.61.83.002572-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ALCEBIADES ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013768-37.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004387-53.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.03.99.013768-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EULALIA DA ROCHA BEZERRA

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

PARTE RE' : HERMINIO DONIZETI VIEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00091-3 1 Vr GETULINA/SP

2006.61.03.004387-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA BENTO

ADVOGADO : FLAVIO ESTEVES JUNIOR e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004398-79.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Visa o embargante à ampla reforma do julgado, como se os embargos constituíssem uma nova instância

rescisória do acórdão, tipicamente infringente. 

- Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

- Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

- O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043875320064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.61.04.004398-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IDALICIO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP244982 NATALIE ANDRADE HORTAS e outro
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008766-25.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003880-62.2006.4.03.6113/SP

 

 

2006.61.07.008766-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIDE SUELEN OKAMURA incapaz e outro

ADVOGADO : SP232963 CLEONIL ARIVALDO LEONARDI JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA RINALDINI HUMBINGER

ADVOGADO : SP093700 AILTON CHIQUITO e outro

APELADO : MARIA CRISTINA RINALDINI HUMBINGER

ADVOGADO : SP232963 CLEONIL ARIVALDO LEONARDI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087662520064036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2006.61.13.003880-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1303/1548



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

ATIVIDADE RURAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001104-

53.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Visa o embargante à ampla reforma do julgado, como se os embargos constituíssem uma nova instância

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230825 FERNANDO CHOCAIR FELICIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149

2006.61.25.001104-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSI AZEVEDO PALMAS

ADVOGADO : SP192712 ALEXANDRE FERNANDES PALMAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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rescisória do acórdão, tipicamente infringente. 

- Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

- Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

- O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000893-11.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2006.61.27.000893-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARCO JOSE FERREIRA BARSOTINI

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 363/365

No. ORIG. : 00008931120064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001948-94.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001359-31.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

2006.61.27.001948-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : NOEMIA VALLIM HOFFMANN

ADVOGADO : SP111922 ANTONIO CARLOS BUFFO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.83.001359-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : HILDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO

: KEMY RUAMA DE DEUS RUIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013593120064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Visa o embargante à ampla reforma do julgado, como se os embargos constituíssem uma nova instância

rescisória do acórdão, tipicamente infringente. 

- Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

- Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

- O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008011-64.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

2006.61.83.008011-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : RITA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/206
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044941-45.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010822-12.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

2007.03.99.044941-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JACIRA PERISSOTO ZANETI

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 315/317

No. ORIG. : 06.00.00332-9 2 Vr LIMEIRA/SP

2007.61.02.010822-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ADEMIR PEREIRA

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001989-69.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 325/330

No. ORIG. : 00108221220074036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2007.61.13.001989-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE ANTONIO LOURENCO DE ALMEIDA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019896920074036113 3 Vr FRANCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001635-28.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002347-18.2007.4.03.6183/SP

 

 

2007.61.83.001635-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : VALDIR LOPES FARIA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/164

No. ORIG. : 00016352820074036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.002347-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026550-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JUIZ CONVOCADO.

ASSUNÇÃO DA FUNÇÃO DE RELATOR. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : RENATO BOAVENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP112209 FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

No. ORIG. : 00023471820074036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.026550-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANTONIO CAVANI

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/162

No. ORIG. : 06.00.00120-1 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- A assunção da função jurisdicional de relator por juiz federal é perfeitamente possível e compatível com o

ordenamento jurídico. Atuo com esteio nos arts. 5º, XXXVII e LIII, 96 da Constituição Federal; arts. 86 e 87 do

CPC, bem como artigo 118 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, com a redação dada pela LC n. 54/86, e

artigos 29, 35, 50 e 51 do Regimento Interno desta Corte.

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

3- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

4- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033183-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.033183-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ADERVAL JOSE DE BARROS

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83

No. ORIG. : 07.00.00013-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1312/1548



 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003392-69.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. REFILIAÇÃO OPORTUNISTA.

BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- A parte autora perdeu a qualidade de segurada, após o período de graça, hoje previsto no artigo 15, II, da Lei nº

8.213/91, depois que deixou de recolher contribuições em 1990.

- Posteriormente, em 2003, quando já sem condições de trabalhar, decidiu filiar-se na busca da proteção

previdenciária. Aplicação do artigo 42, § 2º, primeira parte, da LPBS, pois a parte autora estava incapacitada antes

de voltar a contribuir. 

- Irrelevante o agravamento se a incapacidade é prévia à refiliação, pois indevido o benefício a quem se filia ou

refilia já incapaz ou na iminência de assim se tornar.

- Muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas quando

necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número mínimo de

contribuições.

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

2008.61.03.003392-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SOLANGE KRIMON

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS e outro

CODINOME : SOLANGE COSTA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033926920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000509-25.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. TRABALHADOR RURAL. PERDA DE VISÃO

EM UM DOS OLHOS. REABILITAÇÃO PARA SERVIÇOS COMPATÍVEIS. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- O autor, trabalhador rural, nascido em 1965, alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade

laborativa ficou comprovado. O laudo médico considerou-o incapacitado parcial e permanentemente para o

trabalho que exija visão binocular, pois perdeu a visão num dos olhos, mas tem visão perfeita em outro. Ela faz jus

ao benefício de auxílio-doença, pois não patenteada a incapacidade omniprofissional.

- Assim, deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos

termos da Lei nº 8.213/91 e do Decreto nº 3.048/99.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002363-33.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.12.000509-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINALDO BORTOLUZZI

ADVOGADO : APARECIDO DE CASTRO FERNANDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005092520084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.19.002363-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004930-39.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLI APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO : SP194250 MONICA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023633320084036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.83.004930-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/134

EMBARGANTE : ELIO SOARES SANTANNA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

CODINOME : ELIO SOARES SANTANA

No. ORIG. : 00049303920084036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009396-76.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012392-11.2009.4.03.9999/SP

 

2008.61.83.009396-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178/182

EMBARGANTE : HELIO RAIMUNDO

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

No. ORIG. : 00093967620084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.012392-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA DA

INCAPACIDADE EM RELAÇÃO À FILIAÇÃO TARDIA. IDADE AVANÇADA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Observando-se o histórico de contribuições, constata-se que a parte autora nunca havia estado vinculada à

previdência social.

- Quando já idosa e incapaz de exercer suas atividades a contento, em razão da precária condição de saúde,

decidiu filiar-se premeditadamente na busca da proteção previdenciária, mas nesse caso é indevida a concessão.

- Com efeito, muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas

quando necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número

mínimo de contribuições.

- Inviável a concessão de benefício por incapacidade a quem se filia ou refilia com precária condição de saúde, já

incapaz para o trabalho ou na iminência de assim se tornar.

- Aplica-se à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº 8.213/91, pois a filiação

ocorreu quando a parte autora já estava inválida.

- Irrelevante é o agravamento da condição de saúde quando o segurado já se filia inválido à previdência social.

- Quando a parte autora iniciou seus recolhimentos à previdência social, já tinha idade avançada, esta constituindo

um dos eventos (contingências) geradores de benefício previdenciário, à luz da Constituição Federal (artigo 201, I)

e da Lei nº 8.213/91. 

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007868-16.2009.4.03.6104/SP

 

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HONORINA JOANA BORGES

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00066-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2009.61.04.007868-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1317/1548



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002472-52.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : TACIDIO FERREIRA DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65-65-v

No. ORIG. : 00078681620094036104 6 Vr SANTOS/SP

2009.61.06.002472-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : GERALDO LOPES MARTINS

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 451/452

No. ORIG. : 00024725220094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001206-27.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2009.61.07.001206-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA SILVA CORREA

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012062720094036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007924-37.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008404-15.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

2009.61.08.007924-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOAO GUARNETTI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP158939 HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70

No. ORIG. : 00079243720094036108 2 Vr BAURU/SP

2009.61.08.008404-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SERGIO ALVES DIAS

ADVOGADO : SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 253/254

No. ORIG. : 00084041520094036108 1 Vr BAURU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007558-83.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. BENEFÍCIO

POR INCAPACIDADE. FILIAÇÃO TARDIA. PREEXISTÊNCIA DE PRECÁRIO ESTADO DE SAÚDE.

BENEFÍCIO INDEVIDO. ARTIGO 42, §2º, PRIMEIRA PARTE, DA LBPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- O laudo médico atesta que a autora, nascida em 1965, está incapacitada para o trabalho, por ser portadora de

sequela neurológica de hanseníase, hérnia de disco, escoliose e lombociatalgia crônica (f. 72).

- Há um motivo impeditivo da concessão do benefício: a parte autora passou a idade laborativa sem jamais

contribuir para a previdência social e só se filiou quando já estava totalmente incapaz para o trabalho.

- A autora exerceu seu trabalho na informalidade, por décadas, sem jamais recolher contribuições. Ela só se filiou

de 07/2006 até 08/2007, quando já estava total e definitivamente incapaz para o trabalho.

- Em razão da própria idade somada ao mal referido, apura-se a presença de incapacidade preexistente à própria

filiação. Vários documentos juntados aos autos indicam a preexistência de sua condição precária de saúde (f. 106,

127, 137, 153 etc).

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

2009.61.12.007558-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA MARIA GALVAO

ADVOGADO : RAQUEL MORENO DE FREITAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075588320094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012450-35.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000779-09.2009.4.03.6114/SP

 

2009.61.12.012450-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : GESSE ROSA DE SOUSA

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124503520094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.14.000779-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1322/1548



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002743-16.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/134

EMBARGANTE : EDUARDO VIEIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

No. ORIG. : 00007790920094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.21.002743-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE VALTER DE MELLO

ADVOGADO : SP266112 REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

No. ORIG. : 00027431620094036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003889-74.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

ATIVIDADE RURAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2009.61.27.003889-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LUIS FERRI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/275

No. ORIG. : 00038897420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005903-57.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008287-

90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.005903-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : OSVALDO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/284

No. ORIG. : 00059035720094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008287-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : REGINA SANTOS QUEIROZ e outros
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretendem os agravantes, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

- Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009033-55.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

: RICHARD LEON SILVA DE OLIVEIRA

: JENNIFER RIBEIRO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP158023 LENY DE SOUZA SELES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

REPRESENTANTE : FRANCISCA MESQUITA DE MIRANDA

No. ORIG. : 00082879020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009033-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA BENEDITA PRINCIPE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090335520094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010445-21.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010524-

97.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.010445-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.206/209

EMBARGANTE : JOSE DAVID DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

No. ORIG. : 00104452120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011328-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.010524-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/153

EMBARGANTE : JEROMITO FRANCISCO DE SANTANA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00105249720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011328-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO LORENZI NETO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/112

No. ORIG. : 00113286520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011332-05.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.011332-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MANOEL GONCALVES FILHO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/135

No. ORIG. : 00113320520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011963-46.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013850-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.011963-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SABINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/188

No. ORIG. : 00119634620094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013850-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ARLINDO CORREA CESAR FILHO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015343-

77.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/194

No. ORIG. : 00138506520094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015343-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/161

EMBARGANTE : ERCULES MOMOLI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00153437720094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017016-08.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2009.61.83.017016-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSEFA DA SILVA SALES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

No. ORIG. : 00170160820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000789-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008180-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.000789-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : NELSON LOPES VIEIRA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00027-7 3 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.99.008180-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : RICHARDE FERREIRA NEVES

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00079-2 1 Vr PEDREGULHO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE À REFILAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014342-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.014342-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : RONALDO LUIZ BENALIA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 253/254

No. ORIG. : 09.00.00043-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014778-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033216-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.014778-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LAURA MENDONCA DE ALMEIDA

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00108-2 3 Vr SALTO/SP

2010.03.99.033216-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ELZA DA VEIGA LINDOLFO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042187-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

ATIVIDADE RURAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

: CAMILA DA VEIGA LINDOLFO incapaz

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO

REPRESENTANTE : MARIA ELZA DA VEIGA LINDOLFO

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00029-5 6 Vr JUNDIAI/SP

2010.03.99.042187-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ILENIR PAULA DA FONSECA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/204

No. ORIG. : 04.00.00080-7 2 Vr BEBEDOURO/SP
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4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004690-25.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008457-71.2010.4.03.6104/SP

 

 

2010.61.04.004690-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : RITTA DE CASSIA BITTAR MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136

No. ORIG. : 00046902520104036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.008457-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/2003.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. MANTIDA A IMPROCEDÊNCIA.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 564.354, reconheceu a repercussão geral

da matéria e entendeu pela possibilidade de aplicação imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC

n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados e concedidos entre 5/4/1991 (início da

vigência da Lei n. 8.213/91) a 1/1/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional n. 41/2003).

Inaplicabilidade ao caso em análise.

2. Análise do pedido à luz da decisão do Recurso Extraordinário n. 564.354. Improcedência mantida.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001231-09.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA DE CASSIA NEVES (= ou > de 60 anos) e outros

: SILVANA SILVERIO DOS SANTOS

: JOANA SIMOES DOS SANTOS

: JOAO ROMAO DA SILVEIRA

: ILTAMIR LOPES GONCALVES

: GESSI FARIAS GONCALVES

ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/162

No. ORIG. : 00084577120104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.06.001231-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : RAFAEL MOLINA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/203

No. ORIG. : 00012310920104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009019-68.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2010.61.08.009019-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : IRACI LENHARO PENTEADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP122983 MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69

No. ORIG. : 00090196820104036108 1 Vr BAURU/SP
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00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012759-28.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006236-85.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.10.012759-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOAO MESSIAS PONSTINNICOFF

ADVOGADO : MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127592820104036110 3 Vr SOROCABA/SP

2010.61.14.006236-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CELIA MARIA ARRIGHI DA SILVA

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. INVALIDEZ

NÃO CONFIGURADA. DEVIDO AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010960-20.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 00062368520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.010960-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MIGUEL CORREIA PAZ

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/72

No. ORIG. : 00109602020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001463-64.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADA. PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA EM RELAÇÃO AO RETORNO À

FILIAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- A parte autora perdeu a qualidade de segurada, em 1990, após o período de graça, hoje previsto no artigo 15, II,

da Lei nº 8.213/91. 

- Doença surgida em 2001.

- Posteriormente, quando já doente e sem condições de trabalhar, decidiu filiar-se na busca da proteção

previdenciária, em 2006. Aplicação do artigo 42, § 2º, primeira parte, da LPBS.

- Muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas quando

necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número mínimo de

contribuições.

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder

prestações previdenciários sem prévio custeio.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

2010.61.24.001463-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : IOLANDA PALHEIRO DE QUEIROZ

ADVOGADO : JOEL MARIANO SILVÉRIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014636420104036124 1 Vr JALES/SP
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001554-54.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

PREEXISTÊNCIA DAS DOENÇAS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE

PARCIAL. REFILIAÇÃO OPORTUNISTA. BENEFÍCIO INDEVIDO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- O laudo médico atestou que a autora, nascida em 1960, empregada doméstica, não está inválida para seu

trabalho, conquanto portadora de obesidade mórbida (IMC acima de 40) e dos males disso decorrentes. Também

refere a hipertensão arterial controlada, quadro ansioso depressivo, intolerância a glicose e hérnia umbilical não

redutível. 

- Há redução funcional da capacidade de trabalho (f. 58). Por diversas vezes o perito afirmou que a autora pode

trabalhar mesmo como doméstica, realizando pausas. Assim, não está patenteada a contingência necessária à

concessão de benefício por incapacidade.

- A autora contribuiu pouquíssimo (1978) e retornou à filiação certamente já portadora do mal parcialmente

incapacitante (artigo 42, § 2º, da LBPS). O próprio perito disse que ela tem obesidade mórbida tipo III há vários

anos (f. 58).

- Quando voltou a contribuir, em 2002, já padecia da doença raiz geradora das demais (obesidade mórbida),

embora o perito tenha deixado claro que o quadro de saúde da autora vem piorando, comparadas as fotos de 1978

e mais recentes.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005702-

2010.61.25.001554-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA BALBINO

ADVOGADO : DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015545420104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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08.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001195-65.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

2010.61.26.005702-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/108

EMBARGANTE : ANTONIO LEODIZ BERTAZZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00057020820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.38.001195-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ZILDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : RENATA FRIGÉRI FREITAS DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/54

No. ORIG. : 00011956520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002487-85.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

2010.61.38.002487-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ATILIO MARCHI NETO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/190

No. ORIG. : 00024878520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002493-92.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000397-04.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

2010.61.38.002493-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE VIEIRA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140

No. ORIG. : 00024939220104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.39.000397-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : AMADOR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003970420104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000630-63.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.000630-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MANOEL JACEGUAY DE BARROS CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

No. ORIG. : 00006306320104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001275-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001796-33.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.001275-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/107

EMBARGANTE : JOAO ALBERTO DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00012758820104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.001796-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LAURINO JACON

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002083-93.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017963320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002083-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/139

EMBARGANTE : WANDE DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00020839320104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1349/1548



adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002334-14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006238-42.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.002334-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ARQUIMEDES BERNARDI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 00023341420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006238-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013868-52.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178/181

EMBARGANTE : JOSE PONTES FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00062384220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013868-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/78

EMBARGANTE : INES DE FATIMA LIBANIO RABITTI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00138685220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003841-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. PREEXISTÊNCIA

DA DOENÇA EM RELAÇÃO AO RETORNO À FILIAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- A parte autora perdeu a qualidade de segurada, após o período de graça, previsto no artigo 15, II, da Lei nº

8.213/91.

- Posteriormente, quando já doente e sem condições de trabalhar, decidiu filiar-se na busca da proteção

previdenciária.

- Muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas quando

necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número mínimo de

contribuições.

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. 

2011.03.99.003841-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA DO CARMO LEITE NERY

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00081-6 1 Vr PIEDADE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1352/1548



- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007339-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007703-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.007339-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOAO BARBOSA DA SILVA NETO

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00077-5 1 Vr ITAPOLIS/SP

2011.03.99.007703-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009056-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. INVALIDEZ

NÃO CONFIGURADA. INCAPACIDADE PARCIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS SANTANA

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133

No. ORIG. : 07.00.00066-6 1 Vr MONTE MOR/SP

2011.03.99.009056-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE SOUSA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA TOMIE CHOJI BORDIN

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00074-1 2 Vr GUARARAPES/SP
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Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012211-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2011.03.99.012211-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZOMAR MARIANO DE AQUINO

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO BIELLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00060-4 2 Vr IBITINGA/SP
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00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013784-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

ATIVIDADE RURAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017028-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.013784-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DOAIBES FERMINO DA COSTA

ADVOGADO : SP194322 TIAGO AMBROSIO ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/180

No. ORIG. : 08.00.00101-4 1 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.017028-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/165

EMBARGANTE : LUIZ ANGELI ESPINDOLA

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00149-9 1 Vr ATIBAIA/SP
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023618-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. FILIAÇÃO

TARDIA. IDADE AVANÇADA. DOENÇAS PREEXISTENTES. AUSÊNCIA DE INVALIDEZ. BENEFÍCIO

INDEVIDO.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Indevido é o benefício a quem se filia em idade avançada, já portador de pletora de doenças. Não comprovação a

invalidez.

- Cerceamento de defesa não ocorrido. Desnecessidade de realização de nova perícia.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.023618-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ENY PROENCA MICHELETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00004-5 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025136-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

2011.03.99.025136-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DOMINGOS RAMOS BOUGO e outros

: DIOMAR ESCARDOVELI BOUGO

: OLIVIO LUIZ BOUGO

: MARIA APARECIDA FAGUNDES BOUGO

: IZIDIO ANTONIO BOUGO

: JAIR MARESI BOUGO

: LAIR SCARDOVELLI

: CLAUDIA MARIA BOUGO SCARDOVELLI

: CECILIA APARECIDA BOUGO CAMPEOL

: ADAUTO AVELHAN MORE

: ANGELA AMALIA BOUGO AVELHAN

: NARCISO CAMPEOL

: IRINEU APARECIDO BOUGO

: MARIA APARECIDA SAVENHAGO BOUGO

: REGINA CELIA BOUGO SANTOS

: JOSE FELICIANO ALVES DOS SANTOS

: JOSE CARLOS BOUGO

: LUCI RODRIGUES CHAMARELLI BOUGO

ADVOGADO : SP066046 JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA

: SP263006 FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES

SUCEDIDO : JOSE BOUGO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE028050 IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00036-0 2 Vr PENAPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025689-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028362-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.025689-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : GILMAR APARECIDO MONTORIO

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00063-0 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2011.03.99.028362-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LOURENCO LOPES DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033190-

22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. FILIAÇÃO TARDIA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. EMBARGOS REJEITADOS.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Visa o embargante à ampla reforma do julgado, como se os embargos constituíssem uma nova instância

rescisória do acórdão, tipicamente infringente.

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/213

No. ORIG. : 10.00.00091-5 2 Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.99.033190-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : SEVERINO SOARES DE SOUZA

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/141vº

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00261-0 2 Vr BIRIGUI/SP
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- Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

- Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

- O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041301-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044794-77.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.041301-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NIVALDO CREPALDI

ADVOGADO : JOAO BOSCO SANDOVAL CURY

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00024-4 1 Vr IBITINGA/SP

2011.03.99.044794-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046356-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. PREEXISTÊNCIA

DA DOENÇA EM RELAÇÃO AO RETORNO À FILIAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DE

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA MARIA SAVASSI GUIDOTTI

ADVOGADO : MARINÁ ELIANA LAURINDO SIVIERO

SUCEDIDO : IDACIR GUIDOTTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00120-2 2 Vr ARARAS/SP

2011.03.99.046356-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA MARIA LAUREANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMILIO NASTRI NETO

CODINOME : VERA MARIA LAUREANO DA FONSECA (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00149-3 2 Vr ITAPETININGA/SP
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MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- A parte autora perdeu a qualidade de segurada, após o período de graça, hoje previsto no artigo 15, II, da Lei nº

8.213/91.

- Posteriormente, quando já doente e sem condições de trabalhar, decidiu filiar-se na busca da proteção

previdenciária. Aplicação do artigo 42, § 2º, primeira parte, da LPBS.

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046527-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ACIDENTE DE TRABALHO CONFIGURADO.

TRIBUNAIS ESTADUAL E FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1- No caso em tela, o feito, que versa matéria acidentária, tramitou perante o MM Juízo de Direito da Comarca de

Bilac/SP, que não se encontrava no exercício da competência delegada pela Constituição Federal, e sim, no

âmbito das próprias atribuições jurisdicionais, pois as causas em que se discute acidente do trabalho não se

inserem na competência dos Juízes Federais.

2- Não incide a regra prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição, pois esta Corte Regional Federal não detém

competência para reexaminar a matéria decidida pelo MM Juízo a quo. Aplicação das Súmulas 15 e 55 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça.

3- A competência da Justiça Estadual, concernente a acidente do trabalho, estende-se a outras causas cuja

pretensão esteja relacionada com a matéria, incluindo-se a revisão e o reajuste dos benefícios acidentários.

Precedentes do C. STJ.

4- Conflito negativo de competência suscitado perante o C. Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no

artigo 105, I, "d", da Constituição Federal.

2011.03.99.046527-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100768 VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIZ BORGES DE SA

ADVOGADO : SP195999 ERICA VENDRAME

No. ORIG. : 09.00.00131-2 1 Vr BILAC/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de competência perante o C. STJ, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004862-33.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002981-18.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.03.004862-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : DARCI PEIXOTO ALVES

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/180

No. ORIG. : 00048623320114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.002981-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ELZA ELDA TRICCA NEVES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004700-35.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029811820114036104 5 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.004700-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : RANULPHO DUARTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

No. ORIG. : 00047003520114036104 5 Vr SANTOS/SP
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4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008709-40.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010127-13.2011.4.03.6104/SP

 

 

2011.61.04.008709-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : GERALDO LUIZ BUENO SAMPAIO

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

No. ORIG. : 00087094020114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.010127-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011877-50.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOAO BATISTA NETO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

No. ORIG. : 00101271320114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.011877-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIO JOSE BARREIRA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

No. ORIG. : 00118775020114036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1367/1548



nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004428-38.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

INCAPACIDADE OMNIPROFISSIONAL NÃO CONFIGURADA. CONCLUSÕES DA PERÍCIA

AFASTADAS. BENEFÍCIO INDEVIDO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

2011.61.05.004428-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LAURITA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044283820114036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008503-14.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000566-47.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.08.008503-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA LUZIA RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/143

No. ORIG. : 00085031420114036108 3 Vr BAURU/SP

2011.61.09.000566-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DOMINGUES

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/283

No. ORIG. : 00005664720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003512-86.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2011.61.10.003512-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ADILSON OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 00035128620114036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1370/1548



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005249-21.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. REFILIAÇÃO OPORTUNISTA.

BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- A parte autora perdeu a qualidade de segurada, em 1995, após o período de graça, hoje previsto no artigo 15, II,

da Lei nº 8.213/91. Posteriormente, quando já sem condições de trabalhar, decidiu filiar-se na busca da proteção

previdenciária, em 2010. 

- Aplicação do artigo 42, § 2º, primeira parte, da LPBS, pois a parte autora estava incapacitada antes de voltar a

contribuir. Irrelevante o agravamento se a incapacidade é prévia à refiliação.

- Muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas quando

necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número mínimo de

contribuições.

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder

prestações previdenciários sem prévio custeio.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2011.61.12.005249-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA COSTA GOMES

ADVOGADO : ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052492120114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006336-12.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009865-39.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.006336-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : WANDA NAVEGA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

CODINOME : VANDA PINTON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/89

No. ORIG. : 00063361220114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.009865-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA VRUCK RAMOS

ADVOGADO : ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098653920114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. REFILIAÇÃO OPORTUNISTA.

BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- A parte autora perdeu a qualidade de segurada, em 1978, após o período de graça, hoje previsto no artigo 15, II,

da Lei nº 8.213/91.

- Posteriormente, em 2004, quando já sem condições de trabalhar, debilitada pela idade e doenças, decidiu filiar-se

na busca da proteção previdenciária. Aplicação do artigo 42, § 2º, primeira parte, da LPBS, pois a parte autora

estava incapacitada antes de voltar a contribuir. 

- Irrelevante o agravamento se a incapacidade é prévia à refiliação, pois indevido o benefício a quem se filia ou

refilia já incapaz ou na iminência de assim se tornar.

- Muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas quando

necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número mínimo de

contribuições.

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002944-58.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

2011.61.14.002944-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/149

EMBARGANTE : ANTONIO MILITAO SOBRINHO

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00029445820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003334-28.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/2003.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. MANTIDA A IMPROCEDÊNCIA.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 564.354, reconheceu a repercussão geral

da matéria e entendeu pela possibilidade de aplicação imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC

n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados e concedidos entre 5/4/1991 (início da

vigência da Lei n. 8.213/91) a 1/1/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional n. 41/2003).

Inaplicabilidade ao caso em análise.

2. Análise do pedido à luz da decisão do Recurso Extraordinário n. 564.354. Improcedência mantida.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2011.61.14.003334-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARMO LEMOS

ADVOGADO : SP255118 ELIANA AGUADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/171

No. ORIG. : 00033342820114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004047-03.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005985-33.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

2011.61.14.004047-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/124

EMBARGANTE : ABDIAS ANTONIO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00040470320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.005985-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : VALMIR VIEIRA DE MATOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247290 WILSON JOSE VINCI JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 00059853320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1375/1548



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006560-26.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.19.006560-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : FERNANDO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/66

No. ORIG. : 00065602620114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001578-63.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA. REFILIAÇÃO OPORTUNISTA.

BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- A parte autora perdeu a qualidade de segurada, após o período de graça, hoje previsto no artigo 15, II, da Lei nº

8.213/91. Ela permaneceu sem contribuir desde 1976 a 2002 (CNIS) e, após, recolheu contribuições esporádicas

ou anuais.

- Posteriormente, quando já sem condições de trabalhar, decidiu filiar-se na busca da proteção previdenciária.

Aplicação do artigo 42, § 2º, primeira parte, da LPBS, pois a parte autora estava parcialmente incapacitada antes

de voltar a contribuir. 

- Muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas quando

necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número mínimo de

contribuições.

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2011.61.20.001578-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSUE CARPENTIERE VESPOLI

ADVOGADO : SP085380 EDGAR JOSE ADABO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015786320114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013261-97.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. REFILIAÇÃO OPORTUNISTA.

BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- A parte autora perdeu a qualidade de segurada, após contribuir pouquíssimo à previdência social, entre 1973 e

1974.

 - Posteriormente, aos 58 (cinquenta e oito) anos de idade, quando já sem condições de trabalhar, decidiu filiar-se

na busca da proteção previdenciária. 

- Observem-se as doenças da autora indicadas na petição inicial: doença ateromatosa envolvendo artérias

carótidas, atrofia cortical, encefalomalácea, estenose, diabetes, AVC, infarto cerebral, Mal de Alzheimer etc. Não

é possível conceder benefício previdenciário nestas circunstâncias, em que o segurado se filia já estropiado.

- Aplicação do artigo 42, § 2º, primeira parte, da LPBS, pois a parte autora estava incapacitada antes de voltar a

contribuir. 

- Irrelevante o agravamento se a incapacidade é prévia à refiliação, pois indevido o benefício a quem se filia ou

refilia já incapaz ou na iminência de assim se tornar.

- Muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas quando

necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número mínimo de

contribuições.

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2011.61.20.013261-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DEBORA TEIXEIRA ALBIERI

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00132619720114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002594-95.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011317-97.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

2011.61.38.002594-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ALVARINDA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

No. ORIG. : 00025949520114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.61.40.011317-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

No. ORIG. : 00113179720114036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1379/1548



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004908-73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.004908-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : GILDA SUERLEI TORTUL

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

No. ORIG. : 00049087320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005285-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006540-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

2011.61.83.005285-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : WILSON VIETRI SARACENI

ADVOGADO : SP161118 MARIA CRISTINA URSO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74

No. ORIG. : 00052854420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006540-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE GIANESI SOBRINHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83

No. ORIG. : 00065403720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008380-82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2011.61.83.008380-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85

No. ORIG. : 00083808220114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009237-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010420-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2011.61.83.009237-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : VILMA COSTA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/110

No. ORIG. : 00092373120114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010420-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SEBASTIAO JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

No. ORIG. : 00104203720114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010693-16.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2011.61.83.010693-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SIRHLEY SIMOES SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

CODINOME : SIRHLEY SIMOES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/101

No. ORIG. : 00106931620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013142-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002422-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.013142-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MOZART CASTILHO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/71

No. ORIG. : 00131424420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.002422-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE. AMPARO SOCIAL. INDEVIDOS. SENTENÇA REFORMADA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003180-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE CAMPOS GOMES

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00066-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2012.03.99.003180-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : VILMA NUNES DO PRADO

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 31/32

No. ORIG. : 11.00.00128-2 1 Vr JACAREI/SP
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recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004243-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008347-56.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.004243-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : FRANCISCA TEREZA DA MOTA ALMEIDA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00297-3 1 Vr TATUI/SP

2012.03.99.008347-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012085-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DONIZETTI DA SILVA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00036-6 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2012.03.99.012085-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00012-2 1 Vr LUCELIA/SP
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- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013713-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022447-16.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.013713-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EURIPEDES JOSE GARCIA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00093-7 1 Vr TANABI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023590-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

2012.03.99.022447-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ESTELA DA FONSECA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 09.00.00172-9 3 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.023590-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CACILDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00063-4 2 Vr PIEDADE/SP
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- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024221-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 32 ANOS SEM

CONTRIBUIR. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE EM RELAÇÃO AO RETORNO. BENEFÍCIO

INDEVIDO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- A parte autora, após contribuir à previdência social pela última vez em 1972, perdeu a qualidade de segurada, na

forma prevista no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

- Após 32 (trinta e dois) anos sem contribuir, quando já incapaz e sem condições de trabalhar, decidiu filiar-se na

busca da proteção previdenciária. Aplicação do artigo 42, § 2º, primeira parte, da LPBS. Incapacidade preexistente

ao retorno oportunista à filiação.

- Muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas quando

necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número mínimo de

contribuições.

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

2012.03.99.024221-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SONIA MARIA NEME

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

CODINOME : SONIA MARIA LOPES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/173vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00101-0 1 Vr CERQUILHO/SP
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Social, ao arrepio da legislação. O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder

prestações previdenciários sem prévio custeio.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029145-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029520-39.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.029145-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : NATALICE MARIA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

: ADELCIO CARLOS MIOLA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00042-6 2 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032633-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.029520-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : VITOR CONCEICAO INOCENCIO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP076885 LUIZ HENRIQUE DRUZIANI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/61

No. ORIG. : 11.00.00092-7 4 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.032633-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA EDUARDO

ADVOGADO : ANA KELLY DA SILVA (Int.Pessoal)

CODINOME : MARIA DE LOURDES EDUARDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00038-2 2 Vr IBITINGA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033938-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE EM RELAÇÃO AO RETORNO À

FILIAÇÃO. IDADE AVANÇADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Após contribuir por alguns meses (entre 05/87 e 09/87), a parte autora perdeu a qualidade de segurada,

consoante regra hoje prevista no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

- Posteriormente, quando já idosa, doente e sem condições de trabalhar, decidiu filiar-se na busca da proteção

previdenciária. Aplicação do artigo 42, § 2º, primeira parte, da LPBS: incapacidade preexistente à refiliação

oportunista.

- Muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas quando

necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número mínimo de

contribuições.

2012.03.99.033938-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE PESSOA

ADVOGADO : ELEN BIANCHI CAVINATTO FAVARO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00311-4 2 Vr LIMEIRA/SP
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- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder

prestações previdenciários sem prévio custeio.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034516-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034674-38.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.034516-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLENE ALEXANDRE

ADVOGADO : RODRIGO CAPETTA FERRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00054-6 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2012.03.99.034674-2/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038884-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA DA

INCAPACIDADE EM RELAÇÃO À FILIAÇÃO TARDIA. SEGURADA FACULTATIVA. IDADE

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/165

EMBARGANTE : JOSE ORIVAL DA SILVA

ADVOGADO : SP233368 MARCIO PIMENTEL CAMPOS

No. ORIG. : 11.00.00056-8 1 Vr JACAREI/SP

2012.03.99.038884-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERESA GRANO QUARTIERI

ADVOGADO : ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00355-8 4 Vr LIMEIRA/SP
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AVANÇADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Observando-se o histórico de contribuições, constata-se que a parte autora nunca havia estado vinculada à

previdência social.

- Quando já idosa e incapaz de exercer suas atividades a contento, em razão da precária condição de saúde, aos 63

(sessenta e três) anos de idade, decidiu filiar-se premeditadamente na busca da proteção previdenciária, mas nesse

caso é indevida a concessão.

- Com efeito, muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas

quando necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número

mínimo de contribuições.

- Inviável a concessão de benefício por incapacidade a quem se filia ou refilia com precária condição de saúde, já

incapaz para o trabalho ou na iminência de assim se tornar.

- Aplica-se à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº 8.213/91, pois a filiação

ocorreu quando a parte autora já estava inválida. 

- Quando a parte autora iniciou seus recolhimentos à previdência social, já tinha idade avançada, esta constituindo

um dos eventos (contingências) geradores de benefício previdenciário, à luz da Constituição Federal (artigo 201, I)

e da Lei nº 8.213/91. Ocorre que, para perceber aposentadoria por idade, é preciso recolher 180 (cento e oitenta)

contribuições (artigo 25, II, da LB).

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039269-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. BENEFÍCIO

2012.03.99.039269-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUSA SIMOES CARDOSO

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR

CODINOME : CLEUZA SIMOES CARDOSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00092-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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POR INCAPACIDADE. FILIAÇÃO TARDIA. IDADE AVANÇADA. INCAPACIDADE PREEXISTENTE.

ARTIGO 42, § 2º, DA LBPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039662-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIO E ASSISTENCIAL INDEVIDOS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.039662-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDECI MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00070-2 2 Vr SOCORRO/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042514-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ALEGAÇÃO

DE INVALIDEZ. LAUDOS CONTRÁRIOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043292-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.042514-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA QUIRINO

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00018-8 1 Vr IBITINGA/SP

2012.03.99.043292-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CLAUDEMIR APARECIDO SIMOES

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044358-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADA. PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA EM RELAÇÃO AO RETORNO À

FILIAÇÃO. IDADE AVANÇADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66

No. ORIG. : 11.00.00066-1 3 Vr MATAO/SP

2012.03.99.044358-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIA MENDES DA LUZ FERREIRA

ADVOGADO : TANIESCA CESTARI FAGUNDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00104-9 2 Vr BIRIGUI/SP
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- A parte autora perdeu a qualidade de segurada, em 2003, após o período de graça, hoje previsto no artigo 15, II,

da Lei nº 8.213/91.

- Posteriormente, quando já idosa, doente e sem condições de trabalhar, decidiu filiar-se na busca da proteção

previdenciária, em 2009. Aplicação do artigo 42, § 2º, primeira parte, da LPBS.

- Muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas quando

necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número mínimo de

contribuições.

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder

prestações previdenciários sem prévio custeio.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045369-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

2012.03.99.045369-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE JESUS COSTA

ADVOGADO : MELLINA ROJAS DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/248

No. ORIG. : 97.00.00143-4 3 Vr SAO VICENTE/SP
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046880-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046893-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.046880-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : FRANCISCO OSORIO DIAS

ADVOGADO : SP288163 CELIA REGINA VAL DOS REIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

No. ORIG. : 09.00.00106-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2012.03.99.046893-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIZELE FERREIRA GRANJA

ADVOGADO : DANIELA FERNANDA CONEGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PARCIAL

INCAPACIDADE. INVALIDEZ NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048075-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

ATIVIDADE ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

No. ORIG. : 09.00.00286-4 2 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.048075-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE LUIS PROCOPIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

No. ORIG. : 09.00.00123-5 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050634-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009483-42.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.03.99.050634-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JAIR GALHARDO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/182

No. ORIG. : 10.00.00054-7 1 Vr PIRATININGA/SP

2012.61.02.009483-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : GISLENE BAPTISTUSSI

ADVOGADO : SP242989 FABIO AUGUSTO TURAZZA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003879-97.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

No. ORIG. : 00094834220124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.03.003879-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARINA LOURDES FOLETTO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/214

No. ORIG. : 00038799720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002288-97.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002558-24.2012.4.03.6104/SP

 

2012.61.04.002288-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CELESTINO AUGUSTO SILVA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86

No. ORIG. : 00022889720124036104 5 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.002558-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003946-56.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA DA

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANTONIO HONORATO DA SILVA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73

No. ORIG. : 00025582420124036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.61.05.003946-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DOMINGOS LISBOA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039465620124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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INCAPACIDADE EM RELAÇÃO À FILIAÇÃO TARDIA. IDADE AVANÇADA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Observando-se o histórico de contribuições, constata-se que a parte autora nunca havia estado vinculada à

previdência social.

- Quando já idoso, com idade superior a 70 (setenta) anos de idade, e incapaz de exercer suas atividades a

contento, em razão da precária condição de saúde, decidiu filiar-se premeditadamente na busca da proteção

previdenciária, mas nesse caso é indevida a concessão.

- Com efeito, muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas

quando necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número

mínimo de contribuições.

- Inviável a concessão de benefício por incapacidade a quem se filia ou refilia com precária condição de saúde, já

incapaz para o trabalho ou na iminência de assim se tornar.

- Aplica-se à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº 8.213/91, pois a filiação

ocorreu quando a parte autora já estava inválida.

- Irrelevante é o agravamento da condição de saúde quando o segurado já se filia inválido à previdência social.

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000343-69.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

INCAPACIDADE OMNIPROFISSIONAL NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

2012.61.06.000343-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EURIPEDES JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003436920124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001707-76.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2012.61.06.001707-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : FRANCISCO FREDERICO DE LUCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131144 LUCIMARA MALUF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

No. ORIG. : 00017077620124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003332-48.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005566-03.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.06.003332-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : BENEDITO SANT ANNA

ADVOGADO : SP288842 PAULO RUBENS BALDAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89

No. ORIG. : 00033324820124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.06.005566-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : SIDINEIA APARECIDA LIMA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055660320124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001250-29.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.11.001250-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARCOS BRAGA

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152

No. ORIG. : 00012502920124036111 2 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001008-67.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001856-48.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.12.001008-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ISVAME GONCALVES FREITAS

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136

No. ORIG. : 00010086720124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.001856-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOAO BATISTA LUIZ

ADVOGADO : SP073268 MANUEL VILA RAMIREZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/63
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002907-94.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/2003.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. MANTIDA A IMPROCEDÊNCIA.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 564.354, reconheceu a repercussão geral

da matéria e entendeu pela possibilidade de aplicação imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC

n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados e concedidos entre 5/4/1991 (início da

vigência da Lei n. 8.213/91) a 1/1/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional n. 41/2003).

Inaplicabilidade ao caso em análise.

2. Análise do pedido à luz da decisão do Recurso Extraordinário n. 564.354. Improcedência mantida.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00018564820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.002907-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARGARIDA PEREZ

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

No. ORIG. : 00029079420124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003482-05.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006733-31.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.14.003482-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : SILVANA TEREZA CECCHI CAVALLIERI

ADVOGADO : GEISLA LUARA SIMONATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034820520124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.006733-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE TEOFILO BRASIL

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007397-62.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/59

No. ORIG. : 00067333120124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.007397-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOAO PATRICIO DE CAMPOS

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

No. ORIG. : 00073976220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1415/1548



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008653-40.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000077-49.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

2012.61.14.008653-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANIBAL PEREIRA COUTINHO

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/63

No. ORIG. : 00086534020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.17.000077-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001944-65.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.59/62

EMBARGANTE : SANTO PRIMO CORTESI

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

No. ORIG. : 00000774920124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.21.001944-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOAO RODRIGUES FRANCO

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/80

No. ORIG. : 00019446520124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002280-63.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003517-26.2012.4.03.6126/SP

 

2012.61.23.002280-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ROBERTO DONATI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/50

No. ORIG. : 00022806320124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.61.26.003517-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000359-57.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

DESNECESSIDADE DE NOVA PERÍCIA. IMPERTINÊNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL. LIVRE

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : BENEDITO ALCIDES DE MORAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/114

No. ORIG. : 00035172620124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.27.000359-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : GIOVANA DE FATIMA CAMARGO

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003595720124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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CONVENCIMENTO MOTIVADO. INCAPACIDADE NÃO EVIDENCIADA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001641-33.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. REFILIAÇÃO OPORTUNISTA.

IDADE AVANÇADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- A parte autora perdeu a qualidade de segurada, nos anos sessenta, e passou a trabalhar na informalidade por

décadas.

- Posteriormente, em 01/2007, aos 63 (sessenta) e três anos de idade, quando já sem condições de trabalhar em

razão da idade avançada e pletora de doenças, decidiu filiar-se na busca da proteção previdenciária. Aplicação do

artigo 42, § 2º, primeira parte, da LPBS, pois a parte autora estava incapacitada antes de voltar a contribuir.

- Irrelevante o agravamento se a incapacidade é prévia à refiliação, pois indevido o benefício a quem se filia ou

refilia já incapaz ou na iminência de assim se tornar.

- Muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas quando

necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número mínimo de

2012.61.27.001641-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZULEIDE GANDOLFO TERRON

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016413320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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contribuições.

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001246-67.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2012.61.83.001246-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : FRANCISCO SEVERIANO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104

No. ORIG. : 00012466720124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001248-37.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001400-85.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.001248-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE JOAO DUARTE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

No. ORIG. : 00012483720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001400-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANTONIO EDUARDO DI LORETO

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 00014008520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001452-81.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

2012.61.83.001452-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ADEMIR JOAO STEMPOZESKAS

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 00014528120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001686-63.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.001475-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : GILBERTO ALVES

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

No. ORIG. : 00014752720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001686-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001860-72.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/2003.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. MANTIDA A IMPROCEDÊNCIA.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 564.354, reconheceu a repercussão geral

da matéria e entendeu pela possibilidade de aplicação imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC

n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados e concedidos entre 5/4/1991 (início da

vigência da Lei n. 8.213/91) a 1/1/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional n. 41/2003).

Inaplicabilidade ao caso em análise.

AGRAVANTE : GERALDO LOURENCO DE ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/93

No. ORIG. : 00016866320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001860-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : REGINA CELIA DE SOUSA FELIPPE

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114

No. ORIG. : 00018607220124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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2. Análise do pedido à luz da decisão do Recurso Extraordinário n. 564.354. Improcedência mantida.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001908-31.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002435-80.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.001908-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE SILVA GOES FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86

No. ORIG. : 00019083120124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002435-1/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003153-77.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/75

EMBARGANTE : JUCARA GONCALVES KUCUKUTUCU

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00024358020124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003153-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : WALTER CAMARGO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/143

No. ORIG. : 00031537720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003937-54.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2012.61.83.003937-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : EMYGDIO ALVES

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

No. ORIG. : 00039375420124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1428/1548



 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003986-95.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004005-04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.003986-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CIRENE DINIZ MENEZES GATTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/126

No. ORIG. : 00039869520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004005-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : EDNALVA MUNIZ RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125

No. ORIG. : 00040050420124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005024-45.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2012.61.83.005024-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JAIRSON ZICHINELLI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86

No. ORIG. : 00050244520124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1430/1548



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005204-61.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017607-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.83.005204-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE FERNANDES

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81

No. ORIG. : 00052046120124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017607-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. VIGÊNCIA DA MP 242/2005.

ACORDO CELEBRADO. PRINCÍPIO DA IGUALDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019423-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. VERBA HONORÁRIA DE SUCUMBÊNCIA. EX-PATRONO.

DIREITO AUTÔNOMO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

INTERESSADO : WALDIR BONINI

ADVOGADO : SP164259 RAFAEL PINHEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118vº

No. ORIG. : 00014388220134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.019423-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : EZIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP267709 MARIFLAVIA PEIXE DE LIMA

AGRAVANTE : JOSE VIVEIROS JUNIOR

ADVOGADO : SP113135 JOSE VIVEIROS JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142vº

No. ORIG. : 95.00.00017-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021198-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA EM QUE PROLATADA A SENTENÇA. NÃO COMPARECIMENTO.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

2013.03.00.021198-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : MARIA DAS DORES DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73vº

No. ORIG. : 00028746320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021452-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003032-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.021452-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 38/38vº

No. ORIG. : 00022021520138260415 1 Vr PALMITAL/SP

2013.03.99.003032-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : DALVA TEREZINHA GIL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

CODINOME : DALVA TEREZINHA GIL JUNQUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003557-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76

No. ORIG. : 11.00.00002-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2013.03.99.003557-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CLAUDIMIRO SOARES DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

No. ORIG. : 11.00.00122-6 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003946-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SENTENÇA

DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, CONCENDO AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. REFILIAÇÃO OPORTUNISTA. BENEFÍCIO POR

INCAPACIDADE INDEVIDO, EM TESE. AUSÊNCIA DE RECURSO DO INSS. REMESSA OFICIAL

INCABÍVEL. APELAÇÃO INTERPOSTA SOMENTE PELA PARTE AUTORA, VISANDO CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA E RETROAÇÃO DA DIB. APELO DESPROVIDO.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- A parte autora perdeu a qualidade de segurada, após o período de graça, previsto no artigo 15, II, da Lei nº

8.213/91, depois de deixar de contribuir em 1995.

- Posteriormente, em 2006, quando já sem condições de trabalhar, decidiu filiar-se na busca da proteção

previdenciária. Aplicação do artigo 42, § 2º, primeira parte, da LPBS, pois a parte autora estava incapacitada antes

de voltar a contribuir.

- Patenteada a ilegalidade na concessão do benefício de auxílio-doença, não há que se falar concessão de

aposentadoria, nem em retroação da DIB.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2013.03.99.003946-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00112-0 3 Vr ADAMANTINA/SP
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00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004116-49.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

INCAPACIDADE OMNIPROFISSIONAL NÃO CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO

DE SERVIÇOS LEVES. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO. REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- Não apurada a invalidez (incapacidade omniprofissional), devido é o auxílio-doença, notadamente quando

patenteada a possibilidade de reabilitação para serviços leves.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007318-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004116-9/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARIDA RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08000374720118120018 1 Vr PARANAIBA/MS

2013.03.99.007318-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANA MARIA DA COSTA PIRES

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007504-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00017504320108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

2013.03.99.007504-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : OSMAR CLEMENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163

No. ORIG. : 10.00.00078-0 1 Vr MONTE MOR/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008343-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010214-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.008343-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NERCILIO FRANCISCO RAMOS

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00264-7 1 Vr BURITAMA/SP

2013.03.99.010214-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE SOUSA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEDRO DE SA

ADVOGADO : HESLER RENATTO TEIXEIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE INDEVIDO. REFILIAÇÃO

OPORTUNISTA. INCAPACIDADE PREXISTENTE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- A parte autora perdeu a qualidade de segurada, após o período de graça, hoje previsto no artigo 15, II, da Lei nº

8.213/91.

- Posteriormente, quando já sem condições de trabalhar, decidiu filiar-se na busca da proteção previdenciária.

Aplicação do artigo 42, § 2º, primeira parte, da LPBS, pois a parte autora estava incapacitada antes de voltar a

contribuir. Irrelevante o agravamento se a incapacidade é prévia à refiliação.

- Muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas quando

necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número mínimo de

contribuições.

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011543-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00180-4 1 Vr GUARARAPES/SP

2013.03.99.011543-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIANA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : PATRICIA GOMES ANDRADE COSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00166-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011544-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2013.03.99.011544-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO CEZAR ROZON incapaz

ADVOGADO : SP162459 JANAINA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : ARLINDO ROZON

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00045-4 1 Vr PEDREIRA/SP
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00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012166-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014077-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

2013.03.99.012166-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGEU DE GOES VIEIRA incapaz

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00083-0 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2013.03.99.014077-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : WILSON DE PAULA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00104-6 1 Vr IPAUCU/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. INVALIDEZ

NÃO COMPROVADA. PEDIDO DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA

IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014188-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.014188-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REINALDO VIEIRA

ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/56

No. ORIG. : 12.00.00037-8 1 Vr IBIUNA/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014196-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016776-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.014196-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : FLAVIO ESTEVAM DA COSTA SILVA

ADVOGADO : SP268069 IGOR MAUAD ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77

No. ORIG. : 12.00.00117-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2013.03.99.016776-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ADEMIR RODRIGUES

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019614-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/234

No. ORIG. : 12.00.00238-2 1 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.019614-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE MIGUEL DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87

No. ORIG. : 12.00.00005-5 3 Vr CUBATAO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021859-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023641-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.021859-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : NIVALDO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88

No. ORIG. : 11.00.00111-6 2 Vr MATAO/SP

2013.03.99.023641-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LUIS TADEO GIMENES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023839-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

CODINOME : LUIZ TADEO GIMENEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75

No. ORIG. : 11.00.00032-8 1 Vr MATAO/SP

2013.03.99.023839-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANTONIO HAMILTON SERRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/124

No. ORIG. : 12.00.00140-3 1 Vr MAIRIPORA/SP
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a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-71.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2013.61.03.000380-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE MARIA ADRIANO DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76

No. ORIG. : 00003807120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000532-22.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001383-61.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

2013.61.03.000532-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE GONCALO GONCALVES

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78

No. ORIG. : 00005322220134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.001383-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : VITOR DONIZETTI SOUZA

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

No. ORIG. : 00013836120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001432-05.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

2013.61.03.001432-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JONAS VAZ DOS REIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75

No. ORIG. : 00014320520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-53.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002096-36.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.001778-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE LEME DE SIQUEIRA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

No. ORIG. : 00017785320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002096-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SEBASTIAO RODRIGUES FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

No. ORIG. : 00020963620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002245-32.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

2013.61.03.002245-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : PAULO MANFREDINE FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA

: SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 00022453220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002586-58.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002688-80.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.002586-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/61

No. ORIG. : 00025865820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002688-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE EDUARDO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00222 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002698-27.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76

No. ORIG. : 00026888020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002698-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : HAROLDO VIEIRA TEIXEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

No. ORIG. : 00026982720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002957-22.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00224 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003073-28.2013.4.03.6103/SP

 

2013.61.03.002957-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : IVAN TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47/48

No. ORIG. : 00029572220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003073-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1455/1548



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003369-50.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/59

No. ORIG. : 00030732820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003369-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE SILVERIO ALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70

No. ORIG. : 00033695020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00226 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003533-15.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2013.61.03.003533-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JAIME CARNEIRO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/63

No. ORIG. : 00035331520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00227 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000743-25.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00228 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001610-18.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

2013.61.14.000743-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : DARCI THEODORO AMICI

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/58

No. ORIG. : 00007432520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.001610-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : GILMAR ROBERTO BARBATO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/186

No. ORIG. : 00016101820134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00229 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001678-65.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.14.001678-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : NILSON WANDERLEI ALVARENGA

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/162

No. ORIG. : 00016786520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002579-20.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim de Acordão Nro 10306/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004285-38.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

2013.61.83.002579-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : VICENTE JOSE MIRANDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

No. ORIG. : 00025792020134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.60.02.004285-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Apresentado início de prova material com documento que qualifica o cônjuge como lavrador, contudo, esse

documento não resiste à contraprova consiste no vínculo urbano ulterior registrado no CNIS em nome desse

mesmo cônjuge, bem como, outros registros indicando vínculo de natureza urbana, em nome da própria

requerente desde 1998. 

4 - Agravo da Autarquia provido para em novo julgamento, negar seguimento à apelação da parte autora, bem

como para cassar a tutela antecipada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Desembargador Federal Souza Ribeiro, que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Leonardo Safi.

Vencido o Relator que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Relator para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002485-40.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : TERESINHA BARROS DA SILVA

ADVOGADO : SP268845 ADALTO VERONESI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/105

No. ORIG. : 00042853820094036002 1 Vr DOURADOS/MS

2012.61.08.002485-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP121553 PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : BENEDITA DO CARMO BATISTA DE PAULO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/173

No. ORIG. : 00024854020124036108 3 Vr BAURU/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Apresentado início de prova material com documento que qualifica o cônjuge como lavrador, contudo, esse

documento não resiste à contraprova consiste no vínculo urbano ulterior registrado no CNIS em nome desse

mesmo cônjuge, bem como, foram efetuados recolhimentos como contribuinte individual na qualidade de

empregada doméstica, em nome da própria demandante. 

4 - Agravo da Autarquia provido para em novo julgamento, negar seguimento à apelação da parte autora, bem

como para cassar a tutela antecipada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Desembargador Federal Souza Ribeiro, que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Leonardo Safi.

Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Relator para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026012-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Nula a perícia realizada por fisioterapeuta. Ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo

das partes, impossibilitando a produção de prova essencial para o desfecho da lide.

2013.03.99.026012-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ODENILDA DE OLIVEIRA COSTA SILVA

ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124

No. ORIG. : 10.00.00122-5 2 Vr DRACENA/SP
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4- Agravo a que se dá provimento para anular a sentença e determinar a reabertura da instrução processual para

realização de nova perícia a ser feita por médico, devidamente inscrito no órgão competetente. Cassada a tutela

deferida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Desembargador Federal Souza Ribeiro, que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Leonardo Safi.

Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Relator para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026052-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Nula a perícia realizada por fisioterapeuta. Ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo

das partes, impossibilitando a produção de prova essencial para o desfecho da lide.

4- Agravo a que se dá provimento para anular a sentença e determinar a reabertura da instrução processual para

realização de nova perícia a ser feita por médico, devidamente inscrito no órgão competetente. Cassada a tutela

deferida. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal nos termos do voto do

2013.03.99.026052-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LIDIA ALVES GONZAGA

ADVOGADO : SP096839 LUIZ CARLOS MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127

No. ORIG. : 09.00.00131-2 2 Vr DRACENA/SP
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Desembargador Federal Souza Ribeiro, que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Leonardo Safi.

Vencido o Relator que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Relator para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 10320/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068156-75.1992.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Inocorrência da prescrição intercorrente porquanto não caracterizada a inércia da parte exequente nem

tampouco evidenciada a prescrição prevista no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91 e na Súmula nº 150 do

STF.

3. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

92.03.068156-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : ARISTIDIA BUENO DE CAMARGO espolio e outro

: ISOLINA VIEIRA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP092781 FREDERICO DE ALBUQUERQUE PLENS e outros

: SP062888 LUIZ PAULO ALARCAO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.00.00027-8 1 Vr ITAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1464/1548



00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088386-02.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062694-30.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

96.03.088386-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00113-6 1 Vr SAO MANUEL/SP

98.03.062694-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP024288 FRANCISCO SILVINO TAVARES

No. ORIG. : 97.00.00169-2 8 Vr SANTO ANDRE/SP
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houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097718-85.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004586-77.1999.4.03.6117/SP

 

1999.03.99.097718-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROSENA FERREIRA COSTA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00191-7 2 Vr SERTAOZINHO/SP

1999.61.17.004586-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e lhe negar

provimento. O Juiz Federal Convocado Leonardo Safi e o Desembargador Federal Nelson Bernardes,

acompanharam o Relator pela conclusão. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005678-80.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.306/311

INTERESSADO : GASPARINA DE SOUZA OLIMPIO

ADVOGADO : SP064327 EZIO RAHAL MELILLO e outro

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

2000.61.09.005678-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ALICE GALVANI DA SILVA e outros

: APARECIDA GALVANI DE MORAIS

: MARIA GALVANI DA SILVA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

SUCEDIDO : HILDA GALVANI falecido

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/195
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

JUROS E HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034794-67.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

2001.03.99.034794-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP030353 VALDEMIR OEHLMEYER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : OSMAR HENRIQUE EICHENBERGER

ADVOGADO : SP103820 PAULO FAGUNDES

No. ORIG. : 00.00.00027-5 1 Vr RIO CLARO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042001-20.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054684-89.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.042001-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ARI BUENO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 271/273

No. ORIG. : 00.00.00179-4 1 Vr MONTE MOR/SP

2001.03.99.054684-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA ISABEL LIMA e outro

: ROSEMEIRE MARIA LIMA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

SUCEDIDO : ANA MARIA LIMA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00250-0 2 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO. JUROS.

PRECATÓRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002735-62.2001.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. TERMO INICIAL. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2001.61.07.002735-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : NATALICIO GOMES

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 251/253
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006553-49.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. JUROS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035034-22.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.006553-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO GEREMIAS

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

: SP139403 MARIA SALETE BEZERRA BRAZ

CODINOME : JOSE ANTONIO JEREMIAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 251/252

No. ORIG. : 99.00.00097-1 3 Vr ARARAS/SP

2002.03.99.035034-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.296/299

EMBARGANTE : JOSE IRENO RIBEIRO DOS SANTOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES

- CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO VERIFICADAS. PROPÓSITO RECURSAL PROTELATÓRIO -

MULTA - CABIMENTO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não

pode ser acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal

de Justiça.

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos

presentes embargos, o que enseja a aplicação de multa.

5. Reconhecido o caráter protelatório destes embargos, aplicada multa ao autor no valor de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do disposto no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

6 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044889-25.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 00.00.00213-1 4 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.044889-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.214/217

EMBARGANTE : ZELIA APARECIDA RODRIGUES NOVO DA SILVA e outros

: ANTONIO TIMOTEO DA SILVA

: MARCIA RODRIGUES NOVO CARVALHO

: IDELMA RODRIGUES NOVO

: PAULO TEIXEIRA LOPES

: JOAO CARLOS NOVO

: JUCILAINE FERREIRA NOVO

: RONALDO PEREIRA RODRIGUES

: SANDRA GUIMARAES RODRIGUES

: BRUNO PEREIRA RODRIGUES

: VINICIUS ESTEVES PEREIRA incapaz

: VITOR ESTEVES PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REPRESENTANTE : JANETE ESTEVES BARBOSA PEREIRA

SUCEDIDO : ZELITA CANDIDA PEREIRA RODRIGUES falecido
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO PERÍODO RURAL. AVERBAÇÃO. STJ. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA REPETITIVA. EFEITOS INFRINGENTES.

- O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- No caso em exame, verificada omissão a ser suprida conforme apontado pelo embargante, o que impõe nova

análise quanto ao reconhecimento do período de atividade rural laborado pela parte autora.

- Possibilidade de se reconhecer tempo de serviço em período anterior ao documento mais remoto, com base em

prova testemunhal segura e idônea. Entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso

representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013).

- Embargos de Declaração acolhidos para sanar a omissão no acórdão e, atribuindo-lhes efeitos infringentes, negar

provimento à apelação e condenar o INSS a averbar o período de labor rural a partir de 01/01/1965 a 30/01/1968 e

de 01/06/1968 a 28/02/1978, concedendo aposentadoria na modalidade integral.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos de declaração para sanar a omissão no acórdão e,

emprestando-lhe efeitos infringentes, negar provimento à apelação e condenar o INSS a averbar o período de labor

rural entre 01/01/1965 a 30/01/1968 e de 01/06/1968 a 28/02/1978, concedendo aposentadoria na modalidade

integral, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal pelo Juiz

Federal Convocado Leonardo Safi. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias que rejeitava os

embargos de declaração. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006510-46.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 01.00.00066-5 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2004.61.83.006510-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : ANTONIO AMORIM

ADVOGADO : SP234212 CARLOS ALBERTO PAES LANDIM e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BERNARDO B QUEIROZ DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/135
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032580-64.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011625-48.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

2005.03.99.032580-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.206/216

INTERESSADO : ASSUNTA BARIANI DALBON (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 04.00.00073-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2005.61.07.011625-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ERNESTINA CARDOSO DE MORAES AMARO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP136939 EDILAINE CRISTINA MORETTI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002468-

17.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ADVOGADO : CYNTHIA DE CAMPOS MANGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

2005.61.83.002468-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159

INTERESSADO : ADEMIR GARCIA

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045223-03.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046660-96.2006.4.03.9999/SP

 

 

2006.03.99.018338-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA LEIDE MARINHO DA SILVA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.45223-0 2V Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.046660-7/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. TERMO INICIAL.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004420-19.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA VIDAL PRIMO e outros

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

APELANTE : SEBASTIAO PEREIRA VIDAL

: JOAO PEREIRA VIDAL

: ANTONIO PEREIRA VIDAL

: APARECIDO PEREIRA VIDAL

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

SUCEDIDO : BENEDITA DE OLIVEIRA VIDAL falecido

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

No. ORIG. : 06.00.00067-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2006.61.11.004420-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CHRISTOVAM VERMELHO e outros

: JOSEFINA ANTONIA VERMELHO DE CAMARGO

: RENATO FURQUIM DE CAMARGO

: ALICE MARIA VERMELHO RIBEIRO

: ANTONIO PESSOTI RIBEIRO

: MARIA APARECIDA VERMELHO DOS SANTOS

: JOANA VERMELHO DE BRITO

: MARIA MADALENA VERMELHO DA SILVA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007969-

15.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

: ADAO VERMELHO

ADVOGADO : SP175266 CELSO TAVARES DE LIMA

SUCEDIDO : MARIA SQUIZATO VERMELHO falecido

2006.61.83.007969-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98

INTERESSADO : GIULIANO GIACOMO FILIPPO GIAVINA BIANCHI

ADVOGADO : SP059062 IVONETE PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021641-54.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA

JUDICIAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033661-77.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.021641-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/160

INTERESSADO : VICTORIA CARDOSO DE SOUZA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP156544 ADRIANA MONTEIRO ALIOTE (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : SONIA MARIA CARDOSO DE SOUZA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 05.00.00032-5 3 Vr LINS/SP

2007.03.99.033661-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043964-53.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Interposto embargos de declaração pugnando pelo julgamento do recurso de agravo. Não conhecido. 

4. Agravo a que se nega provimento. Embargos de declaração não conhecido. 

INTERESSADO : MARIA JOSE PEREIRA BRASILIO

ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 285/286

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 06.00.00057-1 2 Vr BARRA BONITA/SP

2007.03.99.043964-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA AUZENI DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020979 MAISA DA COSTA TELLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111

No. ORIG. : 04.00.00165-7 3 Vr RIO CLARO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,[Tab] não conhecer dos embargos de declaração e negar

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007536-23.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000683-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.03.007536-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP215065 PAULO HENRIQUE TAVARES DE MELO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 258/260

No. ORIG. : 00075362320074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.03.99.000683-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento. Erro material corrigido de ofício.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, e, de ofício, corrigir erro material, nos

termos do voto do Relator, que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Leonardo Safi. Vencido o Juiz

Federal Convocado Rodrigo Zacharias que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009928-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OSMARILDA CAETANO

ADVOGADO : SP145088 FERNANDO JOSE SONCIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00162-4 1 Vr OLIMPIA/SP

2008.03.99.009928-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO ARAUJO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

No. ORIG. : 97.00.00081-5 1 Vr BOTUCATU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060720-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000547-64.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.03.99.060720-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLEUSA MARIA CHIARI

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00002-5 2 Vr ITAPOLIS/SP

2008.61.03.000547-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERNESTO DE SOUZA SOARES
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009236-88.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO (RMI).

DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. TERMO INICIAL. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

No. ORIG. : 00005476420084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.06.009236-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOAO CELSO BARBOSA

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/249
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010192-86.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009404-48.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

2008.61.12.010192-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARA ANITA NUNES NEGRI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 00101928620084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.20.009404-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ROSANA PEREIRA

ADVOGADO : SP167934 LENITA MARA GENTIL FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/137
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039538-27.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00094044820084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.03.99.039538-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANACLETA MASTELARI

ADVOGADO : SP128239 ANTONIO ROBERTO IOCA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/145

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 08.00.00114-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006799-49.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA.TERMO INICIAL.

RESTABELECIMENTO A PARTIR DA CESSAÇÃO INDEVIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001700-41.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

2009.61.03.006799-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : RONALDO DOS SANTOS VASCONCELLOS

ADVOGADO : SP264621 ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

No. ORIG. : 00067994920094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.22.001700-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : RENATO TIRELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP143870 ADRIANO GUEDES PEREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

No. ORIG. : 00017004120094036122 1 Vr TUPA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000272-18.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. A decisão monocrática agravada foi objeto de recurso interposto anteriormente pela mesma parte, o qual não foi

conhecido, não podendo a parte interpor novo recurso em face da mesma decisão, face à ocorrência de preclusão

consumativa.

2. Agravo intempestivo. A decisão recorrida foi publicada em 17/01/2013 e o presente agravo protocolado em

14/03/2013, muito além do prazo de 5 (cinco) dias previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

3. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2009.61.24.000272-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ODETE EVANGELISTA DE MOURA

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002721820094036124 1 Vr JALES/SP
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000355-34.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ERRO MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004930-79.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE.

APOSENTADORIA. INACUMULÁVEL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO

2009.61.24.000355-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA IGNEZ RAMOS BARBOSA

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI e outro

No. ORIG. : 00003553420094036124 1 Vr JALES/SP

2009.61.26.004930-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.203/205

EMBARGANTE : EDVALDO FARIA DE CASTRO

ADVOGADO : SP114159 JORGE JOAO RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00049307920094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008365-84.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2009.61.83.008365-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90/100

EMBARGANTE : REINALDO CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

No. ORIG. : 00083658420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012276-07.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016550-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

2009.61.83.012276-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ILDEFONSA PRIETO VIEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00122760720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.016550-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : SOLANGE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/171

AGRAVANTE : MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 04.00.00163-3 1 Vr RIO CLARO/SP
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REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039897-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). IDADE RURAL. PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11. 960/2009.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Retificados os critérios de juros de mora e correção monetária. 

3. Agravo a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo apenas para retificar os

critérios de juros de mora e de correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

2010.03.99.039897-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OMEIRI ALVES BRAGA

ADVOGADO : SP058206 LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

No. ORIG. : 09.00.00083-6 2 Vr CASA BRANCA/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043589-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001828-72.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

2010.03.99.043589-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JULIANA DA SILVA SOARES

ADVOGADO : SP056640 CELSO GIANINI (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 09.00.00037-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2010.61.07.001828-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA CAMARGO

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018287220104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo. Os Juízes Federais Leonardo Safi e

Rodrigo Zacharias acompanharam o Relator com ressalva. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000899-27.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo. Os Juízes Federais Convocados

Leonardo Safi e Rodrigo Zacharias acompanharam o Relator com ressalva.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2010.61.11.000899-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE FATIMA ESPOSITO GARCIA

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008992720104036111 1 Vr MARILIA/SP
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00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000922-70.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. FUNGIBILIDADE RECURSAL.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebido o recurso de fls. 118/122 como Agravo mediante a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004325-96.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. INTERESSE PROCESSUAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

2010.61.11.000922-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LUZIA VITORINO GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

No. ORIG. : 00009227020104036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.27.004325-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE INES FELISBERTO

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043259620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Leonardo Safi. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000570-31.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo. Os Juízes Federais Convocados

Leonardo Safi e Rodrigo Zacharias acompanharam o Relator com ressalva. 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006387-38.2010.4.03.6183/SP

2010.61.38.000570-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA LUIZA MOLINA CARDOSO

ADVOGADO : SP267737 RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76

No. ORIG. : 00005703120104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1496/1548



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004176-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2010.61.83.006387-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ANTONIO FLORENCIO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00063873820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.004176-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DIVINA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO : SP264375 ADRIANA POSSE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00005-7 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1497/1548



2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028677-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

TERMO INICIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030840-61.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.028677-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : LUIZA TONIN TEIXEIRA

ADVOGADO : SP104640 MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA

CODINOME : LUIZA TONIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00237-3 4 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Leonardo Safi. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039374-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

2011.03.99.030840-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VILMA FALCI

ADVOGADO : SP164570 MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

No. ORIG. : 09.00.00141-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2011.03.99.039374-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : IRACI SERAFIM

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/137

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00019-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1499/1548



1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001658-87.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

 DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2011.60.03.001658-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : LUIZ BATISTA

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

No. ORIG. : 00016588720114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002343-58.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000614-79.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.12.002343-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOAO GONCALVES MARQUES incapaz

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

REPRESENTANTE : SEBASTIAO BATISTA MARQUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

No. ORIG. : 00023435820114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.17.000614-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : HIDALGA MARIA FERNANDES DE PAULA MARSIOTTO

ADVOGADO : SP194309 ALESSANDRA AYRES PEREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

No. ORIG. : 00006147920114036117 1 Vr JAU/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005346-76.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2011.61.26.005346-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : CARLOS ANTONIO DE BRITO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163

No. ORIG. : 00053467620114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007726-72.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO - FATOR PREVIDENCIÁRIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001176-58.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXILIO RECLUSÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

2011.61.26.007726-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : PEDRO GONCALVES DA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138

No. ORIG. : 00077267220114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.27.001176-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179/182

INTERESSADO : VINICIUS HENRIQUE INACIO incapaz

ADVOGADO : SP141066 JOAO BATISTA TESSARINI e outro

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 00011765820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000232-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

2012.03.00.000232-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALZIRA FLORENCIO MACHADO e outro

: JOICE DANIELA FLORENCIO MACHADO incapaz

ADVOGADO : SP157216 MARLI VIEIRA

REPRESENTANTE : ALZIRA FLORENCIO MACHADO

ADVOGADO : SP157216 MARLI VIEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00121-1 2 Vr AMPARO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010333-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENHORA.

POSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Juiz Federal Convocado Leonardo Safi

que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001308-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.010333-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : CAROLINA FERRUCCI e outros. e outros

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO

: SP015962 MARCO TULLIO BOTTINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00163769420084036100 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.001308-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA ODETE DE OLIVEIRA LUCIANO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00062-6 1 Vr ANGATUBA/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010121-24.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. Os Juízes Federais

Convocados Leonardo Safi e Rodrigo Zacharias acompanharam o Relator com ressalva. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2012.03.99.010121-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCIA MARIA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.02931-7 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010617-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015082-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

2012.03.99.010617-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : THEREZA DE SA

ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154

No. ORIG. : 11.00.00026-2 3 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.015082-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/129

EMBARGANTE : NARCIZA LOPES GUIDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

No. ORIG. : 10.00.00325-8 3 Vr INDAIATUBA/SP
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1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019625-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025311-27.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.019625-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/150

EMBARGANTE : AMADA LUCIANA MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 10.00.00067-5 1 Vr MOCOCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1508/1548



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030947-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

2012.03.99.025311-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : ROSALINA DE QUEIROZ RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ACÓRDÃO DE FLS. 75

No. ORIG. : 10.00.00035-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.030947-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : IRAIDES RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71

No. ORIG. : 11.00.00111-1 1 Vr PIEDADE/SP
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ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo. Os Juízes Federais Convocados

Leonardo Safi e Rodrigo Zacharias acompanharam o Relator com ressalva. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038988-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2012.03.99.038988-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : SALETE DE MEDEIROS DUARTE - prioridade

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141

No. ORIG. : 12.00.00001-8 1 Vr ANGATUBA/SP
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042129-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043294-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

2012.03.99.042129-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ANGELO ANTONIO POZZOBOM

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.00083-8 2 Vr ARARAS/SP

2012.03.99.043294-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ARGEU RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.00105-0 1 Vr AGUAI/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011037-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013038-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.011037-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50

No. ORIG. : 00017638420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.00.013038-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/11/2013     1512/1548



 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

REALIZAÇÃO DE PROVA TÉCNICA. COMPROVAÇÃO DE TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO EM

RETIDO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013243-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO

DE TÍTULO JUDICIAL. ART. 58 ADCT. COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : NOELINO BENEDITO DE MELO

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

No. ORIG. : 00111699720114036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.013243-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OLIVIA BORELLI NASCIMENTO

ADVOGADO : SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06005513719944036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014047-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-

RECLUSÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016433-

06.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.014047-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : GABRIEL HENRIQUE VENDRAMEL DE CAMPOS incapaz

ADVOGADO : SP273725 THIAGO TEREZA e outro

REPRESENTANTE : ANA PAULA VENDRAMEL DE CAMPOS

ADVOGADO : SP273725 THIAGO TEREZA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 36/37

No. ORIG. : 00011184720134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.00.016433-5/SP
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EMENTA

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSOS REJEITADOS.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, o acórdão decidiu a questão de forma suficiente, não estando caracterizados os vícios do

art. 535 do CPC.

4. Embargos de declaração do autor e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do autor e do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016524-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-

DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : BENEDITO DE PAULA DOMINGUES

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00015630320124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.03.00.016524-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/138

No. ORIG. : 00045732020124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016865-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017860-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.016865-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : ELIZABETE GONCALVES COMISSO

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 445/45

No. ORIG. : 11.00.00137-2 3 Vr DRACENA/SP

2013.03.00.017860-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). JUROS DE

MORA ENTRE A CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018369-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SEGURO

DESEMPREGO. SENTENÇA ARBITRAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

AGRAVANTE : WALTER ROBERTO DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP119930 JAIR CAETANO DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/65

No. ORIG. : 02.00.02868-3 4 Vr GUARUJA/SP

2013.03.00.018369-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : WALTER MOREIRA

ADVOGADO : SP155429 LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110274220104036100 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018416-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3.Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018457-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018416-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : DEBORA MARQUES DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/173

No. ORIG. : 08.00.05585-0 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018457-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : MARIA JOSE LUCAS DA ROCHA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018643-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-

DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.25138-8 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018643-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : DINALVA MARIA CORDEIRO

ADVOGADO : SP202003 TANIESCA CESTARI FAGUNDES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

No. ORIG. : 13.00.00179-8 2 Vr BIRIGUI/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018828-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. A duplicidade de recursos interpostos contra a mesma decisão acarreta o não conhecimento daquele que foi

interposto por último.

2. O agravo previsto no art. 557, §1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

3. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo de fls. 33/40 não conhecido. Agravo de fls. 27/32 a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de fls. 33/40 e negar provimento ao

agravo de fls. 27/32, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018873-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018828-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : EUZA COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 22/24

No. ORIG. : 00016336720108260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018873-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA SENEME

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

DUPLICIDADE. COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. A duplicidade de recursos interpostos contra a mesma decisão acarreta o não conhecimento daquele que foi

interposto por último.

2. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

3. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo de fls. 33/39 não conhecido. Agravo de fls. 27/32 a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de fls. 33/39 e negar provimento ao

agravo de fls. 27/32, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019098-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-

DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003478820098260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019098-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : SOLANGE APARECIDA GUIMARAES DE LIMA

ADVOGADO : SP202003 TANIESCA CESTARI FAGUNDES

REPRESENTANTE : FRANCISCO ALVES DE LIMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76

No. ORIG. : 13.00.00172-3 2 Vr BIRIGUI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019287-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019339-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019287-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : KEILA NEVES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/180

No. ORIG. : 10.00.00288-1 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019339-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : MARIA DO CARMO PORTO DA SILVA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. A duplicidade de recursos interpostos contra a mesma decisão acarreta o não conhecimento daquele que foi

interposto por último.

2. O agravo previsto no art. 557, §1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

3. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo de fls. 80/87 não conhecido. Agravo de fls. 78/79 a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de fls. 80/87 e negar provimento ao

agravo de fls. 78/79, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020484-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR IDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71

No. ORIG. : 00021169220138260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.020484-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : DIONISIO AUGUSTO DE CASTRO CERQUEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP230894 ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004590420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020642-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). JUSTIÇA

GRATUITA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020681-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020642-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOAO JANUARIO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10027819620138260462 2 Vr POA/SP

2013.03.00.020681-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP317173 MARCUS VINÍCIUS CAMARGO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010773-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40015810220138260624 2 Vr TATUI/SP

2013.03.99.010773-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : MARIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038255 WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 185/189

No. ORIG. : 12.00.00067-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015333-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo. Os Juízes Federais Convocados

Leonardo Safi e Rodrigo Zacharias acompanharam o Relator com ressalva. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017587-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.015333-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDA ROSA DE SOUSA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

CODINOME : APARECIDA ROSA DE SOUZA FARRAPO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00061-9 1 Vr ANGATUBA/SP

2013.03.99.017587-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOANA MARIA RAMAZZOTI DE SENE

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Juiz Federal Convocado Leonardo Safi

que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022861-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. COISA JULGADA MATERIAL. EFICÁCIA PRECLUSIVA. INOCORRÊNCIA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Possibilidade da parte autora propor nova ação, que visa à concessão de benefício previdenciário, desde que

instruída com novas provas documentais.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00076-0 2 Vr MIRASSOL/SP

2013.03.99.022861-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELENI BARROS DA COSTA

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00031-9 2 Vr MIRACATU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo. Os Juízes Federais Convodados

Leonardo Safi e Rodrigo Zacharias acompanharam o Relator com ressalva. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024777-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024794-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.024777-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : SELMA ELIAS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP264064 THIAGO FERNANDES RUIZ DIAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 12.00.01122-3 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2013.03.99.024794-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : LEONICE GUMIERI DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo. Os Juízes Federais Convocados

Leonardo Safi e Rodrigo Zacharias acompanharam o Relator com ressalva. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025141-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132

No. ORIG. : 12.00.00083-8 3 Vr BEBEDOURO/SP

2013.03.99.025141-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JAIR BATISTA

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/69

No. ORIG. : 12.00.00231-4 2 Vr BIRIGUI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo. Os Juízes Federais Convocados

Leonardo Safi e Rodrigo Zacharias acompanharam o Relator com ressalva. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Boletim Pauta Nro 111/2013 

PAUTA DE JULGAMENTOS

 

A Excelentíssima Sra. Desembargadora Federal Presidente MARISA SANTOS da Nona Turma, determina a

inclusão na Pauta de Julgamentos do dia 16 de dezembro de 2013, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo,

entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, serem julgados os processos adiados ou constantes de

Pautas já publicadas, dos processos abaixo relacionados:

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0097810-63.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0093252-48.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

1999.03.99.097810-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP091794 HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HILDA DE CARVALHO ZERBINATO

ADVOGADO : SP083216 MARIA HELENA DE MELLO MARTINS

SUCEDIDO : ANTONIO ZERBINATO falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 91.00.00083-9 3 Vr BOTUCATU/SP

1999.03.99.093252-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074363 VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE SANDRI

ADVOGADO : SP070637 VERA LUCIA DIMAN MARTINS

No. ORIG. : 94.00.00049-7 1 Vr AGUDOS/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029591-85.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010494-31.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006844-14.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020123-92.2008.4.03.9999/SP

 

2005.03.99.029591-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA DE LOURDES CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00023-1 1 Vr AURIFLAMA/SP

2007.03.99.010494-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE TOLEDO BORM

ADVOGADO : SP182916 JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO

No. ORIG. : 94.00.00023-5 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2004.61.08.006844-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO VILA NOVA DE SOUSA

ADVOGADO : SP157623 JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA e outro

2008.03.99.020123-2/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001686-76.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25952/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001496-85.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

Decisão

VISTO EM DECISÃO,

 

Trata-se de agravo regimental interposto por MARIA DE ANDRADE PEREIRA ROSA contra o v. acórdão de

fls. 218/219, que negou provimento ao agravo legal anteriormente interposto, sustentando, em síntese, o desacerto

do julgado recorrido e pugnando por sua reforma.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005690 ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS XAVIER DE LIMA

ADVOGADO : SP085380 EDGAR JOSE ADABO

No. ORIG. : 06.00.00060-2 1 Vr ITAPOLIS/SP

2008.61.27.001686-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184326 EDUARDO FORTUNATO BIM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARTA APARECIDA SANTOS

ADVOGADO : SP099135 REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO

2009.61.25.001496-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA DE ANDRADE PEREIRA ROSA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

AGRAVADO : acórdão de fls. 212/215

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295195B FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014968520094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECIDO.

 

O agravo regimental não merece ser conhecido.

 

Estabelece o artigo 557, § 1º, do CPC, c.c. o artigo 250 do Regimento Interno deste E. Tribunal, ser cabível o

recurso de agravo regimental contra decisão monocrática do Relator, hipótese que não se verifica no caso

presente, considerando tratar-se o aresto recorrido de acórdão proferido pela Nona Turma desta Corte, não

atacável pela via eleita.

 

Ausente a adequação da via eleita, pressuposto recursal de admissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

regimental interposto.

 

Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do v. acórdão.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 10328/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000545-95.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (PAS)

PARA OS TRABALHADORES INDUSTRIAIS E AGRÍCOLAS DA AGROINDÚSTRIA CANAVIEIRA.

ART. 36 DA LEI N° 4.870/65. NORMA TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. DISPOSITIVO

RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PORTARIA N° 102 DO MINISTÉRIO DA

FAZENDA NÃO IMPLICA NA INEXEQUIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO. DEVER DE

FISCALIZAÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO. VINCULADO. OMISSÃO CONFIGURADA.

ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO. PERIODICIDADE. MATÉRIA NÃO CONHECIDA. 

1 - O art. 36 da Lei n° 4.870/65 estabelece uma condicionante à atividade econômica sucroalcooleira, consistente

numa obrigação de natureza previdenciária, sob o aspecto da assistência social. Logo, não corresponde a uma

norma tributária, motivo porque inexigível a regulamentação da matéria por Lei Complementar.

2 - Diante do disposto no art. 194, caput e no art. 170, caput e inciso VII, ambos da Constituição Federal, foi a

regra recepcionada pela ordem constitucional vigente.

2012.61.22.000545-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00005459520124036122 1 Vr TUPA/SP
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3 - A superveniência da Portaria n° 102 do Ministério da Fazenda, que liberou os preços da cana-de-açúcar, álcool

e açúcar cristal a partir de 28 de abril de 1998, não implica na inexequibilidade da obrigação que decorre da lei,

porquanto a expressão preço ou valor oficial não se equipara a fato gerador tributário. O termo oficial é mera

acidentalidade proveniente da situação econômica vigente à época da promulgação da lei.

4 - A Lei n° 10.683/03, ao tratar especificamente da competência do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento previu, na alínea "p" do inciso I do artigo 27, a sua atribuição para o "planejamento e exercício da

ação governamental nas atividades do setor agroindustrial canavieiro". Resta evidenciada, pois, a ilegal omissão

da União Federal no dever de fiscalização quanto à elaboração e à execução do Plano de Assistência Social (PAS)

pelas empresas do setor sucroalcooleiro.

5 - Diante da previsão legal (cogente) que impõe ao órgão público o dever de controle de determinada atividade

econômico-social, não há margem para comportamento distinto do que a efetivação da norma, sendo a atividade

administrativa plenamente vinculada e a omissão que eventualmente incida reveste-se de flagrante ilegalidade.

6 - Não há que se cogitar a estipulação, neste âmbito, da periodicidade da elaboração do relatório sobre o PAS,

haja vista que referida matéria, além de transbordar dos limites da exordial, sequer constou da contestação ou da

sentença, não sendo possível seu enfrentamento em avançada fase processual, em respeito ao princípio da

congruência. 

7 - Apelação não conhecida quanto ao pleito de delimitação da periodicidade do relatório e, quanto às demais

matérias, desprovida. Tutela Específica mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, no mais, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10323/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043313-79.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

EXISTENTES. POSSIBILIDADE DE PROPOSITURA DE NOVA AÇÃO, DESDE QUE INSTRUÍDA COM

OUTRAS PROVAS DOCUMENTAIS. NÃO CABIMENTO.

I- Apreciado o mérito e julgado improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do C.P.C., diante da não

comprovação da carência necessária, bem como do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior

2011.03.99.043313-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SEBASTIANA DA SILVA LIMA

ADVOGADO : JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140

No. ORIG. : 10.00.01294-3 1 Vr MIRANDA/MS
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ao requerimento do benefício, não há se falar na possibilidade de propositura de nova ação, ainda que instruída

com outras provas.

II- Cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito, possibilitando ao magistrado a formação da

sua convicção, mediante a apresentação ou a produção das provas indispensáveis ao reconhecimento do direito

alegado.

III- Não sendo apresentadas ou produzidas as provas necessárias, no momento processual oportuno, levando-se ao

julgamento de improcedência do pedido, não se pode permitir que ocorra, ao livre arbítrio do interessado, a

renovação do pedido, onde resta claro que o objetivo é o reexame da matéria já discutida em Juízo.

IV- Havendo fato novo superveniente, o interessado pode se valer da ação rescisória, via adequada para

desconstituir sentença de mérito já transitada em julgado, que tenha analisado o conjunto probatório e concluído

pela existência ou não do direito alegado, observados os termos dos arts. 485, VII, e 495, ambos do CPC.

V- Não há como negar que se busca com o comando judicial atacado a possibilidade de propositura de nova ação

de conhecimento, inclusive, com a apresentação de provas já existentes à época do ajuizamento desta ação, como

permissivo de reexame de matéria já discutida em Juízo, restando configurada ofensa não só ao princípio da

segurança jurídica, como também aos princípios da isonomia e da efetividade da jurisdição.

VI- Agravo legal do INSS provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e votos que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006287-13.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

EXISTENTES. POSSIBILIDADE DE PROPOSITURA DE NOVA AÇÃO, DESDE QUE INSTRUÍDA COM

OUTRAS PROVAS DOCUMENTAIS. NÃO CABIMENTO.

I- Apreciado o mérito e julgado improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do C.P.C., diante da não

comprovação da carência necessária, bem como do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, não há se falar na possibilidade de propositura de nova ação, ainda que instruída

com outras provas.

II- Cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito, possibilitando ao magistrado a formação da

sua convicção, mediante a apresentação ou a produção das provas indispensáveis ao reconhecimento do direito

2012.03.99.006287-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NEUZA CORREIA

ADVOGADO : MS012732 JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123

No. ORIG. : 10.00.02274-4 2 Vr MIRANDA/MS
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alegado.

III- Não sendo apresentadas ou produzidas as provas necessárias, no momento processual oportuno, levando-se ao

julgamento de improcedência do pedido, não se pode permitir que ocorra, ao livre arbítrio do interessado, a

renovação do pedido, onde resta claro que o objetivo é o reexame da matéria já discutida em Juízo.

IV- Havendo fato novo superveniente, o interessado pode se valer da ação rescisória, via adequada para

desconstituir sentença de mérito já transitada em julgado, que tenha analisado o conjunto probatório e concluído

pela existência ou não do direito alegado, observados os termos dos arts. 485, VII, e 495, ambos do CPC.

V- Não há como negar que se busca com o comando judicial atacado a possibilidade de propositura de nova ação

de conhecimento, inclusive, com a apresentação de provas já existentes à época do ajuizamento desta ação, como

permissivo de reexame de matéria já discutida em Juízo, restando configurada ofensa não só ao princípio da

segurança jurídica, como também aos princípios da isonomia e da efetividade da jurisdição.

VI- Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e votos

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Senhor Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016619-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 DIAS APÓS O

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA

CORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER EXISTENTES.

I- Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

II- A falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na

realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir

sua função constitucional.

III- O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

2013.03.00.016619-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MADALENA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90

No. ORIG. : 00026080720128260145 2 Vr CONCHAS/SP
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necessária.

IV- A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante.

Não há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar

todos os recursos administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa.

V- É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

VI- Agravo do INSS provido para reformar a decisão atacada e, em novo julgamento, dar parcial provimento ao

agravo de instrumento por ele interposto, para determinar a suspensão do processo originário por 60 dias, para que

a agravada possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem manifestação da

autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação subjacente para prosseguimento no

Juízo de primeiro grau.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e votos que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017845-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 DIAS APÓS O

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA

CORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER EXISTENTES.

I- O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

II- A falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na

realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir

sua função constitucional.

III- O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

2013.03.00.017845-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : VALMA MARIA DE LIMA SAMPAIO

ADVOGADO : SP225341 ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 20/21

No. ORIG. : 00029105820138260288 1 Vr PEDREGULHO/SP
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pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

IV- A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante.

Não há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar

todos os recursos administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa.

V- É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

VI- Agravo do INSS provido para reformar a decisão atacada e, em novo julgamento, dar parcial provimento ao

agravo de instrumento para determinar a suspensão do processo originário por 60 dias, para que a agravante possa

requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem manifestação da autoridade

administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação subjacente para prosseguimento no Juízo de

primeiro grau.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017934-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 DIAS APÓS O

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA

CORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER EXISTENTES.

I- O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

II- A falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na

realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir

sua função constitucional.

2013.03.00.017934-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : APARECIDA DA CONCEICAO CAMARGO

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00077-5 2 Vr PIRAJUI/SP
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III- O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

IV- A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante.

Não há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar

todos os recursos administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa.

V- É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

VI- Agravo do INSS provido para reformar a decisão atacada e, em novo julgamento, dar parcial provimento ao

agravo de instrumento para determinar a suspensão do processo originário por 60 dias, para que a agravante possa

requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem manifestação da autoridade

administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação subjacente para prosseguimento no Juízo de

primeiro grau.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e votos

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018056-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, APÓS O REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER EXISTENTES.

I- O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

II- A falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na

realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir

sua função constitucional.

III- O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

2013.03.00.018056-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : BENEDITA APARECIDA GOLFI ANDREAZI NHACARINE

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/38

No. ORIG. : 10006407520138260698 1 Vr PIRANGI/SP
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IV- A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante.

Não há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar

todos os recursos administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa.

V- É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

VI- Agravo do INSS provido para negar provimento ao agravo de instrumento da parte autora, mantendo a

decisão que concedeu o prazo 60 (dias) para que a agravante comprovasse o requerimento administrativo do

benefício.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e votos que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018102-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, APÓS O REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER EXISTENTES.

I- O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

II- A falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na

realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir

sua função constitucional.

III- O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

2013.03.00.018102-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : RAIMUNDA FONSECA RODRIGUES

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 38/39

No. ORIG. : 00022056720138260415 1 Vr PALMITAL/SP
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pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

IV- A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante.

Não há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar

todos os recursos administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa.

V- É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

VI- Agravo do INSS provido para negar provimento ao agravo de instrumento da parte autora, mantida a decisão

de 1º grau.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e votos que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013486-52.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, APÓS O REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER EXISTENTES.

I- O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

II- A falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na

realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir

sua função constitucional.

III- Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS.

2013.03.99.013486-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : CONCEICAO ALVES MARTINS

ADVOGADO : SP218918 MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 77/78

No. ORIG. : 08021685820128120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

IV- O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

V- A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante.

Não há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar

todos os recursos administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa.

VI- É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

VII- Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria

inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária.

VIII- Diante do não cumprimento das decisões proferidas em 1º e 2º graus de jurisdição, o Juízo a quo julgou

extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.

IX- Agravo do INSS provido para negar provimento à apelação da autora.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e votos

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022670-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER EXISTENTES. POSSIBILIDADE DE

PROPOSITURA DE NOVA AÇÃO, DESDE INSTRUÍDA COM OUTRAS PROVAS DOCUMENTAIS. NÃO

CABIMENTO.

I- No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais da parte autora que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III- Apreciado o mérito e julgado improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do C.P.C., diante da não

2013.03.99.022670-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUZIA MAIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76

No. ORIG. : 12.00.00057-9 2 Vr PIEDADE/SP
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comprovação da carência necessária, bem como do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, não há se falar na possibilidade de propositura de nova ação, ainda que instruída

com outras provas.

IV- Cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito, possibilitando ao magistrado a formação

da sua convicção, mediante a apresentação ou a produção das provas indispensáveis ao reconhecimento do direito

alegado.

V- Não sendo apresentadas ou produzidas as provas necessárias, no momento processual oportuno, levando-se ao

julgamento de improcedência do pedido, não se pode permitir que ocorra, ao livre arbítrio do interessado, a

renovação do pedido, onde resta claro que o objetivo é o reexame da matéria já discutida em Juízo.

VI- Havendo fato novo superveniente, o interessado pode se valer da ação rescisória, via adequada para

desconstituir sentença de mérito já transitada em julgado, que tenha analisado o conjunto probatório e concluído

pela existência ou não do direito alegado, observados os termos dos arts. 485, VII, e 495, ambos do CPC.

VII- Não há como negar que se busca com o comando judicial atacado a possibilidade de propositura de nova

ação de conhecimento, inclusive, com a apresentação de provas já existentes à época do ajuizamento desta ação,

como permissivo de reexame de matéria já discutida em Juízo, restando configurada ofensa não só ao princípio da

segurança jurídica, como também aos princípios da isonomia e da efetividade da jurisdição.

VIII- Agravo legal da parte autora não provido. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e, por maioria,

dar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado. Vencido o Relator que lhes negava provimento.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022680-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

EXISTENTES. POSSIBILIDADE DE PROPOSITURA DE NOVA AÇÃO, DESDE QUE INSTRUÍDA COM

OUTRAS PROVAS DOCUMENTAIS. NÃO CABIMENTO.

I- Apreciado o mérito e julgado improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do C.P.C., diante da não

comprovação da carência necessária, bem como do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, não há se falar na possibilidade de propositura de nova ação, ainda que instruída

com outras provas.

II- Cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito, possibilitando ao magistrado a formação da

sua convicção, mediante a apresentação ou a produção das provas indispensáveis ao reconhecimento do direito

alegado.

III- Não sendo apresentadas ou produzidas as provas necessárias, no momento processual oportuno, levando-se ao

2013.03.99.022680-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OLGA BENTO RIBEIRO

ADVOGADO : SP190580 ANDREZA LOJÚDICE MASSUIA INÁCIO

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 112/114

No. ORIG. : 12.00.00069-5 1 Vr NHANDEARA/SP
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julgamento de improcedência do pedido, não se pode permitir que ocorra, ao livre arbítrio do interessado, a

renovação do pedido, onde resta claro que o objetivo é o reexame da matéria já discutida em Juízo.

IV- Havendo fato novo superveniente, o interessado pode se valer da ação rescisória, via adequada para

desconstituir sentença de mérito já transitada em julgado, que tenha analisado o conjunto probatório e concluído

pela existência ou não do direito alegado, observados os termos dos arts. 485, VII, e 495, ambos do CPC.

V- Não há como negar que se busca com o comando judicial atacado a possibilidade de propositura de nova ação

de conhecimento, inclusive, com a apresentação de provas já existentes à época do ajuizamento desta ação, como

permissivo de reexame de matéria já discutida em Juízo, restando configurada ofensa não só ao princípio da

segurança jurídica, como também aos princípios da isonomia e da efetividade da jurisdição.

VI- Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e

votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023413-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER EXISTENTES. POSSIBILIDADE DE

PROPOSITURA DE NOVA AÇÃO, DESDE INSTRUÍDA COM OUTRAS PROVAS DOCUMENTAIS. NÃO

CABIMENTO.

I- No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais da parte autora que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III- Apreciado o mérito e julgado improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do C.P.C., diante da não

comprovação da carência necessária, bem como do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, não há se falar na possibilidade de propositura de nova ação, ainda que instruída

com outras provas.

IV- Cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito, possibilitando ao magistrado a formação

da sua convicção, mediante a apresentação ou a produção das provas indispensáveis ao reconhecimento do direito

alegado.

V- Não sendo apresentadas ou produzidas as provas necessárias, no momento processual oportuno, levando-se ao

julgamento de improcedência do pedido, não se pode permitir que ocorra, ao livre arbítrio do interessado, a

renovação do pedido, onde resta claro que o objetivo é o reexame da matéria já discutida em Juízo.

2013.03.99.023413-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VANIDE FERREIRA PORTO BULGARELI

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038255 WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132

No. ORIG. : 13.00.00003-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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VI- Havendo fato novo superveniente, o interessado pode se valer da ação rescisória, via adequada para

desconstituir sentença de mérito já transitada em julgado, que tenha analisado o conjunto probatório e concluído

pela existência ou não do direito alegado, observados os termos dos arts. 485, VII, e 495, ambos do CPC.

VII- Não há como negar que se busca com o comando judicial atacado a possibilidade de propositura de nova

ação de conhecimento, inclusive, com a apresentação de provas já existentes à época do ajuizamento desta ação,

como permissivo de reexame de matéria já discutida em Juízo, restando configurada ofensa não só ao princípio da

segurança jurídica, como também aos princípios da isonomia e da efetividade da jurisdição.

VIII- Agravo legal da parte autora não provido. Agravo legal do INSS provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e, por maioria, dar

provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. Vencido o Relator que lhes negava provimento.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25871/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008666-87.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo regimental interposto pelo INSS contra o termo homologatório (fls. 127 a 136), sob o

argumento de incorreção nos cálculos do acordo. 

Decido. 

Em conformidade com a cláusula "d" do acordo firmado pelas partes (fl. 109), que prevê a possibilidade de

correção de erros materiais, bem como de desconto administrativo de valores percebidos em duplicidade, acolho

este recurso, para reconsiderar parcialmente a decisão ora hostilizada (fl. 126) e, por consequência, determinar o

pagamento ao segurado do montante de R$ 588,18, a título de atrasados, bem como R$ 707,64, a título de

honorários advocatícios (fl. 127). 

No mais, fica mantido o decisório como proferido. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

2013.03.99.008666-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RAGALZI

ADVOGADO : MS009610B RENATA PEREIRA MULLER ALVES CORREA

No. ORIG. : 11.00.00007-3 1 Vr ANASTACIO/MS
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São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002857-74.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 74. Manifeste-se o INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025924-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do óbito da autora, comunicada pelo INSS (fl. 127 e ss.), suspendo o feito por 45 dias,

para a habilitação dos herdeiros. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

2012.61.12.002857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA LUCIA TORRES DA SILVA

ADVOGADO : SP236693 ALEX FOSSA e outro

No. ORIG. : 00028577420124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.99.025924-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CIBELE PAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP033681 JOSE PEDRO MARIANO

No. ORIG. : 10.00.00047-4 2 Vr RIO CLARO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004735-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre as explicações ofertadas pelo INSS na fl. 138 e diga se aceita a proposta de acordo.

Prazo: 15 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005196-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 176 e 177. Manifeste-se o INSS sobre a contraproposta. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027386-05.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.004735-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CLARES DEL JUDICE

ADVOGADO : SP243970 MARCELO LIMA RODRIGUES

No. ORIG. : 11.00.00034-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2011.61.83.005196-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANUEL RIBEIRO DIAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00051962120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 136 e 136v. Manifeste-se o INSS sobre a contraproposta. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006428-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 132. Defiro. Como há necessidade da propositura de uma ação cautelar para a obtenção do CPF, conforme

informa a autora, suspendo o feito por mais 60 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

2013.03.99.027386-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIA PEREIRA

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA

No. ORIG. : 12.00.00175-4 3 Vr BIRIGUI/SP

2010.03.99.006428-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMELIA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP213927 LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA

No. ORIG. : 09.00.00051-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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